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TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  
DO  ESTADO -  DE MINAS GERAIS- 

- DECISÕES CIVEIS-- , 	_ 
DEPÓSITO-  BANCÁRIO —  CONFLITO  ,- DE INTERESSES 	PRO.: , NUNCIAMENTO JUDICIAL -PEDIDO pE BANCO .— - VOTO 

VENCIDO  

Havendo :' duvida  quanto  a quem caiba direito a  Impor
tfincia deposited* em conta no seu estabelecimento, pode o Ban. co pedir  pronunciamento  judicial que solucione o cónflito de in-
teréeses através de  ação  de depósito. _s 

V.v. :, 	Judiciário  ',não tem função  supervisora  de Banco' e  nem  deve deliberar quanto aos meios 'de 'entendimento' 
désse  com  seus  clientes  Mormente se já foi dada solucão it 

' questão  J suscitada  na ação de mero acertamento: (Des. Joao Martins).;'.  ' 
APELAÇÃO  CIVIL N.-  17:621 -- Relator: Des. ONOFRE  MENDES  

RELATÓRIO 

Na eomarCa 	Griaxup6; o Banco Nacional de Minas Gerais S.A. 
aforou ação declaratória: cam i3 objetivo de saber se deveria ficar gm - 

' nome da menor Júlia Marques Maruci urn depósito de duzentos mil crti- ,  
zeiros, à vista da. situação criada pelo seu cliente Zosé • Marques de &Irma. 
que Mira o autor da  operação  e, no entanto, escrevera ao estabelecimen-
to, fazendo a retirada da  quantia,  a, fim de que voltasse conta dêle. 

Foram citados Jose Marques de Sousa e  Julia Marques Maruci Con- 
juntamente com  selar representante  legal - Inês Maruci. Ambos  contes 
taram  a açao.. Aquêle ,sexplica- ter, hayido engano de sii a  parte, que pois 
fizera 9 depósito sem ánjmus donandi. Esta repeleza dúvida do Banco e,' 
sustenta que o  dinheiro  não poderia  ser retirado  de  sua conta  

Deklarado'l saneado o processor  dispensada a instrução, realizou-se .-  -- 
audiência com debates e a sentença -  deu' pela  improcedência  da  causa, , 
com o argument() .de 'que faltava aci: autor 'legítimo  interêsse econórhico 
para a propositura da -  ação 	 .- 	• 

Apelaram o autor e Júlia Marques lVfaruci. Recebidos os recursos, 
que sê processaram  normalmente,  vieram os- autos it segunda instância , 
e receberam preparo. 

A  revisão  do Exmo.- Des. Onofre Mendes. 

263`.: 

224' 

231' 
232 
233' 
234.. . • 

- 235 . - 

Belo Horizonte,_ 20 - de setembro de -  ,1960 — João Martins. _ 

A C CY R; D A 0 

- A Quarta Câmara Civil, -decidindo 	apelação, n. 17.621, de,  Gua- 
. 	. 237 	 xupéentre partes: 1.° apelante, o  Banco Nacional de Minas Gerais S.A., 240' ' 	2.* apelante,, Júlia ,  Marques  Mamei, apelados,  os mesmos e José Mar- ques de: Sousa, acor4a em clar provimento an recur's," 4o 1.9  apelante; 



para, easSando 	decisão"  apelada, determinar que •  outra seja proferida 
pelo M. M. Juiz, no sentido: de  decidir  em nome de quem deve  ficar'  a quantia depositada, vencido o- Exmo. ,  Des, Relator, tudo ;na -confornii-j dade das notas. taquigráficas anexas, integrarites 	Cuitás afinal..- ' 	Belo Horizonte, 21 de, -  outubro de 1960. — Joao. Martins, presiden- te, vencido, 	°non* Mended ielator• 'pars: :o acórdão 	Melo Júnlor - 

rt/BISPRUDIIINCIA MINEIltA •  

, 

NOTAS:TAQUIGRÁFICAS._ 

0 Sr. • Deri. João  Martini 	Voto  : 	sentença declara que o Ban- , Nacraal não . tern_ interesse -  de tier, no ease desta decláratória qua : propOr no  juízo , direita de' ,  GUI1X110 . Parece-me. que  houve  engine do M.M. Juiz argumentação desenvolvida  na decisão  O interêsSa.: - de agir-é relacionsd‘Com-o  exercício  da açãõ, Para 'simplificar  seu  en" tendimento  podem,  dizer  assim  e o interesse, dê movimentar os -órgãos justiça, o de mover o processo, a de instaurai uma demanda 
questão de  exame liminar  le- EferSPre e  realizado  no despacho saneador.-  

Se falta esse. interesse; a  parte não  Pode mover' a. áção. Carece  dela •  Nossa Código vai além: nega-o exèrcície  ate  quando  falta o interesse - econômico ou , moral, que é parte do direitô • subjetivo 'material. 
Destarte; se havia interêsse -de agir, a sentenga "sdmenta: poderia .  concluir  .que • havia carenciit  de ação, ern -  vez de declarar  a sua impro-cedencia... Mas  isto  não Seria possível; pots: saneador passara- em 

julgado e. reconhecido estava que a 1.1 f apelante propusera  hem a de; manda  
A verdade é que i_eausa não deveria ter: sido recebida. A ação de 

mero', acertamento não é destinada a afastar a - incerteza inbjetiV a  do autor. Ela  deve  perseguir o  esclarecimento  da' unia situação objetiva decorrente de atop de coutrem. • _ •• - 
Na hipótese, tanto Tulia  Marques _Maruci. como  José  Marques de Sonsa  são clientes do- Bailed..  Querem  ,' pub o  estabelecimento solucione  

questão referente  a depósito: de C4 ,  200. 000,00,- ,ria conta de um ou de  
outro  Ora, não • é a JuStica. que, :Como; supervisora  do. Banco, deverá ' 
deliberar o meio de , entendimento: al* clientes. Se. assim ,fôsse, a todo :  . momento  teríamos pretório cheia: de :pedidoi declaratórios-  para.  
lucionar transações nos- estabelecimentos  bancários e nas casas  coiner
ciais  

E-  ainda  há  outro aspeto  da questão;  a rnostrara;descabiniento do -; 
pedido  O IBafico  Nacional  ja atendeu 'o requerente Jose de Sousa Mar-
ques,: pois a  inicial declara  ter eidatroperada a .modificação, nas contas  

--(item II) ,,,Orai  at está  • que e próprio •Banco..já: den- solução ao conflito. ,  v• 
de_ interêsses dós clientes A ação então' parece  semelhante  a  pergunta
o  Bane° teria 	de  acordo  coin o direito? -  • - 	 . • 

Desde  --que 	ação inviável. veio  ate wfim, retnédia outro . nip: hã :Se- • 
rião confirmar  a sentença que dew pela improcedência  Nego provi 
mentos  -  

0 Sr. 	Onofie Mende* 	A Mini. me .parece, data  venha,  qua' a. 
fórmula  sugerida pelo advogado  do Banco Nacional, ; Dr. Custódio , An- • 
tunes da Fonseca, não só  aio  TriérliOrih,1; : èsymo agora ha  sua defesa i- seria 
uma  fórmula que  viria ad encontia  desse  ideal de economia  proceSsua l 
Eu 	

. 
reconheço, _ coma acentuou' a .eminente  Relator, -0e  de fato 6; poder

judiciirio não 	órgão .consultivo,"Para se- saber .a quem deve - ser feita' 
o pagamento, saw a ou b. Mas,  na • ação.  déclaratória;_a  discussão  versa ' 
sabre  existência  ou inexistência de iuma ' relação • juridica. Aqui,  uma  vet - 
que_ o Banco ja•havia atendido a ..Jesé :Marques de Sousa; e estornado o - 
lançainent6. dos ;•Cr$ ,  200.000,00; feito  por • Order* :dele, •-em , benefic io  der• 
sua, Ileta,, saluoga lógica see* qua- a' ifeta se 'se -julgasse PreJudicada__ 

	

. 	. 
_ 

StIlt-ISlittYDÉNCiA: M/Ngfiil 

. 	. propusesse .: nma, ação . contra 
a 	

W- Seti•_• -avõ;  para - -qual Voltaisem as colias orti - -areo 	• 	 •;.- • 	• 	• • 	• 	• 	- 	. 	--; • ineW -yer,"...jissa • haw exclui  s a liPóteia4ánibérti. de a esti: al- tura  .dos.acontecirrientoa . eoSaininaraa. O. méritol - dépoia qua . 6. , :legitirnida-•.; ... de ' das : partes  ja haViaisIdo•:declarada; ..enfáticamente,  no  despacho  sa7_. rieadói; que, - transitou  ern ;',,jnIgada;••' alias :de  acordo  • com "a .respeitável opinião  -t do eminente Relator;; segundo a 7ual ,  uma Vet 'rule ' havendo  • 	-J.,. cUrso: .  de" .sineador; .a  questão referente  a  legitimidade  das partes, não  '  pode  mais  ser • discutida: (bat' . „ conclusão então  "•!S,i - qüe • chegaríamos. ? - 'E' que;.' realmente ,  o Banco  sena parte  legitima para pedir :escla-; 7 -  'reCirnentos,:Sôbre - a • eXistênCia -1Uexio.gficia.. dessa relação. jurídica  por meia -daunia.declarritária-. 	•• 	 •.. 	. • • 	. 	• nestas condições, condiçõeSi."0,- -Sçaw , n1w.podi .a' -ser improcedente:' • Cumpria,  '.então,- 'AO -EStado;„.' -atraVeadW 444: jtitiSdiCienat• dizer  a  quem deve -  -Ser • creditada ,esta. imPortânCia.„'... • 	' 	'• . 	' 	 • ".• 	E.... • . 	Não--..vejó,.. data., iienia;,,:-ShOurda nisso, como  parece ressair '-do - ; veto: . 4 v.: EXcia.. Des.- •ileãa Martina 	 • 	.• • 	• 	. 	• • -•„,. 
esta como  

Discute -se ..a - prepóSita,- de :nnia. relação  juridica  o Banco, no  caso, dePositário.'daL importincia •.Ziridentemie.nté que a.. ! acii.6  de via .  ser  de  deposito, porque foi por  via de: WM • deposito  que7e Banco re-, -  ce.beu  essa  iinportándia"::-dePósitil ern- favor' de ;; vein b• e reClaina-. • Vein .• 6 Banco: -e  diz eu  Son depositário -t a pede, esta iMportineia, h: faz ' 6. mesmo.  Há-- nni conflito entre o.,..interêsse . .dos .  dois. En. "(banco)  estou' oinvolvidorelação2' jurídica qualidade  de depositária: auer6 - : . 	. 	. 
. Juiz   resolva  qnerri",deVO Creditár-ainiperaincia; • 	••-•- 	• • ..„ 	• . 	 .:„. • .• De. lerraa que eu  preferitia • em •vez  de  confirmar  a decisão  que  •- 

	

_ 	
. 

de-clarou  .a, irnprbeederiCia • da-ação -,....que•.-Se • apraVeitasserb • proceaSádo .,•e. -qua . , o- Juiz •sartninifeStasse, - ;'então-,.sõhia:esSe ponta,. que .0.: a cruCial:...a quem..-' - se. Cleve .pagar t'a Jose J: Marques  . de .Sousa -0 á  menor, sua  neta,  Julia 
Marques.; . • ' • ":- • ; • - Eis ...porqüe.. au,' data ventit; - . 40  provimento ,  Sr,PreSidente .,`•-a, de" . " -, termino  : cassatida:a_dicieãaïtiPéladá -----t - que  Qs , - autas, Voltem  para que  

- o Juiz  diga sobre  o merito  do  pedida,.clecidindo.• como entender  ,da dit 
; 0 	 Presidente  „estou  .da acôida Coin y,-*; EXCia..,Vianta a párte-da,:ina'PropoSittirada  ação ;- - 	' • A ação especi fica  par* o  caso 	ação 'da depósiiP•: , 	-.• - 	- 	••• 	•. 	 - 	• 	v.,— •,-, o. 	 ônus  da; depósito Para 'o..... . Juiz  a fini de gue.-- esse- deeida.'n-''qUeiti" .daye set: entregiié .  0" Prineitial--,0- 	 : • 

 tal depósito  
 • Na .-paresambas  : as partes  irianifeatarai-W-Seaponta de. vista; 'cam 	 Nu- ma ação  de  depósitW. não teriam maiores probabilidades  •de • defesa, A-. • ' mew 'vet,. de., S.eôrdo .,CotU¡'o - , voto  • >proferido, do Sr :: DeS, • Oriofra Mendes,  -,:pode -"ae-- --lierfeitatnente . determinar  ao  M M Juiz. que decida  -• 6. mOritó daqu'estãO como eritender de  direito • 	- • • 

O Sr Des  João Martins  •=t,•>Qtero - esclarecer  aim eminentesêSS6 ,..proCéssido;; -entendo  que deveriam entrar  : logo no ékátne  da pedido  fertriulada:pela r Barido.-L• Nessa  hipótese;  so a  menor  as  sistida de seu -tutaitinha - o:direitoTide ,rétirat a conta: ."• • . ' -•-• • • 
O' Sr; Des:" Mao 	Aí estaríamos  avançando  hairistáncia. 

: O Sr Des Onofre ,Mendea—Nos não  podemos fazer isso,  porque. &ataxia/116a suprimindo  Win*. instancia • 	• 	• 	• : . 
. O Sr Des  Pregidânief, ' -Dékitil'jgõri.ratrito' - '1iinticWo gurio Se." 

• 	• 	- 	•• 	• 	• 	.; 	• 

1 

9; 
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FILIAÇÂO —7.• ADULTERINO .àok MATRE»- IMPUGNAÇÃO DE.? , 
PATERNIDADE PRESUNÇA0 LEGAL; 

O. filho 'adulterino ,  :gar matre» S6 pode, ter a sua 'pater. 
uldade impugnada pelt) *arid 
por presunção legal. 

APELAVAO CNIL 11, 17 700 
OLIVEIRA, 	 - 

RELATÓRIO 

- A - espécie is o processado  - estão -bem ; expostos  na sentença .  de .fls. 
168 e 'segs., que, dando ernbora a autora, preliminarmente, coma parte 
ilegítima, apreciou também o mérito, julgando a  ação Improcedente  
De observer, apenas, que foram dois os agrOos processuais (fig. 69 e 
126).1 Da sentença final apeloii, erh tempo, a autora; vencida. Recurso 
em tarmos. Ouvida, a Procuradoria opinou, quanto  ao  mérito, pela eon  
firmação  da  sentença  A revisão. • ' 

Belo Horizonte, 30 del ag8sto de 1960. --- Ferreira de Oliveira; 

C o.rtplo 

Vistos, rehitados e discutidos astei autos de apelação -  n., 17.700, 
da comarca de Barbaeena, apelante Amélia Maria de Jesus, apelado  Es  
OH& de Jost: Teodoro do Nascimento, acordarm, ern Primeira  Câmara  
Civil do Tribunal de  Justiça,  Incorporado decisão  do relatório retro, 
negar provimento à  apelação, -confirmando,  poi seus próprios e bern de-
duzidos fundamentos de direito e: de fato, a sentença apelada, que, in-
clusive, é com maior acérto, deu pela procedênCia da Preliminar de lie-
gitimitlade da autora. Em consequência„dão Por jirejudicadoi -  os agra-
vos no auto do processo e condenam ' a  apelante  .ao pagamento das cuitas. 
--- O nosso Código Civil, reputando -  legitimos os -filhos, concebidos  na: 
constância do casamento (art. 337); adotou :o princípio universal: pater 
is est quem justai. nuptiae demonstrant: E foi além, distanciando-se, dos-
Códigos  das demais nações; ao conferir ao presumido pai o direito 
ação negatória da paternidade legitima, com um caráter  estritamente  
pessoal; vale dizer, exclusivo (arts. 338 e 344). Priiatitamente, é a ex-
pressão usada no texto, e privative' signifies. Aegundo es dicionários • 
próprio, exclusive, peculiar, singular (Caldas Aulete): - 

Ouçamos  a  palavra  de Clóvis, que o [tempo não consoma nem  enfra- 

ação -pare-  contestar a : legitimidade  do filho envoi
ye  necessàriamente, a acusação de adultério 'per parte da mu- 

não  permite  a ética: jurídica, de  modo algum  que - al  
' gtiéra atire essa  nódoa  a honra da, mulher casada, senão,- o seu 
próprio  marido  % A • honra dos conjures, neste  caso  ,„„ se eon-

. funde, e- a lei  deixa  o marido - árbitro de escolher ,  o caminha que 
melhor convenha  a seguir: e- -de  estrépito  escandaloso;  ou  o da 
separação. silenciosa*: («DM'. ' Civ . 	11/306, 3.° ed.).- , 

. Ponta induvidoso é ainda que a 'Lei n 883; de 1949, -: manteve  em 
pleno vigor os arts. 337 e 344 do Código- Civil; come tam entendido os 
nossos  Tribunais; inclusive 6- Supremo («Rev-; Far  »,  179/305) A pre,- 
i?ria lei assim o diz;  expressainente, he art. 6.°: 

_ 

	

. 	, 
.gEsta-  lei 'nãO altera, os Capitulos IL III e IV, do Livro , 

I; parte especial do Código Civil. (arts. 337 a 367) salvo 6 
art. 358*: • 

Alias, a  revogação  dos ,  arts . $37 e 344 do - Código Civil Per qualquer 
lei não poderia ter "efeito retroativo:- La-se ern excelente acórdão do 
egrégio  Tribunal  de Justiça de São Paulo,' referindo-se h. exceção posta 
no art. 348 do Código Civil' pelo - Dec.,lei .n. 5.780, de 1943,- salvo pro-
vandmse Oro ou falsidade do registto: - '. • ' 

«Mas  é clard -  que êsse dec.-lei não pode alcançar um 
registro de, nascimento- feito .eni 1938, pois, coma 'mettle Do-_ 	. , nato Faggelia: 

. 	„ 
. .«A  presunção  de finagle é -  regulada, : para  os nascidos, pela 

let em vigor no  momento  de hascirnente* .(qRettroativiti dells 
_ Legge*;. ed pg. 372)...: - • _ 	. 	. 	, 

que .iMsina: Haubier, dizendo qué: , . , , . 
, 	: 	 . 	• 	. 

As leis' novas' relatiVas .  AS presunçõeS  legais , 'seja  ex- • 
cluihdo  unia -''presunção  antes - admitida,.; seja .adMitindo. .urna- • 

: presunção  antea  desconhecida, ':não  podem ' aplicar-se aos fatos 
anteriores  4 lei*: («Les .Canflits -  de. Lois*, t: II, pg.-. 339) . 

' «Referindo-se;  -filia.ção legitima, dizem Espítiola e 
nota  Filho, ,  qua se-trata -«dum  estado pessoal definitivamente 
constituído de ackdo Com a lei então vigente. A nova lei nick 
pode Modificar du prejudicar &ma estado como tal*. (qTrat.' 
de Dir. Civ. Bras.» vol: II pg. 297)». 	(«Rev: dos' Tribs 
205/146). 
' - 

„ 
a apelanta, nascida na  constância  do  casamento  de sua mãe, 

Maria das Neves de .  Jesus; coin Tobias' Tostes  de Oliveira, é filha  le-
gítima. daste,ein :lace Oa lei e para todos es ; efeitos legais  Trata,-se,
em verdade; dé  filiação presumida,  mas, morto Tobias' Tostes de 0117 
veira, ésse estado-  adquiriu estabilidade  incontrastável,  tornando  se de- . 
finitivo e absolUta, pois  que a rpresunção i -  que  decorre  da- regra pater' 
is eat so e,jurts .tantuin em faca do' presumido  pai, send() ;  com relação 
aos mitres-  (inclusive a Mulher e os filhos, que &tea  seriam  os réus na • 
ação  -ne¡atóiia da paternidade),:juris et de .  jure. -A  apelante  foi regis- - 
trade comb filha legitinia do  finado  Tobias Tastes' de 'Oliveira, e diz ,  ' 
que o foi pele- investigado. Nenhuma  importância teria o fato de ter 
sido  -o investigadez,o declarantano -  ato  do registro; nem importaria que 
o assento omitisse o nome'  do pai-, ou que mencionasse  come tal p  pró ,7 
Prio: declaranta, (hipótese  evidentemente - absurda)-; pois que de ,  qual-. 
mier -forrna predominaria a-presiiiiçãe- legal inarredfivel de que a au:. • 
tora é filha legítima  do .ntaride de_ ilia mãe. Em suma, carecia a au  
tora, ora  apelante,  desengariadámente ;  do. direito de ingressar em juizo; 
Con:i tt presente  ação,  - buscando ,' impugner a  legitimidade  da sua filia; 
ção: 

Belo Horizonte, 22” de outubro,  de 1960, 	Welington. Brandão, pre- 
eidente, -- Ferreira de Oliveira, relator, 	Pontes da Fonseca; - 

sTia mãe, suposto pat que 

Relator: Dei... - F -ERREIRk• DE „ 

, 



- 
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PRENOME 	RETIFICAÇÃO DO REGISTRO CIVIL -- DEFE- 
RIMENTO _ 

— Defere-se . a retificação.' di; registro civil, pira  que  do 
mesmo  fique constando o- prenome- que os pais realmente  deram  
e dão  ao  filho. - 

, 

 

APELAÇÃO  'CIVIL N .17,9,33„:-= Relator- Dee- FERREIRA DE 
OLIVEIRA.  

A CORD 

Vistos; relatados !e (diieutidoe êstes  autos de apelação n 17.983; da 
comarca d  Mesquita,  . apte. Jesus Anicio - de Oliveira; apdo: Pro--  
Motor de Justiça, acordam, 'em Primeira Carnara Civil do Tribunal de 
Justiça, incorporado_à decisão o relatórió retro; prover o apaló pant,: 
reformando .a sentença apelada, deferir  o pedido formulado, pelt); ape- . 
lante  

A espeCie MAO é de  mudança  do prenome, -mas  de  retificação  do . 
registro  civil. E de que se trata de medida Perfeitamente legal, nenliu 
ma dúvida pode  subsistir  em face dos esclarecimentos contidos em •ma:. gistral acórdão da lavra do Des.: Afonso  Lages.' 

«.•. or prenome que foi pôsto a criança .6 que Seri imu-
tfivel. Não -se concebe  que  inn nome, deve  ser -mudado -  por fan 
tásia ou - capricho  passageiro." 	o  nome  Clue identifica o in, 
dividno no meio social Dal-  a regra do, art. 721 Mas o nome 
imutável  é  o que foi .pôsto à criança  «Foi  pasto»;  diz - a 
num pretérito que afasta a possibilidade de se atribuir ao re- ' 
gistro a função 	pôr o noe. Não o assento . . que nomeia o - 
registrando, Se, _pois, consta do  registro,  • um ", name' que  «não  
foi  posto»  à  criança,  6 .:caso é de: retificação,  porque êsse- re-
gistro contém engano  (art. 117 dó Dec. 4. 857.)» . (in .«Min: 

1 For -V/281)  

Igual argumento ocorreu ao. Des. Ferreira' Pinto, do, Tribunal de 
Est. do Rio_ de Janeiro, ao  lavrar  6 arestó  cuja ementa  está no /0 Proc. 
Civ. A. Luz da  Jurisprudência»,  di „A de Paula, v. XIV, n. 21,270: -7: 
(<0 que a lei não quer e  que haja  aiterkg5.o .do  prenome , no Meio-  social 

	

não no  livro  do  registro» , 	 . 	• 	• 
No  caso  em  apreço  ; o. prenome  de  que `se trata é O' de uma  menina  

de.tenraidade,, cup, eiistêncialaincla não se faz  sentir  no  meio  secial. 
Urge, pois, a..,retificação; Data  -0e, fique constando do registio civil o. 
Orenorne qtie realMentelhe-derain os Pais, o.mestrio por , que. -  
foi levada  à pia batisnial..', 	 , 

Belo Horizonte, = 31 de-. outubro  de 1950.- -- Welingtom Brandão,  pre 
iidente 	Ferreira de Oliveira , relater: 	Pontes da. Fonseca., 

0 

HONORÁRIOS  - 4E  ADVOGADO --  EXECUTIVO  CAMBIAL 	IM 
pOSSIBILIDADE. 

, 
_Sent..evidência de dolo -on culpa  do  devedor  não pode: 

haver condenação  em honorários advocaticios -  no  executivo  _ 
cambial: 

	

tiMA;94,0  CIVIL N. 17,854; 	ReWei ,  Des   PONTES DA 

RELATO     _: , 	 , 
Joaqnini, , Batista, 	- "comarca  de Itajlibá,  intentou  Contra Jose doe Santos Neto,  inn 'executivo  "Cambial, dobrando-lhe a  importância  de Cr$ 201.90000; além de  acessórios,  correspondente  as notes promissórias.• de fie:: 5:- a 23, ; tôdas:' ,61a0Ljavalisadae..por Deusdite de: Silva Santos; Veri=.. cidoe e  não pagos  aquêlés:.tittilós;.. o•  autor tratou  da suá, cobrança  jiidir- dial, fazendO ,  a penhore de am- ônibus., e uma  -«perua»,  mencionados 416 • 

auto de fls 28 
As promissorias exeqiiendás .!:ee" reládionerif, doin a  compra ; 	di,  quêlea veículos •  o executado fêz 'aõ ekeqiiente¡•tendo pago- parte do . pre. 

çõ a &me, ultimo, -em .ditheiro, 6_ 6 -restante, com as ditas -  çambiála.: • : 0 ••réu- •  contestou,:aMção, articulandO-",quadeixou. ,.depagár a 'divide,: • porque o autor nãO lhe : transferiu  as  linhas , mas apenas os  carros,  em : • clesacôrdo2:corn  o - •r• qüe • haviam ambos combinado  E  arguiu 4iiproprie dade da ação 6  outras nulidades,  que  foram -•desacolhidas  : no saneador,. do= qual nao  houve reeurSo. Foi- oferecida  ..exceção de incompetência -  que = o M M  Juiz  deixon,  de conhecer .por  oposta  :fora do prazo; legal  (fia  
39/40)  

Na : instrução,  foram tóniadei • Oti  depoimentos  „ do. autor  o do  teu  Aquae' 'desistiu de  ouvir  as  suas testemunhas ,  e êt-te ultimo linquirin-: duas  de  sua parte 	'têtrect da-atidiência  final, feito o encérramento' - des  provas, ,- houve  o debate oral dos .  litigantes  'e'aPreseritaCão 'de me- 
morial do execatado;--.Afinál; o magistradó"•; prefer* it  sua  decisãOi• jul garide a açãO.:Prodedente .6 sybsistente,a:: --penhbra-,-:corn a condenação  do rat. MO principal,  juros  a _center acitação e-. custas- (f Is 74) 

O  Juiz  fez anexr'aba autoe,', outro; processo= de  igual  :•: natureza  - que.' ékeqiienté movia contemporâneainente  ao executado, '• julgando-os  pot aquela  sentença,  dá qua houve  recurso  de apelação: tanto do: réu. 'coin° do  autor,  êste apenas . filv.jiarte  em  que não houve  énndenagliçi ein• hono-rários  'advocatidioo, Recursos = Oportunak:41 processados .': reOulárniente., -  Feito '. e.preparo; subiram ; 'os l autos -7 a Optk.,instincia:-.cm. tempo 
A.  

	 hábil  reVisão:". 	 . 	: 	, ; Belo: Horizonte; 20 de itg4fo de 	Pontes da 'Edit-seta, re 

-A "C Ó-RDA 0 

- Vistos, relatados ‘':e. - discutidoe os  presentes  - autos 'de ,Mpelaçii:O'. -da domarce,de:.Itajubá i  n •. ---11. 854, .sendo 1.° apelante. Jose. dos 'Santos Neto; 
apelante Joaquimt Batista, e  apelados -os mesmos , acordam os jirigee. da -,Primeira Câmara  - Cível: do: Tribunal  - dii,kruptiça.  de • Minati. Gerais, ikór.' MaiOria, :de •-votes ,  integrando neste  ,relatório retro; .ern mega! provi--,' • mentor" 4. ambai;:--61s • apelações, com  a condenação 	'dudes em  propor- 

cão 
 para; e 	para  o Mktor. VenCi(b. -o Exnro Sr .De-;' • sembargador Revisor  Magalhães  Pinto, clue dava  provimento  'A ipela-ção--'de autor (2.° I apelante);., apenas na parte referente  a honorários  ad vece.ticips,  que lhe foi negada . . • „i  ,,•;2 . ..,L - 

Ha teinjioi; -: 6 autor  vendeu ao /in  três veiculo  `para . transporte  r,co, letivó ...:entre ItajUba' e‘ 6; distrito  de Rio  Manso, naquela comarca  Come ' garantia  do: restante  :do -preço daquela • transação, feita  yerbalmeuter- ; ernitira'. as : promissórias,  qu  se vendetani,e nãe;foram..pegas; 
agora  exigidas judicialmente 	. • . 	 • 

Feitaa  Penhora. nos dit:is veiculog-, o  teu  se  defendeun com- a  alega cão  de que  nãci:conifiratá --apenaa 	ônibus -de _exeqii-ente; adquirira-lhe ;; • 
tanibim, naquela  ncasiki,. linha  -de Passageiros,: que não  the foi trans-
Mitida,-,clando isso ensejo ao ao fracasso  do negócio :e einpossibilidade 
xeb440:do*tItqlos- 44igodea., 

, 

, 



Esti visto que é inconsistente, a defesa O exeqüente não lhe Yen-deu e nem podia vender-lhe a  linha,  que constitui urna  concessão - ou a 
transferência desta pelo poder Públiéo. Isió, portanto, não estava ao 
alcance  do  vendedor 

Disse 	executado,  ,:entretanto, que se fosse para  comprar  apenas os ônibus, sem a linha, não teria • realizado o negócio. Mas a Verdade'. 
que -ressalta das provas é qua êle,,apesar de haver adquirido s6 os yeí-
culos, com  os  mesmos continuou fazendo a linha,I como se fôra o con-cessionirio, e nessa  situação  estavam os ônibus quando penhorados. A linha, -conseqüentemente, não foi Causa da sua impontualidade na li-
quidação dos  títulos. , . - 

Foi o que  resultou certo  em rice da indagação- da fonte  primária da causa debendi, - admissIvel no  litígio- que se desenvolveu entre os pró ,-. prios co-obrigados. originfirios na transação cambial, isto emitente tomador., (Art. 61 da Lei 2. 044)•:: 	• 	' 	 • - 
Pôsto • assim - a '•• descoberto o negócio subjacente ; cuja licitude de nenhum modo - desmerece o- valor dos títulos exeqiiendos, está de pé' a 

obrigação de pagamento do seu montante,  segundo o contexto da car-tula cambial. Provada-  dessarte a  razão da dívida, ou o motivo que deu lugar à  emissão  do título, irrelevante se  mostrou  a  defesa  do  executado 
Não lhe ' cabe,  porém; págar honorários' advocatítios,-e -  nesse  senti- - do é de confirmar-se ainda a sentença --apelada . • ‘•.) 	 - - 
Na espécie, êsse pagamento  não • pode ser levado A conta do devedor , executado,.  Isso só acontece, isto 6, s6 se  admite  a responsabilidade da-

te pelo aludido pagamento, quando ha dolo ou culpa de Mu: parte, na`. 

Nem sempre; • do  ião quinPrinierito' da obrigação decorrente dos HI, 
tubs ajuizados, há dolo ou culpa; havendo por isso necessidade da 
va da ocorrência de qualquer :dessas . circunstâncias, para que se iMpo- aõ vencido a condenação fia Yerba 'de honórários de advogado. Só 
se justifica a condenação dô réu, pm executivo cambial, ao pagamento - 
da verba advocatíciair quando êle opõe maliciosa resistência 4 cobrança 
do  título ..(«Revista  dos Tribunais», vol. 216/324)-- 

Não - se nega que: o portador do' título tenha direito; além do pa-
gamento do principal, juros e custas, aos  honorários  de advogado. Sem. dúvida .o , devedor (lave ser obrigado ainda a êss&,pagamento, nas ex& •, 
cuçõeS .6ambiaii,.,quando se -configura ilgifin dos  casos Previstas pelo art. 64 do C P C 	Map,  existindo  simple's inadiniprementodeaticonr=?. 
panhado  dei dolo  an -culpa,  não  ha razão para aquela exigência: A 
ta,;  class& paganiento, por  si só, objetivainente, não acarreta,a:fbbrigação -..- de pagar honoritrios. Em regra, a jurisprudência" tam  negado •essa obri•-• gaçãb fias executivos cambiais r» («Revista  -.dos Tribunais», vols. - 135/ 206; 146/212; 187/293 e 201/206) .. 	 " 

E' sabido que a lei proCessuat -  vig-ente não -  adniite o princípio da • sucumbência, isto- é, de que o  vencido será sempre condenado naquela
verba. Ao contrário: especifitá. 'oa casos dessa condenação, ligados aor, 
direito Material,  processual e ao - direito comum, muterial, Quando  se invoca 'a• art. 64 citado, a --condenação prénder-se4 ao direito comum, 
h•-• pretensão -  do &raft° material: .  Nesse: Caso, é,mister. a provarn de que o retardamento do •devedor decorrera da culpa, e não•-•de siinpleS
chniplência 	ina Inexistifido culpa • do ;.devedor, não hi .  coma  condena-lo em honorários  de adVogadõ; (Revista dos-: Tribunaian. 	;164/208) - :' 

. A falta ;ou., reensa 	pagarnenta-;  á• feito pelo protesto: $e o credor 
11140. f.474 	tftql4 (19 vowimez4vi tovitimtegmtql* 0Q4 

 •ttgorn 

depois 	alegar a móra do devedor, e, portanto, a sua Culpa no ifia". 
dimpleinento da obrigação. («Revista Forense», vol. 164/208) . 

	

Bali) Horizonte, 10 de setembro de 1960. • 	Welington Brandão, presidente.' 	 Pontes' da Fonseca, relator._ 	Magalhães Pinto, reyi- sor, vencido em parte. -- F. dé Oliveira.'  

0 

REIVINDICATÓRIA DIVISA0 DE IMÓVEL COSTFRONTANTE 

	

- • TRAÇADO: DE LINHA pERIMATRICA 	DESCABIIVIENTO - - 
—  Descabe ação reivindicatória fundada em.----inyasão dez• 

. 	- 

terras por traçado de linha perimétrica na divisão de imóvel 
confrontante, à falta do' requisito 'de' posse  injusta  do réu e 
por continuar o autor no gôzo dos direitos possessórios sôbre 
a area- reiVindiCanda. • _ •- • 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.304 , '— Relator: Des. IIELVACIO, RO-SENBURG. 	 • 	' " 

	

-"R E. L 	 0- 

Ação -reiVindiCatóriá. -ajuizada- .pOk -  JOiquini: • Gomos Morais e sua-mulher contra•MareelinaFranciScadoS Santose 	 •-• suas - tetras.  atingidas ,Peloâ • trabalhOSj do' •agri. merisor, na ação .de" divisão requerida .peloi..réim,. de umquinhão  da fa,.. • - "ienda,' éQuarts -,7Feira*., jk..,honisdlóga•da". Defendem-se • Os . réus  com  ex ceção - - de :eoisa • julgada -:desprezada pela 	Alegam que  a divisão nab atingiu 	 ' terras  dos  autores 'e'. que estão na.  posse das:. terras.  reclamadas. . .Saneado  :b.. processo- -sem - recurso Fez-se 'uma perícia  no  imóvel *e As'. ,• •  conclusões  dos. peritei.,:sãO • uniformes.: -  InstrUída .a  causa,  o. Dr. 8égundo . Juiz  da comarca julgou improcedente  a ação"Por • faltá.' do". réquisito .  «posse  injusta • do :rén». " Tempestivamente ; apelaram os auto res,  visan  procedência da ação  e em "preliminar, .. excepcionaram  o Juitl. A . • douta; Procurado-fia:'.Opina ,pela" provimento Nesta. ,  instancia, • a Dr. Lobo "de: Rezende -. funcionou : cbino. ,,'curAdOr --- de 'ausentes, • • opinando . "pelo • .desProVirrientoz 	 •-• 	 • Assim relatados, passo os  autos a  revisão • -do -EXina:::.Desembárga•-• 
- dor Edésia  Fernandes; 	. '• 	, ••• -• 	. 	. 	•' Bela-  Horizonte, 20 de  junho  de, 	Helvécia • :RoSefiburg-,• •H. • 

Vistos, relatados  e discutidõs- , êstes autCS  de apelação cfirel; n : rt. 304, -  da comarca de TeófilO. 'Otani; em qua são apelantes  Joaquim Gomes .t Morais e sum. -  mulher  e apelados Marcelino Francisco 'dos San-tos_e  outros,  acorda, por  votação unânime, a' Terceira  Câmara  Civil do Tribunal de -Justiça  do Estado de Minas Gerais, integrando neste ,  G relatório' retro, em negar provimenta - à apelação; pagas as custas • pelos apelantes. - • • '; • • • 
A Preliminir de .snspeição não merece nail:Ma por que inoportu-

na, como dam:matron., a fala de fl.. 181.-. 	 • • 

A presente açãb é reivindicatória, ajuizada ao  fundamento  de que 
a linha perimétrica traçada pelo Agrimensor, na divisão prormivida por 
Marcelino Francisco dos ,  Santos, invadiu terras dos autores. -A sen-tençãO julgou. improcedente  a ação, aos fundamentos:, a) oi antores 
944111_. 044, a áreg-.rekvigidicandai :conkiecAente,wente l  .94 reus  . nag. tem  



• 

nela  posse,  justa Cps injusta;-. b) : ,a açãO, contra condaming..para -que  pos-
sa 

	.. lograr • ardto ;  neeessário. : se  torna  - extinção  do  'condeiniiiip,', pelos  
meios legais  , 	,,e 	 : 

No que tange z ao • primeiro :- fundamento,  	'area: reivindicandit •eatá, 
am  sua totalidade, na  posse do  autor faltando 	requisito  da :posse injusta do réu: 	 , • 	' 	. 	I 
dio 

 Qua/WO a linha perimétriea -traçada  pale  agrimensor invadir  pre 7 
vizinho,  o  Seu . proprietário , : podera war, ow 'de  embargos  de;ter' ceiro  (agravo  ii323  da comarca  de "Mateus  . Leine); Ion :dos,  reme  dios possessarios (art.'. 421, de -Qadigo . de:Processe-Uivil);e" ou  "da ' réiyia _dicatóriá, para a  defesa da  area  ihyadida. • Se  daVida  existiu  no regime pre  unificação doe Códigos  Processuais,  .hoje  em  dia, cord- a clareza 46: ar-- tigo 417; do Código vigente,  ela. deixa  de  existir, que  PreVa: a ação; reivindicatória, estabelecendore -  ¡antra ' quem -deve ser'!ajuizada:V. a  opor  tunidade- de sew  ajuizamento  Dai, dizer Câmara  Leal  :40  artigo  417  reconhece,- implicitamente, qua.- o eonfrpritante pede pela ação  de :rei-': 

vindicação  pleitear  a  restituição da  area de  seu  ::terteno., quaildo.  in  vadida péla  divisão  ou  demarcação  do  prédio  vizinho , E  estabelece.; • 
come momento inicial  do  nascimento  da ação  reivindica-teria  'a  homo 
lbgação : da divisão ou, demarcação  : (•«:Cgdigo  de -  Processo  :1;eiVil» ; „ed  
<<ReviSti, FOrense», vol. V, ¡Ak:: 337) 	 - 

A reivindicatória ajuizada  e  firmada nesse principio  O  confroti-
tante que não participou dá divisaria, , ,estranho ao-'-precessg, a  sentença l hemelogatória  e,  portanto ;  :para ale res :inter alias..  

Positivada  a  certeza da: ação Proposta para casos  dessa - naturezi,: 
urge se, examine - se ;,óes autores ,  ski r.legitiinos senhores das, terras  - ref,  vindicandas. A origem 6. encontrada  no  primitivo  titulo  de -  Estado  
Jose  Tertuliano da  Silva, corn: unia  area :de 	 , e fração, . 
destes,  unlit parte foi transferida a Manuel : Pereira d745§; ;  Santos Com  o falecimento  de - Jose  Tertuliano,  foram  inventariadas  as tetras tea tantes; das  quais pa, autores  arremataram 82  alqueires,  coin -titulos  trans  critos. no  Registro  Iinebilifirio e Dales, segunde a"pericia;. 52e: alqueires  
form*: abrangidos  'pela  linha - de  perinietro",layantada" pelo agrimensori.. -• 
na divisãorequerida por ,./dareelino, . ;FtanCipeo- dos •e. Saproa:» e " 	A defesa :apega  se :a ..:15éricia:qiiante.. à pOsse." das terras-  reivindi -  
cadas; segundo  resposta  lunânime, e• - estão, ,.na- posse dos própriso' auto  
res . Isso  e  confirmado  pela :Provo:, testemunhal,  E a  sentença; aco 
Ihendo a defeSai...jUlgeu,, , imProcedente h':açãb, por falta  • de , um de -, pens' 
requisitos 	Posse  injusta  do rén. 	 : 

• 
 

No regime do  Decreto  :720 , de 1890; que fala Toni Agab,;-:reStituitória, , 
dúvidas surgirani quanto ao ,ajultaméritb da reivindicatófia, sem -'6: re-
quisito: da . posse  injusta  de , " reu Enterideu'le que a  invasãoter-
ras  do  confrontarde pala linha Periinétrica de imaVel  dividendo,e: por  
si 	era eonsiderado 'esbulhe 	.7velia- sancioriado•e - pela setença 
hornologataria • da divisão, ,-autorizava,  o  confroiatarite .  prejudicado  a re- - -': clamar  a - restituição  e do :que  ...era sew, e. E  uma verdadeira  e !: qualificada  - 
invasão muito mais gravosa .•e • ameaçadora :qua . a Corium, das  
por se .operar sob,  O manto...:6  autoridade a, jus içai,rirvasa9„que cons- 

pa: própria- téeniea, legislativa, , unia usurpação  . e  que  é;  de  fato 
e de direito;  uma  ameaca 6. atentado  -a, • propriedade  d  Oiniiriante ..; 
Acrescentou  se que a  sentença: hernologataria  da divisão,  em  que  se 
da: a invasão;  em face da lei, -  desapossa -o invadido que  16 ,•:Verdadeira.• 

e Monte UM; esbulho, embora  continui  na detenção  dacoisa (<<IZeV. : 
Par.», 161:,. 44, pág.::,395)::  

Não  ficaram ai os argumentos .'' Praga  trouxe outro Apega  ke 
um 	

. 
texto  do  direito romano; 	nada  de comum tem  a- posse coin' a : 

propriedade 	pit Imo  não  se  denega W:,  interdito  :utie possidetia a  quem  
94440931;411 	niy,10104.40;: ' pig 24o...._4-,917 .4e4té'IW-0. 44214.44:19, 4 .  po4. , 	• . 	• 

	

b jr .̀ t 	14.04.ttik . 	. 	. 	. : 	. 	 . se, citleM,  reivindica, para adinitii..Sxségo,- à  regra- is agit qul non 	- Sidet e, .  assim, admitirje a  ação ,  ráiViiidicataida• intentada  pelo  proprie aria • contrapni,'-detentbr.,•,qiie  possua  erwisair e,nonie, comb no  .deinimitor  CoModato--f --e. no usufruto dizendo  que  em  tais Caso s . não .- : ha  perda 
,Apesar  : - dêSSes:': argunientes;e. •• tribunal: ,  de  Justiça  Sig • Paulo,  ..charnad6. - a  dirimir  a  duvida, não  .'Pestanejou '. ern, ter' 'como indispensávela passe  injusta  do  réu (*Rev 
Realmente  ninguem  reivindica  o

dicação  exige  -
Oue..- esta.:eme" suis • Maas .„ A ,reiVin; 

tra  em  poder  do  invasor Afirma  se  dai  o simples  
o' desapossamento - :da.  coisa  reivindicanda  que  se  encon 

traçado  ' -da linha perirnétrica• abrangendo'. ,-terrae:do.::confreptalite Sep  apoSsamento pales,: :"- condarniride  da divisão  nag justifica  - 0- : . ajiiitamento • da reivindicatoria  .,'E, :.irreciab  que  àé  produza  um real e efetivo  esbuiho, para :Maras •tur. baçaes,-.: -baStam . os  .rernédiO& •nosséSsariesi:"ccinforMe e .esta  no  artigo  421,.. dó Codigo  de ,:processoe. , Civil  A-6": ' argumento  de  que  ' 	1i/ilia .: traçada :. pelo  agrimensor traz autoridade da justiça, responde-se  que o  juiz nag"- autoriza,",explici a. mr., implicitamente,  es.a„,,inyasa . - e  o fate  da linha  pe.7, riniétrica  abarcar terras  de, ,terceiros, não da ao '"Condarninolelienefieiade o   
frontante 

direito de •reivindica4asie.„'pet • não ter .--particiPado..,da.  divisão  : b • cori-: ,  . prejudicade. , Isso porque, como  e  sabido  -- e - esta • no artigd. .1 • 631,  do  Codigo  Civil, a  diVisão, 	siMplesMente:.déclatatária'a 'não atri,• 
que  vale  dizer,  qiie a  divisão `Pao :..reconhece  direitos ,dorniniais do. :Condamine senão entre Os , Partipparites  da ação . 

, QOM se disse,  a  duvida surgiu  ll'k-regiri*- -do direitc, anterior  ao ' Códigg e iiiiitárie*W respeite,diz,•Amorim  Mina: "(Na., realidade',. a • lei no  passo citado 	 réu. •eonfrontante <aç'ap . -cerripetentb» -para  re  claMar,;:e. !Ater': a- restituiçãe ,  de  terreno  «em  que  se  julgue Usurpado» • . pot" invasão. da s• linhas 	 Podei-sé-ia pensar  que, pura o: exer• . cicio da -844, r.reutituitóriaf_dige.. suficiente  . a. sininles  impressão  " 	• jetiva1  por 
longe,parte 

 do . eenfiontante,'. de terf.:sido êle esbulhadb., -;Iriamos  -see: torrias" s.emoa  como  criterio  para aquilatar  da oportunidade das áçõeS;  fenômenos  deuentolado s .. no fare intimo- das partes 	Leia , Se; eperéni,..,:9:artigo.  57 do  mesmo  diploma (Dec. 	:c1C  1890) Manda: .1. •  
respeitar os terrenos ocupados  •pelos  'cerifroritantee ressalVando - -',"aoi - eondomijnos  «a-  ação. :',eorripetentee-,..Para." , 	reivindicar» ,. • Desautorizava' • . a • lei'---e,,,esbulho.. judicial '; ..firea•de:.POsSe, do .  confinante  ii  contribuia  para  a  integração: da...gléba .dividepttalierManecendo.. a  parte„: da  divi  sae  para  eventual  Sôbrepartilhd, , TDes-apareee, -edéssarte,  a  invasão  • • '<Sckb'e o *ante.' e antoridad .e.'da ,TUCtiçã»l' :A iriVasãe -Aa-linha. .periniétidea Se- ' nag,  ate- de - eantbridade,-.::pratiCado.r :pore.e• Via de ordain,  judicial, :Ma& . resultado - -abusiVe, da . atividade  particular dog participes  da; divisaó; ;ceir -e. tra. o  qual poderia  o  confrontánte  reclamar ou  defender se-  P •ele ,  deS--  (<<Código-,.d 1.1Processef • Civil»; ,..ed[ pa:g.e. ,361)) 	 .1. 	. 	 ,-• .•.• . 	 •••• 	 • 	 • • ..„ ,.•,„.• 	 .• • •.• 	 • 

Por  outr 	 .• 	• ladci;',.6 ,.. `pIàst4inent6:-.:.dot:•:i-riterditgh-t , Pqs,pe6sório8: hie ..en-- centreit,resSonandia  no  Codigo Unitário  a vista do.. qua  dispõe  r érri• Sao artigo' 421 	 recurso  ", is  ações  : epoSsesseprisie: . e aes.,:::embargoae de  terceirit-yanteS'ria..seritença -hOmolo.gatória. 	. ' • EY.,, ,Verdade , q0e," Carvalho y;" Santos revive revive-. o - --mesmo  drama,  ao  c montar  o  artigo  417 &Dr':  ,COdig*:Pro:cessuál • Alase, falta lhe-' razão: pol•.t. • . que  o  dispoSitive:',6" claref,,,e Fala "expreisamente. em  ação  - de - reiVindiea-: gag e 'não  alude, como  dit:.5Arriorint  Lima a  «usurpação subjetiva»  Co  mentando  o  citado Misina,e  professor  JOrgi'-''AMeerieang". quo: 6- confientantetr ,Pode..Aançar r-niati: dos snibri-cgos. (jb : terceiro  Y Como ••deciso  de . *PosSe: nag., fat .coisa ; julgada  sabre. deminioi:POde --b .confron7. ?: téco.rrOr, 	 apiz.an4Q- 	440 r9tyigtlicat014 -,, 	• 
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Mas; pela natureza  dessa ação, - é  evidente que nã6 cabe enquanto confrontante não perder a posse, pois, a. reivindicação  resiste  a quem-tern domínio, para pedir a, coisa na posse injusta de outrem». :  (qCódigo de  Processo  Civil» vol. II, pág. 298): 	. . 	- • ' 	- Assim, não tendo side os autores - esbulhados - de sua posse, ao • 
contrário, estando ales no gózo dos direitos' possessórios sôbre a- :area 
invadida pelar linha perimétrica da.- divisão requerida por Marcelino 
Francisco dos Santos, a  ação não  podia prosperar. ------ • - 

lação 
_ Por êsses motivos, e ,  apenas.' por eles, negam provimento  a ape- 

- = Belo Horizonte, 11 de -outubro  'de 1960. 	,Aprígio_ Ribeiro,- Pre' _ 
sidente com voto: -77 Helvécio Rosenburg, relator. - 7  Edésio Fernandes. 

- 
DESAPROPRIAÇÃO — DESTINAÇÃO DO IMÓVEL INFRINGEN-

!CIA PERDAS E DANOS SUCESSORES DO EXPROPRIA-
DO — DIREITO — VOTO VENCIDO 

Transmite-se aos sucessores do  expropriado falecido o direito a_ indenização por perdas e danos: causados pelo Poder 
Público, quando êsse deixe de dar ao  imóvel desapropriado o destino declarado em  lei  — V.v. : Não há direito 'a perdas e danos se foi 'paga 
justa indenização pela desapropriação do imóvel,  segundo • o valor real dêsse  ao ' tempo daquela: (Des. Melo Júnior). 

APELAÇÃO  CIVIL. N . 17.334 -- Relator: - Des . ONOFRE - MENDES. 	- 

E L, A T• •R I '0 

Tenho por bom O da :sentença, acreScentandd• que 6 M.M. Jniz, 
ao -fundamento de' -qua o direito rétrocessio, ainda que admissível, : „ 
em face da legislação brasileira, séria personalíssimo, inã o se trans-
mitindo aos :sucessores do expropriado, Julgou os autorea carecedores 
de ação, condenando-os as custas • -- - • - 

Inconformados,:  os autores apelaram-,  da decisão qua lhes foi 
versa. Seu recurso foi despachado pelo M.M. Juiz .aos 18 de novem-
bro. do ano, •passado,  mas só ingress* nos autos aos 20 daquele mês. 
Na  audiência onde sé feriram os debates orais, o M.M. Juiz havia de-
signado o ,  dia- 23 de outubro para' a audiênCia de publicação da sen- 
tença 

Eintretanto por despacho posterior (fls , 116) deferlu para. 6' dia' 
3 de novembro a leitura da  decisão : De tal adiamento tói, notificada o advogado idos  autores, por carta do escrivão ;  com A.R., datada de -  23- 

- 10-59. Não cOnipareceu o advogado-a audiência de leitura da sentença, , 
de 3-11. Aos 6-11-59, foi • postada, no correio_ de Cambuí, a carta de in-
timação da Sentença, que Chegou á Bragança aos.- 8:11-591 (fls. 124. 
e 125) 

0 - M  .M. Juiz recebeu o apêló em ' seus efeitos regulares. Recursó 
bem Processado. Remessa e preparo oportimos. Aqui, falou a Pro-
curadoria Geral, pelo intermediO do ilustre. Subprocurador Franzen de 
Lima;  ,que recomenda o desprovimento. Relatados, a -  revisão - do Exrno 
Desembargador Melo Júgiior. 

PA 84-960, Onotre  Mendes  _ 
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A C ORD 0 

SoIvendo a  apelação n • 17.334, "de iCambtul; entre partes: apelantes, -  Maria do  Carmo  Duarte- e outros; apelada» a Prefeitura Municipal - de 
Cambuf; acorda a Quarta - Camara Civil ern prova-la, Contra o voto do 
Man°. Desembargador Revisor; pára, cassando a decisão apelada,  que 
julgou autores carecedores da, aio, mandar que outra profira o M.M. Juiz, decidind6 o méritó do pedido. Custas afinal. 

Belo Horizonte ;  27- de maio de 1960.: -- Jab Martins, presidente, 
com: voto. 	Onofre Mendes; relator.' -- Melo - Júniór.: 

EM - tempo: Juntam  seas -notas taquigráficas, que ficam como iv'. 
tegrantes deste: Data suprá.::: 	: 

NOTAS TAQUIGRAFICAS: 

0, Sr. Desembargador .0nofre" Mendes_ — 	Conheço da ape- raga()  Havendo  sib) adiada a data da audiência : de publicação' para 2 
de no.veMbro,  intimou  o Sr.- -  escrivão o  advogado  dos .ora apelantes per . via poStal, -,mas - sern,  o misty de ricepcio (A.R. ), dêsse adiamento Só aos 6 -de liovernbro-. foi expedida carta de- intimação  da Sentença, que chegou w- Bragança aos '8 do Meamó mês. ingressando nos autos. a pc--tição  de  recurso ,aos  20 de  novembro,  tempestivo o recurso, de quo torno conhecirnento 	; 	- 	 . • 	• - 0 -  Sr. Desembargador Melo  Junior —  «Conheço da apelação, que 

a Me,wentender foi oportuná. 
Verdade.  que o Eserivft'o certificou ter, em-  23-X-59, expedido carta 

notificando ao advogado  dos réus da data 'de  realização  de audiência. 
Mas ma& o faz coin O A R e nem ao  menos  sob  registro  postal,. como o fêz, regularmente ,' para 'a intimação da sentença. E - o apelante -exibe inn envelope-, córh timbre do cartório, em Porte, simples, recebido em . 
11.d6 novembro, portanto; Apósa realização da audiência. , • 

E  a verdade e nue o Escrivão :Aldo e mesmo muito • eXato, tanto 
que,  AS fls. 123, v. vê-se' um têrmo de- juntada datado a 4 de noVern-
bro, relativo  a documentos datados de 6 e de 7 do • mesmo mês 

Não tenho dúvida 'quanto  a  oportunidade  do -  recurso. E  ainda , :  se dúvida_....tiVesse; .comó-.e  obvio dale tornaria conhecimento. 
Desembargador Joãq... Martins ---- De acôrdo. - 

	

-• O. Sr Desembirgadori-.0nofre Mendes 	2 ....-• 	<<De  mentis : fez riu  se nestes lautos: interessante debate  sobre  -Luna tese seleta de di 7  reito  administrativo ; 'qual ,..Sejà a da • Sobrevivanvia dó instituto da re- ' 
trocesSão,, após o advento d Dec . •-lei 3.365, de 1941, conhecido conic! 

'das Desapropriações,: em - face; dO, "disposto no art.) •.35, que ex7 
pressamente declarou :  que :  os. -bens expropriadOs, -uma  vez incorporados  - k Fazenda Publica nap,: poderão mais Ser .objeto de reiyindicação, ainda 
que-fundada ern' nulidade'do  processo exproprietêrio. ' 	• 

- A  discussão em- tôrno do 'assunto 'tem -  agitado a  opinião da dou.7. 
trina, refletindo  se  nestes  autos no  cuidadosos e eruditos .trabalhog, quer  dos  ilustres advogados, oiler dó- culto magistrado, quer do ilus-
tre Subprocurador Franzen de Lima: 	- 	- 

Eritretanto 	hipótese não-  vein a pêlo  decidir sé o, bem expro- 
priado. anosi a incorporação: ao patrimanio público, pode  ou não ser 
reivindicadõ, ,se, após.•Certo tempo, não lhe dtu. a Administração  Publica o 
destinn, constante  do  decreto  de declaração de. utilidade pública. Isso 
porque, .como - ressumbra' *dog --autos, os , autores, ora apelantes, não Pro- - 
puseram ação reivindicatória, senão mero pedido de perdas e  danos, 
se a re  não quiser devolver  Os terrenos. Somente  sob apse prisma deve 
ser  examinado 6 pedido  dosautorei. 	- , 

1 



trie, 

if. 

itiltr§PEti'DtfsiCIA MiNttg4. 

3 	Tenho por  suficientemente ," provado : que a Prefeitura Munici  pal de. Cambui não deu  aos-  terrenos.'  expropriados.. 6 destine Constante . " das respectivas  declarações do- utilidade pública,. que  se  vinculavam,  a primeira 	de. 2842-43 .—  a  necesSidadé, de, .:realização  de obras: pú‘ destinadas  .A abertura  :r e': alargatheitte>.de , . rues; a a :aegurida."-,—;: da Lei Municipal ii 80, ;de 19' de :abril  de -1.95,3;.. -, e6ristrução. _do Fótum, mediante doação de respective ,  area AO. Gevaine do-,  Estado . quanto 	êsse-  *Mfg, qual 	de eté•Is'aggra não. : haver aide ,  
. 	. 	• _ 	. 	•, 

dade'la Areas expropriadas -o  destino previsto, parece  me  que se  põem s de  acordo  todos, embora ifirnie' a , Prefeitura que  a  cessão  do terreno: " 
.Comissão de  Construção  de - Rodovia Fernão Dias -  haja r‘iiiltade d a . dificuldade de o  Estado  iniciar as  obras  d  Fórum, certo  de qua não; foi até agora  cumprida  . a  determinação.,  da  lei 'municipal; qUe - ae • ex7 preasaria na  escritura  de  doação, da' Prefeitura  ao • Estado. . 

4 -.-- • AI dúvidi está erri :se :saber: se,/nessa, contingência, são  de . vidas  perdas 'e danos 6, afirmativa  - _ resposta  ; se a :direito zação -6. peraohalissimo, ou  passa _ aos  sucessores do' expropriAdo....., Ch6gou. o. 	 A sua  bem  lançada sentença , A  conclusão  
, 	• 

de que, inexistinito  a  retroces,são corrie  direito  tea, ,a,:.falta, de.  • Utili'; zação da  cousa  peló expropriante abruento podia germ'  uma; obrigação  de pager  perdas  edanos  ao  expropriado: : ' 	 , 	• 	_ ,y 	Mae, sendo  o  direito  do  expropriado  i 	pedir: peidas e , :denos„ .  tritamente, pessoal, não se  transfere  .apa herdeires, metiVo, pelo . qual  .- julgou es autorès,- .sucessores  de seu 	e: sagre Antônio. Pereira. Duet-. carecederoes di  ação  proposta  - Para -  tante, aplicou  o M.11L, Juiz' hipótese, a regra do art. 1 -.157  do  Cód..  Civil,  segundo  k- qual o di- reito  de  preferência  não se pode -ceder, •:nim:;passa• • aos i  herdeirees. • 5 =- Aqui, ao met :vat, 0-  • que claudicou 	sentença;  aplicando  a uma hipótese  regida  pele :art, 35  da  Lei,  de  Desapropriações  a regre- . do art. 1.157 ,do Código  Civil ,  que, eVidentemente,  só  vigora;- nos cast's' de preferência-  conVentional, resultunte .  de  disposição contratuar.  e  não' no '•caso  do art; 1150,  que  regula precisamente  a i desapropriaçãa.. : _ A hipótese nab Té-,'-revidehternente,...e.;,de- um  comprador que  vai _ven-der a  cousa • adquirida  'es deixa  de AVisii*- ao  ex-proprietario,. Para  que êste exerça 	praza ,  legal, sua preferência;  tanto, par tent?. .  ésee so ;  -Sim, o  direito, de  preferência 	pedir -  perdas  - ez .daries; que  pousa diferente)  e • ,ineessivel-f„ e  não passa ade• herdeiros; por : ex  pressa  disposição dOart .:;,1•:151,.•: 	'•- ,..:. 	- • 	• 	. 	;' Aqui,  houve tuna , transmissão  compulsória da. ProPriedader qu Passou:.' de particul,r para., o , peffer  Publico,  con.f. uni: fin! • determinado,-com  - uma destiiiaCho. especial': ,Não  havendo  o axpropriante emprégadO!.'.: o' imóvel exPropriado-: .  nessa  -clestinação  especifica cumpria  ..do a. • regra  do art-..' ;150  do C: C,;devolvê  lo  ao - expropriado .:' pelo: _  preço por que foi feita  • desapropriação  ; 	acôrd6. Coin.76.  lei posterior (Dec lei 3". 365.,•• de: 1941„ art', :35) 1.  tal  imóvel  se :I incorporou  definitivamente  ao  patrimônio.: do , exProptiante c• o direito clue antes., acudia  ao, expropriado; de reivindkarsoimóvel, pela emissão  do ex propriante; Se _converted em-, direito de  pedir  perdas e  danos, como  as  sinala  o.  segundo  membro 46 mesmo - art.:35.: ,  _ • , 's• •• : Note se  que,:" .ha  hipótese, aplicou-se  / a - Lei de:- Desáprepriações . :, (Dec lei 3,365): naqiiiie.' que  ' e contra  . 	interasaer .  dos -exprepriadós,:. ou  seja,  na impossibilidade 1 de  reivindicação mas deix6ii:.-ee  de  : aplipar, - naquilo qte  e  favoravel  a  é-e•Se ,-interêsse ,  ou seja, 	reconhecimento das perdas 6 dames. • ---", 	.; • 	• 	 - - • 6• — Ora," não  é PessiVel  admitir que  o  Podei  klblico;_ -por  mero z capricho, desaposse  : tat • particular ,  de -gua ,  propriedade, .: Saki a.--  alegação  • de uma aupoata -  neCeasiclade ou . utilidade  pública; qua- , Ra-'ocorreculair 
• 

. 	. 	. 
ppdorloret.,17$M. Mostrar„qak„ inão  existia  e." Beta& o  deaapoasade.tia- , trle■ • te ccultitgencia.ida -..W.donfortnár..• . com;.;•o• Ubusb. À.. sitaacite. -:4' . quase a. • de:: Uni,..4OrifiSCO..T.(não:..é.:.cOnfiseo:::t6tal;...pbrqUe -:existe  a  versão  do preto) ' incompatível '• Cemsprincipios  de  ordem  moral e  jurídica que devem  nor.; ' • -:.tear:Os.-atoe : .da  Administração Publica 

.- 

Irrecusavel,  port 'isso.,, , • me :.; parece - • guei -.-ein  tal conjuntura deixarido,.• _.0 -.poder:',:iimiaippal- de, ."panibui . de  empregat...es - 'tertenoi . desapropriados  •• • . na finalidade pera'"•..que,.e. fete*, •deye, ..resPonder:. •poriperdaa• e • -dane8:•aeC • ,exPrepriáda.: .. • .:.• : • ..•• • l• :'• - 
hipótese,  falecido  êste,  o  direito  de  Pedir  tais perdas  55' dano a.- peseoureee-:seus:'.:aucessoree•A :  sentença :: entende que Tao,' enic face  .  do  --,:dispotto  no art:...3 -- 157  do C C  Mas ,  .a  toda éVidência, .tat -prceito:„ .. - é-•inaplicavel -ee • caSo...0  que  se  diz ali  é  quei.b• .:direito 46 ..preferfricia • " 

não pode ser 9174eto',.4e-. 	 herdeiros...Mas , não ;6"-•  
direitb.:40,Preferênda ttne está•ear:diseusia.',:•:' 	 • 	• O -que  se  discute ueetu,paiisar - ié ,•;tab :UóirieUte..a •: pratica  de 'um dee-,.. vio  de  poder da.  Administração Públicar .,.  qua aa •  valeu  da • privilegio  -de - ,  
desapropriação para  fins. determinados, deixando  de: . cuinprirj:.:a  decor .• • rente - obrigação 	. 	 • 	- • 	. 

Em favor do.  eXpropriadO,1 -_6; omissão  dó .  *der' Muniehial . gerou 
direito  a 

 
indenização por perdee,' e  darios'que, : por •• falecimento dele,  tie -•' .transmitiu  a .Sens':  herdeiros,  ei,- _-antoreS , •:• Note-se .  bem  que nãe  trans-

mitiu - -.direite  a  preferência • que  o  expropriado  ''não tinha, ..em . face do • - .  art 35  da  lei . _ em viger„,.,z a.,que,é incessivel  mas direito  à  indenização, • 
pelo desvio  r de  poder  cometido pela  . Administração - Pública de. "Cambui - ' .e  que :_nadairtipede.„-.4nO ,  se„:transfiraYans  herdeiros,  em face  da abertura' da sucessão 	• 	 • 	 "•••-• 	• ,• 	'-•'' 	- • • 

PelO.eXPast6,..:CdaSe... ;.a  decisão apelada'. • e . mando z que os  auto's' • retornem., ' Origeth, • para.::  qua' • .:M .M : Juiz profira - 	sentença,  em •  
que analise  o .. - rnérite  do  pedido .• e o  julgue como  'entender de.: direito. 
Custas afinal» 

Deeenibargador:::111elarJúnior 	Data 	Voto.'ê: o  se-  •• • _ . 	 . 
" • egaii.:,cenheckudoS•dO • .ap.ê.lb;• serfa para'-'negar,-lhe. provimento  e :con- • iirmar•a  decisão•  affelada.per sne:-ConClúaãe,...I .  • • 	 ..• 	„ 

.1.¡Pear •:das valiosas opiniões  em  contrario,:  - entendo  ineXistit•-e  di reito' -de•••..-retreeessão ,,_ .ria._ nossa atual •• legislação  , Existe ' sim ..o  direito  de , 
- préferência;_tin--. , pe*nikka -nade  mais 	m  igualdade  de  condições,  pre cc; per.:_preço,;• teria  Oz--.exPrePriado....prefetericia •Tara.:S..- '...-equisiçãe. do -imó- ;.. 

vel 
priaçao 	 .- 

Ao  qual não foi dado  o dé3titiO r),T6Nri#6,  n  decreto  :de:-:desapro.- 

,Alêm disso::: a - 'derhera, • que  .:• .a,  apelada procura justificar na contesz: 
tação  em  têrmos . razoaVeis; -;;"nãO•'aiguifica r.-44„,  ao  .-imõVel -exprdpriade.;-: 
eerárT.,a,tribUido destino'•diferente,•".-Apenaa.:-as,: . condições até: -  agoras não 

. permitiram  :' a.•'..realização.,das-•• obrae. - -..pretendidae• r .pelo••• Muniàípio  e  pelo 
Estado 

Sobre perdas  e  danos '• 	 foi  page h• , , 
juataicideuizaçãk,•aegrund6:' e- :. Valet • real 'des: imoveis  aÕ tempo de : desa 
propriação  Alias,  estaclaro que  e  na t.,elerizeeke 

. • - 
	dos  imoveis,  exata- 

mente 	detas... para  : • ca,,. paralelamente com  ' • grande.' desValorila;:.. . . 	„ 	. 	• .. c16•.•da..., riessa--f moeda 	 o nrizitiVo.. reel.„daz.pre, , ,s. 

- • 	; 
 

Negando provimento, 	 apelantes ao pagamento  .das'.. 
custa.0:-:•• :., • 	.•.:7-•••••='•- ••:•-•'• . ". ...• 	-.••••• 	• ' 1 : - 	'- •T''"r•-• • 	••••:•:. O Sr  Desembargador •• Jae. Martina. • 	MO.,- V: • Excia.' esta  pre  

. • .Julgrinde, -.Porque  o  Juiz  nãe ae,...manifestou.,•_tabre ês,ae,  pcnte,..lle  es • 
tUdou'' aôMeht 	ferginiéno. ,.da. tettacestko e':basee.140 nêle  e  que  ex  - 	• 	•. 	• 	. 	. 	• 	 z  
ZninOU:;. 	da trandérência.: 	 • •• 
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317itiSPRUDiElICiA M/NETRA 

0-  Sr. Desembirgador Meló Júnior — Mas  quanto  4  hiPéStese 
ser  transmissível,  nesse panto  estou:  de aciirdo corn a Mcrae. Sr. Des: 

0 Sr. Desembargador Meló  Júnior 	Cheguei A  conclusão da'ca.; 
rênCia da ação não  há, no  caso

' 
 direito a  perdas e danos, porque nosso 

Código eliminou isso,  no, nosso.Direito'não existe isso; poderia haver 
reivindicação, o  clue • não ocorreu, Mt espécie',  porque iSso  se' incorporous 
ao patrimônio. Há até mesmo um conflito em  falarmos  em perdas e 
danos.  Perdas e danos de que? Chego A:Conclusa.o da sentença-. fl 
bora pôr outros  fundamentos.  

0 Sr. Desembargador Joao Martins --- Data  venha, estou  de  acôr-
do com o Exmo. Sr. Desembargador Onofre Mendes, .mas também eu 
me separo de V. Excia . num ponto, numa a-PreCiação, embora ela não 
influa no mad!) de solucionar a questão: -Entendo que, embora haja 
perdas e danos sihnente quanto 'A, parte de' desapropriação :dos  terrenos 
destinado'  ao mercada; quanto- AS- terras déatinadas ao Fórum,. estas 

- dependem de  deliberação  do Estado.. 
De acôrdo com o Exiim. Sr: -  Desembargadar • Onofre Mendes;  casso 

a  sentença para que o M.M. Juiz se manifeste sôbre o pedido  legítimo.  - „ 
0•  Sr. Desembargador Presidente -- Deram provimento; contra o 

voto do Exam. Sr. Desembargador Revisor.  

O  

PROMESSA  DE COMPRA E VENDA RESCISAO IMÓVEL" RU-
- RAL OCUPAÇÃO p RENDIMENTOS DEVOLUÇÃO 

CULO 

— Não podem ser calciiladói-Pelo preço atual os rendimen-
tos auferidos pelos promissfirios compradores com a ociipagão de ,  
imóvel rural, cuja devoliição,fiii determinada na  sentença, desde - 
que aquela haja decorrido de  negocio rescindido, pela inadim-
pléncia "dos  promitentes vendedores. -- 	 I  

APELAÇÃO- CIVIL -N. 18.162 — Relator; Des': JOÃO  MARTINS  

RELA TÓRI O  

Na Comarca desta ,Capital, José. Batista Pereira e d., Zelina - Mareira 
da Silva, a primeiro - desquitado e.a segunda solteira, aforaram ação Con; 
tra- Alexandre -Ferreira. Lucas é sua mulhèr, pleiteando rescisão de Con-
trato de promessa de  compra  e venda no  qual  os réus se • comprometeram 
vender a fazenda , I.Jructurn> situada, no  distrito  de Cuité, no MuniciPio ' 
de Conselheiro Pend, avaliada em Cr$ 780.000,00,"recebendo -conia paga-
mento Cr$ 230 . 000,00  em  promissória emitida por terceiro e quatro  casas, :  
uma a rua Bernardo Guimarães, duas a rua Venda Nova. e uma A rua 
Tres Corações, nesta Capital,  promissórias -  em complemento 'do preço- et, . 	• moveis .diversos no valor de Cr$ 50 . 000,09:- - - - 	' • 

_ 	, 
- A rescisão Pedida' esta baseadena fato- de terefiros réus. descumpri-
do o contrato, tenda até Vendido a fazenda <<Urneam», pelo  que foi' soli-
citada sua condenação : ao pagamento de  multa,  custas, juros de Mora. " 
de 1%,  'honorários  "de advogado, devolução de rendimentos e 'depreciações. 

Julgada procedente a ação, a sentença e o acórdão de fls. 248 e fls• 
297 'determinaram que  as partes voltassem ao estado anterior,, com a res.: 
tituiçãa dos  imóveis e dos móveis, Pagamento de frutos' e rendimentos a 
apurar, e corn a coadomNio dos réus. Alexandre  „Ferreira.. Lueat: e  sia  . 	z 	. 	 ,  

.1118: -Pit 1.1134.N.--CtA,  

mulher ao  pagamento da multa contratual  de  Cr$  230. 000,p6; devolução ‘da quantia - de Cr$ 239.00010, com juros morátórios e honorários  de ad• vogado  a serem arbitrados ern' ekeeução% ' 
Promoveram os , autores -a execução,  oferecendo  artigos de  liquida. 

cão -e pediram os  pagamentos fixados na sentenga, desde que, já se -  ope-rara it restituição "- dos  imóveis . i -pleiteando que  nos rendimentos da  La- zenda qUrucinni, que  devem - Pager, .sejam abatidos  os valores • de ben- , feitorias ali. feitas (bananal, e cercas) e de Cr$2:- 4 99950 de custas e Cr4l; ' 35..000,00 correspondentes, a móveis da -  side :di)  imóvel  de que se  apossa-ram os réus: 	- 	• -2 -  . 	: 	' 	! 	' 
Os executados'. Snumeraránr os rendimentos da fazendaincluindá ex-tração: der madeiras, e a  sua desvalorização, pele abandono -  em  que fi- , 

cara  
Pleitearn.qui os juros' sôbre Cr$ :230.006,00 nab' se  contem  de( data 

do contrato,  porque receberam  - promissória, vencida  posteriormente e ne, ' gam a-  existência de benfeitorias realizadas  pelos exequentes Também 
declaram que os móveis di  sede jamais pertenceram aos autores:: • 

Precessada regularmente, corn réalização de Arbitramento' e Perl- • 
cias, o M.M: Juiz julgou por  sentença  a liquidação, apreciando o acer-
tamento_ das pardelas discutidas e, ip6afixar a responsabilidade de cada 
uma das-partes, concluiu .que os  autores ekeeilentes tam direito ao par 
,gamento do  saldo  de ,Cr$ 627. 181,10; acrescidos  dos jures Moratóriós 
legais 

Afielarani, os executados  e  os exeqiientei e pleitearn ,  reforma da: 
quidção 

Recebidas, processadas e  preparadas,  ern ordem, estie as apelatões. 
À  revisão  

Belo, Horizonte; 12 de  outubro -: de 1960". --- Joao Martins:: 
- 

 
Em tempo Esclareço' que a fls., 345' consta  agravo .processual inter- 

pogo Pelos executados, que, haviam Pleiteado absolvição' de instância, com 
-a ,  alegação de -que os  artigos  de liquidação, estavam  formulados  em de . 

saCôrdacom a lei.. 	• 
Data supra. — João ,Mirtins 

ACÓRDÃO:.  
- 	 _ 

Vistos, relatados , e--disentidos  estes  autos da Apelação n. 18.162; dá 
comarca "de Belo Horizonte,  entre partes: Alexandre Ferreira .Lucas .e sue-

- mulher,  primeiros  apelantes,  - .19sé Batista Pereira e  outro, segundo apes); 
lantes; e apeladoè ,  os: Mesmos "acorda a: Quarta Camara Civil do Tribu-
nal de  Justiça, adotando  o relatório ,de. fls.. come parte integrante dêste, 
em negar provimento ao agravo processual  -,,e its duas apelações, confir-
mando  a  sentença que está conformi . o direito e apreciou tom acarto as 
questões,  discutidas na liquidação-. Custas pejes recorrentes-. 

Instaurou-se. aliguidação, porque  a. sentença-, continha,:na condena-
ção, partes çertaa.,— devolução de  imóveis e pagamento - de quantias, e 
parte incerta frutos e  rendimentos  de bens.  

Aliás, ao , contester -os artigos de .  liqüidação, ern-  vez da insistência 
em absolvição de instância, os ',,executados, deviam - articular,. tambérn, pe-
dido para recebimento de  frutos e rendimentos oportunidade em que dia; 
criminariam es fatos novos, onde baseariam os cálculos. 

Embora ,certo tumulto  criado inicialmente, a, liquidação veio a re-
ceber regular andamento, desde que se admitiu meio Para apurar frutos 
e rendimentos no imóvel .aUrucum». Deitarte, o, agravo processual  dos 
executados é- impiocedefite;  

No mérito, ambas as apelações desmerecem proyhnento. 
Os  valores  dos rendimentos de iralvel . %Urucumr • não poderiam eer 
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talculadOS AO preço  atual, - pets: na  ao foi declarada  a reScisto por 
rem Bide -  os  réus inadimplentes, Assim, a ficupação daquela situação" 
Agricola não ánstituia esbulho: resultava de: negócio ern que et  réus 
haviam  recebido; em contraprestação, títulos e outros im6veis. Saliente-, 
se ,que, se não fóra éste aspecto, os  valores teriam de ser  calculados  -com  • 
preços vigorantes na  época  dot seqiiestro,;-.e não ales da atualidade. 
' 	As :reclamações dos primeiros  apelantes : estão escudadas  em  argu 
mentos  falhos. Para as parcelas pedidas, séria-  necessária  ,a comprova-
ção  de fatos novos que nem foram -  articulados. A  sentença mostra,   con-
venlentemente, que, k falta de elementos de convicção que a  parte  não-; 
trouxe para os autos; só restava  a  solução de obter dados  através das 
declarações  doi .exeqiientes,. • •• - • 

Também  a  segunda apelação  rule . trouxe  à segunda instância ele-
Mentos.,capazes de justificar a refer-Me  da decisão  

- O  cálculo  de  honorários  advocatícios. nlio  contem  engano  O acres  
cimo  de valer dos imóveis estaria teinpensado pela .  obrigação  de entrega
da fazenda gUructim».,- , 	-ç• : 

. 'A  deliberação foi  tomada  à  unanimidade. • 
, Belo Horizonte 18 de novembro de-1960; — Joie Martins,  presiden-

te e relator. 	Onofre 	 Melo Júnior. 

DESPEJO — MANDADO DE RETOMADA:—  PRAZO-PARA DESOCV-. 
PAÇÃO — NOTIFICAÇÃO DESNECESSIDADE'— VOTO VENCIDO ,  , 	 • 	_ 	 , _ 

--  O  despejo executa-saptir simples mandadiide retomada,". - 
depois de escoado o prazo fixado-na sentence pare  desocupação  
do  prédio  e indépendentement e . de nowt "notificação do inquilino. 

— V.v.: — A execução de sentence em ação-de despejo deve 
ser iniciada com notificação do locatário ,,segundo dispositivo ex- 
presso  da lei processual. (Des.- Magalhãee Pinto)..., 

MANDADO DE -  SEGURANÇA N. 745 	 Dá. GONÇAL- - 
VES DA SILVA.- • '‘ 	 ' 

RELATÓRI O-      

Tendo  ti Companhia de Seguros Aliança da Bahia  logrado ganho  de 
cause em lide de despejo por ela intentada 'contra 'sues inquilinas  Irmãs  
Vieira,  as  rés„'foram ,intimadas para  a  desocupação da loja  locada, no 
prazo de 120' dias Vencido  êsse7prazo; a requerimento: da autora o Juiz 
ordenou  se  expedisse  o  Mandado -  de  despejo  -Contra essa  decisão Irmãs  
Vieira impetraram o presente  Mandado de- •segurança,  sustentando-  que . 
hi ofensa ao disposto  no  artigo  352 do Código de  Processo  •Civil, que de-  
termine-a  notificação  :do red ha  execução,  para que,, desocupe 6 imóvel
no prazo de dei -dies, Sob pena de despeje: Nlo baste, 'Continuam as-im- 
petrántes, a notificação que fôra- feita;  relativa  aos: 120 dias; porque essa 
notificação  ate se confunde corn e outra de-  dez dies., - 

- As  impetrantes  obtiverem  a  conceisão -lirninar - nos  termos  do inciso 
II, do  artigo  7.9  da Lei 1.533;-ide 31 de dezembro ,  de ,1951: -. A autoridade 
apontada  amid coatora, Prestou os -informes dê ,  fls. .17 a 18;e  a  Proeti - - 
radoria Gerai do . Estado ofereCen  parecer pela denegação  da seguran-
ça  (fia  20 a-21)  

Preparo regular. .Em.  pauta, feita  a  publicação  • .deste rélatório, da . 
petição : inicial,  dai  informações  do ,  Juiz e do parecer' da:‘  Procuradoria:- • 
Geral  do Estado.-;  

Belo Horizonte,  30 de- .agõste,-del1960...... 	Gonçalves  da.; Silva, re- 
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AC ÓRDÃO. '• 
ji:_ 	Vistos, exaMinadoi: ;e : discutidos  asteS' into:v..4e Mende& de  segu 

. 	. 	. 	, 
Tanga' n-;:" .  745, ,  da  t-tfilerca de Belo Horizonte  em  que são  impetrantes'It:' 

f 	mas Vieira  &.:Coater --e. •SegundoJuiz -de Direito  de „QUarta.Varit  Civil Adotado  'e  relatório retro  6:63Td4ip:':'ap•, ,Câniarás  Civis  do Tribunal de Justiça do  Estado  de Minas Gerais em  Preliininararente, ,, indeferireni:o pedide, dOjentadit, 'de. deCtirifentó-efermuiad6.Pèla  Cia Aliança  da vencidos 	Extoog-i -  Deárnbargedotek Onófre. Mendeii, Curdle Peixõte, Lauro Fontotita, -PonteOdO•Feneáa_e Aprígio  Ribeiro -a; de meHtis,-dir'' negaram aiegurançg, contra 'O Voto do ExmO.I'DeeeMbergador  MagalhãesPinte4'irrelevainoa fundamentos  de  pedido  O Piaui,. de 120( dias  para  a d •esticuPaçãO-dO'iMóver,-. fixado i": f)eia, -Senteriça;',• -j4  havia decorrido  . qualt;. • do-  dit.expédiçãO - d-OrriandadO de deSpeje::-.:Ey,461e  as  iinpetraintei foreni; . netificedea  como confessam 	 prase'. concedido  . no: sentença para.o  inquilino desocupar  • O :prédiO`reteirierid6 , e fetal e iindepende  de • nova. notificação findo  Este; proogdo4o4':0---,clegpëjg  Se  exiStirenr  ben feiteriae- no  prédio, quando  indeniaVeis,  hão  de Or  pedalas na 'contestação ele  assunto resolvido - dentre ,4a,..própria açãci  de  despejo, ou  pos tuladaa emi lide  a .parte; '.0  =prazo  fixado pelo magistrado ao decretar  a retornada do imóvel,'-não,' 6 de' execução,  tente  que varia  a  arbítrio deJuiz 	 ; o que aerie  inadmissível ; pois não  se  concebe prazo  de  execução  ao . alvedrio  de  julgador  O  itme:-6 VedadOie';magistredo é  decretar  o des-. pejo  enquanto corre o  prazo marcado-  'he sentença:. Findoeste,;COMo  na  espécie, e fdespejo deve ser ordenado,  tern  que ocorra ilegalidade  r.adesa-fiar mandado  de  segrirença. ; Contendo .:6 'artigo 16, §' de -Lei' 1.300, de 1950, ' ulna ampliação  do prase-  -do: artigo- ,352: do C,6dike  de  Processo . Civil,: não-  se  justifica-  eejanr!-árideclidei Matt;  dez  'dies a-  que elude êsse ultimo  dispositivo (Revista  dos  Tribunais»,  vol. , ' 208, pág:;. , 147) . Ina-plicfivel,  se  tornou,  nOCapOi  o  artigo 352 eitado..Démais: dine; nas ações . de despejo"- ineXista'a feed ,.executóriii; tao eomuiñ das 
O  	lides  ordinarias  despejo " executa  se per simples  mandado de reteniada.-, E' de notar-se, ainda, Coltió óbeerVe.:O:-paredér de- Procuradoria Geral  - do Estado' que, , meanie pare  os j 	entenIglit •que ha um  decêxidio após :o - •prazo  estabe.- lecid6 na sentença, park:qUe_o:: decreto ; judicial  adquira Condição 4o eke-, , quibilidade, do  confronte.  das  rdetaO.verifice-Se que  as  :requerentes: est4/j • altamente :, beneficiadas  .' 	dèCisãO der'egregio. Supremo 'Tribunal :  Fede,-  .„ . „ _ . . . _ raL•transitog. ern' julgado  4  3 (16 :-setembro  de 1959 Em ;48, • de  fevereiro de .1960,,,  as  impetrantes  teram,..intiinadas 46..,a0içião,::•:- Sao: je*,:decorridos --  mais "de:: eèia :rn'eses.;,-:Que  prazo querem mais  as ; requerentes?  Ao b:4 nennumales'ap:.dé: difeite ,-das , iniPetrantes - :_=',  • • " ' 

Nogooi  a  segurança impetrada  e hag: olistgo  condenam  as  recipe. rentes  

, 

	

Belo  Rorizote,  21 de . setembro de:;1960:., 	Ceete:e 'SAVA, preSiden; '• te. 	. Gonçalves : 	 .Onefre Mendes,- Vencido  na  preh  Miner de 'juntada  dos::doCumentoe':e -vencedor 	 : xoto, vencido na  prelnunar'-e•vencede't no Mérit6, 	Lauro  vencido na  preliminar., Ponies da Fonseca,  :troicidd na  preliminar  ; • ; Magalhães  'Pinto; yencido, 'de 'S.COrd6 &MI as  razões expostas, quando  de . julgamento.  -- 0-  ris; poSitivo de.. § 3•9 do-artigo  -15; da  Lei 1.300 ,  não  der-.  rogou, sequer  PercialMente, •e".da'artigo„:352. de Cod Civil  , • sern. Centradiçãe,•,:'.o.  prazo previsto,  pele  primeiro dispositivo, 	. .ge-se 6M  condição  de  exequibilidade  da sentença 	E?Arrii - prazo.de, falT, 
verecimerito,-Atiractep :qual: a). áspendern-se  os efeitos  da sentença;. 

. . 	 - 

via de coneeqiiãricia;'•-b) 	darn  inicio 	execução.,' p. segundoldie-• positive -(art.- 362, 	) 	 e:. execução - específica da agile de despego :. 	Essa  execução: e06*  por  diaa  etapas r 13,kirneir.ty- loca- 
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tário 6 notificado para, no prazo de dei dias, deSocupar, volunthriarnente 
(auto  execução),  o prédio despejando. — Caso não, atenda, a, essa no-
tificação preliminar,  será,  então, (2 . etapa),  despejado  compulsbriamen, 
te. Não há, pois, confundir  os  dois prazos,. o do favorecimento, que sus-
pende,.temporkiaménte, a executabilidade  da sentença, e o que a lei - 
estatui  para  a primeira etapa da execução, ,á qual só  terá  inicio .após 
decurso do  primeiro prazo,  on sèja, -, o. da suspensão dos efeitos deci- 

Nó presente  feito,  a  locadora, inócua e desnecessariamente,  'notifi-
cou  as  locatárias  do prazo dei favorediinenta- (120 dias), que lhes fôrá.. 
concedido pela sentença. Isso  equivaleu  a cientificá-las da sentença de 
despejo e das condiçóes de eieqüibilidade , nela contidas, mas, de forma 
alguma, , significam inicia-  da execução,  que  '4everk  forçosamente,  aten-
der lies dispositivos  específicos  previstos pela artigo.352,e seu §: 1. 9, do. 
C6d.. Proc. Civil. — Em face da inocuidade da notificação, que signifi-
cou mera cientificaçáo dos Winos de ulna- sentença,  o despejo imediato,. 
com supressão da primeira fase prevista Para a execução, alem  de  cons
tituii violenta surprêsa para as locatárias infringe çlisPositivo legal ex-,. 

resso, ensejando, assim, - a segurança pleiteada. 	Aprigio Ribeiro, ven- 
cido na preliminar. 	 - 

DESAPROPRIAÇÃO EXECUÇÃO . —  EXIGÊNCIA DO -  DESAPRO- 
. 

PRIADO CARRNCIA DE DIREITO 

--  O desapropriado carece de direito para obrigar o desa- 
propriante, por meie judicial, à. .eecução da desaprepriaeão. 

APELAVA& CIVIL N.- 18.343 ---, Relator: Dee.. CUNHA PEIX&TO.: 
, 	RELATC1RIO. 

Antônio  Cândido da  .Costa e - outros ,ajnizarain, na Coniarca de Boa 
Esperança,  contra a Central Elétrica de Furnas; S/A, ação- coininatbriai 
com  fundamento  no art. 302, item 12, do Côdigo do- Processo Civil Ale  

gam  os autores  que sues propriedades foram declaradas de utilidadepú-
Mica pelo Decreto Federal n. 43.147, de 10 de fevereiro  de1958, sujei- 

portent(); - 4 desapropriação. A simples, noticia da desapropriação- e 
:de inundação: das  propriedades, acarretou-lhes  sérios  prejuiias; entre as 

quais a  perda  total do  crédito  ação cominatória que  tem  Por ob-
jetivo obrigar ,  a Ernprêsa desaproPtiatte a ,  dar inicio àação adequada, 
sob pena de pagar a multa diária de Cr$ 5.000,00. - 

Cited-a, .contestou a Central '-EI4trica. de .Furnas,. Si AT -, 'a, ação; ale-
gando one pelo  Decreto-lei .  3.365,  de - 21 dê julliede 1941, art -. 19, tem 
prazo de 5 anos, a partir de 10 de ,  fevereiro de -  1958, pare efetivar as 
desapropriações,  sendo; Pois, manifesta e'carência. da ação. . 

0,M .M. Juiz„ no  saneador,  julgou "cis  autores  carecedores , de -ação 
proposta 

Está  decisão foi  levadaao conhecimento  dos  autores  ; em 19 de, ágôs- . 
to de 1960, e, em 22 do . mésinernês„apuseraM êles • e-  recurso de  apelação' ; 
que foi, normalmente processada e preparado, erá  Primeira  e Segunda : 
Instância 

Ao Exmo Sr  Desembargador  Revisor. 

Belo Horizonte, 21 de 'outubro  "de 1960. — Cunha Peixoto.'  

ACÓRDÃ O  

. -Vistos, relatados  e  discutidos estes  autos de apelação civil n. 18.343; 
da  comarca  de Boa  Esperança',  send()  apelantes,  Antônio Cindido da 
Costa-e outros e  apelada, , Central Elétrica de, Fumes, S/A.,.acerdáin  os 
Juizes da  Quinta  Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
adotando 'corm) parteintegrante-dêste p relatório de fls., em negir Pre-
virriente ao  recurso pare .confirmar  a Sentença apelada Por seus  próprios  • 
ejuridicos  fundamentos : Custas peloáapelantee.- • , 

A Simples  declaração  de  utilidade  públiCa, de-  um  imóvel  e  o conse-
' qüenté  decreto  de  desapropriação, não pode :Ser tomado  como  ato de 

transferência  da dominio  O proprietário continua a.  auferir lhe  os pre-' 
ventos  comb dentes. Como afirma Seabie  Fagundes  : «nos  casos  de ca-
ducidade na declaração o  Estado  não chega a apropriar-se do bem, Sem 

' embargo da _validade ate: deeláratório durante duo anos». (0Da, De-
sapropriação no Direito Brad:Lehi:4,4)4g. 493, u. 467). 

O  desapropriante tern' o  prazo  de  cinco anos,  nos termini do art:. 10, 
. do Decreto-lei ‘ri. a.365, .de 21 de. junho  de: 1941, para executer a  dosa

proPriação. Ora, sea lei' lhe  concedeêste têrmo  para  a execução do de  
ereto,  que coniidétou, de, utilidade pública o bem, evidente que não é pos-
sivel obrigar-lhe a executer a desapropriação, por ineio judiCial. Até por-
que pode não mais lhe convir aquisição  da imóvel; quando  lhe é licit& 
deixar fluir  o prazo de caducidade. - , • - , 

A  solução pode n46, ser a'maiájUstá pare 6  desapropriado,  Mas, sem 
dúvida, 	legal e  ao Juiz nfia  é  permitido  sobrepor  à lei. 	. . 

. Belo-  Horizonte, 1 9  de dezembro  de 1960 — Paula Andrade, presi-
dente  e reviSor."- 	Peixoto, relator: - 	Lauro Fontoura, yoga1. 

' 
• 

PONTO  DEPARTIDA DA LINHA BEMARCAIsF.: 
" -DA DETERMINAÇÃO :'INCABIMENTO, DE REC'URS0'. _ _ . 	 . 	 , _ 

recurso centre decisão que, em ação deraiir- 
cittória,- determina  o ponto de  partida da linha  demarcanda. _ 

-APELAÇÃO - CIVIL  N. :17.653-  -.-- Relator: .  Dee: CUNHA  PEIXOTO. 

R ELATÓRIO-. ', .  	- 

Eni'ação demarcatória proposta, na  comarca  de  Santos Dumont, por 
Márcio  - Antônia. de • Abreu"  Carreia e  outro  , contra,. Sebastião' Henriques 
Hauck ásua em fase de  execução  trabalhas do 
agriménsor, -,.C• Dr  Juiz  de : Direito unra vez  satisfeitas  as formalidades 
e  exigências  a que -elude a art.: -428 do Código do Processo Civil, profe-
riu decisão  determinando o ponto de Particle  da linha  demarcanda. Des-
sa  decisão  os promovidos  apelaram, não  tendo  o N.M. Juiz recebido 9 . : 
recurso,  o  que motivou  a. interposição .de  - agravo de instrumento; 'com 
base no  inciso  9" do 'árt. 842'd!) COdigo do  Processo  Civil, per. parte. de 
Márcio Antônio  de Abreu- e Maria Luiza de  Abreu  Correia. , I 

Esse agravo  que rééebetf - o-n. foi  provido pela Segunda Ck-
maráCivel do Tribunal de  Justiça  de Minas ;Gerais; para_que. a • apelação  
fosse recebida e remetida  ao  Tribunal  Acrescenta  o  aludido acórdão  <<A 
.Câmara  :a/,-quem foi distribuído :o processo; decidira  se decisão  de: Pri-
meira  Instância  desafia  ou 'não o apêlo interpbsto  O recurso sbmente 
deve set  indeferido,  : in limine quando..  manifestamente  descabido. Ent 
caso :da 'dúvida, dOia sex yecebido e-.edtaminhado Juiz  ad quem»,i,.. , 	, 	. 
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ItritittroiNCIA: 

Em cumprimento dessa decisão, o M.M. Juiz de Santos Dumont  re-
cebeu  a apelacão que foi regulamente processada e preparada, em pri-
meira e segunda instância. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 24 de maio de 1960. --- Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

YistoS;. relatados  e discutidos êstea alitoS  de apelação n. 17.653, da 
comarca de Santos Dumont, sendo apelantes Márcio Antônio de Abreu 
Correia e outro e apelado, Sebastião Henriques Hauck e sua mulher, -acor-
darn os Juizes di Quinta Câmara Cível do Tribunal de ,Justiça de Minas 
Gerais, adotando  como  parte integrante dêste o relatório de fls., em 
não conhecer a apelação per ser incabível  qualquer recurso da decisão 
que determina o ponto de partida  da linha demarcanda. - 

Trata-se de_ recurso  interposto da -  decisão determinando o ponto de 
partida em ação de demarcação e êste despacho não desafia  nenhum re-
curso. Com  efeito, além dos casos enumerados pelo art:- 842 o Código 
do Processo Civil s6 admite o agravo de petição e apelação O  ' primeiro 
prevê uma decisão que ponha têrmo ao  processo  sem resolver o mérito 
e o  segundo  só se Justifica quando á decisão põe têrmo ao processo, so-
lucionando o mérito. Ora, o .despacho que marca o ponto de partida em 
ação de divisão ou de  demarcação  não termina o processo divisório  ou  
demarcatório,. mas ao contrário, da-lhe vida nova ulna vez que ,determi-- 
no. o prosseguimento  do feito, com os serviços do agrimeneor. Portarito, 
não pode desafiar nenhum recurso. E', alias, a lição de Camara Leal: «Da 
decisão do Juiz fixando 0 ponto de partida para cravação do marco pri-
mordial do processo divisório e •demarcatório, não cabe recurso algum». 
(«Comentários ao Código do Processo Civil», vol. 5, pág. 334, n. 395). 

Também Faria Mota: «baseado nos dados  constantes  do lauda, nas - 
alegações das partes e nos depoimentos das testemunhas que entender 
de ouvir novamente, o Juiz, finalizando a audiência,  determinará  em de7 - 
cisão, que constará do têrmo, o ponto onde  deverá  ser cravado- o marco 

. primordial e que servira de base & medição; para levantamento da 
perimetral nas divisões ou da linha demarcandá nas demarcações. 

«Dessa  decisão nenhum recurs* cabe, quer se revista de uma inter-
locutória simples, relativa h. ordem  do processo (quando não - houver ou 
tiverem sido levantadas dúvidas quanto ao ponto inicial), quer tome o 
caráter de inteilocutórias mistas,,no.caso de serem  levantadas tais du-
vidas». («Condomínio e Vizinhança», pág. 186, n. 203).. - 

No mesmo sentido tem julgado o Colendo Tribunal -de São Paulo. 
(«Revista doi  Tribunais»,  vol. 190, págs. 360 e 931). 	- 	• 

próprio acórdão do Tribunal de Minas, trazido -A colação pelo ape-
lante, («Revista Forense», - vol.' 131, pfig. 472), nite abona seu ponto de_ 
vista. Na verdade a ementa do acordão declare que: «cabe apelação .'e 

( não agravo, dó despacho qüe.marça o ponto- de partida, em divisão* .  
(«Rev. For.», vol. 131, pág. 472), mas a redação do acórdão .não se 
ajusta ementa  mencionada.  Corn efeito, o que dispõe o acórdão é o se-
guinte: «Eis porque, como se disse por maioria de votos, não tomam co-
nhecimento do  agravo, e nib convertem o recurso em diligência, para se 
processar çomo de apelação, porque, se matéria houve para êste  recurso,  
o 'erro do recorrente, agravando de petição, coin base no art. - 846, do 
Código citado, -ad'invés de apelar, é grosseiro». . . ' 

O acórTdão- não-afirma ser o recurso de  apelação,  levaritando  apenas  
uma hiP6tese para  argumento.  Custas pelos apelantes. 	.3 

Belo Horizonte, 1.° deAezembre de 1960. -- Paula Andrade presi-
- dette, -- Cunha reizOto, relator, — Loam Fontoura,  
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MULTA FISCAL'—  CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO — AÇÃO 

IMPRÓPRIA ' 

-- Milo pode ser solucionada em ação de consignação em 
pagamento a questão de débito de multa fiscal. 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.870 -- Relator: Des. HELVÉCIO RO-
SENBURG. ' 

RELATÓRIO 

Ação de Oonsignação ajuizada por Petisqueira  Frota  Ltda. contra a 
Prefeitura Municipal. Alega ter sido tributada tendo como base o valor 
locativo de - Cr$ 144.000,001, quando, na realidasle, para Cr$ 11.000,00 
mensais de aluguel; indevida é a multa por Tao ter tido ciência do deii-; 
pacho proferido na sua reclamação. 

A ação foi contestada: pelo decreto 67, de 1938 «não obrigatório 
o critério de lançamento do impôsto de indústria e profissão;  tendo-se 
em vista .o valor locativo, mas é facultativo, podendo o lançamento, digo, 
podendo o lançador valer-se do arbitramento»: O despacho indeferindo 
a reclamação da autora foi piiblicado 'no «Minas Gerais» de 25 de abril 
de 1959. 

Instruída a causa, o Dr. Jitiz julgou improcedente o pedido. 
Apelação tempestiva da autora, regularmente processada. 

revisão do Exmo. Desembargador Edésio Fernandes. 
Belo Horizonte, 18 de novembro de 1960. — Helvécio Rosenburg. 

ACORDÃO 
- 	Vistos, relatados e discutidos êst6s autos de 'apelação cível, n. 17.870, 
da comarca de Belo Horizonte, apelante  Petisqueira Frota  Ltda. e ape-
lada Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, acorda, por  votação unâ-
nime,  a Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
integrando neste o relatório retro, em negar provimento A apelação,  pata 
confirmar a, decisão recorrida por seus próprios fundamentos, jurídicos 
e firmados na prova dos autos. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 6 de  dezembro  de 1960. -- Helvécio Rosenburg, pre-
sidente e relator. -- Edésio Fernandes. -- Agenor de Sena Filho, 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg 	(Procede leitura do, 
relatório e do seu , voto, concluindo por negar provimento  à. apelação). 

0 Sr. Desembárgador. Edésio Fernandes .= Voto: <KA ação de con-
signação não se presta para o.  fim objetivado. Se a apelante já declarou, 
!Star de acôrdo coin o pagamento ou com o lançamento do imp8sto 1  con-
seqüentemente, o litígio prende-se Anicarnente multa que o acompanha. 
Esta questão  de ser ,  devida  on não a ,multa, é pertinente anulatória de 
débito ou pode constituir matéria de embargos num executivo, nunca, 
porém, ser solucionada pela via da consignação: Ademais, a alegação 
de que não teve conhecimento do -  indeferimento do recurso administra-
tivo, porque o expediente publicado no «Minas Gerais», não pielhora a 
sua posição, já que é notóriamente sabido que não há otitro  órgão - de pu-
blicidade do expediente da Municipalidade. A recusa da Prefeitura não 
foi sem  razão ,  e hem injusta; e se fasse teria a apelante que buscar 
solução pela via adequada; a sentença tem a arrimá-la uma sólida 'fun-
damentação, pelo que nego provimento ao recirso».- 

, 0 Sr. Desembargador Sena  Filho.—  De acürdo. 
02 Sr, Desembargador Presidente ,  r , Negararn.provlmento. 



itlitISPRtiDÉNCIA: - MINE/Lii! 

DESPEJO SUBLOCAÇÃO CONSENTIMENTO ESCRITO -;•= NE- 
CESSIDADE — VOTO VENCIDO 

— Sem  consentimento  por escrita do  locador  a  sublocação• 
constitui infração contratual que autoriza a. decretação do des--  

V.v.: — Improcede ci pedido de desPejo baseado em sub-
locação ticitamente consentida pelo senhorio. (Des. Sena Filho).- 

_ 
APELAÇÃO CIVIL N 17.076-- Relator: Des. ASSIS SANTIAGO. 

RELATÓRIO 

Maria José Diniz,  proprietária  do: prédio sito rim Rio MansO n. 
3.42, nesta- Capital, ingressou em Jnizo Contra suit inquilina Teresa -  Dias. 
Gomes contra a  qual •propôs  a  presente ação  de  despejo,  com duplo fun, • 
damento: a). falta de pagamento e b) sublocação : não consentida. Citada 
a ré,  compareceu  para  purgar  a mora e contestar 'a. ação. - Proferido 
despacho saneador:de fls. 19 v., sein,recurso,realizou-se a instrução dó 
processo, sendo  .ouvida'-as testernmihaS: metidas a rol pelas  interessadas 
(fls. 27 a 33) Travado' o  debate oral, foram,  os  autos conclusos ao .  Juiz 
Ferreira de Oliveira, hoje um dos eminentes Desembargadores dêste Tri-, 
bunal, que proferiu a sentença de fls. 34 - e v., julgando improcedente 
ação proposta porque a prova  demonstraria  haver' a  autora  consentido • 
tácitarhente suhlocação . Lida a , sentença .em audiência prèviamentc. - 
designada, cientes os interessados  (fls. 35,- y. e 36), em 23 CIE março de 
corrente ano,  a  vencida apelou oportunamente, eis que. a petição do re- 
curso foi despachada em 7 de abril (fls. 42). Nesta instância houve opor
tnno preparo. E' o relatório: Aó Exmo. ReVisor. 	 • 

Belo Horizonte,: 19 de  agosto  de 1960.• 	Sena Filho.'; 

:ACÓRDÃO 
_ 

_ Vistos, relatadoif. e  discutidos êstes  autos de apelação á. 17.676, da 
comarca de Belo; Horizonte, sendo. apelante Maria Jose Dinit e  apelada 
Teresa Dias Gomes, acordam os Juizes  da: Primeira  Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça, contra If)  voto  -do EX,mo.: Desembargador Relator; dar 
provimento h-,apelação, para.9 fim de decretar o despejo pedido, sob o • 
fUndamento invoéado.;'-  

Não  basta o consentimento taeito para a  sublocação,  pois a .  lei o 
exige por escrita. .A  autora mora  fork da Capital  , a' não se  proveu  ter 
havido f- autorização• verbal para  essa sublocação, , porque o que as taste- 
niunhai informam 4,•-que ,dita •autorização rteria  sido dada per terceira, 

, 
 

apontada, sem prova; corno prePósta dkanterá. 	• •-• 	 : • 
'Marcam. o .  prazo de trinta dias.park-á desocupação  do iniável e coin-

denam a  apelada  nas eustas.. 	• 	--- 	":- • 2 -  • 7 
Belo Horizonte, 16 de janeiro de 1961; -:— . Assia Santiago, preeideá, 

--- te 6. relator park 	 Agenor  de' -Sena Filho, mencida. Ro- 
drigues Lima.. 	 , 	 , 

NOTAS TAQUIGRAFICAS-, 

0 Sr. Desembargador  'Sena' Filho — Voto: «Recurso próprio, opor- 
tunamente  manifestado, "razão pela qual dale tomo conhecimento. , 

Não se  justifica perante  a prova realizada o apêle para o reexame 
da questao  

' Se 6. exato que a autera, ora apelante, reside am Rilirão: dai Neves 
ó  inco1#4406-  119 quo t404 44' 40u 9999911ti411911t9 	9 Ogitgibtitgillintit 

_ 
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dá sublocagão,. -a prova  testemunhal  nos convence, como convenceu ao 
ilustre prolator da sentença. combatida, qua' ela sabia da sublocação, que 
foi realizada com mais de, uma pessoa- e durante longo period°, , sem 
qualquer oposição de sua parte.' • 

As testemunhas informaram que ela costuináva receber os aluguéis; 
vindos em- épocas! próprias de Neves, das mãos da ré, ora apelada, no 
próprio Prédio locado ; tend(); ainda, o Costume de visitar coimóVel. 

- E, vão mais,longe, asseverando megnio, como fêz a de nome Amélia 
Matos  (fls. 30) 'que 'parente dá apelante  ao tratar  da locação do imóvel 
a  apelada,  'ern nome daquela, autorizou á sublocação considerando que o 

_ aluguel .a Ser pago pela  apelada seria elevado ,-para a épdca. 
Diante dessa  prova não  se  pode  negar que  houve, durante  longo tern-

po, .concordância tácita  ou presumida dá apelante,  que,  só agora a .  pre-
tende negar. ao  verificar .  qua- 0 astronómico  aumento  dos' aluguéis,  que bent 
percebeu  ao saber que a apelada  alugara  o barracão dos fundos por quase 
igual preço pelo qual  ela lhe  locara a casa da frente. - ' Isso  bastava; . -cm --basta,  para.' decretar a Improcedência-  da ação. 

que - o legislador pretendeu -ao determinar a 'forma escrita, para 	- 
sentimento foi  torna  lo  inqiiestionivel O  locador que não repudia  a sub-- 
locação e que á tolera- pôr- longo tempo, como 	caso dos autos, :mad,  
festa o seu corisentimento. a Situação criada com tanta  clareza e ex--' 
pressão,  comp aquêle que o-faz Oonstar do contrato  celebrado. 

- Por êsses fundamentos, nego proVimento ao apêlo». 
Deseinbargador - Aseis Santiago . — (Procede à leitura do seu 

voto ; concluindo  por dar provimento, concedendo um prazo de 30 dias 
para a desocupação do imóvel). . 

	

0' Sr': DesembArgador - Rodrigues Lima 	De acôrdo 'com o Exmo. 
Sr: Desembargador Itevisor. 

- 	 • 
'0 Si. Desembargador Presidente — Deram provimento par a decre- . 

tar o despejo pelo  fundamento invosado: Vencido o Exmo. Sr. Desem-
bargador Relator.  

	oCi• 

TELEFONE -- VENDA DE  IMÓVEL PERMANÊNCIA  Do' APA- 
RELHO — AUSÊNCIA DE DIREITO 

A: permanênCia, de telefone na propriedade vendida it ter-
ceiro Pelo seu assinante é ato de mera tolerância, que não induz 
. posse do aparêlho nem direitai seu uso. . • , 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.330 L'Relator : Des. CUNHA' PEIXOTO . 

RELA.TO,RIO 

Jorge Antônio Ibrahim -aforou; perante o  Sétiino JuiZ da Vara 
desta Capital,: contra 'Oswald° Silva Palhares,  ação  de reintegração de 
posse“com o objetivo de sal,. reintegra-do na posse de um aparêlho 	. 
fônico de sua assinatura que ficara  instalado-  no prédio vendido pelo 
autor ao réu. Afirma que, send* assinante •do aparêlho telefônico de 
4-3661, que éstava instalado' má sua. residência  rua Paracatu, 1.340, deu 
ao réu adquirente dêste -  imóvel consentimento para -que o aparêlhe tele-
fônico  ali  permanecesse até que o autor fixasse nova residência, ,ou que 
o réu obtivesse : a  instalação  do  aparelho telefónico de  sua própria assi-
natura. Entretanto,.-L--;:acrescenta, tenda -fixado residência rua Rio- de 

-L Janeiro, solicitors-a- Cia. Telefônica. á . transferência d9 aparêlho,„-tendo o 
;04 ;recgsacio a  permitir  Wretiráda do rnearao-, 

'"-•• 



o. 

3ttitistittfttketA 
Concedida a. liminar, o red contestõu a ogle alegando _qua per end,- - 

sião- da compra da casa ao  autor com êste-pactuou-a permanência do aPat 
rêlho telefanico na mesma, pelo que a .retenção do- apart:1h° não tenr-- 
vício, nem  caracteriza injustiça  na posse,  que  é caráter :essencial  de es;i 
buiho 

- Acrescenta; em ,reconverição,_que, para -  conseguir  a liMinar, houve 
pelo  outer a afirmativa não verdadeira, o quaTleva-  ser êle obrigado a 
repor it coisa ern seu estado anterior.  

Proferido e> despacho saneador em que não se: admitiu a.reconvenção; 
o réu,  na parte que  desprezou  sua recórivenção -ograveu no auto de pro  

Ern prosseguimenta rrealizou-se.audiência de instrução ,-e julgamento,. 
na qual se tomou o depoimento  pessoal dó outer e_onviu-se.‘smatici tes 
temunhas  do  réu • 

Em  sentença,;-.publicada ein 16 de agt•sto do corrente ano,- •o• M.M. 
_ Juiz deu pela procedência da ação .e ainda condenou o réu mas custas  e 
honorários  de advogado ma base de 20% sôbre o valor'da 	." 

Em 31 da agôsto o reu apelon, sendo senzecurso, normalmente, pro- 
eessado e preparado, em .primeira e segunda Inata,ncia-; • - 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor_ 
Belo Horizonte; 7 de novembro de 1960. —Cunha PeiXoto: 

ACÓRDÃO- , 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação n-.,1 18:380, da 
comarca da-Belo Horizonte, sendo apelante Osvaldo Silva Palharea -  e ape- - 
lado Jorge- Antonio Ibrahim. da Silva, acordam os Juízes da Quinta Ca-- 
mara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais; adotando relatóz. 
rio de fls.  como parte intégrante dêste; Jaeger Próvirnento -ao agravo no 
auto do processo e  à apelação; para confirmar a-  sentença recorrida, 
por seus próprios e- jurídicos furidamentos; custas pelo apelanta.' - 

o  primeiro requisito do interdita proibitório .6 a posse.-- Sern.êle-
não é possível vingar qualquer ação possessória. 	- 

0 consentimento do autor para que o „telefone . .perinanecesse- _na 
propriedade adquirida pelia , aPelante zé to de meta tolerância e esse 
não induz - posse ; caracterizando, -  o precarium. - 

Nem se alegue qua a prova  testemunhal conduz  a aquisição do 
aparélho  pelo v apelante,. porque, mesmo admitindo esta versão, não ino- -  
elificaria a solução da questio. Coin  efeito, ninguém pode -  alienai aqui  
lo de que não, e dono; - e ninguéin -6- dono de-  aparghe telefônico que a- - 
Companhia- lhe empresta para-efetuar  as ligações de:  que êle é - veiculo. _ 

— 0- assinante nab adquire a propriedade do  aparelho telefônico;,. êste ÇA: 
dada em  comodato e p contrato da  Companhia Telefônica veda 	ces- 
&do a título oneroso ou mesmo por empréstimo 	- • 

Por outro lado, é‘eyielente  que o -apelante não quer -b simples apa-
ielho telefónico, mas ate em furicionaniento_:,, Ora, a coneeSsionaria naci 
participou  _do procesio e não está, obrigada a::_chamar terceiros ; ,mesmo 
interessados, -  sempre qua; tiver de desligar um aparélhó  telefônico  oi  
canceler urna assinatura; de'acôrdo com- seu regulamento. Portanto ;  ne-
gada a possesaória,- mein por . isto adquiririao apelante  o  uso  do' ser;. 
viço, Mas apenas a„ posse do: aparólho. E, testa, altura,: a Companhia 

_ não seria obrigada a:_restabeleeer O ligação; mesmo  que fôsse prowdo  
o recurso, uma  vez cpie já transferiu o telefone -para a residência do 
apelado e não participou, do-processo.-  

) Belo Horizonte, 1 de  dezembro da 1960: 	Paula Andrade, presi=,-  
denté, coin  voto — Cunha Peixoto; relator: 	Laurio'-Fontoura. --  

Presidente -,' com voto vencedor,  o  eminente Desembargador  Paula 
Airtdrado,  

Stlit,ISPIttntlitNietA_ 11/14iI1%k 
, 

REGISTRO  CIVIL  PRENOME -.-,-- ACRtSCIMO DO NOME DA, 
FAMiLIA 	DIREITO: 

Aquele  de  cujo registro - civil  apenas consta o prenome . 
tem direito de a êsse  acrescentar  o patronímico oo nome da for 
milia . • -- 

APELAÇÃO.. - CIVIL N 17.867- ---- Relator Des'.. LAURO i‘ON-
.T_OURA... 

RELATÓRIO  
- 

Trata  se 	pedido de coMpleineliteção- de nome: ajuizado por  José - 
OscOxina perante: o . Juiz  -de Direito da . comarca f de ;Belo Vale. - 	- 

Alega  o  requerente - que,, Póf omissão - do :- seu progenitor, não- con- ,  
signado o set nome de  família que  é <<Rocha», em seu registro civil 

de --cnie  consta apenas ,  o prenome" acima ,: referido 	. 
Imstruído o  processo  &en documentos e prova testeinimlial; o digno 

represéntante do Ministério Público inanifestou-se 'Contra o pedido, sob 
a alegação de • rião• exiatir nenhuma razão-  justa e.ponderáveli que jus-
tifique o  acolhimento daquela solicitação,  de  vez que <<a falta de Rocha 
na assinatura. do requerente- em nada o prejudicará». 

- 	MM, Juiz 	- indefériu o pedido  e da  respectiva decisão: o postulán- 
te apelou  O  recurso, regularmente processada subiu a esta . instância, 
onde foi- preparado eni. tempo:. A Procuradoria Geral opinou Pelo pro-
vimento  do, recUrse. A 'revisão._ •-• 

-,Belo Horizonte, - 19 de . outubro  de 1960. — Lauro Tontoura.' 
, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatádo§:e. discutidoi êsta§. autoS-: de apelação -  n. 17.867,, 
da  comarca  de Belo Vale, em aue e apelante Jose 0scarine e apelado - 

'o Promotor de Justiço, acórdini os Juizes' da Quinta -Camara Civil do 
Tribunal de, Justice do Estodo, pot  unanimidade, adotando  como parte 
integrante. dêste. o relatório-de fls em dar Provimente ao recurso, nos 
exatos têrmos do. parecer da  douta Procuradoria Geral: 

Não  se trata;  na espécie,de alteração de prenome, que, de acôrdo 
com2a-art:.;72 do, decreto 4.'857; de 9 de  dezembro  de1959, é.  imutável,i 
-mas,  de acenplerneritaçãe do- registra civil, em qua -- se omitiu o patroní- 

- 
 

Nem :: -4 -de aplicar-se do  caso  o  invocado  art 	daquele  decreto, 
porque i espécie não configura;:o..rigor, ulna  alteração  de nome, ; senão,.., 
coma ji -foi  dito  a sua complementaçãa: Nada,inai§. 	• 

Vê §e
P 
 conr. efeito; que consta do assenta 	regiatro:'icivit 	- 

plicatite apenas- prenome Assim, não há motivo.legál-parn.impedir, 
que-- o • intere§sado .  acrescente, ao prenome  o patronímico . O  simples- fato _ 
do hascimanto ,  da pessoa determine; de a;côrdo com -  a filiação.estabeleL. ,- 
cida, -- a -aquiSição do direito -de 'Oar dos' apelidos da  família  ague per - 
fence -- Custas na forma da lei. 	• ---.. 	. 	 - 	, 	•„, 
- . Belo Horizonte;, 10' de( novembro  de"- 1960:: 	Cunha - Peixoto, presi- 
denta  e revisor .• 	Laura -  Fontoura; 	 Paula ,Andrade, Togal. 

NOTAS  TAQUIGRAFICAS 

0, Sr., ' Desembargadôr, Relater. 	(Precede a  leitura do relatório e 
de: seu Netti,  concluindo  poi dar provimento aa recurso,  nos  'exatos - eér-
ttiós ; do parecei  da Procuradoria Geral) 	 • 

V- Sr.: Deoembargador Cinha PelzOto' : - - 1Estainos de intero 'acordo 



ARBITRIO, DO JUIZ 
- 

—  O reconhecimento do filho natural  não  di ao pai direito 
absoluto  de Ca-10 em  sua  companhia, pois ao Juiz,  com  arbítrio 
facultado em lei, cumpre Solucionar o caso atentando para -o 

" bem -estar e 'interêsse do menor. - 

APELAÇÃO'- 	N. : 18.294 -- Relator: Des: HELVLCIO RO- 
SENBURG: 	 - 

RELATÓ.R - I 0 
, 

Manoelito Maciel Sales  ajuizou,  come) medida preliminar,. busca e 
apreensão da menor Eliane Antunes Sales," ,  filha natural &le com Etel-
vina- Antunes  "'de Oliveira; que foi  contestado  péla mãe. O Juiz, agindo 
Chin o .arbítrio que lhe faculta alei, julgou improcedente o pedido,`de-
terininando a Continuação da menor mu casa de sua tia: 

Apelação do reoterente, processada - regularmente: A  douta  Pro-
curadoria  opina pelo desprovimento. 	 ' 

A revisão do Emno . Des: Edésie Fernandes. 

60o 

MENOR FILHO NATURAL RECONHECIDO — DIREITO DO PAI , 

Belo Horizonte 16 de noVembro de 1960. -- HelvéCia: liosenburg . 

ÍtT1NCts: 	 -14'IÃ  

com o parecer da ProMiradoria" Geral do 'Estado.. Não'  se trata 	al.; 

teração de -  prenome, o que seria vedado por lei, — :.mas o. de ,ajustar. a 
gate o nome. A lei não veda á  própria, alteração do  nome,  e, portantó, 
não pode impedir que; se sane uma ..omiSsão. - - , 

Nãó pode haver .registro civil sera o prenome ,  e o nome Dai  anti  
gamente só ser indispensável constar  do registro .  oi -prenome, prestinin-; 
do-se,  quando  da omissão) do nome; que,:fôsse o do pai. • .:• 

A lei atual exige o prenóme; o nome, e como-  no do apelante :não 
consta o nome, quer Ale- sonar esta -omissão. Deseja ele  ao prenome. 	- 
Jose _Oscarino 	que ja  consta  no  registro, acrescentar o , nome  da fa.: 
mília  paterna — Rochá.. E um direito • que lhe  assiste  

Desta Maneira, dot provimento SO.-recur -So»: 	. 
0  Sr Desembargador 	Andrade _ 1,7 -De :a0rdo:. 
O Sr. Desembftrghdor  Presidente 	Derain -Provimente.. 

ATENTADO INSTRUÇÃO SUMARIA PERÍCIA ,  DETERMI- 
NAÇÃO DO °MI° —._POSSIBILIDADE 

• 	 • 

— Em incidente de atentado o Juiz se orienta-e busca ele-
mentos decisórios através de  instrução>sumária,  podendo, após-
a  mesma,  se necessário determinar oficio a rrealizaçãõ de 
perícia. 

APELAÇÃO CIVIL-  N. 18.032 — Relator: Des  JOÃO  MARTINS . 

RELATÓRIO 

Semeliena Rosa de Jesus, .por. si e assistindo a filhos- ménores, 
outros, ofereceram artigos de  atentado  Contra Arlindo Pinto e sua 
lher, que teriam' desrespeitado ordem judicial que ,Concedera saps autores 
reintegração liminar na posse de uma servidão de água. Alegaram que 
os réus construíram nova barragein em urn córrego, causando inunda-
cão em terras dos autores, além de terem entupido a abertura de Una 
rago condutor de água, para um monjolo.z 	 . 

Os réus contestaram a causa: Negaram o atentado. Afirmaram 
- --qua os autores tern sido desidiosos na limpeza do Age.; 	- 

Tendo sido indeferido pedido de perícia no local, os réus ,agrava,- .  
ram di decisão no auto do processo (fls. 16 a 21). Após inquirição de 
testemunhas,...o magistrado deu pela: procedéncia causa e condenou 
os réus --h. reposição das coisas no estado anterior. - 

Apelaram os vencidos.  Recebido" o recurso, foi processado regu-
larmente.. Vieram os autos ao Tribunal; .  onde se féZ preparo. , 

*- A Stbprocuradoria Geral opina pelo desprovimento. A revisão dp --  . 	_ 
Exmo. Des: Onofre Mendes.  

Belo Horizonte,. 28 de: outubro . de 1960. -- João Martins. 
, 
ACÓRDÃO' 

Vistos, relatados: e discutidos  estes  autos da apelação n 18.032, 
da comarca' de Formiga, em que  "são  apelantes Arlindo Pinto e. sua-mu-
lher e apelados Semeliana Rosa de Jesus  e outros, acorda a Quarta CA-. 
mars Civil do Tribunal de Justiça, adotando o relatório de fls  como 

pairte  integrante daste, em negar  provimento ao agravo .processual e h 
apelação. Custas ,pelos apelantes..  

Assim deeide, quanto ao  agravo,, porque, -em  incidente  de -  atenta-

49# 	Juig Fie orients; e busca elernentos decisórios  em instru0,0 - sum4, • 

- 
31111 tS P t/l)t'N'ef 	MIlstEIRA 

E a que se realizaria  com  testemunhas era suficiente pars  escla-
recer  os fates.- - No entanto, se após a ,simrfiria instrução _ocorresse  ne-
cessidade-- de-perícia," mesmo Juiz poderia fazer realiza-la, de ofício 

' 
 

Quanto -- ao recurso maior, desmerece proVimento, h Vista da  confor-
midade da-Sentença com .o direito; „e de boa apreciação dos fatos. Mos. -  
tram os testemunhos que Os apelantes são: ,  responsáveis pelt)  estanca 
mento  efetuado h. - entrada rag& condutor de  agua  para os terrenos 
dos apelados;. e -tudo  aconteceu depots  que  já se  expedira e se' execu-
tara -mandado  liminar  de' reintegração de posse. . 

A versão trazida  'pelas - testernunhás indicadas pelos kielantes, de' 
que 'a  interrupção  da passagem-de água...-deve ser atribuída .ao fato dá • 
queda de um  barranco ou amontoamento' de madeira e de areia no leito 
do ragov''em' virtude de - encherites; não di'explica,ção valiosa, ou acéi-
táver, para o fate,: desde- -  que o entupimento sé  existe na bôca do 'rêgo,. 
tanto que  por ele ainda corre.uma telha dfigua.' Por outro lado, a prova-
dos  recorridos  e convincente, conforme acentua a sentença. 

A  decisão foi. unfinime: 	 ' 	- 
„ 	Belo Horizonte," 25- de  novembro  de 1966....' 	'Joao Martins, presi- 
dente e, relator. -- (»tare Mendes. 	Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 
, 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação civil n. 18:294; 
da comarca de- Montes Claros, apelante Manoelito Maciel Sales e ape- , 
lada Etelyina  Antunes Oliveira,_ acorda, por votação unânime, a Terceira 
Câmara Civil do, -  Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, inte 7. 
grarido neste of relatório  retro,  em negar provimento h._ apelação, para 
confirmar a decisão recorrida. Custas, pelo apelante.  

, O  principio  que -confere-: -ao pai natural -reconhecente direito de ter 
em seu poder os -filhos menores 'não e absoluto . Por isso meamo, cum-
pre deixar 'ao Juiz da: causa  certa margem  de erbítrio, devendo aten:- 
tar para o bem-estar , e interêsse dos  menores,,,. E foi no  exercício  &lase .  
arbítrio que o Di.. Juiz a quo, pesando os elementos trazidos Para os 

4 
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autos, houve -por bem condicionar permanência da  menor  Ellane eM 
poder de sus mie, enquanto estiver levando vida honesta. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1960. -- Helvécio Rosenburg, 
presidente e relator. — Edésio Fernandes. -- Agenor de Sena Filho 

:IÍRTapiti52_ XRC•ItA A:  :..:111E/itA'J _ 	_ 

       

       

       

       

.rêtà.tAdiW or; ;presentee autoa de  apelação  ' 
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tle comarea, de; Pitrais6PolisL opine- apelante João Teedõre de. • 

Souza e- como apelado ' o i espólio  de  Benedito  Nunes  da  Silva, acerdant-• - 
.os  Juizes da • 1rinieira,C4iriere,- Civil 7tie TribUnal. de  Justiça  ' de...Minas- • 
Gerais, 'Poi • unanimidade, integrando  fiesta.:o rèletÓrie .. retro,  em  negar 
proimenta_h: StPelação',..Pera4" .eonfitinat a deiciefie recorrida, condenando  
o  apelinite----.nee'cliatea-,i2,- 	‘r..,  • 	- 
. 	poa- onze herdeiros  do  espolio ,  o epeiante,tbr - ci -Allied, a  insurgir- 
se contra a  partilha acoimando de  injustee:diStribuiçãe. des bens. e: 
pretendendo -- se lhe  : dê nine-  parte  ern cede Mira. das.„ ..eoisai - inventaria-
daii,-qUalqirer. tine -séja,".e. sua natUreza:; • ; • . • • •-• - ' " • 

E'  uma
_ . - 

-.pretensão  .; 	 r, Há  no Monte vários  •bens s .indivisi-,: • - 
veis¡;ctija ,partilhe,' na  forma apelante;  ,seriaorma fonte 
inezeurfireli-dei„.'désititeligênciaa.  e-de  possíveis  litigios  Se, 'sere evidente 
dane; aos demais interessados,  foram  os menores - aquinhoados - coin  aquê 
lee bens,: em  correspondente  valor da-  Sire : -.quota, hereditária, ineensurá; - 
vel se rrioetta a Partilha 	" - •.•.• 	; • . 	 7 	. 	 • 	•' 

•• 
 

Sendo  q..  herdeiro deveder  ao espólio,  6: jnite-o  cômputo  dêsSe-
bite em ,  seu quiinh 	O qüe;o aPelerité,;.- per • Certo está  estranhando,  A-, 

-a- valor r. da sue, quota, em"  relação- aos  .demais-  -herdeiros.  Mas, dentre-'; 
êles  há diverses . :.  queir'além  de  herdeiros, oat,  também  - Iegátárioi: .-Expli- 
ca'se,'"„por • isso  a  melhor situação  doe . mesmos  

O  critério  tre ,. der .'-e.'-tedee Oi. hertreirei-,..untesparte OM. Cede .bem de . 
• 

 
espólio indistintamente ,:,; ate'é  recomendável para  Ora:. boa.' partilhe: 
Militerr , " -V6Zes-  .6Sse.;..procetliniente ..: cria  um  ninho  de intermináveis dissi 
dies' jUirtei. eos.,,00ridôrriinoi.; ; 1  - • • -'•• ' 3:  ?:" 

O  douto  Orosimliq Nonato  nos  mostra  'clue,. se a  igualdade  no velar", • 
e  norma  a que; se;  rile  pode ; fugir  nas : partilhas,  o  mesmo não  acofltece 
quanto:  a  igualdade na riattrreZe • e qualidadé, dos benS::•. Dar a restrição ; 
da lei civil •<malor .; ignaldadepossiV615>.:-(«Rév. -. For », 78/99.) 	. 

E,rnesse paisagenti .'inkreea"e ;niestre •eliçãér de Itabelána de' Oliveira; 
explicai"que-a''.4 -gualdade .  nas partilhas não  quer dizer que ¡odes ti 

rem 	
. 	 „. 

tin*: parte aritmética .  - ideal em cede or-4a Age prepriedadea: da  -he 
range; pois..-que'Otint. isso  se terra- -estabelecido.. á  comunhão,  que e ,a- Mãe 

- da, discérdia,: . ' -.•;.. •, • : • - . ---; • ; 
0  eminente DéSernbargedotiAprigio: Ribeito, 	des _prnic - 

Pies-nerMatiVom da 	nos  mostra  que - es,¡regrás'e" ...aplicht- nesse 
Sentide;--iestliecontitlas" ," no art .•:-'505 . -de;C P CI; a Saber: 1 0)  igualdade 

: (matte „i•k.,ithipiesa;._ Prevenção•.dqs-.1i*T.: 
gibs 	comodidade  des .; herdeiros Tais regras  ; se; oritróiarn park' 
'tibia • aVfied0;0'" simultânea ;:- •egn.fidd-- : as efteahstaateiaa: --:;i ,: :  • :,'f 

Assim acontecendo ,' - nunca  -ao•:chekat-i .. iv:_ .iiijustiça.: de der' jo born -0;;;•-- .•;_-_:•.. 
:oritrei:"...:Nãe. O.. permitira  .ã- avaliação  ' diScrimi-.. 

nada  ,,do petriniônie-inveritiriadir,„ -eu a diacriminaçãõ de valor de  cada 
hein dq. espólio rii ,porqUe.  • er.-",:efendôni-ino:Au.reeeber., Mdihor  gleba  tera  a ; 
mesma reduzida  h Teener .' - expressão • ' quantitativa 	Ferense>>, 
XI 132) -`; 	 : 	;..; 	 ; 	• 

..."DCordinárici;:pequénii , c(varat2da, quota herediteria; eleidefro;•Mel-
gtadd  seu  idteté'sse; naer, recebera  ,_46fermiadde  bem que  em sue hite•--2„ .-,_ 
grelidade :" Se ajusitaria-:-e6Mpietir.a quota  maior  de  outro : :eudeadr ..•, 	• 

E  comoacontece na  espécie; , em qtr.% havendo herdeiros;•" oue  são 
êles--:certes,:béns „quei - Pelersett.  valor, exce 

diait.t de ,  muito  o da glebe dos ePelantée".:., Nãe-Iii; ..eritão;  por que 
Mari:- - Ds-  bens do inventéxid4dratd:hem esPecifidados. _ 	. 
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NOTAS • TAQUIGRAFIÇAS 

. O Sr. -. Desembargador Helvécio  tiosenbure 	(Lê- seu vote, con 
cluindo por negar provimento à  apelação) 	- - • 

0_ Sr. Desembargador  - Edésio- Fernandea 	integral confir- 
rnação- da sentença. Pretendeu o • autor quíe. se  décretasse busca 

, ehsão da Menor Eliane, de Menos de -  três .anos de Wide , . qu êle  regis-
trou como- sua filha,  e s-, que nasceu de -  sua  união  com- a apelada; _quan, - 
do•-com está  conviveu  em coneubinato., - • . • 

referida metier  encontra,  se em poder da in -de,- residindo -esta ern 
companhia 'de „uma irmã caiada., Se a apelada vive em ambiente  ho 
nesto, nada - tendo a  desabona  la no  momento - atual,  foi acertada  a de-
cisão recorrida, tanto: mais quando est a .. evidenciado  que o pretense par 
abandonou, completamente  suposta filha, nunca se interessando pela 
sua subsistência-  nem de Sue ex-compariheira. 	- 	- 	- 

A só circunstância de haver  o apelante :contraido matrimonio  com - 
outra mulher, não é o bastante pers. se  lhe -deferir pretensão de le- =•. 
"var para sue companhia a menor. Nem, é: des melhores o seu compor-- 
tamento, come afirmam algumas testemunhas.. cases desta nature.. 
za, a lei arma o Juiz de  poderes-excepcionais  pale solncionar qual a 
Melhor situação -  pára os filhos. Se  ele  entende que isto  acontecerá  per- r• ; 
rnanecendp a menor- com 'sua  mãe, enquanto  :tiver vide  honesta,  não se 
Pode an= no apelo de  modificar  tal  decisão - 

Eu a confirme, negando provimento  ao recuisoi. 
0 Sr; Desembargador:Sena Filho — De ácôrdo. • 
O Sr  Desembargador Presidente .,=•- Negaram provimento-. - 

—60o 

PARTILHA  IGUÃLDAIiE CONCEITO Ë CRITARIO LEGAL 
- 	DiVIDA. DE HERDEIRO COMPUTO NO QUINHÃO - 	: 

A  igualdade preconizada  pele lei quinto a partilha  da 
-- herança não signifies que - ems  titulares  devem --  ter parte ere' -  

	

. 	. 
cada uma das coisas inventariadas, qualquer que  seja - sua  na 
tureza, qualidade e quantidade: 	_ • , 

O  herdeiro ' devedor do espólio  deve  ter computado 
débito no seu quinhão-. 

:APELAÇÃO  CIVIL N 
17'074 

	Relator :- Deaf-.. PONTES DA 
FONSECA - _ - 

RELATÓRI O  _ 

Na comarca  " de Paralsópolis procederf-se ao  inventario  e partilha 
dos bens- do r espolio  de Benedito Nunes 'de Sihrit e, julgada esta -por sen-
tença, recorreu o herdeiro João Teedere -  de Soiree,- job' o fundamento  
de  qu  a  mesma ; não obedecem :e. igiraldad e . recorriendada pela lei .  (fie - 
8890) 

Contra  razões  a fls._92 , Remessa  - e• prepare regulares.. 	Preen:- 
. radoria Geral do Estado, chamada  a- intervir, péla existência  de mono- . 

res  interessados, opina pelo  desprovimento  do aPélo..-, -  • AO - 	. Sr. ' 
Desembargador  revisor. • 	- 	*." 	 - • 

Bela Horizonte, 15,• de ag8Sto• de 1960. 	Sena= Filho _ 	 , 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

          



ItTICISPIIIIDtNC/A MINE/EAl - 

tais condições,- a formação do ,  quinhão dos apelariteanito demonstraciriaN 
quer arro ou desigualdade capaz de ensejar .o repulsa feita ao eslAge: 
da partilha que  a sentença homolegou. - • - 

Belo Horizonte, -. 29 de outubro de 1960. 	Welington Brenda° Pre- - 
sidente, com votcy. 	Pontes -  cla, Fonseca, relater...7L: Ferreira de OH." 

, 
CAMBIAL: -.-- DIVIDA  DE  TERCEIRO 	ASSUNÇÃO PELO.  EM/-1- 

TENT  -  RESPONSABILIDADE — 	VENCIDO . 	 . 	. 
,--;Assumindo encargo pessoal das dividas de  terceiro, - não 

Pode o emitente de.' títulos cobrados  fugir a Sim respensabilFr. 
dade cambial. 	' 	 - • 	• 
- • Não é pessoalmente responsável pela obrig a. 
cie cambial quem emitiu :e aceitou titulos 'eat  nome  do devcdor, 
faie a entendimentos mantidos com • credores oars  liquidação  

	

. 	• 

	

'- di débitos do_ mesmo. (Des,. Edésio FernandeS).. 	'- 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.125 	Relator: Des.. APRIGIO  Ri 
BEIRO. 	 • 	' 

RELA TO   R. I 
. 	 , 

. A firma Moreira e Ostermanu Ltda aforou, na Segunda Vara  Cf-
el desta Capital, ação executiva contra. Bernardino Rodrigues de Paula, , 

pará cobrança de três letras ,de câmbio, corn aCeite,'num total de Cr$ 
51/775,80, vencidas e não pagas, e que,  descontadas  em 'Banco,  tiVeram 
que set liquidadas pela .autora, que as endossara. Quando  do protesto 
da primeira letra, alegou  o  suplicado que 4 sea aceite-fóra por procu 
regal:), conforme se vê do instrumento de prote sto; entretanto,  isto  foi . 
mero expediente para frustrar o pagamento.. . - ,.• - • . 

Na contestação, diz o executado.: a) Inexistência de cause delbendi; 
já que nenhuma transação manteve com a ekeqüente, seja em razão de .  
mutuo  ou  compra  de • mercadorias; ,. que,  orientando os ,  negócios do- cor - 
merCiante Jose-. Cordeiro da Fonseca - estabelecido  na_ cidade di Sete . 
Lagoas; em face de  ;suas dificuldades financeiras, -recebeu procuragãci do: 
Inesmo para que, :agissé em seu nome; propondo, concordata-ao s .  credores, - 
etc; (Lis  . 19); que; feita a . proposta  de' concordata e aceite conforme  se - 
verifica  da circular de- fls-. 18, foram emitidas as Jetras  de câmbio fir-
macias  pelo conteStante - para  pagamento  de 60% dog créditos' originals ; 
entretanto, quarido  it mercadoria do devedor estava..em•fase de. liquida 
cão,,  um incêndio - devorou  o  prédio e toda  - a mercadoria doestabeleci- . 
merit() - comercial, -impossibilitando 4:1 réu; de cumprir a concordata do co .-1' 
merciante  Jose  Cordeiro - da Fonseca. , . . - • -, 

Saneadôr, sem  recurso ..- Na audiancia de instrução  e julgamento, o 
Dr: Juiz de Direito recusou  se a. tamer o depoimento- das  tésteniunhas• -  
arroladas  pelo  réu, - sob o fundamento  de não terem elas comparecido 
en•r2 dartório-  201 minutes-  antes da Audiência para  laviatura da- respec- 

. tiva assentada: Deg*: decisão foi  interposto .agravo no , auto do. prótesso. - 

Pela sentença de Lis, 57-58, for -a ação, julgada  procedente, eoride-: 
nado o réu  a  pagar 'a divida despesas de  protesto  -e henorários do ad-
vogado do autor; .na base de 20%. 

Apelou ;  tempestivamente,-  cf .  vencide, que prodrizia. as razões de fls. 
62-66; contra-razões is -fls.' 73-74 	 - • 	• 

Remessa  e .  preparo' • com  - regularidade . Ao  Exino._. -Sr. Desembar-
gador  revisor  ga 

I3elo  Horizonte, 1$* de feVéreiró de 1960 -- EdéSi0 -  Férnandes.  

A CÔRD AO 
, 	. 

Vistoal relatados e: ditteutid6s.'" As* -autoi da cotricirCa- de Bed': Ho. -  
rizonte; apelante. Bernardirie., Rodrigues de Paula: e apelada  Morelia c 
Osterrimrin ent: - Cimara „. Civil do Tribunal 'de  Justiça,  
conhecer  do  recurso  lhe dar  provimento, " apetai para  absolver  o ape-
.1ánte do: pagamento-  . de-': heribrárioa: o 
agravo . noa autos,  por ser acertada  a  decisão  que  recusou  adiámento. da 

. audiência pedida a  fundam-ente  :de :Se OuVirein.: - testemunhat ausentes 
que,: todavia: Se7tinham.. proposto a:  comparecer -  sem- ,formalidades de • 

• 
 

citação  ..:•: E eatk igualinerite: -certo,- ----eni, sue  substância, ó veredito  recor- 
rido ; .f: - Corn . efeito,  não  pode-', o apelante  fugir  à  responsabilidade  pela cambial -  ajuizada,. não  : tendo  • fomento  de justiça a  defesa  estribada em  Ode. a_subscreyera por  procuracão  Isso 949  o faz 'ale; de modo algum  e,  pelo ,Contrfirio,,,leomo„ - o  demonstra  •a; carta de : folhas assumiu  com 
ela; o: .  encargo ,PeSSoal .. des 	jeSé  Cordeiro  da. 

folhas, 
	ria  ex 

pectativa .de que aSta refeito da Criaé, económica que  6- flagelava,  o, Pu--. 
desse desobrigar  esperança.,:qiie  se  malogrou • Pelo SuperVeniente., 
die que - lhe ConSuithi  loja é mercadorias Mas, ; Com • O, insucesso, : nade tem a Ver Osacader 411e  aceitou  transferir o. seu  credito  pára 
tea   seu pedido  e' confiadó, na-1.  sua- hônradez-e estabilidade financeira: 

.!: Decidindo  o  inverSe;,-a- sentença  abala  a  estrutura da cambiaria  de que um dos  mais  , firmes  alicerces- e..a autonomia  das robrigações, assu, - 
miclas, Mie  só se  excepciona - quando ., :viciada por dolo en ma  fé.- Toda  via,  descabem  ,OS honorfiries  I  mie for 6- apelante condenadó, Nenhum .  
pacto acessório os  Préviae;-. n  curiO, da  lide  se  houve com lisura e - ho..; 
riestidade,  que  o  ibtigiun: AS,. Penas due se impõeni  aos  litigantes mali: 
ciosos ; Pagueni-se as • antes pia proporçãe. 	• 	•.: 

Belo  -Horizonte,: 22' da mane. de 1960 	Aprigio Ribeiro,  presidente e: relator para o• acórdâM.-.„: 7  Helvécio Rosenburg; revisor: 	EdéSió Fernandes, vencido  nos  termos  do  seguinte voto «Provade, inientestá-
velnieritë.ficeu; que ;..o executadoiBernardino. Rodrigues ': de Paula não devedor  daz.firnia. eXeqiiiiite per, infituo-. . -mi -  comPra,  de  inercaderias::. Sua participação  nos: 'negóCfcis,  que.: resultaram  as  cambiais - cobradas; esta  
honestamente esclarecida : •• Ele  apenas  acudiu  . Ao  apelo  - de • :um  parente  e . ainig.6, ; o  comerciante  ;JeSé ; Cordeiro  da  Fonseca  estabelecido  na ci-dade. de Sete Lageas; ....cujaa:finanças-,estavarii debilitadas  e es  negócios caminhaVain . :epiri'inaricéise; para que  Jconseguisse uma concordata  iMi-gavel  ou outraProvidênCia-teridente . a  ipèlhoitai• a  sua situação  Para. ,  tanto recebeu  alproeuração. de  lis ; clue'o  çiedencioja,;. a - agir ... NeSsa -•  

- qualidade  de.: mediador  de  ..:negócios, • entendeu  se coin : varies .; firmas cre-
doras 
	- 	, 	 . - • - 	 entre elas: a exeqiientei .  Coin quem,  conven- 

cionori uni, Acôrdo'parapágathentede."60 .%.  de ': debito  (Hs. 13  e .. 37); re  suitando  dai  aeipediçãOdattai letras  de 	 objeto  da ação; que o - red- Bernardine .laiëitou; tend& irif-:• vista os. entendimentos Coin; op ere- -  ' dores. Atontece, poréiri,' que  três: dias ,ap6s  a  emissão, e o aceite dos ' tituloa, --qUando;e - eXeentadá, Préparava'a• liquidação' da  mercadoria  ' a: ser vendida  um  incêndio,. ,destruiu- naquela  cidade ,a. casa • comercial , de José Corde iro - da l.F .onseca; • impedindo, AsSirri o- re sgate des compremisses as . 	.„- 
sumidos, ja que nada  restou  do  fundo Comercial R nem seguro havia pet& , 	 . 

, garantia do sinistro : 	 : • 
Ora .- é  por demais - sabido 'que  o  principio da literalidade e „autOno-mia "da:cainbial,..não  vai ao extremo  'de prescindir -de' existência  de' lima causa da obrigaçãci (<<Minas`iForensë>>;:vol.  '5 9,. Pág.. 310) rigor :quer  deve cercar  e 'Mule cambial ; . tem  de :ceder em. : cases desta  natureza,  ende' , o  aceitante  demon:stroll- •k- -:saciedide que • apenas lançou  o  seu coMpre-,` Misso  em  divida  de  outrem , porque •o  credor  'mufti • nas providência a qua. 
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poderiam diminuir-lhe os prejuízos, o qua teria acontecido caso o in-
cêndio não destrnisse o  estabelecimento  do  verdadeiro  devedor. 

Destarté,  a existência jurídica  das  letras - terá de ser colocada em 
confronto .com a. realidade dos  fatos  - A responsabilidade de s  débito con-: 
tinua sendo do comerciante FonieCaT .  a. causa motivadora do aceite não  

desmentida, logo a ação hão  poderia vingar contra o éxecutado». 

NOTAS TÁQUIGRÁFICÁB. 

	

0 Sr'. Desembargader. Presidente 	Este  feito  ficou dependendo, 
de Voto do Exmo, Sr: Des. Helvécio Resenburg, a quern passo a pa  
lavra  

O Sr Desembargador Helvécio Rosenburg —TVoto: <<Ápenas, no  
protesto, reifirmado, na contéstação, alega-se que o  aceite  se fêz, por 

.procuraçãe.. Dos títulos 'nada Consta. E de "se Concluir,.portante, que  
foram ás letras .de  cambio  aceitas pelo apelante, em  nome  próprio. Pre-
tende-se ti a.zer ligação ao  acordo  feita com es  credores  de Jose  Cor  
deiro- da Fonseca; entretanto, e. aceite é anterior a Circular expedida  
(fls. 18) . • A. se ter como real  essa  relação,' o J executado  se cemprome; 
teu a - pagar as dívidas do  devedor  Insolvente. Aliás;.: isso  esta  contes-- 
sado a fls. 18:  «Quando  eu assurnido o compromisso do va-
lor equivalente aos 60%,  emitindo  os iftuleS, para„pagamento,ern,6 pres- - 

Diante disso, não se . pode negar que a obrigação fora  assumida  pelo 
executado  Excluo  honorários».  

O Sr. Desembargador Presidente  Deram, provimento,, em  parte ,:. 
Contra o. voto do Exmo-. Sr. -Des:: Edésip 'Fernancle,s,_ para Cancelar ho 
novários,  que  negava provimente.- 

	:c02 

NOTA  PROMISSÓRIA  --1,ËNDOSSO '  POSTERIOR AO VENCIMENTO 
AÇÃO EXECUTIVA GIRO: DA . CAMBIAL COMPENSAI¡ 

---ÇÂO INADMISSÍVEL_ SIMULAÇÁ0.-- NO ENDOSSO IRRELE.'" 
VÁNCIA ----.AGRAVO. PREVENTIVO — DESCABIMENTO 

agravo  - em, fornii  preventiva e especte desconhecidd 
na  1e1  processual 	 / 

' 77:  O  endapse da nota promissória; Posterior ao seu vend, 
mento;: admite, Sua cobrança em acts* ekecutiVa .  

-  Nada obstá -o ;  eredo título cambial-  se não Provada sua , 
vincularão  . a, contrate.  

	

- 	InadMite-Se Compensaçãe de créditos não, provados  s lí 
- -quidos e certos com  ebTiacões, cambiarias 
. — E'.. irrelevante  tt alegaçãO, de ,simulação . no  endosso  se 

alem  de  não provada omite  a  causa  simulandi 

APELALÇfd .. CiVII21■1'. - 121: :959 — Relator: UOS; JOÃO  MARTINS  

	

„ 	, 	, 	 „ 

() RIO 
- - • 

Na  comarca de Ubá, Etel Teixeira Pires aforou ação executiva coi 
tra- Ernani „Ar lindo daSillia,f..exigiricie pagamento  com  multa e juros 
de três notas promissórias de emissão do rén a favor 'de João Caeta-
no Machado 6 endossadas  aos  iutpres, cada uma de setenta mil cruzet-
ros, vencida e Protestada. • - 

Penhorados  bens de raiz (fts 38v) a mulher do executado foi ci- - -- 
tada por éditoi.  

3-UR TS 13, 11-U  DE  NOTA  MINE/R -A - 

Em ..defesa,. -Einani Arlin:do: da Silva alegoir. ntiliadde da., eXecução, 
„pela concorrência dp preteriçáo do .art 948, de, C: C não  especifi-cada e per' estar ápoiada, em -titulos. endossados apes o vencimento; o-ue lhes  desfigurara a  obrigação  cambial--,ji 

' No . mérito,-  sustentou ,  que "Jo._ endôsses,  foi' Simulade,:(  pois  . a endossar. aria d'..parente do .  endossador  -' e  não tem- recursos  para. efetuar . aquela operação  Cqmerciaf.::- Afirmou que os  títulos.: estão ligados a  contrato  do emitente - Com o endeasader, decorrente  de relação de  emprego :- deste  t.4 ,,com  aquele, tanto - que  devein .  ser ' compensados  coin as retiradas que João Caetano Machado vinha fazendo  na .casa  comercial  do-. seu émpre-¡ador; ora executado, : conforme  se  apura  de - reciboa,e. dados da . escri4. turação -  mercantil  Assinr, os ,titqlosjaprésentadeaestão -  sujeitos a  acêrz to  de -contas „se o endosso teria.  Side expediente adótado. Para :ensejar .  pressão  -contra -o eniitente, Conclni. .que.o autor carece da ação; pro-- 
pinta ou que  deve-ser  julgada  improcedente  , 

A mulher -cle. executado : apresentou  a :contestação  de  fia  62' e Ar-iliu, preliininarinente, a „nulidade di sua citação, 6, quanto ao  mérite,r. répétiu, em. resnMe,-,-.o§  argumentos  defensivos  utilizados .pcir  seu  Ma- c rido  
. O  autor replicou  a fls 66 e Seguintes;. 

Não -sofreu;  impugnação  J p-desnacho 'Saneador de 	qua rejpi-r- tpu as .nulidades- apontadas' pelos  rei*  Procedeu-se  a instrução,.: cm perícia  na escrituração  comercial, de-' poimento  pessoal das  partes .  e _ esclarecimentos -dos. peritos . . 0;executado :agravou  no 'auto do  processo  "a. Bs:, 127, batendo  se • pela nulidade dos  atos  de  lis  12 a 84  praticados  Por intermédio- de: advogado-- sem  ':rnairidato e Plaftpando, norneação... de Perito desempatador,s Vista •de  discrepância  dos  laudos  des doia .eXpertes. que .serviram  na  
-  causa  

'sentença  de fls. 129 e _ seguintes jnlgen .a  , ,ação Procedente  ir -  ,,,..-resignado" o executado varão apelou,  pedindo . a. reforma  do julgado....' 
, 

Processou  se regularmente o.recurae;e os- autos; vieram ao, Tribunal, .ende 
se fêz o preparo A revisãp de -Exine.` bes. Onofre.,Mendeao Belo Horizonte, - 6- de agasto'oieJ-1960 ... 	Martina. 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados  6. discutidos z estes  :santos de: apelaçãe.-n 17:959, da comarca de. Ubá  em quere anelante Ernani- Arlinde da Silira-e' ape-lado Etel Teixeira  Pires, aceidarnr,"em. : Quarta- Camara Civil do' .Tribunal r., de  Justiça adotando o relatóriO : 'de fie  como•,part6.- integrante . des  te  sem-: discrepância  de voto,: eirk-fiegit - provimento  ao tagrava procea sual - e A' apelação,- - Confirmandc.a  -sentença  recorrida Por semis  funda- mentos ; que-são  jurídicos e éstão ajustados  as preVas:. reunidaana Causa: - Custas pelo apelante  Verbalmente formulado  após 'a. audiência de  instrução,  6- agravo no:- processo  contém  dims impugnações:. pede 1-seja reConhecidi. - invalidade; - de atos .,praticades do fls. 12 a 84 e, por antecipação, combater a- deli-eração. judicial se :-a mesma fasse tomada sem ouvir desempatádor ha 
perícia  realizada  

No que - Concerne a falta de -proCuração:ap advogado 'pari efetuar: atos  processuais r : out -dar-lhes' assistência, -  a : partir ,  'cle. fla.. 12,- a imppg. 
Tina() e tatdia. : O.. saneador  de  fia  87,, den pela regularidade -  do pror ,cesso .6 . cent/a êle: não se  interpôs recurso  A matéria foi .  então  cober-ta  pela préclusão. E -ainda' qua- assim  não-  fosse os atos ficaram sa Tiados pela posterior: apresentação  de substabeleciménto,. antea,rni§mo. -  - 
que surgissereclarnação :dó . agraytiritel- (11a. 98): 

- Quanto ' A ;-notleaçAo' de :desenipateder; 0-:egrevo ,  tien ferna:prevert.:- : 	, 
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tiva, esp4eie desconhecida na lei processual,  isto  é, o recorrente pedia 
novo,  perito para tirar a  discrepância  dos laudos e logo impugnou a de.;':"- 
liberação do  Juiz, em caso de negative. 'Orar  a case afinal se resuniée-.,: 
em apontar aspecto de formação da prove que serve de suporte aacon-: 
vencimento do jillgador. E', portanto, matéria que melhor  apreciação: 
deye receber too  recurso  'centre a sentença, pois -  não tem características 
de - prejudicial no julgamento da  apelação ; Poi tale( motivos, não  tern  
procedência -e agravo Processual; . 7 .• • - 

Em Sue  defesa,  a apelante, levantou Várias objeções à  pretensão  do  
apelado, desde  a impropriedade  da ação, pot falta --:de:valor' cambia-1;1a 
dos titulos,... até a , ilegitimidadé de parte 	afinal, sustentou a iliquidez .',.-  
da divide reclamada.- Nas rezões, de apelação, persiste apenas -  a alege-';.7" 
tão de  carência da ação; corn o argumento- de que o autor  tem os titu 
los por simulação, inexistindo na realidade o end6sso -  

Tait;  defesas compreendem questões preliminares, -. referentes  a pies  - 
supostos processuais e Condições da ação,  envoltas  tom matéria de nió- 
rito 	 I  

Desde o'despachci ordinatorium -litis, fitou  soberanamente .solutie; • 
nada a propriedade de; ação. ,  A, disciplina  dos arestos; ern  nossos  tn 

já edit pacificamente .orientada pela dautrina, no sentido da ,,queT- .4- 
4to trader, portanto, não tem de fazer notificação  alguma;  ao devedor  •e: 
este, do set lado, nãó tem  obrigação  de indagar da autentitidade doss,- 
endossos, mesmo posteriores ao seu vencimento, pot isso cm; firmandO, ' 
um  titulo  it ordem, reservou-se implicitamente o direita -  de o pager.. a_ 
quem se demonstrar seu. - proprietário  formal»: (Whitaker; . «Letra ,  dé 
Cambio», pfig. 137)  

Trata-se  de matéria  magistralmente esclarecida  no trabalhe de Ai= 
turo Recto «La girata dopo la scadenza e gli :effetti di titolo esecutiVó 
nella cambiale, in studi di diritto commerciale», vol. II, pfig. 133;: 
onde o-  ilustre comercialista afasta 	argumentos  contrários  à doutrina: 

O mais  recente livro especializado  de Pontes de Miranda, referindo-::: 
se ao endtisso - posterior ao  vencimento da nota promissória, diz  incisi 
Vaménte: «Não" sé trata_dé cessão civil; trata-se  de endtisso 'cent efeito; 
de cessão civil 0 tittle, que cambiário era, cambiário centinua» («Tra-; 
tado de direito cambiário — Neta  promissória», vol  II pág. 79) . 

Destarte, apesar de . traelaçãe  dos tittles após o vencimerito, a' ação 
proposta poderia ter 'a  natureza  executive. 

Não conseguiu  o  apelante comprovar  a ilegaçãe de qUe aa'notes• :. 
promissóries-.eatávam-vinculadas a um --tentrate entre As partes ;  dé,  mode , ' 
que  estivesse defeso seu giro por  representarem créditos sujeitai  a um-e.:. 
balanço de contas. Neste ponto, saliente-ee,:que a perícia realilada,fiat - 
cattle sõmente, poderia  trazer esclarecimentos sobre 	alegada' vincula  
çâo  No rrieisi a-- -Perícia deixa de: ter' interêsse•pare a causa,-:.pois: SO, 
vinculação nib existe, não importa: .saber se a  outros  tittles é, et 
o  apelante  credor  'do temador des' promissórias. -- Assim, em nada  rnte 
ressa  à demanda A divergência dos peritos,! no  exame da escrittraçãd'i 
mercantil, pois-  .a mesma'ineXiste quanto - 	elementos reveladeres 
aludida yinculação. E' unanime  a afirmação dos peritos- de' que não 144 
via vinculação que, proibisse o giro dos 'títulos. 	 - 

Desde que  as promisseitias ado- átitônemas, não importe saber - come,. 
se encontranY arrurnadas, as contas do devedor, nem  quais sejam 

' ditos e: débitai dos- sets ex-empregados: O apelante não tem direità  de.  
exigir se -façam compensações nas 'obrigações  cambiarias que contraiu' 
tanto mais porque -não traz- a: Mick credito líquido • e terto. - 	-• 

" E'- de notar que- ápelante- confesiou, em  depoimento pessoal, que .' 
uma das notes ,promissórias- representa empréstimo recebido do endos7;; 
Sidoe as outras aito pagamento  de gratificaçõeS' Já os ret-,  

cibos  apresentados fazem - referência h -conta . especial de  José  Machado que não  autoriza considerar tais Pagamentos,  meras amortizações  des - débitos contraídos com as promissóries-. 	, - 	• - 	• - ' Se, 	suas contas -0 apelante  e Ceder, do endossador de  qual- quer;  quantia,  deve recorrer as ,yias próprias,  para pedir pagamento. , 
• 

 
Afinal,  a  persistente alegação ' de clue o  endosso representa uma si- .  

NC: Mulaçãci i : é. inatérie: que  . mais  se  ajusta  a  ilegitimidade  de: parte, já  so-lucionada  no 	Apoia  se : o • -apelante na indicação  de .circuns, 
-. tâncias  qté; a set  ver, constituem sérios indícios  de simulação ... Lembra o  parentesco  de endeesatárie tom oeindoisador,;: e sustenta que. it falta de  recursos firiariteiros decjiieleferta induzir  tratar  se de urna ficção a 

- transferência  das promissorias  
Sae precários tais  elementos  -Para a 'prova, da simulação Coin cer tiai6., junta ' Ape autos,  o apelado mestra _clue:é  proprietário  de bem de raiz. Mas a„felha argumente logo . transparece; : quando se omite causa simulandi Ora, sabido 6- que, sõ :tame  causa seria  e idônea .4  -indagação  de,  /tattle-.  simulatória  'no ata. Ferrara diz mesmt que <<a- falte da causa_ firma 	crença de que e ato -6 verdadeiro, Pois que não  e veroisiiiel Ate ,  se  teça : 	engano Sent 'cause 'pare tent): cai- ria  no  vácuo  it prova que  intentasse demonstrar coisa tão ilógica, e não conseguiria : destruir  a f-c,. do decninento» 	.-:siniulação dos- negóci os juridicos», 	433) 	, 	, 	 _ 
Tanta fazia  serem os  'tittles , ' cobrados -Pere: endossador como  pelo endossatário e as  consequências  'pare o apelante  sempre seriam as mesmas 	 , Não .lhe  foram  retiradas :: as -defesas  pessoais que tivesse, pets no : enclôssa houve efeito  de  cessão  civil tudo  que  pudesse alegar contra ' o temador' das Promissórias teria direito de invocar centre o atual pre- delas, desde,..4ue' êsta somente  tem os créditos carnbiários que , 'lhe  foram  cedidos : Por fim,..o .endosso é ate fennel e abstretõ, e irre-: levante  e  atribuir simulação' éni tal atividade Há: meanie  opinião  de ,que se a causa da endôssci  e  simulada isto - não afeta ell'a  eficiência jurf "Aka -  (Magarimi Tôrres; «Nota Promissória», 3.* ed.; ns.. 88 tris ie 99). -  
Merece - cOnfirniada;  per tais Motives; a sentença que  deu pele pró-

--'çedência, di; , ação. '  

Bela Heiizente, 2' de eetembra 	João  Martini; piesidenta-- é relator .. 	Onefte  Mendes ,  '. revisor.. 	Melo Júnior, yodel. 

_ 
' PACTO ADJETD VALIDADE SEM TESTEMUNHAS HONORA- ' 

RIOS DE ADVOGADO --- MULTA CONVEMCIONADA -- DES-
CABIMENTO APELAÇÃO — FALTA D 	,E  PREPARO  —  NÃO  CONHECIMENTO 	 , 

Não se- conhece de apelação não preparada na segunda , 	• 	. instance.' 
Tal Cam as notes promissórias, os pactos edjetos são 

de  natureza  mercantil e independent de duas testemunhas peke 
ter validade.. . 

Os-  honorários de advogado  estão compreendidos  na multa  convencionada  no tittle -cambial: 	, 
APELAÇÃO - CIVIL N." 16.682 	Relator: :Dei. GONÇALVES  DA. 

36 
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Moacir  Eleutério  dos Santot  moveu  ação executava de cobrança de 
duas  promissórias  de -vinte_ mileriizeiros dada  uma  contra Mario Andre 
Nascimento, o emitente dos. dois titulos e Jorge Andre  Nascimento  
Rubens - Couto Bretas,' avalistas. -  pediu -  o autor, ,o pagamento do- prin': 
cipal juros, dustai, despesas de protesto • e: multa de 10%. doi Pactos 

- adjeLos. -  Os  réus - nab"- contestaram  a lide e o autor desistiu da egad, re 
lativamente ao co  obrigado  Rubens Couto Bretas Prplaado 	sanea. _ 	„ 
dor que  transitou T livremente,  Mario Andre: Nastimento, sue, mulher é 
Jorge .  Andre  Nascimento,  Contra, quem,- a lide teve  prosieguiMento, COILS-
titifiram , procurador e requereram fossem  :admitidos a  ingressar-  na can 
sa, na fase em que se  encontrasse  o feito; isto é, fá: coin audiência - de; 
instrução-  e,julgamento designada.' E- efetivamente compareceram aque-• 
la assentada  participando,  apenas,  do debate oral; já que não "se :pre-,' 
duziram proves, além -de documental Pela  sentença  de fls.: 22 v. ,-a 23 

., o, Juiz -- julgoii- :procedente- a ação condenando os  executados  
gamento -  dó ((principal, Juros da mora; cust&s 	processo, empropor'z' 
cão, honorários  advocaticiOs,  embora  não  pedidos, porém,  ordenados im : 	. 

perativamente, pelo artigo 64 do: C.P.C.,' que arbitro em 20% sabre 6 . 
débito» «Excluo  do pedido  executivo  (contihua  a sentença) as respon7 
sabilidades  insertas  no  pacto adjeto; desprovido de duas -  testèmunhaa;'. , 
Inconformados; apelarant, tempestivamente, o exeqiiente 6 (16 exechti»''. 
'dos: o primeiro pedindo a reforma da 'decisão na parte clue lhe foi des 
varável, Vale dizer, no Clue  tange  à  multa  - dós pactoa, adjetos expressa -5, 
mente excluídos- de-  condenação,- e 'OS segundos, pleiteando la reformaZ.- 
total da sentença.' Em  petição  de ifs: 50 p  autor requereu  fosse jul  
gado deserto o apelo  mattifestat16 pelos  réus,' porque não providencia  
rain o pagamento  des-, custas -  que -lhes  competiam  .' O  magistrado  desa  
tendeu 6 pedido e o eiceqüente  interpôs  (fls :51 a '53),  agravo  hp- auto 
do pixiceSs6. Posteriorrhente -, pelo despacho' de fls -: 53 v,; o Juiz  

- dretou. a'deserção da 'apelação dói executados spor falta-de Preparo oporrY,, 
tune -  e recebeu o recurso do exeCiiienté no ':efeito  devolutivo  (inciso 'a -
do - art 830. do - . C .13 :C . )  Contra a  deserção houve  , reclamação  
55. A ,  final o magistrado As : f1s. 63 y. _ a 64, , atendendo a que o M5Si4t 
quente pagou  Vedas ás - custas  da ação, e -  que anteriormente  já' havia 
despacho recebendo  ambos  -o& recursos - e  que ao Juiz  ér'Vedadd. decidir- -  
-questões jé resolvidas,,.mandou- remeter  os  autos a  esta  instancia:.' - 

'ACM& foi  feito  6  competente  preparo; apenas,  do  apelo  do: exeqiienfe, ,  
(fls. 67), A revisão: 	 ' 

Belo Horizónte, 21.' de maio -  de 1960. 	Gonçalves da Silva, relater 

,A C:55 R LiÃO 

examinados e discutidos estes autos de  apelação  n 16;68a; 
de-  Belo Horizonte, em que é apelante  Moacir-  Eleuterio dos Santos e silo.' 

, 
 

apelados  Mario Andre  Nascimento  e Jorge Andre-  Nascimento, acordam 
em - Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça do -  Estado de Mine,s;'.1 
Gerais, por Votação -unanime e integrando neste -  o relatório  de  faihas,5 
pm Aão . conhecer  do, agravo nos autos, porque perdeu, Seu objeto e,:em 
proVei, - k apelação  do -..autor  para  estender a  condenação  a multa e juroS,... 
aVençados nos pactos adjetos O finido  recurso ' que Pode  ser  suscetivél4: 
de  nossa  deliberação é` 6 Manifested() pelo exeqüente.e restrito;' apenas,  

parte da sentença  que excluiu da  condenação  as , responsabilidades;de:, 
correntes dos " pactos adjétos  às  promissórias  cobradas, porque  'a 
lação  dos réus  não foi preparada  nest?. instancia, -Pelo que, dela nib to 
main' 	conhecimento.: Mandami  incluir na Condenação: também  os  jiiros:e 
a anulta-  convencionados_  nos  pactos- adjetosr Nãõ--porque se  deva -  apró?,  

JrnISPETIDAN.C/A MINElitA 

veitar os avalistas ,como testemunhai, mas, pela circunstância de ser 
as  promissórias  de natureza  essencialmente  -mercantil, o sendo, igual 
mente, 6 pacto adjeto que, por isso  mesmo,  indépende de duas testemu,  

-nhas,para a sua  validade  E' -sabido que  a exigência só se_ justifica; - 
quando  - sé trata de  documento  de  natureza  civil.. Na espe'cie é: Ma; '‘ 
plicável o artigo;,135'.: do Código: Civil que Content aquela  formalidade l 

Esta é 'a _oriehtição jurispriidenciál dominante. A decisão de pri- _ 	 _ 
meira  instancia _ excluiu da  condenação o que não 'devia',' as responsabi-, 
lidades:insertas- nos pactos  adjetos 	e incluity-6 que não Podia 	ho- 

, 110*i-ids advocaticios; porque j4  compreendidos na multa convencionada 
e alias não postulados na iniciat. Mas como o apêler-foi , interPtiito e pfe-
parado. somente  pelo Oiceqiient6 e circunscrito, apenas, a parte da sen-
tença qua lhe foi desravorfiVel,.'i  decisão_ quanto a  tudo  mais,  transitou  
livremente . em:julgado. Assim não tomam , conheciniento do, agravo no 
MAO do processo por.-falta. de objetO• e nem  da  apelação dos executados, 
por  falta  de  preparo  - mite instancia è- dão provimento A do execiiiente, 
pars, os fins ja-declarados.:: 	 . 	• 	- 

. Belo' -Horizonte; 19 de agasto de 1969., 	Gonçalves  da Silva, pre r 
'dente e  relator .,' — Pontes da -.Fonseca. 	Gorázil de Fariii. Alvim 

	oOo 
, 

AssisTENcut- JtIDICIARIA 	REYCGAÇÃG' DO  BENEFÍCIO  
: 

 
AUDIÊNCIA  DA  PARTE  --- NECESSIDADE 

- 	Antes,  de, reiotar. concessão do berieficio dá assistên- 
cia judiciária - deve: o • Juiz  ouvir a 'Parte interessada; 

AGRAVO DE -INSTRUMENTO. -N.'; 7 . 553 	Relator: ' Des LAURO 
FONTOURA  

RE L .  A:T 6  RIO 

JoSias Jose da Silva' requerea a6 Juiz - de- Direito. de Ma,ntena os 
benefidios da  assistência  judicifiria,--;que lhe 'foram' concedidos, - para agir 
em  juizo  E, aisim, sob , a égide dessa assistência,- ajuizou., contra Elinfas -'` 
Perpétuo de Oliveira um  executivo  para a cobrança ,do s debito  de1  Cr$ 
21.,000,00;  representado  ' per- uma note- promissória, acrescido dos juros 
de more.,  custas e honorários de advogado 	 - 

Depois  de ajurzed& --a-,:ação; •  o M M  Juiz  heave -por  bem revogar Q 
seu ato; 'sob & ajsksção,  de que não Aerie deferido :".o: pedido  de assistén-
Ma ,  se soubesse  quer,aração proposta Se  destinava  a:cobrança ,,de divide 
liquida e certa. ,• I • 

, 
 

De 'sue.  decisão,  , agiáVon' de  instrumento  a  parte interessada,  Corn ;  
'apoio,  no art:- 17 .  da' Lei 1.069; de 5 de' fevereiro  ': de 1950, alegand6, pre-
liminarmente,. 'tine o M M  Juiz não  podia  revogar o seu ato  sem  aur  
d'iência 'do interessado'; nos tairilos do art: 8.f., da mesma let e, no 
mérito, que no curso da eCiiii-.tiectitiya; nab  ocorreu nenhum  fate novo 

viesse demonstrar  -a. inexistência  ou  desaparecimento  doe ' requisites 
essenciais a concessão 	do"beneficio; 	„.. 	1 " 	• , 

O M M  Juiz rinailteye a suit decisão e 6  recurso  subiu it instancia 
deiXeaLcle ser 'prepare:do, par se tratar de  assistência ju-

diciária
,  

 Emmesa, 
Belo : -Horizonte; 13 -de'eetérribro.de 1960.1.-- Lauro .  Fontoura 

A C i6 

Vistos;. 'relatados °,,,e, diScutid6s, Astes- autos de agravo delitstrumerite . 
xi 7.553, da.  comarca  de IVIantena,:'-em  que  e  agravante  Jostai Jose da 



. _ 
Silva e agravado o  Juiz  -de Direito da comarca de Mántona, acordam oa 
Juízes da Quinta Câmara Civet do Tribunal de Justiça do Estado, per, 
unanimidade, adotando como Parte, integrante  deste  -o relatório  de fls.], 
em-  dar provimento ao recurso. • 

Verifica-se dos autos, através dos -desp achos •  preferidos pelo M . M . 
Juiz, que a  revogação  dos benefícios da justiça gratuita não se verifi-', 
cou pelo desaparecimento dos -requisitos  essenciais que abonaram o de.* 
ferimento  do pedido, Mas, por inexistência classes - requisitoi:" 

Alega o Juiz - que, quando atendeu à súplica do  interessado,  ignore: 
va que a ação a ser  proposta  se destinava à cobrança de divide líquida' 
e  certa  

- E,  por  ism) " mesmo,  entende não ser caso de  assistência judiciária. 
Entretanto, seja êste ou aquae o motivo em que se apt-deli, trata-se, 

evidentemente, de )revogação dá medida. E, nesse Case', é de aplicar-se- 
o disposto no art. -8.9  da Lei ;1.060, de 5 de  fevereiro  de 1950,, segunde o 
qual o Juiz desde -  que  ocorram  as  circunstancias mencionadas  no art.. z 

(inexistência  ou desaparecimento  dos  requisitos  essenciais  a conées-
são), poderá,  ex officio, decretar a revogação dos benefícios; ouvida  en-
tretanta, (‹a parte interessada dentro de quarenta e offo  horas irnprorro- 

Essa exigência legal não foi .observada 	e, o Juiz -Ingo pede dis- 

Por conseguinte, antes da revogação do ato há de ser apurada a , 
inexistência ou o desaparecimento daqueles requisitos: - • 

Os resultados dessa providência poderão, mesmo não influir  no es-
pírito do julgador da 1.° instância, que,,conferme /declara, não concede 
asses benefícios para caso corno o dos autos, mas, hipótese de re-
curso, serão apreciados' pelo Tribunai . 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1960. =- Cunha Peixota presi-
dente e relator. 	Lauro Fontoura, relater:. 	Paula Andrade, Vogel. 

CONCUBINA 	SALÁRIOS, 	DIREITO 	VOTO VENCIDO 

Não slit) gratuitós  os services- prestados pela concubina 
ao seu  companheiro, com quem vivia «more uxore»,)  devendO,ser 
remunerados mediante arbitramento de  salários. 

-- V.v. : 	Sem  prova da relacão  de emprego domestic(); 
mas só evidenciado' o concubinato, não procede a' cobrança de 
salfirios.. (Des'. Joao Martins). 

' APELAÇÃO CIVIL N. 16.922 	Relatores : Dad: JOÃO MARTINS 
(apelação) e CUNHA PEIXOTO (embargos) - 

REL A T;16 461“ 

- 7  Cone: o benefício de 'justiça gratuita e dizendo •ter ,  trabalhado, ,em 
serviços domésticos durante mais de Vinte anos pare' Jose ,Lusquinhod ' 
Sebane, r,-  taMbérn- conhecido  per Jose Losquinhos Seoane, na  comarca  de 
Santo Antônio do Monte -  D.° Barbara Maria de Jesus- intentou ação  de 
cobrança de salárioi ,  contra herdeiros . do Patrão, que 'faleceu sen -i` , 
lhe pagar jamais qualquer soma e, também, para .obter reembôlse das 
quantias pages por  despesas  de interêsse - de devedor, avaliando em Cr$ 
100.00.0,00 a  importância  a que tem direito. 

- -, A inicial .foi instruída corn,  dois recibos  de pagamentos  de contas'-  de 
farmácia num total de Cr$ 14.945,0*.  

Anta- 	çÂtill¡491 veia  Pr41149 Ngeriti-  T9i1Z9P, 	TeOidotte 114 , 	 • 	„. 	• 

- 
Esianha, e declarou ser, viúva  de 1186 I.,ousquiii os Seoane e, como  in- ventariante de seu espólio;. contestou - a -' açãe. Pediu a  revogação  do be-
nefício de justiça gratuita concedido  h..autora, que  e . proprietária e ,  re-cebe pensão dá Caixa de Aposentadoria é Pensões doe Ferroviários; que, , in) , vide dit Lusquirios; á  autora  foi sua  concubina e dele - recebeu, ) inde-vidaménte, doação - de;iinóvel e a referida  pensão, que, pelo  mends,: parte 
pa salários reclamidos, se fôSsern  devidos ja estão prescritos,, de acôr-

"do .  Coin o - art 178, § 10;; a V, do C6dig(i - Civil,-'uma vez. que Lusquiricis 
faleceu a 19 de , outubro  de 1955; que .os recibos de pagamento de con-tas -  sae  graciosos ; Pois era- folgada a situação financeira -de Lusquirios, 

jamais  deixaria adumular  divides em -fa/miracle. Em reconvenção, co-
brou da autora  as quantias  qua ;indevidamente, tem recebido a  autora  da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviáries.' „ „ . 	 - As  parted. discutiram,  era petições e cotes; questões  atinentes  à la; gitimidacle ad: Citusana de. ré - é de falta de  poderes  do sea' advogado  — e ferern juntOs. aos autos ,  ai  documentos  de fls.;  25.e 31.  

0 saneador de fls 32 não feiimpugnadó. • 	' 	' 
Realizou-se audiência e -  nela ; .após alegações ar-ais  do  advogado da  ré, o' Juiz  proferiu a  sentença e 'julgou  a ação  procedente  e  improcedente 

- a reconvenção. 'Apelou a parte vencida. Procesead. o recurso, yieram, os autos ao Tribunal e aqui receberam  prepare • 
revisão  do Exine •': Desembargador Onofre kendee. •": 

Belo Horizonte 25 de novembro -  de 1959;,'‘--- João -Martins. , 

d'(6 R i-20 A 
Vistos, relatados, ' discutidos êstei autos da apelação n •' - 16.. 922, da comarca de Santo  Antônio  do Monte, em que  é  apelante Maria"- Touron Marthrei„. pelo espólio de..  José Lusquiride Seoane; 6. apelada Barbara Ma-

rie de 'Jesus, acordam, • ere gem -AD:Art-  Quarta .Camára Civil' de -Tribunal 
de Justiça, adotando o ,relátória. de 'fls • como parte integrante dêste

' 
 dar 

provimento - à anelação,' parciahnente.. -  A recorrente propôs ação, afir-
mando qua , seu credito  resultava  de sua qualidade de  'empregada  domes,  - tica do  ,falecido Lusquiries. Corria-lhe-  u dever na cause, provar esta 
relação  de erriprêgo, o. que  não  fez. No  exame  dos  elementos  de coniric-
cão, desviado pelas  discussões referentes ao concubinato o Juiz deu  como provada  a relação de ,  einprêgo, au, -rnelher; assentou qua  estava provada, 
a-  prestação  de. serviços . Mas o processo ad& teve instrução Poi  onde  se' 
evidenciasie (r/fato. A  mesma apelantõ, ea- contestar  a inicial,. alegará ,- 
que a' ápelada-fôra  companheira  de- LiiSquiriós O dêle- recebera doação de parta de um • iinóVel. Ora; ,esta e outra . relação jurídica não -  mencionada na inicial Não poderia,a . -Juiz  fundamentar sua decisão  no novo fato, que micE,„ era.: objeto da. damenda. -Ern eonclusão, no qu e. se  refere ae  di-
reito  de  cobrar  salarios  de  domestica,  a apelada nada demonstrou. Na - 
referente lees  documentos  de Bs 5 e 6,  a  apelante impugnou a validade ' 
dos  recibos estranhando que uma  empregada,  -sem recursos que  não, re-. , 
cebia salários do patrão ; pudesse  pager conta de 'dezenas de  contos  de 
refs, além _ de  salientar  que Lrisquirios, por  sua 'condição financeira

'  
/ não 

deixaria. acumular tão • elevada débito._ São argumentos, que mostram.  
desvalia do- documento ,-- de f Is , . Acrescente  se ainda que o recibo foi 
dado a .p.4,  Barbara,' sem qualquer identificação., Pelo vulto da quantia 

referência'  a  fornecimentos ,Consecutivos, sem  qualquer  discriminação 
ou tripta de. Venda, e precária prove, de  pagamento bom e. valioso. 

Resta,-- de tudo; o document() de fls.' 6; que Contém nome por in-
teiro de, apelada-, e refere-se a ..fuma conta de -Ludquifíos. E' aceitável a 
validade_ dêste  pagamento,  que a recorrente  teria  efetuado, sub-rogan- - 
do senos  direitos  do credor.,  Assim,  a apelada, deve  pagar a quantia 

4.091,1)0., 	 ' 



5.  
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Confirma-se a ,Improcedênciá  da  reconvenção, pois a trtatéria ref& 
rente h nulidade  deve  Sir tratada em outra demanda, como alias  já  esta  
sendo feito. Castas em'proporção. ' • - , 

Exmo. Sr. Desembargador ;Onofre Mendes discrepou, ern part
do voto vericedor, porque dava pela procedência do pedido, de  salários. • 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1960: 	Join Martins, 'presidente 
e relator, -- Onofre Mottles, revisor,  vencido em partei conforme at no-
tas traquigráficaa: — Melo Júnior. 	 . 

Sr. Desembargador João  - Martins  4 (Lê •ct Sell! Vote, conelaindo. 
-rg Dou  provitnente' à  apelação, para -reformar •a sentença e sóineate, -em' ,  
parte;  julgo a ação procedente, apénag pare•Vue Seja• Pago à.  concbuirik 
a quantia de 4.845 cruzeiros-. ..Custas  sem proporção»)•. • - ' 	' 

Sr. Desembargador Anofre. Meritlea..--;-,•Senhor  Presidente eu  data  
rema,  divirjo ' aë v . Excia: pelos  Seguintes- Motivo:' é de : jurispruden  
eia que nestas  ações 	reclamação deseryiços  que uma'  concubina pi-etga 
ta ao seu amásio nunca pode entrar ern  jogo  a  prestação de  serviço  es 
pecifico,, porque isso seria contra :  os ,principioa ,  de étiea,",e, moral. - 

0 Sr. Desembargador Melo Júnior -•L  O  que está em :jOgo nãO é,a";' ,  
comunhão de interêssee e  sim, a relação de  independência  do  empregado
e  patrão  

0 Sr. Desembargador Onofie Mendes 	Mas o que  se tem  decidido.  
.6 que, na Vida ern" comum, e é notório; a concubina  presta serviços  do 
méaticós. (lavadeira,  arrumadeira; cozinheira  ; etc-. ..)  Contribui  para . o•X 
arranjo da  casa, de tal forMa que contribui, por suaTvz..)..para  o  acrésëi-:„ 

, mo- da situação  patrimonial do homern. •A'fortna - objetiva de'Se.„ -aParar' .  
- o valor classes serviços  e  justamente .um  arbitramento  :pane que :se che-

gite  a  conclusão do quanto a 'Concubine, durante determinado  tempo eon 
tribuiu  para  o  aeréscimo,  desse  :patrimônio, .-Mais não•liáveria quaSe,  que  
um índice de -  aferição do valor  desses  serviços .• E  os nessoi:.arestes; pira 
tais Serviços,, êle.07 os " avaliam como  os' domésticos; que: uma emPiegadk-
preida., : 	• 	.• 	 ';'; • 	.: ' T . 

0. Sr, Desembargador João  •.• M•artitts., ,•— È§toii• 74e: acordo  coni 
Excia , Sr. Des, Onofre  Mendes,-Mas a inicial 'oldie ja ‘questão de  vida  
em  coMuin, entre Ales: 	•: 	, 	- 	• •:.• 	- 

O Sr  Desembargador  Onofiet Mendes',*:;•  Da  leitura da -prova ^dos 
autos  não pode pairar . a  menor duvida  , a  respeito  da vida enY, conatin..... 
dêieS.-  A. mini Me  parece que á 'sentença  e  passível  também  de  reforma  
e ea' a  reformo  em parte. Julgo prescritos  todos. -  ea salaries  ' anteriores l 
aos  • 5 altimos  anos  e Mande  pagar. os  •servies, conforme  term-it  apon 
tados  sÓ• oar,referéntes!aos 6 'filtimos Anos . Todos os- demais estão pres 

O - Sr:. Desentbargador, 	 veniá; fico  eed: o R 
lator  

0 , - Sr: "„ Desembargador  FreSidénte:, 	Deram:.  provimento' .erri.partei- 
• centra -o vote, do Eicfna. Sr; •- Dee.' bziofre • Mendes que concedia a prirt. 
cedência, parcial,  do-  pedido  d6  salários 	• 	' 

RELATÓBIÓ  R  EMB RGÓS 

Na cornarat de :Santo Antônio  do Móete, com •o • beneficie da • Justiça
Gratuita,  e  dizendo ter trabalhado::  em  serviço domestico durante mais
de vinte p•••cinco anos  para  Jose  LoSquifloS 'Seoanei: intentou  - Dona. Bir.4;-•, :. 
bara. Maria: de; Jesus  ação  de -cobrança,  de sáláries,  Odra_ os herdeires .,.d&;-: 

NOTAS TAQIIIGRÁFICAS:' 

patrão.. e,.• taMbént, , 	obter:•,.reenilialso„ das •Tqliantiati pagas pot des- 
pesas de: interêsse-: do -  devedor; avaliando -  e* Cr$, - 100.000,00 it, impel..? 
tância a que.ton.±Iireita. 	, „ 	• T - 	 • 

7_ A inicial  foi  instruidi: tom; dois recibos  "de • pagamento • de contaF., de  
: farin. ápias, -senda. uM:de -.Cil•,.10, 048;96. é '6 segunda . de Cr$  4 897 00 

O.-M M  Juiz julgou  a  Ação.,, proiedeiit.e:j merecendo essa decisão re- . 
.• forma;  parcial, da  Egrégia  Quarta  Camara  Civel,  que reduziu  a  'vitória 

da  autora ao  reeebiMehte",da , quantia de, Cr  -4 .897i06 -,. „valor do recibo . 
de fie'. 6,:. and-ci-:•:.pera-rdriiprocedência":da  ação  de _Salários • Foi • voto. •ven-

, dad), o  eminente Desembargador  '; Otiofre • Mendes que  também  reforma
va em ,  parte a• sentença cle• Prinieira, instância, map  apenas  para retirar' o„ 

; 
 

pedido y referente ao  _reeibb. de •fls.-1• 5 • e, embora  dando  pela procedência. 	• 
da("ação  salarial julgar prescritos todos  OS salários ;  anleriores:803 4,1•• 

	

. 	. 	. 
, 

 
timos  .CiACÓ  anos • 2- ;, 

, 	-Corn. fundamento..:nO :Vote • vencido,,  a  autora,  ,:-oPorturíitnerite, em- 
,bargód sendo sedrecarsq, regularmente -- prOcetsado. e Preparadó.- 	„ 

. A. revisão., E. desigaadõ :dia para julgaMento  remetam-se  aos..EXmos-. 
-Juizes Vogais - Cópia diste relatório; 'do••'ácór:die -de as. -  60 v • è  das notas  
taquigráfieas.:apanhadaft poi; ocasião  do  julgaMento. 	•• 	•• "•• ••: 

Belo Horizonte , 	de  abril  de  '1960 '•• Cunha ' Peixoto 

ACÓRD.O , 
- 	• . 	. 	_ 	 . 	. 

relatados  T 	 êstes,;:aatoS.- de  embargos 'A apelação 
16:922, _da 'coin:area :.de- Santo Aritériie do Monte, .)sendo. embargante; 

Bárbara Maria.de.jeauS':e.emhargada,•Miria.:Teurort Martinez-  Pelo espólio 
de 'Jose Losquiriosr; Séoane," acordam os  Julies da )Quarti•Câmitra  Civil 
do.  Tribunal .de  • Jastiça, de,: Minas Gerais, .  adotando  o  relatório de' fls . . 
come 'Parte Integrainte-dêste, receber op embargos," nos tarnioit do vote - 

-, do .eminente. Desembargador : Onofre-.Mendes; vencidos  -os • eminentes.  De- , 
smbargadors João 'Martins e Melo Júnior. 	 ;; • 	• . 

I• 	diVergência, funda  se no pedido: de  salários; pois, no  mais,. o 
-áeórdão..•foi 'Latina-ad.'O  venerando  -acórdão . . recorrido  dava . pela paoce- •• • 
dência  da ação apenas  Para • Mandar pagar •'-à  autora  a  importância  de :  . 
Cr$ "- 4.897,00, reférente ,  ao doCumentó de  lis.  6, enquanto .0' eminente • 
DeSembargador••eCafedre Mendes  ldáVa tarnliénk pela procedência  do  
•dido de salários.; 	' 	 •••••. -.:•.•• • 	• 
. "-• . 	A:re confeSsa,- ter a  autora trabalhado para o ft • 

.•na.de, jOsé-: Losquiiloa• Seoane, --•tséra.:::serViçoS :dontéstiooe.,- Diz  a  cohteSta, 
S:sção,  no'item 39  «não  se  nega que  a  autora trabalhasse  quer "plantando  

hortaliças,„ 	 biscoitos ou lavando roupas enfim, exerçende . ' • 
misteres  de  pequeno rendimento»” . 1- • . 	7: "s• 	": 	• 

-.67 PSeg: serviços  .1140: Podetif ter  considerados gratuitos, pois, embora  
ViVesse,' -em: T estadO.- : de -, concubinato •' do* Jósé.• Lo,squiftoS' ,Seoarie;  siso ti-
aha,coin  ele PatritaônieeifinterêSSé eomuity...•'•'":- • •- • •-• 

,A -prestavie::doa;•""Serviços •da:; - autora: . aei:„, de cujuit,, cortir•Atted:;:viiria 
More:. tixore, catã  provado pela sua afirinatiVa . ria contéstaçad•C  o  que 
eia : reclama  ; de 'espóliO.,•'-'não::.6,...."6".pagatnenter ,  poi tée. ski& concubina  .' de . 
Jose  LoScatirioa, senão • pelos serviços que  lhe prestou : 

E êsses gerViçes, não";.Podeni,..ser  considerados  ' gratuitos,_Vois, eni.- . 
' 

 
born  - 'vivesse  ern -  Cenctibinato•: •cotti.,',Itereclitando-, nãor. tinha  com  êle ' pa-
trinaônio. o..a...iriterêsse•COMMV:iTia ..Poique Cde se  reconhecer,  neste par, 
ticalar;:•)•PrOCedência ao,f_pedid•O;: devendo  ein' ._eXecuCio, arbitiarein,Se :ea •, 
salários  

	

Belo HeriZódte,'..2•-• .;de. setembro 	Coita 
te: 	Cunha 	 Baititi" Andrade.. •••. - João :Martins;  yen 
eido: 	,:o "iiete pretend() 	' - apelação; • 	Ortofte"Mendès.„ 
Meio  Junior 

. 	_ -„ 	 .• , 	• 	, 	t ., 	. • :'• . 

14)V. 

41! 
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DESPEJÓ — SUBLOCAÇÃO MUD.A.Na DOS SUBLOCATÁRIOS ' 
— AÇÃO PROCEDENTE — , VOTO VENCIDO 

A sublocacio inconsentida ,  pelo locador constitui  grave 
infração contratual, não obstando a- procedência de ação de 
despejo a circunstância de, no curso desse,_ tereM os sub-
inquilinos se mudado do prédio locado. ' - • 

— A sublocacão estabelecida ao tempo e* que a 
lei não exigia consentiniente expresso do locador,, que dela ti-
nha conhecimento e. só depois de extinta- requereu o despejo,„ 
não dá procedência a ação. (Des. Edésio Fernandes). 

APELAÇÃO CIVIL N. , 	Relator:. Des. HELVÉGIO, RO- 
SENBURG  _ 

REL-AT1ORIO 

--Ação de despeje com  fundamento  em  infração contratual, subloca-
ção-não consentida, ajuizada por JúlioMourão  Guimarães  contra Airton 
Norberto- Inhitá. A defesa  firmou-sena  tese de sér a sublocação muito 
antiga, vigente ao tempo em que não era exigido o assentimento  ex-
presso do locador. A sentença, embora  reconhecendo  a sublocação,  mas 
desfeita no correr da ação, julgou esta extinta,_ absolvido o réu pe-
dido; .entretanto,  condena-o  nas -cintas e honorarfos advocaticioS <<vistO,  
que, não ffire o desaparecimento das sublocações conhecidas,-.-110. curso 
do  processo, a ação seria procedente em virtude de infração ,  bem'Carac-,' 
terilada». 

Apelaram as partes;  ambas  as  apelações oportunas e proCessadas. 
com  regularidade  

A revisão do Exmo: Desembargador Esiésio. Fernandes: 

Belo: Horizonte, 17 de. março de 1960. 	Helvécio Rosenburg. 

r 

 

Vistos; relatados e - discutidos êstes. !autos- 'de : apelação cível .n.' 
'• 17.373, da comarca de Belo Horizonte,  apelantes:  --1.9  Airton Norberto. 

Inhatá,;,, 2.9 ` Júlio Mourão-  Guimarães, apelados os mesmos, acorda a 
Terceira Câmera Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, integrando ,neste o relatório de .f is. 67; em dar provimento A s6- 
gunda apelação;  interposta  pelo autor, pira, casando a .  decisão ,re-
co/Tide; Niger Procedente a ação, nos: -  termos  da inicial;  prejudicada 
a. segunda. Custas pelo locatário. . „ 

O que o antor impugna e o réu contestou é qüe, a atitude do
quilino constitui grave  infração contratual. Assim  l  se fir/UO:1 a- litis con- , 
testetio, inalterada pelo fato dos sublocatários: busçarém., outras telhas, 
depois de ajuizada a ação (fls. 24 e 28),.., 	 - 

O. alegado direito adqUirido, As  sublocações, não te* direito o ilk. 
quimo, a vigência da . lei nova, Salvo. o de conServá-4as, com os mes-
anos sublocatários anteriores.'  

Foi vencido o Exmo. Desembergador Edésio Wernandes: - 
Belo Horizonte, 5 de março de 1960: ., - Aprígio Ribeiro, presiden-

te,  com, voto. . 	Helvécio Rosenburg,,,relator. 	Edésio Fernandes, re, 
visor, vencido, coin o Seguinte voto: , 	«0 . locatário:  reside -no .prédio 
desde o ano de 1939, -porque  havendo „contraldo .matrimônio Com a in 
quilina que male residia, ali permaneceu'. seni interrupção até :o molten- 

- to atual. A  sublocação parcial que teria-  ocorrido: em épocã, distante 
4quando a leiai4a 424- eXig4i 9 con8entiment9 .  expyesM) do ,,190,49r 

MtIlEtitni 

de motto  algum'  poderiit.  acarretar o deapejo. rouco imports; qua, IMP 
teriormente, as Leis do-Inquilinato houvesse* 'exigido' tal consentimen-
to para a  sublocação ; essas leis não se , aplicam retroativamente e nem 
podem desconhecer os -direitos adquiridos.  E; tanto  não  houve qualquer 
objeção do locador,  porque s6 agora, descorridos tantos anos é que se 
Vem fazer- tal alegaçã6., O eutor não têz uma única prOva do seu ale-
gado . - 0 libelo ficou iSolado. •Duas testeniunhas, arroladas pelo réu, 
que informam  ter se utilizado . de 'parte do • porão • do prédio no período 
de 1956/1956 (fls. 24); ou, de haver ali morado no  período  de novembro 
de -  1956 a maio de 1957 (fls. -28)% Mas, nãõ são- - fates artieulados ma 

porque tali testemunhas foram . levadas - a depor pelo réu corv• 
tebtanfe e o autor delas não se  serviu  Entretanto, porque a, sublocaçao -
deixou -- de existir- há muito tempo, o ilustre Juiz  reconheceu  que desa-
parecbrain  os motivos: que poderiam : determinar :a procedér'ncia: da ação; 
absolvendo o -  réu do, pedido, , eMbora  apreciasse o mérito, como diz a sen-
tenga,  apenas - para reepotnsabilidade das despesas procesidais. Mas ;  
data venia; 11180  foi melhor inspirade -- o magistrado, quando julgando 6 
autor carecedor da açãO, não  obstante  entendeu- de Condenar o réu no 
pagamento  das. custa kt . e honorários ,:•- A condidonalidade referida na 
sentença, não  e o .  bastante -  pare, jústificar. a Condenação: - O anus das 

- custas, e a  imposição cld- hOnoráriõs advocitícios, , de forma alguma po-
deriam récair na parte qiie não perdeu a ação, não tem contra si -  dolo 
ou- culpa. Quando a: Ação foi ajuizada, em 14 de  maio  de 1957, já não: 
mats  existia  qualquer sublocação parcial; portanto, inland° o autor  su-
plicou o. decreto judicial, já 'o fez corn ,base em fato inexistente, tanto 
que Ale mesmo não ,' mipistrou uma 'prow' sequer acêrca dos •fatós arti-
oulados  •na inicial. Deste,rte,'proVejo a1. apelação, para  aliviar o ape-
lante do pagamento das custas e honorários, e nego provimento se, 
gunda apelaçãO». 	• . 

MANDADO DE SEGUItANÇA• DESAPROPRIAÇÃO — VALOR CA- 
DASTRAL DO IMÓVEL DESATEALIZAÇÃO —.INDEFERIMENTO 

Não. 6: o Mandado 	seéuranca adequado: pare impug- , . 
nação  He lei,,expropriatona, sob- a , alegacão de desatualização 
do  cadastro imobiliario  e  aviltamento  do".  preto depositado Pelo 
polder expropriante. . 	• 	' 	 • 

• 
MANDADO  DE  sgpu1t4S ,O.1■1 734 -,-- Relator: -  Des APRIGIO 

	

E '•:14, A. T. 	- 	I 0 • 

Lei municipal : . de Corinto declarou de', utilidade  publica,  Tarp fins 
de urbanização, uma gleba- medindo , 71.781 metros quadrados perten-
centés a João Pereira-  Lima e,: em: se-1i curhpriffiento, aforou á Edilidade 
ação. expropria oria,  depositando lOgo - a quan . ia de oitocentos ..  

e Setenta e um cruzeiros é. vinte centavos pare lhe lograr a imissão 
Provisória que o Juiz ;lhe outorgou. A  fundamento  de que a decisão - 
atropelou de ,rijo a"Lei: 3:365; de 1956,. de--vez- que não estando  atuali- 
zado  l  o valor  cadastral  do iin6Vel o Juiz ,  não poderia aceitar o aPreça- 
Ment6 atribuído pela Administração .  Municipal, sem passá-lo pelo' crivo_. 
-Pericial, ou. submeta  lo A. toque de ..mais substancial ,  exame, o expro- 
priando  entrou,  a' teMpo,  'com.:  o. presente pedido de segurança; via do. 
qual pretende seja declarada irrita;, nula e ineficaz  a inaissão concedida. 

-• 

1 

• 

;t 1, 
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JURISPRTJDÊN'CIA MINEIRA, JURIS-PRITDRN,CIA. MINEIRA 
' 	 I 	 • 

- 0 processo ,  obedeceu;  aos  trâmites,  regulares .4,=  falando.  a Ale, a Pro.ca- ,  •t• 
radoria.Geral se manifëeta.peleindeferireent .o do. pedidd,..` . 	t'• 	: : 

- 	Belo Horizonte,. 12 de Itinh6 de 1960_ • 	Aprígi6, Ribeird:" 
- 	 . . 	. 	•• 	.• 	• 	• 	• 	. 	. 	.• 	. 	• 	t.. • 	 • 	, 	• . 	, 	. 

: 	• 	• 	• 	". 	. 	• . 	 1(5.  C• A 	. R 	 • --" ' .• 	" ,"•:" --. • . 	 „. 	• 	 ..„.... 

. • . 	Vistps,  relatados e.. discutidos estes autos:: da - .:roinarea',4e• Corinto 
.requerente- Joao' 'Pereira -.Lima, requerido . .. -Juii; 	:Direito . de" róinarca, .• 
aeordam, em Câmaras Civis Reunidas  de : Tribunal. ,  de jitatica,- conherett •--t',- ,  
do  pedido  e. indeferi  lo Posta de lade:.a Materia- de inconstitucionali. 

- • dide que, • aliás,... o . requerente  • só• de yiez:levanton;-: Semi- nela  apeiat• ••o• 	• 
• 	'did(); o  que  se dédui dos 	qua 'a -•deciaão- --nãd'ae`deiVaireta-doa'ili......, • 

tames legai s. em: que .6 :impetrante. lnisce asilo; iDetermina--  
- • .propriatória.  que  o- depóaite prelimiliar ; k--. imissão provisória  de  estima  • 

pelo  - Valor . radastral:. de,,,imovel ee so .. 	 ano  anterior t: ou 
como  1146 - o seja; • Pelo  presente arbítrio  de: julgador.. Ora, t - segundo  -.4 ate .  
esclarece na sua informação,  as proPriedides . '.66.•::Sítio-ein . .-qiie•se 	" 
Hie. a .: gleba .„,expreprianda tie • ae, :ttênr ,alerizaddl'serislYelmente: man-t" 
tendo-se,, áfilis a  fio  estacionario  o prece A§sititiitto .t preciii  depositado  raw.. 

: - AisfaZ -e se, no  curso  de  processo  se  lhe verificar  'inexatidão ., - e  mingua  
- • a  'sentença  definitivà corrigirfi.. -a injustiça, mandando. pagar  a terra pelo. 

seu verdadeiro valer: - Semelhantes  dúvidai.e" materia:o .não- podem. e en 
contrar desate -  na vie -da segurança que. 6 ,-  angusta'.e..-reatrita: . • 

_.. rias  indiscutíveis.  Pague. drequerente..aacustato.„...t 	 . 
Belo Horizonte .• 17 de  agosto de, 1960. 	Cesta»e 1 Sirva;:-preailderi-: -  : 

' 	.. ---Aprigio•Ribeire, relator : 	• . t•.... 	 ••• 	" • ' 	• -..,t..t, 
• 

DESQUITE 	ADULTÉRIO  — PROVA INDICIARIA E CIRCUNS-,- ,  
TANCIAL — AÇÃO NÃO' CONTESTADA-: — PROCEDÊNCIA 

adultério, por sue própria natureza, .-não- admite  prova  
- direta, mils deve "ser -inferido de indícios el: cirrunstântias. : 

— Não contestada a ação de desquite,  deverá  prevalecer ti 
afirmacão da  inicial  de- adultério-  e abandone do lar. 

APELAÇÃO . CIVIL • N ; 17 . 696 	Relator: . Des MEL() JÚNIOR . 

RÈL A TÓ  RI .0 • 	 ' 

Com ,  alegação  , de  adultério  , e consequente apoio  no artigo  »t 17;` 
I. do Códig6 Civil, -Milael Ferreira Cardoso  propôs,  na comarca de Neva 

- Resende, ação  t de  desquite  contra sua mulher Marcionflia -. Cândida da : 
Silva Cárdoaa. , 	 . 	• 

, 

: 	A ré, que segundo e. -inirial, desertara  de lar eonnigal; não,,toinpare- 
, 	reti  à audiancia.liminar .nem contestou a ação,--limbém".nã -6, .tende,̀ -ofere- 

, 	cido contestação o curador que  à  lide lhe  foi noMeado..' 	• - 	r - 	t: 
Sem  recurso, , o despache, saneador reconheceu  - a: legitimidade: das 

partes e a ocorrência do legítimo interêsse.  
No curso da instrucãe :foram ouyidás três  testemunhas apresentadas  . 

pelo autor e mais  tre's referidas.  
- 

 
Encerrada  a  prova,  ,sentenciou o Juiz; julgando improcedente a ação . 

e condenando o autor ao  pagamento das  custaa. 	t„ 	. • 	7 . 

• 

 

Inconformado,  aPelou, o,venrido ' em t tempo útil, : - 	 _'- -.t 
- 0 reourso foi bem: recebido e bern:Proressedo, iende o  curador  

e o Promotor de JustiçaoferecideContri-razões,  
Remessa oportuna, preparo regulár. 	• 

,` 	 '• • 	 . 	 • 	 • , 

e:, 

0 . parecër da. Procura,doria- 	subscrito pelo - eniinerité Stibprocu- 
rador Franzen' de Lima,- é, preliminarmente, pelar nulidade do  processo  
ab initio, por defeito de citação e , 	ao merit°, pelo desprovimento 
da apelaçao.-. 	- , , 	 ", 	• 

krevisifo de-;Exmo.- Desembargador  Joao Martina:- 	• • 
Belo. Horizonte, 27 de - agosto  de 1960::,-= 1VIelo. Júnior. 	- 

• _:: 	• 

	

'AC ,6RDÃO 	'- 

; 	Vistes ;  relatados e discutidos  os presentes autos da- apelação  cível n. 
' 17 .696 da  comarca  de Novi Resende, ern &tie .6  apelante  Mizáel Ferreira , 	 , 

Cardoso,- sendo ' apelada 1Vlarcionilia Cândida da Silva Cardoso, acordam 
!;."- os  Juizes da Quarta  Camara Civil,: integrando -neste to relatório de fls.• 

67,. conhecer da apelação  e  dar-lhe  provimento; . Para, reformando a seui- ;  
tençaLapelada, julgar  procedente  a ax_tep,*(leóretar ,o desquite do  casal  e -  
condenar a re aii- pagaMento,das custaa.  

Iriexiste  a nulidade árgiiída no parecer *de aCputi Procuradoria  Geral, 
pois- a -citaçãó. da Mulher foi regidermenté fella., o edital` afixado  no ./ 
local de co-aturne ,e publicado no ‘órgão  oficial  dix- Éstado. Ante, a ausência 
de 'qualquer  declaração  nos autes, .6-tde-•  se suPor,:t'e  muito  razoà.Velmente, 
que não..- eifista jornal  com publicação  regular na pequena cidade sul Mi-
neira de Neva Resende: .": - : ," • . , 

- 0 -adultério da, re emerge ' claramente  - de conjunto de circunstâncias 
ede  provas existentes 	autos, 	'• 	 ' 	_ 

Primeire- mente, deve sett; considerado  rque  a Mulher  não  contestou , a 
ação  ineta  esta  foi  contestada pelo digno -  curador 'et lide. Ante a ausência 
de - defesa, t: devera  prevalecer a  afirmação  da inicial,  inclusive quanto ao ` 
abandone do lar pela esprósá; apes t ter ;chegado, sua infidelidade- ao conhe-
cimento  do  marido 

Cerroborando  o silênciosilêncio da Mullier, a  prova testemunhal  não  deixa  
duvida quanto  a  existência  do adultério. • Mais 'de urná  testemunha  a êle 
se refere. E' conie, e por  demais  sabide, o adultério, por  sua  própria na-
tureza, praticado' as \ mais  dás- vezes  no recesso das alcovas„ não admite 
prova  direta, mas  dee ,ser  inferido  de indicios e circunstâncias  

0: fato  de  não terem  as  testemunhas  referidas confirmado a sua Par-
ticipaçãe no adulte'rio de'Marcioníliat não  pode ter a  importância  que lhe. • 
emprestou o ilustre magistrado da primeira  instância. Adultério é crime 
e o retré-ii  adultero  está  sujeito  â-sanção. penal-  (artigo 240, § 1-.9- do'Có-
digb`Penal)t . .: Alem - diSsor•a natural discreçãó;  o  repate, o respeito 
ao  nome  de-, marido  conatituerdrtfitores Capaze s  de inibir qualquer homem - 	• 
de declarár. publicamente 6 • recebimento  dos  favores intimes  de uma mu-.. 

` 
 

No case dos autos as  testemunhas referidas  se limitani---ta négar - a,suá,: r  
participação  no adultério, sein; -- ne entente, chegar a  afirmação - 'da ino-
cência -da•  ré: Antes, admitem; pela vos publica ou per Outras circimstân 
cias; que  a ré  não  era 'considerada-  espôsa de exemplar procedimente.• 

- Sendo Tiénamenteeatisfátória a prova do adultério, impõe-se;  com  , 

o provimento  do recurso, 01 reconhecimento  da.procedéncia da lação  de dea-
quite. Pague a apelada as custas-:' 	. : 	- 	- • , - 

	

Belo Horizetute, 30 de  setembro  de 1960 	João,  Martins; - presidente  
e .revisor. — Melo Júnior„ relator: 	Onofre Mendes-Jr; 	• 	- 

0110  
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lUI RISPRAILIÊNtIA" MINE -ink  

NOTA PROMISSÓRIA CAUSA OBR/GACIONAL NEO6CIO 
CITO ALEGAÇA0 IMPROVADA  VALIDADE  

Provada a existência da causa obrigacional do título, 
permanece esse integralmente  válido,  ainda que deriunciada n148: não demonstrada  -a ilicitude do negócio de que o mesmo  se on. . ginou. 

17.518 	Relator: Des, AFONSO LAGES: 

- RELAT -R I 0-  , 

Dare' Mendes Pleiteou, no  inventario  de Narciso ,  Luciano Pereira, o :  
pagamento de uma defer$ 30.000,00„com aCessários, represen-
tada por uma nota  promissória e, coma não lograsse acôrdo dos inte-
ressados na via administrative, pastulon a separação d, quantum-

, satis em  mãos da inventariante. Depois, ingressou em juízo com a pre-' sente ação  executiva, em que pede o pagamento, do principal, • juros, Multa e CustaS. _ 
. 	 • 

Contestou a  ação,  ern nome do espólio, a inventariante Maria Altiv'w ,  
de Jesus, que hiatorrou as trampolinices desenvolyidas em Manhualn -pelo suposto corretor e chantagista autêntico Alvaro B -atista, o qual, Iu-dibriando a boa-fé de gente rude coma falecido  Narciso,  a êste im-- pingiu lotes que existiriam no Paraná. Das vitimas do «conto», tOma-• Va  dinheiro e títulos, 'que descontava 	deixava em- cobrança corn al- gum banco. Depois se teria  apurado que  Alvaro 	grande escroc. 

O título ajuizado se vincula, diz-se, a ,  uma dessastransações; pro.; 
yam-no a intervenção, Como avalista; do próprio Alvaro, -  e, a .--exibição de contratos da mesma natureza  concluídos  corn ,dois filhos- do de cujui. 
A promissória, transacionada corn Darci Mendes,' cujo Mime figure corno - 
tomador, origina-se da tramóia.' Coin0 se --permite hoje, nas execute
vas cambiais, o exame da causa, obriga,cional, não eet a .  o espólio obri;T:.  gado -  ao pagamento ;  porque - Promissória  e parte do  preço pago por Narciso pela aquisição  de um Jae fantástico.- -  - 

• 
 

Redarguiu  r o  autor com a limitação  da defesa Pelo art,: 51 Ida: lei cambial e  ÇOm  a  natureza da titulo; titan abstrato que repele  a  per-quirição da causa,. trazendo  a colação as  opiniões  de Magárinos Tõrree. e Bevilaqua e, ainda, João Luii. Alves,' terminando com a alegação de ; 
que, sendo endossatárici ( ?), hão se  , lhe pode opor uma defesa que so  

- mente se tem admitido quando litigam- o emitente e o titular ,  originário do créditci. ,2 ' • - ° 
Proferido  o despacho saneador, de que ninguém. recorreu, veio ,  a au-diência, com  testemunhas  de uma e antra parte e debate oral. . 
A sentença  concluiu que  a ação era  procedente e a penhora  devia subsistir, condenando  o  espolio  a pagar o, princiPal; juros, multa.esti  pulada  ern- pacto adjeto ,' e-:Custas. ' 
0, vencido, apelou  em tempi): dando suis razões,.a  que nada opas o 

apelado, pôsto se lhe dease_ oportunidade- de. contrarrazoar (fls. 70) . 
Feita a conta das, oustas, entrou .o apelante com urn pedido de dispense, 
do seu pagamento  nas  dries  instâncias, pedido a que o Juiz deu decieão-
favorável„em face do atestado (lis ., 74).. Sem embargo ;  o apelante fez 
o) prepare nesta instância. 'A' reyisao. 

13'elo gorigonte,.-12 de  setembro  de 1960. -- Mango Lages,  relato.  . 	; 	_ 	_ 
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.Vistos, relatados  e  discutidos estes  .autos  "de apelação, n 17 518- - de 

, 

Manhuaçu, ern  que  é..apelante o  espolio  de Narciso Luciano Pereira, re- 
Presentádo,pela. inventariante Maria Altina Sacrainento, e  apelado  Darei Mendes, -.acordam,_ em. 	Civil; (Segunda) do Tribunal de- Justiça 

, de Minas ..OeraiS;,negar :Provirnento. apelação, Condenando alas, custas o 

O autor _ apáreCe ,  Coírio Credor 'em  uni ,titulo 'firmado pelo falecida Narciso  Luciano Pereira.- Não -se trata de promissória transferida  por endosso  O autor  figura como  credor originário. . 	 , 	 , 
A prove, intretentO,, demonstra que o  título Se prende a fire neg6- 

.cio 'de - imóveis efetuado entre '(;) devedor e Alvarq Batista, apontado por 
testemunhas - corno refinado chantagista,: que teria embaido  a sirriplici 7  ' dade. 'de homens_ rústicos. eel-no Narciso, que, pela assinatura, realmente se -iié" que-  Mal desenhava nome E' o próprio autor, esquecido de sua posição na ,cambial, de credor primitivo,  denuncia uma ..transação co m . terceiro, aqyafirmar  que, como  endoSsatário, -não .Se .  lhe pode  opor uma defesa  somente • Admissive]: Centra o titular originário 

: 
 

Vê  se  assim , que 'o _ titulo esta 7 realmente  vinculado 4 compra de '  terrenos  feita por Narciso;, not Antermedio .de Alvaro, que se apresen-tou em Manhuaçu Como  corretor  de Um •loteaniento no Parana. , „ 
Precisamente porque ligado  a essa :operação, do  titulo  - não se po-derá dizer  que lhe  falta causa obrigacional. Foi emitido (sem indica -tali) do loinador) pare  pagamento  da gleba 43; situada no  município.  de Celbrado,  comarca  de 'Jaguapitã, que o contrato de fls . .17 diz ter sido .havida .por Domingos Carnerlingo Carló, pg .r  escritura  lavrada  a - fls.. 294, do 'livro  n. 8;  do- 'cartório daquela - comarea i  onde foi transcrita sob..o n. 4.09 no  Registro  Gerat de Imóveis 
Aí  está  a CaUSa 

'Ora; pode o devedor  ter feito um Mau negocie; comprando oú pro- - 
metendo comprar. por Cr$ -60.000,90 uma gleba, de -valor irrisório, A- se-inelhança do que  vêm fazendo  alguns desprevenidos homens do- interior quando  adquirem  lotes  descritos i como  nas- proximidades da Avenida Amazonas .e que, na realidade, estão situados  a dezenas de -quilômetros de Belo Horizonte. Mas o indiscutível  que; nãVdemonstrada, a, inexistencia "de gleba veüdida -ou 	falta 	poderes do corretor  que  firmou a - promessa, o : negocio,  'cause obrikacionali  subsiste. 

Não 'provou  a- apelante: que a •gteba sej a  mere fantasia de inn es 
croc, quando não seria difícil colhêr, no Rekistro de Imóveis de Jagna-
pitã, certidão •  relativa  a existência oil inexistência d  transcrição  men-cionada -ou- do  arquivamento  'da planta. „ 

Também  não ficou demonstrado que o corretor esteja ou tenha es-tado---a. agir, sem 'poderes, em - nome: de  Domingos  Carrneling&Cailó, jrio- mitente '. vendedor  : 0 que se exibiu nós autos  foi  - um telegrama de Lon= drina; firmado' por  Otávio Rodrigues. de Souza, desautorizando  negócios em  seu  nonie, cniando ,  concluídos por  Alvaro Batista. Mas que relação 
existe entre o signatário do  telegrama e o promitente Carlo 

Não collate "tenha ,o coinpromissirio do lote obi \  seus sucessores pro;.. 
videnciado o recebimento da escritura e -malogrado - ma, tentativa 'ou pro.: - movido a.  invalidação  do. contrato; A cause obrigacional subsiste • 

- 	 - 

	

Belo Horizonte,. 4'de  novembro  de 1960 	Gonçalves da Silva, pre- 

	

. oidente, emu vota;"-,-  Afonso  Lageii ralator. 	Garsail do Faria , 	 . 
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PROMESSA DE COMPRA E VENDA Ple*VEL FALTA -DE 
CRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO . — CONTRATO .  LEGALMENTE 
FORMALIZADO — ESCRITURA  DEFINITIVA .- .  EXIGÊNCIA 
EM JUIZO 	DIREITO 	 - • - • 

= 0 comprador que pagou o Preço 44111 do negócio tem 
direito de  exigir  • em juiio, do prómissário vendedor, ou de seus 
sucessores  a  outorga  da escritura definitiva, sob Pena de ser-
lhe adjudicado -o imóvel, ainda-  que não- inscrito- no registro pú-
blico  imobiliário o contrite- de promessa de  compra e -Venda re-
vestido de  todas  _ As formilidades.  legais 

APELAÇÃO - CIVIL N.- 16.850 	Relator: Dée:-.. - CUNHA PEI 
- XOTO. -- 

autor  corno. careCedor-da 	- . 
.0  processo  fei . saneado  sem impugnação-: 	_ 

' 'Realizeutse-a . audiência  de instrução ;  e julgamente, 'na qual foram 
ouvidos  os  réus "e cinco -  testemunhas  do contestante O  reu. Luiz  Con; 
reia Dias e o. autor  mãe  apresentaram  ' testemunhas- 

Finalmente  , -A  Juiz  ""julgou  o autor_ carecedot -dalação---Proposta, dei 
xarido de  condena  lo 'on _her/oral-MS de  advogado  : 

Oportunamente Joaquim  -Jose: da Cruz apelou, -tendo-' side set recur 
so contra-árraZoade . 	 -• • 

Remessa e prepare regulares, Ao Exmo-: Sr. Desembargador re 
visor 

Belo "Horizonte, 17 de novenibrolde 1959.. — Cunha Peixoto-.. 
C4RD.kti 

Visit/a; relatados  e disentides-êstes antes de apelação civil n 16.850, 
da comarca de Bardo de Coçais, sendo apelante  deaqiiini- Jose da Cru z.  

a apelado -espólio-, de Manuel_ Fernandes  Vieira i acordam os Juizes da 
Quinta Câmara do Tribunal de Justiça  de- Minas Gerais,  adotando  o re-:: 
laterkt de fla come .parte integrante deste, ern, dar provimento,  em  par- 
te,

-  te, 	apelação ; para  que seja - Mai-ea& prazo para e'espelio outorgar 
ao apelante a .eseritura definitiva do imovel que o- (<de.. cujus» Manuel 
Fernandes Vieira  lhe prometera  ̀ sender,- sob  pena  .de .  Serem-lhe adjudi- 

- cados es'''Mencionados." -bens; . pagas  - as Custas 'Reid apelado-:  

R ITS R U.D t - -INt  

Obtéhipétoki 6 apelado-,t_apoiado ' .-pela sentença, não. Permitir  a. promessa  de  venda  , feita -por Manuel -. Fernandes - . Vieira  a-. Joaquim  Jeig." da: Cruz"-- A -- - etecução 'Coativa.;.:,pOrquante nâts -Se  acha inscrita  no registrapublico : - - 	." 	- 	. 	 _ 	- 	.• 
: discussão sobre  . ser - a  promessa  de  compra  e : Vent'. da de....inióveik-,passiVel: de ex'ectição-.:' .6Qat¡vo:,-,: Entretanto,  em um pont.o-todos efltão  de  acordo tiate.-se:de7unia nbrigação-:.,de;fazer-:•,',.: ' 

OS que .. sustentam  a  negativa aplicam  a especie  e, principle- now: - preciSe ad factilun ,.cogi .06.test i . enquanto- ....a eerie/Ad  contraria proclama  - que: 'a" obrigação  : 	fazer só, se trariSforina .eni  perdas  e danoa,..quan.de-L /AO '26 'pessiVel„ --o CuinPrfinerito- &TO/ da'-?ohrigaçãe.,:SeM violência à  li -  herdade  do r.eu debendi:.. 	• • 	. • 	: 	- 	s," 	, 
Oresiinba -,Nonato,, Ministro  • da  mais  Arta Carte. Judietária do- Bias. sil e prefesser,  eroárito, teve,  terit-o-.hrilhantisma4ue - lhe  

unidade  de  versarr.. - 	matéria,'; :anábando--,6Mider.i.o., apcsio..de  sua auteri-- ade  a Segunda • corrente ;,' Escreveu  o  mestre  « 	a.Ate deVe prevale,- cer,  ainda nas ebrigações  de faior;,e a  exigibilidade da preStaçãa:znes, _ „ me Prenietidair ...e,..que e o que'egnstitui'o Mere Pagaménto-solutus est' -- 
praestatio (wed.' .debetuk ,  nt debetur -. --t,coMa  dizia  Dárielo. .0  principio  nemo ait;:facturiv'erecisé cogi potesti-"...suseitado- na,lidefesa da . liberdade  in diz "Deniogué: /ea rien. a faire.lors qu il su.ffit -au juge "de dire .que le jugenient -youdia.: le .-"contrat  que  devait être'drease ..(Demogue, ' Obligations» vol IL pág  92; 520) ,:„.; Q .ereSPeite daliberdade  física  'cle deveder . 	icrespentava.,eu no . aludido  'Veto- 	que forma lo- -limite da 	- 

	

ação-. de •lcredor  ' e da"rejnstiça , ..,e-Sernpre e que, 	 via: de terceiro-, (clue- ." pode ser  -o-. J/44 çeme obierya„Lafaille); 'se terna factivel o cunipriftien ,- to  direto  Aa:-ObrigaCão Sern ,yielência_aquela libérdade,-..deika. de set obi.i2  gatório,  para-o Mader, , recorrer :- ae...SUCedânee  das  Perda.S..edanos*- nas  Ferenke»-,..- Vol-.... 19; fiág; - 193) ..L  
No to-carite,a ProMessal. de"' Ceiripra -6  venda  ;de ,- imoveis, já as Or- ' deriaçôds ,,(Livre. ..4.?,: Tit ... :.19)"-.a Considerava eficaz:  por conta  da, paoten-, . quando  • - tevoetibge - da  forma .do.. - cOntrata definitivo .: Escreve  SUVA Pereirai:.. -<<notalin pra/te pratica fazer  se Zese.,coristrair-gunento real senão., que  em . semelhantes  eaage Se  manda na. sentença -:- que  a 'parte faça' -não ..• a  fazendo, , fique 'l u--,mégina--sentença 

les 	
nome seo  faro», (.5gépertót4i*,v.."* ■1-.j..-:-.I; 'Rae...1623) È 'CoritékTe-, adverte  :' 	obrigou  se a faier, eseritura ,  de Venda e:recusa',. a.  sent! tença que  o co-Me/Jar :a faze la  fica servindo - de títüle.:(«Doill-ritia . .daa: Ações», ://ela  -SegairnVilases,  ensinamentos  o relaterl,' deste-:  acórdão  eacre.Veti erri itripor'..ta COmprithentos.da'obrigaçãe; ela só tera  iugei.'„qUandoAfritibssíVel a -prestação :detereeite4 on•não: 

credor  Ora  nada 	
convir ao 

poderá obStae':que:70' comprador insista  noMente  da obrigação 	desde  que seja satisfeita  a  formalidade da  escri  tura'pública.. 	 grado- epiniões . .centráriaS.,,,-.que - não-  têm aplicabilidade, na  espécie;' o  principio  nealo: precise ad. 'factuta -;- cogi p!teSt, porCine;, 	 compulsória do- contrata; .ne - nhurnãe VA/Pei/Ma se  fará  a  vontade de :promitente. 	lobligatiO facie/WI, sera •conipild¡jp-o•:ter oids;  isto  e ,  pelo Juiz  E  não  ha que. objetar  essa conclusão pois  o CC/digs): Civil a  adota, expressamente ,; em relação- 
_ 

ao usucapiã o-  4.: implicitamente  nos arts 685 e 1 139>y -,(«Revista Forens 74;T:Pág:.;, 437) 	' • • . 	. 	. 	. 	. 
No direito  italiano,  Giorga  assim  Se piaaiieatava, yelativamen;, -  te  : ,promessa  da::.-gotripra "e venda  de imóveis  La PTO/Ionia di vendita non à Yelulitsli non. transfethice il denditio o -Pare min et  puõ  dire, a  rigir. principle, Ow- eblfgazione .; dl date Ma  etra, cht da  dê  true la aonid. 

4 

A .15 R I 0 

. -Joaquim ':josé da  Cruz picipôs; na comarca de -  Barão de Coçais, -  cell= 
tra o esp64iô de Manuel Fernandes, ben/ come contra  Luiz  Correia Dias  
procurador do invetstariado, ação corninatória, com  fundamento  no art.. , 
302, ,n`. 12, e 1.006, § 2.Q, do  Código  de 'ProceSSo Civil, Com objetivo 
de obrigar o  espolio  a dar-lhe eseriturà_ definitiva do imóvel denominado  
<<Manga de .Brite», Corn:-  a Area de 8  alqueires  de terras,. Mais  ou  me-- 
nos, cuja venda fôra prometida pelo «de pujug»- ao_ atitof pelo preçe - 
ajustado e ja pages' de Cr$ 7 000,00,, «sob pena de, uraoilo- fazendo ,- s,er  paga 
ao sunlieante -a quantia de..- Cr$ 20.000,00, segunde o clispeSto rie- art 
303- do Código de Proce.sso Civil, sun prejmze de  valer  a" sentença  como  
escritura definitiva-  para transcrição, no respectivo  registro; mais  as  
custas  do  processo  e honorários (20% sobre .o Valor da  causa)»  „. 

Defendeu-se o espólio, alegando ter:- sido  a  promessa  de 'Venda fir  
mada pelo <<de cujus» por documento particular,  documento  que não.fôra,. -  
registrado;- que a  procuração outorgada por  Manuel Fernandes: a Luiz 
Correia Dias para dar a escritura  definitiva ao  autor  cessou com  'e fa: 
lecimento daquele, Concluiu-pedindo  absolvição  : de -instância, fundad o . 
no. art: 201, inciseC do-; ,Códige de. Process° Civil, on ro  julgamento  do 
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guenza, che ii promittente possa liberarsi prestando a libito sua il quid,- 
" interest, inyece della venduta • No il promittenle h. obbligato- a dal' la 

cosa,- e stipulate, Patto oOportuno; .° vi si rifiuta, la sentenza  potra te¡. 
ner luogo- del contratto, giusta raft.' 1.932, A, 7, del Codic° Civil. . 	_ 
(<<Teoria delle Obbligazioni», vol. 3, ,  pág. 169,, n. 152) . 

Marttirel0  e  mais  incisive. Reconhece que a  sentença  fara as •ve 
zes do :contrato ;  valendo  como titulo  : 	nesse caso . esa parte ,  poderá • 
ser levada pelo outro contraente perante a  autoridade 	a tin. : 
de ser Coagida ao cumprimento . de sua obrigação;- e  o  Juiz; aplicando
os principios-"que  regulam  • a obrigação • de fazer  declarada  a ..existênCia. 1-".  
legal da promeSsa, estabelecerá um: teimo dentro  do qual • o devedor- terá 
de Prestar-se  a  formação . legal do ato, ern falta dó qual valerá Como tal  a  
própria sentença», (<<Trattató  di  Diritto Giudiziario Civile Italiano», vol: 

"Nosszi codiko de Preeesse , Civil  .seguiu  -esta.  orientação', 
Atnilcar de Castro,' ern . - esc6lio; Ut=  art 1 006; ensinou  .:- «0 art., 1. 006 - , 
consagra  a ,doutrina que, obrigando  se  :a . ;parte  a  admitir 'Ulna declara:''•'• ' 
gão de  vontade,  'a ..parte 'contrária tern' ação :para  cóneeguir - b mesmo' 
efeito jUridico prometido; se o contrato : preliminar preencher as condi;.:,', 
çães de validade-da definitivo; ,•e pqr  isso.. manda; p:§ 27 •que 6 `,Iniz  aä 
sine o prazo ao executado—para realizar :d contrato proinetido, sob  pena7;  

- de, findo ,-êssè prazo, expedir-se em- favor do exeqüente alvará.;declara.- 
tório-  de que a  sentença exeqiienda  supre  a falta  da escritura definitiVa' 
serve  de titulo» («Código "- de Processo - Civil»; ed? dd. <<Rev. Forense»  - 

V --- Com advento da lei n. 649, de 1939; que confere  ao  promi.  
tente comprador o direito 'a adjudieacão, desde que  : o decnmento, reVee:- 
tido  dai formalidades  legais,  esteja inscrito, os  Tribunais paasaranCa 
só admitir a execução coativa .dêsses: contratos:, quando inscritos  no Re, 
gistro -  'Imobiliário. Estatui esse  diploma legal: -«Os contratos sera clan 

stila de' arrependimento  ; compromisso  de  compra e venda  de imóveis 
não- loteadoe, cujo  preco . tenha sido pago no  ato  de  sua  constituição ou  
deva sê-lo  em  -uma ou :Mais  prestações,  clésele  que inscritos  em  qnalquer. • 
tempo, -atribuem  aos  Compromissáties  direito  real  epaniVel  a  terceiros é 
lhes  confere  6 direito  de adjudicação 'cornpulaória; nos  térmos  des: arts'''. 
16  desta  'lei e 346 do= Código- . de  Processo  Civii», .. • . • 

Mas .para bem  interpreta  lo  deve  se ter em vista. Clue: a) 	prb,, 
measa de venda 0 Uma obrigação  de  fazer, b): -  o registre nab a trans,•: -  ' 
ferina em obrigação= Cie dar; c) no  direito  btasileiro, 4) registro tent' per :  
objetivo , fazer valet' p .Contrato Contra.. tereeiros.. 	 ' 

Gora Aeérte escreveu .' Darei  7 Bessone: «Consideramos  opertnne; rea  
firmar que a  circunstancia  de  autorizar a - lei a . execução 'coAtiva, ,cM,e 
forma especifica, da promessa clé eontrátar, não afeta  a  natureza  do  
direito do - beneficiarie,,•que  continuara  a ser pessoal  en de  credito A.  
maneira de  executa la  concerne  tão gornente os  respectivos efeitosi  ou  
A. sua concretização;) (<< Premessa de Goinka.e Venda; de 

Dai havei o Di  Olavo Tostes  em  senterida Confirmada:Peló- Tn 

bUnal dó DWI:it°,  Federal, el- "que .: mereceu -"apoie dó  Supremo Tribunal
sustentade:' «Embora  a  formulasse  em  termos lacónicos; Pois MI6, em  
primeiro plario, figura  na contestação  a  defesa representada  pelo direi.7.' 
to de' arrenendimento, . obtemperou(-  o - prerniSSá.rio • - vendedor' que  a pro: 
mesea de venda Mitorgada. a E.s.tefanio. não  permite  a  execuçã.o cOatif0 .;: 
porquanto não se acha  inscrita  no Registrei PUblice, Nab tem rázão, 
entretanto. Apesar  de: a ; lei n ..s. 649 ,estipular a . necessidade  de: régis" 
tró, isso só se entende eta' relação  a  equiparaçao  aos compromissos  de 

venda lotea408: Alas' filth do  registro.  MAO  constitui  o s 

- •iIY I%ISPRTJDÉNCÍA M INE A 
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tácule. Para A  ação  ' dó prornisaárie,,; desde que  : o  compromisso  tenha eido - 
convencionado  pot  instrumento publico  Em  matéria.' de obrigações  con  
irenci6pAiP,. 6: . objetivo  do :'' registro  ' ;4 . apenas  aquéle, mericiOnad6 ,  ria  se • 

.alinea: de art.. 135-_.:de., Código Civil» («Minas Forense», ol  19  , 	. 
- • • De,: fate --;OS  efeitos  do  registro  só .se operant-  ern relação •a tercei. :.• 

V-rog,.Percine; entre  as  partes  o  çOntrató l • é  sempre  válide, já que- A obriT gaçaqi,esta, contida estritamente  no ïiaigto .  que;  aubicieVeram. 
, • pbt risto,  1. compete  : ae, , interprete procurar  dar a: lei 649  uma  inter  
prétaçãe'que Ise  coadune com os  priiicipe-- intern-lad-Ore-a da matéria-: E 
esta  inteligência encontrou Darei  Bessone  ha- remissão_ da lei aes.:árti, 	- gos  16  da lei -•58 e 646 de' Código •de  - Processo  Civil,. que permitem 
execução ao registro  do :..cantrato -..'.-ES46ven _6 :...professor : «As conside-: • : 

r: -  raOhs'.anterior6P -,--pertinéntSs..: a  primitiva :  yedação...:de, inciso  «e» de art : 
23, aliados  a  .circunstancia  de  aludir  o  neve texto' app Artigos 16: de 
do meame-r-dedretolei 58;:' e, 346",  Códige, de  Processo  (nos 
quais pad= -7a6 --condiciona  a  adjudicacão compulsoria  a ' inscrição= da pro',  - meesa), -  podem,  sUpornoe servir  de: base  ,A. dispensa  da_ 'inscrição  pare  
esse fim isto , e,  para  constituir  se e executar  se  direito pessoal  • ao  'facere;•, - Prestada Pelo Próprie-, devedor  -.(arts. 15 . --e-..=•16 : do 'decreto-lei n. - 

.58) ou- pele Juiz  : (Art 1., 16 -  'citado  e  346 do Ç .P :C -. )-; 'Se; nos  termos  do 
art: 15:- de  decreto  lei  m. - 58, ao .• devedor  cumpre  outorgar; sem  coaçãoy 

SscritUra,":: A .coação  :autorizada  pelo  art., 16,, quando • se  obstine  ria  
recusa do ifato  Premétido, não -altera  a  natureza do -  direito,  Ora- torra- -  

° 
 

lo -eficaz somente  quando Macrae:: Alias; .a=jd quod, interest se--  obtém .  
tambént, irisiatirnee, através de; coação ; - ,apenae, não constitui A- forma 

• 
 

especifica da preztação,: : nia5 1- 6. Sein'eqinvalente ou sacedaneo» .  Ob.' pit , • 
-.Págs.- 101-102, • n . 	‘: 	: • '• 	,. 	 . 

De fate, a forma de execução não desnatura  a. direito  --,e não se :P-ode 
negar que  quando  a  obrigação Se resolve em  perdas  e  danes, tambétri • 

•• pot  outro ladO, a  PrÓpria redação  da" lei .h.. 649 .,  MeStra,  qne. Outra 
¡tie  pode e'er a' conelusão, ulna  vez que ela permite a inscrição docon  ,0  
trate pin  qualquer  teinpo -.. Portanto  ; .,inscricãe:,  pode; ser  feita,'•querl 
no  correr da ação  quer  depois  de: seu  termino, com  a  elecretagão da  ca  
rencia  daação, desde  Clue o  iineivel continue era -  poder  do  prorniténte 
vendeder. Assim  adotado  o Pent() de - vista  , de  que  o  Jniz só  pode  ad  
judiear.  o  inióvei :quaride; -.6 centrato . estiver  inscrito ; chegar- se -a - a:6 se  
guinte  resultado  ::' o  Juiz julgark. 'eorn ,fundamente  na falta -de: irtacri.7: 

40; o *ornissfirie comprador  daretedor  da nçãci;:. e> ,!. CoMe a lei- permite  - 
que  Ale - satisfaça „ esta formalidade • ern ,-qualquer  :teMpó, fará 
tente, inscrição  e A:ioltar4 , 	oUtra -. ação, quando  -terá  êxito  em ;en :peL. 
dido  Ora e  principio  de: Moral 7  e  norma  :de direito que  se 'de; Ccl;a=7. 
ceder,. diretamente tudo que-  a:•Parte . consegue por- 	indiretas  • 

Propoeta" a  ação, independente da  inscrição  de contrato, apresentar
ie-iam  duas  hipóteaeg: - . ou  o  imóvel já  teria sido cedido  a  terceiro, OA 
nao  Na primeira,  g. -carência da  ação  so  possibilitara  ' A :'volta  ; cto,: autor
&n peclido . de  perdas  e  danos ;: na 'segunda, 'nada impedira  sea ingresso  
novamente  em  juizo depois  .- de. - levado  o  contrato  a  registro,  exigindo 

- Adjudicaçãe:Conipniaória.-: Esta  conclusão  Mestra não poder sér, a ineci-. 
Ma a  consequência  do . registro  .entre as  partes  ..e„ a 'entre : tereeiros ,. • . 

I • Cr Tribunal de  São  Panic= , permitiu,  para.-  efeito  de adjwikaga6 ; que  
comprador,  no 'Curse da tide: registrasse . o  con 

irate. 	 • 	• 	• 	• 	• . 	. 
Como  remate 'de  argumento  s6,- A.,execuç4o .c6atiya- depende  de'um „ 

-7, ato  Unilateral do  autor, , ate' ,  que  :•se. pode ' realizar  •era. Clualquer tenqP6,.,' . 
nada inais -eetrahho que desfazer n:proCesea, a fim  .de' . que o.autor leve 

3. 
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noyação, da, -locação - depots :. de  esgotado  o prazo de -5 anos. A - decisão do  Juiz  dal primeira instancia  foi, confirmada  _por acórdão dêste „Tribu-, hat, regidida,,.pelo- nosso  eminente - colega  Marcio¡Ribeiro, Os proprie-tárioS„ Antônio Maxinjo RibeirO. e- Sea' sócio -  declararam  que eles  neces sitam  do prédiopara -uPo- próprio, ulna yez i• que 'estavam com:armazéni• em  outro..  predio d.._quat- ride - tinha _a-, mesma  çapácidade. 	' Fizeram  ate,  como impugnação ao pedido  de  renovação, uma  cott7. -  testação,• conforme  êles Próprios' , dizem  «em caráter . -- -reconencional». 	' : • Discutiu  se o  assunto  e o  Jüiz: -decidiu  ern sua sentença que preferia, 'na _ 
hipótese, ;;O-  direito  'dos  locadores ,_ desde: - que  eles  haviam alegado, como 

. Contestação: ao- pedido do autores a necessidade de prédio pare  uso  
, J-led.Ve recurso' deSsaTdeeisão,-qte-- veie, a. ãste Tribunal'clistribuida, se não  me eniano , .. a  Segunda._ Camara l: :  E a... apelação ,- •relatada, pelo Dea. 1VIárcid..-Ribeiro, foi resOlyida, no  sentido  :de, que; no  capo,' não cabia ação renovatória;  -porque  os  5.'arioar-. nab se _ integraram ; havia- só, 3 anos - con-tratuais, e  os  2 - - anos restantes 	Caso de. locaçio . verbal e, conse- : 1' qiieriterhente r  .êss.e. Práto : :não_.:Se  integrava  no outro,' para completer_ 6s 

	

_•. -a Sr  Desembargador  Melo: Júnior 	estava enténdendo, que praza  foi porqtedeiXon-se - -passar os  6-,--tneses  sem  ; requerer. .. _ Sr. Desembargador  .: Onofre:-Mendes, -.7.  _Ng( :1 ; - Elea requereram a.,„ renbvatória _dentr o . do  prazo  de  6 inesea..:, 	_ 
. 	Paço.  questão de ler o acórdão, , para  que se Veja- por que  motivo  o.. afastou  a hipótese dê -reriovatfiria. . 0 Juiz, quando déCidid, dis  ise  o seguinte : OS réus  não alegaram  isto, que é a fundamento  do : acOrdão;,:_ êleS  limitaram  se  ao pedido de  retomada  Como- impugnação  • ao - Pedido." de  renovação  '.' ties - alegaram  : a necessidade do prédió, para .- -:se u . uso -. próprio. p - acórdão,l'eritretanto „está 'aqui, a turma era  campos ta pelos  Srs Dee.':. Margie Ribeiro, -Forjaz de  Lacerda e Helvécio Rp-senbürg, -  e:dii.:sk:eekitii)te: (Le e■ acórdão)•: 

A solução, : de:" conformidade  OM o acórdão,-3: já  fugiu  • di questão dá , falta  de  inn>'elera6nt6:,riara::a,ifitiO -p6gaçã6 do contrato:ç  
_ (Continua -la':   De forma  que os eminentes colegas  Virain7laue 6: assunto foi  posto • , nesses  ternmS:. o juiz,. ern primeira instância, julgou ----procedente a Con-- ----  ; testaçãe.e:eatá se  limitava-  : ..opcilr-se... a  pretensão  dos  autores,  aõ fun-dainento, de  que  :oS -reus  tinham necessidade  do predio Eles:, não nej garam :sequer :  ef.,,prOpiiedade-da • ação rerióvatória, mas -Tvierani , coin déL fesa... exelnia- O'.direito a rénovação. :  julgou o uiz  _ EVideriteMenté;,'neate acordão  que acabei  d ler, temos: - da.destacar: em  primeiro lugar, faltavam elementos  para _a- renovatória,- devido  a rião. siieesSividade ou continuidade do= tempo  da locação  : -ent' segundo  lugar, : os ._réuS- bicadprea.necesSitaNigin'-da..PrédiCE: Par a"! uso  próprio. • • ' , 

locado 
'1'40; ha' r.enoVatória7;,; foram--; ientão, rnitidõs na  posse do prédió. Depois disso v_OM elép - a juizo, coin ,unia  ação  ordinária de -.in, , denizaçãO. -ern que  declararam  : haver  passados  _A.L,meses,  depois qua': êles7 deb-tar-am 'o imóvel  sem que os reus Vencedores da -:renovátória, 6 ,  - que  .tinham  logrado a retomada: se - transferisse m . pare o prédie. 

'Oa proprietários do prédio  -„entraram -com  uma exceção  de  coisa jtil; gada; dizendo- que este assunto  -- no podia  : mais ser ' discutido ; porque decisão  da, Terceira  Câmara  era no  sentido  de qtie-êles.',nlio.-tiinham.  di-reito a agr.to reriovAtáriã, de: lb6ação. T._ E. se êlea  não tinham  âSse difeito, questão- estava  Perfeitamente liquidada  e,não pa havia de  falar  env:: rindenização : 	alias,: mime  decisão  Muito bem elaborada e -  eru- _ dita fala  a  respeito da  triplice identidade: e chegou  à--"ConcluSão, de que 
, 	, 	: 	 . 	- 

na hipôtese ;se Verifica a tiipiiët identidade- 	. canaii coisa o. subjeti- 
, 

/UIVISPRUDËNCI.A: 

O  documento  a registro I  volte  com o mesmo pedido,, com certeza de  exito, mas ceni enorme diSpêndio,dê  tempo  e de dinheiro: -  
Logo, não -.se compreende, pois, que o juiz, deixe de  decretar  - a ad-

jUdicação, ernbora, disputa Se trave entre as, partes  contratantes e imóvel: 'continue a, pertencer ao _ promitente  vended*, • apenas- porque  compromissário comprador deixou de inscrever seu documento, pririciz_ 
palmente se se levar em conta, como acentuou DareirBessone, que go" 
Cliiimada-- direito a  adjudicação  complilsória, simples -  forma. coativa o eS--  pécifica de  uma  obrigação  de lazer; inclui  se  na categoria  dos  direitos  pessoais. Sendo essa a Snai.nitureza,;_  ele  .resulta do pagamento integral' 
do preço avençado e independeda - averbação - ou, inscrição da l  promessa ' 
do venda no Registro de Imóveis» (Oa é Venda ,--- Promessa  - e Reserva  de Dorninie», pág. -170; n. 66).  

V = No caso em ,-apreço, fora a- inscrição,  .• 9. contrato  se reveste  de todas as  formalidades  exigidas  pela-  lei Com efeitO, fóra, Ale- lavrado f  no: livro de, Escrivão de, Paz r do Distrito que - nesse localidade, acumul a . a atribuição de Tabelião. 	fatez. de  nesse documento  não  constar  lor  da vendá, -não  anula : a Promessa,- porque documento  de fls. 9 o completa. -  Realmente, neste ultimo documento -- procuraçãopor  ina=- 
trumento 	tv -vendedor outorgou poderes a Luiz  Augusto  Dias? para assiriar, a favor do autor, a  escritura  de vend-a-Aci`imóvel, objetO:' 
da presente agãO, acrescentando que a venda Ifóra  feita por 	ern,' zeiros e que já se encontrava totalmente pago. Custas- pelo apelante. 

Belo Horizonte, 1.9 de setembro de 1960. 	Cunha Peixoto,  pies.
dente e relator. -- Paula Andrade. — Lauro  Fontoura(: 

	oOo  

COISA JULGADA -a' AÇÃO RENOVATÓRIA - NX0,  USO DO PRO 
DIO RETOMADO — INDENIZAÇÃO OUTRA - AÇÃO —•

XISTANCIA 

Não discutida  na  agile rangy -14-6de a  questão  de indeni-
zação Pelo não: use-  do prédio - retomado,  'o-  ájnizamento- de' ou; tra ação pare _ lograr' recebê  la  não caracterize-  a ,  coisa julgada:-  

AGRAVO  1■T:. 7:-. 587 	Relator: :Des. .ONOERE-.ME1q.DES 
- 	 . 

CÓRD - 	„ , 
Solucionando  ; este agravo  n 7, 5$7,' deMuriak acorda a Quarta  Ca  marii Civil ern- dar-lhe - provimento, -  para, :rejeitando a  exceção  - de  coisa  julgade, -determinar que  o  feito  prossiga  em seas  termos  reglileres .  e . MM. Jniz afinal julgue o  mérito  como  eaender de direito,. pagas  as  

custas pelos  agrevadói. Tudo-  conforme  as  notastaquigráfices iticlu-
sas, integrantes dêste.:: • ' • :• . , . _ 

Belo_ Horizonte,' 14 de .-outubro  de 1960. --- iofiò Martins, presidente, tam -veto. --:-- Onófre Mendei, relator. -  --, Melo. 3finior, vogal. - 

NOTAS ,TAQUIGRÁFICAS- 

O Sr.. Desembargador  Onofre Mendes -7-- Esta é urna -  questão rela-. ciónada com -  ume -  ação  de  renovação  de locaçãb:Comercial,. intentada na .  comarca de, Muriaé,  por  -Armando pallid. Andrade e Walter Pereira, que eram sócios de uma firma Comercial, contra Antônio  Maximo  Ribeiro Pilho _e  outro,  seu irmãó, Jose -  Maximo  Ribeirb, proprietários- do prédio onde estava estabelecida a referida firina. Pediram os' locadores a - ree 
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vidade das partes. E concluiu  então ¡jot julgar procedente  a  exceção • 
mandar que se trancasse Q prosseguimento  da ação de indenização. - 

Pare, isso,  -6Ie considera 'que, na renoVatória, os .:autores.  da mesina 
agora autores do pedido de indenização, não se referiram a questão - 

desta indenização. - De forma  que o acórdão; decidindo a questão,_ pôs - 
uma pedra sabre tude. Agora, ,não se 'podia  renovar o pedido Achou  
que a c. .a  estava  soberanamente julgada  e  que não ,  aerie: possiVel dia-
cussão na ação de  indenização  proposta pelos  autores, , que  decairarn da 
renovatória; 	 ' 	 • 	, 	. • 	r 

En-, data veniá, muito embora as : interessantes • considerações apre-
sentadas _pelo Juiz _ em  tomo  do assunto, dou  provimento  .AO  agravo e 
entendo que no caso não bá realmente exceção de coisa ' julgada  áté: 

- porque o aeórdão não se limitou só ao. fundamentá  da insuficiência  do  
prazo, mas considerou, tambéM, como. o Juiz de primeira instância,  a - 
questão da  necessidade  dos. réus. Não  acho. que  haja  esta  conexidade 
integral. . Dando  provimento , mando  que se  prossiga  na cause e o  Juiz  
a  julgue  como entender de direito. 

Sr . -..Desembarigader Melo JúniorDe acôrdg-t: e 	. 	 _ 
Sr. Desembargador João Martins — De acôrdo. 

- 
Sr. Desembargador Presidente 	Deram prtivimento.. 

o0o 	 

DESQUITE CERTIDA0 DE CASAMENTO — JUNTADA AOS AU-
TOS ACÓRDO  HOMOLOGADO—  CLAUSULA INFRINGENTE 
DA LEI -- NULIDADE DO PROCESSO--= VOTO YENTFIDO 

E' indispensável a juntada, de certidão de casamento aos 
autos de desquite por  mutuo  consentimento; pare  comprovação  
de estarem os cônjuges casados pelo prazo minim° de dois anos 
exigido em lei, 	 -- " 	 , 	- 	 / 

Anula-se O processo de  desquite  em  que foi  homologado 
acordo  com cláusula  encerrando  condicão jurídica e moralmente:, 
impossível, quanto  à  guarda  se penal° dá filha do easel., 

V.v.: — A cláusula do acôrdo homologado no desquite - 
que- contrarie dever legal será tida -como  inexistente, não  im-. . portando em nulidade do processo., (Des. Gonçalves da Silva):. 

APELAÇÃO CIVIL. N . 2 . 674  (Desquite) 	Relatores  : Des. GON-: 
VALVES DA SILVA e AFONSO -LAGES. - 	• ' 

R E.'L A TO RIO --  

Os apelados,  casados,  ' sem  'bens a partilhar, e com uma  única filha . menor, que ficará na companhia materna  e  receberá de seu pai a quan-
tia de dois cruzeiros Mensais pára sue; rnamtença, requereram des-
quite consensual. Decorreu  o . prazo para "reflexão. Foi lavrado o  fer-
mo de  ratificação  e, depois de ouvido o R.. dó Ministério Público o Juiz - 
homologou  o  desquite,  recorrendo ex officio ' - ' • 

A mulher dispensa pensionamerito do Marido. Fluiu ;  o pieta pára re. 
curso voluntário. Não foi junta, aos autos  á Certidão de  casamento  dos 
desquitados , -  apesar da referência feita; a 'respeito, na. inicial 6 na sen-
tençã recorrida. Autos a  revisão:. -; • " ' 

Belo . Horizonte; 17 de 'maio de 1960. -.-- Goiiçalves 5  da  Silv , r6rator.  

.rtfRisotüDbisrciA MINEIRA' 

-• A C.6 R D A-  0 

Vistos, .examinados . e :discutidos êstes; autos de . apelação n. 2 .674, 
a- 

 
comarca  de Campo Belo, em que  e  apelante o Juizo e são apelados  

Ladislau.Cícero Maia e sua - mulher, Teresa Dosolina .Costa. Mala. ,  
" 

 
Integrando -neste  relatório - de- fôlhas, acordam em  Segunda  C'âma, 

ra. Civil  o Tribunal de,.Justi ça de Minas Gerais, em Converter o julga--- 
mente em diligência, para que , seja' junta  aos  autos, a ,  certidão de casa-
mento dos clesquitandoe: Essa exigência.'é indispensável ;  a vista do dis-' 
iiestó no .árt. 642. do -;Código de Processo Civil e art. 318 de  Código
Civil A lei éxige, que os  s cônjuges  estejam  casados há mais de dois 
anos  para o fim de, imPedir;. como -  observa Tifo Fulgência «Do .  Desqui- _ 
te» iv. 88, 'que -so"Ciedade. e dissolve antes que os  esposos  estejam em 
condições  de apreciar- : se  realmente  -a.' vida comum  lhes é insuportável e 

rquand,o, not ulna longarexperikcia,  a  incompatibilidade  de  caracteres  tiver i  
sido provada Cumprida a diligêneia, os  autos  deVerão..reternar a. esta' 
insrancia. • , . 

Belo Horizonte,  3 de junho de 1969 	Gonta)Ves da Silva, presi.-. 
• • dente  e relator.; — Magalhães' Pinta -zreviSor;wenCido, pois dava  provi ' 
'.:mento ao' recurso, conforme  consta  de 'notas  taquigráficás. — Márcio 

. Ribeira ', 

' 
, NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 'Sr. Desembargador relator. -7 " (Procede  a  leitura do relatório e - do sea voto, cuja cdticlusão  e a  seguinte: : .«Converto  o  julgamento ern diligência, para que seja junta aoe, autos a certidão  de casamento dos desquitandos») . - _ • , ' • - ' 
0, Sr. DesembargaderMagelhaea Pinto -- <<Dou ptoVimento, para. 

_ 
cassar  a. sentença homologatória: de ,desquite:. Os cônjuges não prove ,/ 1, ram que são: casados civilmente. 	 ' . 

 
Note se tainbem a' insensatez  da clausula  pactuada no sentido de' cessar, o marido, 'a  pensão  alinienticialã filha menor 6 de não lhe, 1:res- ter qualquer  outra assisténeia, caso  i 	mãe una-se a outro homem»: _ 0 Sr. Desembargador' Már-Cito  Ribeiro 	De ' acordo  com o "relator; converto e julgamento: ern  diligência  

	

0  Sr . Desembargador  Presidente 	•Conve-rietani, 6 julgamento  em diligênCia, contra o- Voto dg Demo: Sr." Des. Magalhães Pinto,  que  dava  f" provimento, para  anular o grocessó.. 

RELATÓRIO' COMPLEMENTAR:-  . 	, 	. 	. 
F01 cumprida a, diligencia  ordenada-- pelo venerando acórdão de 14 e junta., aos autos, a; certidão  ' de fls .„ 17.-  A revisão, novamente., 
Em  6 de. Sétérnbro' de 1960. /2-L Gonçalves de Silva, relator. - 

, 

A.-0: 61 P.15- 13., 0 

Vistos,  relatados - .6  discutidos  .êst'es autos . de apelação ex officio  .674,: de CamPe, Belo, em que Sao apelados Ladislam Cicero Maia e Don solina  Costa  Maia,  acordam,  em Camara Civil (Segunda) .  do. Tribunal de  Justiça  de Minas' Gerais;..dar - provimento ao recurso  oficial, para . anu- 
lar, o "processo ex•-radice, vencido. o Exrnta. Sr.' Dea. Gonçalves  da Silva. Custaa, ex cause. 	" 	. _ 	 , 

Entre outfos' requisitos Vera o desquite por  mutuo consentimento,  exige o art.". 642 do Código  de  Processo Civil, -0 actirdo  sobre  a guarda - dos filhos menores -e - a  declaração  da  importância ajustada -para a cria- - 	• 	 , 

flS. ,  - , 

57 
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-ção 410S, Mhos:: Oa de-  aquitandoi acordaram  em  que afilha  imica dci  ca. sal  fique  em  companhia  da f: Vatói, .devendo  o  varão  pensiOriar:Yaf'filház 
- Cam a imPortãneia de  Cr$  2 000,00  mensais  Ha ,  Pore-ni;: :nialítièa; 

ulna  condição que,  Verifieadas . faral  que  se resol*a¡CajnOtada:46êrca•,:'da 
gnarda.'„fer- pOnsionamento;;, Passando  a  menor  :- A - 'kUirdao-de:Ontrem.-eeeal l  sancta,' tOrObéiti'•-a ,çontribUição-'pater -fia-  Para as  manutenção da  

'; 	: Nos : 	--art:',24•16,46 • 05digo • Ci.V.ka aoildiçãO , juridieáineiitell,.. 
condiçko-- desia'haft reza, cófidiçãO: 

jurídica: Morahnenta,' imP -oisíVel-,: : que* as tapjug*.:subordináidiii;.  
diti,c6.09_dal!gilarda la ;Manor.- a•A ceasação:da.PrêStação--alimentar.; Esta „ 
esdnto  na mencionada  alina  

- • 

	

	«NA s  :Iiipótéia,, do - urna., antra., Ammo, :de .fofina: matrimonial 
(embora apenas  religiosa  ou  de- forma Matrimonial) :Pot -; Parte: 
6 Marido  ou  da  mulher, não  haVera quanta :da ; pritneirO(O' 

Marido) ;  nenhuma-:, obrigação  nova e; : quanto  a:.:Oltima:_(4.. mu• 
llier),:padsará a fillia,: • autornatiCamente..é: efetiVaraenti,Jiideperi- - ';' 
dentementaedi interpelação  jUdicial, para. '.a giadidd, Poder- 
sede sua irma, Ora. J-.G.F4 'cessando, - ,timbérm..,autornatigárnerite,; , 
'a 'Pensão .-.:,de: 	trata ..b item «e>  acima -referido. -Oit-:-qualq .uer1.; 
outra assistência»  " 

- Os desquitanctos,  que celebraram  : o "caaamentd ,.religiOso ... com efeitos  
- 

 
civis  (lei n. 1.110, - de-23 da,  maio  de  estão  UnidaS;peranta'Deust 
e a lei e não  podem,  legal e Moralmente, en4uantCy.ipersiStir-, . -vínculo 1 
,(que 63' desquite  não disserve), :realizar  outra união  de fornta:  ititittitno-: • 

- mal ` a que a' lei :  \reconhaga„;: eficOcie...- A  guarda- ; da menor  a. al pensão -f'. :  
prdndeni-sa: a Uma  condição  "juriclica  e niaralmeatd ,:ithposOlVel, que annla', • 
o  acordo  

861.0" Horizonte, :.7 , 4 dirtubiki....4-719,6p.:..„.t,--pingilvés  da  Silva pre 
dente  vencido  .: Afonso  LageS, relator, b4474:. GoraziV de  
Faria Gonçalves  ilia-,Silva vetfc-idõir."06 -zil o seguitite•. ¡Vot0;: pro  
ferido na assentada  do  julgamento  Despibvejo  o  recurso  - rationa offick 
confirmo  a sentença .ho,rjuil.00tótia;14ó;desquite ,:::- Nan :podem 2 OS: pals der
xar. der prastat  alimentos aos filhos sempre- que  ara :eareceréin. ::: Qual 
quer clausula estipulada  contra o  cumprimento  d'éase. dever  legal, nao 

Quanto  a  guarda  da  menor, , tamb'éin ér - koperanto o• acôrda, - Polo ca, 
bark ao Juiz  'reacilVer ,s .'qOnforin:e  as circinistáncias :atendendo'aos...in,téré• 

derr 	 4-  - 	• 	- 	• 

NOTA8J " 	 ' . 

O 	
• : • 

Sr : - Désemb-atgadur, Góncalves 	 (L61' o ;  relatório) . 	. 	. 	. 	. 
diligenciafoi cumprida  4-...istornar4m.'os antos,;;tendO  sido lançado rela-
tório  complementar 	 relatório  de f Is 18) 	4  

Nãci.ençontreiTmais toenhtind falha;  a  não ear , : éSsa qne,  já .esta s 
nada  Da :,Sorte .  que ,rrieu  voto  é•-- na.•."Sentid •cá de deigrókVer"o reanrSo ra 
tiane offieif confirmar  a ::sefitOria hiMiologatória do  desquite  

O Sr  DosOnibiiiadar TAfond-o::LitgeO .:  Data _venial' diirirja;"-: paia 
anutar .  o-,.pripeessdr:', '-„*Entre,T•outros  requisitos para  _ci -t,deSqujite .:;pori,Mútua. 

. consentiniefitoi.,exife;o;árt;.' .642 do :G.1)  „: 0.01 CI :.:-<CaCôrdi.  sôbrea guar  
da dad ;filhos :.Pineapréo»--"e' 4 «declaracão  da in-iPartância‘,:djUitadd:'Pafa..» ... 

6 2. edncaçãO":46S" filhos» •:":1-.)Sïdesqint-audaS ..:án,o-idarainf ern.  •.¡qiie..' 
a filhas tb:46,a- 4,(?: Casalr.  fique  em  companhia da  aroa  e  que ovarão  pea', 

..-siOna' .a  filha com Cr$ 12: 000;00, 6oudig:Air¡" 
«que verificada,  Iara que  a Menoe passe -automatrcamente a  guarda  de 
mitrein;  cessando  também:: contribuição paterna  Para- -a  filha 

, De  acôrdò ,com  o art.; '115 -. do Código Civil , a condição •juridicarnért-te2finpossiVell. invalidã'o  alo  E  e• a mild coadiçãci'.deSsa' dição 	 natureza;  eon  jurídica -O  moralmente  impossivel ,  que os -cônjuges miliordinaranda  modificação da guarda  
,-da, manor_ e a  cessação  '..daliresta .çkó alimentgr: -  Esta escrito  na: mencionada  alines::  , 

3:4NA: -bitió:teaa.. -:dal.•- •iiina-:•-ciutra  união,  de forrna---LMat 
••. • • - - • . , , . . • . 

(embora apenas religiosa ou  de fornia;*atriiiioniar ) " por - pa.  ció•: -n-iarido:: on ::•• ••"da --mulher; ;  não haverá quanto  :- primeiro  rnarido);¡:-.:nediut*a.'!"_obrigaçãO- nova, e;I:optanto . ' Iher)  passara  a  filha
a  ultima  (a mu 

.:AufoinátiCaMenteo.'e. efetivaineate„k`:inde  :Pendenternente?ida•.'inter -Pelação; judicial  para  a guarda, paler a pOsag.: de  sua ara  J C:F:, .OeSsand6:tainliéni automati 
carnenté .;:i ..a. :•Onsão': de ;.:Oué, trata - 0 item se» ácima  referido ou; • qnalater.:antra  assistência» 	 , 

- • -Oa.. desqUitandOO';, tpré  celebraram  : .o. ,:easamentó  religioso - cam'. efeitos ,' .• •• eivia .•:(16i!'n.' - -1;.410 . ::  de 28 'de , maiO. de 1950)-,.. -.est5o• perante  Deus• e.--.d lei e oaopodem legal e , moralmente,  ,enquanto persistir  p.,  vinculo, • 
: •.gontretn •i

'
ã

.
o de .  forma matrimonial matriaon, ia.  l 	A giarda'ia,ienof pensa0.prencém-se; 	 - 4 4414 c4ridiv -49;:,jtirjdic-4: :  . moralniente. 'impossível;;. 

que 	 ,•,;? . 	. 	. 	.. 	• . 	. 	. 	. 
Por 	

. 

lar  o  processo  
êstes:"..taadanientad,' dou .,provimento  ao • re-cursa  oficial para  anti, ' . ••• . 	••••••:, 	• 	: 5- 	 • 	. 	• -.4: 	"" 	- • 	. • 	, 	- 

'.O.; *Sr". . Desembargador  Faria AlVim 	Com  a devida Vênia,  acorn :paiiho''-.6•'yot-O - • do' Sr  Desembargador  reN4oi:: : 	 ' 
Sr  Desembargador Presidente tH ,  Derain proximento-•: ao  apêloanular  o  processo,  contra 	 r,. 

	

o Vot6. 	. Desembargador  : relktot„ ,  
" • 

. 	 - .11TANDATUr,..--;-  AÇÃO  DE  MANDANTE  'CONTRA TERCEIRO  — NUCI- -DADE  DE  ESCRITURA 	 SENTENCA-'. - 	 . ' . DE,31tRI,Tt3t, - 2,•:y9To ypNcIpa: 	- 

Deve  prosseg1ir  ate final  Sentenett do - .aiétitoi  i '  acãi  pro  poita'Pela•itnandintei •-::. -COntta.tereeiro..AdqUicente,; -*lisaii.do  a de  ; ci.et Sção  de  nulidade  teria skid:que,pratiçadOPeltr..'inandatairio, sera pederea'rièceasári•Os e . Contfaritin-''- ,•-dia.a,vontade  dos  dut.Orguiltea do  mandato " 
itiqp4dpfé careCedei - ução , coxftw dfferceird'qüe: : . realizoutt 0 ,4egiíCio' couï:i 7Seti-  iniuidatztriO, : jV'que. 'd, demanda deve  se' 	Cam: 6: ..proctirador.'. tachado  de  • eXdibill,à7Ute-- 	deSempenho'S': -,„ 	. . 	„„ 6. MandatO: .  (Des 	Braucild);,-;  . 	. 	. 

AGRAVO  : DE., PETIÇÃO :  bV. .7 ;478 — Relator Des . :FERREIRA' DE OLIVEIRA.'"  - 
RELATÓRI O   

Para  
...Adótó o relat6rio di de-Cisão agravada,  fls 49: ,..Prepara oppituno . 

	

julgamento em mesa . 	" 
Wélington:Braridãò, Em . 	_ 	. 

ACÓRDÃO 

kstas,'relatadas. - b .discutidà§ .26.atea - autos de '4.6.-gravo de  petição  - . :478,- ; da  comarca-. 7de  Ponte  Nova, agravante..Giltoii. Bartolouïeu, agravi- 

-  para  

• 
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da Massa Falida Fábrica de Papal Santo Antônio S/A., acordam, em Pri-
meira Camara Civil do Tribunal de Justiça, integrando  na • decisão o re-
latório adotado (fls. 33, 53), dar provimento ao agravo para, cassando o 
deppacho recorrido, mandar que o feito Prossiga, por seus têrmos re¡ula-
res, em rumo A sentença definitiva. Custas na forma da  i. 

Votou vencido o eminente Desembargador Relator; 
A decisão: foi tomada pelos fundamentos do 1. 9  veto vencedor, aPa-

nhado pela taquigrafia, cujas notas, devidamente autenticadas, serão jun- 

NOTAS TAVIGRAFICA$ 

0 Sr. Desembargador Welington Brandão — Voto: «Nego provimen-
to A decisão recorrida, e acrescento, essencialmente, que ela está confer-- 
me ao direito, uma vez que a demanda se teria qiie ferir Corn o procura-
dor tachado de exorbitante, perdendo qualquer interêsse jurídico ou judi-
ciário face ao adquirente. A massa falida, se bem que, elementarmente, 
não tenha personalidade jurídica, e  capaz  de agir  ativa e passivamente em 
juízo  ou no âmbito dos seus interêsses — que são, indiretamente, os de 
seus credores.  A notificação ao mandatário não alcança terceiros, segun-
do o'conteúdo  do art. 1.318 do Cód. Civil e conforme oportuna citação 
de W. B. Monteiro, cit. e outros.  Ademais, a ré e agravada só poderia, 
como evidente dos, autos, ter-se cientificado da incorporação dos bens in-
corporados na exibição de ata social bem anterior A escritura tArdiamen-
te lavrada da incorporação respectiva, come fartamente documentado na 
espécie. 0 autor agravante nem, ao mends,  propusera  a citação inicial 
ou temporânea do litisconsorte. E no caso e afinal, para resumir, o man-
dado judicial não fora revogado -- limitando-se, como se limitou, agra.- 
vante e constituinte a modificar iristruções. A ação foi mal posta; con-
clusivamente, pelo que é de se não conhecer contra a ré e agravada. Custas 
pelo agravante». , 

Ainda em obediência- princípio invocado pelo advogado -- o da 
economia processual — data venia julgo em sentido contrário à sua pre-
tensão pelos motivos sucintamente expostos. 

Nego provimento A decisão recorrida. 
Acrescento, elementarmente, que dei voto resumido e calcado ern ele,- 

mentos visíveis nos autos, mas gostaria que um dos eminentes colegas, _ 
se julgasse razoável, solicitasse  adiamento  deste julgamento, para me-
lhor estudo da questão: 

Sr. Desembargar Ferreira de Oliveira — Senhor presidente, peço 
adiamento. 

O. Sr. Desembargador  Presidente — Adiado, a pedido do Exmo. Sr. 
Desembargador Ferreira de Oliveira. - 

NOTAS TAQEIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Presidente --- Este feito foi adiado a pedido 
Exmo. Sr. Desembargador -Ferreira de Oliveira, a quern peço pro-

ferir seu voto. 
Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Voto: <<Sr. Relator: 

Ouso, mui respeitosamente, discordar de Vossa Excelência. 
Tenho para mim que o saneador agravado não pode mesmo subsistir. 
De esclarecer, inicialmente,  que a impropriedade em tela, pelo que 

diz o referido despacho, não é da ação (digamos, de forma), mas do pe- 
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dido (digamos, de fundo). A ação" seria própria (adequada) se o autor-
agravante tivesse ,o direito de pedir a decretação da nulidade da escritu-
ra. O Juiz (de Ponte Nova) acha que o autor-agravante não tem êsse di-
reito. Teria outro (ainda segundo o pensamento do prolator do despacho 
agravado), qual seja 6 (direito) de responsabilizar civil (atrávés de pro-
cedimento cominatório) e criminalmente o procurador, que teria prati.; 
cado o malsinado ato sem ós poderes ineeessarios e contrariando a von-
tade dos mandantes (notificação)  

Juiz rematou  assim: «Desta forma: dou como imprópria a ação 
-proposta para o fim desejado». 	 . 

Convenho que em muitos casos .o juiz pode e deve decidir da èarên - eia 
 . 

da ação  no saneador O que se faz muito necessário é saber tanto 
quanto possível 4:? que significa carência de ação, que esta não pode per 
confundida com a improcedência da ação. Mas, fujamos dêsse assunto, 
que, sendo extremamente coritrovertide, muito longe nos levaria. 

<<Carecente do direito de ação» — são palavras do Jônatas Milhomens 
«diz-se  aquele que nãó preenche as condições mínimas para provocar 

a atividade do -órgão jurisdicional» («Teoria e prática do despacho sanea-
dor»,, pág. 120). 0 Mesmo autor cita Machado Guimarães, que admite o 
seguinte trinômio das condições da ação: a) interêsse de agir, b) a legi-
timatio ad causam, e c) a possibilidade jurídica (idem, pág. 118).., ' 

No caso dos autos,- não há discutir o interêPseAe agir; também não - 
a legitimatió -  ad causam. Quanto. a esta, de lembrar que a Massa Falida 
(Fábrica de Papel Sto. Antônio S/A) haveria de ser necessiriamente 
parte na ação de nulidade da escritUra. 

Na espécie; portanto, resta a discutir a «possibilidade jurídica» (u1 ,  
timo têrmo 01i -element° do trinômio atrás'referido). 

O desmando do procurador, ao dar a malsinada eseritura, — se ocor- 
reu, como sustenta' o autor, corn o pleno conhecimento da ré (Massa Fa- - - 
lida, representada pelo síndico), 	teria viciado o consentimento dos 
contratantes por êle  (procurador) representado  no ato. Ora, o contrato, 
ato juridic() poi-  eicelência, criador de direito e obrigações, exige, para 

---sua validade, além de agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou 
não defesa em lei; requisites comuns aos atos jurídicos em  geral mais 
um,. que lhe é peculiar; o consentimento, o acôrdo de vontades (consulte-
se Sebastião de Sousa, in <<Da Compra e venda»,"pág. 47, 2."' - 'ed.). 

Daí o direito, incontestável, que tem o. autor de ver sua pretensão 
(decretação da nulidade do ato juridic° por falta de` uma das condições 
essenciais A sua validade: o consentimento) debatida ern audiência de 
instrução e  julgamento ; que culminara com uma sentença de fundo. Não 
falta, portanto, n. espécie sub judice i -a necessária  possibilidade jurídica, 
para que a demanda prosseguir até final julgamento. 

Pelo exposto: Don provimento ao agravó, cass_ando o despacho agra-
vado, para determinar se prossiga a demanda  rumo  a sentença final, após 
audiência de instruçáo e  julgamento». 

0 Sr. Desembargador Pontes da Fonseca -,- De acôrdo com o Desem-
bargador Ferreira- de Oliveira. 

0 Sr. Desembargador Presidente 	Deram provimento ao- agravo; 
contra o veto do Sr. Desembargador Welington Brandão. (relator). 

000-.' .  
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tas aos autos. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 1960. — Welington Brandão, pre-
sidente, vencido. — Ferreira de Oliveira, relator para o acórdão. Pon-
tes da Fonseca. 
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TAXA--DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR CONSTITUCIONALIDADE 
— IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES, — DISTINÇÃO •  

— A taxa de assistência hospitalar ,  é tributo do Estado criii; 
do sem eiva de inconstitucionalidade, não se confundindo com o 
impôsto de industries e profissões devido ao Município. _  

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N. 7.547— Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO  - 

A Fazenda Pública Estadual aforou; .  na Segunda Vara da Fazenda, 
desta Capital, ade executiva fiscal contra a «Sul Arnéridá Capitalização 

para cobrança da quantia de. Cr$ 26.900,00, proveniente de Thxa. 
de Assistência Hospitalar e multa, relativamente ao exercício de 1958, 
conforme certidão de fls 3. 

Após a penhora — defendeu-se a , executada- com os einbargos de 
fls. 1146, sustentand-o que a taxa cobrada nada mais-é.do que'o próprio 
impôsto de indústrias e profissões, com falsa rotulação, não cabenflo ao 
Estado cobrar o aludido tributo, já que êle pèrtence _ à competência do 
Município; que o- tributo não se caracteriza  pelo <<nomen -juris», mas Iíelo 
fato gerador; pelo exercício de sua  atividade,  a embargante pagou A Pre- - 
feitura o privativo Impôsto de Indústrias e Profissões 4 base do seu mo-
vimento econômico; que o conceito de taxa frente aos julgados dos Tri-
bunais não dá melhor ampare à pretensão da exeqiiente 

- 	— Depois de impugnados os embargos (fls. 19/22), foi o processo 
saneado, e,  afinal, sentenciou o Dr. Juiz de -Direito julgando procedente 
a ação. 

Inconformada, a executada  agravou - ern tempo oportuno,:produ-
zindo as razões de fls. 40/43; o Juiz sustentou sua decisão. 	- 

Preparo regular: Em mesa, salientando que a  Procuradoria Geral 
emitiu parecer pelo desprovimento  do recurso. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1960. — Edésio Fernandes, - 

ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e disentidoS êstes autos de agravo de petição n. 
7.547, da comarca de Belo Horizonte, em que é agravante a Sul Arrié 
rica Capitalização S.A. — eagravada a Fazenda Pública Estadual, acor-
dam os Juízes de Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mina's Gerais, integrando neste o relatório de fls. 77; por unanimida-
de de votes, eni negar provimente ao recurso de agravo, para confirmar . 
por seus próprios e jurídicos fundamentos a sentença recorrida. CustaS 
pela  agravante. . 

A agravante 	Sul América Capitalização S.A., :--_preténde se exi- 
mir do-  pagamento da Taxa de Assistência  Hospitalar' que lhe é'cobrada - 
pelo Estado,, ao fundamento principal de que, o tributo em  referência  é - 
desenganadamente o mesmo Impôsto de Indústrias e Profissões que ela 
já satisfez perante o Município. Sem embargo do brilho com que se hou-.- 
ve o ilustre patrono da recorrente, sem favor uma grande autoridade no 

,assunto, na verdade não se lhe -pode acobertar a  argumentação para o: 
fim pretendido ; porque semelhante Aspeto já foi muitas e muitas vêzes 
dirimido nos julgamentos dêste Tribunal, com a mesma conclusão adgta-- 
da pela excelente  sentença recorrida. A inconstitucionalidade dêsse  tri-
buto, outra vez argilída, mais reclama o pronunciamento do Pleno,  porque- - 
geb ôsse Angulo  já se manifestou esta Côrte, no julgamento do Mandado 
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de -Segurança n.. 228; cencluindo pela constitticionalidade da taxa  ques-
tionada, sem que houvesse -qualquer modificação no Supremo Tribunal 
Federal.  Assim,  e que reiteradamente se tem decidido ;  é que a Lei minei-
ra que criou_o-tributo, lenhuma.ofensa produziu ao texto constitucional. -  
Sem neceSsidade de se voltar A: discussão acadêmica sôbre o conceito de 
taxa_ e impôsto, o que predomina nos  julgados é- que a taxa em litígio se 
apresenta como uma contribuição especial para custeio de atividade es-
pecial, provocada por conveniência de caráter geral e visando -  um  bene-
fício 

A distinção 4ue se procurou fazer, para se afirmar que o Estado está 
cobrando um iinpôsto falsamente rotulado, tem sido repelidó em outros 
julgamentos dêste Colégio Judiciário («Minas Forense»,, vol. 15/287; 
vol. 11795). In cast', a taxa se apresent a  coma uma prestação divisível, 
correspondente a um serviço do Estado e de utilidade geral; a sua legi-
timidade -se justifica, tirito mais porque se trata de um serviço  do Es-
tado e de utilidade geral; a sua legitimidade se  justifica, tanto mais por-
que se trata de um serviçoque correspond -6 ci um benefício coletivo. Por 
isso meamo, e que o Supremo .no Rec. Extraordinário n. 34.045, deixou 
evidenciado que a taxa questionada não ,se equipara e riem  confunde - -corn 

Impôsto de Indústrias e.Profissões, traduzindo uma contribuição fiscal 
rennineratória de  serviços específicos, destinando-se ao custeio de servi-
ços especiais de proteção à saúde. Portanto, trata-se verdadeiramente cle 
taxa._ Os elenientos,,distintivos estão configurados. 0 fato gerador, ou 
a causa  jurídica, nem sempre  é o mesmo, advertindo Aliomar Baleeiro 
«Clue a taxa tern, como causa jurídica e'fato gerador, a prestação efetiva 
ou potencial de urn serviço eSpecífico ao contribuinte, ou a compensação 
dêate à Fazenda  Pública .por lhe - 	provocado, por ato ou fato .seu, des- 
pesa também especial e mensurVel»: («Ciência das Finanças», I, pág. 
312). Não é preciso qu e .  a executada seja diretamente beneficiada pelo 
serviço - ousteado com a arrecadação -da taxa; basta que o serviço exista, 
que esteja ao dispor do contribuinte, porque aí reside o alicerce da taxa. 
A sentença recorrida está  arrimada em segura fundamentação e exami-
nou o assunto com Muita desenVoltura duidado, pelo que merece inte-
gral confirmação. 

Beio Horizonte, 11 de outubro de 1960. ---. Aprígio Ribeiro ;  presiden-
com voto. — Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg. 

CONEXÇÃO AÇÃO- EXECUTIVA CAMBIAL g ANULATÓRIA DE 
COMPRA E VENDA -- OCORRÊNCIA 

—São conexas a ação exeéutiva cambial e a anulatória de 
compra e venda, quando evidenciado que o título cambial que 

. serve de base à primeira oriundo do contrato que se quer 
lar 

 

na segunda. 
• 

AGRAVO, N. 7 7.617 — Relater: Dee . JOÃO MARTINS .- 

RELAT6RIO 

- Na  comarca  de Cataguaies ;  Dona Maria Machado Fabrinõ é seu Ma-
rido Jose Fabrino de Oliveira' Baião movem ação anulatória de compra 

venda; com pedido-'de -perdas e danos, contra Domingos Alves Gomes» 
A demanda visa declaração de nulidade de uma  venda de gado <<gir» 

que o réu fizera' aos autores. Domingos Alves Gomes formulou exceção 
de incompetência,  declinando  para o Juízo de - Direito de Uberaba, -onde 
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domiciliado e no qual - recebera a . citação ,. Respondendo  aos artigos :tia- 
exçeção, ós autores sustentaram que a ação-anulatória guardava conexão 

- com outra que corre na comarca de Cataguazok em que Domingos - Alves  
GomeS, cobra ulna promissória de Cr$ 840.000,0,0 Mais juros, pelo que _ 
veriam ser reunidas para que se evitasse -a peasibilidade -de  decisões  con,:  
traditórias; 	 , . 	. 	. 

' 0 M.M. Juiz  rejeitou-  a exceção; considerando-se competente e or 
denou - a reunião das causas . Em Sua decisão, escreveu: «Terminada  i -  UO,- 
rém, a instrução ria executiva e tendo ficado evidenciado que a  prorniSs&- 
ria ajuizada representa exatamente  o  preço compra e venda que se 
pretende  anular  nesta açãd, tornou-se inegável  a 'conexão: dada a iderf4, 
tidade de  partes e intima relação  entre  as  duas  -demandas ; pois.' -ofá  sub  
sistêneia ou insubsistência do ato juridic°, discutidos -  Ina antilatória,  re  
sultará a existência ou inexistência da'dívida_diseutida na eXecutiva». " 

Desta sentença interlocutoria, agravou-se- Domingos  Alves Gomes. 
Afirma o agravante  "que inexiste  conexão  entre as demandas que são tra, 
tada.s 'ern  processos  de ritos diférerites. A ação anulatória  tem por objeto  
um contrate -já realizado, 4e venda de :rêzeS. A ação executiva foi ins-
taurada. para a cobrança de promissória que  e  titulo  formal, autônome, 
com obrigação nascida da simples asSimatura. , Não há ligação do Multi 
com a obrigação da Venda de gado. 

Em contra  minuta os agravados  argumentam que houvelrenúncia;do., 
agravo, desde  qu  a  ação Veio a ser  contestada e que, não tendo surgido 
recurso contra a ordem de reunião das  duas  demandas, esta decisão 
sara em julgado, preitidicando-  o agrayo;--- 	Mérito, sustentaram a - c67. 
nexão das  demandas,  justificando-se  a  competência do M  M  Juit, per-. 
prevenção. 	

, 

A decisão foi mantida pelo  magistrado.  
Vindos os autos, o agravo  recebeu  preparo: Em mesa. 
Belo Horizente,  24 de  outubro de 1960.. -- João Martins. 

A. C -  6 R .  D .0 - 	. 

Nistos, relatados e discutidos  estes  autos" do agravo n. 7 -.617, da có-: 
marca. de Cataguazes  em  que  é agravante Domingos Alves Gomes 
vados Maria Machado Fabrino e seu maridd.  

1. Maria Machado Sobrinho e seu marido Jose Fabrino de Olivei 
ra Baião compraram, em Uberaba, de Domingos Alves Gomes um \lote  
de gado qgir»

' 
 com' vinte e uma  rezes  quantia de Cr$ 840.000,00. 

O pagimento foi efetuado coin nota promissória, emitida pelos compra 
dores, vencível cinco inêses depois. . 

_ Tendo  verificado  que algumas  rezes  estavam atacadas de brucelose; 
os  compradores procuraram  entrar em  composição  com o vendedor; de  
quem haviam adquirido  outro gad() e, por isto, tinham  .realizado  alguns» 
pagamentos. Não  houve  entendimento  entre-aspartea. Domingos . Alves
Gomes intentou ação executiva para_cobrança da 'promissória,*na comar-: 
ca. de ,Cataguazes onde são domiciliados os devedores. . 

Nesta mesma  comarca,  es, compradores  de gado propuseram contra: 'o 
vendedor ação anulatória de Venda, com  pedido de perdas e danos, e Sus-
tentaram que esta  ação  é oriunda do título que serve de 'fundaments) a  exe' 
mitiva, pelo que  deveriam  correr juntas, sendo 'competente  o  mesinoJmz. 
(art. 1,38; do Cód. de Próc. Civil); A principfo, o Juiz não aceitou a rett-
nião das duds ações; porque a promissória cobrada não esta -  vinculada ad. 
contrato (pie se quer .anular, Posteriormente,  decidindo exceção  de in  
competência- oposta POr Domimgos. Alves  Gomes,  o.Juii - s,eio a ,considerar- 
se competente  e  ordenou reunião  dai dips causas, pois 24 e ve Nara - 	. 	 , ,  
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na instrução  da ação.- executiva qUe  a.  nota  - promissória  cObrada .era o, 
tulo dado  epa:pagamento  na compra  do :,gado «gir»  Dai- o agravo„ 
: 2:. Não  houve renuncia  do  recurso,  conforme foi alegado na ,contra-

Minot -a:40S agiavadoijA - çontestaçãOzapiesentadit na demanda,  ressalvara  
a  discussão da-eXceCão;:-.Tambéin,- nab -hkítousa. julgada . no  despacha :qua 
ordenou a::renniãe,  das duas acões... , Desnecessário era ad agravante:cinn, ,  
-bater;.idiretainente,. esta Ordain.: Ao pleitear;a,PiroeCedêncWda-,exceeão;  os 
agravantes logicamente  tatabent.átaeárain  a  ordemn,. de . reunião  das -  doás. 

: 3 0  ilustrado  Juiz resolveu  o  incidente  cern  muita clareza Não 
aceitou  o  argainentOrelative:ao;itt de : Proc. Civil  —  aces  
so4edaile  ou liame  de, iiina  causa ití:,outra; antes de  conhecer  os  elemen:t 
tos formadoresdaa. duaideniandaS, -.Merinente Porque tiMa está baseada  em  
tit* formal.: Depois da-instrução  Operada.- na  ação  cambial,  evidenciou- , 
se. 'a, con6ddade das dérriandas'i:,.d`Tifue justifieava .  a  snareumão,;não per 
principio  de  economia processual, para- alcançar  a unidade necessá- 
ria  nosjulganiento das lidest.; 	 • 

Sa, não houvesse : sido opósta:4; exceção, _ a competência até :se prorro-. gana naturalmente  Maa deido  aquela  o  Juiz  a  afastou ; recoliheCenida-:: sua competência Ori..;;ria'caso i;n'a qua ha e  .discussão da causa debendi; -  admissivel  era defesa na ação  cambial  que  também • foi apresentada mais  
- dèSerivolViclaniente;na4acãO anulatória  da L Venda de  gado ri onde stirgin:a• , -etnisale da'prornissória:::.Por. conseguinte, nesta ação ha:: debate  sobre  os : elementos ; intagrantei. da obrigação  cambial  Guardam as  duas ações: nexo  inegáVeli.":•DeVein receber adeciaãe  de um só Juiz 

Por tais
.'. • 

,niotiVos, acorda a ,Quarta  Câmara  Civil do Tribunal de Jus, tiça  em  negar provimento  no-  agravo 	-a  decisão recorrida: Custa,  Palo igravant6-., 	 !", 	- "" 	- 
Bela-. Horizonte ; 4.46  novembro  .cie 1960. 	João Martins; presidente. e relator.: - .--,- - Oriofre Mendes,, 	Meio  Junior,  vogal' ' ' 	" 	" 	' 	• 	, 	n. 

MANDADO DE SEGITRANÇA• PEDIDO DE ALVARÁ' — DMIS- SAO DE DESPACHO POR PREFEITO.. RECURSO ADMINIS- TRATIVO ESPECIFICO PRAZO  DENEGAÇÃO 
. 	 . 	: • A , omissão da prefeito quanta' a' despacho de pedido de, ai- vara  dentro do  prazo : 	não "iinplica  em  negação  tácita do mesmo e contra ela  deve iser  usado  recurso  administrativo 

. pecifice, não sendo cabivel na hipótese mandado de segurança; , que, ainda,. tenha Sido requerido  a  destempo. 	Í 
'AGRAVO -  DE • PETIÇÃO N. - 7:465 ---.1-telator: -  Das PONTES  DA  . 	- FONSECA.: 	• 

R; ELATÓ I 0_ : 

ilerhes . de Oliveira Pinto, residente em Goiabeiras, • comarca - de . Conselheiro  Pena, tendo- adquirido uma máquina, de beneficiar café,:  em maio :de 1957, tratou' de  fazer respectiva instalação ali ,  em terrenos--  de sua.Airepriedade, nimia  das ruas da citada .vila.. 	; 
Prefeitura Municipal,  porem, -negou-lhe - licença para. -isso,  invo-

cando 'motivos ',qua se .relacionavam  com  a higiene  e o  estado sanitário- " 
daquela localidade. .Indeferia o pedido fie  alvara observando que êstS ,  não veio  devidamente instruido com os documentos exigidos pelas 
turaa  Municipais. 	. 

Em -  21 de maio de 1959, o impetrante ingressou com uniÁt outra.- pe-\ 
tição, dizendo  ter ,satisfeito is  exigências das ditas Posturas. Entre- 
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. tanto — disse ele — o Préfeito «não deferiu e nem indeferiu  ó  pedido»,  o que constitui uma «negação  tácita  deste». 
Daí, então, a medida da segurança proposta; Tie apareceu acorn,' panhada de um processo de  justificação  e de uma notificação Aquela au- toridade  municipal. (fls. 6121 e - 22136);. 0 requerimento do  mandado; • de segurança_ é de 26 de novembre de 1959. (fls. 3): 
Solicitadas as informações, do Prefeito, foram elas apreSentadaS a fls. 39141, acompanhadas do doc. de fls.' 42. E, nis mesmas, o Pre-feito adianta que e mandado foi interposto a destempo, ,pprque o pedi-do do alvará, protorolado na Prefeitura em 51111957, já tinha dois anos.. Em 21151959, quando a requerente  voltou  A`carga, afirmou já, haver Mir tisfeito as  exigências contidas no Código de Postures. - Dessa data isto é, de 21151959 ate o ingresso  do  mandado,  decorreram nada menos de .. 
E, quanto ao mérito,  alegou  e  Prefeito  cfue o impetrante não eta-receu prove alguma do-, que alegou, não se conhecendo da certeza. eS  riem da liquidez do  seu suposto  direito, segundo a lei 1.533, de 1951.:.  Além disso,- o requerente não usou dos recursos . administrativos  que lhe - competiam, em face do indeferimento do  alvará;  enVeredando logo pela via heroiça do mandado da Segurança. , 
Afinal, o MM. Juiz proferiu a decisão, desprezando a preliminar • de caducidade do  praz e concedeu a' segurança, para que o  «nossa, com ou sem  alvará  de autorização do Sr. Prefeito Municipal de  Conselheiro  Pena, assentar e par funcionar, em Geiabeiras, a mi-quina para beneficiar café, onde pediu fôsse colocada» (flá. 46150); . 
Dessa sentença, houve oportuno agravo de petição per  parte  da Prefeitura, com a juntada dos docs de fls. 60161, sendo em seguida' minutado e contraminutacto. Depois, remeteram-se os autos a este  Til-  I .'.  bunal, em tempo hfibil. Procuradoria,  pelo deSproviniento. Ern mesa,. para julgamento: 

' - ' Belo Horizonte, 16 de agõstõ 'de 1960. -- Pontes da Fonseca, re-lator. 

AC. 13 RDA0 

Vistos, relatados e discutidos .os presentes autos de  agravo  de pe-tição n. 7,465, da ■, comarca de Conselheiro Pena, em que  é  agravante r a Prefeitura Municipal e .  agravado Ilerbes de Oliveira Pinto, acordam os Juízes )da Segunda Câmara Civil de Tribunal de  Justiça  de Minas'. • Gerais, pór  unanimidade,  em dar  provimento  ao agravo e, acolhendo preliminar nêle argiiida, cassar a decisão agravada, certo come' está que a, segurança foi intentada fora de tempo. Custas, pelo' agravado.. ' - 0 prazo de 120 dias,, Para a interposição do mandado, se  hide con-tar, come é  sabido, da data ern que o requerente tomou,conhecimento • - do ato que teria violado  o  seu direito. 	 • - 	 _ ` 	Ora, na hipótese em aprêgi, o ato administrativo ofensiro -a êsse, direito foi -  aquele referente  à  petição  protocolada na Prefeitura em de novembro  de '1957, na 	o interessado pedia licença pare a insta- lação da sue máquina de "beneficiar café, .sem haver satisfeito certos requisites exigidos pelas  Posturas  Municipaís. Daí a  decisão  desfavo- .  rável do Prefeito e a ulterior complementação do pedido jfi instruído, Se,: que isso aconteceu, porque dos autos  nada  consta  a respeito: — neM que  o  impetrante seja' senhor do terreno, anda pretende colocar a mb.."- quina  de café; nem que seja Possuidor dessa Máquina; e nem a certi,  dão  de.  que haja cumprido as exigencies estabelecidis pelas Postures Municipais,  pare 'a instalação do  seu inaquinário  em  qualquer rua da vila, pot  ocasião  'doK.  segundo requerimento . • 
Hi nos autos uma - justificação e uma simples notificação ao Pre-' 
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feito, Assinando-se-lhe prazo Para despachar o pedido do impetrante, procedimento 'ease 'desnecessário,  porque o próprio  -requerente diz na sua petição de - fie. , 3- «que toda  autoridade, administrativa  tem prazo estabelecido em lei pare despachar petiçõeS». .  ,,.  Da  poisível  omissão  • do Prefeito, hi o recurso administrativo. espe-cifiCo. Não se pode tirar  do seu, silêncio uma prova de «negação tá-cite» do alvará pleiteado- para, daí começar a contar to prazo para o . fornecimento 'do ' mandado 'de-  segurança. ,-  
Ficou ignorado de que 'forma  o impetrante satisfez  os  requisites exigidos pela Prefeitura; de  maneira  a obrigá-la a fornecer-lhe o alva-rá;  para  concluir-se  ou  reconhecer  se que a omissão do Prefeito sesta-ria a justificar o remédio heróica da segurança impetrada. ' Se o Prefeito, como ' afirina o requerente, tem prazo em lei para proferir - os seus despachos; t não o fazendo, o  recurso  - no âmbito admi-nistrativo não 4_ o mandado de segurança; mas sim aquéle que a lei n. 28, da Organização Municinal, ndica. Não é . possível  marcar prazo A autoridade  para despachar, considerando, o seu Silêncio ., come unia ne-gative-  implicita, capaz de autorizar a medida judiciária, para fazer par- , tir dessa negativa o prazo  de interposiçãe daquele remedium jUris. esse , «- prazo, por certo, começaria a correr desde- quando- a autoridade ultra- . passou ,o tempo indicado pela lei; em que devera ter despachado. Se" - no caso sub "judice êsse prazo já, vem  decorrendo  há mais de dois anos,. -• não  é possível falar em ' mandado de segurança nos exatos termos do art. .18 da lei 1.533, de 31' de dezerribre de 1951.' . Belo Horizonte, 21 de outubro de 1960. --- Gonçalves da Silva, pre, ' , sidente, .com voto.. -- Pontes da Fonseca, relator. -- Afonso Lages; voa.' 	 • 

o0o=---- ,  ; 
FUNCIONÁRIO t,-.-- EXTRANUMERÁRK) 

MUNICIPAL' -- ÉSTABILI- ',- DADE INEXISTENTE —
, CUMULAÇÃO Dg CARGOS - _  DEMIS- . SAO — PROCESSO ADINISTRATIVO --r-L' DESNECESSIDADE . 	 , 

0 - servidor  municipal  extranumérário não goza .das ' prer-rogativas  .de estabilidade ' -de que desfrutam os funcionários  fe-derais  a estaduaisem virtude  de leis especiais :  
, 	, 

-- Não é arbitrfiria* a exoneracao-  de funcionárin' que acu-: mula dois cargos ptiblicoi incompatíveis, am estadual e outro mu-nicipal, nérn se  exige' processo  administrative Para apurar' essi, ,  ilegalidade reconhecida pelo \prOprio servidor demitido., 
AGRAVO DE 'PETIÇÃO  N, 6.847 --- , Relator: Des. LAURO  FON- TOURA 	- 

RELATÓRIO - 

Trata-se de mandado de  segurança  impetrado 'per Estelito Alves 

-1 
I3atista Contra o ato  'do -  Prefeito  Municipal de Sãci , João • Evangelista  que o demitiu das  funções  de- extranumerário mensalista da Mimicipa-lidade... Alega o requerente que conta mais de 10  anos  de  serviço  nii---- blico‘ municipal, gozande, por isso  de., estabiiiderle. Assirn, não podia , ser 'demitidos  . como foi; sem , observância,--- des  formalidades  legais. 

	

A autoridade eoatora,  em suas informações, esclarece: 	' 	" . a) . que o postulante nee é funcionário, mas . simples  mensalista; ' 
t

'b) que, apesar de  nomeado  por portaria de 8[71952, não -se encon-ra, nos, arquivos da Prefeitura, -.  õ termo de posse do  IMpetranro; _ ' c) - que,--por exercer e cargo . de avaliador judicial - do Estado,  lhe.  deu, antes -.  dõ ate demissório, o prazo  de 10 dias, par* opção; 	' .. 
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, 	. 
41) ; que ,o requerente da segurança, em resposta, alegou, / ao invés 

de Manifestar a sua preferência por um dos dois cargos, qu.e_ a incoro,... 
patibilidade entre 'asses mesmos  cargos devia ser declarada antes em 
juízo — e sômente depois, disso  poderia exercer o •seu .direito de  opção; 

, e) que,_ por ,conseguinte, o seu ato não foi arbitrário e nerb Re-
gal, uma vez o/requerente. não -era estável e; mesmo qme o , 
não podia Acumular o cargo, estadual com a função de extranumerário. _ 

Ouvido o representante do' M.P. -; opinou êste : pela , denegação da 
medida 	/  

.0 :MM. Juiz indeferiu a pretensão daimpetrante, denegando a - se- 

Dessa decisão, o postulante-  agravou de petição e o recurso, regu- 
larmente processadoi -subiu, a esta insttuncia,, onde foi preparado .em 
tempo 

A douta  Procuradoria  Geral opinou pelo desprovimento do recurso 
Peço  dia. 	 • , 

Belo 'Horizonte, 27 de outubro de 1960 -- Lauri) Fontoura, relator. 

Vistos, relatados e discutidos êstes  autos 'de agravo de  petição .n. 
6 . 847, da  comarca de São João Evangelista, em  que  é, agravante ES-
telito Alves Batista e 'agravada  a Prefeitura Municipal de• São • Joao .  
Evangelista, acordam os Juízes da . Quinta Camara Civil, do Tribunal de 
Justiça do Estadó, por unanimidade, adotando Como Parte integrante. 
deste o relatório de fls., em negar provimento aó recurso. , 

Verifica-se dos autos, através dos elementos por Ales fornecidos, 
inclusive pela legislação municipal certificada, que o recorrente não era, -  
na  acepção especifica do vocábulo, funcionArio municipal, de vez que 
não se achava investido em cargo público criado por lei. Com  efeito,- 
,não havia, nog quadros  da Prefeitura de São  João  Evangelista, o cargo 
de  chefe e nem o .de 'encarregada do serviço :  de ,eletricidade, a despeito 
do ato que o nomeou,  em 1952, para .  o cargo de chefe do servigo de ele-.: 
tricidade  

Aliás
' 
 por mais incrivel 	parega; o Prefeito além  de nomearr 

impetrante  para cargo inexistente, deu ao  seu ato alcance retroativo, 
para vigorar a partir de data antérior, 	 - 

Por isso mesmo, é de  aceitar  se que b postulante' tenha sido Oro-
veitado como extranumera'rio, recebendo pela  verba global a que se. 
fere õ art...7.9, "§ 2.9; do -• deer* municipal n. 34, de' 23 de julho d 
1942  

Mas, como . extranurneráriõ; não goza das " prerrogativas ,de estabi-
lidade, de que desfrutam hoje os servidores  federais e estaduais ern: 
virtude de leis especiais.  

NI; indicou o  impetrante nenhum diSpositiVo --de lei Municipal por 
, 

 
força  dó qual se lhe pudesse reconhecer estabilidade no serviço público. 

Nestas ,condições, não pode 'èlé invocar as garantias  que.: são .outor-
gadas aos funcionários' estfiveis 'on vitaliciós. 	. 	• , 

Ainda que, por • outro lado, se admitisse que fosse êle funcionárió, 
e ; estivesse protegido pela estabilidade,  a sua exoneração, mesmo assim 
não teria sido arbitraria, . nem teria  ferido direito seu algum.. Ao 
trário, êle e que,' acumulando dóis cargos públicos .incompatíveis,  despo-
jou-se, aponte  sua, das garantias do cargo. -  Nem sé pode falar ern pro-' 

. cesso  administrativo  para apurar essa  ilegalidade,  de vez  que o próprio 
imPetrante, convocado, pelo Prefeito para optar por uni  ou (nitro cargo, - 
se  recusara a_fazê-lo, ern'berA. --admitindo o exercício acumulado  do cargo 
estadual com- o , que vinha,  exercendo 	Municipalidade. :.  
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Se já estava apuradó-e era reconhecida pelo próprio interessado`-- 
a sua situação. - iiregular, nadamais.restava ao Prefeito senão aplicar a 
lei Foi o "qua fêz. ' Custas na forma da. lei. • - 

BelowHorlionte,.1 3 de  novembro f de 1960. -- Cunha Peixoto,  presi-
dente . •••_ Lauro .'Fontoura,  relator, i.--... Paula ,Andradé, --vogal. 
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EMBARGOS' DE TERCEIRO '-- PARTE NO FEITO'-- IMPOSSI-, 
,-, 	- 	' 	. • , BILIDADE - 

-.Os Mnbargos da terceiro não podem ser exercitados por 
quem e parte no feito, tendo,  inclusive, oferecido- contestação e - 
recorrido • da sentenca que o - julgou. 	 ' 

.AGRAVO DE INSTRUMENT-0 N. 7:626 -- Relator: Des: CUNHA 
PEIXOTQ.- 

R E'L .A  TÓ R to 

Protecleu-Se,; na 'comarca ,-de Itambacuri, em  prosseguimento  do in-
ventário dos bens  deixados por  D Ana Lopes Moreira, a  divisão ; dos 
terrenos sites no ACórrego, do Bananali..- ' 

Esta . ' divisão .foi  contestada .pelo ' condômino Antônio  Ferreira da 
CruS, tendo o MM. ' Juiz desprezado  a contestação e julgado  procedente• 
a  divisão  O conteitante  agravou- 

Em 
 

seguida, •alegando Ser também confrontante do imóvel dividen-
do, e que-, a  linha divisória penetrara em terreno  de  sua propriedade, 
aforot .Antônio- Ferreira da Cruz .embargos de terceiro, que foram des-
prezados também '.sob 'o. fundamento de que b embargante tornara parte 
no feito e 'que -suas terras ji  faziam parte  do  imóvel dividendo. 

.0 .Vencido,:aportimarnenté;- agravou deinstrumento, sendo seu re-
curso'»regulannente,  processadoq preparado  e remetido a éste egrégio 
Tribunal. Em mesa par,' julgamento. 	 • ." 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 1960. 

AC:ORDA.0 

Vistos, relatados e discUtidos êsteS autos de agravo de instruniento 
n. 7.626;  da comarca de Itambicuti, sendo agravante ,  Antônio Ferreira 
da Cruz e agravado Anibal , Tavares. de Souza, acordam  os Juizes da 
Quinta Câmara.  Civil do 'Tribunal de Justiça de Minas Gerais, adotan-
do o, relatório de. fls. „como' parte integrante dêste, negar  provimento - ao recurso,- para-confirmar  o  despacho agravado -. 	• 	, 

Assim decidem, porque a *ova trazida aos autos , mostra não ser 
caso. de -embargos de terceiro: '-Corn efeito, os embargos de terceiro se 
dirigem 'contra um at judicial  que  caws; moléstia ao possuidor ou pro-

-PrietáriO que mão part& no feito., Ensina C. Santos: «Os embargos de 
terceiro São verdadeira ação, intentada por urn. terceiro

' 
 que não 

foi parte na- causa ,em. defesa de min:posse ou domínio, dentro de ou-
tra ação; na qual  tenham sido apreendidos )  judicialmente bens dos quais ' 
seja senhor_ e possuidor, ' (‹Código de Processo CiviL Interp.», vol. . VIII, 
pág  201) 

Ora,  ficou provado fazerem as tetras, objeto dos embargos, parte 
de uma  fazenda,  cuja divisão  se  processava e que, contestada pelo agra-
vante e julgada por sentença, - mereceu recurso do próprio embargante; 

9 

Cunha Peixoto. 
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portanto, os, recorrentes  estão usando para o mesmo fim . de dois expe-
dientes: recurso na  divisão e embargos de  terceiro .- Custas, pelo  agra-
vante. 

Belo Horizonte, 10 de  novembro  de 1960,, — Cunha Peixoto, presj-
dente e relator. 	Paula Andrade. 	Lauro FontoUra. 

	GO 

HIPOTECA EXECUÇÃO — JUROS PAGOS 'ABATIMENTO 
CLÁUSULA PENAL-  —  HONORÁRIOS  DE- 41VOGADO, CON-
DENAÇÃO DESCABIDA 	- 	 - 

— Abatem-se da  condenação  os juros_ que .6- executado pro: 
vi ter pago pela hipoteca cobrada na  ação eXecutiva. 

clausula  penal de deg por cent; do contrato de mútuo; 
com garantia hipotecária abrange honorários- de advogado, cuja 
condenação  descabe no executivo ajuizado». , • 

_ - 
--APELA.g.40 CIVIL 	.16.273 	Relator s 	LADRO FO 

TOURA 
RELkTóRIO- 

- 	 „ 
Jacques Hazen e sua mulher  ajuizaram, ne. comarca 'de Juiz de Fora 

contra Geraldo Antônio da Silva e sua mulher, a presente ação exe- 1. 
cutiva hipotecária, para  a,  cobrança  da importância de .,Cr$ •- 150.000,00;', 
respectivos juros, multa de .  10%  sobre o valor-  total do débito,  para 
despesas extrajudiciais, honorários de  advogado, -- na base de go%, 
custas 

Instruiu a ação com o contrato de mútuo Coin  garantia hipotecá-
ria, constante de , escritura  lavrada ern notes de V. oficio daquela. co- 

. Os réus, regularmente eitados, Contestarare a, ado, alegando que 
os juros cobrados na  inicial já- foram per -dies pagos; gob taxa, alias, 
superior à permitida -Por lei e, einda, que .o pagamento da - cláusula - ye-
nal  cumulada com-honokários ailvoeaticioe postulada pelos exeqüenteá 
infringiu o art. 8.° da Lei de -.I.Jsúrá, pelo que, end recA'invengito, pleiteiani 
a  aplicação  do (art. -1.531 dò Código Civil'. 

2-E, r 	haverera. page. es , 	segundo afirmem, entendem que 
- .houve .prerrogação tácita, par tempo indetermiriatle; do preze contra; 

tun'. para-o .  cuninrimento da -obrigação: -  E,', assim send*,  este não.pe-
deria!:. ser exigida  Sera liréVia.:, notificação • )• - 

'Jan-term:a it.'.contestação`• (uls 16 p 17) -;' dois -documentos, referen-
tes.  a  recebimento  de  juros  (um dêles) e da 'importância de .  nove mil.  
cruzeiros  (or. outro); sem 'eSnecificaçõe. • "" 

A . centeetaçãoe',16i -  impugnada peloi. eutores.„•:- 

	

_ 	. 
30 des- antes,  os ii.ux...juntaraM 'reels um -  documentor  refe 

rente  a  pagamento  d juros: 	, 	. 	- 
. 

 
0 MM  Juiz saneou.6 ..Precesso ë do  respectivo despacho  as pane 

'não recorrerana; 	 , •• 

Realizetir.se4e 'audiência de  instrução e julgamento
A  ação "fei -Atilgada proCedente.e subsistente á ,Penhora, condena-

dos os  'ram a  pagarem aos, eutores,e  principal  constante 'da. escritura 
,de hipoteca,- ós  juros calculados  desde p. inicio  do contra* honorários 
de  advogado na 'base. des 20% sôbre o principal, e custag. ' 

Gliiantá (to  pagamento  de, juros,  : ressaltou .:a -sentença  que  seriam 
liquidados pelo eoirtador,de juizo I os constantes do ,,regibe de fie:-  30,•- 
qua devem ,ser ' acolhidos : per suái•iniquiVocidide, sendo -  que os constán- 

jU.RISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

tee dos, demais  - documentos são por demais omissos, e não se  coadunam 
, 

com a ação -  executive, ressalvando aos réus o  direito  - de os  cobrarem pela via. adequada..  
Inconformados, os réus apelaram - desse decisão e o recurso, regs-

larmente Processado, subiu it Superior Instância, onde foi preparado em 
tempo. I  douta revisão  do MEMO Des. Cunha Teiicote. - 

Belo Horizon* 14 de  setembro  de 1960; --- Lauro VoIttount. _ 
A.  C - (5 R -  p' ÃO-  

da Vistos, relatados e discutidos.- êStes'autos de apelação n. 10.273; 
comarca ; de- - Juiz  -de Fera,, em- que são -apelantes  Gerald() Antônio da--` 

Silva e see Mulher e  anelados  'Jacques Hagan e sua mulher, acordam. 
es  Juizes  de  Quinta Câmara -- Civil -do _Tribunal de, Justiça  do Estado, por . unanimidade, adotando  come - parte integrante dêste- o relatório  de  

- fls:,eni deeprovimento, em Parte, à- apelação; pare que se  excluam  do . débito  ajuizado  as parcelas " mencionadas  nos_ dectmentos, de fie . -16 e 
17, n't como para  ajustar  a  condenação em honorarios a voca icios a 
cláusula -contratual de deg  por gento, tendo em vista o disposto no art. 
8 9  do decréto n. 22.626, de 7 de .abril ,de 1933. 

Os  documentos  de  fia  16 á 17 Provem de Maneira suficiente o pa.; 
gamento. de " juros Na Verdade; 'o., , niendatário dos autóres, alem  de os 
haver  firmada,  declare , expressamente _que o seu recebimento  era feito 
a titulo de jutos. -  - .• . • , 

Além  do mais, não  provaram oá .  autores, -  eó menos, que -os réus' 
tinham .com - ales outros negócios, ,  de - que resultasse débito sob equêle 

a .prova nesse sentido - ceinpetia aos autores, ja que; apre-
sentados os documentos quefezeni s -referência expressa a pros, não fo 
ram os  mesmos irritnignadós. • • 

Verde& -6, por outro  lado, ,que  o contrato de -mutuo com - -garantia hipotecária  de fls. 6,  ao cominar  a  cláusula  penal -  de dez nor cento; 	, estabelece  expressamente que ela . se destine an custeio de  despesas  ex-
tra-judiciais.' Entretante, o art.. 8.° dá citada lei de  usura preceitua que  ens multes  ou. clausulas  penal's, quando' convencionadas, reputarn-se 
estabelecidas  pare- atender a despesas  judiciais  e honorfirios de advo 

Trata-se dá lei de - ordem Públicá, quod privatoruin pactis . mutate non', potest. 	 . . • 	 , Se  essa verba  de- deg por 'cento  tem  destined° legit]: esPecifica, es-latulda - por lei eegoite,"abrangendo os honorários de advogado,  'nab Po- - die o  Juiz majorá-la,  a- seu  arbítrio para  "Mae" per cente;,eomo ,o fêz. No mais,-- incensurável ' à a decisão- recerrida. -  
A dfiriiia 'exeqiienda e liquida e  certa e se acha comprovada 'Pot' instrument:) de inOtue, devidamente formalitado:  Pelo- contrato ajustado,  es  executados • Se comprorneteraM • a  pagar-mensalmente os juros :  que fossem vencendo e resgatar o debito  em 24 de setembro de -1955: ,'".: • - ' , 
Verified-se -dos autos ‘que„ não  cumpriram  as ofbrigações -  assumidas: 

e, assim procedendo, incorreram  em mora e deram ensêjo à":!propositure. 
da  ação dá cobrança. Custas em proporção:: • ' 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1960. 	Cunha  Peixoto,  'pre'sidente 
e revisor.,1 	Lauro  Fontoura,  relater.. 	Paula Andrade, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS .  

0 ,  Sr 1:- Desembargador  relator! 	(Precede ,  à leitirit de relitórie e o seu vote, cuja conclusão é a  seguinte: «Dou' provimento, ein per* 
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Para ajustar a condenação em honorários adiocatícioé aos limites de 
art, V da lei -  de usura») 	. 
" 0 Sr. Desembargador  Cunha  Peixoto Vou discordar  de V. Excia4, 

Desembargador relator; porque mando .excluir os  documentos  de falhas 
16 e 17.. Ao  contrario da afirmativa: de V. Excia., a.chP que  os doeu  
mentos se 'referem cabalmente  -a  juros. não havia outro negocio  coin 
autor Além disso, quem recebeu foi  o  procurador  dales. Ifá  procura.. 
cão nos 'autos,  pois substabeleceu  a. que - está -nos', autos. 

0 Sr: ,  Desembargador Lauro. Fontoura.--Mas  a prova e fiaea. 
0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto Os  documentos / de fls: 16 

a 17 ..PrevaM de maneira suficiente o pagamento  de  juros 'Na Verda-
de, ,a mandatário dos :  autores, *in de. -  os haver firmado, declara  ex 
presSarriente  que  O.- recebimento  era, a titulo de juros..-! , 

Por outro lado,  não .se provou ao r' menos que os réus tinham ou-
tros negócios com ós autores em .consequência  dos quais ,  lhes eram de, 
vedores de juroS. E: esta prova lhe  competia, .já, que; apresentados  oft, 
documentos qua fazem  referência expressa a- -juros, não  foram- impug  
nados.- ,Apenas  afirmara tratar  sede. outro negócio:. Deu, portanto.;,ao 
documento uma outra versãe . O, `assim, a prova passaria a pertencar, ,lhe.: 

Realniente, os honorários  do  advogado constituem despesas da eau-
sa;  Sao encargos qua a parte foi 'obrigada a suportar para fazer va7,'; 
ler seu direito e, portanto; devem serf pagos tor  aquele que . se decla-
rou sem- razão.  

, Acontece,  porém, •qua no caso sub-judice ,estaa despesas .já tinharn'. 
sido mandadas indenizar pela sentença, quando condenou -6 execntado 
ao pagarnento da multa . de dez por canto  sobre  %a importância; da 
vida  

. 	verdade  que existe 	corrente jüiiSprudenciál- admitindo - a 671  branca  cumulativa da multa e da verbs.; de honorários de .  advogadd.'.' 
Mas, data venia,- essa, orientação vai am arrapio do art 8" do decreto 

2g.626, de -7 de abril de 1938: , Ora; como bem :acentuou o 
mo Tribunal,  principalmente, por ocasião da promulgação; desse  diplo  
ma legal, a matéria nêle pp./Aida é de ordain - ptiblica-  4;- ..censeqiientemen-
te, insusceptível de sofrer alteração :por  acordo das partes. 

Pasta  maneira,  dot Provimento, em parte, ao ,  reciftso, para man,. 
dar .  excluir -da condenação  as parcelas ,  mencionadas  nos  documentos  de  
fls. 16  e 17 e os hpriorários. "do adytigado»,. , 

Sr. Desembargador  Pauli Andrade 	De acórdó  com o revisor:. 
0 	. Desembargador Lauri.---Fontoura .-- Coin relação  aos 

mentos de falhas-, como beii  acentuou  V Excia.,.; Sr. Desambargador';' 
revisor, nip se fêz ,proYá. . de que o  pagamento  se refere a -.Coutra 
da  So  documentos fracoa. Não , fazem' referência a . `outro,-  négócio". 
O  documento  e passado em pedaçõ. da  papel Levando em consideração 
o  documento, retifico meu Voto, para dar provimento, em parta, excluin  
do o documento e  honorários  de advogado., pot já estarem ria multa. 

0: Sr. Desembargador Presidente 	Deram provimento; em parte, 
apelação,  para.. Mandar,,ábater  na condenação  as Parcelas raférentes':. 

ao  documento ,de fls: 16 e 17 e honorários de advogado ; por estareni. 
inclufdos ná multa de 10%. 
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NOTA PROMISSÓRIA CAUSA DA DIVIDA INVESTIGAÇÃO 
ADMISSIVEL PREVALÊNCIA DA OBRIGAÇÃO, EXECUTI-
VO CAMBIAL —  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS — CONDE- "./ NAÇÃO 	 • 

Admite-se  a  investigação dá causa da :divida quando pos-  ta a questão entre as partes originárias, da  obrigarão  cambial, que prevalece fait/I de prova dos fatõs alegados para Sua elisão.! ' 	A  culpa contratual  do devedor executado justifica sua 
condenação em, honlirários advoCaticios na ação cambial. 

- APELAÇÃO ' CIVIL N-. 16.042: 	.Relator: Dee.  LAURO PON- TOURA.: ,  
RELATÓRIO . 

Tüfy - Ibrahim Haddad própas contra Honeria  Camargo  de Queiroz a: presente executiva par a  cobrançá da importância de -Cr$ 18.500,00, re .,":1 presentada por 4 notas promissórias, acrescida de juros de Mora e cus-tas, requerendo; ininda, a condenação da . executada em honorários 'advo- 
Na contestação, a - eXecntada  alega falta  de causa para o débito, eis guar: quando vandal/ ao exeqiiente  uma lavanderia a vapor, o comprador 

assumiu o compromisso, de pagar o salálio de algumas empregadas, 
-Entretanto,, em .garantia dêsse salário em atraso, entregou ,ao exe-

qiiente os títulos ajuizados qua' lhe Seriam resift/rides assim que o com-prador, cumprisse, aquêle compromisso. 
Ouvido o autor, sóbre a contestação, o Processo foi saneado. Do des-pacho respectivo não houve. recurso‘, 

- Realizou-se a audiência de ihstrução, e ,julgamento, onde  foram  ou 
, 

vidas  duas/ testemunhas. 
\ O  'Juiz julgou a ação procedente e ‘condenou o executado a pagar 

a quantia ajuizada, juros de Mora legais, a dontar da citação inicial, c 
honorários de  advogado, na. base de 20%, êsteS com fundamento em cul-pa contratual. 

< Dessa decisão ;  apelou arparte,yencida e o recurso, regularmente pro- ' cessado, subiu a , esta instância ;  onde foi  preparado em tempo. A re-; visão  
latorBelo Horizonte,, 15 de setembro de 1960. --Lauto  Fontoura,  re_ 

- 

A C K.) D, A" 0 

Ylstás, relatados e discutidos  estes  autos de apelação n.' 16`.04, da . comarca  de Belo. Horizonte, em que '6  apelante Ilonoria Camargo de Queiroz.  e apelado Tgfy. Ibrahim Haddad, acordam  os Juízes da Quinta Câmara  Civil do Tribunal  de 'Justiça do Estado, por unanimidada, ado-tando  como  parte integrante  deste o relatório; de fls em negar provi-inento ao recurso, para.  confirmar' a decisão apelada, !Por  seus próprios fundamentos. , • 
nota promissória, apesar de sua autonomia, pode suportar  os efei- 

, 
tos. da obrigação contratual de que ..se originou, desde- que não atinja 
terceiro que possa sei  envolvido  pela  circulação desse título de crédito. No  caso'  dos autos, a questão está posta antra as partes originá-
rias da obrigação: a. emitente da nota promisiória 	ë o exeqiiente. De modo que  nada impedia que se  processasse  a investigação da causa da dívida, comp  realmente  se processou. Entretanto, a  'versão  dada pela executada aos fatos com que _pro- 

72 
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, Desta maneira, aplicase - a eepêcie.  o art., 64 do--  Código de Prated- 
. 

senda pois devidos ad, honorários de advogada nas  ações  exe-
cutivas que -, têm par, -  fundamenta unia. promissória 

E nada  mais  razoiyel; pois; do contrario,' faltando o devedor a pro 
messa  de pagamento na„ ápoca oportuna, e obrigando o credor a ir a 
jmzo faria - tani_que êste  recebesse  menos do que na verdade devfia, uma 
vez que teria de desfalcar o débito tom a importância necessária .ao pa 
gamento dos honorarios . e  advogado 	ssim, ern uma prom sorm de - 
Ci$, 20  000 00  não paga no yenciraento, se q credor a' exigisse em  juizo,  _ 
só, r receberia  Cr$ 46. 000,00, já :que 'teria' que pagar; de  conformidade  
com  a praxe, 20%, isto  e ,  Cr$  4 . 000,00 ao advogado . 

Por êsted  motivos ; nego  provimento  a apelação, para  confirmar 
sentença, ; por, delis jurídicas fundamentod»,. ' 	 , 

0- Sr.: Desembargador  Paula Andrade 	De  acordo  

	

- Sr: Desembargador. Presidente 	Negaram provimento  à  ape- 
lação 	•• 

	o0o 	 

ACIDENTE DO' TRABALHO L.- CONTRATO DE SEGURO VIGÉN-
CIA —  DISCUSSÃO. INADMISSÍVEL — INDENIZAÇÃO...- 
GAIVIEN'r0 PELO EMPREGADOR AÇÃO REGRESSIVA 

No.  processa de acidente do trabalho  não  cabe  discussão  
mare ‘empregador 6 seguradora stoke vigência ou _não do coir, 
trato de seguro:  

Existindo  dúvida  quanto  ao responsável pelo pagamento 
, das  indenização par,- acidente do trabalho, deve o empregador 
paga Ia e exercer' o direito de acão .regressiva contra a segn- 

PETIÇÃO N.' 7 . 503 -7. Relator: Dear, ,EDÊ SIO PER  . 
; 	 rri 

O represéntante do. MinistériO .  Públita da ,tomaica .  de Santo  Antô-nio  da Manta qirap6S,. naquele."-.julia; uma  Ação de `,acidente  -do trabalho 
para obter a'inderiiiação a 'que se  julga  tom direito o empregada -  Joser Ixtieág  da  Silva,  acidentado  em 18- : de ágôeta de 1959, quando .em- ser,, • 
Vigo  da Cia  Industrial e Agricola  Oeste  de i ' Minas, fazendo citar; 
tarnbém; . 'A., segiiradora Sociedade • Cooperativa  de  Seguros  de  Acidenr- "- te  do  Trabalho da Federação das Industrias  de Minas Gerais: ;' 

A  vitima sofreu 
 

«amputação. . na altura 	e- pulto, no ante  braço»  
' Afinu.4 depois  de  instruir  o "TrOOOSO, -nap tendo  havido  atõidó na au-
diência inaugural; a Dr.". -Juiz de  Direito preferiu  a sentença de fls.. 23-27, 
julgando  "pracéderita. a ação condenando a  empregadora  a pagár ao 
Acideataclo: -  a ''quantia- 'da -„Cr$':125 : 889,10, r9ssalvanda 4: condenada  o di-
-terra de  ação regressiva  Contra'a seguradora.  

' A  empregadora  .,efetifatt  o depósito  da condenação  e. agravou em 
tempo ancirtunci;  alegando  , qua /f6f, ilegal  o  cancelamento  da apólice da 
seguro  feita- pela seguradora mesmo  fôsde' ,Possível tal cancelamento, , 

11 

eni -garantia; da  à. .vendédora um título coriespondenté ao valor 
da indenização para, na' hiriótesel'-de não ' ,Miniprir sua obrigação, ter a 
vendedora  uma  Maneira 'de exigir o pagamenta:  

, Poi '-biltrò  lado, adquira Cada vez major número de' adeptos a  dou7 trina que . . considera,  nos titulas tambials, as relações entre as partes 
imediatas,  -corna • contratuais - 

AGRAV.0- 
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1 •  

oura, elidir a. obrigação assuniid a  nos títulos ajuizados - 7-'6 par' demais 
forçada, dificilmente se  acomodando  a realidade, e só -excepcionalmente 
pode ser acolhida.  

Para isso,' a ProVadevia: ser robusta , e convincente. Ea que •foi-
produzida nãó abona a contestação de  ,fls. . para o efeito de sobrepujar' 
a resultante dos títulos exeqiiendós, que se acham  devidamente  forma-

• Alêm dô mais, das  duas  testemunhas que foram ouvidas no -pro,' 
cesso, uma delas -- Rubens Catalã explica os fatos de imx10- diversa 
da inicial 

, Assim .6 " que depõe que as promissórias teriam sido emitidas para: 
garantia de despesas com 'possível diiPensa, da- empregados  da  lavan-
deria 

Coma ressalta a respeitável decisio aPel -adi;.e Sem  duvida uma  eit. 
pficatão mais plausível. • 	 • 	. 

Essa mesma testemunha, porém, declara que ignora se foi dispen-
. sado OU não o empregado para garantia de cuja indenização os títulos 
teriam sido emitidos. - • ' • ' ' 

Nestas  condições, ‘ 	,Pada 'a julgador se apoiar nessa' prova para 
invalidar 'os títulos exeqiiehdos. 	' 

Quanto a condenação em honorários de advogado nod executivos  
cambiários, entendem, a despeito das, opiniões  am contrário, qua ;_o de-

, vedor, não pagando no vencimento a dívida, deixa, de cumprir e que ,foi 
convencionado; obrigando o credor a. fazer despesas com advogado para 
recebê-la. „ ' -- 

Nestas condições, tendo  havido  culpa contratual, a, decisão  apelada 
deve também, nesta parte, ser Mantida: Custas  na forma da lei. 	, 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 1960. —: 	Peixoto, presi- 
dente e revisor. — Lauro Fontoura, relator. 7- Paula Andrade. 

NOTAS TAQUIGRAPICAS 

SrO 	Desembargador Lauro Fontoura --L (Lê o lrelatório  e  seu  voto, 
concluindo ' por negar provimento  ao recurso,  para  confirmar  
apelada, pelos 'seus própriod fundamentós) ‘ ,.-.  

0 Sr. Desembargador Cunha. Peixoto Vota: «A promissória é. ti 
tub o qua' extrai sue,  existência  na  própria  farina, A obrigação  decorre  
do título, o que -  levaria à :conclusão  clasó ser oponível a  defesa  baseada 
na.' forma '-ito  documento  , ' ' " • 

Todavia,' a lei a a : jurisprudência  tarn' procurado  'suavizar  6sta:rigor, 
permitindo' que,  entre  as  partes,  se admita a  defesa fundada  no dipeiti 
do réik contra o autor: . •7 :  

Obriga  se na  promissória todo  aqüêle que nela apõe sus:. assinatura.. 
Mas de  essa foi produto  de rani Oro au  simulação ; ou' se inexiste causa 
da obrigação, a lei admite que o exemitad o.  repila  a pretensão do credor.. 

Entretanto
' 
 para que _ devedor  consiga 	o pagamento da  ti 

tolo 

	

	tal_•natureza,.  e .necessária  que  prove;  a não deixar: dúvida, 
falta de causa: da .  obriga46.a. ,  Na: dúvida  deve  prevalecei, o .título uma _ 	 _ 
vez que 	trata- de um décumento, formal ,• duja, existência se  encontra  na 
propna-larma do • titulo  

Ora, coma' bem acentuou a sentença apelada, -  a prova não ê de mol-
de a  satisfazer  a eirecutada. Ela não- conseguiu  destruir  o direita da' 
iutor. Sua,  defesa  não convente. De fato; mão se compreende  que,  ten-
do  exeqiiente  assumido  o  compromisso  de  pagar  a. indenização dos em-
pregados,  fôsse: receber, para  isto,  am  titulo da vendedora, ora' execu-
tada  contrário  é  que  teria de. acontecer:•:- 0 comprador  e Alta teria- 
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não podia êle ter efeito  retroativo ; a incúria da seguradora não lhe 
pode beneficiar, sendo nulo . de ,pleno direito  o questionado cancelamento. 
Pretende a agravante sua ,exclusão da ação, afinal, insurgindo-se, tam-
bém tocante  ao «quantilm» da indenizaçãO, que merece ser reduzida. 

- 

 
bem, no 

	do  agravado  e da 'Seguradora. 0 Juiz manteve sue; 
decisão. A  Procuradoria  Geral  opinou  pelo  provimento,  a  fim  de que 
a condenação venha a recair na seguradora. 	 • 

0 feito é  isento  de preparo, nesta oportunidade. Em 'mesa- -  . 
Belo Horizonte, 13 de outubro ,  de 1960.. -- Edésio Fernandes'. 

. ACÓRDÃO 
Vistos, ,relatados e discutidos Agfe5 autos de agrava ; n : 7 503  da  

comarca de Santo Antônio do Monte, ern - gut:-e agravante a Cie . In  
dustrial e  Agrícola Oeste de Minas Gerais- e egravada.á Sociedade 
perativa de  Seguros  de Acidentes do Trabálho dá Federação das 
tries de Minas Gerais,  acordam os Juizes da Terceira Câmara Civil da 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; integrando neste o, rela, 
tórie. de fls. 47, par unanimidade,devotos, ern negar provimento -ao agravo, 

fim de manfer, Por seus próprios -  e jundicos fundamentos; 'a decisão 
recorrida. Custas péla aaravante. ' 	 - 	• 	; 

Nada se discute quanto ao evento e . suas conseqüências, sendo fato 
incontestável que o empregado José  Lucas da Silva foi acidentado quan- 
do em serviço da empregadora, «Cia. Industrial e Agricola Oeste de 
Minas», sofrendo uma amputação do ;ante-braço, na altura do pulso. 

Entretanto, ponlue no curse da ação se estabeleceu dúvida, relati-
vainenté ao contrato de seguro, entendendo n„ empregadora que êle 
tava vigente, tendo Sido ilegal o cancelamento da apólice levado a efeito 

. pela seguradora, diante da controvérsia suscitada,'.decidiu. o Juiz; ..é de-
cidiu bem, que a condenação recaisse sôbre a einPrégadora y  ressálvando 
'a esta 	de ação regressive , contra aquela... - 

De fate; não cabe- discutir durante o -processo dry' acidente  do -erabalho se a -  responsabilidade e da  empregadora ou da seguradora,  quaii 
da estas se Colocam em -  divergência  sobre  a existência  ou não  do con-
trato cIe seauro. A  duvida  quanta ao vincula contratual, deve Ser  din  
mala em ação ordinária ;  porque  o  acidentado  on  seus beneficiá:rios, de 
forma alguma; podem  ter seus  direitos sacrificados, pot essa discussão. 
Nesta hipótese, conforme a' jurisprudência que emaná 'dêste .Tribunal, 
quem deve pagar a  indenização  e o  empregador, que por Sua vez  poderá
buscar 'recebê-la da sequradora ;  se 7 esta estiver se  eximindo da obrigação 
sem justa causa  
' In 'cast', a-\ sentença não  reclama qualquer modificação, nein mesmo 
quanta' ao cálculo da indenizaçâo,:que 'foi feito coin base na lei, nip coin
portando redução, , porque  a''percentagem encontrada, - inclusive o acrés- 
cimo profissional, estão rigorosamente exatos-; 	 • 

	

.-. Belo, Horizonte, 18 de. outubra- de,1.960. 	Aprigio. Ribeiro; . presi- 
dente, coin ,vota. 	Edésio Fernandes relator: ---Helvecio Resenburg; 
vogal: 

	o0o, 	 

PROCESSO CUMULAÇÃO biO AÇÕESz INDEFERIMENTO 4 
'FACULDADE DO .)  JUIZ ,  ' 

— Pode o  Juiz indeferir curriu ace° de acoes cujos pedidos, 
apresentem conexidade de: objetivos mas  têm «causa  petendia/ 

, diverse, alguns  devendo  set. ;  discutidos no  inventário  em anda; 
mento, desde que, por: princípio  - de economia  processual, não 
se  pode  sacrificer os trabalhos da justiga e torná-los capazes 

'ern). , 	 •  

RE LA T .  .6..R I Q : 

Eriésio Teixeira Arnarim e. sua''mulher, ' afore-ram ação 	m , na coer- Ca de Passa Tempo.;  contra. Wandelinirci Teixeira Aniorirn,.Abeilard' 
Domingos  Teixeira. Giiimarãee, Joaquim AmoriM Gui-marãeS, José Arnorini-,GuirriarãeS-e: -- sues respectivas .espôsas,  Luiz  Guer-ra :de Ataide e„ filhos -de Hildemanee Teixeira Amorim, menores púberes 

e' irapúbères  assistidos e representados ,par  sua ,mãe, ,Margarida  Maria de Jesus ,  pleiteando a nulidade de e diversos atos de tine se  beneficia  ram ; Wandelmiro- 4 Hildernario- .e -  diversas indenizações. 
A inkier. Conte que os  autores $fió filho e nora de Liinfrio Teixeira Amarim, falecida ,' em 1940;', corn testamento  que não foi cumprido, e de : Beralda Teirreinte -Amorini, falócide. eni 1958'. Os' réus - ado quase todos filhas e netos  do- casal, é  alguns cesSionaribe de  Domingos  Teixeira  Amo.' 

rim e sua mulher. _ Luiz Gteria-Ataide é testamenteiro de_ D. Beralda,» 
enquanto  Domingos ' Teixeira  -"Guiriarães, tem esta qualidade e- a de her

de  
 a morte de Lin-Anal teria  D Beraltla 'clue Vivia em  companhia , Hildemano, feito a entrega da renda de bens e grande parte dêstes, 

soh a ferma de artendamento s. è vendas .:não  pagas, ao dito filho-. Assim  e  o  gado passou quase  toda As mhos de Hildemaino., No in 
ventarmo de' Limirio,  foi  a gado  avaliado  ern.- Cr$ 209.000,00 260 por-
cos magros, 62 porcoa, gordós -:6 150  carros  de milho empaiolado foram 
oriegadase;, ficando era mãos ;de Hildémano é de Wandelmira. \ Os imó-

veis de •rneiaçãa Ticara,M eM, poder de-,Hildemano que dêles auferiu la-
crus  corn :  parterlas  agrícolas  e atividade pecuária. e 

Enr contratos com  D.: Beralda, ficticiamente  articulados  e Wandelmita; nfia constam • SeUda despesas feitas Cony manutenção el 
tratamento' da  senhora  idosa e enfêrma  

Num .primeiro  testamento, em . 1948; D. -- .Béralda lega  a Hfideinano, ' ao- pretexto  de dinheiro fornecida- por :êste a Lirniria;:; para arrematar imóvel  «Pastos  dos BaMbus», lega lhe esta .váliosa propriedade e mánda, se  respeitem .Contratos: par 'ela, firmados :coM, Hildemane e Wandelmiro. ; Mas aconteceu (me o  herdeiro Abeilárd requereu a. interdigão de D. ') Beralda e foi n- medida decretada pela sentença- em : primeira Apesar  :de reinrmada,  a  decisão ern ,'segunda . instância,, os ' fundamentos  - adotadas  pelo  - Juiz  'e  a perícia medica revelam  que D, Beralda  estava  porn Sua personalidade abalada •e facilmente Sujeita  a influência,  do filho em 
s./ 

 

Dois enae depois da, sentença - reformada i 	Beralda faz segunde testamento, mantendo 'intégrp, o primeiro  e outorgando Mais  valiosok legados  a Hildémaria. Neste época, já;'estava..cega e cam, a saúde pre-` cária.._Esfa, segunda cédula é, ideolõaicámente, ', false, pois 8 oficial pfr blica não agiu:. cuidadosamente ns.rresiizaçãõ do ato.' Procurando  sempre ,garantir-se. 'Hildernano  organizou contratos  d 1 arrendamento , datados  de 195 é 1958, , nos, midis algam assina a rôgo , de D ;  Beralda;  ou nêles intervem quem A representa sem ter  poderes; .:".Após  a  moi-te de D.. Beralda,: o :imóvel :«Capão do Açude» foi avaliado por quantia irrisória .  e, -enquanto. não se; avaliava case de um legádo; 
tuada na cidade; fazia  se o contrário com  acessões ; -pertencentes aos autores Por causa dêstes fatoe, são feitos os seguintes pedidos  à Jus, 

-'-cleeretar  a' nulidade de tActaa as vendas feitas par ‘D. Beralda a HU-, demano'.e Wandelinito; pot : não  terem  o assentimento dós demala. her , deiros (art: 1,7.132 do  Código  Civil) ;  

11 

• 
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reconhecer como doações transferências de bens feitos poi'D. Beral-
da a Hildemano, a títulp de arrendamento,' ou confissão de divide, On 
prestação de contas, para serem  colacionados  Como adiantamentos  
legítimas,  se porventura não  estiverem inquinadas  as traneações, de vi 
cios mais graves que as fazem nulas (arts. 1.171 e 1.786); 

condenar Hildemano • e Wandéliniró, a indenizar aosi-autores  quantias  
correspondentes  ao gado vacumi aos porcos magros e gordos  e aõ  milho  
empaiolado, condenação que incidirá também sabre'  Domingos  - TOixeira . 
Guimarães e Abeilard Teixeira Amorim, -  que receberam. partes  'dêstes 
bens  

condenar Hildemano e Wandelmiro á :pager indenização -  pela renda 
que  obtiveram na  exploração dos initiveis; e pelos  danos causados nos, 

' 	mesmos, Com a) derrubada de matas,- destruição de benfeitorias, e de 
acessonós industrials-  

, 
 

decretar  -a. nulidade  dos dois testamentes. de` D: beralda; • 	;.•• 
) ' 	; 	decretar a nulidade de atos -atribuídos 	D l3eralda, onde  figura ; 
' Luiz  Guerra -Ataíde .como * seu  representante 'e procurador;  

ordenar a avaliâção, separada ente, dos' matos do imóvel  «Capão  
do. Agude». 0- dá casa  sita  no . lots atribuído ao herdeiro HiIdemano.  env 
Passa Tempo, para ¡Me os - valores  sejam levados Lem conta no invent& 

deólarar 	direitds dos autoret nas• -• henfeitorias-riadai' nog imóveie 
do' casal Limrio Beralda para  serem indenizados  e, para efeitos 
partilha 

decretar  a nulidade' dó inventario-partilha  ..doi. bens  deixados  pox 
„ 

D. Berálda .bem  como  :a entrega de seus legados, a fim` den que'ontroi. : 
, 	Seja realizado; 	 . 	 ; 

: 	 declarar a' responsabilidade  solidária  de  todo e os  n reus , nos atos  que  
se  resolvem  em indenizações, é que :estas :Compreendem-perdas. : emer- 
gentes..  lucrós Cessantes,  à vita da valorização do's hens,  juros  de Mora - 

honárá.rioer de .  advogado, : porqUe_indiretamente dales; participarain., 
. • 	 Declararam ós autores que os bens  deixados : port D. ::Beralda cons+ 

tam de laudo  anexo  a  inicial,  e pediram; ainda; aTfeitação - de Abner 
" 

 Mar-
ques, Roche, por ter" sido o  oficial publico  que funcionou -  nos!,estanien.„ 
tos  cujas  nulidades  Sid pleiteaded:  

A fls 102; Domingos  Teixeira e Atalicia Ai/164M' Guimarães,  • joié 
Amoi-im: Guimarães e: .Narnour CaMpos .  Guimarães ;'.- Joaquiin Amorini  
Guimarães  e Maria Celeste Faleiro Ginn-lei-5es  contestaram  a açãoi : ale-
gaildo Jose AinoriMY Guimarães  :efsua: espelsa. e JoáquinVA.morim Gui 
Marães tque  sad: Partes ilegitimáS na Cania; point.'não'n Serein): herdeiros
on, ceSsionfirioe,  da herança e pediram  absolvição  de  instância  No  
sustentam  a nulidade da ação que, sera.Pedir  cumulo  de  ,demandas,  .éna- 

- 	, 	mere.; varias delas  que: não' podem  ser reunidas  ; 'e 'r negam " os  fatos  „ des;.'"' 
critos  na inicial  

- , 	A fls 126; --.Waridelmira. Teixeira 'Ainorim é  sua mulher Margarida  
Mana  de Jesus ; e, seus filhos, por t. elas  _assistidos  e'representadets;  ale 
gam . que  *os atop - ' malsinados  peloS, autores  „ são  validos  " e; 	inicial  

) : 
 

construiu  nhipóteses, fugindo  a• realidade deles Pleiteando, per' isto,  seja 
. a  ,causa julgada  improcedente .. e, condenando-'s-as : autores  ; a pager :ho -..;È: 

noráriós de-advogado':  
O  saneador  de *fie'. 150 .den: pela procedência  da  preliminar  na. con 

testação ,de fIa 102. et abaolyéu.. -  da instância  Jose Amorim Guimarães :  
é. ,  Joaquim::Amorim. Guimarães  e  respectivas  mulheres, 'e '-reconheceu  que 
permanecia  'revèl .,.:Abeilard Teixeira' Annorim::- Coneiderón. o:n Juiz: que: 
inicial; nos sets variadoe, Hens; • fazendo  referências :a  contratos  de_ yen  
da;: arrendamentos,  fast induzir  ter ocorrido  Isonegação ,  'de-, bens no in 
ventario de D Beralda  mas termina pedindo indenizações colação  : de, 

- bens e  • k. 	„ inulação , de.   a. to..Nid'encpntra - lianié, on Ciieiidadey  entre  os 
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4ários fatós,,-,que possa:' justificar  á. cumulação dai agões corresponden-
tes,, a todos. Alguns ,  dos fatos sõmente  podem  ser atacados depois de 
encerrado  ' o inventário, que, corre- tumultosamente em cartório da co- 
marca.-  Afinal, só  aceita  os' itens -referentes  a nulidade dos  testamentos 	' 
e' manda  prosseguir  a  causa  apenas pare  discutir  -e' decidir sabre' os  fa, 	• 
toe que ; induzem  a  anulação  das Cédulas testamentárias. 	' 	• 	' 
; Desta  decisão agravaram'dapetição-'os autores. Processado  ó agra:- 
rsio, com., contra  minuta  de agravados, o M.M. Juiz manteve ci despacho 
"recorrido,' com longos  esclarecimentos  (fls. 173 ' a 175) 

; 0- parecer  da Subpróeuradoriá. Geral ' opina  pelo  conhecimento e con-
' í*ersão: do : agravo em apelação, a fim de que seja reformada a senten-, 

ça - andénatórIa,  na parte  "em que foram os aútores julgados carentes de 
4ão,  menos  quanto' á nulidade do  inventário,  que  esta ainda em anda-. 
mento  

-.Fêz4ié 'preparo  regular Em Mesa, 	, ne 	• 
. Belo .  tHpriionte, 10- ' de outubro de 1960. 	MartIn8 

,.Vistos,  relatadoi 	discutidos ,  êstes autos do  agravo  n; 7. 546'-da.  
Comarca-  de Passa Terripo,.'em...que são  agra- antes Enésio Teixeira Amo, 
rim' e sad, Mulher e agravados Wandelniiro TeiXeirá Amorim, sua mq-
Hier et' outios, acorda  a Quarta Chimera Civil do Tribunal de Justiça, in- 
tegrando  nesta  decisão.-. o _relatório de fis, em , prover, parcialmente„  o, - 
agravo; para.' determinar a -  -citação--do. notário' Abner Marques 'Roche, 	• 
que deve figurar  na causa desde  que  atribui  falsidade ideológica nos 
atoe de_ últnna vontade -  de. D -.. Ileralda: Teixeira Amorini, p dela tinha . 

, conlideiment6.. o oficial público: - , Custas  ern dois terços  pelos agravantes 	' 
e em um õrço  pelos agravados  ' 	 " • 

. Como , reconheceram, os .'autores  em  seu recurso,  a ,inicial  não  " prima 
pela  'clareza et ordem, de. articulado .' Intentaram acid contra o testa-
menteiro, herdeiros e  legatários  de al Beralda Teixeira Amárim  e não 	• 
fazem qualquer alusão ao  investariiinte. que esta  em  exercício  das fun- 	, 
ções, dirigindo  o  feito  administrativo.' Descrevem fatos acontecidos  em 
yida, Oa- de cujue e outros  que  s&  ocorreram após  sua morte," referentes 

- ao  processo  do inVentfirio. Destarti; - teria a' inicial de Causar perplexi-
Ode ao. Juiz incumbido • de Par em  ordem  a 'Causa.' : 

Depreende-se das  alegações  e y deletunentoi), que os  fatos  Podem Sep t; 
reiumidos, assim: correr no faro de  Passa  TeMpo,  o  inventário  „ des bens` , 

"̀deixados  por D:-  Béralda Nêle  está n sendo  cumprida  a vontade Cia in- . 
ventaria,da, manifestada  em  dois testamentos  • que beneficiam dois filhos 

}Bide/nano (j4 felecido):e Wandelmiro: A  descrição  de bens já foi ' 
feita, 'nbein "como, a ,  avaliação  ; e ja- está- julgado o calculo  para liquidal,  

,çâo'n de 	Ainda nip-  se efettion, on melhor, ainda não :se, jul- 
gou  a' Partilha:-::' Apesar  disto  .o  herdeiro  Enésio Prozhóve. Pete, ação 

. pretende  clue: ay: seja  • anulado  o  inventario  b)' seja feita a avaliação, 
"de  mato  em _um -".imeivel• ••  e'de urn lote; C) sejam: anulados atos 

praticados  em  vida  a fim -)de - voltarem  bens 'ao  espolio
d);- sejam  alguns  .herdeiros- cenipelidos a indenitár,lhes 'prejuízos, por, 
ter* obtido  vantagens  em 'contratos  mantidos  corn .p. Beralda; e) seja 
feita colação  de :ben's' coin-  adiantamento  de ' legitima,, f) •enfirn,, sejam 
anulados os  testamentos de 'D, Beraldá,  que não  tinha capacidade  para ' 

ao  tempo em 'que' as cédulas foram feitas r Neste Ponto, al; ' 
gumaa expressões insinuanr;a falsidade ideológica do  'testamento, e da 
qual teria conhecimento  : o-liótário Público:. 	' -t 	'n , 	 • 

/ 
 

estes pedidos  que, -  inegavelmente; apiesentarn conexidade 	 , 
, • objeti ,ios,  tam causa 'petendi 'completamente divess..,-. Muitos ales de- -  

-veriam ser diecnticlos ,,-,dentro do, inyentfirio, pois  estão  relacionados. - com 
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RE  LATo RIO  
Trata-se de agravo de" instrumento  ' pessoalmente interposto pelo: cidadão  'José de Oliveira e  Silva,  - avaliador  judicial  da -  Comarca de  Pará  dc Minas, de  despacho proferido pelo  M.M. 2.9  Juiz  de.- Direito, qUe, noa,- anti)* d6 inventário de. Alexandre :ropes de Faria,  tendo mandado  ré=. -  petit.; a  avaliação' doa bens, glosou  os  emolumentos  éontados, para, o 
0-MBL juiz admitiu  o . recurso,  .com fundamento  no art: 842; X, do  ' Código  de Processo  Civil . , ;; 	' 	' ' 	 • ' Env -contraminutk :  alega  
Preliminarmente que  : o Tribunal não pode  tomar conhecimento  do  agravo,-: porque:, a): - não  : caso  de  agravo; .:1?) foi interposto  fora do .  prazo,  c)  o 'agravante : pad '- está legitimamente  representado  no  processo.'" De--meritik cfae. a - decisão " - recorrida eitá certa; • devendo  ser confirmada,: Em • mesa par* júlgaraento:;- 

 

	

: Belo :  Horizonte ,: 23 . de  setembro  ": de 1960:- 	Ferreira de Oliveira. 
A CÓ RD ÃO   

- Vistos relatados e discutidoa êstes autos . de agravo de instruMeute." . 7:575; de Para de Minas  " agravante  !psé de,  . Oliveira e Silva, agra=.  v  ado  espólio  de Alexandre  ...14o-Pes de,PF.aria,  acordam,  em .sessão da Prs ,Meira 'CaInai* Civil, 4. ,un44iinki4-d6i,i -e. nos  'termos  do  voto  abaixo, riãO ' " toiler conhecimento  do  reCiirsb;  pagas  ' ai Ctstas, Pero  agravante  

	

Bela Horizonte 26 de séternbre.,;"de-.1969, 	Ferreira  de .  Oliveira; presidente  e . relator. 	Pontes  "J da;  . FónseCi. " ----- - :Magalhães- Pinto. . relator  declara  o set: vote,,'-que  e 6' pegninte:, «AColher, as preli; mitares., de. intempestividade dos.recurso e; de  falta  de  .representação do ., agravante. ,.;-:  • ' Corn\ Urn' pouco de boa vontade; eu daria pele "cabiment  do recur--so , Corn 6. fundamento invocado  E  que 9,•  êrr9, de: conta,  segundo  a dou-trina '4. a. -Jurisprudência  (e,  desta,  os areStos,  tão  ibundantés,  e  conhe-cidos  dispensam  enumeração), . Orange i3 decorrente de', inclusão ou  j ex-clusão indevida de  qualquer •  parcela  E io  case em tela, o 'de que  re-corre  o  agravante  e dó .despacho---quó lhe  glosou, por indevida  a Parcela dá  conta concernente  aos... seus érnolinnentos.. ' - Masi- 'Antenipestivid4de  d9 recurso  e manifesta • 0..despacho. re- na .-eSpécie, 	7 - de...jUnho,. - sendii 'Certo einei- dèle , tenie•u% Co;- nfie-cimeito_p agravante  no  dia  10 -daquele mês Despacho  - recorrivel- -  ' 	repito 	foi e) de 7 de  junhe;., one;  como  é de •jPrispiudarieia:: mariaa !e - pacifica  4; 'o. agravo  rdeve  set interposto " 	decisão  tine .hajá.. causado  o : suposto  -gravame  e  não da que desatende  o  pedido'  de  • reconsideraçãoAssim,': 9 prazo para b  recurso teve  " inicio  no dia 10 de  jUnhoi_tender  ter- minado  no  dia 15; consoante  a-  .regra 	dies a quo . non computatUr  in ' tértnin*. - E  não procede, a- liveicaçãe,, aqui,  do art,-..?.16.,. §:" 	da ¡Lei 1. 238; -  de 1955 ' (Regimento de  Custas),  'pots C(Agiavãnté não  teria sido ; 
. 	, 	• 	. 	

. prejudicado... pa .  Conta, mas  no despachp, posterior  que  lhe glosou, os... „- erdolunienteS -.... Ern -  outras palavras-: o, agravante  nab  reclamou  perante 	' respeito da di. conta ;. an:  contrárió, pedindo' redonsideraçã o . do des-pacb6 • depois, ,recorrido  . forcejou, ; como  forceja ainda,  para  :restabele cer  a  conta; 4pr/i 4: a reinclusâtr - daParcela excluicli..‘ Vê  se  pois  a 'tôdaS as • luzes, - a  ititenipeetividade  do  recurso  E  além de  serodiamente terposto,-.o  foi  Pelo próprio-- interessado, . sem  habilitação legal-  para  re7:.: ainda. que  em  Causa propria  Como e  sabido  e. resiabido, semente aos - advogados  ; inscritee :nee quadros .-  da. Grdeni  compete subscrever  petições iniciais e  de.  recursos,. . articulados  e  arrazoados; -  nos ': processos  judiciárioS-Contencioeõe?oud  

JITRIS'PleUDÉNCIA MINERA - 

— a  conduta  do inveritarianté que, se deixou de defender interêsses do  es-
polio,  deveria  ser  removido  .- \No  avaliação 	do imóvel cCa- 
pão do Açude», nem 

. 
há que 'duvidar. o Juiz esclarece ate que ,  

esta avaliação reclamada  no  inventarie  foi objeto de recurso- julgado 
improcedente pela Terceira Câmara Civil (fls .175) .: Quanto áo pedido. 
de colação, tem sua norma traçada dentro ido  inventarior: Deve ser  piei
teada a colação logo epos:. as avaliações  -,e não se -sabe- se isto foi feito 1,  
no  inventário.  ' • . - - 

r Ora, pleitear  sonegados(que  é  ação  dirigida . centre.  9 inveritatianr 
te)' contra  herdeiros  ; pretender  anular  atos  viciados  de nulidade por- - 
que seriam proibidos por lei (doação  a  descendente sem  consentiniente,  
dos dernais), sem alegar qUalquer:prejuiio;. querer anular  contratos por 
serem simulados on dolosos; pedir -  nulidade :do inventário ainda não én  
cerrado  e pleitear ,anulação de testanientos, Tor falta de Capacidade 
da testadora, ou por falsidade ideológica são objetivos  de deinan7: 
das que  se  baseiam  em variadas disposições de lei. E' ,Manifesta á  in  
conveniência  de reunir tudo isto em uni só Pleito. O cúmulo de açõee, 
não  e  obrigatório . E'  ditado  muito mais por principio  de  economia  pro- 
cesSual, que lido pode sacrificar - 	trabalhos ea Justiça, tornando-bs 
complicados, ernbaralliádos, dificei, é capages 	indutir a Arm., 1 Dal- 

fatuldade que tein. -o; Juiz de não adnit  lo ' 
Merece  confirmado o despacho agravado, ue apeias necessita de 

reparo ao confirmar, implicitamente, a  negativa  de  citação  de Abner - 
Marques Roche. 

Para pedir a . anulação  do- inventário; devem os autores, era: agra-
vantes, formular recurso  contra a- sentença epos á partilha, ou 
tar ação oportuna 	 a ação .para obter neva avaliação ,-  
de bens; pois esta  questão  já está, 'decidida: DesirinctladciS  d  cansa.. 
ficam Jose, Amorirn Guimarães e. Joaquim Anioriin GuimarãeS, que.  não 
são herdeiros; e não se fêz prova de que  sejam  Cessionários de 

Para os -demais pedidos, devem  Constituir aç'ões: próprias. que po7;,. 
derão Ser  promovidas,  com, melhor .  explicação '.da-  natureza, - tempo e 
gar' des ,  transações que teriam  sido efetuadas .eritre  D  l3eralda, e seus-
filhos  A  demanda ,  prosseguira  apenas como. ação  ordinária de  anula-
cão  de_. testamentos: 	' 	 _ 

. 	 _ 
Belo 1-1-oriicinte ;  14' de outubre .  de 1960: 	João  Martini, presidente' 

, e -relator:: 	Onófre, Mende*. 	Melo Júnior: 	; 

AGRAVQ. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ----,FALTA DE HAMM-. 'TAÇÃO LEGAL ,r•—  PREPARO  ---, NAG CONHECIMENTO 

„- 	 , 

--  O  agravo deve ser interpósfo' da décisfilque  haja  ca ti sadó'''ó suposto gravame- e, não dó despacho  quê deiatende pe- dido  de  reconsideração''-' 	. 	,  - A citiem: não:, tem habilitação legal, nib  sendo  inscrito . nos quadros' da  Ordem  dós  Advogados  do Brasil, e  vedado• re-querer em ¡dui. • - • , . 	prazo pars preparo, do agravo  em  primeira instância.. 
corre d* intimação da respectiva conta ;  

' 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.575 -- Relator: Des PER-P ETRA  DE' OLIVEIRA% 	. 	, 

o  



- 
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rainistrativos,',-civeis ou comerciais (Reg. da Ordem dos Advogados do 
Brasil, art. 22, § 2. 9, alterado pela Lei n.. 510, de 1937; Cód. de Proc.. 
Civ  art 106)  

Poi fim, devo acrescentar que eu nip- daria pela deserção do, re  
curso,  por intempestivamente preparado. Já há bastante tempo_ vêm 
os tribunals produzindo uma jurisprudência, que me permito dizer ge-
nerosa, em tarno da interpretação do art. 849' .' do 'Cód. de Proc. Civil,: 
ghat seja a de que o prazo para .o Prepare' do agravo só Começa a cor-
rer a partir da ciência da conta, e não da entrega da contraminnta do, 
agravado. - A interpretação . puramente literal de, referido dispositivo  le 
gal foi definitivamente desprezada, pelo absurdo, a que conduz (inter-
pretatio faicenta est ;ut ne séquatur absurdurn) —  (consulte-se substan-
cioso acórdão proferido  pelo egrégio Tribunal .de Justiça ;de Sao Paulo,: 
em CCs. Rs., e especialmente a palavra magistral do nosso Des., Altar' 
car de Castro, no Mesmaaresto transcrito, in (KRev. dos Tribs.», 265/ 
549). Nesta Cõrte, creio que apalavra final  esta  na decisão tomada  pelas 
CCs. Reunidas, quando do julgamento da revista Cii ,. 540, da 
marca da. Capital, em 26121958. Palavra peremptória: ../0 preparo do 
agravo-  em primeira instância . sera , precedido da ffitima.tao" da cents* 
(<<APn. For 23/127) .. — F. de Oliveira. _ 	, 

	60o ' 
‘. 

HIPOTECA LEGAL — 14 	 0 - 	 ENOR CRIMINOSO ---- BENS DO PAI 
ESPECIALIZAÇÃO --- MEDIDA ASSECURATáRIA 

- 	, 
— A especialização  da hipoteca legal de bens 'do pai do 

menor  criminoso  medida assecuratória- que„': face à. responsa, - 
bilidadè' solidária  daquele  na  reparacão civil, não 'exige  prova' 
de concurrência para o dano por  culpa  on negligência da pafte 
do mesmo. - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO :N. 7 . 579 — Relator DeS. LAURO 
.FONTOURA:-.. 	• 	, : 

„ 
R I0 

0-Scar Ribeiro Mate  agravou  de  instrumento da decisão que aco-
Iheu  o pedido de  especialização .: de " hipoteca  legal requerido por Erna 
Aparecida Borges, corn, fundament° no art. 842, 111, do C.P.C. 
: 'A hipoteca cuja especialização foi deferida recaia ern bens do  agia  
vante pára garantir .0 ressarcimento do demo resultante do defloramen-
to dá requerente e atribuido ao filho menor d mesmo agravante, 
apontado icom,o co-responsável,.pelõ ato ilieitd pratiCAdo. 

Entende' p agravante, como sé Vê dos térmoS de. seu recurso, que 
especialização dos s bens em  hipoteca legal é:medida excepcional e só 

deve ser "decretada  quando - motivosj, relevantes „poisam formar  a Cofi--;, 
vicção do julgador*, acrescentando,ePre„ /no caeo eia tela, a requerente 
não . fez a, /rumor prova de' que  o  agravante teve culpa on concorre u. 
para o sett ,desvirginarnento*:,-.:  

0 MM. Juiz manteve a sua decisão, 
O  recurso: subiu A esta  instância,  onde foi preparado em tempo. 

A  ilustrada Procuradoria  Geral  opinou  pelo conhecimento e  provimento  
do .rectirso. Em mesa. 

Belo Horizonte, ', 20 Ae ontnbre, dia 1960. —  Lauro ,Fontoura,  relator., 
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Vistos.; relatados  e discutidos estes  autos -  de agravo díinstrurnento 
n. 7. comarca de Erutai; em. que 6, agravante Oscar Ribeiro 
Malta e agravada lima Aparecida Dirges, acordam  os Juizes da Quinta 

. Camara Civil do Tribunal de . Justiça de . Estado, por - unanimidadef  nd_o-taindo: corno parte integrante -dêste o relatormo  de fls. em negar pro- 
: viniento Ao recurso,  para confirmar  a decisão agrava.da. 

Não rest-a-_a  menor duvida  -que, de conformidade com ° disposto 
no art., 1.521; -.  I, do :Código CiVil, sae' responsáveis pela reparação civil 
os pais do  criminoso menor que  estiver sob o seu poder e em sua com-
nanhla;_ mas-,..para tanto, é indispensável a_prova de que  eles concor-
reram para o dano por  culpa  ou negligência de sua párte, conforme está 
expresso' no art. 1.523, do mesmo - diploma. _ 

'Isto:  não f quer' dizer, -entretanto,_ que  se exija essa Prova'  para  os 
efeitos da especialização ,a :hipoteca.... A propóSito, escreve Carvalho 
Santos .(C C Bras. lit X; 435)',; que -  a prova.  dá culpa ?do  pai não 
node- Ser feita senão- no .curso da acão e nunca processo  de especia-: 
lização- da hipoteca  legal 	e 	 ". 

Neste, basta que  fique - provado o crime do menor e, como  coarse- . 
qiiência da solidariedade prevista e estatnicla ern.lei os bens 'do pai fi• 
cam  sujeitos,  desde logo, b.' hipoteca legal. 

- Em .acórdão prolatada ma apelação civil n 30.455, acentuou' -43 Tri-
bunal de -  Justiça, de São PauIck:(«Re: de jurisp: 'dó C. Civil», de J.G.R.- Alckmin, com.,ao • art. 827, pág.  833) que -ter o pai do' menor agres-
sor  concorrido, para o fato, por culpa ou iiegligência da sua parte, -  é. 
materia que  deve  ser anreciada, , não  no processo de u especialização,  de_ , 
hipoteca, que não .-  passa  de uma medida assecuratória,' mas, -  ea ação de 
indenização  sob pena de. prejulgamento ;dêste» .. • 

Belo Horizonte 27 de outubro de 1960. 	Cunha PeLioto, presi- denté e vogal. — Lauro"- Foritoura, relator. = Paula Andrade, Nogal. _ 
1 

	o0p, 	 

FAUNCIA EXTINÇÃO DE OBRIGAÇÕES PEDIDO NEGADO  
POSSIBILIDADE DE REFORMULAÇÃO 

— Sendo o ' pedido 'de- extinção de obrigacões 'do falido, ato 
júdfcial meramente homologatório, o pedido rejeitado uma vez ' 

• node ser reformulado, já que inexiste contenciosidade no 'pro-. 

AGRAVO N Relator: Des. JOX0 MÀRTINS. 
. 	, 

R E:L A.T .5 R. I 0 

Florian° Pereira de Souia, sócio da firma, Industrial, Madeireira Sul 
de Minas_ Ltda-.; requereu  a, extinção das , obrigações da sociedade 'Clue 
falita..O Juiz indeferiu ,o  pedido porque não se fizera prova de que ,  
6s sóeios ,  hão teriam' side, condenados  por crime' faliz,nentar, nem  prova 
de  pagamento ,dos 40 ,0 da- rateid-, desde :que alguns/credores haviam re„ 
çebido meriós, embora já a falência 'houvesse se encerrado ha' mais de 
cincá. anos. - ' 

Pedido de: reconsideração for rejeitado. - 	 - 
Com es. mesmos documentos ; voltou Florian° Pereiradé Souza a re-

querer a -extinçãe das obrigações da firma falida, agora perante outro 
Juii que restii,!servindo na comarca. 

- 

83 

1 



• 

JURIS;PRIJDBNCIA. MINEIRA 

Considerando que a decisão anterior dó. Poderia ser modifica.da atra 
vés de recurso, oú de  ação  rescisória, o MM. Juiz  não  tomou  conheci mento  clêdte " segundo  pedide. , • • 

AgraVeU-5e.,0 requerente„ Com as formalidades legais, foi o ggravo 	 - procesYádo. e veio ao Tribunal ; após a sustentação do  Juiz , . Esta  ,preparado o 'agraVo. 	, 
'0 Dr-. Subprocurador Geral  opina pelo desconhecimentoe no -case 

de conhecimento, .pele dedprovimento.. Publique  se "did para  julgamentoBelo HoriZonte, 11 de- outubro ,t- de.1960 .. 	João Martins. . 	 . 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e, ditcutidos-OdteS anted do: agravo  g. 7.580, da  co- marca  de Chides, ern que :o agrayante -  Floriano Pereira de Spina e agra.: .  vado o Juizo -de Direito. • - 	• 	 : 
Em sessão • de: Quarta Camara' Civil do Tribunarde, Justice, acor 

dam em der k,ProVimento ao agravo, a fim de 'que MM. Jun decida, --,sk; bre a mérito do pedido, como entender  de direite:. Custas ex cauda. 
' A negative- do Juiz ern  conhecer  do  requerimento  do agravante.„éstá-baseada no argumento de  que o processo de extingão de obrigaçõeY ,  de, falido já está definitivamente encerrado, com.  pie passou em.  julgado.. Mas o argumento  -má'o  tem. ,procedêntia. Para g - extinção de. obrigações: do  falido  exige-se simples' processo  administrativo  Pre  sgpke o pagamento aos  credores  (pelo- que ,Pode ate ser  efetuado   dir- rants a falência), o encerramento da quebra, e a inexistência de conde- - nação criminal. - Verificadas  estas  circunstâncias ,- e ate judicial' é me., 

rarnente declarátório; ou melher, honmlegatório, e restitui ao  falido to-dos os seus direitos,  possibilitando lhe  comereiar noVamente. 'Assim, 
pedido ' rejeitado nnia vez, -pode der reformulado, fOril 6  objetivo  de al7 cançar a declaraçãO . judicial: Nã o . há contenciosidade neste precesse, 
nem possibilidade  mesmo  de formar-se  lide  entre  as  partes  que  tenham  seus interêsses prejudicados. ' • - • • 

A lei exige opened -que'' o processe tenha--. fiscalização de credo .- res, quo  são  .avidados', por éditos, e. de Ministério Público..  
O  objeto  'do  requerente  e  pleitear  se restaure sua  capacidade  ci  vil; integralmente. Seu  .pedido esta formulado  com  pova  interpreta cão  juridica que reetama pare a., certidão da  prescrição  ,criridnal. „po-

ideré. o Juii: estiular o requerlinento decidi-le, coma lhe Parecer de di-. 

Bela Horizonte, ' 21 de' outubro de 1960 . 	João  Martins;  presidente. e relator. -- Onofre Mendes 	Melo Júnior. 	' 

.„ 
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No:  , comarca  de Teófilo Otoni, D Julia -Kern, Natoli,- Mãe e cura-era de seu - Mho. Rosino Natall;:, prePôy , ação  " de  desquite  dêste''contra , 	• sua 	 . mulher  D. Geleira. Pereira ,Natali,-  fundando  sé no  parágrafo muco  do art: 316 do :C. Civil, dando como dispositivo  basic° da..ação', o in W do art. 317 do C. Civil «abandono  de lar conjugal por .  Maid! de dois . 
'easel conVolou núpcias , .aeS 15141931, vinha vivendo normalmente, não teve '• filhos, manifestando  de sintomas  de alienação mental no can- \. juge-fVerite;  sua Mulher, Mit 1940; promoveu  sua interdição; não - dese-jando  a Ora  suplicada exercer  a  curatela  do marido, !foi  nomeado   cura- dor  dêle e  seu pai, vindo . ser  • SubStituldo Pela  mãe, face ao  'falecimento  

A  suplicada deixou  de  cuidar  'do  marido  a morar &an -- Parentes, podendo.' ser  fixado desde  " 8121940 o - inicio-  do eabaridene do,' lar conjugal»,  chegando  :reeiino a não ser ecndieCido :ség 'paradeira. Medina , assim, , compareceu  :ela  • ent'-joído,, declarou ester  residindo  ' em Sao , Paulo, concordando em responder no  foro  .de Téófilo Otani, e , contesta  a alegação- de  que-ihája  abandonado  o  lar  conjugal  isso porque  seu Marido - passou  a morar.'conideifs ,  pals- e deixoii-a -  sem meios de sub-, sistênCia, sempre' procedendo corretamente, ". -ofereceu recoriVeriCá:o ;  afir7 manda 
o MM 

 que 6  seu mando foi quem abandonou  a tar Cenjugal. 	 . Juiz,  .a`", fls. 39•V') entendeu, quë, sendo Rasing Natoli Inca- • paz, de,snecossfiria a audiência 'de conciliação  porem,  esta veio se rea- lizar, 	 . lizat, face As Ponderaçõed de ,Dr. ' Promotor  'de Justice., (fls. 52), de que 	' resultou  o  termo  :de acôtela a fis. 57; ern ' que o  desquite  litigioso ,é - transformado  em  «por mutuo  condentiMentex.. • • 	 • , 
e -curadora apresentaram  a fls.: 64 as condições ajustadas  pars a', dissoluçãa, da sociedade  conjugal:: ineiistein filhos e os bens são 

divididos :igualmente; tal acôrda teve a ratificação, de 'ffs, 7L'e o Dr.
-  Promoter:, de  Justiça  )concordog, -. sob a condição ".da Paitilha. de bens. ser procedida'(.judicialmeaté. ' 

Nessas condições; foi  homologado  a fls.' 73 . o- desquite Per Mútuo ,  consentimento ,' recorrendo  o MM.' Juiz ex officio As parted: nenhum  recurso - apresentaram, tendo  fluido  o: prado para  isso  e os anted subi. ram, ,dando  ingresso  na. Secretaria  ': dêste: Tribunal' die:. 161111959 77);  "foram  preparados  e,: ouvida.  a Ekma. Procuradoria Geral, opinou  fly. 83 .no sentido .do desprovimento, mantida a, hemologaãe". Tudo re- guiar  e  tempestivo  E o,relatória. , . Ao .Exmo  Desembargador  re-: 
' Belo -  Horizonte 8161960: 	Górazil de Faris Alvini, relator. 

, 

   

O  

    

ACÓR D ÃO . 

	

.  	.1   ,. 
tdtesi,±élatidod , e  discutidos  Opted' autos de apelação  n 2: 658, da' comarca  44 ,,Teófilo Otoni;. : ánelante a Juizo,  apeladed., -, Rosine . Natal! e sua Mulher;  aCordaM,.'os - Juizes  dã Primeira: Camara' Civil d Tribunal: de ..Tirstia:`;d43...EStddo, por.Anaioria -,&44:, votes, Vencida :b Exmo... Sr. Des:. Feria: Alvirk en]. dar.: Proviirienta ao  apOle,  anulando  o proCeSso, de des: quite consensual, per Sei.; iricapazyla -cônjuge varão:' : • No :, desquite contencioso 	 art do 	316 que 	'a.„:31.6; parágrafo &lied; çódig4, ..ciyg, iapdé  o. cônjuge -incapaz.' set substituide per aSceridentel'" • on irrnães...; Cw'art.z. (.4<eiput»); -• ser :ocupa.; exclusivamente, ,:de.- desquite  li  tigioda,„.(CarValho Santos, in e6digo Civil hit »

, ,5/213) : :. • Na: desquite  consensual ., 6  da essência  : do, , ato  a' inter-ferêncis-pes7'. ' soai 	côniugee. , a pedido : 0.;:ata pessoal , ' 6:% conjunto  dos  cônjuges,sonde-lhéS dad* ,terripe para pensarem  sôbre o paddaque. pretendem 

       

 

DESQUITE CONSENSUAL —  CÔNJUGE  INTERDITO IMPOS-
' SIBILIDADE 

consentiment o .  do  curador  não Supre a vontade do 
* cônjuge .interdito em desquite consensual  

V v 	Podendo o  curador  transigir; possiyel e o des- quite7cona"ensual do interdito . quando - decorre  de transforms-, ção de desquite litigioso: (Des.' Faria  Alvim)." 

APELAÇÃO CIVIL' N. 2'. 658 	Relator: Des. SENA .  FILHO ,. . 	I 
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dar; exigindo-se-lhes  a ratificação, após o prazo da reflexão, por  termo  
nos 'autos c0 processo de desquite poi mane  consentimento,  como 
obvio repousa  fundamentalmente  no  consentimento  dos  requerentes»,  
escreve, em  parecer,  o Subprocurador A, F. Guimarães, do Parana
acrescentando: «Assira. sõmente  às  essoas capazes  é que poderão Son 
lènizar em juizo processo dessa natureza». ((<0 ProcessoiCivil luz . . 
jurisprudência»  ; de A. de paula,, 53/54, al. 21.814)7. ; 	 ' • 	- 

Também de Uma feita  decidiu  o egrégio ..Tribunal de  Justiça  do , Rio 
Grande do Sul: «Tornando  se algum dos, cônjuges incapaz' de-insnifes-r, 
tar sua vontade, i) • inútuô  consentimento  não  existe  O consentimento , 
do curador pão supre a vontade de  interdito»  (idem, 55/56, n. ,26.290) . 
,Custas por lei. ' , ' • . ' 

Belo Horizonte, 5 de Setembro de 1960." 	Ferreira de -Oliveira pre- 
sidente. 	Agenor de Sena Filho; relator • para  o. acórdão., 	Gorazit - 
de - Faria  Alvimi  vencido, conforme voto  em nota. taquigráfica: 

NOTAS, TAQUIGRAEW.AS- ... - ' 	 . 	 . 	, 

\ . 0 Sr: • Desembargador  Ferreira de Oliveira,.(Presidente) -., 0, pre-
. sente julgamentefoi: adiado da sessão passada 4, mew pedido. Meu 'vote 
é o - seguinte: «Discordo   dos ' eminente s . çolégas, pois, dou  provimento  
ao  apelo ; anulando o  processo  de desquita consensual s  por ser incapaz : • . 
o côniuge . „ -Varão. 	,. 	s 	, , , . 	• • • . ' 	'. 	• 	' 

No desquite' consensual é que, segunde - o art. 316, parágrafo "(mica 
do C:C.pode o cônjuge .incapaz ser subitituido- per ascendente DU ir,. 
mão. 0 - ark. (caput») se ocupa .exclusivamente - do desquite  litigioso  . 
(C. Santos, in aC.0 . Int.», •  5/213) .. - .' : • . -s:: i ,„7 _ : : - : :, •` : / .. 
. : No desquite contenciosa é que ;  segundo - o • aft: 316; parágrafo mica 
Soal )dos cônjuges . ` 0  pedido  é ate pessoal et 'conjunto  des  cônjugesi 
sendo lhes  dado tempo .para pensarem: sabre ,: o passo  que pretendem  -: 
dar, exigindo-se-lhes a. ratificação, após ,o  prazo - da -reflexão,..,por  termo
nos autos, «0  processo  de desquite  por mutuo  censentimento, come V 
óbvio, repousa fundamentalmente . no, ,çonsentimento.' deg. -  requerentes» ., 
escreve, em parecer, to ' Subprocurador A. F,-. Guimarães, . da. Parana
acresPentando: ((Asdim, se, ente/ as pesSoasicapazes é • que  poderão ' 

.814) 

so'- 

; 	f 	. 	 . 	'  
denizar , eM, Juizo  processo  - essa natureza»: (<<0 Preo. .Giv . à , luz da.-ju 
risprudencia», de A deaula, 53/54, A. gl. 

- 

Também de uMa . feta ' decidiu 0 'egrégio Tribunal de: Justiça do; Rio 
Grande do: Sul:' «Tornando  se  algum  dos cOnjuges  incapaz  ' de nianif* 
tar . sua  rvontade, . o .mútup  consentimento não  pxiste. 0  consentimento ; 

. do .curador não supre  a Ventade, do interdito» (idem, 55/55; ii: '26.290)»..;•: 
i 0 Sr.. Desembargador Sena - Filho (Pela ordem) -: Sr. Presidente ; 

parece-me -aindO, oportuno que  -me penitencie . : sabre o :,voto Por mini - já .  
prõferido, porque; refletindo melhor sôbre a questão; •  cheguei A, mesMa . 
conclusão: de V. Exciá. ' . Eu •volto ' atras, porque houve ,: evidentemente
inn lapSo de minha. Parte. - ,. Et",,,t-ernerária,: a. meu •: ver," a: possibilidade de 

- mil, desquite amigável:. de Par ' .6 daquele flue está sob' curatela  Pertante,. 
, sem vontade própria: para exercer o competente. ato. ,' Poderia' entre ,,  

tanto, o. inpapa z . interferir  ern desquite litigioso ;  per seu enrador, Oa 
defenderia; neste caso, os seus intereSses De  maneira  que -estou . de 
acôrdo com 'V: Excia..,' ! ..anulo tambéin, o -Prócèsso desde o• seu - inició;: 
' . 0' Sr . Desembargador- Faria Alvim .',-. Data:  venik, mantenho" o men 

ponto: de vista, 'dodo , que  não sá trata -  e um: desquite. por mutuo., co,  -, 
sentiment); urna vez .que havia sido  proposto  litigiesainglite; e ' aril-ate 

. na fase . s.de  conciliação, determinada por lei, - é que s, houve,  perante. o 
Juiz, o tiinjuge .;e ,  o. curador, a inecessarid transformação  : do, processo li-
tigioso  em i , arnigitYel.E ._ Dal ' entender :qua' • .como e tutor í Corn 'atitorida. .- 
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-,de judicial, pode transigir,, passando todoi(os atõs -a, ser praticados Pe-
rante o Juiz que tácitamente: conSentiu na transigênçia, dal manter eu 
meu pónto- de vista. 
' O Sr.; Desembargador,Presidente -- Deram  provimento,  vencido o Exmo., Desembargador relator. 

VIZINHANÇA 	BASCULANTES 	DEVASSAMENTO 	ABER. - ‘ 	TURA — PROIBIÇÃO "LEGAL VOTO VENCIDO: 

- — A  colocação  de basculantes'em posição e altura que per-
mitem  devassamento  da propriedade vizinha, por visão ainda 
que obliqua, incide na proibicão da lei, civil.  

V, i.: 	Os,  basculantes ' 'cujap Obekuras' não facilitam 
olhar o prédio  vizinho  não são objeto de  proibição  legal (Des• 

APELAÇÃO  CIVIL 'N. rr. 740. 	Relator: Dee . MELO • JÚNIOR e 	• 

RELA TÓ RIO  

Julgando procedente •  ação coMinatória : proposta  por Adfiedo Adolfo Bohm e sua mulher;.o  Juiz  de  Direito  da  comarca  de Teófilo Otoni, por, sentença  de. 27 de junho 1957; determine -a o fechamento de duas  ja-nelas  -ein . casa de propriedade de Jorge  Doche, com a multa de cinca, \ mil" cruzeiros Pela  violação  do preceito. • ■ 
Cumprindo  o, julgado, Jorge Doche fechou as janelas de sua , edifi  cação  dando ao juizo' a competente comunicaçãe.em 27 de agasto - de 

Falecendo' Jorge DoChe, • coube a  casa  . a- seus filhos  menores que  
no processo de inventário: foram representados ,por sua mãe, Maria. Hor- 
ta Deche, tendo esta mandado .abrir  dias  basculantes mais ou menos nos:,  inesines lug-Area: oink. haviam side emparedadas as janelas , 	, 

Com  isso nib; se  conformaram  os  autores  da berninatória, Alfredo 
Adolfo Bohm e sua muffler, que vieram a juizo para fiedir o fechamento 	 -, 

das basculantes e .a  condenação  dos' transgressores  do preceito ao pa gamento  da multa  
Maria Horta Doche; Como 'representante de seus filhos  menores, 

ofereceu contestação, alegande, qua não transgrediu o preceito e que as 
basculantes,  além  de  não devassar  ' Prédio vizinho,  em nada prejudicam 
()a seus proprietfirios'. . • 

Após  instrução  regular,. corn :vistoria e  depoimento  de inna teste- / 
rounha decidiu o Juiz,  julgando  s pnicedente o pedidõ, mandando fechar 
as basculinteae condénando ,  os 	âo, pagamento da Multa e de cuStas. 

Em 
- 	- 	 " 	 - 

tempo' hábil,:apelou Maria. Horta ,Doche, -tondo a recurso sido , 
processado  sem  declaração  dos  efeitos 	que foi recebido. . 	. Remessa  no prazo; preparo regulaf. . 

„ Na, Primeira instância foi otividaN:a. Promotoria local , Er fiesta • ins7 
tá,ncia, a -Procuradoria Geral,' por intermédio do Subprocurador Fran-
zen de ,Lima, se  manifestou pela  integral  confirmação  da decisão ape- . 

, 
 
Assim  frelatados, passo  os autos- ãçrèvisão-  do Exino,- Des João Mar- 

Belo Herizont;e, 17. de Setembro de 1960,/ L- Melo Junior 
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Vistos relatados  e  discutidos  os" presentes  autos da apelação civil 
n. 17.740, da comarca de Teófilo Otani, em que é  apelante  Maria Hot:;- 
ta Doche, sendo apelados Adolfo Bohm e sua  mulher, acordam os  Jul-
zes da Quarta Camara CiVil,..integrando 'neste o relatório "de fls:'.144;: 
e contra o voto do 'revisor, negar provimento,' àapelação confirmando 
integralmente  a decisão . recorrida,  que  espécie bem sot.iibe aplicar 
direito 	 . 

Sem dúvida alguma,  ao  abrir as  duas  hasculante's em .casa au& hoje • 
pertence a seus filhos menores, a apelante enfrentou o  julgado,  ,' des  
respeitou  o preceito eisujeitonse.  a multa  prevista • 

Defende a recorrente, por Seu, ilustrado. patrono, 6 princípio' de Clue' 
as  basculantes  não- se equiparam  as  janelas  e-'não estão dentro da proir 
bição legal,-porque não  permitem  o  devassamento  dó prédioNizinho, 

Em determinadas -  hip6teses pode ter razão. Nato, 'loran, no caio 
em tela, ern que as duds  basculantes  foram abertas alioncat altura  do 
piso e. permitem o  devassamento  Por  pessoa  de  elevada estatura  ou coin •":. 
a simples  utilização  de uma  cadeira conforme  bem, demonstrou  a pe-, 
rfcia e mesmo se pode  constatar pelo  simples  exame  ocular die  fotogra-
fias  de fls 9192  
, Pode-se eint: principio  admitir que a .abertura de  frestas  para. 6.  en-

trada  de ar e luz,  mesmo  além das ,dimensões referidas na lei, não in. 
cida na -proibição destá,lse  não  tornar possível  o  devassamento  ,da  pro-
priedade  vizinha . Tal a hiptese, por exemplo; das ‘ basculantes  a  gran-
de  altura ou de  janelas  eon\ caixilhos fixos e vidros • opacos ..: 

Mas apeass, por se tratar de  basculantes, ão. ,foge' caso ‘a, proi 
bição -legal, Como' bem decidiram  o cc:4nd°' gupremo Tribunal '(<<Minis. - 
Forense», 8/72) e os Tribunais de Justiça de Sion Patio e do Distrito, 
Federal" («Revista  dos Tribunais, 192/690 «Direito», 374324),' coin, 
a  afirmação  de que a visão; com, que oblíqua, rende enséjo ao 'devassa" 
mentO do prédiO  vizinho ainda  que atennadamehte,  e acha;:ae desta for 
ma atingida pela . proibição do ,  art; 573 do Código Civil'. • 

, 'Ante a exposição • confide na 'prova  imiCa prova existente  
nos autos,  outra não  poderia ter -  sido a conclusão da sentença, por cuja 
confirmação  •6 tanibérn  o Parecer da- I douta  Procuradoria, Geral, Pague' 
a apelantq as  custas , , • ,..- . , , 

Belo , Horizonte, 21 da outubro 'de 1960, -. 	João  Martins,,:presidente 
e revisor. -- Melo ,  Júnior, relator, 	Onofre  Mendes 	João  Martins 
vencido, nos taimOs. do voto . ' apanhado em nptas taquigráfica& 

, 

 

NOTAS  TAQUIGRAFt0A5',  

O Sr. Desembargador  Melo Júnior 	(Le' seu voto, cuia conclusão  é a  seguinte :, t I«Conheço  •cla apelação,, recurso próprio' e  manifestado  den-
_tro do prazo,  lega  e nego-lhe provimento, confirmando ; integralmente 
a decisão apelada, que na espéçie  soube bem aplicar  o direito») 

- 0 • Sr. Desembargador  Joao- Martins Voto: . «Procede  a argumen4 
. tacão da- apelante,  quando : sustenta que -  a lei civil; editada ern éyioça que: 
não  conhecia  as técnicas. modernas • de  construção  dos prédio  mormente  , 
nos grandes, centros  urbanos, deve ser interpretada de. modo , a não...: 
entrar em choqne, Corn  situações  nevai .; desconhecidas ' do legislador. 

Em seteiras  e  olhos  - de  luz  das velhas  construções  portu 
guesas, a arquitetura - moderna  lança Mão dos basculaiites., do brisé-spléi1;.• 
que não  se poem' em  afronta  s regras  de  não devassamento da  prot7 
priedade vizinha".." • "- - 

` 	No caso em apraço, como  acentuou  o 7.Tufz,"` os  'basculantes : não  en- 
cerram  uma ' burla  ao que, proibira a ' senteriça:.. ' 

IHRÍS7FRUD-EN.CiA, MINEIRA 

No 'mesmo kcal: estão  :ales funekmande,aproveitende' o etpaco, das 
antigas ' janelas„ Sua abertura: não facilita olhar o prédio vizinho, ner- 

- " 
 

Dou • proViiiiente':"I'-' A  sentença dévia cenCluir nem os fundamentes 
desenvolvidos  not  inicio»  

O Sr  Desembargador  • Mete Júnior .Confesse a V  Excia  que eu ineSino  ia julguei Várias :-VêZes,  sustentando  qua  os basculantes, non,for-r ' me sue  disposição, _não afetam  a  proibição  legal . as; ,na especie, uma pessoa, .de  estatura - Média pode 'olhar  o prédio vizinho; eels oi T'bescii-- : lanteS  estão, -  iittna Ialtura  'de. apenas • 1. metro 6 60 centímetros: Assim, ,•: uine: pessoa  de .1,80 rny pode olhar  pelos basculantesi\  e até criança, 
qua sobe:-Inunia Cadeira, ,teeíbém.• pode 	 • 	. 
, '; O Sr  Desembargador Onefre Mendes 	Vote no mesmo'  sentido  dd:Voto do • EXmo. Des ".• Melt), júltiiri alias, de 'adôrde eeM., o exama.,rit-
pido que  eu fiz -dosr. autoe. 	• , : • 	' 	 t - 

0 Sr. •DeseMbergader'PreSidente.. 7-, .'Negarain. provimento, contra o 
voto do' Des:. João : Martina.' t 	• 	• 	, 

Otal , • 
DESPEld 	 EURAL.,-L- SUBLOCAÇÂODECRETAçÃO 

	

SENTENÇAt. 	IMPROPIHEDADE DA` AÇÃO.  APELA-'t 

APELAÇÃO CIVIL. N. • 17•1650 
RRANDÃO.' 	• 	' • 

D. Branca Maria Lage:- MAS carenhas;-éni  nome  do epólio 't do Dr . 'Cipriano tage e ilva , propôs- ação de  despejo ' contra Carlos Menon, brasileiro,  casado, para despeja  lo ern  urna locação de imóvel rnral, oujo -cOntrato figura a fis. 9 e v., anexe':a notificação' feita contra o -R. ou 
ocupantes para., desocuparem-: s 4 

, 
 

Saneador  a fls. 48. A, fls., • a fls., depois de haver centestado o despejando, foi  processada -uma vistoria  in situ e se ouviram teatemu- - 
nhas„,tde uma -'e "outra  parte  t. ,̀  A Es; 112 se contém parte dó relatório ,  

adoto —  do Juiz da causa;  que  decide  virtualmente  pela impro-
priedade - da . causa e praticamente a julga improcedente  
, As t.partes referidas  arrazoaram em  primeira  e segunda instâncias, , " alias em primeira' e de pirimeir a . pars segunda instâncias k apelação 

da parte  inconformada  subiu e t ingressou  regularmente nesta  E  Instân-
cia A ' revisão : 

\Beió. Horizonte,, 17161960.. — Weliagtén-,Brandiió. 1 

'ÇÃO • ---, VOTO VENCIDO -- -: '• - • --• , - n - 

--- Cabe  apelação  centre sentence final que, penetrendb no , 
' Mérito de ausa, decide pela impropriedade da ação, embers) ...k . 	, essa c quests tivesse- sido solucionada  ••• no despacho sanes -der 

transitado ,e 	julgade: - 0' ,' • -, 	.- 	.."., 	. 	 `. ---:-  Decreta se o ' despejo requerido com base em : sublocação 
de ,irea integrante de  imóvel  rural, quando- a  mesma, tolerada 

- 
 

tacitamente, não obteve  expresso consentimento do locador. 
— V.v.:- .--- Havendo a senteeca final Se limitado a pronun-

ciar ' á impropriedade da acão, centre.- ela é cabível  .agravo.  de 
, petição, a flint de que não se dê  supressão  de instância. (Des. - 

Ferreira de. Oliveira). ---.., - - - ' 	" 	-I. 	 ,.- . 
,- 

Ralittor:' ,  Des. WELINGTON;.,  
, 

I.  8 
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ACÓRDÃO  

acorda  ti Tribunal de  Justiça  do Estado, pela  sua Primeira Câmara Cível, _ adotado  p.  relatório de fls. 182,  e integradas; neste ares  to, as  notas  taquigráficai  apensas  autos de apelação de Juiz de Fora, n. 17.650 --, contra o voto, em parte, do Desembargador revisar (que,; 
em preliminar, nag. Conhecia do  apelo),  revogar,.:eomti- revogam,  a . de- cisão  de primeira, instiincia, Para validar,; coma* validam,; o despejo  pro  posto pelp. espólio . do Dr., Cipriano Laid e Silva contra Carlos  Menstri.„ e condenar o ; réu ;ë  sublocatário nas  custas Motivos  e  fundarilinfas  na  quelas notai-  taquigráficaa.' • ; - . , _ . 

••;•• 	Belo Horizonte,  71111900: 	Welingtioa Brandão presidente  'a *la- 
. tor; — Ferreira de Oliveira, •Irencido.; na preliMinii;  conforme  voto Co-

lhido pelas 'notas; colhido  Pela taquigrafia.' Agenor: de Sena 
Filho  

14,0TAS TAQUIO 	CAS- 

() 'Sr. DeSeinbargador .:Orelitigton  Brandão (Presidente) 	\(Lê  o,  re 
latório) Voto:, 4Tratasa de  sublocação  de uma  área,  denominada cCa-' 
lundu», integrante  de  irrióVel rural pela destinacão e pelas atividades, 
exploradas  ,-; stibtocada-Peló arrandante do l'éu apeladti,."fia  verdade com 
tolerância tkita . :do ,  anterior praprietário, embora sem  o  seu  expressa 
consentimento, situação que se  prolongou  atravéa. oa seus'  sucesiorea. 
ate a propositura, da notificação  que precedeu a• postura desta  kia .a; 
meu ver' impropriamente denominada  de resiligia de , contrato  • e  des 
pejo  da prédio  : rural: , •• : ' - 

Sempre opina, e !wise  sentido  :tenha votado  4 neste  - Calenclo *Tribunal, que a espécie não . se filia As  disposições  do  estatuta  do inquilinato, a menoii  qua; adotado  a rito ordinária a  hipótese  se  possa  resolver e 'pro-var no, sistema, do direito  •coMain; Pa pauta ' ..oa:espéra. sous -  largos-, princípios e normas peculiares , . substantivás e'adjetivae. sein, embarga 
do limner' juris da ação  impropriamente  adatada: -  Não  importa  ainclá, subdistingainda,. que  no  processo, presente na se . tivesse ,expressament e. seguido  o  rito  ordinaano  Mas  Cverdade fato grip as  Suas  dilações comportarem  tôdas-aa'provae - deade cia  a  produção  - de testemunhas, inclusive  uma suposta documentação  : de pagamento de - alugueres ,:  -fora do's amides da eonsignação -Andicial;'. ou mesmo  da bancária; .quando está  autêntica 	conforme ensina  pa a  dou trina., e  o  confirma  a jtiiiispiudência . 	Jnvëntário.' 
130)  

Ao • réu 	 espécie  ademais,  ate por via de, demincia, 
,proeedineia•--4. 41,èceP§idiKie e • di, utilidade das  benfertorias  qua pretender-rater, Para se  pagar par  elas  e rani*, qUefo, rain  autorizadas  pelo eX-proPrietário,' quando.  nada  construídas era. : boa fé. ' Nesse sentido  á própria 'perícia. lhe difieülta P exercício: de . ar-

bitramento  e  mein  ao  mends trouxe  à  confissão pessoal  °S' Co/riparian-
tea,  sequer  a inventariante do, espolio ; 

corn:, referência, a  coonestação  do  'procediniento, judicial..coma , idô neó,  cabe-me  ' assinalar, finalmente, , que  neirr'•.S6  se  exauriram  nêle-  • as, maios mais  amplos  de . instrução, , -quando :carte\  qua 0' réu, pelt) • seu  .tre patrono,  ao invés de, prosseguir  na velha norma  do clan* na Ceases, . quanto  a  possiveis. nulidades  -.de , Air& de cans,, .deixou - transitar  ,em  julga  
do: a saneadói;: o  que; ia, porventuraa errada  a  agio;• importou  rej,Cve 'nescimentó dasta: 	: 	• ', 4 	 " Por  tais  esacintos.  inatiVas;  dou pela procedência  e  justiça' da  apelo,  reformo a •sentença, embora,  , super-Abündariternente, ressalve  ao réu direita de  questionar,  en  outra  via: on Vias -judiCiarias, . as benfeitorias,. 

EiS 13'.1it•Dt kct 
	

M-  j: NEI •R:A 
..... 	 , 	 •.. 	 ,  qua põdéria. ser .ProVadas• e . :Ayaliidee. Pm acrisifia : apartinia; • Segunda ; 

, ..,,, 
haja ou  Ala consentido nelas  '6•lcirádar , praPtiètárip;'e  conforme  as ,r6.-.;.: . .. , , ., . , . . ..„ • , . , - . .. ., •:, gras da direito, corium, , procedente, pois, a,,acao intentada i , como pediz • 'rara óS 'autórea:'. •CuStce• •a 'ió -alai; 'pela- aielado»::;" .• I''' ' •:', '',-: ' ,'" '' . • Ck''''Sr ...:•'•DeSeinbargadtir  Ferreira de  ;Oliveira - --, - Sr... Presidente,  .eu,:. riaranérita, estaria  ,,46, ee:000,:cop: v.', Ex04,.: . 6Tri. , tênrAiis gerais':: mas,  'le-  :• ; vanto tina, prelinimar: : • . 	:., • 	. ' • • 	: 	. -• ' 	, , . ". :: 40....,:reCurie ,:calgyel,.. na,.éspéCie;;; ;  e;.•::a• agravo  4e. :betigae, ik'qüe ,  a , '.'  Juiz  se limitou  a prortunCiar  a impropriedade da 	. pondo : assim;Airr ;:nia ito-::.processo:;\ se*  lhe  - resolver i: o.;., mérrtri- (C 1C 	art. 846)  • Níló,.. irnparta;', evideritemente ,,.(400 se  trate  de  sentença,  proferida 'após  ;• ine.‘ ., : , Thor„liraferida ,Arri.:: audiênCia.: .-de • instruda 6:.: julganiento;•, e não  'simples. . ,.despacho,  ; uinayez.. qua :franc*. a:"processa•-, Sem • ebardar;:, sera decidir --o rttérita•:(cOnsidtase a niagistério, de  Cândido  • de.% (liVëira:'Neto, in «Bev. For.»; . ; 115/383).• . :: :• •• 7 	. : :.. ,; : , . 	•••• .;,•:•., •.,.,:.•_ 	••• . 	.,.., -- .,: -- ., 	••• 	' 	., 	• :•• ••: -;,,-Sei ciiiey,i5ere:4;Iguiti Desembargadores  deste  Tribunal; creio  'que  Os '.. eminentes : colegas  -Ortafra'Mérides, a . W;!. • - Brandia 'Pa . ré:dAirsoS' de-, cipe.-',.- Jadt. •■ • e  de  agrava: se  equivalem  `.,.rio... -iiiolisobjetiyao,' e':efèito; sendo;': par:: : • • ' • ifisa;.- Indiferente  qua a :parte internarika ., nny:. on ,.Outro .•'.'" Pensa - de: modo  " ..diverso,  :: data yenia....., :. Para resumir,  •querci . dier  apenas que na  :hipótese , .fió• a agravo  ro¡al¡ia:-.e..sitiração:•,•':Par '•,lieriiiitir:.:6•• rétôniró dai ''eutõi k'pri -,  ' ,reeiie,  instância para  solução .' -04 .litérjo-..»:Iski;, mesmo  diZ„:ein. acórdão • • denaia - dai'i'Suae' Ciinaraa,'.:, o ag,. T. j':.' 4' .- Titigo.1) :F...•,,,lidja-E.''-da  Gila*.  riabarM: . •?No.•;casa' de ,'Ser:dádapróviMent6",aareciiiiti; . ,;a•-•,Tribenal: de  .. Apelação,  : . -00:,143- : conhecer  :Carina :;apeiticia; ter& ' da julgar; tamtiir: rri . o iii&- . :. --• ; . rita da -  Caiiiii; .• ex vi :da • disposto  no  lart:•:. $.4' di-J. :.ç i P :-.O :. • ien•Cier liavida. ,,, • •  pronunciamento  di, primeira instância  en-quanta :• que,  Ca!riliacenda,a como  

	

, • 	. 	,. 
baixarão 

, 	, , 	... -;  agravo,  di Mitos limirada .  para 6,: . :Algámènta ', da merit(,Tevitandotse;- :Misim,  a: .  supressão  desta instancia»  .' (eillèv :  For  », 125/203) ':•: , - - 	' :; '' Devo :•••diter•'.44-. -eu.s ...iVorirtláriá. - ':oiil. . - :p.';"áplieatiii),, aqui;.. daj:liberali, . • : Clatia.40:-. art-. - 810 'dó ,ç',.p.'...,; oe::,4:.h.ifèjxp§ktio, do • recurso tivesse  :iidd ' .feita; no::•:-quiriquidlo::':-.Infeliznierite•' tal:'nia . ocarreu» .-•.: .;.''', .; • ' •--. :-.. • :•'). : : • Preliminarmente ; Cania-,;ja : • fritei;:', nia:I:Caidieça•da, apelação,  - Mai,. ; caMp.•',V;;- :EXcia-::.',ji• entroa .no. Mérito; :paisarei..,a..pronuriciar-me sabre, cr .,;• 'ineinitl,.:,7,Ciija.,,Vató deiriarei.Jievalécer. s se, ,fileripis de.liaVar» yatado:P,,,v0-, -  • ....gel,..,en.z  Or .,veneida,•--na - preliininar,'.,:) ....• .., . 7':': : t: .. :: .: •,: .:.:1 ;:•.,, • •••,:.c  '.•:. :1" ,': :..' Mérita .L . : «Data: 'venia a ação  re' cebeu denozninaçãó ...pir"ada 'E' de possiessoria qua se trata,. sera A -;inenot.:•duvida .., •,(21 • érrti.passou  pelo : en- : vo: dá saneadori , tpie:trantitau ..eni",jiilgado, • ficando  .Preclusá a quesitip-,  relativa  . 4'...Propriedade• AA, aClii,::' H a certa, --certíasirno• que, «desde  que. ,  ' eat, --... alagada .nera.:, Pronneciada , ''- alnipropriedade:, no  . saneador,  a ::pedida .. ,. deva sar apreciado  no  inéritt, liela.seritença, final» : fat .• 'min,. ao T. ,T.::•,, -- ___ 	. da..-Antigó :71),F. ; ::. ini..riP•,. de oa.J.»;¡ de .141161 9 4, -Pfi_g*:;!.- 0 7'555) 
-,«Tern-iie' eonia julgada ' A inatéria.  de  impropriedade  de ••ágia• ja.' ,  bore.. -'- siderada  em  despacho.''Saneatior de _que não' serecarrei» . .-- . 'Ot...1` ..»,..:1:47-1`:- 

' ,.• • •V;.: numerosas ." deCiadeS. 2erii,•-•ols .. do «C  p dri.à. "ItA:-.4:9:' '-juri6priu4iit;. .çi.a4; de . A'•:.: de Rau ;:ajiarisp'..: :-: :; :'.... :'.. , 	-..-:' 	: • 	,; :T..',',,,, ,.. 1;,'-: .... ; .' • , -..:.'.",..' , ".--: 	• . 

	

. 	 . 	 .
la; 

.. 	 . Mae 	papa dos  no • 	. autos ; „pia •o'foi'-.•,..2-0 Juía,Vriltou;áfirip - pira  'deci.  ... dir•;, e,:• toiveit6 -4;"-:riibpriëda&.:.,d4 .A4Aii,: :jultanda-a • imprópria; ie. .esque- , •.. - ceiiddie.,..'slii -,:possibilidadéi,' evidente 'na  espécie;. - da CanVerdia ,autorizada': pala art-i. '270-  do : Pód•rde..piti-c: .. ciyil.: -:, Nada obstante,  deide ". que: á .dair• ..' ta% maioria decide conhecer  lo  rectirki- '6o/no ..aPélaçã6:- (e de- outro. Moda• '.•.: .  não  poderia, ser);:;.  então  tereiniii ,:,de4acidii: a rnérita (coin: sacrifício-  eni... , bare, corno.: ea L disse  • da primeira  . instância,  :qua , o .7não . .. aPreeiou):•: .  . • rs '• NeStás. condiCões-;•: .ió:,Tiie .; resta : iio.r.', privimento', a  apela.-Cão; para jtilL : . 	, 	.,. 	.. 	. 
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ger a , ação procedente, 1  indeferindo. pedido de tetençãe, per benfeito, 
rias, qua de benfeiteriei não se ...irate, mac de acessões (censtruções e 
plantaçõei», , „ • ; • 
--- 0 Sr Deseinbirgador Sena Filh6 	DeSejo saber de eniinente re- 

viser: V. Exciá. levante urea preliminar a a abandoná, de acôrda co 

Sr. • `'Désembergitaiik :  Ferreira de Oliveira 	Meatenhn . a 
miner que evantei. , 	; 	- 	 ; 	_ 

0 Sr: Deiembirkador N'Velington Brandão 	Peço.'licença pare pro7 
nunciarLme a .reiPeito•-da'. préliminarY: 	 - 

, Entendo que houVe, no .-caso,. a .  preclusin. \ 	Juiii no seneador sa: 
conduziu, - conio :referia:ailustre7orádor e.'negundo ea PróPrie frisei 
meu- , voto; 	deCisão 	emitente ;Juiz • Prejulgou 6 case. 	, 

CeMo 	Excie. teve'• eportunidade 	ver, .Iniz em. ieu daspacho. 
entroe. no ,mérito -da tplastão;, 'Voltande atráa .  pare '9 efeito :de- julgar 
açãO finprópria g, virtgalmente; imProcedente., • 	.• 

Tenho á impressão de 446 a :forma ordinária; pratiCamente ordinfi 
rie, em que foi. débatida . questão com o ensaiamenta de -tilde.% as es 
pecies de . Primes; „-desda a . vistoria, os depoiMentos,,-ete..., 

- : Cora referência 	iniciatiVe de cmalquer: outra 	:evidente7  
mente séguido 	rite ordinário. 	 . 	. 

De' modo que .jUlgeei .a qUestão prittiCamente yentilade; de uM pla-
ne. amplo de debate coin tôdás es .proVae. 	nesse case. a'apelação 
at&-idende ao 	raciocínio de V. Excia. -L--; se converteria 
Ye. no aute do processo. 'Além dó, Mai% se pudesse: confundir êssei dois-
recursos; questiio de tempo muito, important% pois - iatratá de •u:Ma• 

' ação que foi posta 	pretério há on-6 	 queitão (Ina está: 
pare ser resolvida há 20 arios.„ Foi 	critério prátig, atendendo as. , 
facilidades honeStas -da lei qUe cheguei 	conclusão de,' que canaa. 
verie ter side julgada, coin? realmente. 6 . 	• 	 • 

Agrayo de petição,• para mim não é, porqUe de uma ientença finál „ 	 , 
e parte .se velen do prezo .consignade. a epplação. POrtanto,.nia ieria 

, êrra grosseiro ;cle -interposiçãp,,dé recurio., Apho que á questia foi daV 
' betide ne mérite ofereCe eleMentos..Para uni /julgamentaequininia 

0 Sr: ' Desembargador Sena.' Filha — Presidente:, eM .prinçípie' 
,eu era. de' icôrdo coM.a.'eMinente revisor: echo que CaS6 - iteria I tlpica-,, 
mente de: E, nesiiii, "condiçõe% conhecéndo do "récerao:Corne -  Ape- 
lação, -  esteria .Cuprimiaide 'tune instância,.porMie, fie Yarded% juiz nãO. 
ie mánifestea iôbre '6. - mérita.: 	 • ' ' 

	

j,,Sr. Desembargador Welhliten Brandie 	0 MM. ,Juiz concluiu • 
inconscientemente;.„Mai ventilou 	debeteu o 	da (it:testae; 	• 

Sr.. DeseMbargádor Sena' Filha 	Pelo 	.onvi;'inen 
mente. ",que. êle-: .•não entren , 	'...mérite. 	,questio,. julguei epee as im- • 
prápria:-  a açãci -„Ceino iá diiendo estoa. Cám êste -' eutenclimento, 
festada -Pele•J;iniriente Deseneberg4der :revisor: Entretarito, • S Excia. 
adotou seu veto napmérito, e êsse veto- 'está. 	Pleno' ectirdo Coin 'o de 
V. Excia.•; não Me !pareed de: bom princfpia. de justrça 'deiiçk'inõs de co- 
nliecer da apelação porque fora de quinquidin. 	_ 

Eu; -preliminarMente,". conheçe • da apelaçãa den \proVimento; acom, 
penhando., a. vote de , 	Eicia;_ do .Desembargacior -.reviser: Assimi 
ache' que, estarei fazenda. inelher histiça. ' 	..f, 

0: Sr. Desembargádor Presidente —,DeraM provimenfU imelação.: 
Veneido ern . .parte o 	 Desembergador .reviser;; 
niente, não cenheeerazi 	ágrave.  

TJ 	RUDENCI A. . 	 , 

pra e vende,-. desaeomparileada. 	.clfiusulai: de irrevegabilidade .e irre7 ;  tretabilidede; % 	mérito, -clue não • há sinceridade no ,pedido . • 
JUlgade saneadbi, réu agravou no ante *da processo, sustentando. ;  e ilPfritimidade do autor , para a prepositura. da açãO." 	' Reglizada , audiência dainitruçãO e .juleamento, 	forem euvi- dos autora a réu eni-  depoimento pessoal , e metre . testemunhai dos 	I • tares.» Ténda o MK Juiz deterMinade inquirigfia des testeMunhas, • lndePendente dos. dois :'depoiMentoe nesioais -,,restantes, -: egravon -no. auto . 

do proéesso 6 réu, tendo; perém,. deiistido de's .reciirse, conforree, ié ve: 
rifiée', As • fls. • • • • ' • - 

Posterierment% foram onvidos o réu em,depoiMent6 pessoal: e dues testereunhas poi' êle apresenfadas 	. • 	' 	, , : Finalmente, o MM.'•• julgou • a 4ção.: precedent%.- tenda réul . oportuneMent% apelade: ,' a recurso, foi normalmente processado e pre- • ' parade A 6 Extri6. Sr., besembarkador -  revisor: • 
Beln HOrizonte; 21' da Mena de 1960. 	Cunha Peixotoil. , 

A C-Ai D .A. 0 

. Viites, relatados e, discutidos, êstes autos' 	apelação civil n.' 17.381, da çemarca de ,  Belo Horizonte; sendo vapelante: Ferdinand Albrecht e - apelados Antonin* 'Maicarenhei 	e outro% acordam. es Jilfzeii.; da 
Quinta Camara Civil de Tribunel 'de Justiça de ,Minas Gerais, adotando 
coma parte integrante' dêite.' o reletórió de fls., negar provimento - agravo Ino ante 	Processo, 	fie': . 33. e"..it apeleção, , para confirinar sentença recorride, 	seus • 'práprios. e jurídicos fundamentos. • I princípia de direita que o autor não precisavadinvocar os disPo-sitiVos; da let éni - que assenta%sua pretensío: . Bastá menciofiar Os fa-tos giro. de advogado em atribuir direito de prepriedade o derive-
do.. de : uma proinesia -de' venda e; em' conseqüência, invocer o •n. V do. art:. 15 -da lei 11. 1.300; mão pede prejtedicar a. parte, já; mie da expo-
sição. sez verifica, tratar-se do ,  n. IX• do 'Mesmo dispositiyo:da Lei de . 

- 
bgsPE.p3 RETOMADA. PARA USO PRÓPRIO FUNDAMENTO 

-. DO PEDIDO.— EQUIVOCO 	1VIENCAO 'DA LEI H PRESI.TN  
ÇA0 	SINCERIDAPE, ,PROCEDÊNCIA 

— Não .:deve¡' per relielida -agiio de, despejO Pela, falta • ou r  
eriró 	tridiéagio do inciso, legal:rein qua se baseie, desdé gee. ' 
expresse 9,. 	fündaMento no pedide de retomada . - 	• ' 

AL.;•feYor do locador milita a preaunção de sinceridade 
no Pedido,. de retemada para-Mei• próprio, derretandirse 6 ,  des,"' 
Pejo quando -  mesitta não" ilidida' pela locatirick., , 

,APELACAO CIVIL N 17.381 	Meter: Pes. CUNHA; 
. 	 I 

. 	• 
R E A•T R'I 

, _ 	, Antonini'. Mascarenhas 	.e. butros; fezendeiros, domiciliados ! e residentes 	cidade de 	jiintandolums, dessão de • promessá -de! yenda. cnie traz :a clausula de plena e 	 ajuizaram, perante 
o 1.° 'Juit da Primaira.' Vera Mel desta , dabital, uma 4016 de despej6,. : 
com 'fundernento 'nct• art. 15, 	V;--da lei 1:300, de 28 de dezernbro 
1950, alegando necessidede-  ; de. tranSferirem;.residênciit4era esta Capi- - tal -„. ação Ossã. :moirida.' centre ',Ferdinendo Albiecht reletiVa A. case sita 

rua. Bruniadinhe; 	 , 
'Citado,, contesten o' red, -  ale¡Anda' prellininarmente, fálta de timidade,; eis cite os ,  eutores- apenas 	titularei• 	-Proniessa de cam-- . . 
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etda, tanibéin a opinião (le kipinola 	 cVaro.:qu 
há de; quando exerce a ',.retoinada, o autor  da ação do despejo': dai 
nhecer, franca  e inamilvocamente, aó seu inquilino, a. radio de Pedi-r. 
Não quer isso -significar,, porém deva ser repelida a  ação i  quando, na 
notificação, e;  mesmo eia inicial , hajar---omissap, ótt errada menção, do 
dispositivo  legal, étn que se funda -  a retomada. Desde que  não reste 

/ dúvida, pela exposição;. ,sôbre o pedido ;'e o  fundamento  - justificative do. 
inesinoi:1 não influi  a' falta de :indicação do incisó. legal, no qual se ba. 
seía-o  pedido, .6e. 'a indicação errada; de um indigo:,  por  - ontro;" fruto . de  
equívoco, e não .-  de tnáfé; . tendente  a  dificultar S.-.repulsa do réu 4. Pre-
tglip40 do. autor>>1(«Locação>>, vol.': I, pág.. 56,0 '• , 

Os  autores expuserami ós fatos de Maneira :',a euqUadráló-i" no n. 
IX do art. 15 da lei n. 1.306; e a  circunstância  de terem  mencionado, ,-  
o n. V, não trouxe surPreia.::para. o rén, tanto qua ,ésse,.: desde a car; 
testação, proclania; com acêrto, a IriéxistanCia do ins in re; por parte -dos 

- 
 

No mérito; melhor nab e: a- posição • de ren, eis  que .0kr retomantea 
provaram,  a nap cléixar  duvida, necessitar  do' imóvel  em  questão, em-
bore militar  a seu favor a presunção da sinceridade'. Yor ,  outro  lado  
o rée, /A!) -conSeguiu'Alidir eats, -pretuniçãO:-. Ao  contrario ; a -Carta de fla. 
23  levada  pox- Ale  aos :- autos e  uma demonstração'. 	sinceridade  do 
tórea; pois ali está  escrito que;. retomada  on não 4- caia;  teriam que vir 
para Belo  -Horizohte:-. Custas pelo ápelente.. 	 I 	- 

, Belo Horizonte, ' 10 de novembro, de 	Cunha Peixotoi4resi; 
dente e relat6r. 	Paula.! Andrade; revisor -- 'Lanni" Fontoura -  vogál 

	oOo  

,'.AGRAVO — -PETICÃO.  FUNDAMENTADA EXIGÊNCIA. , '— NÃO 
. c()NTIEE,IMENT..  

- recuráo cle agraVo ,exige-, petição- fundamentada r  com 
' 

 
posição  do - fato e do direito' nas razões do pedido file  reforma 

..decisão-*écorrida i : sob ' pena dã  seu ne conbecimento:' 

AGRAVO  DE INSTRUMENTO- N-; 7%614 — Relator: Des.' FE 
REIRA DE OLIVEIRA.  

R ELATo RIO 

Reporto-me- ap relatório  inserto  no parecer da 
8/9) Em mesa• 	„ 

19,;XP960. —' Ferreira de Oliveira. 

.Vistos; relatados -e ,  discutidos êstes adtost. de" agravo -- crei- instrumento  
a".. 7.614, da  comarca  , de -Governador Valadares,' agravante  a Fazenda: 
Pública  Estadual, agravado -  o espolio  de Jpsé Rodrigues Pena,: abordani,'",- 
unanimes, ' -os % Juizes  qua ,  formam na Primeira . Camara Civil do Tribunal 

- de iustiça-, após, relate:4Mo; „-não  conhecer dó agravo; que não veio, devi  
' damente minutado: -- -`" ' - \ 

O agravo, iórno 'todo & 4ualquer  recurso,  -exige petição  fundarrieri- .  
tada, com  a  exposição  do - fato e do direito e- des razões da pedido  de  reforma  -da decisão ,récorrida. .(Cód.' ,  de 'Proc.' art. 844; ; I e I , e 
.diev'. dos 'Tribsi», '194/284, 214/352;  «D J»  d4 União,:de_71101954, Yak.' 3.429,  ode  17161958; pág:- , 

No  ' presente caso,  a  Fazenda,'. agravante;  'pretendeu  procrastinai  

/  JURISPRUDÊNCIA MINEIRA -' 

fundamentação do  recurso,, qua ;ficaria a cargo do «advogado do Es7 ,  lado»,  em Rçlo Dóriiónie; o  que  e  evidentemente tug- absUrdo: I' Belo' Horizonte,, 21, de  novembro  de 1960.. .fiVelingtow: Brandão,  presidente; — Ferreira de' Oliveira-, réfatór, que ¡Iceland .mais 6 se-- guinte «Ainda clue' não_; tivesse i3or. Mepta a petição de interposição do reoürso -  ed não  tomaria conhecimento d'este;, por entender  que o coletor- - não podia :  :nem  pode recorrer: Faltarn-lhe • condições legais pan' ..átdar- como advogado dó Estado ; noa processos  de inventário e- arrolarnentO, corn' a; plenitude que : pretende. Representando embora C'Estado, fora da Capital, noa  referidos prOcessos;' pip podem ós exatores  ultrapassar dis sues  funções meraniente, fiscalliadoras da  exatidão da cobrança  'des' iinpoétos. Heyeirdo • necessidade  de recorrer de alguma 'decisão 'jndiCial,  o reMirso deve de Ser interposto e  arrazoado  pelo lee.,  , timo representante  Oa 'f14zencla;.;4,  quem  o exator deverá dar'conheci-
MentO: pronto ,do "ocorrido. Nesse Sentido é a  lição  do Supremo Tribu, . nal Federal (rec. ext;n 8.061, , ' de' 31:0., -itt ap n. 106; do «D.J.;b, de' 	- 11151953,-  Pitg, 1'. 346); citada aids <Instruções>>., baixadas pelo  Des. Cor regedor  Martins dos Reis; de -Sergik, .aos  magistrados  do 'See Estado . (O Proc thy kl .# 'dk.,34risto.», de A. de;  Paula,: v.. xjy, 6.° supr., 21.338 .,k) 	Agenor  de Sena  Filho ' ' 	• • 

0 .  

FUNCIONÁRIO  ' PÚBLICO --L; 2 ESTABILIDADE NO CARGO 	DE- MISSÃO 	AUSÊNCIA" DE PROCESSO_ ADMINISTRATIVO  - ILEGALIDADE 

. — E'  ilegal  a  demissão  de  funcionário  público municipal amparado pele estabilidade  no - Cargo, sem vile tal se 48 Medi- ante  processo - administrativo  ' Com garantia de ampla defesà. 
AGRAVO-  DE  PETIÇÃO  N 7 483 r— Relator: Des. GORAIZII,, DE' FARIA :ALyim:, , 	 . 	 - 

A 	I 0 

Procuradoria 

Acton •o 'relátónio• do PanCer  de fls 71/72;• da douta Stibprócurado-. ria Geral,  que ,çonclui. Peta .concessão  do' Mandadó;. -park  a  reintegração ' 
de impetrante no exercície de .suas  funções,* • . • 

A,,-decisão foi ".intimitda>aS, Partes e",o . .impetrante agravou  tempes-, itivamente (fiaL-47), dito' houve ' cOntynininute. e o MM: Juiz  manteve seu despacho de Mi. • 64.... Subiram os autos  tiveram prepara todo re- la* e oportunamente. 
E' o .relatóriO. EM;mesa. 

te.; 22191960:,—  Faria  Alvim  

ACÓ RDÃO 
. 	 . 	 ; 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição 7.483, da, comarca  de .• Rio . Espera sendo agravante  Pedro SilVárib  Nb- gueira e. agravada a 'Prefeitura Municipal, de - Rio Espera, acorda a Pri- rneirat; Camara,: Civil: do Tribunal; de : Justiça  'do Estado de Minas. Ge-rais, poi seas  Juizes e  a unanimidade, ern ,tomar conhecimento do -agra- , 
vo, que e legal e, tempestivo, incorporado neste- o relatório de Ds. 76, e  dar lhe  . provimento,  pare conceder. .-%) hlandigtO  de  segurança  impetra  4o, a fim de.,ser reintegrado o impetrante no exercício -dó cargo- de  «fiz--cal do distritótda:çidade - de-Rio Espera» pago:  dos  proventos respec7 

On 

:•i 

95' 

IJ Il  

t; 

IL. 
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twos desde a data  da • exoneração ç- CUStas; .  pela agravada.' As-  razões  
, de decidir Constarn das notas taquigrificas, que ficam integrando 'eat& 

acórdão  
Belo 'Horizonte, ICI dê -outubro -  de 1960 	Welington. Brandão,  pre;:, 

sidente e ,vogal. 	Gorazil  de Feria Alvim,,, relator. ',-Pontes da Foi- .;;-4-  
seca;  vogál. — Ferreira de Oliveira; nos  termos dovoto collide ;pela  ta 

- 

 

NOTAS TAQUIGRAFIAS  , 
0 Sr. Desembargador  Faria Alvim 	O .  relatório e o parecer). 

Voto: «Torno conhecimento  do  agravo,  apoiado- ern lei e tempestivo, g 

dou-lhe  provimento  pára; cassando  a decisão  agravada,  conceder o man:: - 
&do de segurança impetrado por Pedro Siltério Noguèira, para  ser  lei  
ta , sua  reiritegraçã.ci  no exercício do cargeque eierCia e de que foi' ile- 
galmente 	bem  assim  pago de, seus lftoventeS desde a 
neração:".. Custas,  pela agravada. 	• , ' 	, 	• 

O  impetrante  foi nomeado  «fiscal do  distrito  da cidade de Ri..6,Es.- 
pera» aos 31 . cte janeiro  de 1950 e  exerceu  sues  funções  Ste 6 de abril 

. de 1959' (fls. ; sendo exonerado por  portaria  de 20 de ag5stó de 1969. 
e negada reconsideração dessa medida gibs 4 de setembro de' 1959 (fls. r  
9); a Camara Municipal; face a reclarnação do- impetrante,  pela. Reso- 
hição n. 22, de 21 de outubro de 1959,. deternikiou a reintegração 	.- 
impetrante 	no cargo de  que  fora demitido  e a„ decisão  agravida,' 
mando-se em que, tal resolução  não  teve a  devida  sanção do Sr. 
feito  Municipal, conclui inexistir direito  liquido  e  certo  a ser amparado- - pelo remédio heroic°. 	. 

O verdadeiro e lidimo  amparo  do direito: : liquido  e certo dP  impe - 
trante para obtenção- do - writ  ficou  a margem; eia que;  sendo. funciona -, 

`rio efetivo, com  mais  de cinco anos de exereicio era as  funções  de , car-1 
go, adquirira estabilidade, nos tarniói do n. H de art.. 139' de, Censti: 
tuição Estadual e,f  nessas  - eondições;, somente  perderia 0, --"cargo' medi-
ante' processo  administrativo,  assegurada ample defesa, corisoante' dis-
põe  o art.' 140, n. II, da  mesma  Constituição., Não houVe processo  ad 
ministrativo, portanto a demissão foi  arbitraria  e  ilegal • sendo torren:; 
ci a jurispruclencia afirmando que o funcionário' público, Ionia vez 

para ser demitido --_- deverá sofrer  processo  adininiStrativol-,prél. 
7vio e com  ampla  'defesà». 	. r. 	 • 	 ' 

- O Sr. Desembargador Ferreira di: Oliveira z 4;---- Pete  adiamento ; 
'0 . Sr  Desembargador  Presidente 	Adiado  o julgamento,  a 1), 

de do Exmo. Des. Ferreira de OliViira. -  

NOTAS  TAQVIGRAFICAS.  . 	, 

0 Sr. Desembargador  Presidente 	Rate julgamento foi adiado a . 
pedido do Exmo.: Sr. Des. Ferreira de 'Oliveira que fade proferir o  seu 
voto  

0 Sr,. Desembargador  . Ferreira de Oliveira - .4.  Voto v «Vejamos,.ini f  
cialmente pela leitura' dó, relatório sucinto, mas preciso- e. fiel; de 
tença agravada, de que.eiri  verdade  se trata: 	 ' 

' «Pedro Silvério Negueirá„, . 	(fls. 34 v./35). 
Portanto o  mandado  de segurança foi interp-' ago do «ate,» do' Pre ,  

feito, «ilegal» e «abusivo-»,. «nãe dando  cumprimento»,  embora devida-
mente notificado ,pelo sr;' Presidente :da Camara' MuniciPál, à Rés n. 
22, de 21 de .outubro de 1959; pela qual .foi o impetrante  reintegrado  no 
cargo de «Fiscal  da  eidadee das Obrai Públicas- 

A,. decisão  de primeira' instância negou  a Segurança impetrada;' 
'43! impetrante agravoga .) dessa  decisão - e o Juiz -- manteve,  por 	sir 

' 
6 

...1171t.:t 8 ..P R. ti-D IsT.:t1 A 	M• 

• 
:fundamento; 041 ',seja 	«ijua: .a .resoluçao que  mandou  reingressat .agravante ; nas funções decorrentes  de  seu  Cargo  não foi submetida ao Prefeito para  sançãO»'• (fts .:.64/6-0 V;): '.; .• • 	 ' 	' . Isso mesoio'diz:•9 -'.'eniinépte'rOltitizir' no aen,  voto  « 	a Câniera.MT...: face :a. reclamação  do iMPetrante,', pela." R4.: ii 22 , de 21 de- ea, tiibro. de 1959 ;  deteitrinon.:a  réfig.t9gTáTt.9.,. do impétran:te  no cargo de  que  fora demrido e a decialo-.. agravada  .firmando-se,:eng que • tal Rés não • tévé. :  a -SeriçãO de Sr• Prefeite . 'Municipar,:ócOrren.iiregulariclade  em sua • traithtação no  Legislativo  Municipal cOnelrii, ineXistir. direito liquide  ; , e'. • ' certo- a ser .  amparado  • pelo  reMédio  heróico» (notas  tao-uigraficas)-: • ' 
lator 

Agora.;.. Vejtrigio-s...a,Itindainentação  contida  no voto  . -do , eminente Re-) 
«OH verdadeiró.:é. lidiiiO •amPare. do direito- liquido-: 6. certo do iin- petraritepal‘a obtenção" da:<<iyílti fiçaa :  4, merge*, eia qUe, sendo función4r : . • . rio efetivo, com  • inida. 46: ainco. -oat .41a, exercício  tre as funções do 'cargo;  adquirira  estabilidade; „noa têrmos  d n II do •  art 139 da;Conat., Est.;: ei .  nessas  Condições, '„Sôniente.perderia ..e..eargo- ,Tinediante PrOcesso. adnilnis tratiVe,',asSegUrada„ ampla.:;'defeSa;:' -''Consoante -:.'dispõe 0 .  art.'• 140, 'II, da .,; • mesma  ConatituiçãO.-,..'Não-.hinive processo-Administrativo; ,,portanto;'. a de- ;  missão foi  arbitraria-;:,.&ilegal,'serido.,..terrencial;a'jurisprticlência afirroarr • dó „:.què  o  figricionarie .Públice,..rirna;vez.,"estaVel,  para ser  demitido  -deverC. . sofret,--PrOcesao 'adinratiVe.•:PréVieecoinrampla. defesa» ,, 	.aaado. . 	„ meus os grifos) 	 • 	• •-•••• 	• • 	 - • 	.7, . 	Périnite-ine,:'dataj Veggia: discordar ,.' não  di .. tese sustentada pele  men'. eminente colega, mas da : aria: aplieição ."-it'. hipótese ,d6a: autaa.. 

mg& não  é do  ato  de ..deMiSSIO• 'do- - Impetrante  qUe • se: trata niaa do  ..niecirinPririgente •da resolução da Câmara  Municipal  que  o. reintegrou  no 
 ' • 

iiripdrea.a'•:diseu .sãe a circunstancia; de . ser  ". • ' en :'não . 9 requerente=funcioritirió. interino," de posSuir  ou  no es4 ..talaiiidade;: igualniente,:não • importa  $e o. proCesso-Tedininistrative.;,' deu origem ao- ata demissionario  se  revestiu ou ritt,O;.; de.0 formalidades legais 	E  tudo isso arguido 	 auteridade'coa'.i. tõta,...nãodeVe"e nem pode ser  obeto....'iie,aitudó; no caso  dos autos , sinipleSiriente . -Porqued„ impetrante  : recorre'  .ao re,médfo .  eXtrernó..4'. aeknriaa.:.iiaia.:fazai.. ,';falat a .ReSoliição-n,'.:. :22, 'ttalCaindra,.e  tão Somente para  -,6,Sse; am* 	 ' ' 	• • • • 	' 
Ainda  que  o reniediiinV )ririeigivoCado. :  ViSaSS'e o atoi . anterior, de 'de?. • missão  do-'- iiiiPetrante,:pri .  data íVeigia;;:-.0õó .  me  poria  de acordo  coin  4: fun dainentação. do  voto  40,',etriiiie nterelator,..querediier,:;',nãocenced eria a segurança pelas  razões eXpOsta  port S Excia  p:6' , fate„ eu. não teria  9 , iMpetrante. ebino . flincienfitio;' efetiVo-.".percpie.:iSso  não  foi . objeto- -de .. ale- gação 	ncis:,,a,tgt*:(cc  impetrante não diz qúe . era ftineionario ef&:; tiVe P:. 07 Prefeito, afirma que  êle  era  funcionário : não po-dendo  .(tér ", porfunciohario,,, efetivn",:d;ipetrrinte,".tanibérir- :-0 -não david  pela :  sua estabilidade  no cargo riadalegeda":de ; niotIO:„Pleremptório) ,, Vera :  .só s efetiVo-s. 'adquirem  estabilidade,  nos .tõrzno-i:,do art.; 139, I e 11 da Constituição  Ettadriat..5; .„:)

' ,;•-;' • - N ..' • Nib.- é 'A: no sea ' brilhante voto diz  o. ilustre :relator da inexistência processo  adininiatratiyó centre, o  impetrante ;„ quando  e Caro .tinè '6' referido- ProCessO:_exittiricome Preya  a  certidão  ,i de; lis  .1, e dõle:' da  notí  cia  o. próprio .requerentena'petiglii -de. ingresso • 	 ' PasSo;agóra;:akeltaridnar sa.beni:elliborada • sentença  de 1.5  iristância,': l' não sem repetir,  de início, ":: 'op: • a  segigrariO,' hive-trade. ,diz.. reapeitd;  ex- clusivainente, :40 . rito T.rie*ati,v0 .;- : melhor,  à  omissão  em  quo, pérSeralc,C4,.:'..' . 	. 
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JURISPIttnilliNGTA • MINEIRA 

Prefeito de Rio Espera, recusandorse a  cumprir  a Resolução- n. 22, da 
Camara Municipal, vale dizer, a readmitir, . a efetivar a reintegração,- do • 
impetrante no cargo por Ale anteriormente ocupado-. • • ‘' • ".•• 

pe-se do despacho, de sustentação, fls. (Me o nobre e- 'mho Jniz' 
a quo persistiu em denegar a  segurança  só porque a -referida Resolução 
não foi  submetida ao  Prefeito para sanção. : 

' De preeisar;.'primeiraMente, - 0 que e ulna Resolução  E Um - <<deçie-
to  legislativo»  Cavalcanti; in <<Trat de Dir: Adin. »,- 1/416),  que  con* 
sagra  medida  'de caráter  administrativo  ou ;  politico; de  interesse  inclivi  
dual ou transitorio.. E' ato  administrativo  ,' enibeira  emanado por exceção,.• 
de órgão  legislativo '•• " 

: Distingue-se -da lei, que e norma - 'jurídica  geral  e abstrata,'! depelf-' 
- dente, na sua feitura; da colaboração do Ekecutivo,-,que a sanciona." 

nessa dependência de  sanção  está, precisamente uma  importante e 'clara -
distinção entre a lei e. a resolução, pois Clue' é; Õr. sua natureza, insan 
cionáVel. 0 de que a., res-o-InçãO não dispense.. •4 a  promulgação ; mas, a 
promulgação da  resolução  Compete privativamente ao Presidente,' da Ca:•• 
mara, não  ao Prefeito: 	por  assim, dizer,  o retoque final - da reSolu--; 
ção, o  momento;'  em que , essa 	Sga.,! a 'sèr. obrigatória Para - o-S seus des- 

. tinatários, só  podendo  ser revogada  por  outra  reselução': 	' 
Se algum dispositivo de Regimento Interno da Câmara coridielona a 

feitura de_ Resolução á, colaboração' do, 	à Sainio déste, 
do  lhe, assim,  a natureza, e  claro  que tal  dispositivo  e inócuo; ,é...letra' , 

Verifico que no case dos Antos; ocorreu uma irregirlaridade. E' que, 
* a promulgação foi 'ate da Mesa da Camara, :e não do. seu Presidente A 
mesa é o órgão diretivo .da ,Câmara de Vereadores do cpial o PreSidehte .  

elemento constitutivo e a principal Ifigura  .•- Pods se, assim,  dizer  que , 
a resolução  promulgada  pela Mesa; ,támbern o foi .  pelo Presidente  'da 

Em face do exposto; tambern  provejo  o agravo  para  % reformar a de-?••; 
cisão recorrida e penceder a segurança impetrada,  nos  termos  dó  pedido  
do  impetrante» 	 /  

	

. Sr Presidente  acompanhando  as8irrr: o voto do Relator, 	a V. 
Excia: faça integrar,  no atórdão;. as notas taquigráficas, porque  os nos-
sos .Votos, ,embora com  fundamentos diferentes, afinam  pela . mesma  eon-
chisãoi •: , 

O  Sr  DeeemhargadOr. Pentes  da  Fonseca It--„Tambéta concedo  a se,  
gUrança. impetrada. ' 	• 	• 

0 Sr: Pesmbargador .  Feria Alvim — Sr. Presidente,„ também cori- , 
cedi 4 Segnrança.„ ' . ,, ,, : -;; • . • 	- 

"0 Sr: Desembargador Ferreira de Oliveira — Nós clinic's provimen: 
- 

 
to ao, agravo,  para reformar  a. decisão  recorrida e conceder a  segurança  
iMpetradá, nos té- rmos It? pedido  do iroPetranle., .• 1 , • ' • . 	„ 	, 	 , 
( • 0  Si  Desembargador  Pontes da Fonseca -= Der acôrdo. 

0 Sr. Desembsirgador Faria :Alvin'. De acôrdo. , 	, 	„ 	 , 
Q Sr; Desembargador PreSidente”---L .  Deram provimento, para Com,-  

ceder a segúrança.  

O 

stinrstiRuntrrciA.. MINEIRA 
RESPONSABILIDADE  :CIVIL .-- MORTE DE AMÁSIO INDENIZA-. 	

— DIREITO DA CONCUBINA —:VOTO- VENCIDO . • 
— Todo aquôle que se vir privado prestacão de' assist4n-

cia material Into .de diver legal, contratual ou moral; pela Morte 
,ou incapacidade da vitima de ato 'ilícito,  tem  direito deexigir in-denização do terceiro respenstiveI  pela repararão  do  dano; V. v. : —.A concubina /Wão Pode exigir prestarão-  alimeii tícia de- terceiro civilmente responsável pela  indenizarão resV tante da morte do seu eompanheire, que, se vivo, mile seria ob 
?ado-a pagá-la.: (Des. Magalhães Pinto). 

APELAIÇÃO .  CIVIL :N. ,;16(. 606 -- 	Relator: Des.. GONÇALVES DA 

• 

Teresinha Cabral e José Aleixo kPiito,  intentararn contra a-:Emprgia Mineira 
 de Carnes, ação de indenização por ato ilícito, alegando: que um e.áminhão 'da ré, no dia 14 de  outubro  de 157  na  avenida Brasil, no ire-. alb  compreendido entre'  as ruasHoiningos,Vieiras  e Grão Para, nesta Ca-s pita!, colheu 'Geraldo( SerafiMIRibeiro quando vinha pédalande sua bi cicleta. A vitima;, atirada/ a grande ,  distância,' recebeu graves; feri- mentee, vindo a falecer em conSeqüência, do desastre: 	- Afirmam. o autores -que. e evento ocorreu por culpa exclusiva  do preposto da re que„' conduzia  co' xefeule corn excessive velocidade, sendo manifesta a culpa da ré, in eligendo e in vigijando poié seu motorista tem prontuário cheio de  varias infrações.: Demais disso, o caminhão estava coin seu  sistema  de ,freios,Mn. precário estado.. Defendendo-se a ré de; clara na contestação de fis  37 a 44, que a autora e parte ilegitima per; que  não casada civilmente  corn- a vitima; 'que não se fez  prova  de que o falecido  não estava ,obrigado  a prestar  alimentos  á, espôsa legítima, qual. se  desquitara e nem que não, tivesae. deixado filhos;' que  a .iniciae Veio  desacompanhada  de doctimentos .  relacionados 'coní as  despesas  - de tratamento;  funeral e Into- da famine': 'que o  acidente• resultou; não de culpa  de preposto.da ré, mas da imprudência da própria vítima que ,vinha/ zigue-zagueando pelo, meio  da rue com sua  bicicleta e,esta  fora - de en7  . contro do eaminhão. Prelatado Q  despacho saneador.' que-desacolhéu as preliminares arguidas na,contrariedade  'de' fls., dele  a ré agravou no auto processo  (fls 61:a 67)...‘..Prod1ziram-se_provao; por "documentos ,  e teSternunlms, Além da juntada, por certidão, , do laudo da pericia, técnica realizada pelf? Departamento Estadual- do Trânsito.. Pela sentenca  de  lis  80 tisqlie 83, o magistrado, julgou Procedente a lide condehando-a Emprê-' sa Mineira de Carnes a..pagar, aos autores ,  a  indenização pedida  noitem VIII da inicial (fls., 5), . conforme  o que se apurar , eia liquidação, 'corn observancia do artigo, 912 do c.p.C. :, pagando ainda, a. , ré as custas do 

Dessa  decisão  a vencida apelou  tempestivamente  Contra  arrazoado  o .  recurso, recebeu  o  competente preparo  A revisão. -• Belo Horizonte, 22 de abril de 	Gonçalves da Silva, relator. 
ACÓRDÃO  _ 

Vistos,  examinados  e discutidos êstes autos de aPelação n. 16.606, de Belo Horizonte, em que e apelante --a Emprêsa Mineira de Carnes e sae apelados, Teresinha Cabral e outros. 
Integrando  neste  o  relatório de fôlhas, acorda a Segunda , Câmara  qvii' do, Tribunal .40 Justiça de Minss Oeraia  em  desprover a &pavanes 
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auto e a  apelação, " vencido  o  Exinci•: Desembargador  : Ma¡alliaei :  Pinto.- 
: 0  agravante  (fIS 61 4,65) .insiste  em 'clue: a autore•Teresinhe Cabral a 

parte ilegítima  porque não casada  coin" a ' vitima  nã  podende-
o sew matrimônio  religioso ter" o efeito -que., the emprestou  a  sentençA.: 
de ,  primeira  instância  Não teia  raifte ,o ,  reeeriente  A  regre gerei  de : 
artigo  159 de Código Civil quo cuide, deiilícite civil dispon-do  que  <<Aqua...: 
le que, per  ação : ou.:OndSião-,volimtária, negligência ; Cie-impindência, vio-' 

: tar direito; ou:ceuser.prejuízo.e, outrem, fica obrigado  a  reparar  o  dano*;.. 
não-pode ser :entendida como alterada  nem',restringide. pole ertigo ,  1.537;  

. II;  do inesino. C,5dige,.:pois;  o  vocábulo :dever.i.emiir.ega,46- :.tacmele  in  

ciso não,  alude,  tiPenits;:: ao dever  legal  senão  teMbéM.• a UM... deVer.,coaa=':: 
tratlud• ou  meramente  a ifin,'.dever•de : consciência ou  a um  dever  moral  

-: Assim,  fáz jus.4.indeniZeçãO todo, equate ,que  e  vir privado  • de ,pres' 
tacão  de assistência Material s . habitual em  virtude  de morte  ou da  inca 

pacidade  de  quem  a  concedia devido  a  ato: voluntário :Cm., de iMPrifilênciá' 
.:,de  outrem  .•••• 0 : inciso  II do artigo .1. 537..da Código  Civil  não declara  • quo 

, indenização  'é devida  a  quem  , tivesse  direito  de  exigir 'Alimentos  do de 

i funto:.• 	texte. refere-se 	Penebee..e , 	o' defunto :•• devia os 
mentos  

. 	• 	, 	. 	• 	, 	• 	.. 	• 	. 	- 	7 	 , 	 • 	 • 	 , 

E, o  dever,  repetimos  tento pode Ser" legal como  um  dever contratual  
.ou  um  deVer, moral:. A 'jurisprudênçie ,, atual: tem se orientede.no ientido.. 
de  que  à  coíjçubink- assiste  direito  à-'indênilaçãepor Morte  d  amasio 
Tal . orientação . se  justifica . plenamento, rile se-  pare lint:Midi -gr a  atillék:;-  
cão do- direite;. senão *roe, nag Cabe indagar  da situação  civil  da  con 

,rcubina  perante  a. vititfie,• como bem • obserVa. Aguiar Dies (<<D4HeSponser. 
bilidade  olf; 249., „page 30 ;a• 361)-; time Vez que, nag, se  
cogita  de, 4precier,:e • título  sob  g  qual ele  se  ePresenta"eni ,JiSZO.' Tinto: 
mans: apÓS: a promulgação  da  Lei 883 de 21 de  eutubre.de , 1949; e. mitres:: 
de - "caráter  _eminentemente" sociais  . •iSe tôda:' F'Pesecia, que i demonstre  um 

prejuízo  e a  sua injustiça,  ,tem. direito  -de  pleitear reparação,  .e que . in 

,teress4C a. existência do  liame entre  e. ate Mato -  é  o  dano  sofrido ou 
seja e  'relação  de Cause e  efeito  entre  o  evento  e as  .sues conieqüência4.• 

pois;  provimento  eg egrairo,:-.no Auto de processo  ..- Ignatinente• ne  

gam. provimento ao  apate 'Para cenfirmar; :,-peloi•seuelundementes, ,., a de L 
cisão  reçorridi, • 0 pedido. ;  da  inicial encontra apoio na prova  Produzide, ,  
ao:' ,  passo que; 	contestação  • surge: arrite  de  elenientos  de . ecionVicçãe. 
culpa do levente'danoSe cabe ifiteireinenteeeprepestb:da  ré • 

, 
 

Provada  a  culPa`'Cle.•prePOste, presume se a ,culpa  'do  preponente, 
. O Petrie quando recorre  • aos: serviços do  preposte»eutra Coisa. nab 

.. fee, senão prolongar sua atividade própria como  .ensinam  Mareffild et 
Mazeiud 6 outros 	•,..Tôde PrOVA colhida . nos  • autos ,  conspira  con  
tira 	 . • 	• 	' 	:!: 	• •1-; 	" 	• 	: 

Demonstrado  ficou quo o  Velcuto, rodava  em  excessiva velocidade ; que 
estava  cein.-•be,freioe , de  pé deficientes  e  o  motorista  Rik;  tem  noes ente.::!., 
cedentes, •: pois  de  seu  prontuário, constam : outras infrações  O  laude 'de:- 

• 
 

Departamento  • dci::Trânsito: apenta _Corno cuipado  de., desastre -,...e:cOnduter 
' do  caminho da  ré:', • 	-• 	 • 	'• 	 • 

Bele - Horizonte,. 3' de junho • de :1960 	GeficelVes ,  dao: Silva (1presi 

dente O.:relater. 	Magalhães  " 	revisor,  vencido 	Márcio  Ribero: 

: NOTAS  l:  TAQUIGRAPICAS: 

O Srr.• , Desembargado  r Relater' "• ( 1.,&•".o relatorio)  Meu vote'ne preL 
liminar  6,1e, Seguin* (Desprovejo  eagriVenes Autos.'O  agravante  I (f1S-.:. 

•••• 61 4 65)  insiste  em  que  a  mitorigeresinhacortar e  parte ilegítima  Por. 
que não •caSecte civilmente 'coin it  vítima, não  Podendo  o  seu matiiinenne • 
religiose ter, -  o  efeito  sfoe: the ' emprestou  r sentença  de :Priineire. instan 

8cia. NãO.,1:tere .riz -4U ..e'retOrtelito.:' A retire • geral  do  artigo  19 do  
, 

17.  

	

SP•HIJ"Dlt..14,'CrA 	t■IE , 	• 	• 	, 
, go: Civil  que cuida, de,  ilícito  civil  disponde que: 'tAquêle, que, por' scat) . 

ou omissão  vohintárie;:ne¡ligênCii,..94.imprudência,:ideler direito; nu .cau-' 
ser prejuízo aFOutreei ,  flea, obrigado  4.répArar:.  :'dasm*

'  
':nâo pode set. 	_ 

tendida como  alteradinent'reatringide, Pelo artigo 1.537,..n. -II,: do :mefi•- .' 
ino  Código, pois  e"VocAtinle dever -  empregedo nequele, inciao;•:, nie,, 
apenas, ao  Clever .legát,.senãoïtambéni: 4., 	dever.' contratual ou 	. 
Mente .  a\ um dever . de  consciência ou  44.1* dever - *Coral . AsSint - faz jug - 

indenização 'i todo  • equate  que  se 	privado  'da. :Presta4AU de assistan-e 
cie . ,:materiet habitual : eni-'VirtUde:da  morte • ou  da • incapacidade  de quein, - • 

'4'. concedia,  deVicle„A. ate v011intatio  ou  de ,imprddência  de eutreM. 0 • in  
else II 	, aka** 1.537 de Côdige Civil: não decler4 que 4 indenização 6 
.devicia."4,-quern -fives* direite  de, ei-gir  alimentos  do defUnte.:s.0 :  texto  

: 
 

refere  se As' pessoas  a  qüest ;:e ,defunto  devia os alimentos. E e dever, :  
taoWpode:Ser..leget come tini:deVer,Centratuat  ou  um  dever \‘; 

moral 	 . 

A  jurisprudência 	
- ' 

atual : Win se' orientadO. ,  no •sentido  (16  que  a Con- 
cubma  tein • direito  • indenização por : Morte dt? -  amasio Tal  orientação _se  justifica • plenamente nee se : para  nurnaniiart. a:.•eptiCação de , ' direito,, 
senão porque não cabe ¡Mager 	 r̀.da: concubine ,  perante ia 
vitima, corno  4,ohy -,o136r-ft 	 ' Responsabilidade  Civil», .• void ...,II , n .'•„ 249,  paga  360 e 361)•;.. uma vez que nag. Cogite de. apreciar  o :  título  sob o  qual ela ':se:••, , ápresentá  em  Jitíze.,;Tante mais  após  a  pronitil-:; ' 
geçãe di. Lei . 883,:' de •, ,21 :de outubro  de 1949; , .•e ,  Mitres de . . carater'• enil 
nentemente Socieis., Se- t4li  a  iieepoO,• qué•clemcoustré um, prejuize e a'sna • • 
injustiça, tem direito 'A de • pleitear  ,reparação,  o  que interessa  é a: e.xistan-
eia  do  liame entre o  ato  ilicito  e o  dano  gofride; ' ou Seji,  a  retioçãe c4s 
c.áuse,' e  efeito  entre e .,evente  e as  suas consequências .• 	provimento  
ao agravo  no  ágte do,  processe..-. 	.:. • 	:, • 	• 	: • ; 	" • • • 0, Srr, DeSembargador:Magailifieieinte 7 .*Doirproviniento,"em par- 
te; ao :yecinsia, Para  excluir  de  condenação 	a  obrigação,  -imposta  pela- 
Sentençar. 'ré; de  prestar alimentos  à - autora,  Teresinha, Cebrel; 	• , 

• 
 

Geraldo Serafim  Ribeire; inetto.,,pele etropelernente; unira  se  apenas  
pelos•leçõS.• •re' Dei ponto 'de . :vista de ,  religião  católica; . 
fã lo  indevidamente, pois  ..come se  vê  dá certidão  . de fie.- 25, '6  casado  coin: 

-Lehi .Cerrela, des.: \Sentos, ; de ,: quem  Se ..desquitou  :mediante  açãe'da.. - quid ' 
; se  ignora  44, fundamento  e  que ceiren  a sea  revelia tendo  side ele citadai-

. 
 

presumivelmente, por edital,  tanto • que  .houve, ASSiSOlkift.,  do  Curador  ' de ' 

•••." A . autora coabitou  "core e  de  gulue Peie'insignificante'perfedede' , 'imi., 
mês  .sete" 	Petá e."CeSernente*tigiese.â .de  10 9.57••e, 6' óbito  de 10 57H 0 'Ced. 	 erlige 1;537 .  declara  que ,a• indenização, , no 1  
caso  de  homicídio consistira  I),•• : OU.-PakaMerntoe.::04s: despestá. de 	' 
.m,e;ifco, di.vitirna;." - seu  funeral e  luto da família ,  e , II)  na prestação  de •: 
.alinientei,.AS'Pèisoas , á.•quein:e-  defunto os devia • 	 , 

; • 
 

Entre  ,As„ 'croderea-deZa...litireAtes, ! .oe  alinham , segundo disposição  dos, : 
4tvg:;396 ,:.6'30;,,-.9spereritee'e A  mulher  inocente:desquitade.: 	• ••• 	' • ' • 

• 	: 
 

Tratando  se  ', : .de • Agão,r ealeade•"- émil,:di§pRsiOés .  do •Cód.:.'Civil, • não  há . :de sa  aplicar  'aqui dispoSitivoedi  lei de 	no  trabalho •• • . ;'•'• ; ",:pela tov .oiviV a  concbma,  no  que diz .respeito gos,•alintentoa i -  nag. 
:pode,,Efe  equiparar Mülber,legitiMeOliiice case em  que  se  e4 . . concede,  • 
pela 'eçãe. de .desquite; On) Se tratando  de  cônjuge itiecenteeâ7unia  pessoa  

' 
 

estranha aos  laces 46...patex# .6sda conSengilinee. ,. 
.- Se o  acidentada, : estiyease.'êle vivO, nite seria :Cdirigede  a  prester, 

mentes :'à :suá'cpmpáinhOrk,tambérii - 'nãe..o.• sera.- e' respensâvel: Pete sus-
niorte;••: ■¡:' 	 ' 	 •• 	•• 

-NIP'''.ha  confundir :curette de  indenização  Pelos gastos,  decorrentes  de 
;- eVenttoyCont::direitoya•,:Preettiçie. allifienticia, . porque  : quanto  a  êste,  só o 

tem;-0' parente;  u  aniutber ' - 

J.:. 
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questie •  de, alirrientõe,H,Pein ,  a afinidade gera qualquer direito; do-'.: 
mo o  diz  Orpzimbo) Nonato  «A afinidade nib origina  parentesco,  plea 
apenas  aliança gap nã& é  poderosa  a criar direito a aliinentos» -.,  (<<Re\r‘ • 

C; Sr-. Desembargador • Gonçalves  da) Silva 	ponto  de nossa diver- • 
_ géacia• o Exma Sr Desernbargador  Márcio  Ribeiro percebeu beni  En  

quanto  : V.: Excia. acha  .que  o dever e  somente  legal, entendo tp.ie  seja  
alémi da  legal tairibérn -  contratual  e ate moral, no que dig • respeito  
prestação  de alinientos.;, Posso  dar  a V Exciaum  exemplo  de erdero;,-. 
pessoal, %para., melhor caracterizar  nieu'Rorito de vista. Se eu não tenho 
parentes  .e  tenho  uma áfilhada, que  mora comigo,  a  qual  preato::tóda  as 	'-- 
sistência material 'e mpral, yendo-ae, ela „de Tepente Surpreendida pOr  um  
desastre, que lhe ocorra, poderá  fundada nessa  relação :de.; Padrinhcl• -e , 
afilhada,  exigir prestação alimentícia dentro daquela assotência.A4e Hie 
vinha eu sempre prestande: Ai está  configurada  uma obrigaeão maior de 
que um simples  dever  legal, pois  que nela  èatá implícito ,tairibénr  o  dever : 
moral 

. Or Sr.. Desembargador Magalhães  Pinto -,Entendo  que na  kip clé•••,' 
dano ex 'delito o individiiocuipado pelo evento, é:',obrigado a pagar as in  
denilaçõee materiaig. Agofa, pagará as .prestações: alimentícias- nas mes  
rime condições ern qua seria obrigadoe de cajus, um  vez que  o estranho.:'!: do  que aquele  : a 'clue Se ,obrigaria o próprio ,falecidd. Se  este  individuo  
não poderá arcar, no pagamento dessa  obrigação  comam; com  ônus major, 
era já  casado  e, por  meios fraudulentos , conseguia ilaquear a boa: fé  do 
padre: com cartas ,e {ultras . declarações, , casando  se ;coin. essa • mulher no 
_religioso,. indevidamente Vivendo ao seu lado, coabitando : com  ela • por‘! 
apenas  um me's, vale  dizer  que.: a. mulher  não; .contrihuit ; Para 
Mônio dele ern  coisa  alguina. Agora, se  Ale,. em  vida,  -nap era obrigado 
a essa prestaçãO, ,,por que é' que'depoiS de  morto  se • atribuir essa  obri 
gaçãe a um estranhq 	- 	• 	:1 • 	 " , 	„ 	, , 0, Sr. Desembargador  111árcici Ribeiro 	Ea  não  deu  pela carência  
de ação.- Pease gee' podemos  Prosseguir  no  julgamento quanto  ao  men  
to; unia vez ,que ele nab e parte ilegitima e também o Sr Deseiribár7j ,  
gadór Magalhães _Pinto acha que nab e• 	• 	 • 	' 

, 	0: Sr.,' Desembargador Gonçalves 	Maa•- e  agravo  e so7 
Mente Corn relaçãe*auferi • 	; "i' : 	• .- 	, 

: -Sr - Desembargador  Mara& Ribeiro,-- A :açãp, 	 subsis  
tente por  ter o • autor  dado  a ele-eutras1indenizaçõea,,so  não  dá ahmen  
;LOY.: Penso que- estamos discutindo  em  tese  a questão ,e, porisio  podemos  

• 
 

deixar  pára  considerar os alimentos  no rnérit6.-, • 
- O Sr: - Desembargador  ,Gonçalves • «De nteritig': Igual 

mente desprovejo  a apelação' para - confirmar . pelos  seus  fundamento,  a,  
dédiSãorrecorrida. , ,O  pedido da,iiniCial encontra apoio  na preVa, - prodazi'7,, 
dg,;•:aciLpasSO op; a. contestação  sarge, erma de  elementos de. convicção  

A culpa  de evento depose cabe; inteiramente  ao preposto.:da  re Pro  
' vadá a - culpa  de.  prePe•sto. Presume-se a  culpa  do .preponente O patrie'.i 

quando recorre aos serviços do prepesto outra coisa  não faz serikoproT''(  
longar ;'sua ',atividade própria, corno` .- ériainarn Ntazédud' et, Mazediíe, Toda  
prova, colhida ,nos: autos, conspira contra a ré ..1,DernonatradO:os  freios  de k; 
pé, deficientee e o : :Moteriste não tem. bons - antecedenteg,  pois  f seu 
prontuario - constam outras, infraçãés.',. q).  laude da periCia técnica do, De-;• 
partamerito -do. Trânsito, aponta como culpado  de desastre o  condutor  do 
caminhão  da ré Neko '. provimento  ao  apéle».  

CI Sr.. Desembargador  Magalhães, Pinto 	<<Ne Mais,  confirmo  a  sen 
tença, per, seta :jurídicos fandamentos: 	: 	• • 	 - 

A ré .ero sua  contestação, não  impugnou  :a.,:afirMkão .rte que , o de  
;cujui  prestava alimentos  a Sena  pais 	 . 

. 	. 1 	• 	. 	• 	•  

3 tt s 	tr-Di ri -6 A --  it ist 
Não terido-, contestado  lase ao autor  varão  se 'dispensava o ônue  de  , produzir  outras  provás; além des, atestados  com, que inatruiu  a inicial». 
O Sr,. Dsentbarkador Marcie  Ribeiro Peço adiamento . 

do  Exmo
• 0 Sr. Desembargador; Presidente 	Adiado ,o  julgamento  a pedido 

	

, Sr. Desembargador  Mfircio Ribelre. 	) 	 - 

NOTAS :.TAOITI-dRA.FICAS 
O. Sr. Desembargador Presidente  --.7- Esta • alielagão teve o sea jalge- . Mento' adia•ik .  a Pedido do Exmo.. Sr Deaentbargader , 1VIárcio Ribeiro, clue • •  pode proferir  , 0,sett Veto; 	,.......- 	s ,  ',.. 	, 	. 	. : .,.,. 	s'.--. ' 	'• ' ; ::-..„," ., ,---.• i -. : . 0 • Si.; -,' Desembargador  Marcie. Ribeiro .„,,, Vote:: Ogg interpretação do I .  artigo  1.:537-,, rr: II; de Qext.: CiVili ?Q .  excessive . apégn as '-nerinawdo  direi  to ..de farrinia, que regulam  a  prestação  de 	entre Parentes, re, ' dandaria  em derrogação do' artigo  159, rig: ciaal wreParação do dano, diz  ' respeite a: tôtla  violação  de  direito  . oiviprejuizo  

. 	.. 
 causado,  a outrem,  pa  rente 	*lb  	 ,. 

	

-!' 	.-:' 	' 	' '• _.'': 	. 	• 
 

Sempre  se „entendeu qüe:`,  

- <PI.íede .Pedir indeinnizáción  toda  persona sabre la' que haya - reeáido . el (lane; auri .cuando no  represente-la.  victlingi principal . IT. directa  del :hecho ilícito».., , (Giergi,,Peória de las Obligacieriee., ' Ed: Revs., Vol. V, n!. 188).:  
, - Deriva •da, regra  - - der': •artigo  '159, ,sém. • duvida uma  obrigação - de res-', tiarar a; situaçãe  de fato alterada pelo. ata".ilkito . ' A" própria-recoMposi ão„ de  alimentos  Se refere, tarribém.eaquelae:pesseae r  a; quern a vítima . efe-tivainexite•os PrestaVa.: • ; : ;.:•,-, • , 	- .. ..-: :: 	..:: 	.' 	, • 	. , 	- 	i .. 

, A:.çonaubina,a4.9; .ara:itesei.deVidg todas  - as  vantagens  :. eConôMicas" - de!, , que  se viu, privada pela  inerte de aniante.., 	,:. .. 	' 	„,'..: . ' •.' ,:lv,. ' 	' . . A'i4,zãe peia' qual  se  devamr negir ,  as  prestações  alimentares nib se - - prende a.; inexistência  de'rParenteact4 ,,mas  provem  'de-  atureiá. rnésMO da , 
. 	, 	. 	. 

-  relação  de coriCabiriatO:. '. •.: ''' : ' ...- -'• 	7: :  - 	
, ., 	. 

.- Savatier  esclarece  beni,opento:: 
. ' -a)a ,;triernelh''.,qae. lea arnaints;, au lieii;•de:• se ,marier, áiérit!... 

	

. 	.... 	, 	; 
restes  en : anion ' libre  ,' C'et qi.i'ils We:Vale/it-pas: Voida'ou.:pag pa 
fen 'cas.•-d'adültére);: se" lier'Pan, ã. 1 mitre: -  S appayer - Sur. la..,sta.7 .: -. bil e:-.A ...:veriir da coma:bin:age; Pear fonder .labtien'en Oar/lakes: 
Civil6 ) II' 551). 	- 	., 	- .s: "- 	• ' ' • 	'-''''' . 	, '‘ ' 	'' '. 	•''' 

t 
int rati;': était 'donktine,%èoritradietien* WI% . de la 'ReSPOnSabilité ' 

Mis -Se ':o 1 notivo :de aa, negarem os alimentos devidos  em  ação  de ‘  ' Perdas', e-,,•dano H,. é  apenas  - a "qansitoriedad& da união  liVie, éni,-que.oe. . amantes made. Se déveriii g negatiVa, não teria  cabimento  Mt espécie; em • • , que houve casamento  religiqed;':católiep,' tondo' gles;:pertaiito, -  assinado  urn ate de  natureza : religiosa, lain); Mis  que  )aerir • dúvida  traduz  'o propósite'l: ‘ de  uma coavivéncia  destinada  a perdurar,' •:-. .: ' f . . : : .: . ,,..', • . , :: - Embera,.. porterite;:siiles'eoncubinate ,nie confira  a • autora  o direi.:7 , 5,.: to g •:álinientos,-Iutarea,; di rite' -dO. eaaaMento. 're ligiose,  concluo que  a ré;; : . •  responsável  Pelo .ate de. , :aeir - PrepOste; :0#4 ria  obrigação  de  indenizar  iti'' elusive os -  alimentos r devidos  em Abdo • 6::  penedo ; dg,'Vida provávet, da:,14- 
A 'esPôag legitima que ; pelo desquite  :Bear_ proibida' áé 'asar' or.nome , da rriestaa, Vítirnai,' , IiãO téllt, —7' deve  se  admitir ,,7-•-• irei o . a  qualquer  in7.: denizaçãii •"• " .I.-: -.: ". '- , .:' '' • •, - - — • 

1 
0 

„. 
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Por  isto  mesmo, subsiste o\direito tembém de  autor, pai da  vítima 
Voto, póis, no sentido  de , confirmação  da senténça,-. de acôrdo,  com - 

0 voto dó Exma. Relator»: ; • ' . 	- - 	. 	- • 
- 0. Sr. Desembargador'Presidente. Negaram provimento  à apeifição;:: 

vencido.  o .Exma. Sr, Desembargador  Magalhães Pinto, revisor.!. 	: 

oOo '/ 	• . 	 • 	, 
REGISTRO DE "LOTEAMENTO. SENTENÇA RECURSO CABI 

VEL APELAÇÃO ERRO GROSSEIRO VOTO  VENCIDO  
„. 

.1.-L Cabe  agravo  de Petiefte contra  decisão concessiva  outi de 
negatória de registre,  de • letinfento de  terreno, pelo  Roc hivé;ito v, 
grosseiro na,interposicão de atielação .... 	• 	. • 	: 

V 	E' - de: ser  conhecida  a apelacão  manifestada  coritia\ 
sentence que  julgarproieisado de registro  de toteainentp dé;- tei7. -  _ 

' redo': - (Des., Pontes  da  Fonseca). 

APELAÇÃO CIVIL N. 1'7,372 	 GOPAZIL .D 
FARIA ALVIM ,  

RELATÓRIO   , „ 
Baturnino. Viam  (la ,silv,(L requereu  o registro .delatearnénta - do  imo  

Vel denominado ((Pardue Lagoa dos. Mares»,! do distrito de :Lagoa -Santa, 
corrie. de Santa' LuZi a, /CC segundo as rierinas de ,  Dec 	.n.• .58; de:: 
10-121937; apresentando  a devida docOmentaçãó, sendo publicado editais 
fixando praid 'de impugnação do Pedida: 	 ••: 	' 	' 

. 
 

Apresentou  se o thr Francisco Silva,  com  
aleriP,- do .seTem 'donos de uma parte nos  terrenos por aquisição  a José 
AntôniO da Costa,' João  Batiste da Coate •e sues muhérea,, sendo essa  ifii 
pucnacão• rebatida cent as alegações  ' de .fie: :• 50/52; dizendo  que os- im-, 
pugnantes ; procuram  passé 'par.; donos  dos  terrenos,  inexistindo  registro  
de eeéritnra: a due se referem e'nerii •poOeuein,:térrenop no irionicipio. de 
Lairoa Santa  nem  feZein  concretização  :de Area; ,etc ... •UoM ,itrista'ao Dr  
Promotor  40, Tustica fls  60 nada.,:falon. 	,", ,• • 	, 	• 

fls: 61 o .decpaCho Julgando: improcedente  • linpúgneção, 'detérini7 
nandó o registre; do, lotearhentO;;detedo de, 15-12=1959;  intimadas  as- Par.7' 
es  dia  19-1;1960: fla,' .62/64: 	Dia 14-j:960 fie 65  inconformado  

e  Dr Frerierséo Silva airééuiso: de apelação,  recebido  dia 
fli. 70;„„pentri;raiões 	fie.' 72/77, em slue  está alegado  .sert/cahível 

-- ;: recurso  de ,agráird. de  2petição  é as  razões  d•creCarrente,,n'io josive.ncem 
do deC9scArto  da decisãó. 	A fie; 77 o  despacho  deterniiriando: a-  subida ' 
dos autos ° anós"a Contit,',doin data de .  12-42,960;i fora* remetidos  a 22 da-2 

derern.'entrada  no Tribunal  dia  24: fls. 84i? ski& ' preparados dia  
26' do 2. Tudo regular e tempesti4a, E'o relat6rio  Ao  Exine. sr._ Des 
fleicor 

Belo Iteiizonte;. 14 • de Margo ib$1 	Faris Alvin:, Téleter. 

,ACORDÃO 

Vistos,' relatados  e' discutidos  é'stes autos de apelação A. ,17.372. da , 
comarca  :de Senta  Luzia, sendo  apelante Dr. Francisco Silva C. apelado 
Saturnine , Viana de  Assis,  acordam os' Juizeo da" Primeira Câmara Civil 
do Tribunal-  de Justiça do Estado de—Minas Gerais; incorporados neste 4:L 
rPhit6rip de fIa 88, poi maioria de VC:6M o,  vencido o Exmo.' Desembarga; 
dor, Vogal,  em no .tomar conhecimento da 'apelação ;  ',por haver incorri- 
do, em carp grosseiro» o recorrente  em  suainterposiclio..:Trata-se de 'rel. ,  , 

' 

curso que  resolveu : impugnação  em , processado  de loteaineúto de  terreno,  
.segundo  as  normas  do Dec lei cit. 58, de 10 1211937; é,ouas.:sübeeqüêntes. - 
Modificeções clue.  estabelece  no §-: 2.41:: do art i2,°- que  %/Oa deciiião. , 44e 	- 

. negar ou conceder -  6 registra  caberá  ' agravo  de.- petição»,,:- O. recurso in:-.. 
sterposto 'foi  'esta apelação, não  é 4,..preconizado ofende  disposição  legal,.: 
daí  ; o Oro. grosseira..: -,•,-„: Pete,' definido  em  acórdão  da Celenda. Segundo 
Camara. Civil' déstc,, Tribunel, ,,e,(e'' o inesCusável -; isto  C, , a.quAle,,tine é, niti., * 

-nifestamerite.' Contra ' literal dieposiçãO', de leilt,...-'.enn •:..lUin'e.i. 'Forense»,.: 
15/42;  tornando  e, ppii,.inepliciVer A  espécie  IO diepoOto . no art; • 810 da J. 
C6C F'iiit: CiVil.. 	0 .EXino: Dee: Vogel' tomava  conhecimento da'Ape- 
facie; , conforme  : e.onSia! daS-, notas  • taqUigrkficas,.,  que ,a:, 'Cote% Bead: lute-
grando, ,+;  Custas,  Pella apelante,..v:>„ 	. : :. , - • :.' : :2, ,. , , .:.,6:' ,..:.: -.. ":-,  

Belo Horizonte, 27 de !kill-the:de: 1960 :; -.— COrdzir de Feria' Alviin., re., . 
iator.' --L Agenor de .Seni , .Filho...)t.•-',- Paatea. di Fonsena,.,Vogal, :Veriçido:.- 
-' - Presidiu 0 julgamento •0- Desembargador  Welington Brandria.. 

	

. NOTAS' TAQUIGRAFICAS 	I- 

	

, 0 Si. Desembargador  Feria' Alvin: 	(Precede it, leitata ilti relató :.. 
rio e de  seu  v9:0;:éoncluintle..Por •: «não COnhecer da • recUrSO , . poi não ser 

	

O Sr. Desembargador  Sena Filho 7• , 156.-acôrd•o".: 	_„‘...,, 
, - 0 Sr. Desembargador  Pontes da  Fonseca 77 .t.V. iite: 1CodheCa d* ape. . 1 . -  . 

'leção e lhe nego :, jiroyiniento; • confirmando  i sentença ',.recorrida; '  
EM snag contra  razões,  4a  apelado  árgilittá  impropriedade -• da . re-

curse,' que  no  seu  entender 'serie 'de  agravo  de' petição' é  não  -de apelaCe;  
em .face, das ' leis' esPeCiais ' normativas  'de,: registro  : de : : loteanento  Não  
procede, essa  preliininar. ,:.! .'. ' '1' .  . , ..: , .";;,- ,, :-, , • ,...! ,, . , ■ ...: 

O art. 2.,, § 2,?
'  

, ',id Dec lei 11.-58, de id de  dezembro  '4 1937,•74 e art. \ ' 
2,!, V5.9-,1 do . Dec :11.3.079; de, 15 de setembro del1038;.-realmente estatuein  § \\ 

 «da decisão que negar  iiii copéeder,,o registro; caberá agravo  de pe- 
tição» . : Aconteceu, entretanto,  ;:cine  sobrevindo o ,C6d; do ¡Froc. Civ..., essa : 

, 
 

parte  precesual ficou reVegada..•:'• 	' . ' : - ,' ', 	::', . ,..' , ' ' : '''. 	''', 
•• Na' Mélher. hipÓteie;:adriiitirse-ie (i  recurso  de  agravo  ; se fôsSe êstè 

de'inetruMento;' lime nunca  ' de petição;  considerando-se que  a C.P..0 , no 
, art.,-.842, teria  ressalvado os casos  expressos em' lei, e entre  ales estaria, 

assim,  ificiiiida a eipecié inib júdice: Neste; Poréni; o' agravo  é de.petigão ' ,,, 
regulado  , pelo itit , 846, : que não -Cantem - ressalva  :alguma,•Como acontece 	' 
coin O de,instrunienta;h0 -  art'. 842"-:. ,„ -' 

.. EM .verdade,  sóbie 'Ogee' -iii.atéria - alguns  fireeéiiiiiiliitai' fáz se -maril- : 
feitarain  divergentes, tais  como Fontes  de Miranda Matifado -.Giiiinarãee,..:: 
Carvalho  Santos e ,Plácido: e ,  SilVa. Mail a  doutrina dominante, apoiada  --. 
poi. 'Cite Kg.. Tribimel¡é a . de 4ife' a recurso .:próprio. é -9,4a, apelação, pre4. -. 

, 
 

visto  pelo .C.d.d.,;;Oeintire 'Aye. o J.11#, decidindo , da finpugia416,:,iultun':#, , ,:, • 
- 	: 

 
improcedente, pondo  ..'ideeearte , tarn:0 ,aci processo coin'eonhecimento. d& , 

f.Mérito.?.. Conforme tem decidido  ésta, Côrte;: ko: Dec. '3 ;010,.. continua; 'em - 
vigór.;na Sua. parte ' substantiva 4 ea..' processual,  está, revogado, pelo  C. , 
1!,C.,  que  nee 'arts, 345. e jeguintei  regula  campletamente,9 processo do . 
regiatro».. -  (11/linatt- -. .Fareneet.; Vol: II/470'.e''731) -.: '. n... 

No  presente processo,  tf sJiiii reconhece  não  hatter o inipugnante  pro-: . 
_ vad6'.direito real, que, alega  .violado  Ou ameaçado. E,  nesse sentido,  ját-'" 

gou-:Com acê,rtõ; porque -na:iinpOgnação o réu apelante  nem ao  menos  trit.' 
tou de  caracterizar  ou i dividualizar 9.  :move]; objeto da registra; Serb: air.' . 

.„ 	. . 	.. 	. 	, 	.. 
l'i 

surde fazer Vingar a :la. pretensão  só pelg,: circunstância da identidade 
do -mine •da.'..propried de; 'quendo, ficou , evidente  que 'Of imóvel:. abrange.':, 
Um 'grande trata de terras, -  eio:nninicípioè a'distritoS; diferentes,  com a - f . 

; 
 

denominação comum  de «Litgaa.'doe„Mareei, .(19  qual  se  desmembraram  vá:-;, 
_riaS glebas, que.lioje'0.0 Partee.ettônõirias. ,Tanto   assim , que no loteemento, 

105:', 



I. 

JURISPRUDÉNCIA MINEIitA  

que ali ji se  verificou e•consta dos autos, apontado pelo autor, o impu¡- 
nante não tomou parte e nem  surgiu como interessado; apesar do imoel 
conservar a  mesma designação. Todavia, fica-lhe salvo o caminho con-
tenciosp para et debate 'do seu direito,• que a via  administrativa não com- 

Conhe0; pois, da apelação  ea desproyejo.» 
0 Sr; -Desembargador, Presidente 	Não conheceram • 	apelação, 

contra o. 	do- Exmo. IDéserlibargailoraubstitiito Pontes da Fonseca,. 
, 

ACIDENTE DO TRABALHO -  --- PUBLICAÇÃO D SENTENÇA •LL 
CURSO NAS FERIAS FORENSES — CONDENAÇÃO 
-'.- 

 
FALTA'  DE DEPOSITO ONUS DE PROVA — INVERSÃO` 

— TUBERCULOSE NEXO 'DE CAUS-ALIDADE. — MULTA 
DESCARIMENTO 	HONORÁRIOS  DE ADVOGADO — VOTO 
VENCIbO 

. 	 A publicacão  da sentença  em cartone, e não  em au wit-, 
eta, -constitui grave irregularidadel mas não  enseja hulidade - se: 
não argüida Pelos interessados e nem lhes foi prejudicial. 

-- As acões de acidente do trabalho nap  têm curso; proceS-
Emil nas férias forenses  

Não sendo liquida a condenaião em  processo  de acidente . 
do irabalho, a falta do •seu depósito não prejudica o conhecimento 
do  recurso  da seguradota. , 

--- Ao eroprolgador cabe produzir a provi excludente da obri-
gação de indenizak, face it inversão do Onus probatório em ações • 	, 	- 
de acidente do trabalho. ; 

Se o empregado possuia ótima saúde  ao ser • admitido, há :- 
nexo  de causalidade entre a tuberculose que -o  vitimou e as con- ' 
dições de  prestarão e ambiente do trabalho  penoso  ,e'  insalubre

Descabe condenação ha multa de 25% quando: a prOva da, s, 
nexo  'causal da enfermidade e, as condições do serviga •deve, •  ne-
geSsiriamente, • set' produzida,:nas ação de  acidente  do trabalho: :  

São devidos honorários de advcigado, em- ação  de acidente ,  
do  trabalho, 	.; 	: 	"` 	;:. 	• . 	, 	; 	••••: 

••— V.v. :•— Não,são - devidos honorários 'advocatieios em  ação 
de 'acidente do  trabalho, quando  a parte se vale de  advogado  por 
ela contratado, ao  invés de  procurar .ser • assistida Por  Promotor 

' de JiiStiga.., (Des  Magalhães  Pinto). . . • , 

AGRAVO  DE PETIÇÃO N. 7.388 --- Relator: DeS'. FERREIRA DE,, 
OLIVEIRA  

ACÓRDÃO  , 

Vistos, ..relatadoS ,  .diseutidos êstes* autos de: agravo` de petição n. 
7.308, .da  comarca  de Yijiraçi; agravante Segurança Industrial : ..Coinpa-
nhia Nacional 'de. Seguros, agravadas Maria. Rosa dos Santos  e outros, 
acordam, em Primeira Câmara Civil do Tribunal ,da Justiça, por maió- • 
rid de  votos, tomar ,conhecimento 416 recurso e negar .-lhe'provimento, cofr. 
firmando,  assim,  a sentença recorrida, clue decidiu: a espécie, de acOrdp„ 
com o direito a prova .produzida nos autos. Custai pela agravante, 
' 

 
Preliminarmente  77  A sentença PA publicada em cartório, quando a 

lei exigaa:Publicação ern audiência (Lein. 7.836, de 1944, art. 64, §"1, 9 ),:  
A  irregularidade, embora grave,  deve Ser esquecida, por dupla  razão 
não•  foi arguida  pelos  interessados nem lhes  foi Prejudicial (consulte-se 

ItT.:It:ISPRVDtN .,0.1 	MINE 

act. do S.T,F.,-in <<D, .T.»;)da *lingo" da 611158, p. 17). E a vend& re-',!: 
correu, tendo sido teMpestivosO"recurso; que a intimação 4 de 6 e a inter 	• 
poiição. di 16, de .  janeiro primeiro dia após; as ferias forensés.. Faltou, ã • 
certo, o prévio. deposito da 	da condenação, condição, não há,,. 
negar,,•sitie qua; non do recurso. -Mas, presente• caSo apresenta. iim.  as-
pecto  singular.. E':que; nib teúdo a ientençafixadti`o quantum da 
deriação, supôs-  'a • recorrente ;:que estaria  dispensada  de fazer o referida 
depósito; na dúvida,  dispôs ie .arfazê-la se o Suiz, o ordenasse •:(Kou en  
tale qua V.. ,Excja: determine 'o Lque :fór de 	 fls. 57) .. A 
presSão  que  se  tem  quo uni 6 outro; Advogadó e Juiz; sabiam da ext. 
gêneia de outiVa, ;pois, a simples leitura 40 § 3.9  do, art., 64 da Lei n,' 
7.036) derescentado pela Lei n. 3,245 ;  de: 1357, teria  mostrado o camE. 
'mho, a seguir: liquidação • imediata da sentença para possibilitar 

sem•-;obpti;ném, Aeinpx'atr  de. uni instante a Subida do  recurso 'à su 
, perior instancia Nesta conjuntura; impõe-se o conhecimento  do agravo. 

. De MeHtis:.--- Da prova coligida  nos autos,  resulta: a) que, Aurindó• 
dos Santos. tinha excelente,saúde ein; novembro. de.1953 (fls.. 48), época' 
em  que entrou para o serviçadaCompanhiaPaulista de Fôrga; e Luz (fls. 
21); b): que;  trabalhou sucessivamente como Droarteleteiro; perfurador  de 
túnel 1 ;(18. rrié•Sea:coniecutiyos), fOPerador.perfúratrii e, Poi4.fim; Operador ,  - 
de elevador: (fls: 21 y.); 	clue, a jornadit - ciktrabalho era de dez horas; 
com intervalo  de unia 'para. alinaçO, 	21) ;',. ,d) que, deixou. o Serviço a 
14• de : dezembro  de 1957 e  passados .; quátradiai, isto .6„ a,18 claquêle ;més, 
constatou-se que, estava tuberculosa,: já ,  então com  a/acid os  pulmões ata 
cadoi pela insidiosa moléstia 9); e)  que tuberculose pulmonar o. ,  
matou (fia;. 4 ). -A  tuberculose,  em yerdade, rião proVém de' acidente de 
trabalho;; mas assim deve de ser considerada quando  o  operfirio de- boa. 

eontrai  no  serviço ou nêle :vein a  piorar  («Min, :For.»,;'19/85, 
29/210,32/9.7, 23/86)-: No•caso..ern téla, o  infeliz  trabalhador entrou para . 
o, serviço Coin. ótima ,safide,e o  deixou  miter/no, condenado  a. morte pre-
rriatura;: após  quatro anos  de penoiíssimo trabalho, metade dos  quais • con-
finado em; onde  certamente havia pouca ventilação  6 mufti , 
poeira  A  Seguradora; Pondo-se  no lugar da ,emtweg4dota,.limitou-se a 
negar  a,  relação da causalidade entre  a molestia dó pobre operário e 
trabalho, - quando . 4 sabida quo ,  eia  matéria de, acidente do trabalho ,  há 4 
inversão, do oilua próbat6rio;. enbend0.-aci,',eMpregador  produzir  a prove: 
eicludente• da obrigação  de  indenizar ,.• Dal; o ' ,a6Arta e a justiça do;deci-
sório 'recorrido, que deu pela procedência  da, ..Aearto,, em ;Oda 
pois que muito  bem, andou 	 ,ein não incluir nacondenação da -;• • 

• 
 

'Seguradora  a multa de .25%:previstano..artí.:102  da, Lei de : Acidentes  do ; 
Trabalho,  indevida ni.:tesyiéeiè ;  em  144 ,  a: prova da: nexo Causal' mitre a 
tubereulose.e as  condições  de  trabalho  AP: Operário-Seri, a  necessariamente .; 
produzida  no : curso da ação 	'For.»;-- 176/201); 2.")  em 'incluir Os: 
;honorários 'advoCatiCiós,:daáciirda coin r;a:abundanté e já  agora, ,: pad, ; 
, fica • jurisprudência  do nossos'. tribunals; inclusive da  mais alta,ICôrte 
da„Justiça> do Pale 	 1:85/125, '<Min. ,. For >1, 	28ÍV 
136, 33/176 e 347'35)'. 	 • 	. 	. 	.". 

	

Belo •Horizonte,. 12 ,  de 'setembro  de 1960 	Ferreira de Oliveira >  , 
presidente; e ielator. H-Poriteilda Fonseca.. 	Magalhães  Pinta )vencfr. , 	, 	 •• 	, 	: 	• 	, 	- de -einilarte,A.e acôrdo• coin as notas taquigraficas. 	 I : 

; 

O Sr . Desembargidor, ;Ferreira de Oliveira — Foi Relator, a, prin-
cipia do presente  agravo, • o Exmo. Desembargador Forjas  de: Lacerda, 
a quem  havia sido 'distribuído. Como S. ,Excia entrou em lérias, o Tri-
bunal.entendeu de me encaminhar os autos, porquanto  sou eu -- o  seu  subs-
tituto, nesta Câmara, passando eu a exercer a.função de Relator. Adoto, 

1p7; 
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porem,  a relatório  da  1st* do Etone. Deserobargader Forjaz de Lacer 
da; que é do segilinte'teori (Procede  nos autos a  leitura desta peça). 

Or Sr: Desembargador Igagalhães. Pinto 	Senhor Presidmite, esta 
eSpéciee : ação  não corre  nas ferias: 	 " 	c•-.• 	. 

Sr. Desembargador Ferreira de ,  Oliveira 	Nap ,corre  .'' 0, acor- 
dão 

 
proferido  em 4 .  de  abril  do -,corrente  : ano; tomou:..deniteeinierita  do  

recur*); Para, converter. 6 ,, julgerneoto, em  diligência,  poi ent Japsii$ 
Turma julgadora; a, fim: de: que o- Juiz sustentasse  sett  despacho que,  en 
tietanto,  estava sustentado y Ficando,  portent°, 'superada, esta questão,  
subiram os. autos  novamente 	. 	• 	• 	• ,f 	 ;.,; 

: " (La sett, voto,. concluindo, preliminarmente,  Por..--t6Mar‘ conhecimento  
do  agravo) 	 I 

A  sentença foi publicada  *ern cartório quando •a  lei  exige • a *la pü;., 
blicação em: Vem se tornando  uma .:praxe - condenáVel  a po,. ,  
blicaçãe  da sentença eni nabs de?:  escrivão, • irregularidade que, embora  

, grave, na espécie -;não deve .' ser tomeda, eta consideração,  porque não  foi . 
argüida pela parte dotereSsadi. Tenho tido  a oportunidade de  observar  
a  errônea  pritica  de: tile ter  publicada  éM audiência'af.sentença; Aoe.: 
diversos  processos de acidente de trabalhe que já  passaram pelas mi  

'that  mãos  A.•:•jitrisprod'êticia do S:T.F. 1.• tambérn ,  condena If essa forma: 
de piblickiló, porque  não existe lei atual que a  autorize.) Sentindo  se 
prejudicada; oeste  caso,  ' a parte vencida deve, "reclarnar....- 

Na espécie ern: julgamento  não :se  pode  letrái ,  ern  conta asse fato, 
porque2 não  houve omissão da parte : que, yencida,: não íolistante;:a•publi  
cação Irregular, da sentença ero cartório,' interpôs  of competente . 'recurso; 
tempestivamenté. Mast 's, data a  intimação  de (6' .  de f janeira claste -ano 
a  interposição  Samente  se. tomou  efetiva-  a, 16 de  mesmo mês portanto  
no primeiro' dia( após as ferias forenses:,, 0; agravado,  ,teenodade: pelo: 

' 
 

parecer da Procuradoria  Oeral; acha que  o  recurso  foi  interposto  a des: 
tempe, porque, , tendo sido  a  sentença publicada  ent,, Mles de eseriViii;: 
a parte  contrária somente foi  intimada  por tártaff AR, tendo :U, advogado  
da Companhiá, que  a: recebei  ;: no dia; 6 de janeiro .dpi fluente ano  re  
metido  pelo correio sua  petição 'de recurso no 	teguinte. • Essa pe  
tição seirnenté  foi levada ao  Juit, Para  despacho,  tia...primeire • din :apóS1-. 
as ferias  forenses,  ou't  Seja no diá, la de :jáneire'dêste Ana: . 0 MM  Juiz 
deu Ben- despacho .: conhecendo  Aci recur*);  mandando ,' processa  lo• .' 

.-DéVo  lembrar aos fiobrat,  colegas  queVtiVe a ' oportunidade  de eotai.) 
quando ficava, de  plantão na comarca  da  Capital qtre. ali  corriam  kbet 
de  acidente  de  trabalho  clitrante as férias; tendo. eu  .observado  • ac);,• espri, 
vão , que: )t) acidento  do  trabalho  não estáVa  entre  _oar preceiteS. ;que!ti. 
'nharir  curso nas férias,  segundo a .Lei de  Organização Judiciaria .?.: Mat; 
tomei, per errata a  informação  do  oficial  de  (pie esSá atitoiizaçãc(era 
lei especial'',  de acidentes dotrabalo'.'e }Ole da lei  ordinária  E  assim  

,consent i-: sine  muitos 7 processos,   de  ações  'dessa natureza, ' corressem  em 
feriae: : Posteriormente pude  - yerificai  que não  havia nenhum  - diaprist,:; 
tiyor ' expresso da Própria lei de acidentes de - trabalho  que fiieSse ! :,rtal 
eciticeisão, nem- tão pc:Mee Pude eonStati-la nas: quatro leis de Organi ,: 
zaçãO-„JUdiciáriai, Pude r constatar  'também ' que ,  Odes - , as  decisões,, por  
mim .  'ercaroinadáS;: tam  sido 'fia,, , tentido: de: que ,  nib  corre, nas  fériasf,fe,  
renses,' esse tipo  de  ação :;"- ;, . 1 ,, .• • ' 

. 
 

Conheço,  pekréM,.:4rt''recOrso de  agravo, por considera  lo  próptio. 
, 

 
tempestivamente  Yinterpésto': 	• 

	

; O Sr  vsCmliiigadot  Magalhães 	 icôrdõ. 
Cr$1;.:: DeSembáigador - PcintéS 	 De kórda.: 

Sr  Desembargador  - Ferreira: de ,  Oliveira -  : (Le o seu yoté, no  
méritc),:[;  concluindo  pot .  negar • Provimerito:, ao  agrayfi))',  

„Ett, me preounciei "dike 47:Trioita ,dé 25%6: embora  o Juii  file a te..• 
nha tripluido na: -coridenaçãe :0 0••?récurso • seja apénat 'da :vencida' pciique , 	,  

JITRISPRAIDtNCIA MINEIRA 
- 

o Dr•;,: Subprocurador Geral epihati he Sentido 	: se  incluir a Metnni. 
.-$5.6 • podemos „ agravai -._ a situkle.:: Disse,  -• de inicio; ern meu voto; que , I 

o  Juiz andou bent...ern ' excluir essa  multa , : 	• •• - 	• , 
Quanta aos  • honorlrios, advocaticios,  a  jurisprudência  tern, sido' 

canter ...alone": entendeM, que- • ,acidentado : tern assistêneirt  gratuita  „ do', . 
Ministerio  Publico : Mat, há.,ent2.;  dispositivo que  :0 aOtOrila ,  a dispen-
sar eSta.:(' assistência,  e, centiatir.,•OM adVegado f. s."Sustenta uma  corrente:'; 
que  se a  parte despreza •: .: assistência  . do %Ministério»PUblieo: e contrata , 
um  ;:adVogirdO:partidular,1 --eradeve -p94417:i iistO defenseir. -Nag; &arm; 
ia disse; :- a - jitriSpritanera.•é  vacilante Otitrcis»- a:Pro:inm que, ,• uma  vez 

.qO&; a lei .-  faeiita a  contratação  de-Urir'.advegado;:..conseqüentemente left 
a. -cargo :- diry empregador, t : da seguradora,  o  ânua  dos  Jae*  honorários,  

-- perm*, :do ecintiária;  não seria satisfatória a irtdeitiriaçã • 
O Si': Desembargador 'fbligalhães 	 JUiz.;não condenou" 

empregadora - nem  aquela  ,mOltri,•firreM ,'Oes: honorários" :•", 
-, O. Sr'. - Desernbarkider - Ferreira-• de. Oliveira 	juiz old) , inclitiu  

a. molts,: mas  incluiu os  honerarios ; O: agravo  e  quanto  a rate; párté, 
Oi  ; Sr:. Desembargar  Magálblia• Onto' 	da lei 'dar o a& 

vogado - datives,, •a ,partetoMati'lint',adVogádo  por sua  )própria conta, Ole?. 
..0. 	Desembargador  Ferreira'. de- 	Mesnio .  quando Jiitz 

- de-nrimeira  instância, sempre  .f acompanhei essa jurisprudência, . que Oa N 
ocasião  oao: --eke yericedart, ' rie' -ffsentida..4'e se irictuirem• henera'rios., 

; 	•Nóa três, que  ,•amii-  "'JOS  encontramos  'fórMaride 'a  Turma : Julgadora,\  
passinida por,  Vária.  .teinarCas 'de interior ,e--  sabemos :como  *aria-  a coin- 

'• petênCia..'e  zelo profissional  dos PrernOtóris' de: Justiçá. 'Enquanto al, 
_ Mina são dilige$es,  caridosos  ,; é aStistein,•Conivtodo .eMPeibó e ,  cüidar.:•- 
- de 0:: direito  de  acidentado, outros  -Sao, ditPlieeptei e  deixam t .'o'Preteste 

correr quase  prAticarriérite,  a revelia:-/.',' ' • '• , 
- NA(); seria justo  gee' . a  jurisprudência impusesse  êste' Omit de' liorfo-' 

rank:4 a parte: ;  qué., , rntritaS yezek,;•fee. ye  , obrigada   a  contratar  um a tio, 
gado,'; - Seb.'"...te4 de  perder  a qrietião; pois  hi came- em. 
tor- nãe ,  aerie 'capazt,:cle• desempenhar  as funções  de : assistente  da Paitet 
E a própria: indenização concedida  ; péla  lei é••, ,qttage.,que;  • simbólica  - em 
muitos : easosr:. , erra., tuna  profunda injustiça sujeitar essa indenização  

, Mihinia a? hanorariói de advogado.:' Essa importância, " quaae, sempre  tr- 
:risoria,  ficaria nula I 	 : „ 	 ."? 	 , 	 ',•I • • 

,; • " 0:'$r; ;  Desembargador  IF*160 da - EanSeia :24 :Este,' exclusão-  deItcrho ' 
raros $aseia-sa.ua -,pierniiigla; 	que  Seridó,'a - Parte.ássistidic,pelo' P.rei'• • 
motor Púbiiee,• -•estaria; ,-'éla • perfeitamente  ainparada:.. Map 6: tuna pre:. .' 
Sunção sujeita  a  serias restrições  E' :jriSte 	.a_parte.preeire  apoiar- 
se 'a melhor  possíVel,F,-  Paid „que '0 See :direito 	 Nair,: aerie lo 
glee ; qtte-. et a c 	 PnlZkao, a ;  • fim  e; pager o a. vog o: 

Estee del,' áfdôrdo; ',. 	ot8,  de V. 	Deg: 'Ferreira, de.Oh 

0 Sr.. Desembargador .Magalhães  Pinto: 	Data *emit sou  vencido  • • 
pareighnente Don' :proviinente. ao agrayó, para ' eXclitir srt parcela 	, • 

.i1bitorliies' de. • adVogade:„1-, 	• . • 	 , : • "'/:' 	' • :.: 
No  caso  ern, aPriçO,... 'p`ri*ipalniente Déle, 	Promotor, além  *de - sua 

função  de , Promotor, funciona,  tambérn,, 'coma curador:: 	_ 
Eu' também  Ad' JOiz .;.rite' interior' e, - Sofor",•só  nestes casos  de 'enfene: 

:reS 0;.incdpátésdefendidei per_ i",Procitrador;•,eu, Crinio.  qualquer outro Juiz 
que deva 'ter esta , -.obrigação•;-„;  procurava formar  e sanear' processo,  de 
:rnaneira. não' prejudicar  a prestação: da • justiça,  deride  principalmente  
a  hipótese  de ifitapizes:.roferecerern  defesa da parte : ! Sou  vencido,  • par-
cialinente;: ; 	: 	I.'. • ' 	, 	.,z 	"' 	. 	. 

0 Sr: • Desembargador  Ferreira 	 ' Sent querer,  de Ina= 
aeif,a:*lgiinia; criticar  o  voto de 	 quero  .apresentar  Mats ,  dart, , 
argumentos  -ern defeat* dá correrité" .  por Mini aeigniCla: • 	 4 	 • • 	 • • 	 ••• 

a 
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Em primeiro, lugar, nem tdo  os Juizes têm êite propósito 
gilância nos casos dos acidentados, como V. Excia. possui, e acoritece-- ria comigo • e, \certamente, com o Des. -Pentes da Fonseca. . - ;MIAs °nem todos os- Juizes são  assim. . pesgraçadamente  para a ma:- gistrattra mineira,- 	conheço e passei por coniarcas onde os Promo--'1 teres  seriam absolutamente incapazes de defender 9 interêSse de um 1--  acidentado. - Conheço e- sei: de , Juizes- absolutamente incapacitados para exercer suas funções'o 	• • 	, 	' 	 . Atualmente, a jurisprudência da Supremo Tribunal ' Federal,' 'assim como  a. dêste Tribunal, tornou-se .pacifica, no sentido de se; concederem es honorários de advogado. • • 

;0 Sr.  Desembargador.. Presidente' 	Negaram provimento, venci- - do, em parte, o Sr., Dei. Magalhães Pinto, que dava proyimento, ape-
' nas para excluir da  condenação  a verba ;de honorários 	' ' 	 • 	- 

°Oa-L.,- 

PENHORA FUND!) SOCIAL E QUOTA DO SÓCIO DEVEDOR  INADMISSIBILIDADE  
• Pelas  dividas particulares  do, sócio só respondem os Bin-(lop liqiiidos que ãle possua na sociedade, rião. Podendo ser  pe-nhorados. 

 bens que constituem ti fundo social,. riem a quota do '. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N . 7.440.  -- Relator: Des. LAURO . FONTOURA. 

.RELATÓRIO 

J: A.' Silva propôs contra Dotnenico. Granata uma ação • execativar, 
pata- cobrança  da importância de Cr$ 160% 000,00: Os bens que foram"' objeto - da Penhora na ação em  apreço  foram reclaMados, em embargo's de  terceiro senhbr  e possuidor, pot Granata &  Cia Ltda sociedade de. que fazia  parte-o devedór, - . • ." '• 

Contistando ós ;  embargas, o, icredor exeqüente alegou que  o déve-: dor, para fraudar a execução, logcr após. o protesta do  titulo exeqiiem ' do,  alterando. - O cantiato soMal, cedeu a sua I  gnats, ads denials  . ócios- - 

I 	Et'defende  a  legitinudade _da penhora por entender  de  nenhuma; 

	

alteração db ,  contrato  social, 	• 	• ., 

	

'Processado regillarmente; feito, 	Juii 	prodedentes' ,  , 	 • 	, , 	 , as-- embargos 	 , 	. 	• 	' • - 	A Inconformada, á parte vencida 'agravou  de hat/lime/jib,: 
- • Contraminutadó o agravó• e mantida Pelo prolator; da sentenca, a'•• e •  cisão " agravada, os  - autos . subiram  a esta" instância; onde' fora* prepa, rados em tempo, EM mesa cam o esclarecimento, par.a,  os devidos  fins  que funcionou Caucitt  o Dr. ,Régulo  Peixoto, irmão  do  Exmo  Des.' Cunha Peixotõ.  Belo* Horizonte 14 de setembro de 1960. , — Lauro-  Fontoura. 

: ACÓRD. Q:, 

Vistos,  relatados ce diieutidosj êstes' autos - de  agravo  de  instrumento n. 7.449, da  comarca  de Belo Horizonte, em que é agravante J._ A. Silva e agravada Granata cfr. Cia. Ltda., acordam os Juízes da Quinta ' Camara Civil do Tribunal - de  Justiça  do. Estado, tor unanimidade, adoi .  'tando como parte  integraste - deste o ,  relatório de fig:, ant negar pro-- 
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vimentò ao recurso,  confirmando  'a decisão agravada, por ,• seus funda-- 

' Na  ação elceentiva que ,1;", A, . Silva  moveu  --contra , Domenico-  G.ra-nata-; a penhora  recaiu . sóbre, os • bens de que , a sociedade Granata -, & Cie: Ltda ,. se diz -  proprietáriaf. -  , Por isso; opôs ,os embargos de terceiro  senhor e possuidor,' A que , se ; referem os autos. , -, - : 	• 	-''' 	"; - 	'i i 	'.: ', 	, .. 	' , 	_ 	,... 
Na contestação, ó embargado não -  nega que os bens  penho'radoS, per-tençarn A referida -sociedade, más alega : que o devedor, que fazia parte - . daquela - firma, pare, fraudar a- execução iminente,, cedeu aos  demais 'sd-,  • cios a sub. quota social '—;.' isso logo -epos o protesto do titulo exeqüendõ. ' Assim, Argumenta  que  a  alteração Conseqüente da contrato •da  cons-tituição de' socieciade:k, gnão tein, nem pode ter qualquer valia*_. , • 
Entretanto . conforme ; -ressaltou, -a respeitável deeisão  agrada, mesma . _que ' Domentco •:Granata !  ainda fizesse  parte da aludida sociedar  de, os mencionados bé*iiag. podiamser , penhoradgi, porque,  nos  ter-mos  do . art. 292 do ICOdiSO - COmeriial, .pelas  dividas partimila.res do sir', oic5 ;,'Só podein -  responder .: :0--,f0406 líquidos  que  o devedor ..'possua  ma, sir medade, assim  mesmo. : no . Caaa•. de;  • não: haver outros, bens .desembarga-, . s, ou, executados.. es e ,, i não serem suficientes.. ..r  E; eoMo ,esclarece : Ainilear''de  Castro  (Cti.d. c. -Civil»', ed. da. • «Rev. ,  Forense»,  V. X; Pág:..g09), invocando Carvalho de  Mendonça,  „can-siderani-se  -fundos liquidos;-; não só 'o' saldo b.; disposição • de wide,  que  :6 considerado dinheiro da : executado,•; em . mãos _de terceiro (a sodiedade)_,_ caio : em que a . penhorai  so .  se- , efetua  se a sociédade, por sèii. regresèn-tante: confessar,  no  ato  di • penhora,, que realmente,  o saldo existe,. como tairibim a  parte ou  quota  que, .na liquidação da .sociedade,  for  \partilha- 

s-N, s„  

- da acts: devedor. 	' . - . 	- t . 	 ,...'-' 	•' 	1 ,., 	- ' .. Desta  maneira,  não  podem ,'.ser penhorados,cbli10 a foram, bens  que, constituem  Cy fundo - social 'da '‘ sociedade,  Esse fundo 'social, de, acordo -  com a definição  de  Carvalho  de Men-  dories,: é b patrimônio  da sociedade  na sentida econômico, 1,t dizer, a soma . ,-- de  todos  ós bens.  que  podem  ;set objeto -de; troda,,possuidos.'pela socie-
dade; compreendendo ; não somente o capital social,- coma • ftido o que. a '  sociedade adquirir  - e possui durante 'a . sua existência .; ,. - ; •• '-'. . .• Por _Imo, niesMa; nem  a 'quota do deyedor, se ainda dela dispusesse; , 
estava sujeita- h, pénhota, pew su9. 'dividas partieulareS,... -, Custas : na for x• ma  da  lei  

, 	. ' Belo Horizonte • 15. ddil' setembro  de 1960, --- PauleAndrairo; ,  preii.-! dente ad hoc  --, Lauto  Fontoura,  irelato....--- .  La'hyre' Sáritói, .3iogal.■ ,, 

0  00=-7-r• 

PARTILHA MODIFICAÇÃO POR  OECISÃO;JUDICIAL: INVES- TIGAÇÃO  DE PATERNIDADE :=." TRANSIT) EM ,JULGADO  CORRIGENDA,- DE NULIDADES --7.L. AÇÃO PRÓPRIA  NECES- 

- A ' partilha  modificada  pela, procedência  de  ação  -de in vestigação de  paternidade, : quanto  a  filha natural  não  content- 	 plada no testamento, não pode sofrefalteragão  na parte  ,em que , foi aceita pelos demais herdeiros, que dela não recorreram .-\* - —*As nulidades de  partilha  transitada- em julgado só podem , ser/corrigidas em ação , propria. 

APELAVA0 . CIVIL N. 15.734 -- Relator: Des: LAURO  EON,  TOURA:. 
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JURISPRtrDÊNCIAH MINEIR 

RELA TÔR ..I 

Processou-se  n 	niarca de Barbacena o  inventário  dosbens
, 
 deix,a , , 

,  
dai par, Joaquim  Pedroje,M6ura e Silva: Julgada a partilha dêsses" bens  Clotilde Luzia da  Silva ,  dizendo-se filha natural da le  cujus . e  aleganda, que havia  ingressado em: juízo  com: á competente . ação  de  investigação  de  paternidade  e petição de herança, apelou, par intermédio- de seu  ad  , vogado e sob :a .égide da justiça  gratuita, na  qualidade 'de terceiro preju-, - - dicado,  da respectiva  decisão, que foi confirmada ;par " este  egrégia TitF' 
bunal 

MainfeStada_reeurso extraordinário,  a Suprenia 'Carte deixou  de co - nhecer do  apelo  intarttosto. • Devolvidas as .autos a Instaricia de  origeme, nests  altura,  havendo  sido acolhida  judicialMente,'Ui referida açãa'Ala: 
investigação  de paternidade, 'a sCiplieá, der Clotilde Luzia' da SiIva,  esta  , requereu,  , no autos, fôsse'reaberto' 6 - inVentária;,a' hot' de  ser reformadaPailha e'reeomposto, corna "de direita,'o  seu  quinião hereditfirio.-/. '• 

,- Depois,' de vitriol§ incidentes  proeaskiaii, Otiiiy"Tecaiso- para  instância • superior, a Partilha foi  reformada  e nela,'"Coutemplada a nova herdeira, 
par Sentença de qua .  apelaram  as,  filhos. Jose :Patrick) de - Moura  e SilVae outros:, 	• - 	 "' ' , . -A egrégia Terceira ea- mara deu ProViinentó, em  -Parte; à  apelação  para  «excluir  do  monte  as apolices,, da V9iiitalkstA P. 168. :230;:e da Cis." Internacional  U. 235.967, e atribuir a  todos os herdeiros  a  participação  no  mato situado na  fazenda Tres Pontas».  Procedeu-sg a -nova 'partilha, que„ apesar de  impugnada pelos  fi,  : ' lhoklegitiMos"—Jase - Patriciade Moura  e Silva e autros, foi  homologada  pelo Juii, • 	• 	‘•• 

:Dessa  decisão  oalmpugnantes "apelaram,  Alegando, antra mitres •Thp,;.', que a partilha violou .a  vontade  do testador, relativamente à par te disponível da herança 	•' 	 , - 	• " . 	apelação,  regtilarmente pracessada, subitt,i instancia  superior, ande foi prepárada emItemP6. , • :" 
- Ouviii-sé a  Procuradoria  Geral; -que  se  manifestou : Pelo ,desprovimeri, to do recurso:, A revisão. do Exma., Des; Cunha  Peixoto, esclarecendo,  para. os  'devidos  fins,  que  se acha iinpedidp : de funcionar nesta  tansa o Exino. pes : Paula Andrade: -  , , • • 

Béra'llorizonté,:g  de Agô:Sto de 106( --- Laura Fontoura, relator. • 

  
. 	Vistas,  relatados  e discutidas éstes autos de apelação n. 15:734; 
comarca'  . de Barbacehá, ,.em que sib  apelantes  José Patrício))de- Mom* e Silva :e. outros e apelada  Clotilde  Luiza da Silva; acordam os Juízes  da Quinta  Camara  Cível  do Tribunal de. Justiça "do Estada, por unanimida-
de adotando coma 'mite  integrante  "doite o relatório /  de fls em negar- proviniento ao'reçurtee. ' 	, -• : 	• 	' -„ - 

 
No testamento corn que faleceu Joaquim  Pedro de Moura, e Silva, declinou  6-,'testador osi  names dos seus filhos, em número de' seta, cleclk _rand°,  nesse instrumento,  Passado  em  notas da primeiro ofício da co"' marca  de,Bartiacenit,' ern' 17 de outubro  'de 1950,' que, «sendo cisado pelo regime da separação  de bens, deixa aos,seuaaludidosifilhoi todos os seus ben que serão  divididos entre"êles,,em  partes  iguais». 

- Sobrevinda, mais larde, em virtude de` reconhecimento' judicial, em ação de  investigação  de paternidadeLsoino sua herdeira 	Clotilde Lui- • za da-  Silva ' 	querem os apelantes, fazendo remissão ao  'voto  do emi-. nente Desembargador Afonso Lages, constante dás: natis : taquigráficas - de"fla.', 238,  reformar,  raids  uma  Vez ainda, a atormentada  partilha doa bens  deixados  Palo ,aludido' testador, a fim de,  que ,:k filha natural rec. 
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nheeida Caiba; apenas,  . sua legitima  I entendendo ,-. com  apoio  naquela  pranunciaMentb, que :a '•- metade  chapoinyel . dos  bens de' espolio . esta su, ".:• jéita ao referido :•ato:de  ultima Vantade:' 	. 	; 	• 'A' questão; entreta,nto  não  e  tão  simples ; como possa  Parecer  à Pri-' meirã vista . e  deve, Sei'apreeiada .  em face de,  cadacas&eancreta, dada a :• , ' -variedade:*, hipóteses que salução ,peculiar- . •  cada qual especial: r 	 . 	 , Trata  se_ da :Saber se,  com  o  reconhecimento  posterior  da filha . na-tural 	ou não  riiptiista  do  testamento  do day pubs ,. 	• ..NaS toriii6a do art: -1.'760'..dO Co& Çivil, «sobrevindo  "descendente sucessivel  ao 	 - testadót, ,,qte '6 itãe • tinha, ou nab ,,o  conhecia, quando  testouit.nipe- se  o  testamento , era,..COOSs. ,  as suas disposições,  Se ,ésSe• descendente .- Sabreviver ao testador» - • 	• 	 ‘,. A  finalidade  détitaa .preceito 	 presumível do 'i'fastador, no propOite :de evitar  que por  desconhecer, na  ocasião,'.  do ato : , liberalidade  a  existência  de  descendente • ou, herdeiros necessários  ai porque ainda 	existisse,  peiteniPle **dies Coin a herança - 	• '  Dessa  formata lei  estabeleceu ,  em , favor da herdeiro rPreterido Presunçaa. de: 	 o  testador 	Se admitisse , ' 6 .êxistilli-• • pia au :Pudesse'adinítir:a..superVeniênCia do deseentlente:ou herdeira: he- 
 -., • 0 qua -§e• teia,;a: Peaqiiiser .  na : interpretação da porma,  é essa  voirta, de préiumfyèr: -.• ,.." . • ' ' t.. - • 

Se, no caia 46§,!atita,S,: :  o  testador houvesse  'C'ontemplado'.:estranhô& • em , . seu testamenta ou- disposto  :desigualmente: para es' sells "filhos legitimoS, Seria de  presumir-se'  que; ineeina chie sobreviesse,  POino. sobreyeiu,'biitro - 'herdeiro ; essa  aeria;-:aindaássini,'a  sua '',vaintada;" E heatahiPótes'não. saroMperiwo'At6 .da última vontade. - • • , • 
Mai; „tendo -distribuída: a& seus  bens Coin: igualdade, não  • se. Pode- pre- • -Ver quail  seria  6 -Set., com.pOrtainento se  viesse  •a, sabër,  ainda em".. vida ; da  ' existência  da outro  hardeira'necessário:::. A ' nestas  cohdioés ex vi 

	

presunção.•quealei  estatal favorece  'ease intro herdeiro, 	" - Todavia, convem '' ponderar., : que, ha!„especie 'sub .judice, se 'trata de  filha natural' nascida  antes do  testamento  de" filha natural, portanto,  ôte poderia ter - recusado  • o reconhecimento voluntário.: Nestas  con  ditii.es, 6 reconhecimento  ' posterior, feita :poi‘ via judicial; não  teria  a  vir  :tUde  de  alimentar  a  presunção  que,á'pratagida Palo s. artS.- 1.756 e '1.. 757/ • . 
..T.,:ré,ie; -dos' trabalhos  de  todos  quantai'::sededieam.:a-egeee'ldati alu didos. preceitos  : do Cod Civil, qua as  interpretações  girain:em torno  •da , ••• • •  pesquisa dessa  vantade...presumid"k que sojpade'.ser, afaitada.:quanda ..:testadar'da-matiVOS  para,-isso 	. 	: 	• 	' • ' 	Serve, de ekeiniplo ... espécie  esta decisão da ,  $1.1iiretua . Corte: 

.éSaberida 'o testador Oa existência  ' de uni ou  ' mais herdeiros  . neeessarios ',V . , 4110;5e  a faVor:a6 -  terceiros; 'o  testamento fica  de. pé;',..rediizinda-se as  liberalidades  a tinetade.,4-espólió.ainda  mes- mo  :Oa apareça  herdeiro cuja. nascimentaial..testadOrlignoraVa»., 

	

(AC:, da • Segunda Turma  do S-.T, F , 	e.x.traordinaria, n':;' 13,816,, da.Bahia;. -.16 ,<<Ret.s.das 	yol.•• 183-; 

. , Por al se--, lie ;Ape:a queitabr.é delicada ë  não : ser  resolvida com  :visa facilidade  % muito : .Menos - a cinitit da .presente rem*, qua' aa:15q-- ,  déria chamar  de. uma autêntica apelação  superposta.,  .IST'40-' se. ',pode,: na verdade,  adMitir ,  que, nesta altura, os ora  apelantee :-cnieirain se } insurgir  ,contraa  partilha na parte  qt0, agettitrak .trau de  que não recorreram,  c.ozifOrn*:,$0 var4(444 tarniva Ln4 •Oelitk ai4ezio.r.(1181'204)::: .  i • 	• •• • 	-• ' • •-• • 	- . 	• 
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:de, .Nie  estando  p - inicial'instruíde corn e tit:ulo. de dpnifiiip do  autor„ Pole 'o--:rée.Pedir ebablVicãe:::di•-testáncia.,:hipóteseein 44' restaria ao primet, : 
, 	. 

re IO:prazo  do art ; 202-de.ICód. F‘roé. Civil:,.::   No 6:,ào :.près'eUte/ 6. 'dikiió - Juiz , entendeu  necesSárie yieaSe.e.'iniCiál: . - instruídi;!Coie , nip., conikef.  de preYe•-: Per  escrito ; : per isse,:;:cpie . 6: -,Contretp i'der.lbeeçãoïa,.40:-‘4aefdré, teria sido  de valor Meier de • ca ,10.0.00,00:' (Cód.igq Civil,.:0.rtl..1 ,4)', :,;  ' '::.-..:'.,' 	..,- .• :',';.--;.--'::: :;, , . - 	. '..r.: ,,.:.;, 	; ..... 	, : 	- .-..- '.:- MAO, , F,itadelto„..Azevodii,  focalizando  a questãe relative ae  exceções  A' regret de proibiçãi•dppreVe exclusivamente,:testèmuuhar inclui • entre leis • exceCões'e'centrate..de locação  de iiii6veii ISM cerne be de,. execuçã.4. i.us,-• .:tentãnee.--- d4ino '4? • :de  compra  e-Yenda de siiiVei,S,. --..• Os .4e ipediOçãe:,e de' outras hipóteses de  prestação  de serviçdoc(*Uin triêni o . de Judicatura»,  '....: - • III/152),. , Meech.:  Amaral Santos 	Tie, :n6S exemplos apontados  
. 	. 	. 	. a  jurisprudência admite  "4 jciripiza' exelnsivimente testemunhal•in.ãO porque :  se prove  flor:.,"Oie. meip , o , centrate!:4 id- a.,,,A.c, 'de irm5vel,:- de ruedi4g#O, de prestação de, serviços  ; s de'compre:',e. venda  de , MóVeie„ e sim porque se preyini' ei fatos constitutivos  'de. tais  •  . 	 . 	 . 	

.eontrap
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i, (*Freya
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.
a no  e  Comercial», 	2) ed )   

 t. De ,  Pcórde,-a.r.....irnda:::eopi,•'6ses. :: :'ensbrionieiito: s„:: a.:•'exigêndia,•na hipótese - .  sub : judigq,do come de iSiod.: por  ,.00eritev,:.eerte.inei#6-: irripóes,iYel de' SO : : obtide, (e i  nee ser pela  .cerifiesão -dilrén,' ,Ate Se obteria por  ocasião da  ihs7 . ' trilgão : d'eausa);.não.teri a  ineame razão  :de Ser,"Sende se pUdeSse Preacin-dir do Coiriéçó de prove por  eserito, êsteli6deria ser produzido ni,instrugão, da canse„ .nedà. -.justifiCande ::  e decreto .. de carência de', açãe:. 'no ,. a aneaddi !.  Pelo exposto,  . acordam  em  Primeira  '. Camera. 'Civil 'do Tribimel. de' Tfistke,„:der: provimento  • ei., 'Aki4iiii;:.".cOssOidO : :á .dedisã o . reeerride, e cie --!•`• terminando  se pressiga aoiulteriereetérineidkjdáUs4.. : •-' .: ' :, •- - '-' • 	' enetei-Pele'ágrayado; rclit-Se i  §ein  custas ; que' ee  agrava foi  con- Cedido it•  beneficio da  issistênCie:judiciária..-,' 
 

 Belo Horizonte, 24: de .  :outubro  Ad 1960',:- ;- Welingten Brandão  ; pre- :- siderite .. --2  .Ferreira , de 04174*. relator::: '—"•Poptei de , 1 4:anise :ea .: . , • '' 
',NOTAS:. TAQI.TIGRAFICAS' . 	, 

. 0 Sr:: Desembargador  :FérreitA - dë-,01ii,eii. a 	.Tráfa,Ze de  uma, ação  didiiiárii., de, •cobrança  , de . eltigneie: *a4646S i ,, Pe ,:':Maritente • de Cr$ . N:: 138,00;. preVénientee, de desCumPrimente 'de*: contrato  de :1&agi.iu7  46,  . Cai-,, que teria • -Sidci- gelebrade:::eptie ,  os litigantes  de ; aCeirclos' -Coi,:n ,6,:erti-:: .- Culede,i; 0 Juiz  : julgOii..,:a.-intera•cereCedere,da kAU .: proposta  ;Or yirtudè:,.- dá falta de  exibição  depro* eiikide per:104::  CondenandeO ao : patgiii0tito : ..  das despesas 	e- honorárioi' de  advogado na  -base  '4 , 10%.: de, vao  -de d64it.6,Jiivocado i.,. entendendo  :Op a içãeS6 Pederie Mrik0...r iie: .& petição  , -iiii:001;,?...attoia'jiiiifa$seci.ïingçc.;.,.. de'ProYe'Per;eSerqd,'.:vistb:Se :tratar de ..:-..,  obrigação  de valor superior .e , taxe:1egaI.: A.,4.4040,6 „fótlengainente cie'. 
: 	.., 	. 

 
Chamo  a, etençãet.'dói  nobres z Vogais para ci presente caso, 	foge  11::.' bit91a- : .-rii.mtint'iPorque',, tin regra,,, quando  6.":contrato. de lOcaçãO eritra. ern . vigência  e ii.`inqiiiline :'dèiXi. :.  de pager ...Os  alugueis,  um, (Iola,' ou  mais- ,ing- • : tés; antes:d6,:téripinO'dk:10ck4o...s*:0„.o.lOCader:peri  cobrar  as alugueisatiaSedoe: Creio : illié,,, ndi4ik,,IiiPóteseceriniin desta não  ,haVerie,a álege-7 ..: ' 0ACI de I cn*-iéria...népesZá,i4ii 6.,.Prçoi.a,;.,por. -eierite,- do :- coniko," de ' prova  „ Mee- : nieporque, „ caderaltguel'teMadó ',eni •eéperadõ; seria de .•:yeler inferior: ii:". taxe. • Mas,  nos presentee:,:ánteo„ o„,„ ,Cidedão  habitou, por  , longo espaço  I de - tenipe,;.a ,:caSe de antera, e 'Pie :.pago“IngiieF'de eSpéciè::elguMe. pep ois . deików : de'habiter aquela moradia  e nindoit,se pare outra localidade  Eirtr-.•- troit,::éntãe. :a eiiterti,eMl.jtifte.pare cobrar os • alugueis  - di: locação  ,fin,40:: : . ;  ' 0. - _SI, Desembargador  'WelineOn $raikilãO- •.- .,Poitanto'; 4 .0440; e4.- : ' 	:'''' " 	'  

    

1,1 

   

' 

         

Nestas  condições, Pon, fôrça de acórdão de fls.. 237, que-julgei.po-
cedente, em parte, ti inencionad a  apelação,  não  e de admitir-se, sern ..efen-' 
sa equêle respeitável aresto, seja ressucitada, matéria jfi: vencide."' 

Com efeito, a partilha anterior há de  prevalecer, excetuadas,  tão Sò 
mente, as partes  reformadas pelo  aludido;júlgade.  

- Se '•e, última pertilha, . apesar  de tude,-ainda- contiver nulidades,  o. re 
Médio pari corrigi-la  não  e o presente  recurso  .-', • ' . 	. 

St!) em açã,o propria.poderá icase ser  reapreciado  Z. 
No mais, não ce, Piade; :com„niuito .,maier razão,  reexaminar; come slue,  

rem os  apelantes,  as  questões • direta  e  expressamente  • suscitadas  no • it 
curso ,Precedente e que ,foram  decididas soberanamente pelo citado  aeór-
dão  que  transitou em :julgado; neni, ainda  ha de .se aColher at,pretensãe 
dos recorrentes  quando  precurain  utilizer de Manifesto  equivoco  daquele 
aresto em proveito de seus intérêsSes, eaniVoce  esse  quedeixerány,de e§.¡ 
clarecer  pela  via  especifica  de emhargoe.- • 

E'  de se confirmed', pelt? exposto, a decisão rpcorrida .. Custas na  for 
ma da lei • 	' 	, 	• 	• 

Bela . Horizonte, 22 Jde Setembre de' 1960', -- Cunha Peixote, presi-
dente e revisor l; 	Lauro  Fontoura, 	 Agenor de Sena Filho. 
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LOCAÇÃO—.  COBRANÇA DE ALUGUÉIS CONTRATO VERBAL 
PROVA ESCRITA — CARÊNCIA DE AÇÃO — INADMISSIBILIDADE' 

— Se a locacão é verbal e possível  d evidenciar-se na ins 
trução da cansa, descabe  julgar  se  da ação de Cobránça ,  
de aluguéis no despacho saneador, e  locador  que, com a  inicial ' 
não  apresenta  prove escrita .clo, contrato. 

AGttAyo DE ' PETIÇÃO  N 1.600. Relater:. Des. FERREIRA DE 

           

           

           

           

           

              

AC.•15 .I.D 

           

, 	Vistos, : relatados  e',discutidos este  i autos de  agravo  de  petição  
. 7. 600;' de ,Pedro ;Leopoldo, - agravante  Virginia Guerra e  agravado ,' Jose  
.Utsch  Carneiro ! 	• 	:•,., ,r 

Virginia Guerra  ajuizou 	presente ação Centre : o seu ex  inquilino'  
Jose Utsch ,.,,Carneire,:cobrande-lhe ,  os: alugueres de 418158 -a 10110159;!:' 
razão  de Cr$ 2 :000,0(}  mensais  : (total de 14 níases: 

Em contestegão, aneta,e44;que.P  inicial não  traz ::qualquer, compro-
vante  da  divida  e .alega que; ná  realidade, nada déve, b. autora a  titulo  
de  aluguel  

O  Juiz  „ no seneador, julgee'' e'auterá. cáreceddrá .•de ação,  geni'  vir  
tilde ;de  falta  de  exibição  de  prova exigida  por lei» '; (Código Civil art 
141;elteredo pele'tei P.: 1.768 de 181121952)"  

Dai  o :agravo  inb-jiidice. • 	 '..• 
Dé penderory.. antes de  mais nada que, ein :  se . tratando  ; de cobrançá,! 

I de alugueres , proveniente  :de  locação  verbal; 4.  prova  que e. enter: deve de 
produzir„ corn 6.•  petição  de ingress0; é a  da propriedade do imÓvel, a qual;', 
isoladaMenteik lhe ,confere  .o  direito  ' de, exigir aingueres. 'de quem % Hie: 
ocupi,(Ou.,ocupon) o Prédio ,(Anierian Lima; citado  em ,acárdáj6: de T1 
do, antige:D,•_ E.',.1p,t apl" do '<•<D,'. 1.>?, de 18952 ;e' ..Torge',Americano,Inr, 

: (OW de Pree:';', Chi': do BreSil»,'"•'2/03,. ed., de 1941)',.:'E Cke,'*;.contrate' 
verbal;  'e).áfirrilaçã6 do  locador tem força  de 	Preannçãci;Jaris 
que ao locatário Cabe  destruir, com  a  contestação  ou.ne,enrio' da deman  
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'3I/BISPRI/DENCÍA MINEI-RA 
„ 

0 Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira 7-- Não. A ação- propos-
Us 6 ordinárii. A autora poderia interpor ação executive, pois trata-se 
de uma cobrança de al,ugu6is, e, conforme o S. 9.° do art. 298 do v.P.C., 

esta  seria  a ação adequada. Mae a autora propôs ação ordinaria, e, nisto• 

não haveria qualquer prejuízo para p réu, que teria, at6, mais margem 
para defender-se. Este fato não seria de se  considerar  em  desfavor da 

autora. Se ela tivesse proposto, ação executive e - o réu  entendesse que 
a próória seria a ordínária  então,  a _questão mereceria eZame. , 

(Le seu voto, concluindo por 'dar provimento ao agrava Cassande - 1 
decisão recorrida,- pare determiner o' prossegnimento da ação, „condenan-
do, nas custas; o agravado). , , ' • 

	

0 Sr. Desembargador F'entei-  da FonseCa 	Sr. Presidente, eú tam- 
b6in dou Provimento Ao agravo, rias condições das  conclusões dó voto do 
eminente Relator observer:do, por6M, na parte relativa a prat:id, o se-,. 
guinte  

- 	E' preciso distingUir, no cam), se se irate de prova de locação ou se 
se +vata de cobranca decdrrente dessa lecação. 7-- Processo completamente 
autônorno. • Não hi que se discutir essa parte relativa A. prova ao • dorni-
nio da case, porque o aluguel (Me está sendo  cobrado  e decorrência - de„. 
outro contrato, que pode não provir do Proprietário de -  forma legal 

. De  maneira que a prove' do__ domínio da coita, para que se justifique 
o cornto ,de prova que foi anulada; fundamenta á locação; mas não o 

preço  que está sendo cobrada. 
Como o locatário, que está sendo deniandado, teria sido compelido a 

sair de- casa, 6 justo, que nesse prazo compulsório, êle, sofrendo acusação, - 
de relapse nos pagamentos, se  defenda.. mostrando , se de fato fare- relap-

so, se  deixou  de Pager algum alugu61, e desde  quando ; etc. - 
Séria,  então, comêço de prova por escrito na  aço  executiva e não 

exigir que se prove a propriedade da coisa, que em nada  justifica  a co  

branca  dos alugueres. ' • , - • , _ 

De qualquer forma,  entendo tambánn Onto o Relatar, nas  conclusões 

finais,  de que no despacho saneador, não seria  ocasião  de sé decidir êsse 
ponto. 0 carnage de prova Pode surer desde o saneador  ate  o despacho 

final ,  
(.1 O Sr Desembargador Welington Brandão -- E' agravo, Des. :Fer-

reira de Oliveira, interposto do saneador proferido  necessariamente  an  

tes das dilações probatórias.  

	

0 Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira 	Shri. •- 
Dou provimento ao agravo, Mande:in:10 q-ne ,  se da  prosseguimento  ao 

feito: Não condenei o rén  nag custas, Porque  ele esta  sob ma benefício da ' 

justiça gratuita.  
0 Sr. Desembargador Welingtori Brandão ,  —  I)  acordo  

0 Sr: Desembargador Presidente'--  Deram Provimento ao agratro. 

000 

AÇÃO DE DESPEJO ALUGUEIS FALTA D  PAGAMENTO — 
RITO ESPECIAL — INTERVENÇAO DE TERCEIRO — 
SÃO  DE  OPOSIÇÃO --.,.- AGRAVO  DE INSTRUMENTO .\ 

„ 	 _ 
Não 6 admissivel a. intervencão te terceiro na ação...de 

despejo por faltá 'de pagamento de  alugueis,  pelo seu rito especia- .  

— Des ,  decisões que não admitirem iittervencão -  de tercei ,  

iv, sem  Julgar) o márito da 'oposição, co.::recursO especifico .e 
agravo  de ingtrUMento. 

116  

i■rit 	. , 	- 	„ 	. 
AGRAVO, DE INSTRUMENTO N. 7.688 -- Relator:-  Des: LAURO 

1:11 ONTOURA: -• • 
RELATÓRIO •  

'Na  ação  de despejo proposta por Jose Clarindo Pereira contra Miguel. . 
'Chaves de 'Abreu, por. falta de Pagamento do aluguel relative ao mês de , 
maio tIo corrente ano, Geraldo  Martins :de Lima,  e Mricio Azevedo  Car  
valho intervieram - tome oponentes, sola'a alegação de que o prádia objeto - 
da referida ação lhes fora  vendido e entregue. 	 - 

Declare que o ' locatário lhes pagou a  importância a'que se refere 
processo  - (aluguel de Maio) . .. 	 , 

Assim, coma/ Oponentes, instruindo o seu pedido com o documenta 
certificado  a fls 8 v., que dispõe  Sobre opção pare ,compra, querem 
exclusão  do auter, e do.r6u, de  vez que nem aquêle tem o direito de co-brar e  nem êste  a obrigação de pagar a aludida importância, 

- gDest'arte conchieni . — impõe-se  seja julgada proCedente a opo,  sição-,-, com o reconhecimento , de qiie ...'„oa aluguéis foram pagos  legitima 
,inerite aos epoenteS».., ' • ' '2" 

. 0' M.M. Juiz mandou intimar autor  e reu para es fina do art. 104 
do .C.P.C. Estes ,  impugnaram os artigos de oposição e; Purgada a mora 
pele locatário ação foi; julgada extinta NE,  nessa mesma decisão; o 
M.M1 Juiz indeferiu  a intervenção; sob O' fundamento de \que ga ag:do ' de  despejo por falta  de pagamento, Por seu rito:especialíesiing, não ad 
mite  intervenção delerceiros».-  

-.Dessa'  decisão apelaram os opoentes, ora agravantes, acentuando: 
que o  recurso próprio e o de apelação, de vez que se trata de 

sentença - definitive julgando extinta a ação pela purgação da more e, ao 
mesmo teinpo, indeferindo a  intervenção  de terceiro;  pois, segundo o art. 
105 do C.P,p.; a  ação e  a  oposição serão julgadas na mesma sentençá; ' 

que não se trata de deepaCho, que  deixou  do admitir g  interven-
ção  de terceiros na cause, o qual desafiaria agravo  de' instrumento, nos  
precisos tarmos  do art;', 842, I; do .C P C , ,  mas,  de decisão definitiva . 
indeferindo a  intervenção  de terceiro, o que .eqUiyale a julgar improce-
dente a opoSiçãe.'i, 	' 	, 	 • 	, 	' 	. O  recurso fte, indeferido, por,,inadequadó,'eis  que — argumentou 
M.M.: Juiz 	centre: a  decisão que não -  admite a  intervenção -de ter- 
ceiros, há 'fecurso especifico, o de, agravo de instrumento,  perfeitamente 
aplicável  à espécie; ern Tie a  sentença  Ilk> 6 de merit°  

Inconformados „ os recorrentes lagravaram  (Jesse despacho,  de aceirdo ' 
cam ci art; 842,' IX, do IC. P .0 pare o. fim de ser recebida a apelação. 

Processado regularmente; com. a contra  minuta  do egravado, e \re- -  ' 
curse subiu a esta instância,  onde foi preparado  em tempi. Ern mesa'parit. - 
julgamenta. I . , 

Belo Halizonte, 13 de  outubro - de 1960: --- Lauro  Fontoura,  relator. 

ACÓRD ÃO   

Vistos; relatados- e ,discutidos êstei autos di agreire de instrumento 
n. 1.588, da  comarca  de 'Belo Horizonte, 'em que são- agravantes Geraldo - 
Martins' de -Lin* e Mikuel Chaves de, Abreu e agravado Jose Clarinda 
Pereira,  acordam os Juízes • da Quinta Câmara •Cível do Tribunal de 'Jus-• 
tiça do, Estado,. per ,Snariimidade„ adotando come  parte integrante date 
o  relatório de fls,., em negar protrimentó ao recurso, pare onfirinar a 
decisão agravada  - 

Não assiste  razão aos agravantes ..• E isso porque, des` decisõda que 
-não admitirem a: intervenção  de  terceiros na  cause, . o recurso  específico 

o•agrávo de instrument° (C.P.C., art: 842, 1) 	é.não-tt gelação•:. 



JU*ISPRUDENCiA: -:.  MINE1 RA! 

, • Não resta.dfivida que,  na.  espécie; o l)/1.31; Jnitr inandou_proCessar 
intervenção dos agravantes, deterrniciando que Se intimasiem auter„e reir 
pare es,fins do art. 104 do-O.P. .C. 

. Entretanto, havendo  side purgada 'a Mora, repeliu na sentença que_ 
julgou  extinta- a ação; a ,intervenção  dos  agrayantes, per 'entender que, 
ação de despejo., por  falta de  pagamento,  Pelo, sea rito -esPecialisiim 0, nab' 
admite  intervenção  de  terceiro, ,  ainda mais em  disputa  do  imóvel objetor 

, E, com Asie. argumento,  indeferiur intervenção .' Mas; o fez na .de-. 
cisão_ que .  julgou' extinta a •ação;:. quando- Poderia fazê-lo antes, de  vez 
_que não era de Se anlicár, per  não  ester julgando 6 mérito da  oposição,  
o irt:.•104.do C.P.C.. - • ;, • 

' . A coincidência.dêsse, despacho que  inadmitIu .a interveiição; coin. 
decisão que julgou  extinta a ação que deu aio .a • interposiçãe do re-.: curso de . apelação,  'sob 6 ,  argumento,  de  todo improcedente,  de. que Se .tra:. 

„taVa;:cpni relação '5 ,  intervenção' dos; agravantes,  de  sentença  de Mérito. 
Por ,:.,riãp haver 6 Juiz repelido in lirnitie  o  pedi46' de - intervenção '6 

pelo sin-Ties -fate -  dèl,O ter  feito  a  posteriori, pão se hi *rte  concluir  que 
tenha  julgado  piinérito  da oposição 	pelos . agravant6S,: • 

Belo Horizonte,  13 def outubro de 1960. •-=' Cunha  Peixoto,  presiden-
. 	Lauro Fontoura, relator.. ---' Paula Andrade:: 	; 

CONTRATO , VERBAL REIVINDICATÓRIA — C 
RÉNCIA DE' AÇÃO —  VOTO  VENCIDO 

Provada  'Ec'existêncie  de  contrato  verbal de: locação en-
trè; o Vendedor e o ocupante do in/civet, carecè'o  comprador  do 
mesmo de • agile reivinclicatória centre dito oeupante.; • 	• 

—  O  adquirente  - do imóvel não é' obrigado  a res- : 
- Peitar uma locação inexistente  legalmente  :- . (Des  : Gonçalves  da' 

Silva)...  

APELAÇÃO  CIVIL N. ,  -16.538. • 	Relatores  : Des .: SENA Elul(); 
(apelação), e Des. -  AFONSO  LAGES  .. (embargos) 

RELATÓRIb 

Na 
, 

comarca  de. Belo Horizonte,' e. perante o  MM  Juiz  da • Quarta 
Vara Civil, JOSS', 'force e sua mulher propuseram contra Domingos Ri 
beiro  da .  Costa e sua mulher uma; acão  de  esbuiho Segundo•;a:,iniCial,, 
teriam  - adquirido,  Cm. 27  de' janeiro  do;•`anp, 	findo

s 
 de ; „Joiaff¡ Eug87 -  

nio, o :predict:, n. 	 Ay.. Antônie Carlog, cain tride* s  Suai ins7. 
talações e benfeiteries,".e gen  terreno, lote .n. 8, - de. quarteirão 116, da 
Vila Joao. Pessoa ,' com, 27  metros • 	frente-para -4 citada avenida;  por 
20', Metros de fundo, tendo  enccietrad6. ah, : COM - grande surpresa,  um  bar-; 
raèãe' .  tasco,'"rudiMentar utilizado porno  barraca  ou botequim de:infima, , 
categoria, sem  Planta, aprovada 	. clandestina levantada  pox 
Domingos Ribeiro  da.: Costa 	; 	, 	' ••• 	, • • 

Que  ..não  •. havendo o primitiVe: dono,  Josafá: Eugenio,  : dado  autoriza._ 
ção; ao - ocupante para  ali permanecer a qualquer  título, evidente o es7, 
bulho  a  ratão pela, qual requeriam, provada  a  iso 
cml convdpeumentos-, fôsie  expedido  "- a seu favbr. o  competente manda-
do judicial de: reintegração  de PoSsei., nos  termos  :dos arts 371 do Cód. - 
de  Proc  Civil ç  506 do 'Cód. Civil; citados  o  esbuthador  e  sua  mulher  

na 

CIA  MIN IRJL  

'Tara ,AdoniPenharern  os  t'èrifies, da  ação  ate final; quando deveriam  ser, - 
1-condenados  ''ae• pagamento das custas,  honorários •de,:advpgadó:e..Perdaii .  , 
e  danos 

Juntaram os 'dóeunientok..'dS . 11s  5 8 a 9; ' e 10: " 10:Mel/lips :Oi  au : 
toi; .•- o MM  Juizponderou que segundo  es!: Própriói•- té-rinoS'Ida;iiiiciel, 
Oi .autores - posse,  porque, embora  Ina 
peiSe2déle nãó  conseguiram entrar  em  razão mesmo   da reseaiça  do  

ação  pesseSiória  pressupõe l:Poise já,..eXiStente,e determinou  
que  o  adVogade.  •dos  sauteres, requeresse,  em  três dias,  0  que julgasse  
de  direito::(fis 12). - .•' ::.' ' • 

: 
 

Ratificou  -:' 	 anter6S .; a  inicial: ajuizada, sob  o,,fundar  
mente 	que  éles, SntTartani .: 	pose de.: parte  de ii4vel .,2eXpeção • da 
paree1a...:fe -C1amàga.;  ocupada pele barrácão:'(.;'. •;.' 	 •-• , ••• O MM  Juiz  admitiu  a  ação proposta prometendo  réeXanainar. 
assunto  até o" despacho  aaneadOt -tetid0: em vista  '6_4iSpost6' no art 
274 do Cod  ':de.'•:Prec; Civil  negou  a  reintegração ',Ili/Oar ,e Mandou ci  
tar 	 è v 	CPT/test:6"d reu  a  ação proposta, que  
veria  er j-ini¡ada.  improcedente uma  Vet:. que  • faria prova  de  relação  
ex. lecato.l:' 4  !QOM.; efeito, : adquirira  .:o . barracão  : de' Jose Alves  Sobrinho', fi` : 
êste";11.i .e'..traniferire:,•o  direito  : CIS" continuar na locação  do  terreno,' con-
forme :. Contrate -verbal mantido com  o  prizrntivo prejs,rietáriei:Jesaa.  Eu .;.. 
gêni6%;•.. -',Que  pagou  es. alekdéis ..!a.,;:D: Maria Alia..:daSilya-,:que. se pop-
tava  como legitima  • representante  de  Josafa  Eugênio, reclamando  „. 
sua convocação  para inteirar:  azlide; Ceme :•litiaconiorte : .fnecessatia;: nos 
termos -:do art.: ' 88 do  Cód  de Proc.:: 	4iintpU- ea :docUMentoi., de 
fls 29

. :• QS autores falaram .§8tire  a  éeniesta:ae: /*hide o  seu  deSentra- • 
nharnentp . 'per.. formulada apenas ' pelP, réu  varão, com  ,te''cOriseq -ilehte 5/4- 
gamento  da  açãp':-..preppit -4.;  cuja  .15reeedêecia.' dixéria Ser..recoriheeida., 

o  MM  Juiz  Proferinil‘ó longo despacho saneador  de .f1S., 'entenden-, 
de  que  a ação de. • reivindicação seria  l'a única  cabível  no  caso, que  o  
auferi-6:ifque..não'' ped6;.: tratandp. 7ie .  de : ação  real,  demandar 

. .oartergii:; ., ux6ria; • mas  a  Mulher,. do  reil,  se  não integra  a"::centestaçãó,, 
' 'era  - considerada  reVeL.'„,..Teve::; as i partes como capazes  '6,, legitimamente  
representadas julgando  ieheadó:' ..Pretesse: ." . 

. Agravo., no ant&::dol,Pródesaoc,  interposto   
.., 	

,P016a aUtoj'éi:. 	 t 
reu arefee testemunhas 	37) e OS autores  	

;- 
pedirati• 

Mento..:P6Sioal (VS. 38) 	Foi feita  a  Prdya.416.,fli...,..41-r..a 40; 6.5!X,:seci 
fli : . : 55,  julgando procedente  4 4 -6-e ''e  condenando  : 6 

ie'u;ra . devolver  o  imovel  pagando  as  custas  .: de: Precesió. 
: VubliCada”.. a: Sent'en*.eni..,andith6ia,';.: em.::‘29  de  junho  do  ano  p fin : 

de, ; apelou  teMpes .00.inente' 6,'. 70ndid6; (lis  58 61) Em  su  razões  in  
siste .eM.:.qUe";estária:preVacla Satisfatoriamente 'a, relação  ex  locato,  den-. 
de '6,: : inAáliilidade ::da açã o  piopoSti;1; que deveria : ser  julgada improce- 
dente 	 61) 	Obteve...; Os; beneficidi da. Justiça gratuita  , (fis: • .• 
64) . Contra  razões 	fls... 66 68v  Ao Exmo..: 	 • 

Hero' Horizonte, 30 	janeiro-  de  1960 	Agenor de Sena: Filho. , 	 . 	 . 

ACÓRDÃO   

:..:Vistos,.'rrelataclei  e  discutidos  .0steS 'aiiteS de- apelação  n 16 :538.,'- da../ 
comarca  de Belo Horizonte,  • apelante : Domingos  • Ribeiro  ao. Coata, ape-
lados  .!:JOSVICOrce e ..sua  mulher acordam  es: Juizekda. Pritaeira,'Caina' • 
ra CiviI  do Tribunal de: Jinitiça..do., :EStede,  por unanimidade  de votos
feniar-  ConheciMent o . de  agravo  .- 	auto .:: do proceisP,',fiegando-lhe  provi  

:: 	• 	..- 
(.•Inadmissivel a,...reiategraçãe liminar  quando es prOPries.  autores ora  

apelados, confessam  Pao  possuir  •o  nnovel adquirido 	virtude . de,en- 
' 	• 	 • 	• 

LOCAÇÃO 

be,  



              

              

              

              

JURISPR,TIDENCIA, 

eoritrarem  adie, , como intruso, o réu. 0 pedido inicial, é tipicamente 
de reivindicação. Poi 'outro lado, não poderia memo o Juiz onside
rar  incontestada  a 'ação pélo  fato  de não haver a mulher do réu inteT' • 
grado/ a contestação-: . Alias, não se . 	prova de !gue9êle fasse,; real, 
manta, casado. 	, 	 . • 	• 	 ' 	• 	f' 

Ainda, por  unanimidade  de ,  votos,  conheceram  da apelação interposta 
negaram-lhe  provimento  vencido 6 -Eimo. Sr. Desembargador  re  

3t.TRI9 SPi rT.TDtNCIA„.. MINEIRk 
, 

, Provada, assim; per a- posse do  re'n,injusta, irnpunha, e a procedên- 

' E' certo que-.  o réu pagou.:aluguéis a Maria Julia da Silva (flit::  22); 
tanibém exato que  comprou  o barracão de Jose Alves Sobrinho, ga-

rántindo•-lhe  este  a continuação de .uma locação, que manteria con ,Jo- - 
oak Eugênio, ,por  contrato - verba12,(fls.. 20). . 	•'•.' 	• 	; • ' 

'Mos inexistéçna processo qualquer prova convincente de que Josafa 
Eugênio  tenha  autorizado  Maria Julia a  alugar 	do lote e o re- - 
cober os aluguéis. Por  outro  lado, ainda  que tivesse  havido  a locação 
entre josafá e  Jose Alves Sobrinho, êste não poderia- sublocar sem 
sentimento expresso do dorm.. - 	• 	‘, 	-• ' Não  se • diga quo • josofá tAcitamentï --eonsentiu;9' uma vez que pro, 
tado. ficou  que  estava • ale e- ainda está ihternados. no Sanatório Belo Hoz. 
rizonte; segundo  esclareceu  Maria . Julia da Silva, que se declara casa-
da apenas no religiosa tom' Josafi „(fls." 50)  ; _ 

Diante  disso,- tudo concluiu bein  a 	 ar o sentença mandando entregar  g imóvel •'aos • autores, sails' legitirnos proprietárioS. Resta ao, vencido  agir . 
contra  o primitivo ocupante ou 'contra  quem ilegitimamente- vinin re-

: cebendo dêle dinheiro a título  de niugheb:  
, 	a Sr. Desembargador Faria Alvin! 	Voto: ' «Tenho • que ficon com- provada a relação ex-laeató:entre' José -Alves Sobrinho e Josafá Eigê 

cujos. alugueres eram pogoS:a9 D. ,Maria Julia dá Silva, com quern 
é toss:do sob o .  rito -religioso, vivendo  em Comunhão há vários anos. A 

- lotação foi transferida par a . o  apelante Domingos Ribeiro I Costa, pros-
seguindo êste -  no ' pagamento doS, alugueres, . logo, ; procedida  a venda dn.,.  imóvel,  tern o Comprador de .respeitar a locação, propugnando seu' des-
fazimento polo, meio próprio,. - meio êste . que pa& é a presente 

não pode o- apelante • está • ocupando  o inióvel. Por  locação,  dêle nao Pode • , 
'ser demitido pela forma proposta. Data .venia, doii, pois; provimento' A 
apelação, .para julgar ó  apelante "carececlar 'do  ação  intentada, -conde•-• 
nondo-o nas :caritas». ( 	• 	'' 	\ 

0 Sr. ,  Desembargador Newton triz.--9. -De acôrdó o6in voto do Da 
sembargador rrelator.. 	. • , 	' 	.• - 	 ' 0 Sr. Desembargador ',Presidente 	Negaram provimento; iinAni- 
inenente, ao agravo  no 'auto do • processo • a: apelação,  contra a voto  , 	- do.- revisor, Des. Faria Alvin: • 	' 

, 	• 
RELATORIO ‘DE' EMBARGOS - ` 

José Corce 'e, sua mulher  intentaram  contra Domingos . Ribeiro  da Costa  ação  de reintegração -  de posse, alegando 	. tenda-  adquirido de . 
,IosafA: Eugênio  um  imóvel na  Av. ..Antônio.-- Carlos, ,inesta 	nêle ' 
encontraram uma edificação tosca, ocupada pelt) réu com uni.' pequeno 
negóCio,  o qua lhes impedin de., tomar . posse integral da  coisa 

9 Em detéia, o réu alegdu. que 'comProu'o • barracão  de José'' Alves So-
brinliO e  continuou a-Pagar o aluguel do terreno a Maria Julia  da  Silva. 
:0 Juiz julgou • procedente a lido e 6 vencido apelou. - A egrégia.Prinei-
rá Camara, Civil, pelo acórdão de. fls. 73' a 74, contra 'ó voto_ do Exmo. 
Dee  Faria Alvim , 46-Provéu, o recurso:'' Abroquelado nesse voto 'clis-
crepante, Domingos Ribeiro da Costa • opôs oportunos- embargos de in 
fringência, do julgado, os gun§ foram, impugnados. , 

Sem prepara, porque' o 'embargante obteve  os  benefícios  da AsSis-
tência A  reviso, , remetendo  se cópia dêste relatórié, do ' 

' acórdão  recorrido e do voto-. vencido, constante das -notas taquigráficas, ' 
aos Exnios. Srs: Desembargadores vogais.  

, Belo Horizonte,  25 de' junho de 1960, 	Gonçalves do Silva, relator 
dos  embargos; • 

            

            

            

            

            

            

            

            

Os autores, ora apelados,' provaram  ser donos dó movei, juntando9 1, 
nos autos a • escritura de Con-info 'feita a .Josafá- Eugênio, solteiro, devi- • 
ciamente registrada., Este lhes  forneceu  o docunento de fls. 6, no  qual 
declarou jamais haver autorizado a locação do prédio,  ou parte do m,aa-
mo, a qualquer  pessoa, e qua,: nunca .celebrou qualquer  contrato  sabre. 
o mesmo. Proyada, assim, ser  a, passe do  reu  injusta,  impunha-se- a ' 
procedência dá ação .• E' • certo • que„ ,  o ; réa,. ora apelante,  pagou alugueis 
a Maria Julia  da  Silva ." E também exato ,  que comprou o .barracão de; 
Jog 'Alvas  Sobrinho; garantindo-lhe este it. continuação 4e, umai:locação .'" 
que manteria com Josaffi  Eugênio  Verbal., Mas, inexiste.. 
no processo qualquer  prova - convincente  'de oue Josafá  Eugênio  tenha 
autorizado Maria Julia a alugar parto do  lote  e areceber os aluguéis 
correspondentes. , , - . . 

Por  outro  lado, ainda que tivesse havido a  locação  entre Joshifi Eu-, 
gênio e' José  Alves SobrinhO, êste  'não poderia Sublócar, sem /Consenti,•. 

.( mento expresso do dono. Nem se diga que Josafá tAdtarriente conseri  
tiu,  una ve4 qua  provado • ficou que  estava ele  e aincla está internado; 
no Sanatório/ Belo 'Horizonte. • ' 

Diante de tudo isso concluiu bem a sentença,  mandando •entregar, 
.. • o im6yel aos autores, ora apelados,  seus  legítimos s proprietfirioS. E,  ain-

da melhor, quand6 apontou  ao vencido o: caminho que .Poderá. percorrer - 
em -demanda de seu direito: agir tontra o primitivo, ocupante  ou con-
tra quem. ' ilegitimamente vinha, recebendo -' dêle dinheiro a, titulo de alu-, 
guel  

Sem custas',' Por estar o apelante gozando  Qs beamficias di Justiço 
gratuita que lhe foi cohcedidi.  

Belo HoriZonte, 13' cla fevereiro de.•19M:' 	Agenor  de Sena Filho, 
relator. ---'/Gorazil de-, Faria -.Alvin; • 
: PreSidili: o , JuIPMerito o Exmo. Sr: Des : Newton Luz 

NOTAS' TAQIJtóRÁFICAS 

	

0 Sr. Desembargador  Sena Pinto 	o, relatório) ; Voto: «Nego 
provimento ao  agravo  no auto do' processp., „ 

, Inadmissivel  a  reintegração liminar quando os próprios autores cOn7. 
fessaram nap'. -Possuir ',o 9 imóvel adquirido,' em virtude  de encontrarem . 
1141e, como intruso, "o -  réu: , • , 

0' pedido- initial é  tipicamente  de reivindicaça6. Por outro lOdo, não 
poderia o Juiz considerar incontestada a ação pe16. fato _de não haver 
a mulher do réu integrada a  contestação .• Nem  se fêz Provo de  que 
fôsse êle,• realmente, , casado:, • " . 

Conheço da apelação,  recurso oportunamente -  interposto, e ao nes, 
mó nego provimento, para manter a sentença recorri a. 	, 

Os  autores provaram sor donos  do  imóvel, juntando- aos  autos a 
'escritura  de  compre feita  a. Jósafá Eugênio ,  solteiro devidamente  re-

gistrada. . , ' • -Sk 
Este  lhes forneceu o documento  de fls 5, no  qual declarou: jamais 

haver autorizado a locação do predmo,  ou parte - do niesmó,'.a . qualquer 
pessoa,  o q$'mmca .colebrOO, qualquer contrato  sêbre  o  mesmo -  • 
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• 

. 	. 
'Acdtaxo ,  

, Vistos;  relatados  ) 	discutidos  : êstea,:. embargos oferecidos na  apela  
cão n. 16.538; de Belo Horizonte,, ernbargante Domingos Ribeiro da  
Costa e embargados  José  COrde 'sua mulher, acordam,  em Câmara Ci  
vil de Embargos (Primeira) do- Tribunal. de  Justiça  .- de -  Minai 
receber, es embargos, para reformar 'a sentença e o acórdi .e .  e 'julgar :o 
autor catecedor de  ação  contra  os votes, doe .Eicrnos..; 'Ste . Des ..;-:.Gon, 
çalves di Silva, é Pontes da Fonseca-..; Custas,  pelos  embargados : 

:A preys denúncia a, existancia de uni. contrata verbal de locação en 
tre.‘o anterior proprietário, Josaf  a  Eugenio, e o  primitivo  ocupante, José  
Alves Sobrinho. Este' se  estabeleceu  no imóvel, áo clue' consta das  au.; 
tos, em 1956. Ali fai .construção, que eta  impossível  ,passasse  , desper- .  
cebida ao proPrietário. Informa  ale 'que pagava  . es .aluguéis,..Orá a Jo ,.  
safa,  ora a Mafia Julia  Esta  é casada eclesiieticarnente - Cam Josafá 
e será difícil admitir-se qué. recebesse  . os aluguéis; a".• princípio  de- Jose 
Alves, Cleppia. de. 'Dóminge s. rosta,,, per tanto tempo;,"sein  conhecimento  

• 
 

Há, no dépOintenta de Maria Juba, uma retificação esclarecedora:. 
depois de afirMar que. Jose Alves não' obteve ; autorização  de Josa.fá.lpara: 
ocupar 6 imóvel,corrige p, seu • dito  pare -6' seguinte: «nunca obteve  au 
torização pare  transferir  a lócação». Admite;  portanto  a locação; 
transferência é tine' não . teria  sido autorizada  pelt/  locador  ;(fls. '50)•-• 
Mais adiante' informa  que/ Josafá"sabia que ela,' depoente, vinha  rece 

- bendo aluguéis de Domingos„eMbora se  mostrasse  centrariado, coin, isse, 
O recibo  de fls: -- 22 esta assinado; como os - demais 1.„ Pór, -  Maria 4- 

lia. Nota  se  que ela  ensaiou assiná-lo ,com o. nome  de; <<Josafá>,. Neese 
do  se pagamento de Cr$ '1.200,00, --  relative taxa de água  

Admitido-se que-IPsaf, não tenha- aprovado  a transferência da 
posse direta de lose: Alves  Sobrinho  :pare o eitibargarite, terá hairid o .  
uma cessão  ou sublocação não consentida, que autorizaria  9  despejo com  
prévia notificação, e  nunca uma ação  reivindicatória.: • Desta  era o  autor  
carecedor  

Belo Horizónie, 10 de  outubro' de 1960. 	Gonçalves  •da  Silva pre 
-sidonte, vencida. 	Afonso Lakes, !relator, para o acórdão. — WeRngtoti 
BrandãO. 	Ferreira de Oliveira -I..= Gonçalves  dá  Silva,  vencido  ; de 
Conformidade do Seguinte , Vote .pro`ferido, na- assentada da julgamento : 
Desprezo  (OS  embargos  e  mantenho, pelos  Seiis próPriós. 'fundament*" o. 
aresto  embargado 

;Nib  resultou provada  dos autos á  locação  de. imóvel,  somente  pos. 
.elvel Pelo, proprietária .'õu .  Per .  autorização sua Ise() cnão. fiCoU:dennone .-. 
,trado  do  processo,  : ad. contrario  o. documento  de flis 5  esclarece  pre-, 

, • 
 

cisaipente  que  o antigoProprietárie  jamais autorizou  ál:locição :do pré.4 ,  
die ;ou  de  parcela  dale ou,  de pelt terreno, a  quem : quer que Vine. Não 
se pode, pole; falar na  obrigação  d0  adquirente  do imóvel de respeitar .  
uma - locação  ; • anterior' inexistente legalmente: Desprezo  os embargee., 

Foi vote., vencido o EXincy. Sr'.'` Des. Pontes /la .  Fonseca.... • 	- 

NbT`A.S''' TA.QUIGRAFÍCAS .  

Sr` Desembargador  Gonçalves  da 	Lê o.relatório). Vote:: 
«Desprezo  , qs . embargos e, mantenho, pelos  seutpróprios  fundamentos,  o 
aresto  embargado 

Não  resultou provada  tfoi  autos a ,lecacão "dc, imóvel,  somente  Pos 
Sivel  pelo  proprietário eu . per:" sua autorizaçii5":; .'qsee não .ficou demons=.' 

:trade no  processo,  ao contrárip i . o documente de' fls. 5 esclarece preci-, , 	 . 	. 	• 	, . 	. 	 • 	. 	_ 
saraente-_ que --o antigo  'proprietario jamais. autorizou . a  locação  do pré 7  . 

: 

JURISPRUDÊNCIA  . MINEIRA  
I 	 " 

1 dlei  ót de • parte dale Olt de ski:: terreno,  6, *quern.  quer que  ,fasse... Não.: se,  pode,  pois,  filar de obrigação : do •" adquirente da' imóVel de  respeitar  tuna locação anterior  inexistente  , legalmente : Despréso, es embargOs»,. •  
seguiite 

. 0 sr:-...DOSeMbitigador:Afens q  Lages Data Nelda, ¡Men Veto e a , 
«Da  analise •  da prova •  ficou  me a  convicção  de que existia um  contrato , verbal 	locação entre  o Anterior proprietário, Jesafá  Eugê- nio 	; 

ocupante,  Jose AlVée. Spbrinha., ..tete . se  estabeleceu  no imóVel;. ."ao que.: ':Cotiata, - ,eiri: 1956"» :Ali fai,'construção;„ • que' ere Impos 
: siVel Ides& desconhecida' pelo próPrietériq. Infertile: ale  que pagava os  aluguéis ora  a Josafá.,...ora .  a.- Maria Julia:•• • •. • , : ! 

Maria Julia 'e casaird. ecleiiõeticaniente." ..Cora .„'Jesafá; e sera  difícil acreditar 4no reCebeii, ,  es' atugneii; 1.,:priMaira de Jose .  Alvos, depois  .de Domingoe, sem autorização  ou oonheciinentdda marido,  Per tanto tempo 
' Hfi' ulna retificação.:"ésclarecédora le Maria Julia em  seu  dePpitneti- ;  to  depois  de 7a, trinarque.,Jose Alves :  nap obteve autorização  de Josafa para  ocupar  q inióVel; ,retifice, :e; Sin  dito para  . 6  seguinte  :.' <aiunca•ob  teve  autorizaçãO para -- tratisférit ; a  locação» Admite  a lecação;,,.S. trans- , ferancia ;é  que não, '.téria•- :sidd;iiitorizada ' pelo  locador,,(fls... 50) Mais  'adiante .  irif6riuu . que  ,Jesafá sabi  que  a  depoente vinha recebendo  alu guetes de Domingos, embora  se contrariado., Coin  isso - . O  recibo  de fls.'22 eetti:aesinado, como  Op, demais,  por  Maria  .júlial • Nota  se, entretanto,  que ela ensaiou leaner nêle o nom e de: Josaffi E que o  mesmo  :abrange . tainbein'.6. -pagainentp  de ..200,06, relative 0: '  taxa  de água_ do prédio. • ' • •' 	-•• 	 ' 	••• • 

 
Admitindo  se que Josafá  não tenha apieVadd--l.a • trafieferancia, da .; posse  direta  dp  Jose : .;Aliree  Sobrinho  para  os  einbargantes,.q  que terá  havido  e  uma cessão .' ow ', sublocação  u5.6' . 66sehtidu, que  autorizaria  o despejo,  com- prévia notificação, ...contra :  Jose  Alvos, nunca, una  ação reiVindicatória...." Desta  ação o, 'enter era :  careCedor e, por isso, aderindo  ao - Veto...veneida; récébó,,,ldata ., venha,  es 'embárgepi. 
O 	

;,.  ,g7: Déietnbargader 4 VVelington  Brandão  -= Sr. ;Presidente; coin 
ressalva  das minhas •homenagens  ao brilhante Vote de V Ecia, acorn-
panhO ó da Des  Afonso Lages : • (1.: Sr:: .Desemborgádor....Ferreiral de 	 Sr...:, PreSidente, eu.1 tainbérd recebo  'os et/bargee::: 	

" O 	 „ . Sr.:DeseMbargiider,,,,PonteCda FOrieeça 	Despreza ea' embargos... O Sr DeeeMbargadpr. Presidente 	Receberam os embargos, : con 	z- tra  os votos • do relator»e dó Exmo Sr Des.: 'Pentes d6.: Fonseca: , 

DomiciLio murANck 	CIRCUNSTANCIAL  
niudanga do domicilio pode set efeita  através 

de elementos )  cireunStanciais , . a. falta de declarações nesse een-
tidó feitas, respectivamente as  Municipalidades  dó lugar que 
se  deixa é do parsOlide.se  vai - ' • 

AGRAVO DE  INSTRUMENTO  N. 7.477 — Relater: Des.- ,LAURO  FONTOURA. 	 ' 

, 
Citados  , para responder, nos termos de uma  ação  de , indenização  contra ales- proposta,  perante  -o MK. ;  Juiz de Araitá, por - Aderlon Ribeira, 

de Rezende, ,- es agravados Paulo bando Bittar Walter Bittaré, Caries 
Vieira 	 , Chaer, dizendo  se domicthados em Goiania; alegam. a incompe- 
tência do - referido  " Juiz  deirei o para ,, processar  e  julgar  e  feito, ,_ de 
clinando;.para é ssee fim;.  '0  juízo  da coMarea "de Geiânia. 	.'••• 

123: 



StfitisPitttnikci.A 

0 agravante imPtignou a argiiição de inconipetência, de vez que, se-
gundo- afirma, nio se verificou a  mudança  de  domicilio, Principalmente 
com relação ao 14r.- Walter. Bittar,  alegando: , 

a) ,  que o  atestado  fornecido pela autoridade policial de Goiania ` 
datado de 26 de  março  de 1966, posteriormente it propositnia da ação;  
que foi ajuizada. em 5 de fevereiro de 1960; ' • 

que os Tens deixaram de declarar ha  Municipalidades  de Araxa 
e Goiânia a sua mudança, conforme exige o art. 34 do,Cód. Civil; 

que são eleitores em Araxi  e o  Dr Walter Bata; vice-prefei- • 
to do município; 	: 	• 	- 	 ' 

d), que, havendo proposto anteriormente, contra  os réus, ação  cri  
minal por calúnia, calúnia essa que  ensejou  a ação de indenização, hou-
ve, por isso mesmo, segundo entende, prorrogação de Conipetência.,- eny 
bont a ação \penal ' tenha sido arquivada por  decadência  de direito  de 
queixa  

o  MM  Juiz julgou  se  incompetente e determinou que' o processo 
fôsse remetido, oportunamente pare a 'comarca de Goiania' • 

Inconformado o autor agravou - .dessa decisão e o recurso,
larmente  processado, subiu  à superior instância onde foi preparado ern 
tempo. Em mesa. • , 	\ 

Belo Horizonte, 1 de setembro de 1960. — Lanro Fontoura. 

''ACORDAO 

Vistos,' relatados e discutidos éstes autos de agravo de  instrumento , 
n. 7.477, dá comarca de Araxi, em que é agravante Aderlon Ribeiro 
de Rezende e agravados Paulo Daniló Bittar e -  outros, acordam os juí7  
zes di Quints CAI-tiara Civil do Tribunal de Justiça; do Estado', por una-
nimidade,  adotando  como Parte integrante dêste o -  relatório de fls., em 
negar provimento ao recurso. / • 

Nos te'rmos, do art. 34 do C: 'Civil, opera sea  mudança  de domiel-
lio mediante as seguintes condições: 

. a) deslocação da 'residência paia um< lugar  diferente; 
b) intenção de fixar af o domicílio: 	, 

' Assim, é indispensáVel, para isso, conforme  escreve  Clovis  Bevila  
qua («Cód. Civil», vol. '• I, pig.. 246), /aliar o elemento físico da des- 

' locação da morada ao elemento moral da vontade de  deixar  a residée-'- , 
cia, anterior, para  fixa  la neetra párte». 	, 	• 	• , 

Essa intenção se  prova,  nos tarmos do parágrafo único daquele ar-
tigo, - por meio de declaração; que a pessoa interessada  deve  fazer IS 
Municipalidades do lugar Mie deixa e' do 4ugar paia onde vai ou, na 
falta dessit\  declaração,  da _èircunstância que acompanhar a mudança. 
- No caso dos autos, os agravados já se deslocaram dd -  cidade de. Ara- .  
xá, mas não  fizeram aquela declaração. " 	• • 	• 	- 

De  modo que  a prova:dèssa-intenção há de ser feita<através de ele-
mentos circunstanciais. 	_ , 	, 	 ••• 	 , 

De um lado, verifica-se qua os elementos de' prova de que se valeu 
o agravante,  por  si só, nit), convencem, - 	e;• assim  mesmo, se' referem 
á um dos' agravados.• 	 , 

Com efeito, poi não ter  renunciado  ao cargo de vice-prefeito, e por 
não .ter arrancado a/plant de seu consultório, não se hi de concluir, so  
mente  por isso,  conforme acentuou o ilustre Juiz a quo,, que o Dr. Wal-
ter Bittannão tenha o propósito  de • se mudar de -Araxi. • • „..,- 

Simielite  no impedimento do Prefeito ou na caso de vaga; o Dr. . 
Walter Bittar, quando fôr convocada para a substituição, é 'que tera de .  
se pronunciar a respeito.. 
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A ação penal  intentada,  em outra oportunidade, Palo agravante con-
tra os  agravados,  morreu, por, assim dizer, sem ter nascidoo de,vez qne • 
nem chegou a ser instaurada A instância. • 

Além do  mais ;-- não foi- alegada e nem examinada,  DA referida ação, 
'a  questão  de. denucílio. , • - 

De outro- lado., ,consta---dós- atitos: uma nota social Ao • jornal  de Ara 
xa em edição `anterior' it prePosituri, da 'ação, referente  a essa ,inudan- 
ça, -  bem  porno: din  anuncio  de. venda _de  lotes, ' através do qual  ela/se  pre  
smne. 	- 	 - • - 	, 	• 	• 	' 

Ademais, não  ten' tazão-o agravante, conforme decidiu o MM. Juiz 
de Direite, quando qiier aplicar à espécie -o art. 138 do -C.P.C. 

1 ã 7  se  trata,  no caSol, sub-judice, -  de ação--acessória .  ou oriunda de 
outra julgada ou em  curso, mas sem sombra de dúvida, de ação ant& 
nonia... 	N, 	; 	. ; 	' 	- 	F 	 `•• 	 • 	 - 

.K.ação penal anterior não  chegou  it: ter eXistência e, por isso, não 
pode  servir  de apoio à pretensão de agravante. ; 	• 

Carvalho  Santos  comentando -o art. 34 citado (<<C IC Int ..», vol: I, 
-434), diz que /as  circunstâncias • qiii podem acompanhar a mudança de 
modo a provar ". a intenção sic')  questões  entregues à apreciação do 

- 	. 	. 	. 	. 	. 
. Ninguéin, melhor  do • que ,ct Ant de primeira instancia, ear contato 	, 

direta com a  prova  -e  .com td- ineio, para pesar essa  circunstância e dar-
lhes o devido valor. • • 	 ' 	 _ 

Por isso mesmo é de sé confirmar  a decisão agravada, mix:line le-
yando-se em conta- que 'o seu  culto prólator . declara Mae -  são públicos e 
notórios  os fatoá que revelaria a intenção doe agravados de mudar de da- 
micílio, Custas, na forma da lei. 	 • 

Belo Horizonte, 1 de_ setembro" ,  de 1960. — Cunha' Peixoto, presi  
dente. 	,Laurti Ftintonra, relator. — Paula Andrade, vogal. 

, 1VIANUTEI•IÇÃO DE POSSE:— CONCESSÃO LIMINAR OHRIGA-
ÇÂO DE ACATAMENTO ATENTADO' --  DISCUSSÃO  DA 
POSSE --) VOTO VENCIDO ... , • ' 

Concedida  a  manutenção  liminar da ,  posse, _deve o. reu 
acata  la ate decikie final,' Sob Pena de atentado:: 

aciio pessessória o ciu,se discute  é a' própria  posse 
e.'nãe o direito de Posanir. 	.• 

V.Y.: 	Inexiste  turbação e atentado se a Posse  resulta 
e contrato como proprietino, em virtude do , qual foram  fei  

ta benfeitorias  no imóvel. (Dés., Onofre-  Mendes): 

APELAÇÃO CIVIL 'IC 17 .087 Relatores :' Dês. JOÃO  MARTINS 
(apelação, e CUNHA ,PEIXOTO :,.(embargos).: 

R' E L T‘  TO I O 
, - 

Na , comarca  de ICarnanducaiit, D. Mana  Cândida da Cruz moveu 
'ação de manutenção de posse contra Antônio :Terreira da Rosa e sua 
rntilher.- Foi concedida  à  autora á manutenção 'limiter na Posse do ter-
reno. Alegando ,que os réus, dolosamente, violaram o preceito' e inova-
ram it estado de fato fixado  na lide  fazendo retirar  das terras o  pre  
posto  da autora,. José Candid() Evangelista, com  auxílio  da policia, e ali • 
colocanda. Francisco Guilherme, D. Maria Cândida da Cruz  propôs ação 
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. de atentado contra ;  Antân•o Ferreira Rosa, pediiidó a condénação. doT rén , à  reposição da  coisa  na possa da  autora  é ao pagamento , di Multa e; de honorfirios "advocaticios. •"• : ";: • 
• 

 
Contestaram  os- .réuS; Suateirearain  que compraram  de ' Jose ‘ Can  dicio  as construções  e  plantações  - e, - --desde  que  era gsta arrendát4:10:-d* terrenos, continuaram  : posse direta -  Por Ale  exercida ; qua nap houve  atentado, pois inenhumprekrizo.: fora  causado  a  autora  :e , esta • afinal,' estava Veranda &lit* Sai posse , até - ,•akançar terrenoa qua" lhe, não pertencem, ; ; . • 

- Realizada a instrução, com inquirição de  testemunhas, o Magistrado julgóu procedente  a ição „e  ordenou expedição  de ;novo Anandato ern fa- ; vor da ;autora:- Apelaram  os' yencidOs, pleiteando a,refornra da :deci-: são, Tambe'm apelou á  autora  ,que  reclama  a condenaçãp dos.'Hus -  ao,' pagamento -de, honorários:..da-adVogado. Ambos ' 	recursos  estão. pre- : parados  
- Belo  HoriSonte;  .10;  de  Margo 	 oão Martins 

A 06 R D . 11; 0 ' 
; - Vistos, relatados  e  discutidos gstari ' autos  de, . apelação n: 17:087, da • " comarca  de Carr:ranch:Ica -la antra 	' Antônio  Ferreira da Rosa e sua mulher; , primeiros  apelantes Maria Cândida... dá  Cruz,  Segunda: apelante; apelados, os mesmos.  Em sessão da Quarta  Camara Civil do Tribunal da Justiça, , ada.; tando o relatório  de fls. como parte  integrante  deste,  .acordam, preli Mimarmente, em  anexar  ;aos, Presentes autos os da aPélação. n 17..1914 dà, , mesma cornarca,  em vista: da conexidade  das  matérias , dai ,.duat, - eau4 -  sas  e, em uma só  'decisão ; quanto ao mérito, did provimento, a  sagrin-da apelação para  condenar  os • primeiros apelantes  ,•`ão: pagamento "'de . honorários advocaticioS; na base de 20% sôbre_o, valor di-  ,Pausa!,a jul-' 

	

' gam prejudicada -a  primeira  apelaçãO. • 	pelos primeiros recor- rentes 
. 	 , 	;• 	„ 	. 

' Embora. ,_baja diVergência  nos  laudos  periciais: e não tenha sido;to.4- 
• 

mado 	̀Pareber de perito deserripatador,;  é.  dispensável  diligência  para. complemento  desta investigação  probatória., 0 Juiz não  está obrigad'a, a: aceitar ,concluSões peripiaiS qua lhe "- sejam  oferepidas, pomo elerrientOS: Para formação de Sea. convenpirnento , Outros  dados , obtidos na cão possibilitam julgamento , das , apelações.  ; 	. 
ação  de  manutenção  da posse; confirma  se a Sentança, em parté. Antônio Ferreira 44.; . 1,tcqa a•I'sira rruither:•ProMoverain a invasão da area descrita na inicial,' Confassadarnerite. A".:defesa.i-que - 'apresentaram  não - .! tem  propedêneia.,. E  inquestionável qua no 2terreno  litigiose, desde  há , quarenta anos;.'erierciarn,goSsa'Pedro LoPes":6  seus filhos  Déstes  veio  'a; transferencia  doi terrenos ao  marido  da, segunda  apelante,  , ern;  adju' diPacão (fig . ...80,82)1"; A ` -ptova  testemunhal robustece esta continuidade  de posse: 'Basta ratentar„-se " para  p fate de  que,  em  1954; Antônio Luis "de Souza  foi„ reintegrado na  poSse, das terras,  por  -sentença  •-•.- judicial  

. , Desvalioso  e o  laudo  do" perito que favorece os primeiros  apelan-teS. 0: esparto 'elk-a a  considerar que  as--"réris• são proprietários da area (qualidade 'qua: Ps.' próprios  primeiros  apelantes  não  reivindicam para -• si); .com Ira-a& ern  contrato  particular de  promessa  de veryia ., de 'mi  iir06rei 7.,' situ4dd■ ."exii Camanducãia, sem, qualquer  diScriminação• da area  e  de  limites ; declara que os primeirod .  apelantes- ,CoMprararn. benfeitirriaS":de ,• José  Cândido  Evingelista, no  ehtanto, ficou apurado,  na agar de ateriY - que  tudo  fôra ,  obtido sob CoriçãO;  afinal  i  desconhece a posse , do . antecessor da  segunda ' apelante ,  , já  proclamada  em  juízo , através  de sentença  em  açãii, de,  reintegração  de posse  

126i: 
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Embora,,:o Pleito.. seja„ 	natureza  : posiessAria: quiseram os primei- • 
icia;" • apelantea'reforcar, arg"uMento „ defensivo  eon r.• a  citação • do  : eampro-i 
mi.* :de , yenda; devidarterite. registkádo; nioi, dale -  não : consta a ertata. ,-  cleacricão do. ¡mover: Na. '6,gaia"  de atentado,  a  decisaa -lor acertada  Con  Pedida ;a , liminar, cumpria  aos obediência, • não  so Para es-
perar a  decisão  final, gonna para;  guardar ; acataMento.,,,i; Irma • ordain jr.i.; • 
dicial Truculentamente,  servindo  se de  influência  junto. • pOlípia .  os 

-• reds  obrigaram  • 6 . :,...akrëgádO Jose  Cândido  Evangelista a  abandonar  a 
634 : que ocupava  e a vend -et-71EO benfeitorias. . 1A vista  dasta•procedi .,  
monto que tem  caracteristicai CriminoSas, devem  pagar honorários  -ad,"  . 

- .1;ocaticióS, conforme; 	pedido na inicial " • 	• ,'• •• 	;• , Foi vota discrepante • da maioria- ti do: Exinti. ,  Desembargador  re, 
visor, no,-referante ao mérito",:das:rdias.causas... 

	

, B*..udi.itbiite; -.. - g-e.de,;;abril,". de , 	 Presidente:. e 
:relator., 	Onefre Mandes,"reviaot vencido, , 	acordo : com  as .notai,  ta 
• quigráfibaS . 	Meio  Junior,  vogal  

-NOTAS1';TAQUIGRAFICA§'.. 

O Sr  Desembargador - jOãaMartiria ,. Temos  a  discutir, além  - des- • 
ta, apelação  17 087  tarranSin..a  de n 17:191, ern qua  os recorrentes  
recorridos são os mesmos sendo uma ação  re urn. ate/it -ado, Corn -  deer- 

„Sties ""ern , ', --senaradeL:'ProPonho aos eminentes  •••Colegag, julgamento  Write; 
- O Sr  Desembargador  t 04.ofte . Mendes  i •=r-iEstori de a.Pórdo.. Alias, 
era o qua eu próprio tambem; 	„ • 	•. 

' O Sr  Desembargador  Meta Junior, 	De apprdo ,.• •. ; 
O Sr  Despiáliaigadór, João Martins. -`--•-7  Preliminarmente,  .. quero  con  

" saltar os eminentes  cOlegas 	,cp • seguinte  : : de acôrdo porn,a.--prake 
regulamentar 	-• da, proferir  se  o ; apórdão  baixando os  autos  • On di 
1.1ggarcia:; park - --anarcaçãO'.; da processo' referente . . apelação n. 17 191  
Mas creio  tarribérn qua,' não: Seria  anti regimental  se..juigfiSserinie ago, 
ra, fazendo constar  no  acordão  a  deliberação  tomada  nos autos, da apa. 
1açã  O  acórdão,,... diria simplesmente  qua .mandávamos; anexar  : p• - .proc. 
ceSso- da ; - apelação  anterior  porque  la  esta  . a deliberaeão,, teMada. 

Hfi•• •  uma  :antra:. observação que faço 	ilustres colegas ; (Prcicédo 
a  leitura :da .  sea voto concluindo  pot negar  proviinento  à  Segunda: -.46; •, • 
litção;, para. comiMiár ,,,:•5,"-rA"U  ao tigail0;iitó, de: honorárieS) ;••• 

O Sr  DeaeMbargador,-.10nofre ,  Mendes  • • Lamenta,-. diVargir  de V 
. EXPia ;  Mas,  de  acordo-  çoin: iii .: .exarria qua pi' dos,  auteS,--„,..erriea. vet :411o ,... • 

- houve  ,tirthaçaa,:e. muito menos atentado  Pela seguinte irigtiyo: porque : 
:h04,4i,..:4ift: ,,coftrAtii,'Ioit..:4:. Maria  Cândida  Cruz 	Jose  Viana  EVange,” 

"" • lista;.,ern•.,Virtuda.do.,quar _foranr-feitas  benfeitorias  no ̀ inióvai.•-, 
: entrou  no  inióVe:"Comp-;!•:idquirante -.•désSaS".benfeitórias:•:: 	,•:!:, 

A  meu ver,  as alegações  do ref', :Poi; 	 :,ereu'adOgado;', • 
são  de  ifitálta  procedência  Do  ekairiO  que fiz  del; processo,  • esta. A a 
conclusão  a  que cheguei  Data yenia  do  -%io .to de V•.','Exéia;.. dou pro-. 

apelação  do  ré.u; • primeira apelação; no  que  se Were ad:'ateti.; 
'...tado, 0- nego provimento  a  segunda i apelação.', 	. 	••"• 	. 	• 

`, (Y.-;ar'::...Deáëniliarged•W Melo, Junior 	"Zii; data *enia; aefie ue  a : cpieStio  e  •nitidamente ja60ess4i ;a::: -  Realmente ; eles - estão  lá ' ha  mths de. 
quarenta anos Vem 06kodb:-cni,e - a  divisão não deixou Sua posse ; I. No : • . 
entanto,'. essa: ". •diVisaa" pareca.--qiie  não  oi  cumprida  A acad é porraeS-.  ' s6ria; NAP  estamos discutindo domimo  Apesar  de  homologada  a di  
visão,  a  situação  continua 'a  mesma .;• • . ' 

alegação - da - , ,a4tOr4::é  de  que  'a  divisão  
Alem 400;.. Leandro era UM;simples  Properito., 	• -• 

	

Desembaigtidõk Oeofié. 	•.: 	 éontrig6;.: 
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ela, era arrendatário 6. Podia transferir  esse contrato. E foi em  virtud 
dá transferência dog . direitos  que  tinha  no iinóvel, que ele entrou  la 

Dó exame qué fiz, acho que D. Maria Cândida está sem  razão; 
Sr -. Desembargador Melo: Júnior: — Dou provimento Segunda 

apefição. 	-IA 	 • • 	- 	 , 
O Sr‘. Desembargador Presidente Preliminarmente, foi • ordenada: 

a anexação do processo, tios autos  da apelação n'; 17 -.191, para um aó .  
julgamento ; Negaram  provimento A primeira apelação e- Oran!: provi; 
mento ã segunda, contra o voto do Sr. Dee. Onofre: Mendee. ' 

* 
	

RE  •L : A T  R I 

Na comarca de CamanduCaia, - Maria - Cândida da  Cruz  ''aforou  ação: 
de manutenção de posse Contra Antôrtio :Ferreira Rosa; conhecido como 
Antônio Justino, e sua mulher Alegou, a autora tpie ós -réus invadi-
ram Uma area situada- entre 'a,  estrada çde  Canelal ::e o,•-ribeirão 'Pectin 
Lopes. Pediu . a  manutenção liminar, notificação  para  impedir  outra 
turbação; sob' pena de multa de' Cr$ 50.1)00 ,00,., indenização  de danos 6 
honorários de advogadp. - - • '" , — • • -44 

,r A liminar -  foi  concedida após fustifieação. 
Contestaram ós réus. Requereram absolvição  da instânCia, porque 

a autora estava  demandando  em  nome  do éipóIi6 de seu , marido, Bain 
juntar " documento necessário a amparai sua• Pret6nsão, 4 deixara de 
dir a citação dós  herdeiros,  como litisconsortes, para  integrar  a  lide 
No mérito,: declararam que á area  litigicísa fez  parte - da divisão das ter- , 
rats  «Paiol»  ou «Boa Vista», e coube  a outros condaininós; ■ e,- em Su-- 
Cessivas transferências .; Veio, ao poder de Darei Vieira Ferrai,' de  quem 
são locatários  

No correr da ação, os réus entraram noiainente  no terreno, o que 
provocou -  ação de atentado,' contestada. 	' ;' 	: 	• 	4 .  

9.  Juiz julgou  procedentieS, o atentado e a  ação possessória, conde 
nando os  autores á indenizar danos,  ao pagamentó  da multa de Cr$ 
$0. 060,00',.' por desobediência Ao  mandado  liminar e custas.: 

Neste  instância,  foram • os dois . processóS distribUidoS  ao eminente 
Des. Joao Martins e; julgados :ao  mesmo  tempo,' IV egrégia Quarta  Ca  

- mars  confirmou á sentença recorrida VeriCidó no tocante áó mérito des' 
duas causes, o eminente Des. Onofre Mendei.• 

Oportunamente, : 'cent' • fundamento - no voto  vencido os réus entbarr 
gamin, ,' sendo  seu recurso ' admitido  e  regularmente, Processado' e pre-. 
parado 

Ao  ExmQ  Sr  Desembargador  ', revisor: E, - designado die para jai-. 
gamento renietain-se aoS Exinod Juízes vogais : cóPias. 'dêSte. relatório, 
dó acórdão de  lis 65v; da apelação . 17.087,-  das notas taquigráficas ape: 
nhadas por ocasião do julgaMento. ' ' • • - 

	

' Belo Horizonte, 17 de  junho 	Cunha  Peixóte.4 ,  

ACORDA0 

Vistes; relatados e discutid6O,êstes autos de embargos  a  apelação 
17.087; comarca  de C.amanduCaia,: -  .sendo' embargantei. Antônio 

Ferreira Rosa eisua. mulher e. embargada Maria Cândida da Cruz,  acor-
dam -•os Juizes da Quarta.  Câmara 1, Civil de Embargos do Tribunal • de. 
Justiçà. de Minas Gerais  ; adotando  como parte  integrante date ,  o rela 
tório  de fls., desprezar . os ,  embargos para confirmar o. icórdão.`embar-
gádo, -Por eeis■ Pre,Prioi  e  jurídicos - fundamentos vencido  o eminente 
:Dee. Onofre lierides. Custas Pelos..eiribargantes:  

T 	Trata-se de, urns' ação possessõria e,.-.nesta;  o . ' que  se decide e 
própria pose, e nio o  direito de poseuir. Ora; tt  prova,  no só  meia  • 

JU S 	U.DENC 	,M,INÉ. I it A 

4es naó.sek inu aram a, desrespeitar  um mandado  judicial, .mas: fizeram-

tivamente 4  posse  da 'autora sabre o  trato  de.  terra' em questão, corno 

da, tanta arbitrariedade: • AS testemunhas informam que os einbargaii-

no  por intermédio da POlicia, organização que deveria ter  como função• 

fetes de aldefa».' '; . • .; 
garantir 4- a lei é  as ae,.ció-eg,judiciaiiae,  e  não:  estar: as  ordens . de 

liargantes,4-4• E' inquestionável ',que 	terreno litigioso , desde quarenta 

para.' a' marido da. einbargada.: A  prova mostra continuidade na  posse._ 
tegradó ria' posse das , terras por sentença  judicial ' 

varão  

anos-  estava na poise de : Pedro  Lopes''e  seus filhos  e  que deste veio 
Basta  atentar para n.  fato  de que; eni. 1954., o  marido da autora fokrein-: 

io  tocante  a  invisão, 1 .4. de  evidencia  solar.  

' Por",' ontro , lado,  'a  invasão : foi confessada ,pelo próprio ernbargarite 

( 	'1' 	't 	- 	 •• * 

Alias,-  no  . tocante ao : atent,do, .dificilmente  se  vê, na Minas giviliza- 

IL 	QUanto h gção --posseSiória,.rielhor .  não '6' a  situação  :do's - enr 

Orai, posse  velha ; nab, poderiam os reus  turba  la  , como o fizeram': Se :se  julgavam com direito  A  propriedade -das térrai, que lançassem 
'agog des meios judiCiais,, nunca' delas  se  apoderando pela-  própria autori- • 
dadé. Está no  interesse  )(la, sociedade que os estados  de lato não sejam 
alterados Por • loiça PriVada, - Maw impugnados péla Via judicial própria, • 
quando contrárlos ao  direito  Belo ¡Horizonte, 2$ de  setembro  46 -1960. — Coate e  Silva,  presideri- , • 
te: 	Cunha  Peixoto,. relator.: -- Peale-  Andrade, revisor. 	Onofre 
Mendes,: yeacido., — Melo  Junior ' 	• -' 	• 	 • 

NOTAS  TAQUIGRAFICAS 
- 

O Sr.: Desembargador  relator 	(Procede  a  leitura do se-4 voto, desprezando os embargos).. , ' .Irnciaimente quero dizer que,  data venia do . ilustre advogado dos: embargados, os  embargos  foram. beni.' opostos contra • ambas  as  ações  O  voto  do Des. L Ornifre Mendes'' e  vencido na possessória é no atentadO a'voto:Yencido  e  com relação' as  duas ações. 1'0 Sr .., Desembargador  Pieta, Andrade — :De actmdti  com o relator. , O Sr, Desembargador Joao: 	Data venia, desprezo.'4 	• Sr ''.•• DeSembargador .  Onofre' Mendes 	Data vonia reeebó.:: Para mini; o ponto principal da' questão  e  que  havia  .-entre eles uni 
contrato' e foi :em' virtude dêssécontrato 'que o4 rén permaneceu, 
sive  havendo feito benfeitóriaé., :Não foi- inscrito eni cartório de mas  no de Registro de Doeimientos.., Alias , era de locação e o seti, contrato  não • Precisava, ser registrado ':- - 0, direito  de  manutenção, do réu na" posse em  que estava  em  virtude 4 contrato firmado com  o  proprie7 t4.1*¡,: 4 sagrado ...: Recebo ,  oe'embargos.: ': • 	 -4; 	. 

0. Sr. • Desembargador  Nero Júnior 	Data :'Venia; desPrezo. 

	

. Sr  Desenabareadoi, Presidente 	Desprézaraire, os  embargos ; ediir tra  o  voto. dó Onofie Mondes. Exmo" Sr „ 	, 

00. 
DESQUITE.: OBRIGAÇÃO  DE  •.FAZER• COMPLEMENTAÇÁO DA 

PARTILHA DESCUMPRIMENTO' — PERDAS  E  DANOS  ' 

Responde'' por  perdas e danos r cônjuge que descant-Pre • , a. -  obrigação :de fazer. : assumida  eat  decorrência  de desquite Arai- _ g4Vel; COMO coMpleinintação da partilha do  patrimônio comum., 

• 
 

, 

APELAÇÃO  CIVIL 	 17 7 698 	Relator Des  APRTGIO RI-  , 
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Hayendo, se  desquitado  de D Lourdes brandão, Saleh Altix Kbar• 
se eoniprometeu a lhe dar, em comPlemento  da quantia em dinheire no, 
valor de pente e cinqüenta mil cruzeires, paga no ato,: o. usufruto  duma : 
casa (cuja nua propriedade viria a caberao, filho do casal, de nome Ni-
zar), com o que se integraria o valor, da sd'a .meação no patrimônio co-
mum. E a  promessa foi lançada,  em documento firmado em. 17 de ; ju ,  
nho de 1958:: Correram, todavia, tempos, , sem que o desquitado se- iern: .- 
brasse de 'desempenhar .a  palavra ; embora 'a mulhér, the espertasse. a Me-
mória..com regular notificaçãõ, em virtude de  que lhe foi proposta pe-
rante o Juiz  de  Passos  a  presente  ação' .por  via  da qual postula  o  re 
cebimento da quantia certa de -  setecentos  mil cruzeiros'--- quatrocentea, 
mil b. conta de  crédito  .de Nizar e o restante para.compens&la -do valor 
do  usufruto  de que foi menoseabada. Ação que o tt. não  contestou, mas  
foi  infeliz na lide, entendendo o Juiz que; • sendo  'a doação ato de voti-.`f- 

, tade, .o R. nip  poderia : ser compelido  A converter a I promessa  em . ato,, 
Daí, o presente recurso,  a que  Procuradoria  Oeial.'recomenda o.  pro-
vimento À revisãe. 

Belo JtoriZonte, 8, de eirtubro de 1960. 	Aprígio Ribeiro... .s 

'‘ A C R D 
, 

Vistos, relatados e discutidos  estes  antis 'dá comarca  de Paseoe,  ape 
lante Lourdes Brandão e apelado Saida Alux Kbr acórdam, em CA-
Mara Civil do Tribunal de Justiça;, conhecer do  recurso  e lhe,  dar pro-
viMento, em. térmos. . • :.• " . 

Em  si, a ação era ::benemérito da :procedência -clue  lhe  fo  denegada  - 
no -juízo a quo. A perplexidade do diem magistrado, que o levou a abeól: 
ver o A., teria seu fundamento  se. o Pedido oe lastreassè  numa  ' pro/ilea
sa de  doação:  ,pura. Os autos, 'nail. configuram, porém, de  modo  alguat; 
essa  hipótesé. Desquitando  se  o R.; até  então administrador  dos' benta, 
comuns; os  deveria ' Partilhar corn  igualdade, devolvendo  a  esposa  o  que 

/lhe coubesse dg• meáção, ./Mas„- comô no momento nano' estivesse provido 
de  recursos „ babilitando ,o a realizar cabalmente: a 'sirs- obrigação, ou poi.; 
que  mitre motivo fôSse, solveu  at parte .em dinheiro„ comprometendo  se 
a  integra  la  com  • o  levantamento  duna edifício .  cujw,proprietario seria o 
filho do casal • e usufrutuária a apelante .• " , •' • 

	

. 	- Tudo muff/0'; claro . :pma obrigação de. fazer, não  ,beneyolentrae gra 
tia, • mas  traduzindo  uma prestação: convencionar a., que, solenemente  se. 
empenhou em : juizo .:2 Desvencilhado dos: Amides Conjugais,  o to 
davia, se : escusou  de -desempenhar  a palavra em dano ?manifesto e. gra-
víssimo da apelante 6, do*, • ainda, notificadd, persiste- na, omissão  o  
dever  se resolve em perdas e; danos -,- • 

A  duvida  -da , sentença não . ten  sentido  O isufruto sé, prende  
nua propriedade: obrigando :se' constitui  lo estava o 'apelado necessa ,  
riamente se, propondo a levantar, o . Prédio  sobre  ,o ''qual: viria a. recair 'e•‘ ;  
a A., ludibriada,: tern: tod6,.o. direito  em se ressarcir doa'prejaíses: que 
lhe ocasionou a  rematada  e Indesculpavel  malícia  dó R: Não  podé, en-
tretanto, .ser . estimado  a puro ,arbltrio  da  A ha de,  ser apurado . em 
execução e apenas porque aeSiin deve proceder;: não: reformam  integral:: ' 
mente a  decisão : recorrida : Custas -- proporcionais.-.- 	 • ■ 

; Belo Hoilionte, 24 , de Outubro de: 1906'. H.- Aprígio  Ribeiro,  prest-
dente "e relator. 	Helvécio Rosenburg. 	Edésio Fernandes. 
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' REINTEGRAÇÃO DE. POSSE. —'PROVADA  POSSE -: REQUISITO 
CONFUSÃO DE DIVISAS;-;— IMPROCEMNCIAVOTO YEN::  

cip9 	 ' 

Iniprocede  a  néãO- . d  reintegração 'quando não; : demons-
tradai': a posse;'.'distisfatioriameitte,  e,  mais,  se a . confusão  de It,  
mites  entre os  Prédida exige: solução  no  juizo'dentarcutório,'sem 
'Possibilidade de'...resólver-si.„it.iluestão por meio de interdito  ' pos-: 

O  ésbuthd da posse de terreno  ria divisa de 
imóveis -  di oPortttnidadi, - à invocagiO do  interdito  qrecuPerandne 
poSsessionis»: (Des.'. Meld. Júnior>: ' 

,APELAÇÃO: CIVIL N. 1,7.5$4',H Rel!ktores: :Dee. MELO : JÚNIOR 
(apelação)  e  prt.Ti■ixiv:PEIxoT4a..‘:(oiiitiargos):; • 	; 

6- 	 RtLATORIÓ 

.klegandO:esbulhe  em  sua  posse  sobre  inna quarta  de terrae, Mais 
ou menos situada  no  lugar  denominado  «Paineiras», 	de Correia 
de  Almeida, da comarca  de a4il*éra;vítot  Jose Ferreira 

	\ 
 e' sua 

:flier ,propueerarn‘ ação  de  reintegração  ' de" posse contra . Helena Gomes  
dos Santos  

Concedida  .. a  reintegração liminar  apôs regular  justificação,  . a 're: 
oferecea: contestação; argiiindo 'clue o',autorés, nunca tiveram posse . sô 
bre :•e pequeno  .trato .' de terias que,COnetitiii• o objeto de Pedido de rein 
tegração 

- Antis Vistoria 	‘-ioi.45yei,,:e Juiz .'saaetar 6...processia,:não tendo side, 
impugnada  a  decisão'  aaneadera.:,  

. Na  audiência ; de instrução 'e julgamento foram • ouvidas  ' tester:nu- , 
nhaa de ambas as partee::».. E.. encerrada.a proya, o Juia proferia a sen- . _ 
tença, . julgando procedente  : A ação,  tornando  '.' definitive: a reintégraçãe ,  
provisoriamente -.: concedida e  condenando  a.- re: ao PagaMento. -de perdas 
e , - dame,  custas e honorários: de adVógido.:c..:  

' 	Oportunamente  apelou  : a" vencida,  tendo e  recurso sido bem ' nece, 
bide e''beM'' processado- 

Remessa  -rio -  Ptazó, preparo : regular:  
Assim  relatadoS, ' passo  ee - Mitõe:11:-''.revisiki do' Exam:: Des.. João

s-Martine:,  . 	. 
Belo" , Horizonte 16.-, de-,Maio de 1960'. 	Meio  Júnier. 

ACOR DÃO - 

Vistos , relatados  e ,  discutidos os  presentes  autos : 	apelação cível a. :17,534, da • comarca  de.13arbecena,.. em  que  e  apelante  Helena GoroeS: : dós -Santos,  sendo ' apelados  Vítor:  Jose Ferreira e sua  mulher;. acordamos  Juizes da Quarta' Câmara  • Civil, 'Contra .p vete do  ycigat,  negar  pro-, .; vimerito à a.Pelaçãii-cenfirinando; : .á decisão  :apelada, per .seus: própnos e jurídicos : •fundiMetitos:: "• •:' - , 
proya, • fia verdade não  '6: absolutamente tranquila  14aS  a  'sen-. tença ; 	concluir : Peta procedência  dá ação„ 'hem  analisou  a períCia: 	

e 

holm soube  apreciar  OS—dopOimootos'..42...% testernunhas.. 	: 	• , Na divisa entre et  imóveis exatamente  . no local do litígio, o ribé1 rao 	 7: das 	 sé: espraia; formando um brejo, ilia terreno  alaga diçO ate: hojeinaproveitade.:.: 	 , 
- Mas apenas  porque  o, referido . terreno não  e  cultivado  e porque feni - aproveitado convenientemente ; rião.  se  pode  concluir,  como pretende  a:'apéIant.S4 que . ningueni :all tem exercido ates' posses ,  , 
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eóriee: Nesie. 'case,: as  matas : virgens, foe, terreneS., pantanoso  s P ;ern 
geral  os locais  de dthcil  acesso  nunca; goderiam ser, objete  de pOsse.S; 
consequentemente,  ,' de - proteção  poseessória. 	 • 	• 

Segundo  os  antigos  moradores  e  conhecedores   do . lecel, a divide en 
tte. as : duas propriedades  Sértpre;  foi, respeitada como  'eendq ,a fit4a qtr 
corria  ee pe  de merre;._ dentre da area brejeeá, .Pereírk  mais ' pare 
o lado des , terras da  apelante, , local. de  mais  - haixe ,  :tívet: pet, wide na. 
turairnente  deveria  se escoar  :•6„: agua  (v  penda)  Ali tambéri; 'se lo 
calizava a divise .da poise, .8 dare: " .•• • - :" . 

' 'A valeta- Construide  pela  re,  ou pelos seus sobrinhos, , na qualidade 
de iprepOstos,, unia  valeta mela funda.mie...•.*'-entigefléito mitural; inva 
din e : propriedade  dos_ autores  e;,.Censtituin„. evidente  eSbulho!Cosseisó-; ,,  
rio, dando  oportunidade  • a  invocação  .' de Interdito , "recuperandie pesees7.:' 
sionis ' 	: 	: 	,), 	,'• 	 : 	 ,'. 	• 	4  

" Se • entende a epelante, Tie a .,diVise  que vinha  send*: respeitada,, 
água. que • corria -  ao pé  do nierro. Antes da -  existência  da valetk, tie. 8, 

divisa  .eXita„ ,  segundo  es titulos de doininio,;terá ha fimum regundó: 
rink) o .remédie especifico  pare o, litígio de: vizinhança  e pare; a  fixação  
certa de linhe, demarcatórie: entre  os  inioveis  
' 	Não Pedia ela, porém,  e ex ,preprie autoritete,Jazer. dentre 
Se des  apelados  woe valeta.  mais funda, ;spare,  drenando  o  terreno bre 
jos() fixer um leito move pare 	des çPáineires»..., 

- !A  tranquila  .e' minuciosa  ' analise  da prove; .coriVe,nCe: do:•acêrte ,._ a 
dedisão, recorrida, , ao . ceeclni r'. pela  procedência  de eção.. Pague  •a ape-

. lante as  custas 	' 	 . 	• 	 ' 
' .Belo HoriZonté, 10 de jimhii,de - 1960. 	:„.João Martins,: presidente; 

e reviaer. — Mel() Júnior, relater. 	Onofre  Mendes, vencido  : 

4 NOTAS: TAQ1..HOBAFICAS 

 Sr Desembergaeler Melt) (..Túnior, 	ergprnentaeão do  ilustre  
advogado  é: de  alguma  procedancia•'. , - BealMente,  a valeta que i••5e  abriu 
foi  no sentido.de  sanear  o Pinter16;:, ' porque, ali,  realinente, não-se•pe-•:• 
dia ,penetrar . pare fezer,demarce,9,eq,...Maf.4,nao se discutiu isso,no,curso; 
da  ação ; a poSpeesoria,e , somente  agora a, re -S, seua. pre- 
postos  vm  dizer  qu*: o  intuito  • era' Selmer...a, area  litigiosa que  r-lté7; 
ressaVa  as  duas partea. •, Também, :  só 'depois  ',di* se : conseguiu  real  
mente; 	Unia  divisão, porque  ; o'  rio  se  espraia, tornando  o  acesso  

: 
 

naquele  local qi.rase.:•irripossiVel.-.. Tentaram  . fazer exatamente uma  va-
leta,  ligando os dois genais, d*:,rie:e-satgrende 6 htpjó;., Issb. 6. , urrie; 
questão  ,que interessa  as Anaa.Partee;:- ' 	 .; :" 	'' • 
. . Se' epee matériatóese alégad*, Pela  defesa,  :: em Primeirainstineie 
talvez  , se reSeIveSs e.  sólire aste',..pente,„:, - Mae,' acontece que  
naquela:inStância i.  Ago  foi posta nesses'  Vermos; :,lE corn* .aidiviiãe;::6, 

'—' realmente, ; 	 não  e trenqüila;', êle reelameri'que hbove, 
'invesao do  que  e  seu,  e  que ali  exercia posse,; 

, 	.• (Lê  o Ski -yote,,-;ctinclnindo:Gerihee • da' erielacãe; nego-lhe pro- 
, vimente: • Condeno  '".k) : apelante ao pagamento  des: enstato.).; 	' 

- '• O Sr • Desembargador João  Martini -- No Men niodo'', de:. ver,  :: o 
vote de V. Excia  focaliza muito bem  a ,  questão.:,O  meu, voto,  alias 

	

bastante, resumido,  é 6. seguinte :.: «Confirmo  a sentençe,' • 	; 
' Na; apreciação da prova ,  o MM  Juiz  examinen  es 	 pen- 

ciais 
 

e • salienta  que  ' tin dos  laudos ineneiona .  a  circunstância  e que : 
lodo  a  margem  .• de brejio ''ji 	 (me 'Per  ali escorria  „ :1•.igkie 
estas feixe '•:esti, Proxima faos  . terrenos  "Ale •apelante .: Ao 'Peiser  ao exame : 
dos depoimentos, o  magistrado  dallérite as  informações que  se' referere ,  

:Haifa próxima • ao • "morro,  tO7614414f (166  ah  estiVa'•:a  linha que  Sepa,' 
rave  os :inoveis ' 

• 
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Não, tarn 'eunsistência„ o  .arguirkento'1..ds -apelante de que os apeleclea MO-  fizeram prova  dc  exercitavam ' na area litigiosa atoi de posSe. Este : resultava  44 -.dispi?pibiudiák,.da area; -que os •apelados ,tinham; des-'de. : que,: a réCeberani: dõ antecessor» ' '. • „ 
;.". 02.  Sr: Desembargador Onofre.Mendee 	Lemente, multe, tias yen' 

divergir  des: 'field, brilhented, votos que acabam  de .ser proferideene 
sentada daste,  julgamento :„‘ , En » sempre l sustentei  qua.' entre es,iinterdi  o de  reintegração : on.„, de- esbnlb(),...,reqüer, Ota,,o erni-
nOte telittor;;.8'e  primeiro  a  dizer que . a :atividade  da  re nesta causa, , e  uma ..etividede.!• que'.'...intereSsa•e„,  emhaa; as partes;  

Desembargador,.  Jiião4 Martine' 	isso;  so  fel elegade 

0 - .Sr  Desembargador  •:10nefte- Mendes: 	EsSa (7:Mesta() de ser ale- gacia agora, eir•. antes , 65,6 	 • 	 • - 

'• ':•• A Sr.- , Desernbergeder, 	 concordaria  com  V accia; se a ré, tivesse entrado com  eSie : intenção  Mas :e que, . na realidade,  hou-
ve; 	uritt" invasão  ' :-;, 	';'•• 	r 	' 

O Sr;-' Desembargador  :OriOtre,:Mendee, 	ceee,:!o ato  benefieion, 
ambas'  i¡ii.;pi¡rté:s .6; assiik.:7146  q -..POOSinciS)•ClisailiSar - eoinõ. violent() ;  ' que 

unido, a  meu ver que da inargefri'•`4.-. interdito:.'“ : • ' ' 1 	," 	' : 0 Sr . ,• Desembargador  Mele  Junior 	,•Med se inn indiVídno Tentra  
' na casa  de V Excia.:; contra a  sua vontade  e'-•pretica.deterrninado 
•  
não tem  ' ,Y; :. ,,,Excie o direito? de  repeli lo  pelos  meios. legeis  

tm  em 
-; :1 0 Sr .; Oesernbargedor ()MAO, Mendes: 	Mas se asse -individue, en 

Minha  casa  Cera :,selver-nie. de 'ulna .iituaçãe  perigosa,  - ale.ane,  
rece, 6':?rnen apeici...  

Belo „ que  li  no processo„ , que  V Excia  como  reláter, deve. conhe-
cer  melher  do, ene  eu ,  ,vetifiquei em  primeiro  ,lugar,  que não hi ter- • 
tea de Tie, êsse  terreno, pertencesse  , realmente  atkg-.;,.autores: -  
Exc'  em  seu  'Vote,  frisou que não  ha  essa  -.•-certeia 

O
;:: • 	- 	 r 

Sr ;:2 Desembargador  Mete." 	 disse :1' a  Prove  ião  e  trill 
quila 	 1 

O Sr Deiembergader:Onotre.'Mendes,—. Se e  prova  "não  A tranqUi-la  como pedé*noS air-frier  que  o terreno  Mo  e. do  autor'  Se á PrOve 
não  (. 6  tranquila  8 'perque 44,; , há; :essa.  certeza  

0, St•:,:.„DedeMbergedor' Mole 	En dime: que•a ,:proVa 
tranquila, mas, 

	não  é  

O Sr 	
sôbre  ela, formei  a  minha Perivieg46; , 	• 	• Desembargador ()Mitre,: Mended- .•:77- Os  argumentes  experidi-, 

dos Pele eminente  relator ''faxern'-'.1ernbrei: a questão da  
lheito  que deixou  de  dar quando  Poi  ele PasSaITS; it , •!esquadra 
imperial 

:A  questão  !di drenagem,  : 4 meu ver, não constitui ato  : : violência  
que.`' justifique I 'o., intuit() , í-.eckliteratórie,.•4.; : 	: 	• 	.:" :0 : Sr: Desembargador  Mele  Junior 	Ales Pádiarn: tater'''e valeta  • 
do  lado  dêles  

O Sr DeiSmbarkadói'briófié 	 ,Mas; não havendo  •essa  
certeza,  44: Vaied''êlei:','•eitiVeit : drenando  do  lado  dales.,, Na. hiPótese,•.: 
nail hi  prova objetiva da  posse dos  autores nessa  paste': • ties :  minçe 
exerceram  et() Cesseesórie.' claro objetivo 	 , - • . O. Sr  Desembargador Meio  'Júnior: 	 ,exercer  ".ato •pos 
-sessóris den-fro dai:rhatas',,S.fião  posso  turl30.:71aS,..PorqUe cfinnea. entrei‘ 

O Si:. Desembargador  Onofre: 'Mended.: ;Mee se Tier. one . elite se7 .  
jeni ftete:**t4ohiliks,  dando assim  as caracteristi-
casi  

E; finalmente como  argumento fulminante  a  drenagem  •44.4  foi  fei  
:. -ta‘ic441 • 1.61'640.44i ,. Ceine frisou  o  eminente  relator no  inicio  44 SO .  irOto, 

0, Sr  Desembargador! 	 Depende  ' 46: conceito"  que 
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Excia tenha de vielência-. Para- mim, violência não  e- so o fato de um.-  
ihdivíduo entrar em minha casa Com  arma  na Mão; basta que  ele en-

tre contra a minha vontade. E . tanto  não  foi de vontade  do autor, qa .e  
ele  veie  a juízo... • . 

' O Sr.. Desembargador Onofre Mendes 	réus  agiram  com boa., 
fé, pois julgavam que estivessem fazendo a  drenagem  no que era de  sua.  
propriedade.. , 

Sendo assim; ma° há violência. 
Data venia, estou de pleno 'acôrdo  com  a  defesa  do's réu.s. 
Nestas condições, dou  provimento, condenando : os  autores natl. 

0 Sr Desembargador  Presidente 	Negaram  proVimento  contra: 
o voto do .Exino:' Sr. Des:- Onpfre.. Me/ides.  

44L4vrofflo DE EMPARGOS, 

Ale-ganie'  esbulho  em sue posse  sobre time quarta de terres, Mais 
ou merles situada  no lugar _denominado  -«Paineiras»  diatrite, de Correia 
de Almeida, na  comarce. de Barbecena, Vítor Jeisé, Ferreira .e. sue mu-
lher propuseram ação ,  de, reintegração de posse Contra. Helene  Gomas  
dos Santoe  

Concedida á reintegração liminar; epos regular justificaçã o;. a re  
ofereceu  contestação; argüindo que ,os 'antores nunca tiVeram posse so  
bre o..pequeno trato de, terras que constitui objeto-40-pedido de 

Após. vistorie  no imovel e Juiz: saneou  o process, não  tende  sido. 
impugnada a decisão  seneadora:._' • 	 ' 

Na  audiência .de instrução e  julgamento  foram nuVideatetteinir 
nhas de ambas  as :pirtea.. E; , encerrada  -á Preys; 	preferiu  a sea  -
tença, l julgando procedente  a.ação;,..teirnando definitive a' reintegração  
provisoriamente Concedida e" ce:nderiarido  a'ré  ao pagamerito .  de- perdas 

e danos.custes. honorários -de edvegadõ. • ' . 	, 	• 
A egregie - Quarta Camara Civel, contra o veto *L43“no. st: Des  

Órtofié Mendes, negou proVimente:'à  apelação '; • 
OPortimaniente, corn base no . , Voto vencido , 	ré :•ópôs .o  recurso  de  

embargos que regulamente processado  e  preparado,  ; fora*: a mini die  
tr.-BMWS. -  4, design:jade,. dia Para .: julgamento, depois da  relúrião,  reine  
tam-se aos. EXrricia. 'Srs. Juízea.vegeis  copias  dêste relatório, do aCórT".- 
dãO 	 ditS noteataqiiiiráficas•;aPanhadaiPor :ocasião  da Sei4,.-; 
sae cle"jillgaMento..  

. Feld' Horizonte; 14 de  setembro  de 1960. 	 Peixoto

AC ,ÓRD O 

Vistos,' relatados e discutidos êstes autos de embargos  a apelação 
-17.534; da ' comarca , de -13árbatena; ern' que e erabargante p-. Helena. 

. Santos' è  embargados  Vítor Jose Ferreira e sua mulher, acordam  os mi  
,-, ma de Qbarta  Câmara  CivilAe Embargos do, Tribunal de, Justiça de .Mi-

nas ' Gerais,  adotando  come, Parte  integrante  dêste o relatório de fls.; 
receber os  embargos  pare; nos termos do ,  Veto do eminente DesOno- 
fre Mendes; julgar- improcedente a`. -ação, vencidos, os -  eminentes Des 
Joao Martins e Mele Júnior; ; custas  pelos  embirgedos . 

r 	ação  de reintegração pressupõe; como requisites, a 'posse é 
urna- turbação. DéSses -,, elementos,  'o f/fundamental,. por  excelência,  
pos§e, sem  p qual, não Pode ser: invocada  á garantia  do interdito 

Examinando  a prova testemunhal, verifica-se que as teste - 
=Alas  doa  autores  tentaram  provar a posse dos mesmos, e que as  
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testemunhas  da ré tivera m . idêntico intento relativamente  a sua posse. 
Recorrendo-se at,  Laudo  , perkiel ,. infelizmente, nade de  positivo  se pode 

Fade. `ao".conflito de  provas  quo„ Pelo , menos,  gera a dúVida - 
no 'espírito  de julgador)  sôbre quem tinha a Posse, não se podia con-
ceder 'a réintegregão: 	. 	• • 	- 	 ' 	. 	, 

IV Na  verdade,  a posse dos  autores  não  ficou,  Convincentemente, . 
derrionStrada. Ao contrario  .o; depoimento  de duas  testemunhas,  send° 
uma dos Propries - autores, leva  a conclusão , di  inexistência  dêsteiele-
Mento báSieo,  no .remedio 'invocado pelos auterea.. Coins efeito, Olímpio  
Marinho  de Paula informa que asiparteS,,,Iitigantes elegeram-no e a  Jus-
calmo 

 
Antonio_.- de Feria conic), árbitro§, pare a  solução  ■ da questão  di • . 

linha lindeirána_Perte objeto 'de  presente  ação e: «que ambas as Par-
tes- heViern deliberado que ficaria, sendo certo como divisa  o. que os , ",  
seus representantes  deliheras§errii', (fls:' 46) 

Por sua vez, a testemunha des - autores  ; déJnorne Jose Silvestré, de- ". 
põe' que,. tendo, corn outro; bernPanheirõ, lido encárregados, pela miter 
varão da Construção . de um rêgo para .o aproveitamento do terreno, <Jo-
iam  impedidos  no seu,preaseguirnentó,"Pelos  sobrinhos  da ré»:. (fls. qlv.). 

V' 	Trata-se.de um terreno não aproveitado e insusceptível dada 
sua  natureza,:de'etO de;.  apreensão,  de :mode ,que a  caracterização 1- da  
posse se Prendia, ao fato  de Poder-diSpor -eir, utilizar-se  da coisel. Mai 
ficou  demonstrado que quando desejaram  - Os autores „explorer .o ter-
reno, foram repelidos •, pela  ré„. Sem  nenhuma providência  de sua parte. : 

, Ore, a. comfit -sap eitijs  limites que  obsta.  a, localização - da posse, retira: 
a possibilidade' de se ..reSolVer, a questão , por meio do intérdito. 0 de 
que Se trata,-- Poia,'e de  constituir  /limos  entre dois  prédios,  de  modo  
-que a  pendência  so, poderia ser resolvida  no  juizo  ' demareatóriol 

Belo Horizonte „ 	outubro  de 1969. 	João Martins,  presidente  
coin', Veto' --Vencide. 	Cunha TeiXoto, relator. -2- . Paula 'Andrade 
:Onofre lVlendesr.•;.-- Melo' Júnior, .vencido: 

oOo  
, 	 • 

PROMESSA' DE ,  VENDA RECUSA DE  ESCRITURA DEFINITIVA  
PERDAS E DANOS 

-. 	 • 	, 	, 	• 
— A inadimplencia contratual  do promitente vendedor, re-

cusando-se - injustificadamente a  outorgar  escritura definitiva, 
Constitui  ato  ilícito que  o  obriga ao  pagamentolde  perdas  e da . 
new,tambeia  quanto  a valerizactio do inió*eL 

perdas  e  danos não  Se  inclui  parcele de  lucro ima  
ginario,:-ctiMo seja,- 9.. rendimento que- o imovel  poderia produzir  • 
se, alugado . 

são indenizáveis  es  gastos  CÕM  tributos  pare escri r  
turi' públida que  não foi objeto  di promessa particula r'. de yen, . 	 . 	 • 	 - 
de rescindida: -  ' 

APELAÇÃO -CIVIL IV 
NANDES .. 

iE LÃ.T.Õ.RI 0 

Ao  da sentença 	 que e exato 	acrescento que pela de- 
cisão .delf1S- . -  80[84, 'o - Dr Juiz de Direito julgou procedente :'a. ação, em  
párte,. condenwndo, o Yell a  pagar  : 	_juro§ legais sôbre -a quantia de Cr$ 
100:000;00, -; desde o  vencimento  da  promissória  ate .o, transito ern  julgado  

sentença "que negou  a adjudicação compulsória; h). juros ( regais sôbre 

1. 	 13 
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a quantia  da Cr$ • 500-.'606,00; desde  o moMente. em 'que, Viáado.O cheque 
respectivo  a  importância  de  Cr$  ,13.000,0(); Pela selagem  do  recibo  de 
promessa.  Particular de  venda  do im&vel;'• juros ;  sobre  essa,:quantia :deede 

interpelação; d) ,.:1-ioziorárioerde,. -edyegadei,na:beee.•06. 26%, sóbre'o: li- 

Apelou o miter, tempesti'vainerite ;  da sentença • ne s  parta:que-lbe fol 
desfavorável:: A) valor doe -  tributos  pegos  ao Estado,  no mentalite:de  
Cr$ 42864,40; .correspondente  , a  Taxa  de ; Recuperação  ,,Eeonornici;::-jo„, 
que  a  transação  riãci  se 	 . diferença. entre '"O ''préfy -da venda 
compromissado  : 	arbitramento  ; c)' ,rendiMente do imovel,  juros  sobre- 
a iinpcirtâncle.  apurada  • e henoráriee. .• - • : 	• 

Çointra7razeiés, do recorrido. as fis 99194 Tela: confirmação da  sé 
tença 	 I. • ' 	' 

Rembese. é : preparo  1 C6M . regularidade ." Ao  Exam Sr. , Déséinbar,- 
gaddr revisor; - 

Belo horizonte; 	de agosto  de. 1960: 	Eilesio Fernandes, - 	. 

	

» : . 	
.45 

Vistos,  relatadVA e  discutidos  .estes intee de' apelação  n 17 893,  da comarca  -de Belo Horizonte,.: 6M . que  e 'apOISEte '3646 Raininnif6 e  apela  de Luiz Santana,  acordam os JuitéA:'da. - TerCeirá Câmara  Civil 46,Tn 
bunal. de  Justiça do -EStadór de' Minas Geraie, , integrandO,' neste o rela.. tório 1 46 ,  fist, 111, pot • unanimidade  de yetes,1M11. 4471provimehte4ape 
laçãe, em Parte,' pare 'eCie -ideriar - o ' reu a pagar áo  apelante,  tambem  as  perdas e danosr relativeniente A: diferença 'nitre o pregO.ldá„velidi 
promiseada e -o valor du imóvel ao ,  tempo , da  sentença ( que desconheceu  os, meros  dessa valorização; 	cent:it/n:6'; Se epurarl em .execução 

OS honorArios de 'advogado  incidirão. na  mesma. base-7. ja  fixados na 
sentença ,' sabre a Atantia,  que  se  apurar  por força, deste- julgamento  
Quanto ao mais, confirmam  a  decisão recorrida  . nor 'seus próprios fun. 
damentos. Custas,: em  proporção  ..- ' . . • " 

, E' indiscutivell:que. nada Tanis cabe . indagar ¡quanto  a . ' inadiMplênCia.. 
imputada ao  reu  Luiz  Sahtana,1.  ceuip  consequência  -• do 'c. omprOiniSso-.. não 
cumprido, Per:0e sentença assim .o. proclamou, e reconheceu,  sem que-
houvesse de sue -  parte ,qualquer,.recurso.,, ' ` • • ' 

Destarte' .do descumprirnento da' prdmessa: de ven-
da, 4!) reu  Apelado . se  ininos: ressarcir parte, dae, Pe -ides' e danos' que fo-
ram : Pedidoe, desde  ,que, tein cause legitima negou-se  a dar a. escritura• - • 
proMetida, resultando  &See Bev' arrependimento te que  pager os jurear. 
legais sObre a importância,de Cr$,-,100,000,00, Constante di promissória' 
que lhe foi entregue  bem- corno ., es; juros  sobre  a, importância. de Cr 
500.060',00: -correspendente ao. cheque  visado que  „receben;  durante o tem  
po  era, que Anela: qinritie foi . colocada  fOra, da"conta regulardo • au 
ter, • alem - das despesas  4e . Selagein referentes  a'prcinieisa -  particular de 
cemornA e. venda, e mais  ,os' honorários , 

Mae, ij' . a.pelantepretende 'que--o;;•iiidenização não- se limite As parce 
laa acolbidas., Pela  sentença  e que ,se estenda, tambern, aquelas  outrau 
que lhe feram. negadas 	 .• t. 	 ' ' Não há  duvida  que o -apelo procede,  éni"-  parte. De fate, se' liOuvel-

' reenine injustificada - Ste  prestação  de fato,:- come, , reconheceu. -  expressa 
mente  o. digno e talentoso: prolator  da  sentenç„,  ConSeqüenteMente,,, ,  a 
culna qua. conduziu  a  iriadin1140cia,  tem  de ser --f.entendida  epnio tuna 
verdadeira  responsabilidade  poi. ate ilicito, ConforMeA0\ seoinentário , an .  
torizado ,  Cie; Aguiar Wag.' '(41teV. Forense»  ,-' volt.; ;141; pig,. 318), eriséjah... 
de ao prejudicado . alcançar  Perdas e  danos  no  tocante  à ialorizsição. ,  , 
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, 	, _r iraóvel, que  sera apurado  cem respeito/ao tempo, que mediouentre a proMesea:, de : venda,  ate.< o momento em que se decidiu pela .não inclu- são  dessa,Parcela,l, 418: indenização 	 • 	• 	' . 	, 'A • tese  .;"VeM eheontrando, apoio na jiarispruslencia deste  Tribunal Cóme.,-,ee apura dos 'atestes : inseridos  na  ea-wisp.» Míneirw.„ Vol, -14-,--pág: 

27;, No Supremo, o .que se vem sustentando  e, qua: a pre-Meese, de, venda  encerra ;lima  obrigação  de fazer e, • recusAndo,; ' se 'eq• promitente veridedor.'a euinpri-la; incorre  na indenização  de perdas.., e' danoi, liquidaveis conforma e art . 1.059 .de Coigo Civil («Minas - ' rens0; -  VOL._I pig..  
O  ilustre Juiz, psi& excluir_ tal indenizaão, partin  «lo  princípio  de •' qtié ine]detie  uma t probabilidade objetiva a'. qii"'t lizesse`:'acreditar  tivesse  o. autor  .deixado de  auferir  'O• lucro  qUe'reelarna:, Cogitou-se„ diz  a.":sen- • , 

tença, de,  um,  lucro  provavel e  a pretendida diferença emn.)base na valç „ritaçãO não  se  inclue nessa órbita i , Tel racipeinió estári a. eerte,-.nãe ti-vessef, o  Código  Civil  estabelecido • para .  Clescuinprime'nte.- de  obrigação • uma indenização  que . compreende  o dano .emergente como lucro  l gessante, isto  é  aquilo que  o  autor  razoiVelinefite : deixou  de luerar;::  no  dizer  de ' ClóVii, a diminuiçãO  potencial  do patrimônio . 7  Ora,' o "prejtízo 'efetivo e - real que o apelante:reelamá e  comprovado ; 	testemunhas latidos  periciais„ riOs quaii'se .apura  que atualmente  o imóvel vale berm., 
-mais '44::c. ique.'. 6 Prebe da-liroineesa  de: venda 

O 	 . 

	

direito do apelante 6: de irrecusável  certeza  apenas Se relega pare 	- a, execução  a fixação:' 'do. equantum» .  dat -,  perdas- e danos,, respeitado  o tritério de tempo ja,Méncióhadel:, ,  , - 	 ' 	 • • 
 

No sine  tange  as  demais  -,.parcelar  oue  a sentença &axon' ao go 	desabri acertadamente decidiu  o  magistrado :^- Sem  duvida que . os gasto - com  a Taxi de, Recupéraçãe; para -. uma escritura publica  de : compromisso  d6 , eurnpra 'e. venda, que  o  apelante pretendeu  ley:at.* efeito,  não • inerebeni»: Set-. transferidos .: tiara o rén; . tal  g escritUra., não.  se,  inclui ná, ProMeSsa .  particular/ de Vende;,. a  ela não., Se obrigou  o  promitente  Vendedor. Per sua Vét,, a. indenização correspondente  Ao- rendimento que p imóvel po deriá produzir ; easo norrnalmen te .  alugado; extravasa' da pretendida  cor- denação, 	transfere; para  qualificação  de lucre  imaginário : tan- to ',A.sse:‘ rendimento, poderia.:„'o6Orreri 	 sub  tais  • tee',  nadal;,;h4l'que.-'43e. medificar. 	: 	• 	. 	;,- 	 • ' 13610 hórituate? 18' de ,.  outubrw, de f1960... - - 1.tiVrigio RibeirO, • prési.: ,  

	

--;•,- Ed6Sie¡ • Fernandes ,relatar. : 	Helvecio • Rosenburg, vbgal. ■ . • 

•: INTERDIÇÃO A TERIO$CLEROSE:. CEREBRAL E.. SENILIDADE  DECRETAÇÃO 
• 

. Decreta-se  a interdiciiò de queni, se  encontra  -inteira-mente inca- páéitado Para regei Sua  pessoa  6 administrar sins • bens, , em 'stecorrificla de  processos  patológicos da: arteriOsCle;- , rose cerebral- ,e da senilidade. 

APELAÇÃO CIVIL • N.17.043, 	'Relator: ,  Des - CUNHA.-PEI , XOTO . „ 	, 
RELATÓRIO   

Dr. Orcival Chavasco requereu,- na Comarca' de, Ouro 
dição de sta. mit-e,, Maria , Renvindel,Cbavaiee;, Alegando = que a 'intérdi- : tends  senhora  ilë-:-setetitá e nove 'snow de idade,; yam s de . certo,:timpo w esta parte.  apresentando  um  estado  de inVelu4ão 	'lone assume ca.L. - 	 , niter peicópátícii:J., -  

, 

iq 
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, i.sse:- regrew: . -se caracteriza pela faltá de rriemória; nãd reconheci= 
mento de peasoas, conversaçi4 sem sentido; prodigalidade  exéesSiVa'eóniy. 
determinados filhos, perda de noção de valor  L das toisis , debilidd?  da 
vontade . do juízo . que  a  tornam prêsa-fácil" da sugestão  de parentes- in  
teresseiros  A  interditanda fez-se ,  representer,. -nos autds»:Por. proeura,... 
dor &) e foi : interrogada  pelo JuiZ, (fla . 24) „ 

, A  perícia, proCedida por dois  medicos 	psiquiatra  e?"Coutro cli 
' concluiu  ser: 	interditainda - portadora  de ,  urn' alndroine de de-, 

cadência :Mental; 'err ' conseqüência  de  processos  patológicos de' artericis: 
clerose cerebral e' da senilidade e que  a  paciente  se  encõintra  inteira 
Mente„ incapacitada de  reger sua pessoa  -e  administrar  :seus  • bens 

Opinou  pela procedência do; pedido .  o Dr. Promotor  de o 
O ,Dr. Juiz de - Direito  de Onto,' Fino julgou  iinprócédente. • . ação  

condenou ,o  promovente  nas cuatai: 	: 	 • 	- 
Nesta instância, falou 0...ProcUradoria GO-al do  Estadp, port inter; 

médio do Subprocurador  Dr Luiz  Franzen- de Lima,- Tie" Opinou  pelo .  
desprovimento  do  recurgó. 

' 
 

Preparo  e remessa  regulares Ao" Earn° .- . Sr . Desembargador ,  re: 
visor : 

	

'Belo Horizonte 20 de  fevereiro  de 1960 , ": 	Cunha' Peixoto 

- • kl  C Ó R D Ál 
. 	 . 

Vistos, relataaos e discutidos  estes  autos  : de_ apélação civil - n.''.17.043
da 	

; 
comarca  de'. Ouro. Find„ sendo- apelante - Orcival ' Chavasco  '6, apelada  

Maria 13erivinda Chavaseo,..'acordaM  os Juizes da „ Quinta  Camara Civil 
• 

 
do Tribunal de justiça de Minas Gerais  adotando como parte  integraii; 
te :"deste  o  relatório  de ir$  dar proViMen* ao recurso para decretar  
a :interdição. de P.': Maria  .Benvionda Chavaaeb”. - 

' :I 	Na Verdade ;:`.a  interdição e  uma medida  de  suma  
Poe isso  Mean:9, ,' &ire Ser decretada com  :eXtrénio' cuidado' e  nos  estritos  
têtrnos;da  le 	Demolonibe:Pfbelarna."qUei'Finterdictioa.est  mine  inesu  
re  infinitement greVe,..qUi  mie, prive  pas  seulement celui ctue, en 
rpé- de l'adMinistration de „sea' bigna; OW:Cebu enliVe..aasaf iq  plus sou 
vent 'la  liberte  de  sa toeraconrie,‘: et  im iMpriMe aon'"Seuleinenta'llit 
mais  encore a szi famille'une 	 : 

está tanibórn  o  4uii, •AdStritó -  aó  laudo  medico  pois  4 
contrario.- -  seria transformar os  pctitog em  verdadeiros  „ julgadores  
que  não, e possiVel,, hem- permite  a lei NO çaio, de .iriterdição,r , a •pro  

ler 'di um' grande Valor: :à OpiniãO.  do  JUiz, tanto - 	 , in 
, terrogatório  4i  paciente  Reid f-JuiZ, , a  fim  de  que  , ele -,possaçacplilatar;.d 

ranaa  condições  n 	:IrrientaiS:? , kaa ! Vara»Se.';:discordar . 	 . 	. 	. 	 . doa ;  medicos Om taia .-circunatânciai, preciso  razões rhuitóliondérayeia 
' 

 
No cast, ' ern, .aprêçó, , alérn' -do diagnósticÓ ;. anibrioarterioselerda6 o en  

rehral":!:.a :-/;71édfp* ainda  acréacentam . estar 	el* grau :aclian 
:;tadó.: 1,' ..-'arterioscleresetT.cerebral  d um dos  processos mais  graves  qu 
' podem'' atingir  o  66rehrO, 	 estruturalmente  'or  Vda6e.,  sangii 

I neds do, .eneefalo ; e,  consequentemente  .'reflete  no  MOViinenfda , físico 
do l'paeiente  e em  seu  eatado::"Inental';', 	 ,/ 

Ora, a • conclusão  do 'Odo,. medico' não':deiia-Margern a  dúvida qujii 
:4) ad grau  4;ae: atingiu  • 6,: -  mdlestia é  ao atual estado  mmtal  da  aPél: 

Oh.. , Declaram ' da.:Peritaa•:" «a  paciente  C:.atualmente,  portadora  : de 
, síndrome  de  decadência  mental, em  consequência  de  processos  patOlógi 

coa da. arteriosclerose  'cerebral '4  da senilidade: 'Nee,* icondiçõesi.- a Pa 
ciente ,  se, encontra  ' inteiramente - incapacitada ' para.  gerir,'  para . jülgar .  
para " discernir, de,  seus  bens,o',.riegóeroa e direitOs*, 

A  moléstia aleanColi.T:nrn''gran , tão elevado, que  ja atihgiu ada- ,  pro 
' prioa ,moVimentds : físicos : da 'd apelada. Afirma  o M6ditó,:ina:-':aiidiênC 
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de „instrução e. julgamento: qfisicam te„ a euratelanda não pode se lo-comover se s  movimentar seozinhAi Para atender  as suas neeessidadea fisiológicas»- (fls.. 44 ) . 
Desta maneira, : impõe  r se ,o .provimento  do ' recurso, , devendo o MK:1 Juiz  a quo, ,fios termos do art:- 606,- §: 1.0 , „do C6d. de Proc, Civil, dar • eurador  à  interditada.. Custas  ex lege. 	 ' Beld. HorizOnte, 13  de  outubro  de 1960„, . 	Cunha Peixoto, piresi•-• dente  e :relator. — Paula, Andrade. 	Lauro Fontoura o.;. 

o  

ApOSENTAOliiA. ÇOMPin.SÕRIA 4.8BÉLÍAÓ , 	OEICIOS-  I1E 
VITALICIRADE :ABSOLUTA: 	 • 

aposentadoria compulsõria atinge o titular de Cartó, rio com- o impleroento  da idade Ulrike para exercício: da fungo 
pública,  uma  vez  que nas Constituições rePublicanas, jamais 
existiu direito de vitaliciedade absoluta ■ quanto  a oficios de, jus-,tiçá. 

F.0 NTOURA . 
MANDADO DE  SEGURANÇA  N. 743 	Relator: 'D4. LAURO 

.„Nristos, relatados - e  discutidos estes  autos de , rnandafko de  segurança • 743  ( da  Cornarca, de Belo . Horizonte, gin.: que  e  impetrante- ct  Dr Ph  mo  Mendimga)e 'autoridade Ceitora O Sr. :Governador' do Estado,- aeor; darn as %mares  Civis Reunidas  do: Tribunal, de Justiça  do<  Estado por  unanimidade, adotando-'.corne  parte integrante deste  co, . relatorio,de Rs., ; em  ; denegar  a segurança./.. E , -assim - ;decidem.--/porque, :Preliminarnaente, não  "o'bá que.: filar, ma -especie, corno  o fez a autdridade apontada :comb coatórj  em  suas informações  de o. fli. Pue .'o Mandado de  segurança  liostúladd. Contra a lei em- tese .; apesar  do  fundamento  de que, a  aposen-' tadoria: -edintoulaória Se, opera automaticamente,  por fôrca exclusiva;  do . preceito . legal, independendo MeamO, para sua 'efetivação¡ de', ato  de ',aplicação da: lei. lE73se,ato' seria  : Apenas declaratório Poder-séia ainda  argumentar na; .;liipótese .„ de aposentadoria  de  inPlb.reos  do  Judiciário Ministros,  Dese bargadores e Junes que éstes,', ae  o  ato  não  fôsse. apénaadeelarátórip  ficariam com  O. unpie  Mento; da idade  limite  a  mercê - do. EXecut.tvo, que Oteria  'a.. faculdade  de - retardar  ..ei..,,atóT de?" afastarnentó ,Corripulsorici. o.' nestas - condições, vu! -iterado estaria  o  principicardeal ,de inkifepen4ncia ios Poderee.  Entretanto, irrelevante, ;  no  caso,  é  a  alegaçao; porque  ),-.0mpetrán--, te ;  :não  :;, sé  manifesta contra  o..--preceito - legal ,o que instituiu- a aposenta; ' doria_conipidsórial mis,  contra; 6, ato . , 4Tie, o  aposentouf -.este  — e não a ,  'lei,:a  qual nega  efeito  retroativo:4-, é-,' pup fern], segundo  entendei': di-reito  a  vitaliciédácié ,  cié  que  se  diz  titUlaS). 	P'. 	• , 	- 	• - • Verlfica-.ag  dos autos  qiianto: "ao,- mérito; ao, examinar-se o pedido:- de -  aegUrança, que  o  impetranterquer,ernprestar 4;"vitáliciedade, que Hie fin.; assegurada  nçs ofíCids:. do judicial e. notes e no .registro de( tituloa: é documentos 	seu - conceito primitivo  quando se revestia, principal- : 'mente ap  tempo  das ,..ofinoriarquias;de-.direitó divino "'dos privilégiOa de2 hereditarieda4e. 	público  conferido  a  titulo 
divino, 	 .e 

	dom as vantagens  de  sucessão, que floreseeram, - rias-1 épocas erir que ,o poder temporal  emanava  .dó prinCipC, não; chegdu, a .  gel-, configurado riai Cowl tniçõe 	
( 

139. 



	

1.1TR $1:?,:lt1.11:7N 	 E 1Z.A. 
• 

, 
a Ministro  Pires  e Albuquerque, . quando  . Procurador  Gerai,  da Repu".-. 

ti¡ea,. no regimen-1 'da. Carta de 9.1, que: vigorava na  ocasiãem qüia 
impetrante foi someado,escrévia ,i0s :Cargos: públicos .nãe,.alti,Proprie-
dade doa tituIarés --.,:. • FOrarii.:. instituídos no interasse  exclusivo  do 
Estado e  estão -sujeitos  'Ia:mtidificaçõea.:reclainadaa' pole serviçie•A'.4iie 
devam. atender.. E. ' que, . invariavelmente ; tem.: decidido • e  egrégio  Tnbu 
nal, Mesmo  a  respeito  : de cargos vitalicios  como sejam  Oa de-  Magi. 
trados  ' e os ofícios de justiça»...-.(Parecer n 3 023 de 21 de novernbro -, 

.1de 1924,, 'ea  apelação  civet •n: I': 030, in Al,:teViSta• do • •Supremo Vribunal 
Federal», , 77, pig.- 50) : ; •J.-1 , • " • 
_ «Assim essa  vitaliciedade sempre .; foi : 	ern fertile:0; 

'FranciscO. Miirato (Miscelânea  •Júridica»,-, citain4  Rui 
,Barbilair; • Alfredo', Bernardea ,e _outroa;. afirmava  nue  «o'ilesdobraMente:: 
de ' oficio  • priVative. Per: motive, de serviço publico não  viola  êdse  pro 
dicarriéntó ,  (ofensa . a  direito subjetivo)  Neste' 

os interesses  
interêssea da 

cOletividade-, não deixar de..:SoiribranCear. 'oar: interêsSea feale.10;:' 
nário  que  se investe na* funções ' precisamente  • 'silly.. radio: .de, :Ordeni: 
necessidade  , , • 

A  Suprema  Côrte,i ainda. no iegimem  daquele  diploma, qUande, . 
prerrogativa  devitahciedad  se deferia, apenas  r a, • Inagistraturaolirecla, 
Siou, reiteradaMente, que - nenhuni. ofício  • de justiça  é  dado  a tí0.14 de 
propriedade .podendo  ser  criado, supriMido, anexado  deaanexade, e'en, 
'forme `..exigir A neceasidade ,d0  serviço  !público-:(açúrdãos.'. de 131 121943; . 
20181919, 201161923, 281101923,  in .166 Afonso -: Mendonea de  - .40606 

Constituição Federal 4 Interpretada» .-  Pelo . Sup T Federal 'pigs 
356 e 470)  

Por  ai  se ye que; mesmo naquela ocasião repelia  'e-SUPtenie: -  a, teté ,  
. de vitaligiqade 'com  as caractensticaa que,  lhe quer atribuiS'o -!'iMpe • 
trante.' ..,E"  assim que os  cargos. Vitalícios Podiam -leer suPtiniidOa; deas.' 
nexa:dos. • e. :'•desmembrados,. por  •-fúrça .  j:tie  lei.:Ordituaria; sem que  se eon,  
siderasse violado este  'on aquêle 'direit6;_ailbjetive 

. Ora no caso  ern ' exame:o  direito : Tie ,te  arroga  oAmpetraiite ja 
inaiateve -A amphtude  que lhe  iuer  dar e,:;,COrn. rififor  razão  se se con  
:siderar :"a, .Lei , de  Organização - Judiciaria  do  Estado  (Let 0120  'de 23 
.de'-'seterribre':de:.1925); sob  cuja  égide;' conforme alega,  se deeretara. ,:O 
provimento  : de impetrante  e:ae -verifibara  a ada ,Pease nos  três  referidos.: 
ofícios da .justiça ..., Córip efeito, ' pela  leitura doe: arts 184  
tad* Lei de:,  Organização  Judiciaria, --illiVocitlea-pele.lreqUerente; se cons  
taba que ao  funcionario  vitalício  cue, no eltercfciO do carge,. se inipe•a-•.•i, 
sibilitasse de  continuar  a sers..tir;„•seria , dado sucessor, requerimento  
dale :  not Ternioa: de:" art 185 ;:, ou compulsoriamente  de :'ecinfermidade. 
cbinfo art 1:86:(16:•'inearn6; diploma 

2  .0, : afastamento  obrigatorro  se  processava segundo  as  regras  
: belecidaa nos  diversos  ' Parfigraft•S dõ art:: 186.. citado  . sendo que  a:;.ve. 
. • rifiCação de funcionário se  fazia  medrnnte representação do  Ministério 

Público COnsideriVa7se-:cOme ,Causa • legítima do. afastamento  ;',: de. ;Con; 
.fcirinidade cOin :.a . ,enuMeraçãO. constante do art 185,: nie-aPeriai 
guetra', amentálidade- ,. .eu  qualquer doença incurável, - Mae, 

'avançada Positivada  a  necessidade  d'esSe  afastamento, , 4116 - aerity 
teniPorfiri6  ou definitivo, conforme  a  natureza  .da inapacidade,  se tran 
eitéria; ou • perinanerite,„`seria , dado.  ao  funeieaãrló - urn!' attqès0r:• • • 

-•O 'imeesser a que , se refëid a lei era Midas. maia:,e-Silda zenos, Uni::: 
'substituto interino  do .‘fueCierlário' servia  em Sea 4i:war en-.. 

:quántO;. Perduraste .o . .,afaataisente:'dêste, 	ténipOrári6,;: 60'; até- a  sua 
rAorte;,  se  definitivo  Logo  que falecesse  '.6'. .hinciOnfirio"'auliatituído,, O.' 
01166  seria  prenChide"apesi.,4t:ixistêpehi do sucessor,  'de aé6ide  com  
o ar

. 
  

 
do ..,gevernO rde. Estado; 

coMe. .; se d..epreeader.-»dcia .tOrriOS. da  lei, era'n15igadó, a  pagar ao  'atibatt;  

- , 
. ,T.'0:R I S P A:U. D.E N•C FA , M.IblEI.RA:.....:: , ;_ 

_ 	. 
tuldo, ,duralite  a rsabiltitiiitão;', nos ': tãiMxia.. do' o.T.' .. 't. 187, - qa ,torci- :liorté 

, 49;(eriiditriot.',40 offéi,o;•000-16 a 04iina..lõfaç46; deVendó ...'e'pagarrient ".• 
to.aer- feite-....Menealinente¡i,,Se'::outia:ceiaa:São .honvesaé side  estipulada '''''. Pelo: exPiiato,', v&•:ge At* 'asse;afágiarnento : que  • Podia se dar, ..,eon-
forme: fót.,.,  dito  .Por idade.•.:'00Sçadn; equiValia.:,a ,  ntrail , ,verdadeira,.:a13  
s.AitadOria; , cent: a • diférepçí agent:a:de qua. 6s.•• •'pinventnif.-çõrréapondiatn.', 

, korii.têrçCy',.46: ;,-renciiirient6 • dd. - ofkio ,.". iOgolido a z.filtiira:  lotação,  o; ao jii-,  .'1. . 
: véa de serimaget:, PeleïEataditi;:SOme";eliiije•O;,:eraM:.Pele.-substitnto, OU .:3 
anceaSói:. : . :::•:::". 	::: 'i. ! _:., ' , ..1.; —,'..,:.. ' ,:i, 	: '',,.: : .. :: ,..' ::-.,;:;'..,::::.''': 	:'........ ::.'.:!."',, : .':•-; :-... 	..,,:i 

.; Poi -::CiMsegninte, .:a ; lei em  que tenta  §0 arriniar.,•O iMpetrante'pret 
. ..v,i4.;- ":::érribork'Ob-,..forina.:' áriginal;_a.apeaentadoria: ctuninda6ria, 'OM .fun- 
. darrielitO : Si :', idade .'aVançada. • :,: Portanto,  - a: .vitaliciedade -. áo . inipètrante,,: 

iftava.:- ' .sujeita,  ": j4 .L haoela : ::, I;(ie'a.‘;' hi , limitações  contra ,as:-qUaie.ae, iri. 
: Strge•:•agora;.  Mesmo que assim  riii.d....fAso-,, 6 ,  interêpae: individual be-' 

neficiadO indiretamente  por; unia. let 'ile: interkae publico não  cOnstitili .  : 
direite2adqnride. ceMe.• poi.. SZOriiplo;-!..'s. proVacidade:,'Ana :oficies _ e Car,/ • 
fOribe,::, passíveis  da divisão  tôda.a,',..'irea'.  que:ie iiiterãsaè .. público .o -. deter r , 
minar  \Of... Atít#6. 'do. Morais,  ": in ' ..41,0-s .,  \:' Feir....»,',,y; .731358 ;. : Carlos Maxilni-.. 

... pine in :«Arq:': 4d:i;',:;:v... ;  , 411486 ;;Frariciiico- ;  Canipea,. in . «Pareceres»,  1934; • 
pair.. 285-)•.•::: '.;:. ''.-. :.‘ ; :,' • .: .: • .... .,... 2: ::.':•.. ',:-":,:::.'!',.., ::: ;: • ::: ". :1 ;  (.2::,'.7..:,:::,:,,r .'-''.,.:, .:.,:.. : :'.,',:, •:: i'-. ::,,,'. 
.'...„'.,0-', Sadil -plait' contrario ao  beMr.,geral.:dO ,que'eaaa3prerregativa de.. 

::-...perpetnidáde*M.,fUnçãO.:plabliCa.'releyante; :. -... Ciiine é•,:.; sem duvida  4 dea,  '. 
. õfifioà-; de jA.§tigi: :- Ale*: do ,inaia;:.::::a , ,, inCaPacidada"presuinida"aáa 76:: ,. ,. 

' 'ands.. ad '' idade foi deterTninada'liórinandaniento- - eonstitüciOrial.: (Coast . . 1  . 
. Fed.,' art. 191; ii;•- OPOlist::.:at. ; : art 142 II),  visando  eistexiade'coletivo: ,., 

e.".atingin .  a ':próprial,rifigiStraturà;:,:*:cuioa-: Membros a :let aempre ., dia7-: 
ipenteli  tratamento  l: eapecial:;... Para .resguard6.7la '4 influência  • de outro,  ., 

,...•tioclet:i• Ogbando. a.:;nornia_politiea Se  destina  i :abolir privilégios  e prin,,,,,:::: .. 
.eiPaIniente at¡helek,ig.  ne .•04.6 ifiõinpatív.éi's:'Coïn• '..̀.4...,regiirte ,  dent4critico..-: 
Os, seus efeitos  1154.: .4 necessariamente repercutir  .00.,; paaaado . ,e ,, atingir. . .. 
as 'aitiik5ga, .jurídieistaAte„ aprOvocarain-.''...:;:, ,.:". i...;.;::, ,  I , ... ::•-: --',.,:• 	• „1.' ,.?, .: - ,.. ' :-`,... ' 

:. 	• :,'; . POr . ias:o. mesi-Set comentando  '..4 ...lei 'ile ,: -  introdução  -a.ó... Cúdigó : .-Civil;•.:,4.. 
escrevia  Clovis (cC:.0.»,. v. ,' •L PW•:-. -101) :: .gErn ..stà.: generalidadé,, ',6s an- • ' 

..tórea. 'reconhecem  ; : qu. e ,  se' aplicam, ...'4s.."':relações.'„ jurídicas SOb. ;:o iispérici 
da 1e;antOiiiir- as lels, constit cieriais;,:aa -,de'PrOCelaaO. ,:e as de', orga- .-:. ., 

, '.nizaçãe. judiciária  ,Nite se ' deve $e tender 'que, , eiiirelação a estas leia,: • 
. 

 
prevaleça  O .'principio  ,da  retroatividade  e,. aim,rreconhecer -que elaa, :apar.:',", 

, -nhankZas ' situações  . jiiriclicaa, integralMeate, : no  momento  -- eni .  'Abe se-tori- ! 

-: -.Ein'.a6,6ichibli--piciferide.::'ne.reCUrin,...ext/SordinariO S'..-: • 14 360  ,cle 10 . 
, ri.ai3.  Oé.rai$I•foReli....•,de- •.•Dir`.: :.Adiri.i .iz."V.,:",g4-;/ ii4e.' .50 ,...piróc10164.:PO, Siiirie ,'.'. ' me 'qUe ,,Contra:-'preeeiteeenstitiiciendf São,:ae' Pode, invocar.:. direito  adr. 
'quirido. l' ,Eiliretintd vãrae i...:„.que,., eiii::'faee:kda ,Lei.' ¡:16 org:áfaznitõ .  Judigik1C. :-- ria; SObi; enje. iMpérie'..feir.SoMeade eirlipetiantei, 6:; - 'súS::::::VitaliCiedide,:,..sul..f.: 
jeita:.'..: como estava  a .;:lirnitaçõea,.. , inehlaiVe* de incaPacidadep(ir''''-idada ;  .! - 
avançada,  reagilárcla,..,:aPeSak.‘.-ooirie:StUalMente,i.,: o , direi.e . :de.::::.são.; - Ïibdér• . ...' , sot demitido,  '. ,A  não ser  tor ,.,sériten64:jüdicifiiii':' Além  • do  mais  ;i' a :iet::: - - „. neva *Ai* regular i: tOm4k>,iiiptiiiiitg da  aposentadoria  ceinpulaória, 'a .  let:...';.'..; 
antiga.,: , na parte  que:diaptMha".a6bre';''a auc.esaão_'obrigatória :por • inCalla.,‘..; , 
citlacWresilitaste:'4:"idoè.'44/1-oidia::;',,, :. '.- ,-,.: -..- . . . '. --:.- ,' " -'. : • - .;.::', ), :- , 

I- Nem  .,' se pcide , '. por outro  lado; .falar eii.: direito  adquirido  '' quando  
o '.-suplicante',.. ,::ae.;:entrar..elns;•vig6r , ,o..x.r6vq,;vreceit9;::-..não : havia•;  atingidoj 
:6,,, idade ..liMite, estabelecida • "Piir.: presunção, ' para.  a 'incapacidade....,Cen7;  .. 
véSi: ieccirdAt: -  A prilPósite,a • liçãO;:de•Roubier,.. transmitida  'Ptir. SerPa, -Le.' • -,  
pee (Lei de .... Int.:ad .,•C;:e.13... l. 7).  i'': ri • P.Ak'S"..' 294- e', 296) i  - Yérhif'.::: ::*6 iprincipio  . geral é -, o de  que, tanto  . quanto  : ii.MA: situação  jurisliCa nap  esteja  : Coaar  
titulda :on  extinta,  'A., lei seva  pode modificar  : as condições ,de Sua con&,•. ... 

'. rtituição: :  (crú. de  sua extinção)  tem.  , que haja inn efeito  rêtroativo;:•hk.•• . 
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DEMARCATORIA- 	IMÓVEL • .:DEMARCADO:' •,HOMOLOGAÇÃ •...... 	" 	• •• 

Estando a Itaóvel:Clémareada flea:: suis 
de s,er negada haMologagiia à iteinircatória. 

eafifrantacões e . 	• 	, 

, NEGADA -  

fr JIIRISPRUDR,d.CIA MINEIRA . 	 . 
„ 

simplesmente,  efeito imediata da  lei» E ressalta, qtie, se deve distinguir 
entre dates que não  duramt setae um : só Momente, ceine (6. nascimento ; 
a  morte,  um  acidente,  registrado  sempre pele lei de momenta- mt .  qüe. 

. se dip,: e os  fatos  que -se estendem a um perioda Mais diuturno  e  que 
são' susceptiveis' de  incidirem  sôbre.. o dorninió  de  diversas  

G. que não se 'Pode, .evidénteMente, ;áo , se  apreciar  ; - direito adqui 
ride, - e  confundiremi- se - situações  jurídicas em curs°, ainda  em  formação ; 
com -situações' jurídicas já tenstituídaS  Ha e  salientar : airida, que  o im• 
petrante n5.9 Se insurge contra o instituto da  aposentadoria compulso 
na  :de funcionárioS, vitalíciee, de  vez  que  reconhece,  ern rena petição, ' que 
o  Supremo Tribunal  . tem  'admitido  a appeentedorie.',Ceantintsória dêssés' 
funcionários. •A tese, que êle defende e.  de que e ma's. Vitaliciedade e ab- - 
Solute, per haver  sido nomeado  ariteS  de- criação  do institute de apesen-• 
tadoria :  compulsória , • . ri • • • 

Adtnite, assim, uma vitaliciedade relativa  e tuna vitaliciedade 
lute. Entretantp, nem neste ,passo tem éle. razão,  Coma já.foi.ditó,, por'..- 
que  a sue vitaliciedene'eeteVa, naquele beesião .,, quando  - Vigorava a Lei 
912,...cie -' 23 de setembro  de1925, como  - agora ;: no regime 'da Carta ' po- 
lítica  de 1946; sujeita as-)riesinas limitações, de  incapacidade  par idade' 
eVançada-e.à  redução  'de proventos da inatividade Enquanto, eatn-efei:: 
to  aquela  'lei preceituava,, em seu art. 181, que os próvent os . do, fun: :  
eionario . yitelicio,; nos  casos  de 1 . suceisão, éonsistiriam ,  ná. Verga. parte 
da renda  do cartório, de -  conformidade  coin:a ultima  Idtag4.'4,. 4' lei: de ..óri. 
ganização ljudiciaria vigente disPõe, em  seu  art. 303,. § 1  que  
ventes  da inatividade serão calcialOos pent Médie.,dá rende...-:líquida :nos . 

' três: ! illtianoS. arias;  não  ' podendo exceder  de - cento  e vinte  mi',  crueiros 
anuaisi  

Dessa rtheneire; jamais foi ele  titider„ ,  do direito que'' invoca, 
rente A vitaliciedade absolute, que nem  Maine!) no lower*  foi  recoxilie 
eido, cenforme se • ye no disposto no art.: 1 .9  do decreta 9.420, de 28- 
de abril de 1885', qUe.  .estatuia: <<Nenlium ofíCio .'de• jUstiçai. seja  qual  for 
a' Sua natureza e denominação, sera' confericle titian): de propriedade».. 
GUStav Peló. imPétrente. 	•• 	' 	• 	 ' 

Belo Horizonte; 21 de  setembro  de 1960: 	Costa e Silva presiden- 
te. 	Lento Fontoura, relator •  

JURISPRU DËNCJA  MINEIRA  

À  revisão  do  Extrio: Désenthirgador ,Edéeiò Fe ndeS, Assinalo que 
nesta . instancia,  a dauta'..Procitiadoria, opine; pele desproviniente; cuja: 
conclusão não Mereceu  acolhida  de Dr-. Curador de Menores, Dr. Ano-  ruo  Lobo .de - Reeendi Filho 

Belo,  Horizonte, 24 de.  otittibi9 .....'de 1960 -7  Helvecio „Roienburg..: ' 

: 

 

ACÓRDÃO 
• 	 , 	, , VistoS, 4:;,.elatedoa'e .diseutides ' gate§ elites ;  de apelação cível, a 17.914, 

.dii.-.76i-riátc"ái'i de 'Iteggere; apelantes  ' Geraldo  pereira Duarte e • outros  
elieradcia Jose  Vilela  de Oliveira e Silva e sue' mulher i acorda ; por  vota-" -; 

Téregiris'Cântara Civil de Tribunal de'1Justiça do  Estado  
!de' Minas ' Gerals,.."integrendo;  neste  e'relatorio  retro  „ éin dar  provimento  
kaPelaçãa, pare, : cassando  a  decisão recorrida nega 4-: homologação  4 de-

'inergetórie.". Custas  pelos apeladoS.;'• ' 
A .  arguição  de reel Vella diz  respeito  A.:irriproeedência  da  acão por'  se 

aehar.lotalniente.,',:dernarcáda.,:a imóvell:Entendet , o : Juiz; acolhendo  ar  
:gurnentação:.d9e' auto.reS;:.•:que,::•eni .  tar aspecto  ir deveria ser exand-
neda em ,sua,primeira....fese.:Nada'iinpede  se  negue ' homologação  A' de-
niereatória.. ; :g .  justamente ria  Sekundalase:que. as partes são  intimadas  

, ..A:.-rapresentação: de ,;.'titi00§,.:-Iepréselereeitnerita. A.,:i.esií.bito) :de eonfitiagla,t.. 
de iritóv,e1, Segundo  esta  no' artigoQ  426¡ :do ,Códigó. de . Processe Civil APu- • 
rádó, depois  da aPiesenteeão, doa5docutnentas,:'ë  dos  esclarecimentos,  que. . 
a:próPriedade pet4- deniercada,,cebe ■aó. Juiz  . negar  :hóritelpgaçA9  a dernarr',  
catoria • •,:;, , 

_ A  ação 'Sderriareatórie, no  conceito  ' de, Frage. «6 ação.; pele creel / se esT... 
,-tabelecein  limites  nos  pontos  eni:ciiie.:,.`eheOntr.ani dins ou: mais  predios  
SS. ,  es 'recertipõeirf gimp& 	 'Se op_ aviventam  
qtaende., permanecem os seus,  .vestigios  e se  exige  Cun3priniento• das:préS=, I .  

>te.Cõee reciproças a que são obrigados os  confr,ontentes.»,:.  Tem, par,  obje 
tiyo; peiSki .!fiategAe definitiva  dos Iimtes entré dues ProPriedadés; 

: 
 

ventar os 	apagados renovar  mercies: destruidos ou atruinados.: 
Fora  dai não tern•cabitriento:.a ki?  

, 
 

No easo.  dos  . au  os, : o nnovel, nes sues ,cortfra aç ões com c•  apelado,  

' mente, cujo 	9:: seguinte 
.esta„ 	 Orn.•'.vii'tude de UM:: eardo homologado . - 

«fazer amigavelmente  os  tapumes  divisórioe idee respectivas pro/ . 
:priedadeS , de: ambos : e que  constituem abjeto  da  • ação; , 
para  o  que  ha  iam encarregado  A •PesSea de . sua Conflança  a fei'• • 

" turn 'dos shies  tapumes os quais  , já  se  ich4in reg. ipiatm'ente'. : 

	

:: - APELAÇÃO  : CIVIL N.' -17'.971 	Relater: ,  Dee-  HELViCIO 
" 	• 	 . 	, 

R , 

_ 
Ação demarcatórie' ajuizada  por. Jose Vilela. de Oliveira  e Silva .6: 

sua :mulher contra ,Gereldel: Pereira IMarte .  e outros, qtie: não fal - Contes-l-
tada.- ,DePais; . da'senteitça- cfné., POW termo  a  primeira  fase, compareceram  
oS, promovidos ; levantando  yáriae, preliminares, desacollndas. - pelo despa-; 
cho de ,f1s: 54; 6 . que ensejou ,  o'.'ágravo. de fli 58'. • Afinar: foi homologa-

, da.,a detriareatonai com .recurso  próprie  dos promovidos : 

, 142 . 

:.XoeSsagairria.; conseguiu :o. apelede PAr. taiMo" A .Unial:agão.,,dé  tapu-
mes  : ajuizada  Por 'ele  • contra: o apelarite..,•E :o: agrimensor  :censtaton' 

eenee "está ein .,-sén:relatório de fls 111 ASsiM, 
demarcação  'está : felte,'„ Minto -  embora entenda o  agrimensor que  a area - 

levantada invada terrenos  ,dei-..PrornoVentes %Nan,' V.Ii0SSivel A sue:. lte  
racãe;: : apenas por vontade  do  apelado  auando  o ecôrdn,foi , jialgade 430P1,.: 
sentença 

. Por fim  a demarcatoria  não  podia  ainda, ser  homologada a . vista dai: -.--  
felhas's grairee ...apontadas  no  parecer  do  ilustrado  Dr.' CUradór,.,a fls : 217..: 

Belo'..:Hórizente; 8:de noYemhie, de 196Q. 	 RoSenburg, re 
Edésio ,FernandeS' • :' 	

, 	, 	. 
: 

O 	
, 

snip. Desembargador Aprigio Ribeiro fey  -Vote vencedor. 

1 

Li 

;! 
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MANUTENÇÂO'DE POSSE -- PEDIDO LIMINAR JUSTIFICAÇÂO 
RFJNQUIRICAO' DE  TESTEMUNHAS-- NEGATIVA. DO JUIZ. VOTO VENCIDO 	 ` 	• 1 

, 
1 Z.- Tim o rins  direito de contraditar e reitiquirir testémunlias 

na justificação de pedido liminar de manutenção possessona mas 
a negativa do. Anti  nesse sentido não lhe  fere direito líquido 
certo 88 não demonstrado prejuízo, por cerceamento de defesa-; 

= V.v.: 	Viola direito  liquido n certo a negativa do Juiz. em pennitir aO réu  a reinqnirição - di testemunhas.' (Des ' .- Aprigia 

. 	 . 	 , 	. 
.-• ,MANtADO'  DE  - SEGiAiANQA,.. 

• 	" 

HEL A. T'15 

Na comarca. di Mesquiti, , Antônio  Vicente' Pereira isua-malher  nit,
Verani ação posFiésiória contra a ¡Cia. Siderúrgica Reque-
reram.  manutenção liminar  de posse de ulna area  que' diziam  ter sidó'in 
vadida pela., ré. Foi esta citada- para acompanhar  a ióstificaçãO, Mas. ao 
inquirit  as  testemunhas  o M.111. Snit 'não.,,permitiu que  o  advogadb,:di-
ré Contraditasse ou reinquirisse testeinunhaa  A  liminar foi deferida::: 

Alegando ter sofrido lesão On direito Ben," líqüido e certo, o  de inf.- 
Pugnar a prova,. a  Cia Siderúrgica Belgó-Mineira impetrou mandado de-
segurança  contra a  decisão que concedeu  a  Maauteng„Lo. limina  
.1' 0, Dr. Juiz prestou informações'. Sustentou que; em sea entender,: 

'desnecessária  e a  citação para acompanhar  a justificação de pedido 	, 
minar  em-poSsessória e suficientes  foram as  provas para :a. ‘Concessão da, 
liminar: 	

, • 

A  PromiradOria. GraV  opinou .pela concessão  do  mandado  :de segii-- 
ranca 

O  feito. está preparadqi •:•':;'• 	• 4 
Oportunamente, pára o julgamento, faça-se •a publicação ,. déste, d4c - , inicial e do Parecer  da Procuradoria Geral 	», 	 • 

Belo Horizonte; 21 de  setembro  de 1060:,;,-L2  Joao; Martins.., 

Vistos, relatados  e  discutidos éitei; 'autos do.  mandado'de Segurança 
n. 750, da; coniarcalde,Sahará,. iniCine e ' requerente  : a Cia. SiderúrgicaBelgo-MineiTa fe, coator , o Dr. Juiz  de. Direito  Seccional da Quarta &ma,. ' ` -acordam  7, OM' CilmaraS„Civii • Reunidas  do ,Tribunal  de ustiça  por maio- ria , de  votos,  em 'denegar a segurança impetrada., e -Condenam,.a .reque 
rente ao pagamento das,,,custas: .• 	•!)' 	• 	- • 	: _ , 	Matéria vencida:. em julgados dOsté 	que o pedido liminar  de manutenção ou'?di..,:reintegração posieeSória,• baseada  em  justificação Ser instruída ,  Corn! te)Steaninhos,.. $4e4.re ter a  fiscalização daquele Ani 
acusado de  desrespeitar  'a posse  reclamada facultando lhe  acompanhar as •  inquirições .-:. E e  desátêrto concluir .que . ter4 apenas o 	de  presen- 
ciar  "tomada  de depoimentos-,--4 justificação  e  meio  instrumental  que  ,tem sua  disciplina  de .proceSió. Nela; Seg-un'dó: dispõe o -art. .737, ,  do. - Cód. de ,Proc  Civil ç  as  testemunhas  Podern ser cOntraditadai e inquiri 
dás pela.i . ..partes cujos, intérésSes estão. em , j8go.,'E7):Portanto r  diteiteL. ' 
Certo do' rétt„.".formulaT  objeções  sõbri  a  testemunha incliCada-  e solicitar-seja perguntada ,a respeito  dos  fatos  Se) assim-estárá.fiSializándo .a pr&-: va .que  o  autor p,reteride, oferecer .coin` testeniunhoS -. E-  esta fisealização. ,  

, 
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encerra, afina4 Meia ntil....de -.Ooiaboração cóni 	trabalho judicial., One se 
efetua pára -der,' ae, Magistrada base: segura- ao„ to decisório que não 

,. .,comporta .reenrsa. 	- - 	 : 
Mas  e precis° \sálientar  que  a ',negativa lao réu, de reinquirir as tes-; 

.teniunhai .nem  sempre eneerra prejuízo'. No  caso,  aó que „se vê, não hou-;ve na  inicial formulação  de'contradita; ,  que houVeSse- sida repelida: Ape-
. rias há alegação ... de não, ter sida, permitida  a reinquirição. A impetrante 
..não Mostra que, tinha :razões para  modificar  os depoimentos; que  alias são  bem apreciados pelo Juiz Nem  mesmo houve  alegaçao. fündamen.- 
-;tada, rasa-awl 46 4; que ...a . requerente  i dispunha  de, elementos paia desfazer 
a, prava ..a que arrinian a concessão :liminar de  manutenção  de posse
Nio Se apontou: qualquer contradição  - nos testemunhos., que jnstificasse, 

. 
'Inegável qué &a, f athenc6nada; a prOibição. de reinquirir; pode 

ocOirer  prejuízo.. 'Was' sera bastante esta- simples ' possibilidade de pre-
juizo para  tomar  desvaliosa  a justificação? De certo --  que não. 'Cumpria  

requerente  mostrar » corn  argumentos  cenvertientes; que - havia' neceSsi-
dade  da  reinquirição:„ 	 ". 	r  

Note se que a legislador; consciente  ' de' que a medida liminar . tent consequências graves, sempre  assegura  ao Cpie foi desapossado meias de 
reparar,b Prejuízo que Venha a  sofrer  : .Se.1 o autor decai  da  nip, está sujeito.  , a pagar .perdas e *nos S,..PUra  garantir  o pagamento,- se não tem  ideneldade financeira t  poderá  ser obrigado a.'prester  caução,  sob, pe-na . de  ser  depositada  a  coisa  (art: 372, do Cód. de Proc. Civil) R nada, disto foi pleiteado Pela  impetrante ; ao que Se ye dos documentos juntos 

ASsim,  o Mandado, de  segurança  veio- anenaS discutir, a inelastência de formalidade processtial, na -justificaçãci. Ora, no direito processual 
Moderno, nãó. há .nulidade por simples  desobediência de norms, Pois não 
se deve-mandar réPetir o ato, com  dispêndio  de tempo e de dinheiro, Para alcançar o mesmo  resultado obtido antis, o que  Seriá,  Voltar áo ,ve-lho sistema dasinanobrás protelatórias: , 

$e a ,impetrante  houvesse demonstrado que poisuia elementos pára 
modificar os testemunhos, "apontando• seus defeitos,' razoável-; seria sua 
reclaniação. A. simples alegação  de  negativa de reperguntá-las não basta para  invalidar  o  trabalho  judicial ■ 	. 

Não)s'e-' nega ,  qua:o  magistrado agiu enganosamente, ao  impedir ' a reinquirição  Mas  desde que não  se • apresentou .razão seria- para. acre, ' ditar ter decorrido prejuízo daquele engano 'faleceiMpetração de segurança 	 -  

' Foram vc;toi' discrepantes  os dos Exniba. ,Des.. Cnidia .Peixoto, Apríz ,: gio Ribeiro; Afonso Lages Helvécio Rósenburg  e Faris Alviat:: 

Belo Horizonte; 28 de  Setembro de . 1900. 	Costa e' Silva,  pi4siden- 
,te. 	Joao Martins,. relator:7 	Cunha Peixótio, vencido de acôrdo cqui 

•  as  notas, táquigraffcai 	Aprígio .Ribeiro,  vencido'  nos tõrinos' do  • voto . 
. do  Exmo  Sr Dea:,: Cunha Peixoto. 	Afonso -Lages, vencido. No  im  

pedimento  de  reinquiriit ja está o Prejuízo, que, no meu entender, anul a. a prová. Gorazil ,de Faria Alvim, venCido, conforme  o' voto do Exind. 
' Des. Afonso Lages .1- Hélvécio Rosenburg, vencido., 

ft 

IJ 

Ribeiro) ' 

Relator: Des JOAO!, 

A 

, 	• 	 , 	. 
. NOTAS. TAQUIGR4FICAS 

	

0 Sr. Desembargador .  Joao Martins 	Senhor  Presidente, o Rela- 
, toil° 'outras peças essenciais, foram publicadas nó «Minas Gerais». Pe-.1 

go a V.., EXcia. consulter a Casa, se dispensa a leitura do ' Relatório'. 
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Luzia, , reformou  decisão deste  egrégio Tribunal', dando pela desneceii§i-N` 
dade de tal citação. Mas, se acho, desnecessária a  citação  de urn,ledoV, ,  

1  não posso cómpreender,, por outro, que sé faça a--mesma, sem que  e réii - 
posse participar da inquirição Data venia de Eime:--Relator, não acolho-
o argon-lento que: o ,iinpetrante  havia  dÉ1mostrar o prejuízo da. nip par-
ticipação ,no proçesso,já que isso, não  seria possível,  em  mandado  de. se-
gurança,- onde se discute  apenas  matéria de lei. Teremos que examinar -, 
aqui se bony!, ou nãol, cerceamento  de  defesa  Se se chama um fen. pare 
participar de Om ?Processe Ilan se lhe permite, a reinquirição de teste-
munhas, na minha  epinião, violou  se a lei e.,; assim concedo a segurança 
impetrada. 7 • • , - 
' 	0 Sr: ' Desembargador  kdésió Fernandes -- De  acordo  :\einn 6' Re, 
lator  

' O Sr: Desembargador Paula Andrade --- Cem o,Relater.: 
0 Sr. Desembargador Magalhães  Pinto Com o Relator 
0 Sr. Desembargador *Ferreira de Oliveira 	De- acordo com  'o Rel• 

Sr. Desembargador Pontes daFenseea, Com c:1Reiator;. ' 
0 Sr, Desembargador  Aprigio  Ribeiro Nos termes, ao Veto expert, 

did°  pelo l Emile". Sr% Des: .Cunhe  Peixoto, defiro  . segurança pois  el 
prejuízo  esta  evidente, visto que nib Se pode negar ao  in-Teti-ante , 9 ,:éf0#6" 
de  uma providencia que lhe  confere  lei  Concedo  a  segurança  impe- 

' 	

' 

DSr. Desembargadór. Gonçalves Tainbém  denego  - 4 Se-
gurança. Entendo que  nemi era, mister -a  citação para  justificação hun 
riar: Aliá§, este  tern , sido oipoato de vista - Por  mim, aqui; sustentado  

0 Sr: DeseMbargador. Afonso  Lages 	Data :vehia, de Exnio Rea- 
tor, Concede a segurançe.  

O Sr. Desembargador 	 :Coin a devida ;vénia., accenpa- 
votó do Expin. Deal Cunha Peixoto. 	 " „ . _ 

0 Sr. Desembargador Presidente , Denegaram  a  segurança,  venr 
eid6s, os Ekinos.. Des Cunha  Peixoto  Aprígio  Ribeiro Afonso  ;Lages, 
Faria  Mviin e' Helvécio Rosenburg. • 

0 Sr. Desembargador  Presidente — (Faz a consulta ao Tribunal 
que, unitnimemente, Concede a dispense da 	do'  relatório).:,  

9 Sr: Desembargador Joao Martins 	(Procede a leitura de  seu  
voto,‘concliiiiide por denegar o  mandado) 	 I 	• 

9 Sr. Desembargador Méle Junior De acôrdo.. 
. • 0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto. 	Senhor  Presideate, já  e co- 

nhecido meu pente de '; vista a: respeito  da mátéria .  neste Tribunal, sein-
pre tenho sustentado ser desnecessária a citacão  para  justifickfte pre4-;- 
via. E' não tenho motivo pare mudar de opinia,'9,-:niorrnente 'agora que ,  
colendo Supremo,/  Tribunal 'Federal, em 'tun case -''da. coniarce de Santa 

.1+ 

if  

I. 
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I --, , -DECI$OES  CRIMINAIS • 

NOVO JUL4AMENTO' IMPEDIMENTO DE . JURADO 
NULIDADE 

 _ 
' 

— ,0- jurado one  participou  de  julgamento  anterior do, pro;,  
cease  não pode- integrar  o Conselho  de Sentenga no nevi) julga-. 
mentndo -inearnii  feito  sob  pena  nulidade: 

APELAÇÃO CRIMINAL N 15-. 368 ..--‘ ,Itlátotf Des GERALDO 
CORREIA DE'. ALMEIDA:  „ 

	

R  E L A T'4:5f-,R I 	: 

jeãb Sabine 'de • Cruz, •vulgo  <<joeciiinlie da Etelvina»  foi denunciado  • 
na coirietémr ,  de' Paine por Crime de  homicídio simples ; praticado  -contra.. 
Nivaldo da  Sdva ,  e  pela sentença  de  pronuncia de  fia considerado  ' in  
curso s nee sanções  do arti..121',...§ . 2.!„'n.; IV, de  Código  Penal. . 

Submetido  :a julgamento  Perante e Tribunal de Júri„. foi condenado  , 
'aPenade  doze (1* ari,;g- de  réopa.6::: 

Iiresignácio  apelou  o reti„; sendo timid-ado: a . decisão  PéW venerando„ 
aresto'de fla. 203 dos mites.' • .. 	, 	; 	' 	- . Levado  la Segundo ,  julgamento pelo  ' Juri  logrou  abSolvicãe: pela; ne 
go. Iva do „ crime que  jlhe  foi , imputado  

Nip SO conferinando,;Com ci1  yetecifeiP:.0aPlatório, .apél0 .11; ern ., tempo 
habil o pr. Pie/Miter de jUstigi;  arguindo nulidades  e. injustiga de  jul-
gamento 

 'A SubProetinderia  abona  a arguição de • - diMa das nulidades aponta
des  opinando  polar' ainileçãd do .julgamento  ou Pela  reforma  da  decisão,  
proferida Corn deaapoio ,  pas  provas  dos autos.:  

, 
• 

 
Relatados passo  ea autos  ao  Exmo ,Si.. , DeSerribertaddi  Revisor 

Belo 	 çente 	 Gerald();  Correia' ,de At- 
iieida  

ACÓRDÃO  
_ 

, • Vistos„, relatados é discutidos gstea  autos de” apelação  criminal  
.16.858„ da  comarca,  de Pains em que é.'apelanté a .  Justiça 'e  apelado Joãp 
Sabin° da Cruz  acordam  em r-  Terceira Caper* 'Criminal de Tribunal de ,  
Justiça  de Minas Gereis„: der Pnvi -minto a  apelação,  páià,  anular  'e  jul-
gamento  e Mender que. 1-6-.réu. seja  Submetido a eutro,'obserVedaa as for4, 

,malidades  legais •' 	 . • 

Por  coerência  interpretative. 	di-lo -kagaritio Tôrreii (qPrOcés-) 
so Penal ' do Júri» pág 	em - face de interesses  superiores idênti- 
cos, hoje., como  dantea, ern todo o Braail  se deve entender igualmente Mad- :  

participação‘ de qualquer  jurado em  causa sobre  que já tenha manifestado  por méio, do Vote.. A participação: de tal jurado importa  em 

De igual teor  vem decidindo  gate Tribunal de justiça.: 
Oral,- no , julgamento  r‘ de., 	foncioribu. urn  jurado  que  tomara  Parte em  julgamento  - anterior do .inesino- réu  motivo por que a irregularidade , 

o fulminou  de nuid.; Custaet,lege..  

: 

 

Belo Horizonte 3 de ' novembro  'de 1960 	Felício Cintra Neto„. 
presidente 	Geraldo  ,Correia de Almeida.„, relator., 	 Furtado„. 
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FARIAS  FORENSES CITAÇÃO E INTERROGATÓRIO — NULIDA:. • 
DE INEXISTENTE: PRESCRIÇÃO INTIMAÇÃO INOCOR7 _ 
RÊNCIA., — • ' 

Inocorre.  nulidade  poi,  • Citação e designaCão do interroge-
tórió do réu -  em ferias forenses, durante as quais -sempre  foi ad-Mitido o curso des aciíes , criminais.. 	 • 

: 	A,  oportuna intimacão da: sentenca. coedenatórie ,obsta 
extinção da pimibilidadé pel-a•Prescrigão).. 	 • 	 - I  ' 

'clIAREA&CORPUS» . NI 16 837  (Embargos  deplaratóriOs). —  Re  
tor: Des.' LAHYRE SANTOS'. 	 ' 

ACOR DÃO  

. • vistos,  relatados  e  discutidos  44tés, acorda  o Tribunal de :Justiça do. 
Estado, ern  Segunda  Camara Cimmal por :votação  unanime denegar Ordem impetrada : Custas, 

O Dr..' Adalberto Ferraz, -  como assistente  judiciárió, slé GracilianO 
Antônio de Oliveira, requer ordem de habeas corpus em favor: dêste,  ale gendo nulidade dõ processo  e extinção da punibilidade„i'pot prescrição. : 

, Segundo 4)  impetrante,  que  não  menCiona,  gnat a infração  Pornetida ;  , e pena  imposta,  o fato — de agasto de 1947; loCaY —Poté,.;  vítima—
Antônio  Sampaio denuncia  de 7- de janeiro de 1948, recebida em 24 dó ; 
mesmo ma's e I ano e ,condenação de 15 de Outubro de 19491 0, reu  não 
teria sido regularmente cittado para a ação e  intimado da sentença,. 

petição  posterior o impetrante pediu á ireqUisição do  processo ao :Colendo Conselho 'Pénitenciário, para" melhor instrução  do .pedido .• Remetendo ós constantes  do enexo, um dêles' relativo:: a fato ocor- ' rido a 31' de Maio' de 1956 	distrito, de.:Ataléia;. vitima  Jose Raines da 
Cruz -.-- homiddio 	denúncia ab 26 ,  de junho de 1956 recebida em 13 
de- agasto do mesmo Anti, pronuncia  de 7 d'e"  dezembro  de 1956 ,(no Art.' 121;  § 2 n. IV; dó C . P. , - qualificativa  a datraição), Condenação pelo 
Júri a 7 anos: de  reclusão,  em 21 de fevereiro: de 1957, sem  recurso.  Acres-, 
centi-se que pro's°. o réu preventivainente, aos  20 de setembro. de 1956;, .. foi  interrogado  e  acompanhou - toda  .a formação da culpa cam  defensor  que lhenomeou  o juiz. . .1 , • .1 

A prisão do : tell temi-cau sa  legal, cjué:.é  a  eentença'condenatória  ad ma  referida 
Sem 'intimação  pessoal  do\pesinò no primeiro proCeSaciCiiMe, não ' obstante  Paso (art: .392, n:. I, de e.y.p.),:4ioderiv apelar e argüir as que ió  excepcionalmente  se acellieM:no,.juizo de • habeas ,corpaS¡ • (.• e pare pôr-se <Ohre a constrangimento que na espécie  não  esta-  claro  Belo Horizonte, 11 de  outubro  de 1960 — Jéié Americo Matedopre,'1. - Sidente. 	Lahyre Santos i  relitor. 	Agenor de Sena Filho.'s: 

A , C R b o' 
Vistos .,..:relatadoS -e  discutidos  Oates, . acorda  o Tribunal de Jtiatia do Estado, em Segunda  Câmara  Criminal poi • votação  unânime ; julgar  em  parte ,procedente Os : embargos„ para suprir obscuridades ,  dd. acórdão  em ' bargado, cuja conclusão mantéM.. Custas,  ex lege, ' : 	• , 
Denegado o diabeas4Porptis»: pelo. acórdão : de:.fls.. ao .fundimento de 

quo, pro's° 0• paciente tambéni .  or .pena de.' 7: anos' de - reclusão, imposta  em posterior .ação penal; havia causa legal . . para  o .  conStrangmento;', 6.' que se /lac,' intimadO\o rén da Intença 'conden'atória, poderia  ainda  re!,  corker, nessa oportunidade  alega do ,nulidade e prescrição  pretendidas  no juízo  sumaríssinIO.  
Ein.'tempol ernbargoilfo impetrante de déclaração:..  ' • 

1:48  
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,- 	0 que alegara: tardia intimação Pessoal, não intimado` o réu  por edital  da sentença condenatória, o que  determinou  (o  decurso  do prazo prescricional, no sell  entender, não ausência de  intimaçãoAssim 1110 poderia simpitar . fora' do habeas :carpus as  questões  da nulidade dó,processo:eida extinção' da  punibilidade. Aqui se, reconhece que houve  trânsito  ém. julgado da sentença, pelo que afastada a instância de apelação
NS mesmos embargos sustenta ainda o ,  impetrante ó  interesse  das alegações -  de nulidade do  processo  e da prescrição, não  somente  à falta outra Via, como  pelo ' lado dó interstício para livramento  condicional,  restando' de pé. apehas ',perm de sete anos de  reclusão  ,„: de segunda ação 
Todavia, inconfiguradas nulidade  e "prescrição invocadas; exame a' 'que -  não s'e deu o acórdão embargado; e que de relevante 'interêsSe para 
A nulidadé seria da" citação, , e decorreria  de  designação do interroga-tório para o período de ferias forenses, porno  da  falta de pregão  das • partes, em audiência,. e 'por- ocasião' daquela formalidade; 'tardia e insu-ficiente a  certidão  de fls. 32,-; ! • • 
Foi Sempre admitido -o curso das..ações criminais durante, as férias,,, não e em audiência que se  procede a interregatória. ' 

	

certidão  de fls. 82 -  satisfaz: 	. 
houvesse nulidade, -, seria por omissão  de formalidade que consti--We  elemento essencial  do ato-  n. IV; do C.P.P:); relativa (art.. 572), sanou-se.. corn a nab- arguição  em tempo oportuno e ansên-cia de Prejuízo, quanto a êste não  ' se havendo provadoaprésença do  citada  e;intimado pelas imediações; a aguardar pregão. ' 

crição  
, Igualmente  desprocede  a  alegada extinção .da punibilidacle, por pres-

'O,  fato 	deagaito de.,1947; a denúncia 	de 7 de ja:neiro de' 1948, recebida em memos :make ano; a sentença 	15 de outubro de. 1949. De dois anos e oito meses de  reclusão  a pena, 'e de oito"O prazo pres-cricioLal. (art. 109, n. IV; 	 não  ha prescrição retroativa, eon- 
Cómo "nã a' ocorreu ela, posteriormente  a  sentença ; desde  'que dela  in , timado o réu dentro lao  prazo  de Oleo -anoS, 'on em 29 de Margo de 1957; cmándo, prêsó, iniciare-e  cumprimento  des; penes  todas  a êle aplicadas .,(art: 117 'V do. C. ).' • -: ' 

	

' BelO orizonte -  8 de novembro de 1960, 	Forjaz 'de' Lacerda  pre7 sidente, 	Lahyre  Santos ; relator 	Jose Americo Macedo. • 

O 

ESTELIONATO EXPLORAÇAÕ DA CRED'ULIDADE PaiLICA , CONFIGURAÇÃO 
—  H Crime de estelionato na exploração di credulidade  Pu  Mica em proveitó-Hícito  próprio  oil de outrem e : Mediante ma- , • nobras fraudulent -is;  ainda que o prejuízo recaia sôbre vítima 

-1110i/tined-a ou  coletividade n4,6 individualizada. 

APELAÇAO, CRIMINAL N. 12'. 276:— Relator: Des. GERALDO CORREIA DE  ALMEIDA. 

RE L"A. 	RI O  

Devi Damião, indivíduo . inteligente, e insinuante, transferia-se de Esmeraldas para .4) lugar denominado gSerra Velha», do "município'  de 
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Inhaúma, comarca  de Bete Lagoas e fixando residência naquele. povoa-
do de gente simples e crédula, pas -se e. explorá-la em proveito proprio 
» Para -lograr Seu  objetivo, incutiu, astuciosamente no espírito  seus 

moradores que ali havia um tesouro oculto, o  qual, ao ser  descoberto
seria distribuído  com  ,os  pobres  Em seguida; na • solo :, da caso de. FrOn. 

, cisco Gomes Loureiro;  vulgo  «Mestre Chico»,  fazia  pregações e :oficiáva . 
rezás, armando ali um altar, ao pé do .qual colocou  uzi  pires, onde  re  
colhia  as esmolas dos crentes. ' , ,; . • 

Processado  comq, incurso  no art.,' 171:-'do Cod: Penal e condenado à.  
gene de um. (1) ones e seis (6). meses  de detenção, ex7vi doi disposto  no 
art. 155, § 2.9  do mesmo' estatuto penal ado, se .5onforman.do com a: de-

. cisão, apelou, arguindo  a falta de .cáraCterizaçãO d infração que se lhe. 
atribuiu 

Opinou  'a, Subprocuraderia,Geral pelo  desprovimento
Relatados, passe os autos So Exmo. Sr. Des. Revisor .: 

. Belo Horizonte, 28 de, setembro  , de 1960;., 	Geraldo Correia de Al- 

ACÓRDÃO  ' 

Vistos,  relatados- '0: discutidos  estes  autos de- apelação  criminal n. 
12 276 da  comarca  de Sete' Lageas, em que e  apelante  ' Davi  Damiãe 
apelada  a Justiça.Públice'.  

' 	Davi DamiãO foi \procesSado  na comarca- de Sete • Lagoas  ebine  UI 
'curse no " art . 171 do Cod Penal;', por,  haver  mediante - mistificação; ex-
plorado a  credulidade  Públieá; auferindo, proveito  ilicito Considerandq' 
que .6 réu era 'criminoso primario e de  pequeno  valor o prejuízo sofrido. 
pelas Vítimds,  aplicando  o  art,. 155, §2., 	rneSmoestatuto. penal, con;': 
denou-o 6 :Dr. Juiz de  Direito : da coniareaà i pena . de um. (1) ono e seia- ;"" 
(6)  meses  de  detenção  

, Dá  decisão apelou  o reu  Opinou  o„.SubprocuroderiO Geral Pelo. des; 
piovimento 

Segundo a  prova .;  enfeixada. nos' f 'autos, 1:j. aPelatita  individuo  inteli-
gente  e ardiloio, ciente de que a povoação do  lugar denominado  --Serra 
Velha, do iminicfpio de ;:sete LogooS,' era eqmposte:. de ¡ente 'rnuit o ,:. in-
gênua é;ignoTante, arquitetou  inn plano  de explorá-la  conseguindo .o .: - prini 
facilidade.. TrafisferinclOresidêneianOra  la incutiu na, conVicçãO, -do povo
qüe  ah eidatia. Oculte  um  tesouro  que, descobeito.. -aério partilhado entre  
os:pobrea. Com esse ardil  e  mediante  - rezas . 6 eertiis. praticas espiritistas  

: 
 

foi  captando:, 4  confiança  dos -moradores  .do .  lugar, os, quais iam  ' deposi t  
.tancle' parceládamenté niódiCoaLimpOrtiricias em  dinheiro num Pires;":c67.." 

, locado ad' pé, de uni , altar . que fez erguer  na  sala (14 f:Fritnéis66;: 
I Ganes Loureiro, conhecido  per -. «Mestre  Chice»,:,:imPOrtâncias , essas ue  
: o réu -ia ernbolsendo. ern .sei,preoprio•proveitir.:.:. :,,‘ 66 ; • 

• A prea existente  nos ,autos • põe. de manifesto <Me .6 rén prátiçou 
efetivamente  ,uin Crime de estelionato  Bm  caracterizados  se :encontrarny . 
os Sella  elementos essenciais  o induziMento em arro'rnediantero, erriprk:: 
go de  ardil  o:pre:judieiuM:alteriük  o  proveito  ilicito q  dolo • 

	

Pouco importa 	 inominada, ja que 'd Prejliúzor,•pode: 
recair sobre  a coletividade não  

Quem  explora  ' a Creduildade,Pública, em  proveito  próprio ou de.  Oti.7  
trem,  mediante, manobras,fra,iidulentas; comete, sem duvida,  crime es  
telionato  

Acordara  pois,  em  ; Terceira Camara '' Criminal de, Tribunal 4è 
tiça de Minas Gerais  negar  provimento( 4 apelação. CusteS.6ex. lege  

„ Belo Horizonte, .10 de, outubro; de. :1900. —: FeligiO Cintra Isigton' pre, 
si6fite 	Geraldo 'Correia 40  Almeida  .:. 	J. Furtado  de Mendonça. „ 	, 	„ 	 • 	. 	• 	... 	6  
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LEGITIMA. DEFESA — INJÚRIAS VERBAIS INEXISTÊNCIA DE 
AGRESSAO EXCRIMINANTE •INCONFIGURADA ' 

injúriis verbais, quando desactunpanhadmi de  violên- 
cm, OM constituem agressão -  e não  legitimam  a defesa privada: 

APELAÇÃO  CRIMINAL N 15. 631 — Relater: . Des . JOSÉ AMÉ7 
RICO IVIACEDO. • 

RE L ATÓ RIO  

_ 
Vistos. 'Adoto  como relatório o parecer da auto Subproourádoria 

Geral (f s. 117/118) Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 8 de  agosto 	 Jose', Americo MaCedo. 

ACORDÃO , 
, - vistes, relatados e discutidos estes -autos, dc - apelação , criminal 

15 6314  4a  comarca  - de Teixeiras; apelante 	a Justiça e apelado Jose 
Siniao  da  Costa  

,Segjindo „corista dos autos ; o, apelado  Jose  Simão da Costa foi de-
nunciado. como incurso  nas sanções ',do art 129 § 1./, na  I e II, combi- 
nado-, corn'o art 44, n. II,  letra «i»  é art 329 	I..°,'cornbinade corn-"o ar- 
tigo 51,- § 	todos  do' Código , Penal, ,por haver, no did -  8 de  outubro  de 
1956,  as 13  horas  Mais- ou Menos, na  Rua Nova, cidade de Teixeiros, após 
se-'4esentender e diacutir, por: questões de - negóCio, com a vitima Alcides , 
Lopes- do Silveira - contra 'esto desfechado ' Chico-  tiros de rekrólVer, pro-
duzindo-lhe ferimentes, de -natureza  , grave; descritos no ante de corpo' de 
delito, de f la 14/15 verso ,' come,  ainda,  per haver  resistido  a  ordem  legal, 
de prisão em flagratite;, que  lhe  foi  dada 'pele\  - Juiz  de PaZ,», presente no ' 

dai infrações,  ao qual, ameaçou  corn lima -arma :eVadindoSe. 
Aditada 4 denuncia (Bs,. 40/41) e 'reaberto prazo a défesa, que- nada

reclámOU,I'..prosseguiu  normalmente  o  processo  sendo,  afinal,  o rétl  pro7 
Minciado -6"conio incurso no art. ; 121. combinado  coin olart. 12, n.II 
do -Cod Penal, (fls.': 63/66); . decisão essa> . confirinada pet? y . Acórdão 

Subinetide a  julgamento i:  foi absolvido  pele Tribunal. Popular, que .-reconheceu  em seu, favor a eXcusativa 	legitima  defesa ,da  hora Çfls 

; 
 

Apelou tempestivamente  ; o :  Dr. 'Promoter" de. justiça 	109/102), 	. 
pleiteando.:a cassação do yéredito  absolutório,  por  manifestamente  core trário a  prova  dos autos ; no que foi secundado" nesta instancia,  pelo ilus- 
traio Subprocurador 	Grov:fr Cleveland Jacob 4;16, eni„ hem' elahora. 
do ---PáreCer; opina  pelo provimento da apelação (fls: 117/118) . 	• E:esta:  solução  indeclinàyeLrnerite se impõe  

luz, das proves' emergentes  dos autos, a deeisão do júri de Teikei.L 
ras , Se  apresenta com os  nítidos`contórnos»da hipótese prefigurada no art. - 
598, n III,. al .<<d», do Cód. Prüc: -  Penal, porque tomado  em contreste .  
periPícuo, , com  as  mesmas  tern„! demo fulcro,: o  alegação feita pelo  
Teti apelado de que  delinqiiire.porque tivera,.A sua,honra,,de inopino, atin 7.  
gida-por:ofensaque lhe irregara o efendido;pois: , 

. 	c,Alcides retrucou ' dizendo : 	tit% erOmos gem  vergonha
qúe neste, momento, perdendo  a calma„ sacou do seu revolver 6' 	• 
fêz  os  disParós para  o  lado  de Alcides» (at interrogatório de fls. 
.24/25 e decls:, a fls. 9 e versti); 	 , 

- 
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Ora em que pese o brilho da defesa desenvolvida, nesta instinCiO, 
"ern substancioso memorial apresentado, a dar-se valor As alegações, do ' 
acusado, teria êle, na. rnelhor das hipóteses, em Seu favor, .a causa espe-
cial de diminuição de  pena prevista  no § 10 ,  primeira  parte, do art. 121 

' do Cód. Penal, mas, jamais,  poder  se afirmar (  haver agido sob  o pá7' 
lid da exeriminante  invocada e com que lhe: brindou o Conselho Julgador, . 
mesmo  porque, a admitir-se que tenha sofrido o apelante qualquer in 
júria verbal A sua honra, sõinente poderia Ser reprovada pela , ação.  dos: 
Tribunais, pois, como é pacífico ensino dos tratadistas e da jurisprudên-. 
eia, as injúrias verbais, quando  desacompanhadas  de violêneis,, não  cons-
tituem  agressão,  ern que legitimamente se possa apoiar a defesa pri- 

Ao  demais,  .como, corri acuidade, salienta o, parecer da  douta  Sub-
procuradoria Geral : 

- 
,‘ <<A 'vítima não demonstrou a intenção de ofender a honra 

do réu, mas, apenas, "a de se desagravar da observação injurio- , 
sa de um terceiro a respeito- do seu cariter. E o fez de formo 
alternativa,  condicionando o conceito  que faria do rép, ao que 
lhe emprestassem' por sua atitude, pondo-se em igualdade de .  con-
dições com o reu. Nem se Poderia classificar de injusta a:ex-
pressão usada pela vítima, eit cpie- era' retruque 	ofensa que 
lhe fôra atirada Reid. Mediador do ream. 

. 	 • 

Ademais,  não  houve equivalência da defesá. A réplicada vitima não 
comportava que se pensasse em tirar-lhe a vida, em se- descarregar con-
tra ela Vida a carga de um,revólver.,  Não houve próporção, meio 
pregado, nem no seu uso. 	 • 	 • 	. 

Com êstes fundamentos, acordam, em Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça de -Minas Cierais, dar provimente  ao  apélo Para, cas-
sando a  decisão  absolutória, por contrária a  prova  doa autos, determinar  
seja o réu  submetido  a  novo  julgamento. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 1960: 1  -- Jose Anitérico Macedo,' 
presidente e relator. -- Lahyre Santos. — Agenor de Sena Filho. 

JÚRI — PRONÚNCIA LIBEL—  DESCONFORMIDADE  QUALI- 
FIPATIVAS"-. NULIDADE! ,  

— Quando a• pronuncia  não  precisa as quahficativas ;  e o It- . 

	

. 	_ 	. 	. 	. 	. 
. belo  com  mesma desconfornie, existe; nulidade no juIgamente 

doJuri, 	• 	. 	- 	, 
, 

	

APELAÇÃO CRIMINAL N : . 879 	Relator: Des MEROLINO 
CORRA  

--RELATO'RIO, 
. 	' 	. 	• 	\ 

, Antânio Ferreira Machado desfechou dois tiros de arma de  fogo  
contra Albede Cerqueira, em 23 de agesto de 1957, apósj. ligeira discus-- 
são ,- Produzindo-lhe-  mortais ferimentos. A denúncia classificou o crime: - 
cor, hoznicídio simples, mas na pronúncia foi reconhecido )  que  o horni-; 
cídio e qualificado ;  sem especificar  as qualificativas, 'ernbora. haja refè ,- 
réncia ao art: 121 ;  § 2:0,ns, II .e IV, 'do Cód. Penal. 

	

' 0' libelo" Cujo ,  primeiro  quesito 	apenas' mencionou  p 
tivo fail (fls. 50) .• 	 . 	 - 	, 

O réu  -foi , condenado  a 20 anos de reclusão, que o-Juiz baixou para; 
12, apelando da  decisão  cto Jai oportunamente. 
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, A Proçuradoria , faa\reparos. - 40 -irregularidades apontadas  e  nota  sin: .414 	omissão. 'dos quesitos  'formulados,  opinando '.pela nulidade 	lylga- 17100,, 	fiPIR- P44sagilq, 	<kvVçc4ctIlin2',. 	 • 	' 	' ;',..4:1`Oviaão  do  ilustre  Peaerolaargaclor  Alencar  

	

'Belo ::Heirirkiiale, 4 de  outubro  de .1 .66.0,E, E , 	Meroilino  Corrêa  

ACÓRDÃO  

Comarca  de  
: Vistos,  -Matadi?* e diaeufdos'aides auto* do -anelação n 15 870, da 

do 	 1144111,411?0,:.em,  que  e  apelante  Amtóino. Ferreira . Mathiide;r: serv,  4,04d4-0,Jiistrça 	, •• 	 , • 	, 	, 
Integrando neste  o ielatóri de fIa 92,  acordam os Juizes da  Pri;",  " nieira•Cerriara.  Criminal ; do, Tribunal de  Justiça,  Sena ¡into ,  discrepante anular .O julgamentól,  dá  apelado  e mandar sejam- retificados a " pronuncia  : 

Castas 
libelo,  de adado: 9919 9, •parecer da Procuradoria : Gera • do :Esfaclo -, ex 

, 

 

O Dr  Juiz  de ,Direit°,:40 • •proniníciár, 0...réo, ,,f6y •anoção , a,os .inéisss :  Att.: 	 do  Código  Penal, Sem precisar; : como  séria iieces  sano qual das  qualifiektivaa constantes  ." do . último item: Thse  ajustava  it :. • espécie levando  a Perplexidade d -órgão, do.„; Ministerio Públicci que  : ate,  rias incluinnp 	 • 	• 	 EE. 	, E.E , -IY ,E,já,A.-0fetidok a.bránge:.a  traição,  a  emboscada, ':a diasi mulação. e outro recurso que torna difícil impossível a defesa do ofen-

roça novo libelo  
preciso, pois,  que p Jui.z.,_eselsTeça :, a  pronuncia  : e  o Premotor ofa 

p irePresent,arite do Mnistério Públiee,.. desprezou  • uma, regra beín" 
disso  o  primeiro 

qual  seja a ,Cle .  qua ,o libels 'deve ser conforme, k Pronúricia. AlemqueSito • emit* expressões que não deveriam  *tar; tais  CoMP  as referenteS, A, diseussito-o:áF ,:prerneditação.., L. ,. • :; De ontrás'falhaap  processo  Se resSento•O interrogatettio,- por exem-plo,  não  seguiu  o roteiro  traçado  no art.', 133 do Código de Processo Pe- ineluind° tuna perguntoinad(se o  interrogado tionfirio de .  fia:' '66, , ndo tent /.técnica,  pois  aquilo  que  figura  ■erty'ikérceizio lugar,  deVeria ser  o primeiro. quesito., Não foi  junto  aos  autos :  (a ques-tionário  organizado p*,.Juiz,, de, *Odd' qua n.o  se sábe  quais os 'quesit tos que  foram  julgados prejudicados  
A. 	 , 	,: 	• sentença quePresidente 6., Tribunal.: do Jun deve- deve. Proférir  não  C* que  aparece  nos autos.; deve- ser ulna sentença  simples,. resumida  sem aliasdd 4; :ç0.0undail0i44'.: 0:40* do  processo,  e com a ' fixação da pena-base eláraMente•faita-..,114' pOderia. A , pent de 20 anos, de recbusiidljear" récluzida 'a 12, 50  pela admissão  .4.0 (lima  circunstancia  atenuante: •i AIM: Jai evitar  tais  irregularid4dea no  novo  julgamento .;: Belo!Hiarizonte; :•2:•-cle,soutuhrò de:. 1960."7-Alénear Araripe„ dento -e 	 Corrêa, relatei- 	Dano Lias• 	, 

LEGITIMA DEFESA 
 - ,RIXA • INEEI&TENCIA DE "'EWA JULGADA RENOVAÇÃO  DA:iAÇÃO PENAL 

de ser reconhecida  a legítima  defesa  em favor de  quem  „ participou  do.: Silt, emu • O propósito de defender irntão;, qua se 

	

achava  em  situação  de perigo..,::. . • : 	• 	• 	• 	' .1' „ A iiantencii de imprOnúneiii não, constitui : coisa julgada- e 

	

nem obsta  a rezioVaglik da,agdopetial 	 " 
APELAÇÃO  :C01$11)tAL 	.023. 	 JHEROLINO/ . 	 . , 
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'11,EL'AT'ORFO , 

Tomo o do, parecer retro, que •se:rnclina Pele provimento da  
e farei, verbalmente  ; as  referencias  imeessfiries  ao  jUlgarnento. Peça dig., 

Belo Horizonte; 3 • de novembro  de :1,96,0 : • Merolião  Correa : 

'kp 	R:11 •4:0/ 1:, 

Relatados e- discutidos  : êstes ,a0tõi de • apelação , ii 16 038,  4.4 Carnal:, 
ea . de: Bela HoriZOnte, ':apelante,- "Wilson  Rantalhe;' áperádit, . a ilnstial-
acordarn, :era Primeira , Camara Criininal. do Tribunal de Justice de '1%.W 
nag.  Gerais, ,era der, prq-vinionta':i :  apelação  , para. absolver' :45, aPelanté, 
Custas  ex  lege  

Assim  decidem  porque  os fundamentos da sentença  • Conclenatórial,atia.:' 
resistem  a  crítica nem  se  abroquelam  no  direita; resultou  de'uni-•:équiveco ' 
quanto  a  párticipaçãe da apelante :na  rixa qualificado que 'nos piitoe Sã‘ 
configurmi. l,  Houve incontestavelmente,  uni ..conflite,  de_ graves'. canse
qiiências, entre  -varies individual generalizado; surgido  de  improviso 
Finda 'a entreyere; um dos  :qarikantee,j Echner Rarnalhai ficou  no Weak , 
estendido  ; motta, enquanto seu  irmão,  Wilson Tie  tentou  soCarfõile; : 
caieu Punhaladas diversas 'que 'lhe  produziram  lesões corPoráis: ,. deeette: 
Monta. Os autos  periciais de, fla:::.41 .  e '75 • Comprovam a-materialidede do' ' 
crime qualificada 	 : 	• 	- 	••• ' 

: Ora, ,  não se concebe posse alguém ser punido pelo  fate de agir  em  
defesa de um  parente ; sabendo-se  que  o  elemento  moral  da  rixa 4 o dole 
genérico; o qual consiste  .na  vontade deliberada  • e' consciente  : de  partiei-
par da contenda imprevista  e  improvisada _ Carrara jadisiera quê.4 sub-
taneidade e • um dos reqUisitos da rixa; salientando  Manfred° P.inte;'qUe'• 
aste se  caracteriza  pelainatentaneidade da pugna Mt lute iehe 
tra pi1 persgne per private cagiene» . («Sistema 	Diritta':PerielélIta  

parte  especial, 	44) : Tarnbéin' frureta GoVina :advõrtê que nib  
suficiente- •a  intervenção  material', na  rixa Pak; t,indiaperistiVel : a in.7 

tenção  de rixar:  
Flávio , Queiroz  de  Marais, em  • sua n monografia ' excelente ; mostra que  

no art:. 137 do estatuta.Penal.icabe • perfeitamente o reconhecimento  de 
legitima  defesa,  quando  um pare*: au. arniko :está  eia perigo  de'. Vide; 
opinião  que.: Varmini '. nãcizqófounga sem  : réatricõea e estabelece alternatt. 
vas' qiiantaa situação. de perigo : que Se pretende' afastar: de uni dari :  Cos4:: 
rixantes;• mas que  a': autor  national.' sustente; , invocando  ' a -inagiatérfa, de : 
Bail& Garcia, An, Franco, • Oliveira e  Silva e  Benta de Feria «Não' 
ha  condicionar-se  o  reecnibeeimente, da. -  legitima  'defes'ad&-• terceiro  
major' ea' menor • intensidade "do  perigo,  ',Are o  qual tenha concorrido
pessoa  que • se quer  defender ?,,ISta parque,; sah. : •õsSe)  •aspecto ' (14  questão ; 
estão em igualdade,  de  condições todos os contendores : Todos  ':6$ 64, 
rixariteS sgia . 1-- responsaireiS,  do  mesmo  mode' pea  situação ,•; no  momento  
.eni que intervém o defensor» '; («Delito  - de .rixa»;:Págs: :166:8)  
1 Releva hater •cine  Francisco  Canipile  deixou  expresso na ,  sua <<EXPosi• 
Cap ,ife  Motivos» que,  ,Ser̀ 'a  intervenção constituir  Iegithna  defesa,  Pró; ,: 
pria,Mi4le.tereeirer; não.lfaveraerinie ; 1 ::! ' . • 

Seria abiiirdo admitir a- condenação  de: quern não participou da  
leja,;,.•-sen'adpara.defender  seu irmão,  'elainda foi gravemente feriae: cable _ 
ben'  ponderou o  Dr Jason  Albergaria 	Parecer de -fls. 278; .6 apelante  
não poderia desejar a Morte de, seu irriaae  as Próprias -lesões que:: We? 
foram  produzides 	v  

' 
 

Ainda observa o parecer t da-ProcUredeiriajGeral do'  Estado que ficou 
s impune  o *crime de hornieidio, -ale obstante  haja prova  cabal de morte, -  
e  das lesões,  quanta arespëctiVa. autoria a materialidade  

E' iropalifivel  que  o  ptelator da  sentença apelada,  «itando. Nilsou  

1 

JURISPRI.TID”iMA- MINEIRA, 

Hringria; esquecesse seus .preciosos ensinamentos sôbre.a  matéria,  pois: 
«Se  averiguada quais os contendores que praticaram  o  hornicídie Ou 

lesão grave, be  concorreram diretamente  para tais crimes, responderão  
êles  individualmente  Por estes,-• em  concurso  material. cam' o de rixa • 
qualificada  O  Participante eve 'Mate ou fere gravementé, on é co-autor 
do homicídio ou  ferimento,  comete' dois criniee'diatintes, sendo o de rixa. 
na  nua' farina qualificada,  pois  a lei  não faz restrições: desde que ocorre 
morte 'ou lesão de  natureza  grave, todos, es' participantes, indistintamen-
te,:  incorremi napena majorada». («Comente : ao- Cód. Penal», vvio. 

O  Juiz ,- porém, iinpronunciou oe."-réns pelo delito mais graie, na -sen , 
-tença. -<de fis 236;,g depois «pela degisão,:_preceitual5›.-de fls. .257; con -
danou  a  seis  mêses  de  detenção  Cia co-rixa.pte.s, concedendo-lhes <sursis», 
Sem beneficiar  .o. apelante -„,„ (  

Se  não  se , positivou  a gravidade das lesões feitas  no apelante,  pot 
falta. de- exame complementar  o  homicídio do seu  irmão  não pode ficar 
impune,. ió pi)! ,t6r, a; representante  do Ministério Público deixiidb ,  pas-

. sar 1em. bronco a  primeira  „Sentençá. E,  como fêx sentir  . o Dr. Subpro-
curador sentença de imprannneia  não constitui coisa julgada, razão pela. , 
qual terk:o ,Ministério- Publico que  renovar a. ação; comolimperatiVo , de 
JuStiça„.„; 	• 	 . 	' 	: 

Belo  Ilbrizónte, 14 de novembro  de 1960. --- Alencar • Araripe,- pre; 
siderite. 	 Corrês, relator. 	Dario Lins: , 

	bipo 	 

:MOTORIST* 	FALTA DE  HABILITAÇÃO 	 CONTRA- 
- VENCÃO 'PENAL 	DESOBlgoItNCIA,INEXISTÊNCIA .,_ ET• 

CRIME 	• ".• " • "4"' 	- 
, 

Dirigir  veiculo l sem habilitação  Legal e prática de contra-
venção penal , e nib 'crime de desobediéticia,  ainda  gate a respeito , 
exist-am 'reiteradas advertências de proibição :.pela autoridade.po- 

local; :  

APELAÇÁO CRIMINAL „ N . 1L5 629 , Relator: Des . ORALDO 
CORREIA DE 'ALMEIDk: 

Vistes¡relatadas",e., discutidos estes autos de apelação . criminal 
15. .629 1 :4, eninarea....ife':.Piranga4 eruT(pie  e  apelante  Moacir Rodrignes',:de 
Oliveira e  Apele.de:a 	 !:.;! 5 	 • 	, 't !;! !!: 	 !!!." !!, 

_ I 

Mocir  Rodriguez, de Oliveira  foi deneeciadó, :processadQ ,  na eori÷ 
marca  :4=e -•,Plfan0, corno incurso  nas I sanções de 'art. 330 dó 'Código  Pe-- 

porque  .sern: a deVIdk,habililação;...dirigia veiculo  motorizado na  
pública;::,eni.desobediênCia:: a?reiteradea advertõneie.o  a  tal respeito  pot • 
parte  'do .entOriaátle policial da  cidade Pela 'sentença, de fla:. 25 ' foi  con4 

- -denado  a  pena de.- dais",  (2) :,niéses;..dg deténção- e //Mite de  quinhentos  ern-
:Zeirotiv(Cr$:-,500,00) .. 

- Inconformado ;,; apel<4.1.6 rét4 :::,alegando  defeituosa classificação  da  in  
fração tine,: se lhe inopiita;  : a qual  se  enquadra  no art:. 32: di •.:14ei das Can-
trevençõée  Penais, que  nap no  art -:.: 330  do  pkilgo-: Penal; 'e  pleiteando' 
finaIménte;_,stia_absolyiçãd-:Li.4:. 	— 	• 

O. parecer da douta Procuradoria  0eral: do  Estado ,- é-pelo provimen  
to, em  paTite,, da apelação  -i feu: de, que  seja  o  réti  condenado nas  penes 
do art 32 ' da  Lei das.Contraven -gáei-Fenais.:  

Com efeito,  não  se  enquadra absolutamente  a l  infração  atribnide  ao 
apelante  no art  334.1 da Cádiga,. -Penal;:qine confignia.6  crime  •de  desobe-
diência  
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• .t.,. ,"..77-,1,10,F,.1,"';-r. "7: 

- 

•• A infraça6 atribuida ao'rétí,é"tipicarnerite contraVenção penal-41re ,  vista no art: 32 do Decreto.,10i n: 3.688 • de -3 -  de  outubro  de 1941_ ... A -prove dos autos e cabal no  sentido  de afiriner.•ri 'responaitbilidade.  , 
do .réu;  porque não ,só as testemunhas Asseveram que Ore hie ta 'de habilitação para -dirigir'automóvel,'"aonia ;  também' não . apresentoua acusado nenhuma prove- em sentido -  contrário,  nãe  juntando • qnálquer. documento de que  estivesse habilitado'  a  fazê-lo,  :6  que  'he seria de grande valia pare a sua defesa; caso  a'peaSinsse'... 	 • - Segundo Bento  de Faria, baste não  possuir  6'8.4":crocum'ento  por  • não  haver o condutor do • veiculo  -- se  habilitado ; prestando  es' exames necessá- •  rios,  pare ocorrer a  contravenção  ((Deg' -Contrações  Permis», '; 2. 9  ad' p 114) 

Em face .da exposto; acordarn, em Terceira Camara Criminal de Tri-
bunal de Justiça de - Minas Geraik, dar em parte ' provimento  a apelação, . nara, reformándo a sentença de  fia  consideir  o apelante incurs() no ' 

	

	art: 32  da  Lei des. Contravenções  Penais , imnefidelhe-e  pena  de, mil cru: zeiros Cr$ 1.000,00) de multa, condenando  -o  ainda na taxa  peniteneia- , ria de cinqüenta cruzeiros (Cr$  50,00) e cnatáS: 	" 	• 
:Belo Horizonte, . a de novembro de 1960..:': A••• Facie CiMra Ne 

presidente. —  Geraldo  Correia- de  Almeida,  relater. 	if. Forts*, de ' 	• 

COMPETÊNCIA  RECEBIMENTO DA  DENÚNCIA  ORDEN:ACAD .  -DE EXAME COMPLEMENTAR PEDIDO  DE ABERTURA DE ' INQUÉRITO.— CONFLITO DE JURISDIÇÂO  
Juiz  que recebeu a denuncia e ordenou o exame com- , pléniéntar  da vitima  é o competente  para instruir, e julgar ' 	feito, andá que, anteriormente, outro - Juiz haja .transmitido  - a policia  pedido  - de abertura de inqnérito que lhe  formulara  , 

CONFLIT6 DE JúltiSDICIO-N.• 247 -- - Relator: Des. 
" • 

. 	 , 	 . 	 •• 	 • 	 • 	 • 	 ' 	 '• 	 • 

VistoS, 0-• relatados gates autos ," de,  conflito  de juriadigaó'ri: 247; da 
comarca  ,de Juiz de Fora,, em que sae suscitante e sustitedov ,resnectiVa--1 -  

.. mente,  os  Juízes. de  Direito 1.9  ,e 2.9" da Vara Criminal  daquela comarca  ; 	Verifx&-se dos eutos. ,  que, em um processo crime, o' 	Juiz enten-': 
' dew de declinar de sua tompetência,.. depois de receber a • denúnefa:-: e  dê  k, ordener, exame" complementar na  pessoa da vítima ,- norqüe- "6 1:4 r *MS •  havia tomado i conhecimento  de  uma  «representação»  daquela se encarni 

illiado 4 a  policia  o  pedido-:  de  providências
'
- tste magistrado,  entretanto 

argumentando que o inquérito fóra, distribuido ao 2.9  Juiz que  receben do a  denuncia praticou  atos de 's movimentação  de, processo ,- estuseu-se.', igualmente de -funcionar no feito : • Remetidos os  autos: a, esta' instância,embora aern  clara manifestação  :' de, conflito Procuradoria  Geral eini tiu o parecer de fla. 57; favoravel a declaração da competência -do -  Juiz  que despachep-a «representação»,.., , ..,• .'• • 
1, Fundou-se-- á divergência , na ,interpretação do" texto do' parágrafo  uni  co do artigo 75, combinado  coni-o do artigo. 83; ambos de. Código  de Pra. cess6,Penal.  Em :verdade,  prescreve  êste:que'a' -distribuição, .para  "efeito  de quat- .  ' quer diligência; anterior/a denúncia  ou  queixa prevenirá da agão 	' 

, .H156 ..  

., 	Juittsr.iitiirs-A,N•cfk;: ".At,fktiii.ei 
, 

0.:Inesxhõ; se deduz  d6"pretéite•do  artigo  83 qaando, se  refere  a 'ate de . 
' 	, 	, • 

 processo ; :ou medida .- a êste relativa,, anterior ea efereennente da deann; ;  , cia on da . queixa  :.- .. ':.•'---- '--:- : 	- :-.X'-'1,•: , '.' ---• .,': 	.'.- : •--- • 	: . 	' •. 	. ". 	' 	:' 	' . 	! -. E' .por -isso que Frédertio  Marques, - citadn. no .Parecer de Proeurade- ' ' ria Geral,:oenciéne a representação  .de  que  trata‘ cl §_. 4 9  de artigo  3•9; , en, - . tre as  diligências  que podem 'prevenir a jurisdiçãO-.  :-' ' " "' 	- 	• 	- ' '• ,.- - 	• ' : ''  Cumpre entretanto verifica  qüe- sentido tend,' ria . técnita . processual,  r- .6 têrx,na 5representeçãoi,, exerairiehdo-se -6 • Código  - de  Processo  ; ern..;Con- frent6 . t6M o Código Petal. Vin ,e • outro,  no  capitulo  .Consagrado  a ação - penal, consideram  representação" p r pronunciamento  do  Ofendido ; quando,  ' .. áeni êle -,; não  pOde::',6 'Idiniatéricr4Públiée intentare7eção"periel. ,  Exemplomais Cemuni é 6; dee•CriineS-CiAntra,oe'coatnrnee ;  no Case de  pobreza s de 	.  vítima ou  -de seus pais, 	, """ ":.* , 1,, ,,, 	, 	• ' 	. 	" 	.- - , Rázão não eiciste, perein, Para equiparar a representação no sentido 	-, legal, e  denúncia  de um crime, cirin, o. pedido de providências, e que  . 9 Jiiii-  Se-  limit* a transinitir.,k nob:tie, parn.e:ebertüre de inquérito (qne, alias, já tinha sido iniciadb)".' 
 „. • ' Per outro .lade,o Juiz  suscitado,  recebendo a denúncia e• presidindo , o exame teinplenientar,-(4eConheten - ",a  sua competência  1 Não  lhe era licite declinar  'dela, e propósito da  dili-dEi'; sôbre"a:regularidade di distribuição . ,  ao  Promoter de Justiça. - •, 	' . 	-,1. 	, : 	, •,. 	.. •., ' 	': 	: 	! 

 
Procede, nola; :a -chjeçãe-.6nesta, pele .,Juii-:anatitadO, quanto e coin.4 • : petincia décerrente'da:distribbiçãO.-136-inenieritni'-reasalVadaS as  hipóteses  „ 'do Parágrafo -Unite de: -artigo  '75 -4: a6-  ártige, 83 AA lei' processual .' Pelo exposto, ecOrdam„ ern: Primeira  Câmara  Criminal sdo TribunalAde.,Jüstiça, Conheeéride• • do 'Conflitjing4-16 -precedente, para.' cléClarar tompetente 6 . \2.9 Juiz de Direito da  Vara  Criminal pára  funcionar  ne feito. Sem  custaa, nela-  natureza  da cansa. Devolvam  r se 6S antes k comarca  de origeni. Belo Horizonte, 14 de novembro  de 1960 ;--.4--  Alencar  Ararine, Plri- dente e ,reratnr. '—f - Dario Line. ''---=.'Merolino,;Corrêá r.' 	• r' '. 

Atli* DE PRISÃO EM  FLAGRANTE  AUSÉNCIA DE DELEGADG ' DE POLÍCIA CERCËAMENTO DE DEFESA NULIDADE 
E' !lido o auto de prisão em  flagrante  lavredo  sem  a pre- , áença" d 	de poliiii ,  e coin  cerceamento  'de - defesa  do acusado,„:13- quem  foi  retirado  '6 . direita  de  a.'61N). 4nh4rse 'as. de-tra " '  rações.', precedentes' às  suas.. 	.;-,, 

«HABEAS-CORPUS N..';16:998 L-`13.elater: • DeS. LABYRE SANTOS.'-' • , 

, 
: Vistes;:reletadee::e discutidos : êatee; . 1.at- órde, '6 Tribunal de .  'Jiistiçá.  .do.:-Eatado;- ein' , Seganda ç Cfiinare ''grinnnal, . por: votação unânime,  - conCe‘ :der A  ordem  .iMpetrada,, salvo /C6ndenaçãO. -Cilatak-.4 leke. • ' ' . : ','' ' • • 	• 

, 	.., 	, 	, 
- .9.'" Sr .; . Dr'. Vivaldi ''Reeendei'''. curador nomeado  • ái:I.:réri.-11.3.zart" Do-:  

	

: MingoS 'Poitineu''.6. --,qual;ein' Ante' de' flagrante , delitói',ie, iNir tonie de, • 	.'-' mini? '.Icre'll :  RaiMunde. di. Silva, de 18  anos  de idede''.-, -• eo'hindainéfite• . '• ' ' de: nulidade  do  ThéSaio' ' auto  '.. pretende Y sua- 	etraves  ' dor nresente •  ' , pedia4•:- .- -  !:,•':::;.:::,,..•:,,••: -, ::',......?- -. ::: -::: ':,:.,.:',::::-.:•,-,-;,.. . :.....:, :.-• .. : •": .,-,, :.• _, - •,: • . . : 1 :,, •••.! Peral,,Or iMpétrante,".'4 ,.nulidede,' decorreria  do  seguinte  i as  -.declare- ,.. çõeS'entfie. colhidas,  -'.'6:'113ratik'perante x:) .  Subinspetor Teixeira,  ausente  e., Delegado de  Policia  Dr: Antonio ile'Aiaie';/..neeria;e.hem. qUe!o  autuado  tii?éSsa*Stadd;'présente aquelee»,''''-:'," ':',. ':, `,"-.."' '" -' , • '" ,-.. - :.: ' • . '.'' ' ' ..i-Certidelo.tifer,etida, :ti*. ifigfiiita o .  de, iirtitial,.: ha...6, 'deixa. dúvida,  atta... t  , 	.  

' 	i,i51•‘.::-', , 

I  



ausigIRA- » 
, 

yes dos depoimentos do  condutor  e de urna des testemunhas no flagrante;: ; 
reepe6tiVeiriente Arlênió Basilio de, Figueiredo e Agostinho Lourenço de I 
Oliveira ,• dig -graves -irregularidades praticadas,  tomedoS, tais  depoirnen4' 
tos  em  Juizo  

De um: lado, e Jecornpetência ao:ftíncionítiio
'  
i- 	substituição opera- 

da  e que não: chegou  a constar da  peça, em questão , . de.:011tro;  o  cercea-
mento  da defesa;  quando  se rètirou .  ao  aepsado  o direito : de .  ucompb.nhar. • 
as  declarações precedentes  : AO odes..  

Na impetração  eè admits como infração  penal a do art: 155 Ai Co  
. 	. 	 , 	 . 

digo.  
Belo liorizonte„. - 22, de novembro de: 1960.,„ 	Forjai di Lacerde; pre,. 

sidente. 	Lehyre  Santos, 'relator:: 	Jose: AmériCo. Macede. 	' 

, 
TENTATIVA DE 110MICIDW.:. CONFIGURAÇÃO: PRISÃO PRE- 

VENTIVA DECRETAÇÃO  

Existe tentative de homicídio  na  prática de atos de exe-
cução dó crime,  ainda que a vítimas  poi sorte, não tenha  sido 
atingida  

. 	Em caso de Crime iitafiançável e grave, impõe-se a de- 
crétação da prisão, preventive a bem da ordem publica e da 
cação da lei penal,  como r medida de saneamento do mew soma 

RECURSO  CRIMINAL 'N 3.050 — Relator: 'Des MEROLINO 

Vistos, relatados-  e discutidos Estes, autos de recurso n: 3.050, da 
comarca de Francisco 'Sá, em, que é recorrente o Dr. Promotor de Jus-
tiça, e recorrido Luiz Cavalcanti Neto, acordam os  Juizes da. Primeira 
Camara Criminal do Tribunal de Justiça.de Minas Gerais 'unanimemente 
conhecer .  do recurso e provê  lo, de conformidade-  corn o Parecer .da Pro- 1 
curadoria Gera' de,:Estado.  

Fortes , razões  ' existem  ' nos antos para  ser decretada  á prisão pre'. 
ventiya do recorride, não se justificando a  revogação  do, despacho  
cial que tornara essa  Medida necesiária;. desde que o denunciado desfe-
chars, dois tiros' de revólver 'contra a Vítima, e só  não  se 'consumou o 
homiddio- por, motiVos/: superierek. à vontade do atirador  irado  e  resol-
vido 

f São  inteiramente  destituídos de fé jUridica os fundamentos pelos 
. quais o Juiz revogou -  a prisão preventive do réii .;.  .noções do institut&r -
da tentative que o magistrado oie Francisco S expendeu no despacho -  
malsinado  náó se ejustarn a jurisPrudêncie,  atual, pelo ve.devein ser  re7 
vistas ecOMParedes com a doutrina inoderne.- 

. ; O Código , Penal'.ja  não \ ; aceitti, a -  teoria, veluntaristica  ou sUbjetivar -: 
em que  predomina  e -exteriorização gla vontade ou, designio, individual  na  
direção  do . Crime. Be o sujeitó, _ativo, ultrapassa a linha da muda -cogitet" 
tio* e. pratica  certos ates de  execução  de um fato criminoso, pondo,  em  
risco  um bem juridicamente  protegido pel&L  Estado, mas não alcança a'• 
i.n.eta opiate*. por ' circunstancias  independentes de ,  sua :vontade, pouco 

importa  que .'.a vitima, ; eerie , . não  tenha - sido., atingida pelo ins 
mento vulnerente no caso de tentative de Morte. ,, 	' 

.«A„ tentative — ensina Nelson  Hungria 	e  crime ern si roesma;: 
mas  não, constitui  ' crime sui . generis, coin -  pena  autonoma  e  violação  
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iriconiPleta de ..Mesma norma de . 'queia crime  consumado  representa  vio-
lação  plena, e a sanção nessa  norrnai'embora minorada, lhe e  extensiva> 
((Cements. 'ao Cód. Penal*, art 12, n; 62) . 
. .Desde que  a gvoluntas speleris* se revelou inequivocaniente.no:,pro.: .  
cedimento' do agente, o -tiPo de;_crinie cai na órbita penal e reclama  san- 
ão mitigada.' E o. critério objetivo que deve-predominer. 1 3. 	• 

: Falar .em i tentativa  ," eirepleede hórMeidio;. e  muita  • simplicidade  " judi.7 
dal;  revogar uma prisão  preventive, coin' argumentos  tad frágeis, e irn7 
Pruden-de notória; tanto mais que  a - fungal? de; Juiz deve orientar-se  no • 
propósito- de combeter -o onde a Criminalidade Se mostra Mais 

-acentuada,  confornie.ealienta,:o redirrente  em  sas, bern  elaboradas  raz5es. 
Se  bem que  o aft 312. do C6d. ,de Proc  .Penal  deva  ser interpreta- 

'sem! excessivo  rigor; a  prisão .: preventive .  terna -se  vantajosa como  Me-
dida de seneamento, do meio 'Social;:, nos térmoe dos..; arts. 311 e 313, do 
cit Código,PrOceieUel.  

E  nos autos há elementos 'convincentes da necessidade  de prisão - 
-preventiva do  autor  'le um Crime inifiençável e ¡rase; a bem di ordem 
pública e de  aplicação  1a lei penal-.;  

	

. Belo Horizonte, 10 de outubro  de 	Alen-ear ■ Artiripe, presi- 
dente  - Merolino Corréai . relatOr.- 	Dano  Lins: 

	

0o: 	 

PROCESSÓ 4.,:AUTO DE PRISÃO  EM - FLAGRAN)TE 'LAVRA'Í'URA: • 
—  PARTICIPAÇÃO-  DE JUIZ EpROMOTOR:', IMPEDIMENTO 

Participando Juiz è Promotor da lacretura do auto de 
prisão em flagrante, resultante  de  diligência  policial que orga-
niiaram e dirigirain-, ficam  impedidos de funcionar nos térmos 
ulteriores do  processo,  - sob Pena , de nulidade dime. 

APELAÇÃO CRIMINAL - N ' 16.677 — Relator: Des ..' LATIVRE , 
SANTO. S. 

AÇ D 0 

Vistos ; relatados 6: discutidos  astes;:--  acorda  ó Tribunal de Justiça ;  
do Estado, '„ein Segunda Camara Criminal por votação unanime; 'prover 
o epéló dos rein; para ender ro  processo  exradice, dando  como prejudf; 
Cade a apelação de,Proinotoria.:/.Chstas,-pelostado, 
3 .Chegando_ - ao c91.01e0Menter.xior.M.14.1-: Juiz de Direito, Dr. Manuel Al-, , 
tomare Nerdy de  que,cidade sede  de sue 'comarca, Palace Hotel se  
riam reiniciados ós jogos '"16,,i ezer;,,ethinpenhadd -, do  'Promotor de  Justiça  
e -  de policiais  ; pénetroir equele-magietrede'n'cireeititd destinado a Cassino; 
do referido' hotel ;_e  ai prendendo  a. Varies -peseoaS, fêi'lavier'o auto de 
flagrante  - ,de flsi,, que o Delgado Alencar Guirriarães e Silva ,  presente, 
se recusou assinar..  

Figure, eosin", corm  autoridade autuante  ò juis. 
Autuados: Manuel de Figueiredo Torres  e outroi-:. 
Formalized') em seguida auto de  apreensão  d9.;  objetos  dedos como , 

Material de  exploração  de jogos de, ezer ;Vo Dr Promotor despachou nos 
ettoe;: ordenendo, se  lavrasse  - auto de-. prieão ern flagrante contra o Pro-
prietárie do betel..e  explorador  l  do Cassino .3-- Paulo Viana Araújo., 

Consta que  os autuados ficaram  em' custódia no próprio hotel. 
Em  relatório que  encerrou  - fase policial, o Promotor deu-se por . 

incompatibilizado  (sic)  para  no  processo e em juízo funcionar . 
ao  obstante  instaurada  a_ ação - pelo eu o de  flagrante,  entendeu o 
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34.X, Juiz  de balxar..0Ortariai.Ldandp  os  .0.14004o3. cOrno inctriSas riAart4 50 e, sez•§ 2 di L C P o. qie talyea,•se 60lique.poranula,c4 daqUeli. peça  em habeiii-ciirpirSIMPétradaa  estai  Côrte • • y 
O Dr Alexandre • der Castilho, Promotor  de; Justiça, 	 batante 6 

, 	.. 
inapedinieutAreconheCida,i continuou servindo,  Sea nediuma'eiplipatiP: 

No curso do Processo o 'Jura  concedeu  habeas-per-pus;  ad proprietaria da hotel e  ao niativa 'de qUe.'deiXara„-dei ae;• .•,iar4cférizat..,o.  flagrante,,, ,ein relação  a „.6:1;  como fiança aos ,derniiia; ,a9S,  quais então claSsificaúl•na,„:- §  2 da are. 50 da.L.C'.13 .;(CertidãO de fls'. 08):- 	 ' 
Sentenciou  afinal, -. condenando  a  todos os  

. 	 •• • 	
re„ux.só. m ontar. ga de siraisondeliaPpstá„pena  

A tempo -,apelárarAoS ,  teus, os quais, por petit*); aCeitar,aniTo 'bane-:-•ficio da :silspensão., candiCional. 'do,* pena; !' apelando tanibérn, a' , Proinatoria .: 
. Neste  instancia ppM9u  o Eimo .Subprecurador.'•Pinto Reno, e. Af4:: 

da -:prOceSso;;„.iiti , ,-rnétitoi,  polo i.n- PraviMenta': 	• '.":” 	 - 	 • 	' 
.0 PreCeasa  e,  desde inicio realmente nulo 
Tendo .• o inagiatracid.i-é • a. promotor  fionado  em. fase  policial esta  Vain .impedidos  parra :o resta. (art • , 252, ns I e II, do C P P parko pri 

rneiro;•.e Arta . 258 e 252, ns . , I e II,  para 	 - 
O 

tilho 
 impedimento  já  havia  sido . declarada pelo  Dr Alexandre .de Cits'-. . e fundada :pm lei,. setiai.é Mearna: suficiente para invalidar os  têr  inoe processuais  jitátiPacioaem .  juíao ..• 	' „.. ,'". . 	' • 
Saliente  se „que 9...impedimenta decerre de exercício. normal Ai -  ftizi' :  cão policial,...o* anteriormente ,a, InTieétIdéria..emé4r0,, de  judicatura  • 6u MinisteriAPúblicp ' • 	.1 	: 	, 	 .• 

:Na espécieacirinuladas  as  duas  fiintões; eseni „:que a lei confira -  Cam-
• 

petência .para  a .'palicial 4Xercidá '6 que certamente  mais  grave., 	, 
-Se  qualquer  da povo Onde.. Prender: quem :Auer •:qüe••Seja?,eneantrado 

era- flagrante delitd;:á raesma,.faCuldade  não  Se''.14:donegar \ea' Juiz ,  erir quanto que  para  '• as")  autoridades policiais  e ,seus agentes  conatitui,*1 '  dever  imperativo, (art : 301 da C.P P !",  • 	• ' 	••`-- " `. 	• 
; Efetuada  a  prisão, diz  a:  lei 'que sera o  preso apresentado  a auforl.• . dade competente,  -,e, qual . procedera como dispõe  9,•Ort:' 304; sOniente.• Se • admitinda .que.o...-'próPrfa Presida Ilagraate 'quando ....par , 	„ . 	. 	- 

..lizada .prisflan9-ekercícia de suaefunções., . • , 	' 	" 	•\• 
 ele  rea 

1 „  NO .ca,S9,. 4• aiitaridade:competente -gerra'9`,•delégédo• de: POliCia „;" e o de aXaMbuqiców.•'lle fora; substituído  pelo  • Juii 'P 1)06; Pieraotói. 
Certo  ciaé" cunipre, as  autoridades erradicar,  coi  os meios legais

seu  alcance ," de, prganiSMO social 0 . . j'ago,  que  9 Mina e enfraqupce:. ,  
no :C•aao,",J,uii:•e ;  Proiriotori-P.aimadas- de intei406.4 . -cpie  não ser  

lafie em dpvida fassern:aa melhores,:.ágirant 'coin excessd- de -zêlai:  ePiriVat . ' dindo  atribuições  própriaS da policia4 •• • 	•i; :' • 	• 	 • ' " ' 
• 

 
Desde  " 	inicia, ,'ioOrganizárenr• 	dii_igii7eia .,-dilig8acia  policial  em.  hare 'adiántada;da  noite ' 

.Bela „;;•I;loriaorite,„;,18•. de attiuhrA ile" 1066: • 	,José .  Américo  Mac  
. 	. 

pre§i.deilte.. 2—.1 Laligre:  SantõsViPlatOr-:: S--Agenor  de Seni:Filhó:. • 

" . PENA ACESSÓRIA 	
PERMULOSIbADE ÇRP; ' 	'TÍ IO ,'JUDICIAk. 

	

As  penas  
sob o 	 acessórias' não • se' aplicam  tridistiatamente,, mas  : Orismk  de periculosidade do. infrator i  sem.. perder „  de vista ' natureza  do  delito  6 ,  O <<quanttini» „da Pena fixada: 

CORRIA  
AP_ELACAO . CRIMINAL N.: 16. 062 I: 7-.= :Relator: 'Des: iymp :i.,,Ilsrp 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados  e . -disautici■;;S êstes( ,nutos  de  apelaçãa:n. 15,962, da. Coinarca de,: Coronel  Fabnciano eli'  que  é  apelante  Jase.  Francisco Chaves : e  apelada  a  Justiça, 'acordam,  , en-i.;',Câniara Criminal` do Tribunal" de Jus -tip; Po.r,unatilmidadedar..Pravimenta; em..parte;.4.ppelação regularmente-interpastai,'para excluir ' da . sentençá:::a;pena , acessoria Custas prepor-
;4 Pe Parte a velha, questão  ; ser P*; :rifia' Ser funcionari o  publico  o Soldado de - Volleiai: ern face: de dispdstalno•'art :: i  327 do •Cód!. Penal, outra• : se alevanta, qual, seja a da apliCação, irrestrita da' art': 68, I; da mesmo.; diploina, seinn-re' que  se cogite de. Crinies ;contraa  administraçã o  pública cometidas por finicianarios publicos , „. 1 " • ' , 

 
Nã e.pacifica • a  jurisprudência  •erri tõrria -,do Magna assunta;' einno nab o e na dautrina:  Há opiniões :radlçaieentrejuristas de  elevada  farna, gerando  controvérsias na irei.juriSprudencial.\ ' 
Este ''Camara,- j4::..aeeeii•fea; - mais-de  uma ver, eilw as penas--  acessórias  não  se aphcani  indistintamente ; ; Max 'sob .9 .  Prisma de •pericu-Aloakládé. da infrator ;• Sear :  Perder de vista A natritéXi. :do. delito e o quan- Aura  da pena fixada definitivamente  A:-.'privaçãp da ecerciCia  de pargo• du funçãci ,  pública 'rião, se: decreta sem  o  exame  das  consequências ; que, possa  acarrethr,'.'devendeise:: iiiterpretar'...a.i,ekpressão- legal  Viol4g1(i' do - dever inerente.-a  função publica contida  .np• art:: 08 da cit eddiga,. Cam réstriça-ea, par evitar  excesso  de justiça.: 	 • 	• NO  dizer  expressiva de Costa e Silva, e a , indignidade thrfuncianário . Pública'qu autoriza  a imposição  de tal Pena;. ; sendo que. a .  indignidade .; • decorre da prática  do criine;r;acreseeniknda Roberto Lyra  que.  «a  propi-. cia4do  da pena. „ aceisaria depende praticamente  .; do. Juiz, , ao, determinar ,a, qualidade, da pena princiPal;:aar.fikar;-jna,inentida4e .,,aareconhecer.  ma  infesta a  incompatibilidade  - en4e:: .!:■ PriMe- e o  direito  em jôgo, ao  indere.: inerência  da .pader. e  seu abuso ou  a  inerência  de deVer,.e Sue. . Violaçães) (<<Corn: \aa 	kenals>, Pág. 	 ' '." 	(1.  Ora' se 	agrediu: a „: Vain*. 	violentó• sa.co;rfê-la ao receber - tuna:  cotovelada  no 

 fidedignas  no  Ben, tin do própria, julgador, declaram  que Asoldada entrou  no quarto de Tileéa; • • . o*;'Sebastiani , ,, Zaéaiia.% ,.de::arma  eia punho, indagando...quem all  fazia bagunça,  a  vitima qve,  estaVa. de: costas, virou  sebruscamente, batendo então' Pam '9' cotovelo  no rdsta, do  policial ; ês te ;. descontrolando  se yeti- dau: imediatamente  Cam urn, sôca: . ein. Manuel,. Messia ,S, ,'.produZirido-lhe he- . marratia nasal e  hematoma  palpebral¡ conforme  autn  de carpi) de delita..; Supôs  se.9 ren agredidp ,,e'reagnildga,„  mas nao.  tardou  a  manifestar-se .arrependido  dó  seu 4916iito &SU) 	• 	 . 	• 	• 	' 	•-• , "Se o M :111:;;‘:Julz,. condenando  A dentiticiado'a •trin' aria e sels.mgei de  ' detenção  „pelos  ' crinieade -, Yielência. • arbitrária" e  lesões l carparaiS, cline& 
fóptiv .  tecónbeceit'lliie - irdlita: • enz  sei  p:$1:a:-Viesútigilli•deApzé  não  CUM2 10.diVlsittAirerigaso 4Ócioit4 • 
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e capaz  de reincidir: aquae; que, delinqüente primárie, inSpirou -a no ma‘..,., 
gistrado a esperança de regenerar-se. n Portanto, não se tornou; o senten- ,, 
dado indigno da Corporação militar a que  esta  vincula:de:,  

Belo Hoxizonte, 26 de outobro de 1960. 	Alencar  n Araripei  presi: 

	

dente, cony voto. — Mérolino  Corrêa,  relator .--- Dado Lins. 	' n 

-----60,43 	 , 

LEGITIMA DEFESA --- NM) CARACTERIZAÇÃO IlsiTERROGrArtii-f 
RIO DO REU. — DEFICIÊNCIA QUESITO ---L  VOCÁBULO  aCRI;:. 
ME» — EMPREGO IRREGULAR -- AUSÊNCIA  DE NULIDADES 

-- Inexiste legítima deresa em favor de qoem, em ecorren-
cia de convite para entendirnenteaôbre  questão  de  honra  de filha 
di vítima, n vai armado  A, 'casa dessa :e a meta; gem ;dir-lheteMpe 

plin  de  reação  defensive, fugnLdo após deloeal., , , - , • - 	; .--• , • 	' 
- ,—  Não  há nulidad - r deficiência do interrogatórie J  do réu , 	,,, 	, 

inn plenário, quando o rnes enada quer acrescentar ao 'seu pri l  
n niitivo interrogatório e desse toma conhecimento  o Júri:: 

'-'- --L. A irregularidade da  inclusão  do vocibule k<erime», ao  in=,.- 
-, yes do,  «fato», ,  no quesito da legitima defesa/ hão constitui -  •nu-. " 

APELAÇÃO  CRIMINAL 	15.933 	RelatOr:,: 
n CORREA': •, 	 • • R E - L A 1T.C1 R I 0 

Noraldino Jose de .  Lima .'fei Procesadcr pelo lato  criminoso  relatade., 
ná denúncia; (homicídio de João  ,RodrigneS Martins,'Nulgó c <João Elias»; 
Ocorrido em Lageida do tail; distrito: de .Lagoa Formosa ; comarca  de 
Patos de Minas, no dia g de -anide do  ano  a tiros de  arma  de fógO), 

Pronunciado  no Art. :121 do Código Penal; 6 rérifoi'abSolvide pelo 
Jun  que lhe reconheceu , a eximente  da legitima  defes•a quase por una  
niniidede de votos, eis grie só: na resposta  ao  primeiro quesito  da série 
houve  um  jurado  dissidente-, ! '•• ,•:,- ; .• , - . ; • l • •• - 

, O Dr.' Promotor de l, Justiça apelou  opoitunárnente„ fazendo  as ale 
ga0es  de ,f le. 60', e a  Procuradoria  entende ,  que  & ,-o  julgamento  Por 
defidência do interrogatório dn plenario,,e,•. no mérito,:apesar,:da drise7n 
ftltirápÇã' 'da,- -lit6ia no , que concerne CAW circunstancias  'centrais ,,, do fato,' 
wlegítinia defesa não,C6riVincente. ' ' • 

POO() ao ,llostre:Revisor o preserite.processo•. 
Belo" Horizorite, 5, de . outubro  de 1960 	Merolinón ; Correa . 

A CÓRD ÃO   

Relatados': e .discutidos êstes :autos de apelição.'n ,  15:933 ,  da; cedar -
da de Patos-de Minas, ern que é  apelante  a Justiça' e apelado, Noraldine 

,José da Silva  acordam,  unánimee • os Juizes  di: Primeira arriaral Cii 

mina'. do Tribunal 'de Justiça Ale Minas Gerais ;  integrando neste  enrera-• 
tono  de.fls.;,:70; rejeitar  as nulidades, arguidas; no parecer  da Procurado 
ria  Geral • do Estado, e; provendo  a  apelação  do, Ministério  Publico, , man 
der o ape' ado anovõ Jun Costas ex lege• .• • - 
: 8:•jurippiiidatipia tem, prósperadó no  sentido  de Rue  não  se  considera  

nulidade  a -clef i ciencia do interrogatório:. do réu erii ' plenário, seó. interL 
, rogado, faz  expressa menção  ao, seu anterior interrogatório; ;'nada que: 
rendo acrescentar,  desde que  o :Pori; pela,n leitura. de ,tênne das  declara 

n ções  primitivas, teve, conhecimento  de :tude,quante;dissera o acliSadq 
(Miriaa Forese», 20/01) No  caso assim  ,aconteceO ;(fls,...54, 

	

.1' 1.T It I S P It ,t1.• 1111 2- 14 0 .1 4- 	1.1 I_ N E I It A. 	- In 

. 	. 	, Tarnbein`ria6 constitui nulidade  a ' inclusão eirada- do . vocábulo ,tcd- , me» no quesito principal  da  legítima defesa; mera irregularidade, não dá motive, a prejuízo -para . qualquer•- •daS,-partes na Votação:, E' preferfvel, a  palavra «fato» cpie no,  art:: 19 do Cod Penal Penal aparece. . 1. , n  " n ' " 
, , 	.. 	- quanto ao  mento ,  todaviar: 'a: absolVição. de Téll não Poderá se¡,. zn n.. • ..tida;  não obstante  a ,insegurança dós  depoimentos colhidos durante  wins- trução -processual :-.JA. havia o-M.M. 'JiliZ prevenido, n.ae  pronunciar  o de-. ' rionciado,; que .não, se firma  na prova  dos :autos a , versicolor ' defesa •ar- quitetada pelo homicida  . Pergrie; sabendo  e, réu goe a vitima  suspeitava  

4' 
de que féra éle' 6' autor da , seduçãii_ae dia filha, menor  • Ana ; aceitou  o-- ;convite cpie  lhe  fez  João  Elias para -urn' entendimento, mas,  previamente  armado, foi  0; 'casa  déste  disposto  a  matar ou  Merrer.. Ora, quem  assim  ; procede  'e- mata  ,o sew «amigo», nab: pode • fugir do local e  alegar  "depois, que agiu  einprocurada  situação  de legitona defesw. ;. ¡, :, ; , , f. . : • .„ Dioriísie Caetano  dó  Carmo, depondo  Perante n 0: Júd, .,,repete O. que  : ' lhe teria 'conionicade e,'filha  da vitima na ocasião  do pima., versão  que' difere'..substancialmente;',da,,,in,vendonicé 'arranjada •pelo  réu , _confess6../ : kite :atirou 'Contra 'O;;;;donoi A. eiea: ainda:,,,niontadó a caVale, 

sem  „dar'" • - tempo A 'yítinia  de reagir ou, procurar : Olg;rin  porrete ; . nenhuma  arma óri pedáço-de,Pan. se  encontrou  no 'ciao da  modesta! moradia,  para  onde  icor- reiarn.' olgirinis teSterrionhas," da ; vizinliançay  logo que  foram, ouvidos  'os ,.. ' disparos. A? vítima era  homem  Paehte é  não inclinado  a violências; diz ,. João .: Morcélirid,Nneto; ao passe que CI áensado,:tem 6  habito  de' andar  ar: ! ;snide, (fls. ' 24) ,,. ' Mortalmente ferido  .à. porta l do pen - tug-drib, foi Jodi) Ellai., •expitar,- na eozinha, Onde•agonizáyanande lá• chegou  Pedro Ro-drigues  Pinheiro  (fie.' 27) ,. :• --; -"'•'..nr -- '- --';' .,;:- ; ; :: • -; ,1,-,,  Foi pena que a desditosa Ani,,  espavorida, -  não  f&sse  encontrada  para -..•. prestar  denclarações,',(tonfirinando. o que transmitira a, Pedro Rodrigues "  Pode  sesuspeitar de terror  que  se  apossou  de Ana e ,  de aeo ns irmãos  ine-nOres, para desaparecerem depois 
 do ciiine,:muldar*.ze .Paro lugar ígno- 

. Corista dog, autos  que,  após a Morte do  pai  Lázaro  assassinou  turn so-brinho do; acusado ,• de nome 'Jósé , Geri&io, em‘ Lagoa Form** parecendo  god existe alguma ligação  .entre Os : deb; n fatos  crinitimsos e edeavirgina- , mento de ATia".;',' . ). , 	-.` 	: ,: ,,, 	...:• 	_!..;,. - .: - ,-. 	 ,' 	',.,,,I  , ‘ .1■Tão merece fé "a  palavra  do ré13 Sandal que;O:-tenham como  nobre  as  teetnemunhas  apavonadas segundo argumenta  ' o,  apelante  ; inclusive o avii,./ de Ana,'ségro ", di, vitima,  . que:teVe!".e.¡deSPlante 'de ocultar  ion Juri "o ; que não Ihe_era  licito  ignorat:.E.não ,/a.--rnerece.Porque fOgindó, houve  tempo de inventar  'tame  legitima  dOeSalsna'qUil 'somente podem  -acreditar os  jri7 rados  menos atilados  di destituídos de.. boa 'V.:on:fade para earn; o ,solene ; compromisso de  examinar  • imparcialmente  a. cans* da'JuStiça: 
n 	'-• • 	n ' 	".- 	; 	j';';" 	• 	:•;: 	' i .:.-" , ';: 	• 	• : 	• r: 	''':-:•'; 	- '"-- i' 	'!'" ' 	''' 	. -. Bele:HOrizonte,:221' s de outubro 'de 19602! ---:: Alencir, Ararine: presi-dente  revisor. '.- Meroline,Corréa ;  relatar. .— DarieLine.  

De/CUMENTCI ----FALSIDADE 	 CHIME CONFIGT,TRAD9 
— Hi &fine de  falsidade  material,' e -Mao ideológica, se no documentõ autintic'o de carteira áé Policia se fez: substituiciio da fotografia -4w seu verdadeirtypertadoe pela de quern dela se apOw- 

- sour  ilegitimainente,`, emendando carimbo  sabre o retrato. -TTN. 
APELA 0 	N; '15;915' 	Relapo;;, Pee', 'MSS. 	° It= 	0

CR 
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JiY R ISPRUDNCIA  MINEIRA  
. 	 • 

RELATÓRIO   -. 
- Vistos. ;Adoto  como  relatório o 'parecer  da douta  Saprecuradoria 

' Geral (fls.' 55/56)  Passo  os: autos  ao 	Sr:, Deseinbargador - Re 
visor 	 /  

Belo Horizonte , 	setembro  • de 1960 —L.  Jose l Americo  Macedo

D A .0 
, 	.• , 	, 	„. 	..„. 	 . 
Vistos,  relatádos - e  discutidos estes  : antes , de aPelaçã o :. criminal n. 

15.9.15, da  comarca  -de. Belo :  Horizonte .  apelante 	Antonio Moreira da 
Silva •e. apelada 	'a_jústiça. 

Colhe  se dos antes ,que-a•anelarite,por ocasião da -perifittirria•Campa-• 
nha  eleitoral  estandO, trabálhariciópe • •<•<bureaik»'' do„,1Drr Paulo , Pinheiro 

.dhagas, então Secretario  da Segurança, le Candidate!. g . deputado  'federal;r: 
: retirou   de: uma gaveta :  uma carteira  de identidade.' de  natureza policial  
peitencente  ao  Dr Gag,* slé Matee,:: Chefe do: Departamento  de Taber: .  
iulose 'de  Secretaria  i,' de Sa•Ode e .A.Seistericia; substitui* a  fotografia  do 
aludido funcionário  pela sua  Própria; tornandõ  o enidarle de cariMbá-la...- 
na ponta  ; de c mode 'a  coincidir  com o  carimbo  apôsto  no cartãO,  assim 
como, também se  apropriou  de um  cartão  de passe livre dá: empresa  Ii  

- Mãos Bruebi, colocando  no  mesmo  'sérk- retrato, paesande, entã o ,. a.. usá- 
, olos em detrimento':  das l iemprõsaS rcinernatagrafiCas -  e da: citada  de trans-' 

portes celetivos: 	• 	 ,„" 	 • 	 ' 
Ainda-  axis trinta: minutos  do  dia  18 de novembro. de 4958, dirigindo

sé ao Hotel Monte' Çarlo, de. propriedade de Zélia Moreira', dizenclo ,se po 
licial, e  utilizando  se da carteira acima Mencionada, -passou  a proMoVer .  
distúrbios; acabando .por , espancar  a 'Proprietária e seu filho de  criação ' 
Raimundo  - SilVa, nos "quais  produziu lesões corporais  de  natureza leve 
ocasião em  que  foi convocada uma guarnição .  da  Radio Patrulha,,',que'de7 
teve o' acusado, sende  apreendidos os  doeuMentos"delidentidade por  ele  
falsificados e doe quais se utilitava. 	• 	• 	 ;,; 	;- 	• • ' 

. 
 

Foi processado ' como:cineurse_ nas' ,  sanções-  da:art.'"- •-299;.diies' vezes
e rias do art. 129; uma vez ambos  do C6d:4:• Penal:. 	• 	, 

r Finda  a regular instrução do -  proCéSSe, sentèrition ,'o  magistrado,  -que  
aceitou ; a  classificação  "estabelecida  no requisitório 	Condenou "o• 

„ arielante:pelos'.':crinieS. de falsidade ideológica' reconhecendo  Mie .,urn 
, ia sex;  havido  Cerno contmuaçá&  do  outro  a:pena definitiva  de 3ainoS 

de  reclusão  e  multa-de ,Cr$ 4:3-: 000,00, e  pelo  crime de•-•4le -SõeS-Corporaii,, 
:A-pèng,466,-inéses de 	(fis. 42/44)..• , 	. 

s]Apelou,:oporturiarrierite ;  oréu,:pleiteanda que: : 	• 	• . 
••• 	so" crime de, falsidade documental  seja  OeSClaSsificade ,  para- ci, de 

lito previStO po art 298 :do ICód,'''Penal;': 	
.. • 	„. • • 

b) seja  absolvido ; por falta de 'Prove convincente da sua autória, • 	. 	• 	. 	• 	. 	. 
crime de lesões PcirporaiS; e; 	 : 	• 	- ,., • • 	, . 	• 

: "C) selaM-lho concedidos  oafaVores•dcr;•,§,-2,?.;U: 	de art! 30 do 

	

 (fls ; "51/52.• 	•• 	 ' 	, 	, 
Opinou ; fiesta' 'instância: a • douta  Subproçuraderia,  Geral  no Seriticdo . 

do  desprovimento  do 	(fis 55/56): . • 	• • : 	.rf 
Más',••• conceSsa, venia  o apélo'•:rnanifeStade.‘nele reu Merece parciat 

acolhimento 
;Estarries  ern cine :não-:Se• caracteriZOii;. ria, espécie'o Ohre de . falsi- . 

'Clade;,:ideOlógica,  que exige; Tara Stia:Icerifiguração;4: que  o  escrito  faisifi 
cade f cou. •a,  declare cão álterada. Pelo falso intelectual ; coriginë direito es, , , 
tabeleCa  vinculo faça. 	situação jurldica, 	 ' 

O  que fez  apelante  foi retirar de tuna, carteira de  policia  a fotogra,  
: -fig 'do seu Vérdadeiro. portador; na  Meanie colocando a-Sue própria :e emei 

:datidO p  carimbo sobre  retrate.• • 

	

, 	 , 	• , 	. 
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crino,_acertadainente; asSeVera•-•;.o réu, ,etir suas razões  de 'recurso: ; 

«Verificou-se  'al,-  a alteração de um documenta já ems-
tente- efetivandosé. sua  falsificação  material. CQi£14 bem  diver-sa  e c0,crime de falsidade'ideológiCa, prevista no :art.', 299 do 

_C, P: epelo qual foi Antônio Moreira \sentenciado: • ' 
- falsidade ,ideológica deve se , entender aquela  falsifi-o , 

cação.que -atinge ride '/co aspecto material; extrínseco; — (e; por 
- Via de  consequência,  o intrinseco am ern) — mas, o intrinseco 

Ado" somente, a gennidade fermal,, stibitancial, ideologic e do do-
- cumenta. Neste caSor • (falsidade  ideológica) diz Nelson, Hungria 	(Coins do •: Cod • Penal», vol. IX/271) 	d6- , Pumento e genuiria. Oct, materialmente  Verdadeiro, tinas ,.'cr seu con- • ; 
tefrile intelectual, não expriniela Verdade . Enquanto  ; a , falsidade 

ifeta,ra autenticidade  õu inalterabilidade do documento , 
na Sue forma extrinseca„ e.contefulo, intrinseco, a 'falsidade' ideo- • 
lógica Afeta 7o, tão - - somente na ma' ideação, no  pensamento  que as letras -  pncerram», 

Ora, 6 deoiniiento  policial i- exibido pelo  apelante bem  como,  o passe  livre  dá einPresa de- tranaperte, fad :foram  falsificados  em soul couteficlo ideológico; eram  autênticos ,• máS; •falsificados  Materialmente coin • a, aPo4o",' siçao dos  retratos  do ,reu nos anesmos, objetivando  o hvre ingresso. nos, -..: estabelecimentos  -de diversões  e  passagens gratuitas  nos ônibus. 
-.A  verdadeira- razão  dá punibilidade atribuída  a falsificação de do cumentoS4 outra  hãe- - "é senão a.; possibilidade de sp,-caibt-ar darn) on pre--4 -  , juizo  a Outrem: 	• 	' 	• . • 	• 	- • ••• ••- 	- • 	' 	• 	' 
E .esta  verificou  se  no  caso  pm :áPrêço, porquanto,•o próprio :aPplan ,  te, em  suas razões  admite, expressaMénte,_que: 	' '• ' 	 • 

<<Com um: e ', outro documentos • faisificadoS,- ..'a  lesão  'Por - 
ale provocada mg? é, • a final,' 'tip grave. Locupletoti-sP ilegiti mainente de alguns -miseráveis cruzeiros». 	' 

Quanto  ao- dole, transparece comprovado, não  Só-  pelos fates . em si mesmos,  como  pelas , pirctinatáncias l eni  que  se produzirarri:. 'Subtração 
da carteira ,a substituição dos i retratos  de  seus  porta, • dores  peloa. do - próprio . agente, com? a -.aposição '• do  carimbo, visando  au- • 

. No  que  se re, aciona com o c'rime de, lesões  corporals, a autoria atri- • 
' buída  ao , anelante emerge'plenamente.denionstrada -dad- declarações dá '•• 
. 10. e 03), corroboradas  :pela ampla. ProVa, testemunhal, 
'respeite', produzida (fls. 7 e 	 e 34/35): 

quanto  'A:•cilonceisão deSibenefícies: do § 2.9, /1 1, de art. 30,,é pro. 
blema 1 de - eXéençaó,  da pena que  nap  pode ser atendido . nesta  •oportuni- -  ,„ • 

' Ceni éStes'fiindamentei;.- acordam  ,' em • Segunda  Câmara 'Criminal do • 
, Tribunal de' justiça de MipaS Gerais, ,prover, em parte,, a apelação,"in-` 

terpoSta pele'-réú, para,, tão  'so, - reformar  a decisão  recorrida  na porção 
relativa  g classified -49_ dos Crimes' de falsidade ideológica (art. 299 da -C6r.  Penal)' park CaPitulá-les no art •, 298 dó referido estatuto penal ern " 
que julgam incurso  -co ápelante;. -, manticlas as condenações a 'date impos, 
tas e :demais..Corninações  constantes da referida  deeisão que, no maiS, 
não  merece  censure -, Custas  ria  forma  da  lei. 

, 	 • 

	

'a-610 Horizonte, 25 'de outubro de 1960. • 	Jose Americo Macedo, pre• 

	

- 	 „.- sidentee relator. — LahVre SaritoS. — Agenor de Sena' 
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DESOBEDIÊNCIA  ATENTADO A POSSE — DECISÃO JuDietAL 
_ .DESCONHECIMÉNTO, INEXISTÊNCIA DE CRIME 

— Nãó configura  'Crime de desobediência o ato tido maw atentatório  à posse, puja manutenção- ein limine litis» foi cOnce- ' dida por  decisão  judicial desconhecida pelos. acusados. -. 	, 
APELAÇÃO CRIMINAL N..- 15.920' •  — Relator: Des. JOSE' AMA R.ICO *ACED(); 

"0'; R  DA O  
_ 	. 

Viatos,'. rejatadós lé  discutidos  - :éstea autos da apelação: Criminal 
. 15 920  da comarca  dc  Itumirim  apelantes  Joel  Braz  de : Oliveira Mark , quegi  Carlos ZMiandrefs, . Dante Latini: 'Antônio . Liahares.iNeVes,, e ape 

Eduardó i.TeiXeira , Coelho -;:e  sua mulher  ajuizáram, .ne; condarca. de ItUrnitinv  una ação • de. -  manutenção,::4e • posse contra Carlos  Zanandreiá 
e sua mulher, alegando- qué. " 1"-ó 'few yárãol'turbare'a,-saa posse  ; mensa-•  e  tranquila , fazendo roger.; por prepostes; , seus, uma  papoPirinha exis-tente  em  -seu terreno;' com: 9  objetivo  de fazer  passar  aõlite o Ales/lio ! 
nine linha de  transmissão  de  alta tensão eletrica  

Citados  os reus  e  feita,  a  inatificação'prévia, foram .Cos autorea, pot •  
decisão  judicial  Marintenidos in WI:line litia,' ná  posse do  inióveI. • : j: 

" TodaVia, havendo  o  autor :Varier; empreendido viagem,  . no 	23, da outubro  ple. 1959, o 'engenheiro  Dr Joel  BraZ  de Oliveira: Marques so  
Belton a Carlos  : Zanandieis, chefe de eletrificação.' 4 -i Roe:. Mineira de' Viação

'  
' os Sens- empregados : entre 	quais .ae. encentravain :  Dante La- ; 

tint .Antônio .--• Linhatea,-,Nélles,  e  fé'Z  passar os 	 sobre  o  térreaó: de 
Eduardo Teiiceira. Coe 111(:)Poi - cnia;;PoSse' 
tenido; sendo que, -Para tal  operação ,: fizeram coin citie.rian..doS'einpré-•::: 
gados penetrasse  no  imóvel  em  questão,:.para'Aeseinbaraçar Ann, dós  fios f 
que - pretendiam  esticar. , - • , , . 

FóraM, em  consequencia, denuniados  o Dr Joel  Braz .de :Olivei-
ra /Marqnes, eatrie  incurso nas  sat-1050,de. art, .330 do : Cod : Penal, e  os  
demais  réus: nas  dd:ineacioaadO, -4ispoaitivo;' combinado  "cola o art.. 25 
:também  do  referido estatntó. ,Penal 85) :.... 

:0 .,proceiSo, .éin::TaSeh distmtas  te  e  transcurso  . normal  ; havendo o 
magistrado  t Sentaneiadi condenando  opl . dois:Primeirop • tins a  pena  de 3 
meses  '. -de ..detenção,,e de ,  multa  ;:: Antonio  Linhares', Neves a . 
meses  de  detenção 	1.060,0-0 de , /Oita' e, finálmente  Dante. Latim  a 
2 Meses.dadétençãó.-! 	 de  intilta,;(út : Sentenças ,..de fls .1 66174 e 
1141121)  

Apelaraia,  oportunamente,  os  acusados ; Pleiteando,' as  suas  aliaol* 
, çõei.„ (fls;„,77181  e 1:2:31127V.) opinande, nesta  • instanciai  o  ilustrado Sub-' 

prOciirádor,1"Gerát  Dr  Eiriblib • de Brito 'pelo provimento  ,:dap apelações  
interpostas por  '.Dante  Latim  e Antonio Nevei 'Linhares ' (fla. ' 134) •: ' 

Coneeisa. venha  ; as respeitáveis: decisões recorridas não  podein : pre 
valecer 

Emerge '.tranqüilamente -  comprovado  in specie die as duaa:ações, 
a'.;:dé,', : .triatiutençãó  de , posse e o  presente processo :en:Mina .,,-„sao :con 
temporatieds_p , correram  paralbraineate  no  Juizo  4, quo.  

. 'Os 'fatoa, nartadói  no lreqnisitõrió'pnblipo,", entretanto,  nap se eon 
figuramt como  crime de  desobediência • • 

'Beata' ,  atentar  se Oa :. circunstância, evidenciada pelos  doe-a de -;;  fla 
5 1 6v e 63164,  de  que  a  mencionada ação  sie  manutenção  de Posse  foi 
intentada  contra Carlos Zatia,adréia: e  sua  mulher, 	roanutenidos os  au7 
toms,  inibo  liis,  na  posse  d6 ix:novel urbane objeto da mesma 	set&  

. 	 . 	 - 	 . : os demais denunciados,  prepostos da - Rede  Mineira  de  Viação,' estranhos  ao referido  pleito;: Desconheciam  êles  a : existência da  ina.ndadO  judicial  ; expedido em favor: de' Ednerdó,Teixeira'.oelho. e :snit?  mulher, • pelo que,  f.. ao  estenderem os fios  elétricos -de, Alta  tensão sôbre  o citado imóvel,  não.. tiVeráttil: . ifitenOio - ' de" afi-efitat  a  ordem  judicial; desreapeitando.- .r i)rópri. 	rén: 'Carlos : Zariandreis"-..nãci Part. iO11304 • da. ::p'redits:„Opéração,'", ocor- rida  no di* :23: de... outubro  de 1959  e.  a  Rêdè:- Mineira; ' que  a ". determina"''' ra; eipedindó ,  Orderial para  a  aua..., imediata  realização ao .4 8en  engenheiro  Dr:: Joet.lhai de; Oliveira Marques, 	' .,•«não f tinha conhecimento  • anterior  da : qualquer  . pendência  judi; : . 	. cial Sôbra'a',1„4:piestãO»' - (tit ',Pf.:.,:de:,f1s:"  o  que  e  confirmado '!pela,:stafPoaterier citação pare a...:eausa; Verificada, tãó" somente ; aOa: 17 :de ,MiVeitihro: de 1959  na pessoa  .dó  Dr  Deinerval  Pi  menta,  seu Stiperinteriderite.'. (cfr.  carta  preeatõria  e  certidão; tranSérF, 	, tái ,.na:;Certidão f.01a-,:f1j:::: 63164) 	":" • 	. 	'T 	. Ora,;:rjendó - i. Oa fatos arguidos  aá,'"denõneia ae-:' -desenrolildo ,ná pear dência,. darf. --açãO "cle •  manutenção,  • a  que  era eatianhá - a•:Rõdar Mineira,„ _eonsecjiiefitémentei os apelantes  Jdét Braz  de Oliveira Marques Dante Latini  e  Antônio  -„Lialiárés • Neves  ; -aetia'jirepoStoa,comópretender:pa.41.-.. êlei deaohédepidó  ao mandado  judicial de  manutenção  limiar,  exr pe. dda'ent'fi,Vor dp. a:antorea .da  aludida ação '  I :••• : 	, Se ., os.; fatos, porventura,  atribuidos Aos apelantes;,' ocoriidea- no de 'senrolar  da lide ,  se  caracterizavam  como„:violaçãO do ; mandado  ludicial trianntençãó'-.prOviSória  e  operaYani :. it6ge.1 modificação no ..;:éatedo ¡la: . ;: coisa litigiosa capaz  • 46 , prejudicar  a  parte Contrária; déVeritt:,está-lan ,  'gar; Mao: ,:do --remédio legal ,-. dó atentado i.  previsto'  no f art ...: 712 'do LC64 . : Pteó:- Civil,  levantando  o. keidente::16 - ,requereado que  7 aplicados  fôssem • dos „reua: da ação  as  • sanções previstas  'na let processual, como  turbado-res e•:inoVadorea "contra direito  seu  
:Comõ  se : 	fatos incriminados  - escapam  .4 órbita crimipal ,  não poderipWaair::';dkjiirisdiçãOlcisvil,'opcle  devem  j serr solucionados,  não ae, ca- • , racterizanció  com  o  delito PreViató: no art. 330' 46 Código  Penal,  uma 'vez que  a  ordein' havida  Porno desobedecida não havia sido «intimada  no  tificada  ou comunicada aos  • desobedientes»  (Nelson  Hungria, «CoMeata. ao  Cod Penal», ,voL'IX1417),;;excetoff:ao reu  Carlos  •Zanandrefs; que, Como , :.asainaladóliCon; Ads' ineamoS não:. Paitteipciu:; ' ,", 	::;•"" 	' - • - , , 

Com  êstes 	
„ 

Tribunal de 	
fundamentos, ' acordam,  ern Segunda'. Catinirá..CriMinaif do / 

Justiça  de Minas Gerais  dar - provimento - aos  ''aPelOS' Mai* festadoa-pplOa reus : ::Parai ' reformando  as  : decisõeS, recorridas,  das ,actisaçõea .::qtia:lhea'IOrani" intentadas•';. : Custas  na :forinit; Ao.  lei ,  •-• 
Belo Horizonte, 11 de outubro  de  1960 	Americo  Macedo, 

presidente  ; relator; •." Agenor  de Sena Filho. : 	Lahyre Santos. . 	. 	 . 	• 
	oOo- 

APELAÇÃO JÚRI ABSOLVIÇÃO  NÃO  UNANIME CONFIS-
SAO DE- CRIME IGNORADO; u4tx.isTÊ.NurA  DE  OPErro. sua-puNsivw ' 

Não tem  efeito  suspensivo a apelagrio  interposta  contra  - 
decisão  do Júri -  que, mesmo Rio  unânime abiolveu, ré que se 
apresentou  espontâneamente  a ' prisão e confessou  a autoria de 
crime cuja existencia  era ignoradó. 

<HABEAS CORPUS» N.J . 16.960 — Relator: Des. JOSE' - AME-
RICO MACEDO 
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Vistos, relatados e discutidos êstes autos de <<habeas corPus»  ii 
16.900, da  comarca  de gelo Horizonte, impetrante o  Dr Marcelo J. 
Linhares- e paciente, Dalva Isidoro Ferreira:  

, ..0 ihastrado  advogado  Dr. Marcelo J.' Linhares impetra nnia ordem 
de aabeas corpUs» a favor de DalVa.lsidoro Ferreira, .A argumentação 
de que esta; autora de um crime. 'de mórté, julgada e: absolvida, por 
maioria de  votos, pelo Tribunal do Júri, foi...lhe denegadà. Pelo dr Juiz ' 
Presidente do mesmo. Sua Soltura, na forma. .do art.: 318 do Cád. Proc. 
Penal, independentemer.te-do  decurso  do  Prazo  reservado at; recurso  de Ministério  Publico, uma vez clue; séndo. pot. todos ignorada  a  autoria 
do 'crime, especialmente 'da:•autoridade públiCa, a paciente, .,depois de- o: 
cometer, maneira esPontânea,'.imediatainefite, solicitOu' a presença,,- . 
ao  local de: Radio\  Patrulha, sendo, então, "Prèsa, por fôrCa.de7."Sua.  pro , pria:_iniciatiVa;f noticiando :  o crime e confessando a  respectiva • autoria 
(fls  215 e 10112)  

- Instruiu  ,o seu  pedido cenr os ' doca -1 de fls. 017 e 13114,. Motivo pelo • 
qual  dispensei ; afinal; • as  informações da autoridade  judicial  ' Apontada 
tomo coatorá, que; em o deppacho  trasladado às  us. 6v.-7,  indeferiu o pe-
dido de soltura  da paciente; pelos fundamentos seguintes: -  , 

a ré confessoo-Se autora de um delito que a autoridade
não 

	ainda 
havia constatado; referindo-se a lei a eonfissão de crime de auto-' 

'ria; ignorada, pressupõe  a existéncia de crime  e o  conhecimento  ale; em sue materialidade; • 
a  autoridade policial não teria dificuldade pára encontrar  a pisT 

ta  que  a  conduziria  a  apuração da autorià;'.e,') 	. 	 • • 	. 
concessão da liberdade  a re  criaria perigoslkprecedente.. 

• Como se  vê,  a  discussão  tern • coniò- filler° exegese  a ser emprea. 
tada ao art 18- do Cóct. Proc. Penal,  que dispõe que Aqu'éle :que  se ti-

. er:apregentado espontânearnente,,,ã prisão, ,  confesSandocrinie de auto-
ria , ignorada; ou imputada  a outrem, não ter& efeitd, suspensive a ape,  
tacão interposta da sentençá absolutória, ainda  nos  casos que o C6- 
digo lhe atribui tal efeito.  

Bento de Feria, cm* A  sua incontestável autoridade  de jurista.emé- ,  
rito, em Comentário •Aquela norma proCessual, assevera que; 

«quis a lei tratar  diversamente quem pelo • comparecimento de7 , 
monstras arrependimento, para permitir,lhezque aguarde sôlto,• 
o julgamento do recurso interposto da decisão  que porventura 

. .absql-Ver»;, eselarece, ainda, que «êsse  favor  fica, porem, su-
bordinade  a  coexistência das - seguintes .eondiçõeS: . 	. 

0: -.:Comparecimento espontâneo, isto e, por - ato próprio e 
vohnitárie; \  corn 	propósito de entregar-se -  a• :prisão ainda não ' 

, decreteda; 	'• • 	r 	'; 
. 	confissão 	delito» (<C6(1. Pro& Perial»' vol. 11372). 

Outro não  - -é o , entendimento deL'Espinóla Filho; («Cod  Proc . . Penal 
.'Bris.», i  vol.. 101346) e 'de' An  Azevedo  Franco' («Cód. Proc.. -Penal», - 

11343), para, es quais , o comparecimento , voluntário absoluternente, livre, 
do . réu, com  o  intuito  de entregar-oe„a. prisão a que, ainda, não estava 
sujeito e pare cuja; decretação faltava ; ainda,  a  designação indiciaria da 
autoria, lhe 44: -.6  direito  •A.  regalia de Se ver solto, imediatamente • desr 
de que  absolvido pelo Júri, independentemente  de Vote 'centre On de in- • 
terpasição de: recurso por parte do representante  do , Ministério, Pública. 

- A  característica de. tal •clisPositivo está na espontaneidade da. Ação 
do  delinquente ;,• confessando  urn crime de  autoria até então ignorada, ou 
atribuida a ottrem, •10 objeto específico da tutela  penal e o Ariterêsse -, 

isa 

Pública .da repressão , de delinquência,- late é, a descoberta e a  punição dos delitos. Na luta Contra o crime que' se cerca • de tôdas as garan-, ties para  escapar  a  rePressãe-, o Estadd não pode  prescindir  de  meios  ao sea- alcance; • a bem da defésa- social. Eis porque o legislador  bra-sileiro  a exempla de disposições: iclénticas des Códigos  espanhol ; dina-'márquês  e  urugnalo, além da  norma constante do invocado art: 318; também, erigiu . en  eikcimstfincia- atenuante,..ter o réu: «confessado  es-pontâneemente, 'perante a autoridade, a autoria de s crime,  ignorada ou " imputada a  outrem» •.(art .• 48; n., IV; letra- gd») , Roberto Lira, a propósito, ensina ,  que: 
, 

fA espontaneidade de confissão não diz respeita  a  sua pres- 
, 

tação,  em  que seria  redundante á referência; mas, 'ao compa recipient() do .  • agente,, ainda livre • de qualquer, Suspeita, para di-zer a verdade contra Si mesme". •••) . 
A autoridade Signora 'a autoria -  eu a atribui  a  outrem, Tre- • ta  se da espontaneidade 'cam,  que se  acusa ; a' culpado, evitando érrol:ou omissão da 	 • 	' 	'• - 	 , Não  e  necessária  indagação ' sobre os moveis da Confissão, concedendo-se  a  atenuante qIer o agente; se apresente por temer  a  descoberta .de  autoria ou • a sue justa imputação, quer Pao  sincero arrependimento e pela ansia de sofrer. a reação de- fensiva  da sociedade» (CarnsPeo 'C6d. Penal» vol: II; 382) .. 

Ora,: ma espécie em exame,' tern-se, data venia, coma  irrelevantes os 'fundanieritoS da respeitável - decisão  dõ- digna Dr. Juiz Presidente do Tri-bunal, do Júri porque, como consta  do  deSpacho pelo mesmo , proferido e  se  evidencia dal depoimento do  chefe da guarnição  de Radio Patrulha, a paciente  antecipou  e' a qualquer medida polieial Pare 'a descoberta  do crime, de que não houve testemunhas presericiais, 'e *de  sua autoria, pois, foi a  mesma chamada por solicitação dapaciente, chegando ao fecal em - primeiro  lugar, e, 
<<antes, ali não  havia estado ninguém e ,nem os vizinhos sabiam 

Destarte, por sue • própria,iniCiaivá, noticion o crime e conferssou a  respectiva autoria' (ut does:- de  fls  6J7 e 13114); 

Como  lücidemente. observa o douto impetrante 

gDeika. -de  prosperar O raciocínio' 'de que só quando igno.• rada  a  autoria  tem  aplicação ' a, norma írisite  no att. 318 do Cód., - Procr-•Penel. Se á  aplicação 'ocorre • neste- rase, corn mais ' forte razão, òbviamerite,  la  terribérn, 'Se dará  quando o crime' for  ignorado,  porque ai o-responsáver 'par  ele estará - colaborando, : ainda ,mais, com a Polícia ecom a- Justiça, revelando a existênt cia  de um,  crime do cpial„ aindá, não  se tinha tido cindiecimen-to - 6-, fornecendo a  confissão da respectiva autoria»: 

Ao' demais,  coma asserte  o  insigne Manzini, tais  circunstâncias ; re-velám 

quo attepentimiento, que es -iodic& de menor 'criminosidect del - ' culpable»; motivo pelo qual' Sqe1 /Estado renuncia parcialmente, 
preventiva e legislatiVarnenfe, A la.potestad de castigar» (<<Trat. de - Dereclio Penal», vol. IL' pág:" 581). , 

Com êstes  fundamentos ; acordam, em Segunda  Cantata ',Criminal do' Tribunal de  Justiça  „de Mines Gerais,' conceder a ordem impetrada, man- - 
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dando se  expeça  em favor da paciente ordem der  soltura, se poi al nãO, 
estiver prêsa, • ate que seja julgada a apelação . porventura interposta da decisão ; do Tribunal, do, Júri, que a absolveu. - Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 8 de 'novembro de 1960 ,. 	Forjaz de " Lacerda, pr 
Sidente. — Jose Americo  Macedo, !, relator. — Lahyre Santos-. 

- 	_OP 	 
JÚRI  - SIJSPEIÇÃO DE JURADO INEXISTÊNCIA — NÃO PARI 

TICIPAÇÂO NO CONSELHO TESTEMUNHÁ .  •—• FALTA • DE 
INTIMAÇÃO :NULIDADES'. L-• VOTO VENCIDO: - 

. . 	 - Anulo julgamento  nao participaçao 	Conselho de 
Sentença 'de jurado  sorteado,  sob' alegação de  não  apreciar 

' réu, mas sem -  dizer o Motivo dessa . circunstância  de faro Ultimo 
que, por si só, não basta a  evidência  de' inimizade  capital como 

, suspeiçao  indicada na.  lei - . 
p..faltEy grave a não intimação de 'testemunha arrolada 

no  libelo  
, 	V . v.: 	Não hi: nulidade se o  jurado Sorteado foi da 

could suspeito e, 'em princípio, aceitou a -suspeiciió. 
Se o oficial  de justica, procurou a testemunha  arrolada 

no libelo, não, a encontrando no município, inexiste nulidade pela 
sua falta i  de intimação. (Des: Furtado de Mendonga). 

APELAÇÃO CREVIINAL, N. 15..778 	Relator.: Des. A. FELICIG, 
CINTRA NETO.r. 	 • 

It,E'•L A T• R I 0 

Adoto o da -eritença recorrida e o parecer do . Dr: Subprocurador 
Geral de Estado, que estão exatos. Ao Exmo-  Sr. Desembargador  re 

B -. lite., 251101960. —' A. , •Felício Cintra Neto. 
• 	• 	• ,C: 0 -  R. D., A 0- 

Vistos; relatados 	diseutidei êstes: autos de álielaçáo n. 15:778 da 
comarca  de. Divino, em -  /clue é. apelante .0 Justiça Pública e apelado • Jose 
Ribeiro de -  Sales- acordam • os Juizes da Terceira tarriara Criminal do Tri-
bunal  de -  Justiça  de-  Estado  de Minas Gerais  adotando o relatono  de; 
fls 
 , 

e o:parecer .  do pr: Subprocurador Geral  do  Estado como  parted in 
tegrantes dêSte, dar provimento  a  apelação  do • M:P.; Para anular o jul7. 
gainentè, e'mandat •o réu a  novo  Jun quando, certamente,.. serão obser: 
vadas as formalidades., legais; vencido 9 Ekma. .Sr. Des. Furtado  de  
Mendonça, que 'não, ,ánulava. •• : . • • , 

" O  réu José Ribeiro de Sáléè, era  apelado foi pronunciado  como  in  
curse ha sancão., do. artigo. 124, caput, .do Código Penal, por haver; no 
dia dois- ,(2) ; de Maio ,do anoi_:de 1959, no inferior,"da, Casa  comercial  de  
notoinada- cidade  de Divine; dado dois, (3).'. tiros de arrina:. 
de logo,  contra: Sebastião .• Feria; Mataado-o. 	",,, 	- 	' • 
- . 

 
Submetido  a  julgamento Rélè Tribunal do Jun  naquela comarca;•. fet. 

absolVido, 'nor Maieriade'Vofea;,'Pela , déscritninánte da legítima  defesa 
própria :.--..Q- Promotor .de- Justiôa, no  prazo  legal  apelou e as •par... 

. 	 • 	, 	• tea  ofereceram  as suas 	e•contrarazões ;`,OL`Dr • Subprocuradorn 
. Geral do' Estado; no seu parecer; opinou .pela nulidade' do julgamentó' 
no  mento pela cassação  do • veredicto absolutono • 

O  julganienta neè,  tOrineè exatos da lei, está  irremediavelmente  . 	 „  

ZIIRt SPItIt 1)2 NCIA. MINEIftÁ  

'. nnió. A  defesa levantou ,asuspeiçiio do -  jurado Geraldo Gonçalves  de , 	_ Sciuta.: Êssé jurado nriti Se deu  por suspeito, apénas disse que não awe,  ' ciava  bi -  réu, sein_dizer o Motive dessa sua não apreciação. 'Apreciar; no 
nosso • vernáculo; Significa -:«clar aprêça - merecimento, estimar; avaliar; juIgar».:-. - Ora,- jape. é Cois a. de tórès,intimo, e qualquer  Juiz pode apre-ciar. as qualidades  boas 64 - ings: de inn eidadão,'Sern qiíe, Coin isso, fi, • '..que impedido  de julgar esse indiVidlio, Alias; '4  jurisprudência dõ nosSo. , toletido. - Tribunal'. é toda  no sentido de • Tie „ea. Suspeigão. de • Juízos  per . simples e  indefinido  motive de.: fôro. intimo ": nap 6' aceitável» .(<<Minas Fo- - , renSe» ;-, volume 3, 'Página 442) -. • E, também; :que - ga  inimizade que jus- .':. tifica—abri-;.,6 .Juit  mile de ' sua - jurisdição é necessário  que seja capital, • grave, Capaz-,-` de '- gerar o'die '. e  perturbar  a: sereMdadé de  magistrado» :. (ideni, volume 19; página50):,', ,.-. •"-", -. 	. ,. .• • . " 	- rz. 	, 	- , - As , 'causáS. , geradoras  da simpeiça.0 são  as "que se acham indicadas taxativamente na  lei ; e-; 1. emi parte alguma do processo, consta que o ju-' radè Geraldo : Goriçalves:•. de Souza  eaejá.'ininiigo capital do réu,  ou • tenha ' - outro motivo para gerar a  sua suspeiCaó". . .•• , ..'  , G Hilaire- Dr.- Promoter de  Justiça citou, dun' ninito acêrte; o acór-die' in <<Revista Ferens0,4"."Vol.' 134;• Página 547;.. è que- diz:. «Para qué, se 'estabeleça snspeição de jurado,, é, precise • que a• inimizade: entre êle .' . e Co.i•acuSado seja capital»:.;

•-':..:.".  (),  referido jurado  delirou 'de ‘servir no  Conselho  de 'Sentença, apesar •• ' : doi.'proteites" do digne  representante  de Ministério- Publico . Outra falta ' beni,graVé'e 'Me  não deixa  de ter perturbado o Julgamento, ;0 o fato de não ter ' aide!: intimada a 'testemunha- arrolada no libélo, tudo come consta : das " excelentes razt54-: de 'apelação.. • 	- 	- ; „ . ' : • 	" 	'' -- Pelo eXpoite, a.,Terceita Câmara  Criminal' resolve  anular e julga-- mente é mandar o rei José %Ribeiró de SaleS a novo jUM, corn as for- • malidades le¡ais, vepeido, ii EXino. ' Sr :'• Dea. Furtado de  Mendonça ; que .• , (não' 'anulava " "6 julgamento. Custas,  ex lege..',2 '. ' 	- '' : " - , 	; 	. •:- :  Belo Horizonte ; Jo de nevenibre -  de 1960 L-L-A. !Felicio'Cintra Neto¡ ‘ , presidente •e; relator; ':.'Géraldo Correia de  Almeida ---2 .1".- E Furtado  de Mendonça, vencido, de acôrdo /Córn "o' veto' lido na  assentada  do julgánie, n- , to e  constante das notas faquigaficas ;  . 	,- 	• 	, 	.• 	. 	- ..,-. , , 	, 	•• 
NOTAS'.- TACYGIGRAFICAS 

. O. Sr  Desembargador Cint ra Neto  -- (Le o seu voto, cuja conclusao é  a  seguinte :•- Dou. provimento , a apelação e aUule"julgamento, ,  dandri■ 	"r6ii 	novo  Júri): 	: 	 • 	• ..- 	.••• 	, O 	 , Si: - :•Desernbargador  Furtado  de Mendonça. 4=••• 17.)  apelado "Matón ' com  dois  tiros de garrucha a ?ebastião Faria 'e  foi abselvi& pela;  legi tima  defesa  Própria. 	: ,' 	• 	 • •'•,. •• A p.cpaçã, entende que  o  Julgamento esta nulo por dois motivos: /la° ter  servido  no • 'Conselho  o  jurado Geraldo Gonçalves  .4e.-Seuzao dado como  inimigo • dó réu,  e o segundo defeito .:r /AO' ter side : intimada uma teitemunha. ' Penso, quo; o jurado devia inearno ser dado como  suspeito,
ex  

, pois aceiteu;•"a. principió, set inimigo .  de-  Ten e depois,  intimado  a se.• disse  , nãO, apreciar ó réu, e. que significa; no  meio  rural; inirni7 zade a "Sua aceitação  no Conselho traria nulidade.  i"' • , ' 
na 

. 'Qnánto,  a testerhunha,  ela foi procurada  e constatado nap residir 
a  sabia»  

comarca  'e o  oficial não deu • a  sua residência,  o  que Significa que 
Data vértia, acho que não • constitui nulidade.' Êsse jurado , foi s'or•-1: teadó"  e foi, aãcio; como suspeita, éj::êle aceitou' ern princípio a suspeição.;, -,.. Eu, - . per êstes. fundamentos;•nãoraindava. Acho 'que se. asse  ¡trade, ern. - principio,". aceitou a suspeiçãO dessa inimizade  capital", tinha.  motiv0.- 

	

, 	_ para rao julgar.- essa pessoa. - 
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O 	
' 

outro  MotiVo, da testemunha, tambéinnão  constitui  nulidade, por,: 
que o .oficial de justiça prócarou a testemunha no município e;não a en, 
controu 

Data venia de V2 ExCia.. não anulo  o  julgamento,  
- O Sr  Desembargador  Correia de, Almeida  — Eu anulava  o julga-

mento, porque  e que • -A  lei exige e Amizade íntiine i  on: inimizade capital. 
A inimizade Capital é  aquela  qua :6 indivíduo :clesejaa Morte do Mimi-
ke. Eu, neste easo,, data venia de . eminente Deg, Furtado de. Menclon•je,, 
veto pela nulidade do jUlgániento,, de acôrdO`corn o  Desembargador  re-
lator. , ;-. • , • • , ' • 

0 Sr: Desembargador Presidente  -- Derain  provimento  a apeleçãO, -  
para anular  o  julgamento,  'vencido  o Exin. Si.. Deg. Furtado de Men, , 	. 	, 	 , 	 . 
donça. 

• 
LEGITIMA DEFESA — EXCESSO NA REPULSA DESCRIMI- 

NANTE CONFIGURADA 

legitima defesa se configura sem exigência de` uma 
absoluta  proporcionalidade entre a agressão e a repulsa, já que 
o agredido nem sempre pode dominar a  emoção  qué o: assalta. 

- 	 , 

APELAÇÃO  CRIMINAL' N 15.971:.',-Rélator: Des.. ME1.104IN0.; 
.CORRA.  

RELATÓRIO ' - 
. 	- 	. 

Moisés Fernandes dá Silva foi processado i ,.por' ter, no dia-9 de mew. ' 
de-. 1959, agredido a tiros de revolver dueh  pessoas,  Jose Chicrela e Ran- • 
clolfo Silva; o primeiro  dos quais  faiepen.e . o segundo liceu lev,emente 
ferido, sendo que êsse apenas  interveio , na: questão surgida entre l os - dois  
outros  ' com ânimo pacifiste. . . , • 

O moyéns ':do delito maior  foi oriundo  ' da simples gracejo do ',ref.', 
que  dissera  a Teresinha-;Chicrela,' fôsse- 6'16. Urn jeyere de 18 anos, casa 
ria  com ela (fls. 21) ,r,Ouvinde.-lhe o pefT-a  facécia; ou dela informado, - .' 

. prolvocou discussao-  luta  com, Moisésr_agredindo-o violentamente. A 
intervenção' de Ranclolfe não impediu o  resultado  funesto 'da centenda. 

0, ,rén, pronunciado, interpós recurso ;  mas  'não logrou , sucesso  ; e, 
--siilminetido a, julgamento; abSelyeu-o o Juri,  pela - excugativa da legitima 

efesa  
Apelando- da'.deeisão.slos  jurados, quer  a Prornotórie \de Justiça .vq1 

te  o acusado á hove ..julgamento , Porque. teria havido excess-o. de defes a . 
O  parecer : da. ProcUradoria,  entretanto  ; favorável ao :Apelado, pois  - 

não  foi Manifestamente  contrario  a  prova  dos autos.. 
Passo  o,Precesso ao:, ilustrade. revisor.  
'Belo Horizonte, 15 de outubro.sle 1960 — Merolinó. Corr -6'a: 

ACÓRDÃO  , 

Integrando neste o  relatório  retro, corn eSclarecinientos .e franca 
apreciação do' alegado na apelação  al. ;15.971, -  da  comarca  de ,Mantena, 
pela Justiça, apelante, e per Moises Fernandes :  da Sirva, apelado, acor-
dam os Juízes, da Primeira Camara ;Criminal do Tribunal de  Justiça  de 

-Minas Gerais, por unanimidade, néger, provimento ao, apelo e mantel: a 
- decisão absolutória,, de conformidade 'con] , CI parecer dá Procuradoria 

Geral ,de Estado, eis que o reconhecimento  da legitima defesa  não afron  
ta  a prova  contida neste processo  , 
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, de fezer.. usodo Seu revolver  para  Se -  defender, durante, a lute Corporal 

, .•eia¡juridica  oferecendo ‘ cenino  aberto  à contreVérgia . doutrinária. 

' 
 

1•CialA legão epidérmica, al) nível .da parte Media do  antebraço  direito (auto 

: 
 

;tads' (idem;JIS: • 9).  

.±1icativa  e um fato intencional,Pedro Vergara  reproduz valiosas opiniões, 

0, Luiggi Makin; que o Juiz deverá julgar cada . case segundo as condi:. 

sa, -  <<resultante_ de-. inn érrO, do-  agente na apreciação  dos, atos de  agres 

entre  a agressão, -0 a 'repulse, pois o agrediclo.:netn sempre -  Pode domi 

modo ,fortalecida pelo  .livre  convencimento da maioria dos  componentes  
de Conselho de: Sentença. - ( • .  •

Evidencia  se da  prova  que  o ineriminado, .por um sirnpleg graceje 

traVada. Houve ,--três: :disperos, inn dos quais atingiu 'o pacificador no 

de/corpo .C1.6 delito 	 ChiCrala;, porém, recebeu ferimentos le- 

como  a de y. 	 para - CiAem  tal ekcesso, ocasionado  por mêdo, 
espanto  ou  temor não  6 punível;.iperque não se deve exigir uma igual-
da'de iinpossivel entree ataque e 'a . repulsa ; ponderando Florian que é 

em vista, a  iteração -- executive, sere que es ;  elerhentos eonfigurativos 'de 
legíthr ^ defesa  Se Confine/iv  ora entretanto ,- existindo um  momento  em 

são,  de ,que era vítinia., («pd . Legitima Defesa  .Subjetiva», pág. 213)•. ,.: , 

nar a emoção cpik : o  - assalta. Nem todos os  indivíduos têm nervos de 

do: Custas por lei: 

ge3( scieSde  que  • nã,o foi absurda'4_absolvição do acusado, Mas de ,certo 

feito  - à filha -  de jesé .  OhiCrala, :foi nor  este agredido  fisicamente e, teve 

dedo  anular, ao . de 'eve, ;ann  ceinprometimento, ósgeo, alem  de -  superfi-

preciso  ter ern- Conte,. acima de,tude; as  condições  ,de  ânimo  do agente; 

gõei -psicológicaS do . agredido .t por forge do  direito  positivo Vi-
gente, adverte Vergara que . a iriterèõrrênéia  da legitima defesa  e da . per-, 
turbação de sentido devè, ser, considerada  Sob duple aspecto: ora tendo 

ago Para e centrabalençar:e reeção alnjustiça do ataque' sofrir' 

; Não se deve exigit, inner proporcionalidade impiedosa  e Impossível 

, O  alegado  • excesni, defensivo envolve uma tese  de altíssima relevân- 

Afirmando que., o  excesso .; de legítima defesa; .corno á própria jústi7 

Seria  contravir  a  soberania  do Jõri e Provimento do presente recur- ,  

teiS elernente s .  se, eoMpleteM, , deformando  se pelo  excesso  de defe- 

, 

Be' o HpriZonte, 7 de  novembro  de: 1960: 	Alencar Araripe; pre- 
e revisor. 	Merolino Corrêii; relator. — Dario Lino. 

JÚRI --SUPLENTE 	SORTEIO ANTECIPAÇÃO DA . SESSÃO 
DE TULGAMENTOrf. ,'-s4 NULIDADE' 

- jurado  suplente  So poderá  servir  no dia  imediato ao  
de . sita tónvocação, sob' Pena de  nulidade  dó  julgamento  

'antccipaeão  da sesão  de, julgament,sent que tenha.' 
'sido- • disso- cientificado: faltoso e substitiddo,  implica  
em ; nulidade  insanável  

APELACX0 CRIMINAL'. N, 15750 	Relator:' Des:, GERALD() 
CORREIA  DE  ALMEIDA  

ii 	
RELAT:ÚRI,O,- 

Proessados na  comarca  ,Cle' Carlos Chagas:  foram os -réus. : Teodo-

, 

lino 'de Campos  considerado incurso  nas 'sanções do ait. 121 §' 2.9 as 
e W.11, (emboseada); combinado: Coin. o art., 12; 	:II, e 25, do Código 

Penal; • coorid ' Gonçalves  da 	 Gonçalves Viana, Antônio
_Gonçalye !Viana- João  Pereira dos .Santos, • nas *sposições citadas,' 
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LEGÍTIMA DEFESA PROVOCAÇÃO  DO- OFENDIDO 'DESCRI-
MINANTEÇARACTERIZAÇÃO` - ' , 	. 

, 
Não impede a  legitima  defesa -  á provocação  do ofendil - do, conssistente ern  desafio desde  que tal provocagão : não  seja dolosa  ou  não : constitua, em si mesma ;  uma real agressão, que torne "..e. provocador  responsável , pelo  evento. 

APELAÇÃO CRIMINAL: N. 15.748 --: Relator D'jes, ALENCAR 
, 

_ ARARIPE. - 	 , 

RELATÓRIO  - 
Por: agressões Mútuas de ;, - que seirain  feridos  a face: e coM -instra.,' mento corittindérite, foram,  processadas. -  NerY  Estevão  Fernandes.  e Is-mael Bibiario:-: na comarca  de  Esmeraldas  sendo afinal 's condenados  ' _ 	 . — 

J. 
bos-, a três anos,:ed6 reclusão  ,péla sentença  de fie.. 82: Apelarem os con- - denadeS;',ie,. i depois  de'. cumprida uma diligencia,  subiram,  os autos  - a esta instância onde -A Procuradoria Geral  emitiu parecer  'favorfivel  a Confir,. :  mação: da, sentenga. 	_ 

AO EXmo. Sr. ,  Desembargador revisor 
B. ,  'Hte 21,outu bro  2960. — Alencar :  Aratripe. '` _ 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados  êstes Autos de apelação rt.: 15.748; da  coniarca de ' 
, 	. 

Esmeraldas apelantes  Nery Estêvão  Fernandes e . Ismael Bibiaiw, e ape'' • lada -a I Justiça. 	 7 . 	• 	• 	• , 
p9r;..agressões • mútuas,, de que 'sairani feridos 	primeire epelan, te poi. instrumento contundente, e 6-)segund,6 kfaea., -  -H foram .conclene- -- dos - anibes, pela-sentença de  fia  82186, A :  três anus de reclusão Apelando os Condenedos.,- . .a Procuradoria  Geral' opinou pele Confir-mação da Sentença; tendo-, conyfurideMento que, ,  dada a 'reciprocidade das lesões  ride', se N justificaria .' o .reconhecimento da legitima defesa Ao  representante  do VIrnisteiio  Publico, na primeira  instância, opinou  mais  de  uma ver, 	 , péla absolvição  do ipelente ,  Nei7. 'Fernendes. A "sentença  apelada desprezou  . a  .alegada  legítiMa- .defesei. dee- con-/ tenclores: -'de  Ismael  porque  aceitou . o desafie, e.,e de Nery, POrepie, com a .próveceção, deu  cause ao . conflito;¡' • • . - • 
Entretanto 	pondereti- o Prórifótor,‘ a prove testemunhal  deixa  certo, que na  segunda fase  a  luta  Tsmnael  sent::  o. Bar  «Canta . Galo»  . :pare :; enfrentar o adversário:2 : 'Ele próprio  disse  nó interrogatório (fls. , • . 43) quo., t'dMoit corno  desafio  ,o'Ató-, de: Nery,:' quando saiu  do bar' e puxou de urria 	 . ' 	 . 
Não ficou  claramente- provide ,que  esse  fosse o procedimento de 

Neu:, Nis: (Mande :assim'sucedesse,"tal desafio não justificava a agred, 
sae de Bibiano. Avançançlp.,:e.Ste, contra aquéle, armadó ,  com. Ama -ca deira trazida  - de: bar; não podia impedir, que Nery,  se defendesse legiti- matnenté, - ainda ,oue. Se portasse -.Çómp',,provecador 

O 	
; 

eiiiriente,NelSon:.,Hungria  observa  que perilite, o Código etuel;' - e' provocação  do  agredido não elimina  a injustiça 'de  agressão, ' desde - que não constituar  em-, si inesrna, uma: real , agressão,  ou não" sirva  de pre- texto deClegitima.'" defesa isto  - 	de  provocação  astuciosa para- propor - 
mortar uth revide.,O insigne- professor Basileu 'Garcia meta que o legis ,,„ lader, de ,  1940' omitiu, dentre  os  requisitos  da legitima defesa,' a ausên- 1 cia, de  provocação,  que o Código: del 1890:;exigia-,": e *que, embora hriplicita 
no conceitb, de . injustiça da, ofensa, " nab se poderia exigir; de: maneira 
eXtrenrada, a  41.18elleia de -  proveeação.: 

, 	 " 	 ••• 	 . 

JIIRISPRUDÊNCI.A MINEIRA: 

acrescidas ainda do art 51 §f 2.0 ; 	finalmente, João ou  Antônio Baia- na e Gervasió de tal, nos Mesmos  dispositivos  legais, combinados Coin ti art. 51, § 1 9, do referido diplopia penal 	 • 	 , 
submetidos  Antônio Gonçalves -Viana, Clarindo  Gonçalves  Viana, 

Joao Pereira: dos Santos e 'Cesa'rio Go-  ncalves: da  Cruz a julgamento."pe-. 
rante o Tribunal do ,Túri,  lograram absolvição

0 Dr. Promoter de Justiça- "se conformou córn a decisão, não . ' pas-‘ sand° o. mesmo  quanto ao. Dr. Assistente, do M.: Publico,  que; no quiri
decenio legal, apelou, argüindo ,  nulidades%no, julgementO e no  me/Ito
pleiteando a  cassação  do- vereditd,,por - contrútio As proves dos autos. 

A Subprocurador ia  Geral ,- abona  algumas das nulidades  apontadas e, 
de Méritis, está de concerto ' com  o apelante. 

Relatados, passo  os autos Ao E*ino. "Sr. Desembargador  revisor 

r Belo Horizonte, 31 de 'Ofitubiô de. 19p0 . —  Geraldo  Correiade Al-
meida. 	: 

- 'C 6 R. p 
, 

'Vistos,  'relatados  • e discutides ,  éStes' -eutes de apelação 'criminal- ri  
15.750, da- comarce,dé Carlos Chagai, - em',que e  apelante  a Justio,  Pu  
blice e apelados Clarindo Gonçalires. Viana, Antônio -Gonçalves 
João Pereira dog Santos 	 Gonçalves  da Cruz,",acbrdere, ern Ter- 
ceira Câmara Criminal do Tribunal de' Justice de Minas Gerais  dar  "pro-virriento a' apelação, pare  anular o julgamento  e Mender os reus a neVo. 

Assim decidem  Porque, conforme jurisprudência  assente,  o  jurado 
suplente  só poderb.- Servir no dia imediato  ao -  de Sue éOnvocação, sob, 
pena .de aulidade, de julgamento por: incompetência de tin dos juizes de  
fato  

Ora, o jurado.ICandidõ:  "de, Seuza. Esquerdo; que fare Sorteado su, 
plente no  mesmo  dia do julgamento integrou Conselho de • Sentence.; 

, Cumpre ,  aceder  ainda . que; estando es( juradoa",  convocados e inertia. 
' dos para tcoMparecer: AS -14 floras do die 28,‘d6 Março de '1960, hoilVe?.6 

Dr: Juiz Presidente  do -Tribunal do :aid de  antecipar  'a 'sessão  para  as 
heras- da  manhã  do  roesnici'dia:, yin vista cjisso não ;ciente  da  trans ..; 

ferência da here. do  julgamento, não pôde ' comparecer' o jurado Djalma,  
,Batista  a Primeira Sessão; realized:6.'1361a' manhã('qUando- foi  indevida 
mente substituido, -  Pelo' eidedão, Cândido  : Jose Esquerdo; que  funcionou  
na assentida 'julgadera:' , "- ' • . • • - • 

Ora; - 6  jurado  foi citado para comparecer  em die ,e hora certos. 
jurado  subStituide atendeu a convocação,  mas  .aa,'chegar .Ao , Tribunal já, 
sé ,achava '.substituido -  ilegalmente porque  : ',sessão havia side anteef-, 

, pada  Pere,  horas  enteS, sem que; a tal respeito ; tivesse  side  cientifica  
do A  falta implicou nulidade  insanavel  do  julgamento  ; perque id arl  rePio da lef, , ,Vidnerindo :"disposição • de  ordem publica 

Ademais disso, desde que: havia uni - ":',só'julganientO, era deSneceSse-. 
Tie êsSé; sorteio  suplementar; pois existia  número  legal pare a' abertura.. 
da sessão e  instalação  -des .. trabalhos  do -  júri...4 Custes  como  de lei. 

"Belo Horizonte, 10: ,  de novembro - de- 1960 , 	Felítio Cintra Neto,' 
,presidente. 	Geraldo, Correia: de •Almeide, relator: ._ 	Furtado de' 
Nendonça. 	• 
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Somente  uma: provocação séria;, continua o festejada mestre; 6 que torne responsável 6 -  agente4 pelo acontecimento,. o inipede de invocas 

Na Melhor  doutrina estrangeira  :--a  mesma conclusão  merece  aco-lhida.- Até  mesmo  ao ladrão, em certas circunstâncias, - e ex.) cilinplice de adultério na'a :6 negado o direita de se defender.  Silvio Ranieri: e Manzini  concordam  ,com  a legitimidade dá def4a / do provocador, desde que a  provocação  não seja  dolosa ora,  no  caso  Iiibiano -era muito mais- forte que Nery, e, aceitando `a desafio deste,. 
perdeu 15 direito/ de alegar legítima defesal. . - 

No  tocante  4 lesão sofrida  por Nery, não há-  elem ntos  que  convex camde ter havido perigo ,de vida Houve ; entretanto ;  \inabilitação para o trabalho, por  mais  de 30 dias: , Quanto a deformidade  ‘ do erâneo, nab-  • a justifica o exame complemental' e sôbre a -cireunstância é  silencioso o - auto de Corpo de delito. Não há pois Como' reconhecê-la. 
Pelo ,,expeste, acordam  em Primeira Camara Criminal do Tribunal 

de Justiça: 1) dar, provimento it apelação de Nery Fernandes,: para ab-
Solvê-jo; pela descriminánte dá legítima defesa; 2) prover parcialmente 
a apelação de Ismael Bibiane, para reduzir a um ano e seis meses de're: - s• clusão a pena  imposta,  tendo fixado em' dois anos' a , pena  base e redu-' :  zido esta de seis meses, em face da provocação :do antagonista. 1 Custas  pelõ\ Estado e pelo Condenado ;  em proporção.  

	

Belo Horizonte , 7 de  novembro  - de 1960. 	Alencar  Araripe,  pre ,sidente e relator. = Dario Lins., 	1VIerolino Corrêa 

o o 

JÚRI — QUESITO COMPLEXO —  QUESTÃO.  JURÍDICA NULI- 
DADE LIBELO REFORMA 

-4-- A  complexidade  de quesitos-13 a' indagação eobre ques  tão jurídica eivam de nulidade o julgamento.- 	, • Deve ser reformado -0 libelo, que  não articula  '0 motivo fútil recorthecido na pronúncia:, 	' 	 - 	• - 

APELAÇÃO OREVIINAL;N: 16.011( 	Relator: Des. FURTADO 

RELAT, 16.R,I -.0 

por haver cometido crime de- tentativa de homicídio contra Franc* 

solvição pelo reconhecimento  da  legítima defeea. ' -• 	„ 

pleiteando, como  preliminar, nulidade  do  julgamento  - ou cassação do ye-4' 

do na comarca de Conceição do Rio Verde como incOret; na sanção 'do - 

redito, quanta ao mérito. : O parecer ao Dr,. Subprocurador é no Mesmo , sentido. A revisão. ". • 

art:- 121, § 2.9, n. II, Combinado cam o art. 12, n. II, do Código Penal  
Pinto Ribeirô. 	' ' 	• 	 ' , 	 • 

, B. Hte.-:; 191X11960-: 	Furtado de  Mendonça : 

Joaquim -  Leinoe 'de Oliveira, foi denunciado,  processado e  pronuncia 

Submetido  a julgamento pelo -Tribunal-  do Jun  conseguiu  o réu ab-

Inconformado,  apelou o Dr --.• Promotor 'de Justiça, tenineStivamente; -  

, 

. 	 • • • 	 ' . 	 ' • • 	 ' 

A',  C 15  R D A 0' 
- 	. Vistas, 'relatados -  e discutidos estes  - autos da  apelação  n. 15.004, dá 

comarca de Conceição do/Rio yerde,;apelante -  a Justiça; apelada  Joaquim  Lemas de Oliveira, acordam os Juizes- da Terceira Câmara Crminal do 
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Tribunal de  Justiça, „ adotando o relatório ,  retro - como parte integrante  dêste;,-anular ejulgamento •-do anelado; mandando que  outro se faça coM, observância. das  • prescriçõeS legais „ ••• 0..julgamento do réu apelado está irremecliavelment e  nulo -2-  Os que. sitos estão. 	formulados  , - e Os defeitos existentes nos  quesitos  3-.*: e , 7.°  são  de 	monta que inyalidam a  decisão  do Júri. : 0 3.° ,quesito, em que se pergunta  - se o ;tea praticou o . crime _em „legítima defeea, hão eó O  .envolve,prejulgalnecto,  como  -tambénr,encerra uma clues-tack illridica. certo  -6 questionar se o  seu praticou  o fato - ein defesa própria. ' ,O  emprego  da  palavra  crime ern Vez de fato; não consulta a bat técnica, 'mas,•nãO Seria, nulidade  se no  quesito não  mencionasse legitima defesa  • de sua  pessoa, quando  deveria 	em ,defesa de sua !pessoa . No 	quesito  foram, englobadas ducie,'' proposições 	eniprêgo di# Meios necessários- e. o  uso moderado desses meios 	o que  fez.. com que .quesito  ficasse  complexa..  
r”. OS ' motivos  ' apontados fizeram n com  qtie & julgamento: se tornasse nab) razão  por que  e o r6u,mandado a novo Júri' com reforma do libelo . pois  ali não -se articulou amotivo- fútil, que.fei,reconhecido na pronuner a . 

Belo liorizente, la de  novembro  de-  1960..; 	 Cintra  Netó, presidente.;.: -7-: J; Furtado . de Mendonça, relator: 	Geraldo-  Correia de Almeida _ 
• 

0 , 

LIVRAMENTO CONDICIONAL — CONCESSÃO; 

Satisfeitos os 'requisitos legais, concede se  ci beneficia do liVramento, condicionab ao  condenado  que ,  teve born comporta-mento carcerário e não  manifestou insociabilidade  ou man cariter como circunstâncias  capazes de juStificar ,  dúvida quanto a- sinceridade dos  seus  propósitos e da sua regeneração. 
RECURSO 	:SENTIDO ESTRITO N:. a. op --- Relator: Des. GE- , RALD0-, CORREIA. DE ALMEIDA.  

• 

„ 
AC .6 R D, A O,- 

Vistos, 	 discutidos êsteS autcia  de  recurso  em sentido 7esz ' trito n.- 3:045; da  comarca  de São João Del Rd; ern que 6, recorrente  Aristides -, Francisco ;. de Paula e recorrida ,a)  Justiça  Pública., • . - 0 , recorkente foi -condenado ,̀ a pena- de. três .(3) anos e nove (9) ,  me sea de  reclusão ; ; nor- infração  do art 213; -combinado com as arty. 224; letra 	226; n...; III; do Código Penal Prêso a  quatro  (4) - de outu- bra -de 1957,  transferiu  se -aos 2 de. agôsto de 19 para a  Penitencia .ria -Agricola de Neves, • onde se 'eneontra. Euf 20 do  mesmo mês  irnpe-'troll do egrégio, Conselho Penitenciária do Estado o beneficio do livra- - mento  condicional; o qual, opinou desfavoravelmente,  nor não -  satisfeitos os requisitos  de -, - ordein: subjetiva para  a  concessão  do: faVor. Ouvido  a tal  respeito emitiu o representante do Ministério Público - parecer  contrária(-4 pretensão do  recorrente  -suplica  foi denegada, afia  15  
Inconformado,  recorreu, 6 , sentenciado ; para gate egrégio Tribunal " de JUstiga ,.. que,, pelo respeitável acórdão , de fla 32, confirmou a decisão . 	- de primeira instância: 	• - - 	• • 	- 	 \ Reiterou,  no eiita.nto; a 23;- de : março do ano cadente o pedido, nep- • te ensejo - acompanhado de parecer " favorável  do Conselho Peniteneiárta .0 ,DT:. Promotor  de  Aistiça. da .comarca o irapugnou sob ofunds. 

,DE 	 • 	• 	 • 
• 



.TURISPEUDtNCI4.,: mrmniitA 

, -r 

.tpénte  de  .que, para.  _1 a.  çonéeoÀo faver.. pleitea.do wnãát. basta 	; cenipOrtaniente ..; do/ sentenciado- ...- . ha , ,:prisão).ilSendci  de •  1 Mister •• Se  levem  • éM • • conta os  notivs  e  circunstancia  do crime  perpetrado pelo impetrante  - , E. :porque  • a,-,infraçãat,..c.onletidar..peld • suplicante,: foi .de. etrema"'gratidade•;!. 
i monstruosa mesmo não  ha  supor  !hi*  torne  êle  a  dehnquir• '•:'••• • • • 

; o  digna. Juli•••tle•...Direiteda..,Comarcii...,riar;s0Cturnd ; rlaaVanclo*s6 
.:  vexerando acordão  de  fis e.'no. • -patecer . 'da Ministéria-Pfiblicat , lhe  rein  

deferiu  - d 	nedida.:?'''' • • •• .• •".• 	'.- • - •-•,••• 	• .-:•••• 	• 	• 	•••••• .• 	• ••• , 	•'• .. 	• 	• 	• 

	

, 	• 	••• 	.•; 	•.•. 	,••. 	. 	• 	• 	• 	. 
:Intern:6*p  recurso dessa  deCiekti;• •opinou  a  donta:...gublirocnradoria• 

::• pelo 	Sea; . provimento 	.. • 	• 	.•••• 	,•• 	.•• •• 	, • . 	• '•• ••:.•;•-• l . ....•(. 	:••• 	• • 	• • 	• 
 requerente  ja  cumpriu mais  det.trãs• :ant* ..di.'. , penic...cine • lhe  .f Of ••••ini-; 

,posta, ,  deafruted, -  Sernpré-,46., -eieinplar-t,,cOMportaMenta, duranté. eYida 'tar, 
cerãria;:,•é. apto  a pros  er  sua subsistência  lionestamentetião •_ aponta  • in 
dice de..PericuloSidade. • Dissertou  se  • 1arganiente„,e* .:,..rarõ  brilho  e, et*-- : • • 

 
dição ; sôbre, a circunstanCia:..de que  •d. -  inipetraiite  foi  de Pouno :. tranSfe-•:•:. 
ride,,,parai -Penitenciaria de, Neves..,e,••na' . qualidade  de  militar gozou  
da :privilegio --legal: • previsto no art '295, • n,.....,-.17;':-.00 -:Código.. s de,::.Froéesia..•. 
'Penal ....; Tal•- •,deoreeileik',,::•POréin;,:•,:s5bre; encontrar...- firme  •ánporte ha lei in •  
dependeu  • di . vontade  io  liberando  0..s.s6•• fato  de  não.• ter  estado  êle  re  
colhidadurante-,  todo  • • la¡iso'. de tempo do  0.1riltaimélit6  da tio4,74ni • es4.  

: tabelechrienta , :peniten,eiário;.: não lhe. ./itytié,trabsolutatnenté,' prejudicar  „.o 
éverdnal•t• direito ad.,...liVramentok condicional 	Ademais  • disSty':pertnitinda;-.: - • 

. a lei o  livrainenta."-COnditional,' a- coridenada., a:.  pena -recinsão : od•.:de- " 	- ..tençaO,  bem e de  ver  que - a -beneficial abrangey; até,  o sentenCiadá, art.!) .8a -2 
'• jeito an' regime 	 ,• 	'• .• • 	 • 	• •' 

Deixaram -se : -. - iinpressionir,',.. poi  obtraslada,: , •q'uantói;,•diSsentirim .'• d 
Pretensão  do  libertando, pelas 'circunstânciaa.. étntr• •• 'gut o crime  foi  per- •  
petrado  

Sendo por4rni.. -6 ,••liVrarnétito  condicional modalidade da  execucao  da  
.pera  é se um, dest\l'objetivtia da.:13ena  esta  fla  emenda na  regenra'âo  na  
transfarinaeão:'da - ,indele,.;ed';  do • carátér.' do  dehnquente  seria  ilogisnio  

. Maior da  marca  atentatorrn 1  ao bom senso  do-
Mum,. que- •  se  procurasse conhecer  do  resultado da influencia da péda im  
posta  -en-t;',-face do:, prapédiMento da••Tsénteaciada, ,,•nãO ' no  curso da-execil7, -f 
ço  da , sentença ,  mas  antes  ; :6S . .OlhoS'.para .,a• passado., ,aar, .pe-• ••• 
tiodo, anterior: ao  u1gainento  ou  a  êle Silnultânee', 	-; : • • 	• 

O crime via do„..-reo'a ;,' . 6 :- ..xiíri ::desiTier410 individ•U'o,'da pauta.. comum  
in  todo• verifiCa2,iftna,lanunide•-',Carãtér i.: .  de  modo  e. Ma. 

neira ciue  se se  devesse considerar  a  indole,' •  Oa. e";eatáten•de .ebadenadOs..: 
áo'- cuinprirnenta". da • Pena;;;- ini*,SSlYét:Oeria • a .. conceS-... 

ski ;do.  •-••. liVritrieatM • que: ,See•-,tornaria  uma  utopia  unia „:Vez  que  • •a • leP •tãd.: : 
••• s6  e  imiCainerita :o ,  admite  nos  delitos  de  certa gravidade,  tog 'auaii.:. ha  
•• sempre  man  eitae.o  de  malores- faltas, 	morais  Ora ,  o -,pyinclpio.on .or- 

-inatiVa-,; ,.da. instWuta4,:segundo:' Florian  foi  ode  conferir 	premio ao  
. • condenada .: que  se  hOUVé.::exemplarniente.'40',64ieeté: 	•• 

Iista  notar ainda  qu  as  tintecodkeiás:*:oonderiAdo .;.,•'•4 • sua •  persó, 
'!Sidadé  do dole  ns':,niativeS,,••:cirCunatâneias''.e.• certséqüên•  

cias  do crime  ja  foram  por  foica  do art 4Z d  Codigo  péti4,U • certo-: 
aferidas :d-déVidaMenteaprecladaa ciil•Anflo'cldfiew- •, júlgááriánto; tenda;/: poi' 
Sera= duvida  influida  VI  na  agravacão  ou  itenuaeão: di. Pena  ja  na  pro  

c , fitia - CbridOilagit:q • de •I•réu .,,.' ,"EItattata• -fiecat:':aL,Sua fitagüa:. ,"ftec -orieiderk-lak 
de- novo seria como que iesiifl4177.111ee l• vida  noVa, faa'elas- - ressurgir,: : pio.if 

'•rando  a situ  acão  do  nondenatla;:•,94:ObStaCulizande‘lh•ra•••éMenda,;•..on , 
.

cer-
rando lhe  de  vez  a  bOta'• da regeneração  

«Para  conseguir  n  liberdade : '. antecipada, •• preleciona  .. Costa • •e.',SilVa¡:- 
1,41e-Ve -6,t.eondenadd ,' te” tido durante  .6•••••,•tenlii.O.di••• prisão, bom comporta 

....Me'nta[indieatiVe - de. "suaregénéraeão Não  exige  o  regulamento prova ,   
0:13:••t4rantia:: de :-qua cow' se", ,tenha  realmente  verifica4o ,  Basta  que,  PO- 
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las  suas condições pessoais faça  o  libérandó, nntrir  a  esperapta.• de clue 
• 

,continnaiã...--a,-ProCéder 	livramento  condicional visa COMPletar:e 'solidificar  „ a'. obia', regal: 	idéia do  liyiaMen±6 .-coadielOpal nada teid - i4ue Ver cOM:: a  natureza ou gravidade.;•do  fato  CrinijfloS » (sCódiga Renal» vol•. 	pá'ga. 130 e'132.);:',- ,- • •-; 	• 	•••-• 	••- ' '-• "_ ': • Tais principios,  inspirados justiça,  foram  sufragados.' pelo  Supremo  Triburigt-276deta12.:04ndó i .,  julgando  •-n,,..faliaria, Albino 2MencleS; . !: de fieseiinós: : afiteCèdefit*:-:corifitMoia..a aorifeaca 	Juit., de. •DireitO•, :cla • Segunda, -- Vara:,,CrinfinaV•"..ceni, 	 fundanientes «0  Juiz não  deve, no ocan*  la' einiVeidênçik-. ou tiãO-;,- . 06;  medida  do 	codicioriár:]. reportar  se 	 Vida,'Pregressa do :r.e14,-.netu •  reza mais ou menos  grave do. crime,  mas  apenasyverificar es • resultados-da  .atridata ,-qué.•-réVelen-"déide  a  sua entrada' .na.arnere: -.. (Mica periodo-dUrante ,- o..-nnal -,,,:terá::.de•-i:.,sei;  • examinada  a  sua  vida pelo-, que  exnnima  de  Sinneridadet,eM,queiander. manifestações 'i  :9u :prephisitok•-aue tenhant, irn-• --- pteSsinnade.„ de  fato ao direito  • da:•Priaão .,, A cji.icof'._a.;, - 4i,- Maig  do  que  a  qualquer r: outtp;',.';eenfiou.: a  MiSSãa ,delciinnuimiar-Se:. coal  autoridade  r a  res. - ,peito sendo  a  influência l'..tine,lav'agénteciirientos de  paciente  'e: as  cir cunstãneiaa- do crime  Pudereni, afetir: : --•sda.-...Sarte  e • interessar  a fenre§..-‘. • . são teriam servido  pars regular  lhe  o  grau  de%nonderiagab, e..-nada :.• ,InatendiVel; póik..:* :  a  penderacão  de  que  no  • e/tanie, da pedido  • da 1171' Vrinfente, condicional não podem deixai: 	aer••  levadas eia  conta.  as  ,euristãnciás',:dn: Crime 	 isto porque  foi;:nrn.':razãO:•;•delas,; ,"que  se  inipos  pena  ao criminoso  no  fiodendo''ser::4e.:riovo nenSideradas;,I34r4,.0  efeito •  :liVrainento; -  desde,..„-mie;',:na•• priéãci; não; te-ve:.ontrie ,manifeatiOlieS.•insociabjlidadé 	 : .1. 	 :

de  
10. Iiberancloténi  sido na Penitenciaria,  • eaffingdo l:da " todos  afeite  ao trabal.ho;;-docil obediente. 	 lhé,. e  imposto Mesmo  em  • f06.-. '1 denegação  de  seu  anterior  pedido continuou  com :bom procedimento ; não  se  revoltando Não  lícito,;:pOia';--du.'-yidal'-e• di: si:ileeedidedee-.Seus:'' propósitos: e  da OA  regeneração J.:, : • Havendo  .destarte' satisfeit-a-ns,:ireqUisitos. legaiS;,:•, -acordarn,' ein Ter- ceira ' Câmara  'Criminal  do Trihunar de Justica de Minas Gerais; dar, ,pro. • ' yirnento  ao recurso devendo  as ;  condições  do  seu livramento condicional . - ser • estabelecidas  péla :Dr  Juiz  de  Direito : da execuço C.Ustaá .,•,coinO: 
SélO Horizonte, 17  de novambro 	 Felfrio , Cintra  Neto, 

. 	• 
presidente:. 	Geral,de Correin•% de•  Almeida,  relator 	Furtadode  Mendonça. 	 , 	. 	, 	

A  ! 

000  

FURTO  — EMPEEGADO, ABUSO  Dg CONFIA.KA QUALIFI- CATIVA . - NOV/. VENCIDO, 
Qualifica-se o' furto • por abuso dg confianca quando  o em-pregado,,Nalendo-se dai facilidades decorrentes do exercício das suas  funções, subtrai objetos e, valores  pertencentes  ' emprisa patronal 	 ' 

==-- 	A  qualificativa  do abuso de' confiança, no cri- me .de  furto,  não resulta da simples .relag.ão-de empregado e pa- trãõ, mas,; sim, de Uma confianea específica. (Des  José  -Anti-. rim Macedo)  

APE 	X 0 CRIMINAT.; N,• 15.846 --, Eglatgr; Peg, AgENOR D4 SENA. 	 • 	, 	 , 

1 
,r It 

11: 

' 
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RELATÓRIO    • . ,„.,. 
, 	, 	-• • 	••• 	• Viatos., Moto. como 'relatório --c., 'parecer  Ida: douta  Siibproeutádoria. 

( Geral-, (fls. '.:57158);„'Peeea, : oe: eiltas-,AO pimp'. 	Desembargadqr- 

:Hte 6[919601: 	Rise Americo MaCedo. 

ACÓ RDÃO  . 	• 
• . Vistoei•  relatados  e  discutidos  estes autos de apelacãO n 15 846";-' -das• • 

comarca  de Belo : Horizonte, apélante-.a Justica e'eperedba'.:Paulty.,'Remesi,: 
Simplicio  e. Adelino  Lopes Gil  acordam  \os  'Juizes da.'Segunde COinara.' 

'Criminal, Vencido o -ielator,.Eitnui.., Sr'. 	Americo Afaçede;_conhetér.. 
de recurso- de , Ministério •-• Publico  e  ao - -inesMo 'der - proVimento' paicial 

, 'Considerando o  acusado  .Paulo , Rainós, SimPlídió -incurso nas '''14enaii do- 
art 155;  .:§ 4 	inc II, coinb.-' ; ,corn:e art 51 	2 do. ,Códiga Peoal, 
e  aplicando lhe  a  pena de: deis Cafes de  reclusão, 	eMiiiriadá, 
(Mal 	acrescentados quatro  inesea;  ern •Víttude do  disposto  
art 514 ficando fixada definitivamente , ;  em. • doia' aims 6 ' quatro ' meses  , 
de:' réelusão, a . serem  tuiiiprides na : Penitenciária v4.'è NèVes:. 	• 	' 

O  apelado  era :enipiegadra da' firma Alineegás, S A 0, '.:velendeee' 
'disse, subtraiu de seu  depósito; sito A Av: -  Antônio'Carloa;'.n., 617;1-lea-T .  
ta: -  Capital, diVereaS:. peças  - de Metal, inteirament e . novee i-, ayelled*  em  

, .Cr$ 61.960,00.. Porque era ajudante de caMinhão, tinha fácil acesso ao 
deposito  ; e . disso  • se valen pare o furte A qualificatiVa .:reaiiitaassiin;\ 
evidente, consistirido, no dizer de Nelson  Hungria,  <M.a.traiçãe-;.-per parte 

: do .  agente  d  confiança  One; resultante  : •certas  ' relações intercedentes  
entre ele  e o_ 'proprietittio, ,faz  com  one a coisa  (objeto  do  furto) tenha  

„sido  deixada  ou  ficasse exposta  ao geti .fácil  alcance  '.'• '0. Cdea típico' 
chamado  fern-elate.: (próprio eu e ,  empregado  domestico  on 
qualquer  :outro locador  de  serviço (permanente  ou  acidental) subtrai  ó • 
jeto  existente  no de trabalho»  `ac,i'Código Perial»;'Tvel.:: 7 
pag 	40) .; 	•••: 	t-• 	 '” 	 " 	• 	'• 

Não  ha gee' se: fear:  em eireperidiMent6::eficai i:: . .qUando , retirade. 
'çaisa.' di posse do: dono . ,o ladrão pease a possui  la ceni exthisiVidade, 
porcine ;  ai • a crime ,patrimonial " aè Coneinnon,-,eendo!.imposalver. o :arrepen-
&inept!) ." eficaz  ---dépeia!rde. donsuMado.:o  crime No *Ante ao apelado 
Adelino\- -  Lopes Gil, a; sentença  itãO 'Anereee  censura Sender mantida - por 

: :• ,seua próPrioS .-fiindenientes. Custea. por  • 
.: 'Belo_ Horizonte; 8 de  novembro  de 1960: ::;H:- Forjaz de Lacerda ;  pre' 

, sidente,, aein, votc): :„ 	Ageheirlde-,Sena Filho; relator para O:acórdão, 
Jose Americo  Macedo, vencido  de tonformidaile. com  o Voto , Proferidai; 

assentada  do  julgamento  e conetanté, des )notae: taqUigrOficea; 

, • 	NOTAS: :TAQUJGRAPTCAS .„ 

	

' 	 • . 	 - 	• 	. 	• 	.• 	;. 	, 	 , 
O Sr „Desembargador  •Ainerice.;Mecede•-H.Voto:: «Paulo Ramos Sim 

Adelmo;  Lope Gil &tint' denunciados  ; primeiro  :Comer incuree 
nas `earicõea de.  are 155 § 4 n II, 6 -'0  segundo  naS .  do :art : 180; 'corn- .  

, binado. cem. a 'Art 61, § 2,.. 9,„",tOdos,do 05dig0 , Perial, nor  haverem : 

eániPieériclide  entre os meses  ' dè.ileZerribro  de 1957 
- ,e;inarte de 1958,- poi  mais  ; de um a yez,,-O:denuneiado  Paulo  Ra  
Mee •. -Simplicia;.:•einPrégade di' firma Mineagia,.. ,S.A:; abüaanda, 

' da  confiança in* lhe  dedicavam ; subtraiu  de seu  depóaito, sita 
Avs., ' Antônio  i Carlos n 617; iieSta.CaPita;:, diversas  •peçai.., 46.  

, metal; inteiramente iiiivaie ;  aliened*: indiretaineilte em  co. -  

.itJRISPRUDÊNCI A .  MINEIiA  

, 61 900,00 1:) posse,. do  produto  • do furto, vendia o mesmo  ao denunciado  'Adel/no. Lopez Gil, que .o adquiria A. ,razão 'de Cr$ 
30;00. o quilo  sabendo  de  sua  procedencia ilicita» (fig 2). 

, 	 ' 	 ' 	• 	/. Apos normal  processo, aéritension 	 magistrado; que,- julgando  procedente, entrparte a denuncia;  desclassificou  o -fato • imptr -tádo 40- réu Paulo Raines Simplició ,para o ar 155,: caputi do Código PenaI; e, aplicando o disposto  no § 2.° da • referidá, norrne, o condenou ao  pagamento da  /*ilia de ',Cr$  51;000,00,'deixando de: irlliJOr pena a Adel  mo-  ',epee Gil, tendo em •vista o art-. 180, § do. invocado Código (fls. 

, Inconforniado em - tempo hfibil,',•apeleti. o  ilustrado  Dr. 5.9  Promotor - 
de; Justiça; pleiteando a impesieão,de'Penn ao acusade, Paulo Ramos Sim 

-entender set Inaplieávél-,, a ëspecie a  disposição  do § 2 9  dg art.,' 155; por inocOrrência de  uma  de  suas condições..essenciale, qual seja /oi pequeno valor 'da coise . :furtedai • é; quanta. desclassificação  do  cri- mè de  receptação imputado  ao 'apelado Adelmo ,  não hailer ela atendido As  provas  existentes nos' antes (fls. 50152)",' - • . 
: O douto- Subprocnredor. Geral  Dr Ferreira Gonçalves, ant parecer, externou  seno  sentido  do,proviMentoliarcial do :abaci (fie.- 57158). Dou provimento parcial  à apelação, pare condenar" o:apelado Paulo 'Ramos Simplítio incurso nas  sanções  do art. 155 caput,', 'Código  Pc nel, 'a pine de . um (1) .  ano  s de  reclusãoe Cr$ 500,00 de multa, refer.: inendo, assiM, a: sentença ,recorrida: ; .que ficá  mantida  lquanto  As demais 'disposições  da -  mesma  conetentes- • \-- - 

E,  assim  decido . porque  dos- autos' se infere: quo -,o recorrido ' Paulo . Raines Simplieici,.:,realniente;  subtraiu  pare -  si diversas ' peças de metal; inteiramente  novas, 'do -  deposito dá Miinasgás S.A., da emal era : empregado, e as  vendeu ao  rén Adelino Lopes Gil, tendo ambos :conferssado • a ):autoria doe, fates . que  • lhes . são  atribuídos; confissões  essas  que se_ harmonizam  com a  apreensão  doi objetos  furtados  no higar.indicada. Pelo  acusado  : Paulo e Com l. outros elementos  probantei constantes da  
Não procede,  :entretante, coma pretende o HU-strode); è-zelaso ape-, lante a invocação  do dó furto qualifieade, Porque e circunstância de se r . o referida;  réai  Paula Simplicili empregado da  • firma em  questão ; 'não 6: , suficiente "Para a classificaç ão .  pretendida, •  de 'Vez como prelecionam  

os • dputrinadóres 6 ensina,a jurieprudentia, it -- agravante., do abuso de confiançonão resultá  da  simples  relação  de empregada e patrão, mas, -.- deCorre.'de •- iiMa- confiançaespecifice  e, nOcaaó,  não  se provou tine o sues  mo désempenhasse. funções: ;de,  iinediatav confiança' da empregadora; • mail; , tão sõMente. , •_7a, de ajudantè , de,Cariiinhãe (cRév: dõs Tribunais*,'vol• 1671158;, idem,  vol  178I77  idem  182[589). • -; 
, 

 
Assim  ;- as relações -entra,o apelado Paulo SiMplíció é a: emprega4o 7  ra não eram  tais  de inelde r- a"criar mu vínculo que não thegou,k Se iden, tificar  com  o fete, criminoso, com  o Meio executivo deste,  razão pela qual 'teria  :meanie que ser . desconsiderada  • pelo honrado julgador.' 

mesmo não  se Verifica no  tocante  a imposição,  tão  so, de, multa  ao predito acusadõ. • 	 • 	1-  
Atribuindo  áo julgador a' faculdade de substituir a : pena de reclu- .  são  Pela  de  detenção, diminui  la de um a dois terços, on impor same/ital. - 

a pena: de ,Multa, exige a lei (§ 2 ..! do art, 155 cit.), o preenchimento  de dois recjuisitõs; -,- 	ser o eriminoso primário; 'b) -  ser de  pequeno  valor coisa furtada 	,. • 	1 , . - 	• •: 	:•••, 	 • 	, 0.,p6queno valor  -da •res  furtava  não exclui o farto; Mas;  a lei não deixa de  tê  lo eni."6:inia para um temperamento do sançãe Petal, desde 
que primário o agente.. 

, 
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• 

	

. 	, 
A priinariedade 'dóste-- é, expressamente,  • reconhecida  na se/10ov); e nas jurídicas  razões  .do ilustre apelante: 	- 
A discordaacia terri; --  Portanto; come •fulero- 6, -peqUeno Valor-- einprès7" -tade as  coisas  siihtraídas-; 	• 	' 	 •, Y 	 , E' here certo que; • não  estabelecendo  : 	• um critério Preciso e ob 

jetiVo pal*: sup. aferição, ficou relegada; ao  prudente  arbítrio  do-  Juiz,  . • o clue had quer Significar  nem  se.r- pode • admitir  ',e; 'due A' expressãe,,P 
qiieno valor se empreste' excessiVa,  elasticidade „, • 

Argumentando dere 6- vertiginoso  aviltamente da ; moeda  naeio4ial, alguns tam  aventado  considerar-se  como - 	extremo  • a  importância  de Cr$ 5'0,00; - 'outros-Sr$--200,00-, e,. ainda - outros, mais afoitos,  
lade it base de salário rníniine' (Nelsen , -.,Himgria 	 'KO Cód.,Pe'...: nab> 	V11130 31, 'Edgard M ,. -  Noronha 	«CornO: AG, Cód.' Penal», Vol VI 156) 

br 
0' Certo,- porenV e  que não se. pode considerar como  de  pequeno  Va-• objetos avaliadoir-éni -,Cr$ 51 : 900,00, -="eo,Mo ó >fez a respeitáyll deei;- 

,são' recorrida: - .; 	;•: 	' 	 ' 	• 	• • 

Jk; porém, quanto  a  desclassificação  do  delito  atribuído Ao apelado 
Adelino  Lopes Gil; nil° sé pode  considerar-merecedora  de reparos a de  cisão  de' primeira instancia,  pois,' como-  'pertinentemente  frisa  o.  parecer  ; do .Dr.  Subprocurador-.  

«Os  elementos carreado s para.•e,processo  não evidenciam  que tivesse ale  conhecimento  da proeedência-ilíeita doa objetos - que lhe foram vendidos pele outro  derrunCiado. Berri ao contrárie;.:-: 
tratando  se  de tproPrietarie de ,  Moa casa  de, ferro • velho ; líeito-é 
chricluir. pela ,sua boa fé ao  adquirir  aquelas meicadorias».. 

Custas na forma da lei. 	, 
,. 

	

' 0 Sri t Desembargador  Sena' Filho, 	Meu vote, data 'venia de -errus- , nenterelator,  e uni. pou&o, diferente:2 4<<Chnheça do  recurso  do MiniStério. 
Publico  e ao  mesmo  don -;,provimento  'parcial. Considero 0- acusado  Patr-
lo Ramos Sirnplício, incurso nas penas  do art 155 § 4 inc- 
corn o ât 51, § V, no  Código Penal, „e  aplico -lhe -a pena de :dois  anos  

'•de reciusão, Minima coMinada, a  qual  . acrescento  : 4  meses  a Viita";dp , dis  : • photo no § 2 (19 4rt.. 51  ficando  fix'ada, definitivamente i :eni:dois. anos 
e quatro meses de reciusao 

O  apelado  era . empregado da  firma Miaasgáo 
_ so, subtraiu , de: seq., deP,Osith'f, sito a  Av  Antonio CarloM ,-n. •617;,riestá-; 
,Capital,  diversas. '  peças  de.inetal,,-.4ateirarnente noyaa-,‘, avaliadas  em Cr$.: I: 51.900,06.: -- Porque . era ajudante .  de  caminhão,  tinha'fficil acesso ao  de-

pósito, e..disso ee valeu, para ro  furto • ' 
- A  qualificativa resulta, assim,  ,eVidente, Consistindo,'-nd  dizer  de :Neb.- . 

KOh  Hungria, , <<na -traição; por  parte  do  agente, da. confiança  qne;',,,reenl-,- 
tante de  certas relações  - iirtercedentei entre  êle e eem., 
que  a  coisa (objeto  do.:furto) tenha side; -deixada ou ficasse- exposta ad: 
sea fácil ilcance. , 0, -  case tipico e o  chamado  farimlate (próprio  On;  im 
próprio).: o  empregado domestico ou. qualquer outro  locador de .'serviço- (permanente  On  acidental ) subtrai  objete- existente  no local de/ traba- 

(Com. a9 .0erd. 	 ig; pag 40) 	 • 

;», • Não  há -,qtie- se falar '. érn arrependitnépte  eficaz, quando  retirada 
coisa da 'Posse .do dono -  o  ladrão • passa  a  possuí  la coin, exclusividade,-'  

' 
 

porque ai  o érifne-o patrimonial i se_ ennsnitou; sendo  : impossível -o  arre  
peniiiinento  eficaz depois  de chnOnMado-e,crime._ '1■1,6  tocante ao  apeládo
Adelmo 	

. 
Lopes Gil,' -a • sentença,: a men - ver; não merece censtria»,. , 

	

- O Sr  Desenibárgador - Americo  ' Macede' 	discordância  cem 
'o Dee:. Sena Filhe  e  quanto  ; -classificação : do, crime : 	confesso que  „ 

182  

SttRtgOituari■pc-iic: wrilt itÁ 
houve  cochilo da minha  parte na aplicação  dd, pena, porque, áb  fixar  a. 
-a classificação
pena, escapou-me. a aplicaçãe. do § 	do: art. 51 . Mas, cem  referência — 

, O Sr  Desembargador  Sena Filho 	entendo que houve  abes - de "confiança  Aoi Des,  Americo Macede  parece que  não louve ês-d 
0  Sr ..  Desenthitrgader; LahyreSaog 	Quais 	funções dó réu? - O Sr  Desembargador  Sena Filhe:—L. -:Ajudante  de  caminhão  e„ por, Vesta - •eircnostância, tibha.-,acesso  ao deposito  'A men ver;  a'réu, valendo- • ae  disto, furtou  O Des ::,:tArnérico' Macedo. acha  61116 o  proprietário  não't depositava confiançainêle . 

Srt..,:Desembargadet Americo  Macedo 	, Quanto  ea qtie tie refere apliçação  do  §, 2.9  'do ,ait. 51, "(i.`Des. Sena Filho tem  inteira raião. . Nossa divergênciat. Se  reduz simplesmente 	elassifictçãto do art:n.1'6;1, se, houve ou não alnisO  cc',confiáoça.  
O Sr 
O 	

Desembargador  tEallyre:, Santos 	Peço  adiamento • Ser.. DeSentbarg.ador Preeidente:'..--Adiadd;• a  requerimento  do: Des :, Lahyre- : Santqs 

NOTAS  TAQUIGRÁFICAS 
t 	:Sr; DesenthargadOr,Presidente- 	. julgamento deste feito  foi  adiado,'  a  pedido  f do  Ermo  Sr Des Eahyre Santee, d: quem - pew pro' 

O Si:: Desembargador  tahyre  Santos 	Veto: Na parte  em quo se Manifestou-  a, divergência,  data venid de Extne -.--Deseinbargador t  relater sempre,  ..discutiii  com  brilhá ,e ponderação a esPécie'.---7, t coloco  xe  ao lado  do  Exmõ  Juiz ' revisor  .- Estou  convencido  de que - 6 réu. KK valeu da  sua  étindiçãO .  de  empregado; Para ter, acesso  fácil aos , objetos  "subtraidoti.E confiança  de  que Se  cogita,  .Conforme esclarece Galdine. Siqueira„..«provem''das  relações particulares entre  it Attalla'e o • agente, ,come airt:resültantei, da  dpniesticidade, de caahttação; etc; , „pelas quais  se  oferece facilidade ao  rn4Stne. -agente  de  entrada: nag dejtendlin-.' cMs da casa  e  pelo eh:1Mo  das quais  Pratica o: furto»  (kTratactas, ty. I"V„ ; 
- 	 • No Tri'Kis¡ ' de acôrdZi'...cOM  os eminente s .Tr.iíes relator e revisor ; 0 Sr.. Desembargador  Presidente't;H  Deram  'ktiArpen6 .; em  parte,, vencido  i 	, 	Americo  MaCedo.',„ 

CRIME' 	 Pt/TIL CARACTERIZAÇÃO 
Caractriza-se  o  motivo  fútil quando evidenciado ter  sido  o - crime praticado apenas  como expansão  de- MaLIP ,  InStintos_ 

APELA:Q.A€0  CRIMINAL  ',N.: 	Relator: Des.: ELfCIO giN7, 

Adoto  o  da  sentença  de  fls  e e , Parecer do Dr  Subprocurador  Ge- - rat • 4o  Estado, que estão exatos  Ao Eirne't Sr. t-Desembargador re, 
. 2419,1960., 	eititra Netó. 
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ACÓRDÃO  
- 

Vistos, relatados e  discutidos  Ostei autos de apelação n. 13..869, da' 
•  

comarca  de Ituiutaba, exit que e  apelante  Fárjala , Augue,o,•e  apelada  a. 
Justiça  Pública,„ acordam  os  Juizes da  Terceira Câmara Criminal .do Tri-. 
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais adotando „o relatório de 
fls. e o  parecer  do Dr.' Subprocurador Geral  do - Estado  como partes  n. 
tegrantes- dêste;„negar provimento a --apelação, pars/ confirmar  a sentença 
recorrida pelos seus  proprios e jurídicos fundamentos.,. 

Ci •  crime é a sua ,autoria estão: perfeitamente provados  No dia  yin  
te e cinco (25) de fevereiro ,  do ano de 1958, tarde„: perto  dá ponté.: 
«Juscelino - 1oldtschek5>,.. nas  proximidades da cidade  de .411in-tab% no 
«Bar e Restaurante da 'SadoCa»;',.6:apelante.,Farjali,  Augusto  ,e  um  seu  
amigo foram Omar: refeição'naquelé'restaurante, - e, antes disso, celinó 
era naturaf, tomaram alguns  aperitivos  : Farjalá, porno çorfata da prova,; 
estava calmo  e  tranquilo, não apresentando sintoma  de- embriaguês.: -Ali 

- chegou a Vítiihá Divino Alves de -  OliVeiraque,.sem• provocar ow insulter; • 
olhou  dentro  do  reservado onde  estavam o .réu é sew companheiro  : :Far. 
jala AngnstO, nesse momento  e dando,  expansão  aos seas Maus instintos; 's 
sacou  de Seu revolver •e,. den uin•tiró na  vitima, produzindo-lhe  lesão de, 
natureza grave, inclusive  perigo  - de  vida como  consta do auto d6  corpo : 

0 tiro foi dado quase a  queima roupa  segundo' disse  a VitiMa, nas  
suas declarações, o -red, antes de dar o tiro teria dito: «Deix a.  eu ver  se 
o Meu revólver esta bem»  

Trata-se, com o . pe  vê' da Prova  e : da sentença recorrida; de um  cri 
me Verdadeiramente" -6-StfiPido,,,, bárbaro, e ,'que  bem demonstra  a indolei 
perigosa  do réu., 0, ,lustre • Dr. Subprocurador Geral  do Estado; no sea,  ' 
parecer; entende Tie  não  , esta Configurada a.'.agravante'do motivo  ,fútil. 
Não teal razão, neSse• ponto de vista; o -  digno  SUbprocurador, eis que , aquela agravante esta perfeitámente, configurada .,e lyroVada. - 

. O eminente Pedro  Vergara  no  seu excelente livro  «Das Circunstân- 
cias. Agravantes»  pag  112  disse  « 	e aí, sem duvida, que  a- futili 
dade dó . motivo  asSu1.60 ,a ,Sua  maior  jianidade,  a  ponto  de converter se, 
quasi,  na • ausência  de  motivo»  E, em •seguida-,:citarido Sabatini, disse - 
que•-,-ga•:•--carácteristiCa deis -  'crimes cometidoS por  motivo  fútil é- a impul-
sividade , do , agente». . .'-,• • „ . • 

, O apelante i 'reveloiii,na -..prática...49. crime, perversidade e frieza de - 
animo,  ,resaaltando  a  futilidade  do crime.. Trata  se indivíduo de".  
mau prócedimeritg; ,. constando, que ;  logo depois de ter  praticado  o  crime,  
foi prêso e (processid6:em Mente, Alegre d .  Minas; por contravenções
Tratape- de crime doloso, brutal, e nã siinples .  casualidade', como pre- ,  
tende o  ilustre  e douto. defensor. '• ' - , 

A  pena  de ,q6atio: (4) ,  anos..de-reclusão ;  a  que  fed condenado  o aPe 
lante 	

r, 
foi justa  e  bem • dosada, ë a'Seatença. deve e  merece  ser confirma 

da,,; pelos , seus, proprios  ejurídicos :funda•]MentoS ;  . negando4e ,:. provimento 
apelação:- Custas, n  pelo  reu- 	 , 

Belo .noriterite; 3.• de  novembro  de 1960. -  -- Felído Cintra NetO, pre-. 
sidente  e, relator. — 3 Furtado de Mendonça. 	Geraldo  Correia de . 

—... .., oOo- 

URIS PRíT1NcrA,  

CULPA — ACIDENTE DE TRANSITO iMPRUDÊNCIA 1).Q .  MOTO-
RISTA: 	'CONFIGURAÇÃO 	: • 

— A cull* do  passageiro,- descendo :do  ônibus  em movimen-
• 

to não- exclui, a responsabilidade no acidente do „ motorista  que, Com-,  imprudência,, ao mesmo  den  causa, ,  por  ter aberto a porta . 

	

di)  veiculo  antes dêsse- estar pirado.... 	. 

APELAÇÃO  CRIMINAL . N.:: 14 . 905 • • Relator: Des .; --A FELfC10 . _ •  CINTRA NETO  
RELATÓRIO  

,• Adoto o da sentenCa, recorrida e p Parecer do Dr: . ,Subpro.ctiradOr Ge- , do Estado, que estão exatos.. ,-Peço dia: 
B Hte. , 5111190. 	Felício Cintra  Neto I 

AC' R D 'A 0 

.Vistos, relatados  e discutidos  estes  autos de ape1acão n 14 905 da 
comarca:de:Beló - HoriZonte, em que é apelante João  Vaz  da  Silva e ape,' lada Justiça Pública, acordam os Juizes  da Terceira  Câmara Criminal 
do Tribunal de ,`Justiça. do  Estado  da Minas -Gerais adotando o relat6- . 
rio  -de f/s 'Parecer d6 Dr. Subprocurador  Geral do  Estado  como.  par-tes  integrantes ' dêSte, por . votação  uhfirdine, negar Proviiherito, a apela.7., . ção, - pára, confirmar i sentença, reêorrida„ pelos  seua„próprios ei- jurídicos fundamentos.,. • ' • • . 

. '0 '2611 j.6a6 váz  da  Silva  foi  .processado  cono incurso  na sanção do art.: 129", ,.§ .  6.9 . do Código Penal e Condenado a pena- de cinco (5) me-: 
.ses de detenção„-e  ao -r p gamentó. 'cla. taxa  penitenciaria na  importância 
de  vinte  Cruzeirós. (Ci$, 20,00) '0 custas- de prorCes§Cy. 

Apelou- no prazo legal; e as  partes  ofereceram as sties  razões e Con-
tra-razões: ,  O. Dr . SUbprocuradonperalido Estado,' no 'sell parecer,,,opi-
non -pelo  desprovimento da • apelação, para • ser confirmada  .a seitença 

. O .réu :,-.João VaZ da Silva 'era, a.:época do crime ) motorista  profis-
sional. Dirigia q ônibus d6  placa  60..141; da linha «Bairro. da . Graça», , 
e. que  seguia  r em, direção aquelei bairro , e quando chegou  à rua Pitangui :  , 
com Itafina, antes do kibuS, liarar, abriu a porta do -dito veicido, ocaP: 
mão  eiii,..que:a vitima  Maria  Auxiliadora  Candida  de  Araujo  tentou  des  
cer do  mesmo sendo  projetada ao•, .aolo  sofrendo  em  consequência  disso as , 
lesões corporais descritas  ; no , auto.' de corpo 'de  delito  de ils 

O 	
. . 

rón.•- confessou eine; realmente; ,, abriu  a porta antes dó ônibni  pa  
rar  e as  provar testemunhal  6 pericial,:confirinam\ Tie o apelante  agiu,  , 
sem a' menor : dóvida, com imprudência„ -ressalfando a. Siia  culpa  

A  jurisprudência  está  firmada  • 	sentido  de Mie a ciilpa. de- 14-tin-la' 
não isenta 6 rem de  culpa  e, alein disso, sabia, pèrfeitamente, . -.que lhe 
era -proibido  abrir • a porta 'do  ônibus  antes déste`i  estar ,inteiramente . Pa- ! 
rado  Devia prever  que essa: Sua . imprudência  - podia  acarretar,  Como.. 
acarretou,  um largentavel  acidente  gPe  ha  diversidade  de ,•teorias, para -

. explicar a .  culpa; não ha  divergência entre  elas quanto ao  seu  Unico pres  
suposto, ",1 que ,  é, a_ ,previsibilidade»;  (acórdão in , «Revista  Forensé», .Vol 
187, pág: •863)-•. 	 • 	 • 	 - 	, 
- 0 réui. de outrafeita, :fara Multado pela mesiEa falta; iSto, -C, de abrir ; 

a ,,porta do ônibus  quando  êste ;Ainda estava em movimento,../ ..A Sentença 
focalizou l .acertadameikte, a prova  'e, o direito;  sendo que a condenação 6 -  • • 

pena bem',  dosada: Alias, foi o• reu beneficiado cont. 
suspensão - condicional  da penai ,  não  .tendo recorrido os Dr. Promoter de 
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, 	 . 	. 	 . Felix  ënposto ,  a Terceira iCâniara..Criininal."retolve..negar pro-virriento"::. 
apelação, .para confirmar  a referida...sentença.: Custas. ' pelo  rén. • _Belo . Horizonte; la de • novembro  de 	, A Felicio Oaten Nete;. ,  preside/Ile - el 	 Furtado  de - Mendonça : 	 Cor: -• rein de  Almeida  • 	•: • • 	 •••: 	 • ' 	• 	• 	• 	• • 

JÚRI ;PO E 'SOBRINHO   PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO ' 	 IMPEDIMENTO 
' 

Tio  e sobrinho  são  impedidos de servir no mesmo Con- 
selho de, Sentença; z.sph  pena  de nulidade. 

APELAÇÃO 'CRIMINAL N. 15 505 ±- Relator: 
CORREIA DE :ALMBIDA.- 

R,  E LA T O R  10  . 
, No  dia  30 de agasto de ,  ano  passado,: no lugar  'denominado  ..«Águas ; . Verdes», município  de Boa • Esperança,  Jose  Lourenço  Machado "e Fran; cisco de. Assis  Machado  entraram  em luta corporal  com  Joao; Rezende < Masson e Jose Rocino Masson, sendo  separados  sem maiores  conseqüên.:. dias.' 	. 	• *- 	•. 	- 

No dia Seguinte,  na  casa  comercial  de Antônin:Arvino,, onde  i Se en-- • contraram os apelantes,  novo  choque se- 'verfficou  entre  êstes maos  	e  os ir  Masson: Nesse  atrito,',Franciseo de; Assis Machado atingiu;, "corn uni  tiro' de reválVer,,,a Jose Rocinti Masson ; enquanto  Jose Lourenço  Ma  chado  apunhalou,  por -dues  vezes,  a  João  Bezende Masson e; coin -tuna navalha feriu  gravemente a Pedro .Paulo Masson; que, horas depois ;  veiè-
a falecer, ern conseqüência do  ferimento  ' recebido  

Denunciados  José  Lourenço  Machado:- g Francisco de  Assis  Machado como ii10112S0S- no art:- 128 è 129 ' § combinados - Coln o art. 51 --  do 
Código Penal, e Joao Rezende Masson e Jose - Rocino Masson no art. 129," oaput;  do , Mesmo diploma, pela ' sentença  de--- fls; • foram  - impronunciadosl 
os irmãos Masson ;  e  pronunciado  Jose  Lourenço  'Machado- corno incurso no art-, 121, e Francisco de Assis Machado na  mesma  disposição; :corn-
binados com o árt. 12  inciso  II,..tpdga do- Código Penal.. • 

Submetidos  a JUri; foi .José  Lourenço  Machado. Condenado a dez. (10) 
anos  e. Francisco :' de  Assis  Machado a  cinco  • (5) arMs-: de reclusãO.1 

Apelaram  em tenipo OS:rgus; Argüindo  nulidades dojulgamentó. 
Subproeuradoria :Geral não" espospu as nnlidades apontadas; o 

, 

 

Relativamente ao jurado  4okiiiin Rossi convertiani o julgamento . ern diligênéla a fim , de--, que houvesse, por bem 'a  autoridade  judiciárial de InfOrmar, se se trata ,  do.* Mesma, pessoa- que figura cam' o nome de Joaquim  Rossi. de  Figueiredo,  ' constante  do edital de convocação  de f1S. 
' Belo Horizonte 3 de -  novembro  - der. 1960. --• Felício  Cintra  Neto, pre- ' cidente. '. Geraldo Correia de Almeida,' relator

, coin' á declaração- de 
. ` 

 
Declaração  dò- voto 

 do relator — Anulava o; julgamento; não' pelo ' - i-notiVorachna ;  permie, segundo  , jurisprudência dêste, Tribunal ''de Justiga, não:  ha impedimenta de' servirem  no, mesmo  • Conselho  de Sentença: tio e sobrinho  ¡or/ 
 afinidade (eMensário- Ferense»,,tiol. IV, hie: ,Iy, pág. 290; . «Jurisprirdêneia Mineira»  ,: vol.,- -.NIV; ri . 4, , peg.; . 96)..- AnulaVa-o; no en- , tanto,  Porque compôs  r Õ  Conselho  de , Sentença: jurado, que pãO foi cenve-- cádo  nem  . sorteado. : para. a sessão: Joaquim  Rossi p•  que  foi  convocado,  . cujo, noMe .  figura no 'edital de ffe.';• chama  se . Joaquim  Rossi de Figuei-redo,  pessoa  de identidade difererite. - 2 •'. . • .' 2 ..- ", ., . , 

. .- .. . A nulidade  6".. de •.ordeM  publica,  já  que  diz  respeito  it competência de' um dos „jidiés que compuseram  " o .  Tribunal dg júri e cuja identidade . nãci'• pôde ser apuradá. Como ., -henhurria  qualificação  ha*,  nein• outro  si- : nal, sendo o próPrio nome; conió, elemento identificador 
AO, jurado; fôrça e'concluir que tomou parte no Conselho  de Sentença jurado que não foi convocado nem - sorteado, :.ò que .,fulnunou, de riulò o julgamento. -. 	.., Caso tivesse havido  equivoco  : nc(-. edital; cumpria se  expedisse  Outro, corn. A -,necessária  retificação ,' on; pelo • menos,  Nque constasse  da ata ',dos .. trabalhos  • o lapse devidamente retificado. A tal, respeito, porém, ,nada. r._, consta. dci, proeeSso, nein.. ,  a 'Ata ministra qualquer esclarecimento . , . 

	

Béln.. -I-16ritánté, 3 de novembro 46- 19p1: . 	Felicia Cintra Neto, pre- - sidente....Geraldo Correia: de -.Almeidá,-'relator. .74 J. Furtado de Men- 

Des. GERALDO 

não proVimento  do apaló: 	 , 
Relatados ; passo  o autos  ao  Exam. , Desembargador  revisor. 
Belo' Horizonte, 25 de  outubro  de 1960: 	 Correia. de - A rneida. 	 . 

ACÓRDÃO  

Vistos; relatados e discutido5  estes  autos de apelação  criminal n 
15. 505,. da comarca  de Boa Esperança, em . que' são . apelantes  José  Lou ,renço- Machado. er Francisco de  Assis  Machado, e apelada a Justiça Pir;' 
blicá, 'acordam,  ern Terceira Câmara •  Criminal:- do . Tribunal de Justiça  . de Minas Gerais;  dar provimento  Alapelação, pára'ariular.o:jUlgániento, man 
dando 	..rgue. a- novo  

- 
 

Assim  decidem', porque --- tomou  parte no  Conselho  de Sentença;um  
jurado  impedidd, já' que, nós, tarm,os do art. 462 de- Cgdigo de  Processo  
Penal,' .tio  , 'e sobrinho são.' impedidos  ,de . servir conjuntamente na  mesma  
aiséntada" julgadora. 

186 
187 
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PRESCRIÇÃO  ATO NULO- E  ANULÁVEL DIREITO DE AÇÃO  ' 	 OCORRÊNCIA  

Embora  nula  a rescisão do contrato de trabalho de esta-bilitáriii, não. formalizada  nos) tirmos do artigo. 500 da C. L. está  sujeita it préserição, bienal a  ação  Para destruir 'off efeitos . do referido an): 	 ' —  Afetando  a presence°  apenas o direito de ação, não  ha 
distinguir- no campo de sua eficácia entire ato mil° e anulável. 

RECURSO  ORDINÁRIO  N. 1:746/60 --- - Relator: Juiz  VIEIRA DE 

Vistos, relatados 	'discutidosstea autos de recurso  , ordinário,  fl- terposta, de  decisão  .uroferida pela MM.  Primeira  Junta de Conciliação 
e„ Julgamento, desta Capital; em que é recorrente Raimundo Henrique 

I dos' Reis e recorrido Giacomo Alutotto; 

RELATÓRIO  

„ 
Contra GiacoMo 'Alitotió  propôs Raimundo Henrique  dei Reis recla-7 matória em cpie  pretende  haver salártoár'è ferias Mil dare. . Diz que, na - condição  - de estabilitário»afastára-se'dó serviço Para internar-se, no IAPC, 

eni 19 de  setembro  'I 1957 ,  mas  só o conseguira  em 31: de  outubro  do referido : ant',  pois  o. c 	ed .° , havia atrasado o recolhimento das ,c'on iribuiçõeg prevideficiáik a.: contar  de 1954. . Em ninseqiiraneiti; julgava-se, 
no direito de t receber os salaries' correspondentes  a essa, fase  em que „ 	 , 	, permaneceu  aguardaridó- -  p f internamento,  hem: como  as ferias, em 

Contestou  to reels mado,' argüindo  exceção -de  incompetência desta  Justiça  -pare, conhecer dá jesp'ecie , '. sob alegação de que o autor a partir ; de 1964 deixara a candiçã° „einpregatiCia, Para tornar-se  arrendatário de . 
-uma  -cadeira ,  "de;.engra3i- ate mediante- o alniguet, mensal de Cr$': 1 .000,06 
QOM mil crimeiros) - 

Acrescenta que,, pee, fórça dio .  efetivamente  não se recolheram as 
contribiiições previtlenciais.., desde' então;', todavia, . de_ qualquer  modo;', não . caberia  mais' quatquer,reiVindteação;I:em face da prescrição  bienal. 

Instruldó  o  feito,  ',C(7111 t: a audição  de testemunhas e juntada de do-,. étimentos,  houve  pr berk-a MM Primeira: Junta delta Capital acolher a' preliminar, : Para, julgar  o autor carecedor de açáoi(  
Inconformado ;  r9corren este • último,  para  sustentar sua  condição  de  : empregado estável,  já ' que o pedido  de demissão; fermulado. em 1954, 

ilk) era. válido,  desatendida que  foi a  formalidade  Prevista no art; 600 
dá .Aduz que houve burla  resultante  de alteração -. contratual  transformando..  de  empregado  em  arrendatário da cadeira de en- 
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. 	• graxa,te em qup trabalhava. _ Ignorara as consequências dessa modifica, gab, 'do que só tivera ciência: quango pleiteou ós benefícios  de  previden-' cia que lhe  foram  negadOs. , • ' • ;.' • „, ,• OfereCeu, !razões <a parta contrária, • pedindo  a  confirmação  da  yene-: randa sentença recorrida,- .,aa, &nit& Procuradoria  opinou ' pelo desprovi mento do apélo.,:;•-- 

9 
Cabia  ao recorrente  evidenciar sua condição -erninegatícia, :no peHá; ' do a  que  se  refere o, objeto 46.  sua  i'Serainatitia; -.,j4.-  qua foi  impugnada  • ' pela parte . contraria Não 	 contudo ; pois  ; os elementos  em  . que  se  estribou  -'são impreatáVeIs.. ''''De.,fato.,  as testeininiliaS mie arrolou <'não< oferecem  subsidieS.  positivos ao reconhecimento da .- alegada':.vincniação ernpregaticia; naquele  - períodáj746...reVás;..AJ . pOte::..contestárite trouxe : aos autos  prova.docUrnental .no:  SentidO:. de .1que Partir.;:de te deixou  de  ser emPregadO ; ', para converter* em  arrendatário : : de uma cadeirai.-de• 	 •' • Além dissoverifica  se  que nessa  oPortunidada. o  recorrente  : rescin- •  diu  o  Contrato, de trabalho •que.,0  ligava ao 'recorrido,  mediante  a  paga • de idetermInada• importância e Sa ..,coMpronieteu 'ease : ato, • pork se -  tratar . de estabilitario (dOc 	 - 	 .t • • : Embora seja  nula tal rescisão, po  isso qua não formalizada  :nos tarrnos.  do, artigo 500-'dá  C L T  déixou o  recorrente  fluir o .prazo.preS‘ Cricional ;  Sem • que:‘ aviasse  a  CqMpetente''.. ação‘. para.deetinir• os • efeitoa , ,!,:.  do-  referido • atá. Afetando: a  presCriçãá-apenas .a . direito de 'ação, não ' hã< distinguir  lb  cániPo  de  Sua eficacia entre  ato nulo  e  anulavel  Se .; aquela resciSão representóá' séria • violação..•dá seu direito  e  induVidoSá :que deveria -Contra ela  insurgir  se no prazá'PreSCricfonal• : ,' • •.'••< : ' Não prospera,  : data ,!venia, -, o .arguMerito. 'de. quo <só.F‘teVe: conhecimento  da . lesão  recentemente ; &rut -y4 ',,quë"::a;:alteraçãO: da situaçãot foi  de  • tal Monta que não  lhe  ; Podia" passar  desPercebida. •:• ! '.,Tánto'AssPli  que de  as  salariado passou  • a . • pagar : álugnet. da'readeiraem::que.:„ex6reia • iva.ati : vid.ade• prbfisSiOnaL 	 • • 	 " 	• . 

tema  de
Da  mesma  forma  opéroo-Se - ' completa transformação 	". •sis7. 

recolhimento  de contribiriçõea',.PreVicleticiais ;  E,  o qua 4•• mais grave,. :por : ocasião da rescisão  iti;,:contrato'cle...traliallie,\; recebeu  a  importância 	•:18";000", 00,  a  títulá ;indearizatório; fasto 	não pode des conhecer  • Nam se diga 	 preScriciprial,.:n4e;:pedcria. correr ,  
durante  tôda.,'eSsa&fasa  posterior?  pois essa situação  nãá Se, confunde  Com.  aquela  em  que  o : !empregado  • apenas formalmente 	o "set  contrato  .. de ,traballró-Je„ Córitimia a : prestai serviçoss_Vo. empregader. Enr , tais Ca: so o  empregado 	

, „ 	• 
rentnCia, 'ao ., lenipe.:: 14 7 serviço, . on a  própria.:estabili dade.,:: 'ern, plena Vigência ,da:-Trelação,: •erriPregatIcirt»ittie faro.é  afetada  

dizer,  inegocia•':5 , tempo  • de . serviço : Corni-• • contrato  de :• trabalho  em  
curso daí porque  o ,:prazoPrescrieionalosó flui  a  Partir,  do  efetiVOTrOM,  pimento do  ajuSte:.. - entalá,é,:que  se  Concretiz a . a..leSãO;';,./sTa' hiPetOpC,:. sitiiáção  e  diversa,  de  vez que segundo os elementos  . dO, autos  mdi  ' earn; ' ., contrato  de trabalho  desapareceu  'Para dal': lagaia"butro  de in-dole -coiriérdial. ,  -.';• • •.': • 

- 
 

Incumbia  ao :Ora recorrente  rebelar  se 'contra 0!"- desaparecimento  do  : contratoi; 	Mia"jk: rião, era  uni  SiMples':. eletnento.:Subordinadá. : Dei  .:kando da:fázê-loi consolidou  sea  modificação • pela,:deMirsá, da ■•<Prescri-». qua inutilizoú. seu direito  4 ,reclAiriO\  Demais não  e  despiciendo  
acrescentar que  o or.  retoirenfe:,,eolaberoU,  decisivamente, , : para. ,o es-: 'tad .° da • coisas  Contra Co, qual :''agora insurge,  „deixando ' providenciar  a- honibiotagro:: 	pedido  : de: :dérioisiãO;  mas einholsando. :a importacla *qua lha.: !QI athbulda pp* 0440 da- raalshaula 

..„  

Met NE -IRA" 

Assim,  deixando  de-  ser  empregado. em 1954; e  não provando que a situação. posterior -encobria  um  contrato  de trabalho, não preencheêle andição essencial, a urn • pronunciamento  : de  admissibilidade  do júlganien- " -•;• to da mérito da  causa 	objeto se  refere precisamente  a< essa fase ulterior- 
NAG , merece  censurá, portanto.,:, a ,v., sentença recorrida; qua bear ,apreciou 'a epécie„ a  luz  de: direite,'Cilcando7a'. na, prova „ doe autos  Fundathentos pelos  quais acordam os  Juizes  do Tribunál',.  Regional 

, 	, 	 • 
do  Trabalho  da ,  Terceira 	por maioria de :votos; de  acordo  com o Irelator, ern- negar provimento , ao recurso ;  para,:mantér o r. decisório  re  Corrido, • pelos  seus funciarnentóS,„ de acordo  corn',o' parecer do: Dr: WhadY Nassif,. Procurador Regional, vencido o  MM  Juiz  Jose Aparecida, que. dava  _proyinienta; ao apelo para ,julgar  procedente  a  reclamação 	' . Belo HeriZonte, 14  de outubro. de 1960 	Herbert Magalhãea Dru inond presidéfita 	Viefra de . Me10, relator. 

• 
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VIAJANTE  TRABALHO- AUTÔNOMO RELAÇÃO  DE EMPREGO' 
— INEXISTÊNCIA

trahalhador 'autônomo  o  Viajante 'que, nit) Se stibordt- , 
nand° a UM Minim°, de, 'IA-rig-46es Perante a ernprésá, trabalha 
por  conta  própria  e  financia suas viagens. 

RECURSO' ORDINÁRIO N.: '2.049/00 	.Relator: Juiz  VIEIRA 'DE _', MELO. 

Vistqa.  relatados  e  discutidos  estes  autos da recurso  ordinário; in  terpôsto de dedisão proferida,.• Ma MM. Junta :de  Conciliação  e  Julga-• mento de, Goiâniá, Estado  "da  Goias em clue e -recorrente Antonió Augus , ," to  Caetano da  Silva  e recorrido..Chams 	. • 	 ' , 	. 

E L.:  A 	RI C) 

Itiesignada, Coin a ,Nr: sentériea.:-.,;que  acolheu  a  exceçãql da . inConipetncia =•,:.  . fundada  na ,inekiat'encia  da  relação' de  emprego, formulada pela  firma  Chanis Ltd -i manifestou  Ahtônio, Augusto ,  Caetano da  „.Silva  presente recurSo, objetivando  f recenlieciniento,:de:%ina , .cóndição .,':étriPreg • . ticia  
Preliminarmente,  leVanta.• a  nulidade  do  processado,  sob  alegação  da 

que  fora  admitida  a prestar. depoinléritefitesternunha Mie• não  •fora  prê viamerite  arrolada ,' prejudicando assim  a  arguição • da çantradita, dada: :SurPreSa;Corn: 'Clue . fora  colhido Quanto'aá.inais; invoca  ' erniproL aè ua. pretenadá,a' anotação  de  sua carteira profiSiiónal‘:.'lançada pela:autort,. 
dade:• coMpetente, ; a • qual,; apesar dos  efeitos  da  contestação : da • relaçáo ' ...erripre•gatíCii, inverta  o  ônus  probatório: em•  seu  favor  Não obstante,  sirs' . tent; one  restara comprovada  a  relacão .1de pinPrêgo; através de eleinea.- toi:subsidiáriOs: : Conitantes.:,:dOS< -• antoti.: -.:<<;', 1":," 	• ' Oferegeü.raztiei:a'recorridi., pedindO ,  a .colhfiririação  do  julgado  tuna 
vez que  o. recorrente  nab.' passara  de  vendedor por conta própria;.éker-
Cendo sua atividade. como verdadeiro ' bico», alem  de,  prestar serviços  a . 

douta Procuradoria  fRagienal  opinou T'pete: provimentá a.  apêlo, : . a Eta:de,  cassada : 	sentença, , volyanr;os : autos  <4 hiat am, de on 
gem, para; kut,nção?dp y nkritO - 	 y , 

191' ,  



. JURISPItUDÉNCIA' AtiN4Tft,A 

-VOTO, 

Preliminar de  nulidade 	Nãó merece acelhida,Hpor isso dire des.- necessária  e em  nossa sistemática processual,  a  apreseintação  previa de:
„  

rol de testélnunhaa: Estas comparecerão  a  audiência  independentemente 
da intimação sendo prescindível, consequentemente providência: 
Sonde tal nuitéria regulada  no  texto consolidada,:kieablvel é a inviicataD!'. 
da regra piocéSsual..comum:. „ • • , z •.!, 

Quanto  a  exceçãa, que' .)inelhor  se  configura :corno  simples  alegação , , de Carência de açãa tainban não  se  afigura. stiscentível:Cle  acolhimento  à vista  da prova  dos' autes. , Na verdade assiste razia ao recorrente 
quando ' alude  a  inversão da onus  da prova,  em 'fungi° da presunção qua resulta  da a anotações linçadaa -na''soal.carteira profissional, ina confor-
midade da 'disposto  no  parágrafo &nice da art.. 37 da  C L T  Cabia  a .1. recorrida salientar  os traços determinantes da inexistência da relação erd-
pregatícia. Ras, Se ela - deixou  de aplicar-se  no  que -  diz respeito  a  eSiá - prova,' encarregou-se, recorrente  de  oferecer-lhe os .elértienteS.:sufidien,'- 
te,s  a  configuração r da sua condição de trabalhador  autônomo 

Com deito, não empregado ''Stillordhiado ,quem se ,ri.ão" sujeita: a um  ininimó de.s, obrigagões, trabalhando ,  verdadeiramente pot conta próPria. Tanto assim qua não estava ele obrigado a produzir  determinada l quota' ,  minima  ; não  estava 	orientação' da recorrida;  traçando ele  pre,: 
prio o itineraria; cuja observância, ou não, dePendial¡eiclu•sivainenta de f sua Vontade; não tinha obrigação  de  apresentar¡Ireláforiaa  da suas ativf7' • datle e, finalmente, financiava suas viágens. Vale dizer, ,trabalhava onde e 'Como lhe aprouvesse e • per Sua própria-Conta • e:risco Não há  melhorexemPlo de trabalho autônorna ,  e nap  pode ser tal realidade  ofuscada
pelas referidas anotações, consignadas  a  revelia da reçoitida.' 

Por tads fundamentes, acordam : os • Juízes :de TribMI  Regional '.' do Trabalho da Terceira Região; porimanimidade
' 
 eM. rejeltar. a preliminar . de nulidade. «De Meritis», per 'maioria  Totes, de acôrdb eorn o rele.- tor, Jem, negar  provimento ao recurso ; para Manter a V. decisório .recor, 

rido, vencido o MM. • Juiz José  Aparecida dava .provimento :ao re 
, Belo Horizonte; 23 de. noVeinhro de 19;80'.%::-L Herbert  Magalhães Dru 

mond, piesidente. 	Vieira  de Meld, relater.  

oOo 	.1  

ABANDONO  DE  EMPREGO  TrimiÁLao A: DOMICÍLIO .FRO;7.:J 
.CURA DE' SERVIÇO . 	 CONFIGURAÇÃOH 

—  Caracteriza  se abandona de emprelt quanto a emprega-, 
da  tarefeira  em domicílio que, por  mais  de in  mês, deixa  de pro- 
curar serviço com o empregador.,' 	_ ; 	, 	 ,• 

»RECURSO ORDINÁRIO  N 1 .601/60 — Relator:" Juiz VESPASIA-
NO VIEIRA PINTO-  

Vistos,- relatados •,0  discutidos êstés autos de, récursa-ordiriário  in 
terpêsto da decisão da MM  Quarta  Junta de Conciliação e Julgamento, 
de Belo Horizonte, • em que  e  recorrente  Anita Segaritini Teixeira e recorn 
rido DeoeléCio 'de', Abreu Mokeira.., 

'WE L: A T' IS R. I 0 ,  

'Anita Segaritfni Teikétii; inconformada cein  a decisão da M11:5,..Quar. 
ta, Junta- de-Conciliaçãé e  Julgamento ' .desta  Capital, : na :reclaink[ao. quo 

, 
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apresentou  contra- Deóciedie'da Abreu : Koreira.;, na parte qua lhe negou, o direita  a  indenização  e at) ,aviso 'prévie, avion:'o prase* recurso,, sus-, tentanda-que  ficou .provado  nos " autos Vie 6, recorrida' sempre the niasif,' dara  as  peças, para confeccionar, deixando  de' faze lo .repentinaniente, viãO, tendo ; poitanto, Cabimento .  aleg-áçãõ  de  qUe tivesse .sido elk quern  abardonara  o  serviço,' ;come' entendeu  a MM. Junta', ;ainda  mais que  contava nova anos de serviço  e  'pão  iria abandonar o emPregó  as  3iési;oera,s; da es  tabili<lade  Pede  a  reforma da sentença, nesta parta para.lhe Set, tarn-béni, reconhecido  o  direita ao aviso prévio a indenizaçãodade 

Cootra-arrázoado „olrecursa, -  . opinou  a  douta ' Procuradoria Regional no  sentido da confirmação da, sentença. 	 • 
VOTO 
 • Não  :Merece 	 :decisão 	Pois, na vérdade,.6ãOse achava  o  empregador :obrigado  a  enviar  - tarefa 6 casa da  reclamante,,-cabendo i esta; sortie  subordinada que era, o  dever de  procura Ia ciam reelarnado,: - Assim  Sendai;  seqhente do empregador,' 

despedida 
entregar .as :peças 6 serem ' confeccionadas ; 	(-14,0 	caracterizaria a' 
Portanto,,', O. -siinples• fato Ao • reearrida, ter' o habit.; de enviar - traba-lho pára a recorrente exedatar;,' não gerava  obrigação para _qua o fizes-, Se  imperativamente : cabendorlha a.faculdade de -resolver  quanda.'interes-'sava,  ou não o envio da tarefa i residência da recorrente.' Deixando .'4' empregada  passar mais  de uni - mês _Om procurar' serviço caracterizou  se  o abandona da empregai,:  

. Por.;estes p.indanien6S; aderda'."'o  Tribunal Regional  dó 'Traballia:.'dá',-  • Terceira  Região ' netin:ménierita' éra''negar;'proVimente do recurso; para confirmar  a  decisão .recorrida.;.,pelós" sells  jurídicos -fundamentos  de  acôr-do ,cóni o  parecer ‘J do Dr Jacques  dó  Prado Biandão, substitute de Pre- çuradoiAdjunto. 	 . ï.1 	 , 	 : 	 • 
/ Belo. Hoiizontei .  28 de: setembro  de 1960:: 	Herbert Magalhães Dru-- mend, preSidente. 	VespaSiaha Vieira Filha relator 

	9 .0 

IN6ËN,DIO: - FALTA DE;SOLIDARIEDAL)E:'DO EMPREGADO 
" DISPENSA.'" JUSTA' 

A „au  4ncia  de  solidariedade  dó d,e emOregada . em ocasiao. da incendie ,:ná:ernrirearai 'dfi , Motiia  a and  dispensa juata,.: :  • ; 
PROCESSO.  TRT  i:113/60-- 4L, Relator: iiii0_‘,ANQ'.2i43.4.1.ijC0 

RELATÓRIO   

. Recorre  : Elisario:Carvalho. Neto da decisão  (la MM 	egunda  Junta  izte  Conciliação  e  Julgamento que  jülgol.f...improdedente :..sua reclamagão  con7  tra. Daniel, Ferreira. içí.  Cia pedindo indenizações por antiguidade, aviso  réyfci. ,e férias,..e  alegando dspens a.  injusta : 0 •: Di  Procurado»..1BektÓriai  opina pela manutenção ' da' 'decisão 

'Vistoa .,e  bem examinados os  autos. Merece 	a decisãa. A , dispensa (do recorrente prende-se ao fato- de ; ter. havido um -  incêndio  no 
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prédio da fábrica, da recorrida e quando todos os  empregados e ate es-traiihris 'ajudavam  na gxtinção dos• danos e no salvamentp de valorei, o - 
recorrente se recusou a prestar qualquer auxilio  dizendo não ser obrit: gado. Assim, permaneceu  no local, gozando mesmo o trágica espetáculo, desperta  .a todos que o assistem sentimento  de solidariedade. Sta.  dispensa  fói, - ' -portantd, justa. • ' 	' 	. 	• '• 	' 	• Vista do  exposto  e do Mais dos: autos,  acordam  os  Juizes  do Tri-bunal Regional do  Trabalho da  Terceira Regiãorern negar-provimento a o . recurso, pare -  confirmar a decisão recorrida, por seus  próprios,fundarnen-', 

	

Belo Horizonte; .• 9:6 de  agosto  de 1960: 	Herbert "Magalhães  Dry- , mood, preSidente: 	pábie.A. Mota,.yelator:..• 	•-• 

Oo • 

MAU PROCEDIMENTO PROPINAS --RECEBIMENTO DE 
CLIENTES   — 'CARACTERIZAÇÁO 

Incide  em  mau procedimento  o  empregado  que recebe pro-,  , pinas-  de clientes da emprêsa no exercicio da funrão que, por sua 
-natureza, não permitia tat, ocorrência, de ' modo  a afetar, o bom  - 

	

nome da empregadora e infringindo dever profissional: 	'• 

RECURSO ORDINÁRIO N. 1.380/60.--'- :Relator: Juiz • NEWTON - 

Vistos, relatados e discutidos  êstes  autos, de  recurso  orclinário, in-terposto da decisiío  da  MM Quarta. Junta da Conciliação. e Julgamento  
de Belo Horizonte em que figuram, coma'recorrente;,Osmar Martins Mo7" 
reira (reclamante) e,  como recorrida,  a Cia. de Segaras Minas Brasil. (re- ,  

RELATÓRIO  

r Osmar  Martins  Moreira, inconformado com  a decisão  da  MM: Quarta  
• 

Janta , desta 	qne, julgou  : improcedente  a Rik reelainatória contra' 
a Cia. 'de  Seguros  - Minas' Brasil -f-•:  objetivando receber  aViso, préVici ;  in- denizaçã,o 'per ',dispensa • e: férias. proporcionais  : 	interpôs o• presente' re-. 
curse ordinário;•sustentanda 6' Seu direito  aquelas  reparações, legais, sob' ,o fandarneato de Mie as  faltas  Lime lhe .foram  imputadas  e. •que enseje.=,'! 
rama'reediada de  seu contrato  de ,  trabalho' (ado Vein .gravidade:' ?Assini, _ 	, 	. 

. .6   que  as:•gratikcações' que recebia  dos  clientes  the erarry:•dadaS espontil-•';: 
neamente;, por serviços  • prestados • fera do 'expediente  ,da emprêsa  fate 
-Cage que gm nada l prejudicava  a ,reclamada. ' ;- • 

i••• 	Contra (razoando  a •remirsa, a reclamada Argiiiit a preliminar de in- 
ternperStividade dó 'irieSnid 0, no niérito, , sustenta o ac'è-ta da  decisão  re-, 
corrida  

Isto  pfiste: •• 

, VOTO  
, 	 • 	 : 	- 	 , 

De  nenhum a procedência a  preliminar suscitada  pela replamada. Ve-
rifica.-se a 'f la. 51  ver  so  reclamante,  na pessoa de ,  seu  ilustre de-
fensor, só teve'conhelimento dos • fundamentos  da sentença em 10 de ja-nho. Tendo  Ale  recorrido  no dia! 20 do mesmo mês, ternpestiyo -6-  a seu 
recurso  

No .mérito„ impõe  se a  manutenção  da sentença/ de primeira,instAn-
cia, clue den, ao' caso sub júdice justa e jurídica solação. 

194  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Em qiié  pesem  o esfôrgo.se a  brilhante  argumentação do ilustre adVo- i ,) 
 gado  . do ', r'eclablante, '• visando a- demonstrar ter sido  abusiva  a resilição - do contrata-, de  trabalho  - temos para  yiói que o Postulante deu causa A sua diSpenSa.-'. : 	. , , ' , - 	'• 	. , 	s, 1, 	, 	'. 	 i 	, 	•, . Restati'i.- provador  te •ippr ,  confissão,  qtie õ reclamante  recebia  propi-nas  dos ,segtiratlõs;da: Companhia  g  que  era êle o  pagador, perante a ! .Justiça,  das  importâncias  - dos, seguros,  Benda.: êlé, ainda, na ernprêsa; . quem  Ifiava - andainento, aos, processos  - de • acidentes de trabalhoi. Vê-se, 	r assim, que 'of reclamante ekercia, uma fungal que, por sui-itatureza, não permitia á, aceitação  de  propinas .: Aceitando-as, Ale  punha  em  jogo  0 conceito  de !sua ..emprekadora,!-já qiie,ré' •  adintssível ;  • par parte  dos segura-des,- a . idéia - de compactuaçãq: s - i•  _ 

 
Conquanto • -su,A: falta - não-il, carieterize, propriamente  a • improbidade, é ' ela- gjaVe ;  dada ,que -  yevela .- Map .procedimento, de  modo  a afetar o bom " ham : da empregadora ,,, O. interesse  -dessa, •6,. óbvio; está em, que p seu cliente receba  integralmente o  premio  do  seguro  e  que  êsse recebimento 'se processe' rápido,... -  Para; isS6;' contava • eia, Cam' a" ,  reclamánte-. Vale ' 'di.-: zei; -..a clever i deste  '• era g.. de dal' breve solução  aos pagamentos  , dos Se- , . giiros ,.. Nadi ., devia i  . pó-is, .'cobrar• ,'"pelal,144 solicitude para  com • os-: clien-tes,  ja gab";  para•,,:issoi iiera pago„ pela reclamada. -, Recebendo propinas, 

infringia o seu. &Vet-, profissional . '', ',. -- ; 	!" .:,, •• , 	- 	' 1 	_ 	, - ' Com êstes fundamentes,iaçorda o Tribunal Regional .do Trabitlho, da , 	. Terceirai - Região; fain ii pgár  provimento  ail ,  recurso. . • •• . 	' 	•., -, • 'Bele Horizonte,,30 de  setembror de .1p60 .- ‘,-- Herbert  Magalhães  Diu,. , 
mond, presidente. --,, 'Newton Lamounier, relatar.. -  . 	 -- 

.,. 
. •-.•;---o06 	 ' 	'■ 

JUSTIÇA GRATUITA, — APLICAÇÃO  NA JUSTIÇA LOTRABALHO ' ' !--,.• SERVIÇO DR ASSISTÊNCIA •:•JUDICIARIA DO ESTADO:i - • 

01 .benefíciaida.histiça  gratuita  teal  aplicação  na  Justiça  do  Trabalho  - e ,;uma vez concedido; deve ser oficiado a respeito o Serviço de Assistência  Judiciária do Estado. , ', . 	.. 
PROCESS() 't TRT 2.20060i. (agravo  ' del petição)  .-', Relator: i' Juiz JOSE', APARECIDA. 	' 	- .. ' 	 ! - 	' 'T ' ' ''''  

, 	 . 	• 
, 

. , Tistoè, relatados  é  discutidos estes  autos de agravo  de i netição,  inter-posto  :do desnachafclenegátórfo lé --Jiatiga gratuita  exarado  a fls.. 5 Pelo , MM.::Ju¡z-.13residènte ,d4 TerceiraJanti de, Conciliação  e Julgamento  des- ta Canital,!gm que , é; agravante Jose ;Carlos' Pifito, • sendo  agravada  Ma- ' i fers4  &K. 	- 	- 	 - • 1 , 	• • - 	. , 	• 
, 

RELATÓRIO   „ 

Jose. Carlos Pinto,  instruindo  corn atestadO'cle poli.reaa ., o seu /reque7  - rimento ide • justiçalgrataita, formulado  ao MM., Juiz  Presidente  da Ter -ceira Junta desta . _Capital ;  , obteve despacho denegatório, conforme  se! Vê 
Inconformado  com O. decisória; interposto  a presente agravo  de petigãa, ' sustentando  que.-  tem • direito  ao que  opediui, A .  que cumpriu as .formalida,  des; da Lei 1.060; que  rege  , a niatéria. • , 
A ' agravada • ofereceu contra  razões e a douta - Procuradoria'. Regio nal 	 - em sea. ,  parecer-  deRS,: 10, opinou não ser 'cabível  na. Justiça do Trabalho o recurso'.oraiiintentado pet() t agravante  e,. se o •fôsse, -  no me-rito  seria de Se mantero despacho do MM. Juiz a quo:, • . letal posto. 
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(LT. 	.., 
Er • A: Lei 1.666' de E de  fevereiro  ; de .  495'0,.:inCini a  Justiça  de : Traba-lho :.-entre -Os Órgãos do Poder  Judiciário  obrigados  a conceder  dade de 4Stiça., ..Trata -Se, 	 imposição  legal ,  oue, :dbvia- mente,' não pode ser  reeuada  O  t4ètiOp ., .:slipTonla  legal  thsciplmando  matéria,:instittiiii  o  agraVO, :de  petição eern4 ii-recurep ,,cablVel; sity.Caio • de • ser  •denegatIO' pela, priíheira .instaticia..... -Trata-se,i:aeSint,?: de .recurso :eePeCífico;: -.cujo ;Cabin-lento  nesta  JusticaAlão,i, pode . ser'peistiy,  em  duvida  em  One  )pese  a  oPiríião.„:44,denta,FrOeuxadória,,eM-contrarios,'1 
' :Inip6e..Seçzportantó,;:a •Coneessão'.;:t14 beneficio:  ao  agravant6;-.Aiante..: do  atestado  :de' Pobreia.'Per 'élesefereeide :  e . assinado  pela', autoridade  cátril*L. tente ,Contudo, eitinpre, respeitar Os, preceitos..., da.: : Lei 1 .'0460; ,:pári,.:4tf-:' tiv40,' do  -benefíçió. neste ').Estado,y. o  Serviço  d&  Assis  tênCia :Judiciaria ; Case 'etn'.qiie ..`...delie :ser,-,tee6 órgãó:. óficiadipara'os  fins , 'a  ue  se  refere' o  artigo  59  Párágra..fo.:1..% 40. aludido  diploma legal  'Com,  • êstee'.".fundairienteS, actirda.,.0 TRT. ,'Aa ,Terceira, Região; .• a Una,- nitnidadé, Conhecer do  : agravo  .dar .pinvinfento-parcial, , -para.. - 'itheCer' ao .a.gravante:.:Aireit4  à  aesietélicia: judiciaria, determinando seja,  pela ;Apt Juiita. :;"a .  quo; • oficiado  ' 4 Serviço  de  Assisténcia, Judiciana  de Esiado, para :ea fins 0,0 .',' artigo  'da E Lei: :1.0$0.,:, de::  51: „ 	• . 	 . • , 	, Belo Horizonte ;  , de .dezembro de,P.60,..,H.T: Herbert  Magalhães  Dru mood,. presidente., 	,IOSe Aparecida, relator. 	 . 	• - 

RESCI •SA:0 INDIRETA 	MUDANÇA  DE"FUNC:40 INERÍSTA/4:, • pE ALTER/WA- 0 ' ,CONTRATUAL, :PROFESSOR " 	ENSI- NO  DE .OUTRA MATÉRIA....p05sipf0pApg,,•AFASTAMEN,.. 
TO DO SERVIO...4..-- r. DESNECESSIDADE  

,tuncional,.e...dane ;moral' Ouando.  • 
exercitando  :direito  seu aproveita  o  empregado. em função  CompitiveL corn :a  sua  qindificacão. profissional ,. Ao Professor ,  admitido  gem' cootticão:, expressa  de  lecionar : 	 . certa  . e  determinada materia; pode .ser ordenado  que  ¡!aaie..•:a ministrar ensino  de outra  disciplina  Para . o• gnat  tenha plena ha bilitaçãe del....,çonhecithentoS:,•não„ implicando  :tal.;  ;circunstância  em ajtera4ii".:Contratítal .do trahalhe ,.. . • : . • ;• ; 

:Para' ,PoStidar. • em  juizo  a  rescisão indireta  Ato ,cOntrato 0:::tiOalltio:_n:ain'snecessário,,qüe  o  empregado  se „ afaste  previa  mente  do  serico' • 	' 	• 	 ' • 

	

,RECURSO' 'ORDINARIO • 	 Relator  i- Jihz  CURADO  . FLEURY., 	 ' • 	• 	• , 

O. professor  Sebaetião,, de • Miranda , MOides.;: Ina reeláMátoria  que  Move .aó Inetitiit4 -.0raubery;....inconformado,..:cein n ...deetsan  de  fls,. 99/103!, que júlgon, improcedente ó  seu  pedido,  de - rescisão  de Conti:ate. de ,trabalho, Cdin .Paganiciito,e/n, Obro. 'fla.'indenizack ç; de  antigilidade. e..ayisó ..prévio;1;/ 
em 	 : 

	

rernpe,' oportuno ,• manifestou recurso  ordinarie , postulajido 	resiliçãp -  dó Pacto ' labetal:tidiaterálniente .  Modificado; COM: - .rebabtattiento . de.• fun-cão  e Clapp, :Meral;....06, o  torna  . inCoMpa.tiyel .  para • o: exercício do Cargo,. ;tin6  vinha ocupando  no  eatabelecirnento.; ,, .„:' • • • : Contrariando.0. : apelo,, eutende;,p ... recorrido  ?one: a  respeitayel sentença-, da  instância.  ga„, quo» .deve ser mantida pelos seus  próprios, ftrzidainehr ,. tos ; opinando  O. Dr.; Procurador  Regional' pebt, seu  provimento  :• parcial ; 

. 	• 	\.... 
J,.U.RT.S 	U 	O 	• 34t 	, . 	, . 	. 	 — 	, 

. 	. 	. 	• 	.. ;para...e  fim  de,r,Ser  condenado  4, reciainado , .'a”. reintegrar. 0' recorrente  nas . ..stíaS. atitigara...ftinçéea;•_ ou Caso .não "•'-o 'faça;.. a  pagar lhe  a'Indenização. por • .  tempo de  casa  em  dôbro ei.tanibéin .0 •aviso. , PreVio e : as ' .custas ' PrOC'eS suais 	 .. • 
. 	• 	.. R.,E,L -A T 	V...0. T . 	. 	. 	. 	•• „- 	 • 	 • 	, 	. 	. . 	respeitaveL dei&ão  da  inatânCia' ,-;(4„ Otto. /140.. s tierepé' . reparos,  e  Ser Mantra: : pelos seus  jurídieos, fundamentos,  per .c6ilfórine :coin . • ..o, direito ë a‘liprofa. existente no . bojo 	 • t. 	• • . Em .:Verciade;',iiá4\Iíenve a .. pretendida. alteração  2-contratual  coin. rebe.i' :*aitiento.' de fOttção•.e dano  moral  e:. 1 Sim .'0,exercícia: do :direito 	 emprê- sa 	. 40,.áprt:6,teitainente:. dO,..enipregado.",ern.?..Innção.'-cerniativel. .eoin . 	sua : , 	

4....pretendidó• rebaixamento ..'de •  função gerador  l.d6".tian4",MoraL:JnVocació , 'coM6; CauSa...J Pare a  postulada  • - ...reacIeãO .  do . pacto  labOrai..e..,pagartiento;'00..4ndenizag4n  sai dobre 	• , ;'-receriente;..contratadO:-Come:'.-PrefeSeor. do,..eatabelec.imento,,.'sem.Oue ,o,f  fosse  para certa  edeterininada.':catleita;•,4ePW de  `lecionar ciências na  41- re.47.glina.sial.,'.....Oniinica„:' tam-bent' /14 . enree 	 01.6 	dirigindo  a.•:...cideira; .,  de .física.` 'nas» 'segunda',,'0 tereeira..eéries. -49:- Oreci  cientifico  e Mgr/Ilea, também  nasi` , nie0-..;‘• ••• • :rnas• 'series'. do  citado curso 	 eni,:fins'4n.nno  letivo  de'1958  foi  •  mandado lecionar  ag' -;  Cadeiras de„ ciênCids'. ,:taturafe ,;(14.enrs4.,ginasial. e fí  , 	
. • ; Eis  7 .6,..alteraçãOn

primeiro ano  do  curso cientifico 
 Prejudicial ., de 'tistie , 'Sé..i¡nefi*  o  suplicante ,.,' Clue Pre-,. ..tende' unicamente-  o  Oinpiirierito.,'do .',PaCte..laberal,'"CoikpagaMentó .  da  in .  eataVel.,':' , n$4.Cogitahdo. ftt ,4sC alkar:AO. • - .-prócèSSo,' 	 7 	• • 	• • 	 .,• 

one a  alteração  se  dera  Serb cpie:•hon-' Versse' dirainuiçã.Ó. 'de  seus proventos ou  lionoráriOs; ent, heifirló„ por.:êle aceite;--sallentendo.contlide, 0iié-0:re.cleinadó  teria por nor- ma ou praxe quando passa  o 	• 
retira cadeira -para 	

profees0t. de '.uín  curso  para. outro ou 'lhe 
vindo 	 deteríninar. 'One  lecione  eiti / •átitrae, -.SeitiPre - e . faz Ou o'PrefeSsor...'0.'déle '-'obteride.:'4,-pecessário..conSentiniente,)':parecendo.-1, .. 1111e .  no  seucaso 	eStilbeleeinient0:.4iVéra-e ..intilite••• ou  0.,,deSejci: de  humi• tha  lo  colocando-o  .' eM,•pciaieão. ilk,niferioridade.,frente.'A' .6.s.S.córbo's,deeente 

...A :prOaïleste•:pa'rtienlr:.;..não:'''faiiiiree......ao' reclamante  porquese  . 	teaterriniihas','•entendeM,;•ter  havido  um 1  rebaixamento  de ...fnnção,.. • : as do'..:reciarriatle.,:lperiSein..de'.,iriodo±Contrário; .e.S .clareçende, 'serein•COMune •  as .ModificaçõeS:: : CoW mudança  de  enreo; -o .  one  sempre  Se  faz  no . sentido  ..de ..aprimer.ar •' :.,;ensla -a; 	ena . melhoria.; e,;:•portanto, Por ..córive. '.. • .. tiiénela,....dO .:.Próprio ,. -jeolegiotende....•eM?,,Vista one% ci? .profesaór  ião  é eón;‘,.: tratado para reger ensinar ou lecionar deterthinada. - cadeíra;.!;e.;:eird .  COM . • ..sila';,:qualifiCação-,...genériee.':40,-.',priófeseor . ,!' 
prrirk*-ii.4,'¡;:testeninnWoc;•-..ièclamido, ,prefeSpe r . l3eneveintó. la Campos  da  notícial.:de'One' e. comumi ;: a  mudança  de  cadeiras  entre  os  -profeseére,S,,:e 'One • éle,ProptIo.TeCiononha  Escola  46  Filosofia  e  foi  trans-ferido r;;Para .: -..0::.:Qiitásio ,:e:.para..ESoOla. de .:.Oónierció; •• •serti: One,.f6See. • ouvido • . e  desse  o  Sen ••, -ConaeatiMent0 

A  testemun]  Carlos del
.::,  
 Lhano  tambem  professor 	 estabelecitnen- : to  diz que  tara.`•trensferido ,  do Or80.k!téçnidci: de-  enntabilidade;' Curs'o.04ni • , ' -valenteao  do  cientifi  o ,  para  o  'enrio . ,ginasiak,tranaferência .,f6ita...per. rie,4 ; . , ceSsidade.: -;d4,enaine; Eaerid0;:fire:qiientea  e  normais tais inedifitaçõek; dita- 

As  testemunhas  To  reclamante  tambern não ,  negam. as .frequentes  
. 'de Curio;.., salienten • • •• 	 que  foram  : ouVides;;;:maS; ..4.rião  se  pode negar que, 	• .. • 
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Pre, os professares  eram consultados,  sendo  certa que  a modificações so  freqüentes,  e, não fato raro, que possa ser consideradoVatório ae .  Pro- - fesscir ou Mesmo hinnilhan 	 in te. é  muito  menos co: o ânim deliberado 'de,.,. através a transferência,‘ causer humilhação ou um.'rebaixarnento pará  có- bear o professor r ern situação -vexatória. ' Tanto  isto  e verdade, que não -; se aponta um só fato que  pudesse  ser Abdo corno.desabonador Para o re  corrente, quo .continua a desfrutai • do  mesmo conceito, : sendo acatado, reSpeitado e tratado  com  a  mesma consideração  que  sempre  lhe saram, Sens colegai -e discípulos 	;' ' • 	 ' ' 	- r•r 
, A  questão  de catedrática, a prove e.  unifOrme. ,,  Não  confere  direito: \ esta ou aquela cadeira:, E um  titulo  bónorífieo,', simbólico, coricedida:'." 

pele estabelecimento Pelos bens térvicos préatados, que não traduz  o -Seu • verdadeiro ,sentido, sabido que  o professor ()Zia e  contratado  Com exclu-sividade  para certa -  e determináda.  cadeira  e, .sini,;',generiCaménte, coma - 
professor (dpc de fls. 56).,. , • ..• .-• .: • 

_ 
 

Não  se  pode cogitar na  espécie; de exigência de serviços alheies áo 
; contrato  ou  superiores- as Suds fôrças. Aides de mais nada,:cumpre, , rei- - salter que o recorrente duránteVárioi anos  já  lecionou  Ciências naturais,- , alias no riniame Institute: ,  Por •eutro .  lado; Segundo  consta  de prócesaó,  há pouco  tempo  enfrentou  um Concurs() ;  pare lecionar a - -mesma  cadeira no Ginásio  Estadual„ concurso  no  qual  teve  destacada atuação  coin reco-1 ' hheeiMento de seus méritos -• 	. : 	• 	 ' 

A respeitável decisão reeorrida eVidenci a  o  exercido  vocacional di nóbilitante função do mestre, que em  qualquer  setor em• que 'se faça sen- • 
tir, e dignificante honrosa.; E calcada na lição de Délio Maranhão ,' Cesarino. Júnior; clernonstra clue- o  principio da  inalterabilidade  qualitativa  e quantitative dó -Contrato de trabalho, nãa:é. absoluto,  podendo terlimi-
tações dentro de Maior ou menor árribitOda qualificação  profissional,  cuja mudança,.arbitraria poderá . -conduzir  aó abuse de direíte  Mas ria pótese súb-fudiee,  a  alteração  não (trim ern' Si qualquer modificação subs- 
tancial 	qualificação  profissional  Só pelo  simples- fato  da ,cadeira  de "ciências naturais  estar  incluida no 11 9  ciclo 	,eurso•secunário; -Aue, como  e sabide, está - dividido  ere dóis 'ciclos, não  se: pede 	que - a transferência de um  cicio : pare  outro importe rebaixamento  _de funçãó,. de vez -tine p's; cursos  ginasial e-científiée; fazem parte- do  curso recua 
dano  e se  gradação  r ha, , ,Só  pode ser  para. os alunos  e não pare: o. pra= 
fessor, que põderk indistintamente reger  cadeira de" Um' e de- outro curso,• .  Salve quando  não ;aver rnéritos i,nzéritos  que não são negados  ao   reçor- rete reconhecidamente  CóM  competência mais  do que .  suficiente  para  le• 
cionar: ciências naturals.' • 	 . 	' 	_ ' 	• 

Não  ha Prove.: de-; que  o  reclamado  e recorrido tenha  agido  cem o; 
propósito  de humilhar o recorrente, que, • Segundo  os  antes; 'continua  tendo  a mesmo tratamento respeitoso,  send() de • notar  que nas reuniões de:. Con-. 
gregaçãe- oi.prefessares do ginásio e do Científico; .bem comet es' dos ,de-:.; 

cursos  so Considerados da mesma -, fornia e• participam  ezn  igual  
dadé de  condições  nas delibeiações'. , 	• 	: • • 	' 

A questão  de rebaixamento é''snbjetiva, mas,  na realidade, não exis-

,' 0 Supremo Tribunal Federal; decidindo. sznatérii-ein-.  que••Sadiscutia . 
á hipótese da,a.Preveitannento do  empregado  em .funções,  Corepativeis an)) 
a' 'sua capacidade profisSional,..em acórdão da; lavra -  dó  eminente Ministro' 

 Nonato, • jurists d rename • e abalizado professor de direito r, sustentou  a tese de que 11)4  havendo  modificação da qualificaçãe-profia- ' sional,  e possível -  a • alteração, , 'sern* abuse' de direito: -0  citado  ̀ aiesta, que :se encontra na, «Revista  dó T. S.. T 	Margo .e abril cte ,  195Z; págs. 
:36. usque 41;_traz a.  seguinte. ementav" 	; 	" • 
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, 	___-- 	- - 
«Cr \princípio da inalterabilidade qualitativa e -  quantitativa  '. - da natureza .do  trabalho  não é. absoluto  ,' No que tange à  natu- reza  genérica dos  serviços,  'pode- a mialificação. conter uma am- ' ,plitude. ..de  funções que empreste  as • obrigações  do  empregado  - urna elasticidade  em relação -:aos, :interaSses e a. leatureza:da eni- - 
Quando essa : qualificação  • e:realizada com acêrto - pela jut' 

	

. gadó;. na(3,40. ,enséjc6ao apelo •MMepcional».Ii_i 	' 	• 
Alias', a Icelsa Carte -  adotou a opinião  de,Nélio .Reis, que acrescenta: gDentra,..de circulo  de  alcance  4044, qualificação pode •o empregador agir • coin um exercício -;arbitiurn • honi " -Ali . .. . • Proclamado peles mais rígidos defensores  dos  limites  dó jim variandip ;.(«Alteraçãe .  do Contrato de` Tra. lzalhos, ,948'; pigs: 111-112).... 	;.' -:. :," 	... ' 	, 	•-• 	- 	. • 

 
no Casa ent/áPreço; a qualificação  profissional  do,  recorrente ten' rimier .Miiplitudee - a  mudança  du  modificação  sem ofensa ou violação  des, ta , qualificação,  não  importa  em  alteração  da natureza da contrato é sim Uni direito  legitimo  do  empregador  nos limites do jus variandi,  que  nãó : está sendo  Paatoi.'em  pratica  de Media  abusivo  e Prejudicial ao ernprega:-. :do, 'qua confessa  não .ter tide a menor-PrejuíZo econômico,  sendo  que o;, 

	

..horárie .das  aulas  foi por êle , Ucoidado eu combinado com o empregado 	. ,.' .-. A. :  solução lembrada  pela denta  Procuradoria  Regiorial„ -da reintegra.- - 'ção,.. :zap pode :ser .acolhida, porque  não foi postulada em fase alguma do / , 
-' .- 0. recorrente ,' Párá ajuizar 0 .  ski- pedido, não  neeessitava deixir o emprêgof estartdo atualmente  superado por  •jurisprudência  ern contrárie, :- vencedora., c) • entendimento ,de que deveria  -o. empregado afastar-Se pre--viamezité. do ' serviço ; , para pleitear- rescisão:  de seu contrato de tiabalho. , ., 

	enumerados  na respeitavel 
Com estes fundamentos ;  alem dos i  enum 	 ,clecit - 

, _ 	; 	. 	.- 	• 	, 	, sao recorrida, nego  provimento  . ao - apelo - ' 	- 	' 	• "-_Ante- o . exposto  • e ' o• Mais, one dos/autos : consta acorda. o-Tribunal . Regional da TrabaIho, da Terceira Regi1o, unanimemente,  em negar pro- vimento ao recurs() ;  .pira manter a qecis:ão, recorrida,  pelos seus ;próprios fundementoS. ,  Custas..ria. forma • dá lei., .. ' ,:. 'I 	' 	..,:" 	' 	l' 	• ' - Bela Horizonte, g6. de  setembro  de 1960: -- rIerbert Magalhães Drti- . 	 . 	 . 	. mondi,presidente 	 l .'?Qurado ,Flenry,. reateri•• < . 	.,., , 	, 	, 	, , 

ESTABILIDADE ,RENÚNCIA — HOMOLOG.AÇÃO COMF'ETEN-, , c1.8 -, DA, Jusvo. DO TRABALua',--/.JURISDIÇÃO •GRACIOSACUSTAS , 	. 

competente  a:-..-Justiça do; Trabalho para homologar ; por ". sentença of4" - pedidos  - der renúncia-,a  estabilidade  ainda •quandó haja; no local- Sindicato  a que pertenca o  empregado,  ficando ao - criteria-  dasse.filtirno. pedir a  assistência  do Sindicato ou -de  Jus liça  especializada:',. , 	 .1 	. 	- 	• • 	, — .Saa  devidas  as cestas noa processos de  Jurisdição  gra- - ciosa' a .Sereni. Pagas; pélas partes interessadás.'requerentes. 
' 

RECURSO ORDINÃ/Ii0 -  t\T'._. 2.055/60 — Relator:-  Juiz' CÂNDIDO  GOMES FREITAS:;.• 	 .,, • 	 ' 
, Otorgamiz Francisco. de- Oliveira empregado estável da Cia: Mineira -de Mineração, -  requereu a MM Junta de Conciliação e Julgamento de / 

-Conselheiro Lafaiete hoinologa.ção por sentença da  renuncia  a estabili:;. ;dalle  e do acordo,  mediante 9  qual iria receber da emprésa a impoitan,  
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cia de. Cr$ 826,, 000,99; tudo ,  eom. ..plena•.:_concordincia - desta  ultima  
MM. ';JUnt..a contudo; resolveu, •:.por decisão  de  lis  11 a 12;: negar  accit, linda ' ao.  pedido,  Sek 0 fundamento  de  que  s6  : . o Sindicato operário  a que  pertence  o requerente.  poderia  prestar-lhe k . assistência•A que aé: refere  o art 509 :Ala C. 	téride em vista a..' ordem  preferencial  ali fixada 
Ern. Consequência- deterrninod ,A  devolução  - du cheque correspondente  :ao-, acprd0  e condenQu.as  partes nas  custas.r 

; Irresignado  o  requerente  ingress-'eu,,teMpeativarnente,  com  o rectir.. 
so' de, fls.' pare êste E T R..T  sustentando  • ceni.;, cerrada  ; :argainenta.,  ção  o  seu  perito ,de Vista favorável 'a: competência  da  MM Junta : AO: 
park homologaçãO da  renuncia  el:de 'acOrde em 'fete: Dive& en!.." - preV de sta.: tese  variãs  julgados  do E T S T ,  ILsOdin. 6:4110  os  valipses 
Sinarnentoe • de DürVal de Laceida,.• Wear:: •Saraiya, AnterOde:..CarValho 
Pires  Chaves,  salientando  , peculiaridade  de Case„,-.Mira.;'Vei  que não  se  
trata  de- simplea,...renurieia,:rinas , :de., ,tranSaçãO.•; féita pirri  a  émii,004'::liatk, 
rewis:46.:Amigável dq  contrato  

/-• ' Pede outrossim isenção das custas  •per  entender ião  serem  as Meanias- :deiridas; •-a'•iima; porque não houve  diSSidie::entre as partes,: o 
Oak.' porque  riern  sequer  ." se tornou efetivo  o acôrdo 

A empresa, nas  contra-sazões e  fia .,, tam ern,. sustenta :o mesmo 
ponte  de :vista; esclarecendo  , que  so lamk 0, acordo , perm', e  esta Justiça ; para evitar  duvidas  fitturas'. A  douta Procuradoria,  no eritanto, se ma 
nifestou P'ela -'confirniaçãe:. ' • 

RELATÓRIO  

: • Vistos; relatados  e ,diseütidps,  eateS• : antes de : recurso  ordinário in 
terneSte - . per OtUrgarniz .( Francisco de .Oliveira, sendo  . recorrida  a Cia. 
Mineira de Mineração:, , 

:A;,ssiste  inteira razão  : ad. recorrente, , quando r alega e sustenta serf," 
, 

, competente a., MM., Junta a quo  para homologar por  Sentérica: o  acordo  
e., O.,pedide 'de renfineia .  a éstabilidade.:',... -Pouce importa exista  ria Toeali4 
dade' Sindicato  operário a que pertença o  recorrente .,: 'Conforme  adVerte:.: 
o eminente Ministre., Oscar Sataiva,'-nd acórdão,„tratide à celacãO peo -  
recorrenté,  depois da entrada  em .Viger. ,:.da', ..atuaFCeriatitaiçãó Fédéral;,. 
a ' Justiça  : do ..,Trabajho . . passou  a integrar o Poder_ Judiciario  não  se lhe  . 

" Podendo mars ' negar  competência  Para', resolver  todos  es disSidies, entre 
. 

 
empregados  e6 emprégkulores; Com  base  na chamada legislação  social as 
sim :corno :  park proporcionar  as partes  l:  k'devidk:assistência'nes proces 
Sop de  jurisdição  "graeiesa.,,  tais cornb,:acordes; transações  ,'e  renuncias : . 
direito 	estabilidade., 	 • 	• . : • 

Já: em 1949; ó E. .T S .T :decidia pela Validade da  homologação  fei-- 
ta sern, assistência sindical  Naquela, oportunidade, s . o 'relator de-  açOr7 
dko; Minigtro:, Caldeira!; Net(); ':assinx?,argumentaira:'::4Na: verdade;' exigir  
'se „"o  visto  ; de,  Sindicato  i importaria dar  the  uma situação  ' preferencial  sô7 
bre  a ,Justiça,,:, 	 depois  da integração desta,:. 

, Justiça entre os órgfiee  do Poder Judiciário» (acárdãe"ne. ,:`,prõe4,T.S.T.' ' 
; • 735/48; -pnblieade. no 	dk, Justiça>. /.de. 14191949;'• 	2 .'872)•: ?: 	• 

Verifica  se  conseguinte;,.' que aé:...:.16nga data '.VeM a ma,is  alta-
Instância  TribalhiSto':adinitindo  como pacifica  a,  competência da Jus  
tiça  do ''Trabalhe 'Para ,  homblogar: por sentença  ea  pedidos  de renúncia ' 

.estabilidade;'' aindk  quando haja  no local ''Sindicate...:a : q*pértença :• : 
• 

 
requerente Fica, ',assim, ao  Critério dêste  ultimo pedir a assistênei a  du 
Sindicato  on 4A; .Justiça especializada, indiferentemente  ' 

No:.'cago :ern foci:), ' acresce  a, eircinistâneik, : salientada pelas  :partea.„ 
de  que não  se trata.,de simples  renuncia  Sern vantagens monetaraaa 7  uma 
'vez  que  a rescia.de.'.do centrate ,  foi. combinada r Mediante U:pagaMénte.: de 

. 	• 
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vultosa ireportância,,'conf que a .. empresa  déSéjá  premiar  os-  bons serviços -dõ seu excelente',érnpregado, as vésperas: de- se4_ aPosentar.' 	• E' muito; iaioáVel - a cautela da recorrida,  procurando colocar  sob chancela  desta 1lustiça  o  acordo  de Modo a  evitar  quaisquer  duvidas  fu turns tendo.' ern vista . que  a  homologação  Per Sentença equivale a coisa ' julgada,' ' valendo : come: ,deciaãO. irrecórriVel. 	• 	' Quanto  ae'pagamentu.daS custas, no entente,' desmerece acolhida  e réeurSUI. E! bem.  verdade ,que  algumas  Juntas de' \Congiliação,: nap co braVaM. custas  - nós proceSsos  de renúncia. a ,estabilidade; viárido não hi-. 
via acôrdp Ou trEMsageio , corn', :Pagamento de - certa  rimportância.., No Pre-.  Sente ease, como jai?. salientamos  ; "reeeitente yai ..reeeber., a  quantia  de  Cr$ • 825.000,99,..-`• S§bre- êSte , Valór; portanto;  devem ser • cileuládás; as  custas, nos  termos  do: arti.„:7891,, !§ 3.1;  da., C .L  

Pollee imPorta  não tenha havido  diSsidie.r Aqui  deve aplicar  se - 
come Supletiva,, A régra do"...art. 53 do:, Cesk.de Proc. Civil, ajuatande ,;ar ao disposto  2 na  C L T ,  isto' 6;  ,,darriodo .• a 'que a cuStris sejam  dividia das .(,-entre  as k.Pártés„ p que erreontra,prénkjustifieativa neste -proeesSo., 
nma. :vez que tarnbeni ,- empresa  subscrevait'a. peça,_ Pupal. Embpra, se, :trate de precesso dd Surisdiçãe •graciosa, as custas devem -ser. exigidaS. Foi  ' neste sentido, quk, se  manifestou recentemente e sem • discrepância o -• É.T.S,T.- - no . proCesso.',  TST RR 1:13659;' publiCadO, no <<D. de JuSti- ' ça»  de 23151960 .pág:' 558., 

' Assim ' sefido, acordam - os Juizes  .do Tribunal Regional: do,'fráballio' -. da Terceira „Regigo, -vuniiiiiniente, • ern dar  provimento parcial ao  Curse, para. ' determinar,, qne, a Mg. ;,.J.unta -. preste assistência ao ; recor  rente,  homologando  o  seu pedido  de renúncia a estabilidade , . nos.. termos  ;era ;  que Zoi; apresentadó., 	, • . • 	j.. 	 ' • , -. 
 

Belo Ilorizont .  de  novembro  de 1960: 	Herbert Mágáibles Dru 
niond; Preaidente.r.,.. Cândido Gomes, Freitas  relator: .  

000  

ADICIONAL  DF  PERICULOSIDADE TRABALHO  EM  BOMBAS  DE GASOLINA 	DIREITO 	• 	" ' 

Tern', direito ao ..adicional" de periculosidade - es  emprega  dos de postos de servigo, que  trabalham  nás  bombas  de gasoline: 
RECURSO  ORDINÁRIO  N 	 Relator: Juiz JOSE''*A.pA.=; , REGIDA.. .  

A. KW .  Segunda  Junta de Conciliação e' Julgamento de Belo . Heri, Dante' . julgou  , improcedente ,a reclamação de -.lase Miguel Trinnua Contra 
o. ROSto, Er Conder, visando ar, obter' O recebimento de, adicional  de. peri, • . culosidade 'de : que trata 'a .Lei 2.573 de 15 de agôito de -1955. , 	; . 	•  Inconformado com  o decisórip,..interpea  i reclamante ,o  present k re,. - curso órclinário,rstiatentando  o seu 'direito a percepção  daquele adicional  - sob 'e.fundimerito :  de que 'a • citada  Lei ,  Pele sew regulamento  .(arts: ,  6.? ;  , e 7.9  e Parágrafos de .Decreto 40.419) .,. écinsidera, • corno Areas  perigosas; aquelas  em  que  se achim'. instaladas  as bombas de abaSteciinente de in-flarnfiveis hquidos  num raio  de 7,50 metros com centro  na bornba,; Aduz que  exercia  a Ana atividade dentro de limite da area de pe-rige, lixada na  Lei tei, e . del o seu  direito  a  taxa- que 	" , 
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Contiáriando  o  recurse, o reclamado  suscitou  a preliminar de de serção de mesmo,. ,  sob .o .fundamento de  que o reclainante-  não pageu .  as  custas  a que foi  condenado  e, no mérito; sustentou o  acerto  'da deci-são da primeira instanCia. 
Isto_ pôsto: 

A preliminar de deserção do  recurso  não - merece  .yirigar, tendo ern vista o despacho de. fls. 72, pelo anal o MM. Juiz Presidente da Junta isentou , o reclamante do  pagamento  4as custas'..' .: • 
De  mentis 	Reconhecida, como não pode  deixar  de  ser, a censti7 tucionalidade da Lei 2.573, .e„ conseqüentemente, da Portaria n. _130; impõe-se deferir aos  empregados que  trabalham nas bombas de gasoline , o' adicional de periculesidade:- Ern verdade,'"outra no  'pode set a so-‘,,' lução, já que a referida  Portaria  fixa como area  perigosa aquela  one' circunda  a - bombe; num'  raio de .sete  metros e meio. 0 reclamante tra; balhava dentre da mencionada área, exercendo  ali a' atividade de tom', beiro ; , Vale dizer, 2. estava' ale' em centato .  permanente com ci vel, ja que a sua . operação  consistia  em abastecer de gasolina os an-ques,  dos vektiles.. Se . essa operação é on não -perigosa,- é a lei  quem  . o diz; e essa, pelo Decreto 40 ..119, regulamentador, afirma  a periculosi-: 

Destarte, de *nada vale uma pericia técnica, .como a, que se„ encontra  . nestes autos, dizer o contrario, mesmo qii`e tenha, come  subscritor  de .' respectivo laud6, profissional que  demonstra  sólidos:, conhecimentos da ' matéria.: A area de trabalho do  operador bombeiro  é, portanto, peri-. gosa, porque a lei lhe dá•êsse carátér.  O  assunto One. ora se debate: -tem gerado, em verdade, controvérsias de ordem' jurisprudencial e den- . trinária. Entretanto,- os  Tribunais Trabalhistas  vêm,, ültimamente,  pea dendo para a aplicação da , Lei 2.573 aos empregadeS doa pestes de ga-solina, garantindofse-lhes, desse  , modo, cy •adiciOnal, instituído' pelo  citado diploma' legal. 	 ,:. 	• 	■ '- 	 . 
C(4-11  estes  fundainentos, acorda o T: . T  da Terceira Região em  rejeitar a preliminar de deserção de récurs o: .  e, no Mérito; dar provi--: merit° ao mesmo,  para reconhecer  ao reclamante o direito  '‘à taka  de pe'-' • nculosidade  
Belo Horizonte ; 14 de outubro 1 de  1960" 	Herbert Magalhães Diu mom!, presidente 	José Aparecida, relator. 
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SUPREMO: -  TRIBUNAL 'FEDERAL 
- AÇÃO DE  SONEGADO. 	<LEGITIMATIO , AD CA USAM>y• SO- LUÇÃO NO DESPACHO SANEADOR 	VOTO VENCIDO 

, 11' .questão' di legitimidade «ad  causam»  deve- Ser apre7 ' ciada e decidida por ocasião dó  despacho  saneador, quando não estiver entrelacada, com o' mérito da causa. ' , • . 	V.v.: 	Deve ser solucionada na sentenea final a «MO- , timatio ad 'causam* integrada no  mérito da aeão de sonegados, (MM. Luiz Gallotti) 

RECURSO - EXTRAORDINARIO' N. :26.029' (embargos) 	 Relator: Ministro CANDIDO1 LOBO. 

A c.,p R D 

Vistos, relatados  c  discutidos':êste§' autos 'de recurso extraordinário n 26.029, ll31,;  Federal, resolvem os  Ministros do Supremo Tribunal Fe , deral, em Pleno, receber, , em  Parte, os embargos, vencidos .os Ministros / relator e, Habrieniann -Guimarães, e ,  de, acôrdo com as notas taquigrifi-ças, júntas: , 
 

.Rio de :Janeiro, 27 de abril de 1959:' 	Orosimbo Nonato, - presiden- te. — Cândido Lobo; relator., 
• ;. ' 	 , , 	 . 

R 	 It • i OH ! 

0- Sr. Ministro  Luiz  Gallotti 	Na Segunda  Turma,' o .  eminente Mi  
_ 

nistro  Rocha  Legoa, assira .relatmr,b, feito (fla. .435-440) 	" Lançou-Se ..nestes  termos . s..córdio:. recorrido: «Carência' de  ação  decretada, no despache'. saneadbi, '1Vratéiia One enVolve...ciliestões. one de- . , Í pendem  de prova. - Reforma da  decisão; fin': de que a  ação  progsiga; , nos ternio_s ulteriereSi. remetida :pare sentença final: -  a' apréciacão da ma-teria  . . . , _ 

examinados  e  discutidos - estes  autos de  apelação  civel n.! 20.427; 'ern clue r:figniain çome, apelantes  Antonio 	..Alineida .Arnazo7,  nas  e  outreS.,e eerno • apelados,  ,ern .rprinfeiro  lugar,  Ernesto Pereira:Cái-'. -neire  e ern. 'segunde lugar,' a .Prefeitura  - 'de Distrito, Federal, -  acordara .os Juizes - da Primeira•- Carnara CiVel do Tribunal do Justica  do'Distrito Federal; . por. ;finaniaildade`,de votes ■ intégradp: neste  -- o relatório ,de fls  370, ern  dar provimento  ern  parte  ao_ recurse, para. remoter a sentença fi nal  a  apreciação  t e  decisão da  matéria; pagas as custas na forma di lei  '  Assim decidem, : porque  a  matéria.' envolve qnestiies ontras;-, alérn, da " Situaçã4„,focalizadá pele Jui z .. a ono::: Fez  ele  aplieaCãe, do  disposto  no  artigo 1'432, do 'Código  Civil,  que 'só permite a ação de sonegados, quail - do .:intentada peles herdeiros ou  credores da herança, er•que não se:ye- rifiCa • ha hipótese 	sta  devera ser  reaprecíada, e decidida conicv. de : di- reito ; 	sentença  final,  maS, evidenternente, eDr Juiz  a Ono terá - .de: - encarar outras - ,questões que possam surgir  depois  de  produzidas  as pro-yas, corne...:Sejam: 'a) a  própria carência,  :i :13) haven carência para a. im-posição  --cla- :peaa. de EenegadoS;,perérn  não para  a  obrigação  de . trazer bens :a rMi  eirtarici :;.. c): nap haver carencia, Mas ficar provada a boa fé,.: 
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tais normas legais ião  foram  yielaki*Pelo,..*Órdão,.'que . não apreciou  • Mérito da'...argüição: de; ear6neia:.: de ,.:ação, limitando  se a' transferir' o, Pronuncianieritn sobre essa matéria 	a ,• sentença  final Tenho; pe.-., '.0orno. caracteriZada'W.rofenea-do- art 294I e••III,' do  • Código de, Proçêesd.•:•Civil, segunde  o  qual  o  Juiz; no :despacho... saneador ; • .decidirá  • 
, . 	. 	• • 

.:"sóbie 	legitinildade .:daw . Partea:.. -da::saa'repreeenti*,..e , examinará  se• , .9•cor.i*  o  reqinS46,...dp• 	interêsse,. econ -OrniCo•Od.'lnoral..• . • .. • Sempre..interPrete. i.:-..:esia-,.- -'regra.comp-: pos. sib.  ilitaidfo ,.'e-, exanie ,  no  . ditogarieader  não  so qua  ito• :a legimatio  ad  prOcesSum• Como eni• rela*: 
.. ,:legiti*ati6. - •:ad",:eaiisam..,, 	ibteligência •:• for reforçada. Pela. expedição  • .• , .do.':Deereto7lei n • 4 .. 565; .. de -11 '•de,  •agósto •de  1942, .,cujo art 22 prpsere,- 

despacho  ..eaneádor,, a• • ocorrência  de' •requisito , .„ . do..,....legitiMo„.,inte_reeSe • econômico ou  moral 	Cahia,.:destarte,,  ao  ilustre  
, Tribunal a • 4uo.,:enfrentar.cleSde '.1Pge - tar rnatéria,  não sendo  licito trans  • • . ferir sua apreciação  Paia,a''seriteriça;„ fine E o  que  •prelecionava ...o,sau- : Ade6  Pedro : Batista.gartibe, ,, cOnientandde texto  do 	 294:',`,•«Para de. -so„brigar.7ee, da:•iiiii)orfilyt.lii4::tarefa. , -de, ordenar '•o proeessoo . Juiz  de  Yeria:.3 	 '.wilegitimidade:dae  partes,  "decidir não,:s6' quantO: :• ad; procesa.um.•-,eenãO: . ta,liibénir Sôbrey a  legitiMatid  ad  causamisto  e  yerifiearide,o4p: so se 	no  caso  sub  judie os pressupos 7. :•-• JOe . prOCeseiialau:'Mas'.. , :ad.::.inesiii6,-.-•feMpp,,• Se se Integra/iv:as condiçõeS-:da: ...ação» («Comentaricia.'We".. CédigirKde. Proceeep ...CiVil». ;: .,,vol':`111,..'pág.:. 427) 

No  'clue! tange  .:ao• -•fundinientd:naletra - 4d>>.; bent . configurado  ..esta o  árgiiido, • diSsidiP": ,  de .• julgados: •ibelinand61:nie:", pela :teSe''espüsada nogacordãos   ,•. • ". 
Em 

trazidos  para confronto ; pelos  Motive's .. jk-expendidos • ::. 
face • do •espô4o,'•,. conheço  : de ,-, recurso  per  ambOs  os 111*0.-a00§,- •• fiindarrientoa.e..4pulhe....pre*Mento;.' e.xchisivamerite -APara determinar ao  ..• • : Tribunal a :quo -:''aliroi.erre: argüida carência  ' de açãe»..- • • 

Divergiu  9  ,eminente Ministro  Ifahnemann Odimatieseoin -;este,f., -Vo.W (fie.. 4417442) 	- Preeidente;. ; Parece-me .  qüe"d':aCórdão: está .exa-< • to ;• o  acórdão 40  no  despacho  sarieador, não  se poesa, 
apréçi4r. e!requisito  on  legitimidade  atis  a e  passiva  para..a-cadea- ott ü• •  
interesse  .da .;a4ão.  nds têrmos ....ekPreSsoa 'do/. art: • 2.94ill inciso  e • I , • „ 	, . 	. 	 . 	 . 	• 	 ,• 	• 
:Cód... de Prõe .,.. Civil; • &M. a • redeção• 'clue  lhe  deu •-d...Decreto4ei n. 	56.5, de 11 	agêstd-'de.• 1942:: 	• • 	 • • . • • 'Seib  duvida devey o  Juiz • -aPreciar,,..nO. despacho saneador, , inidade•".Para.i,causa, a ...legitiniatie••••ad:•cedeaM,.,i -ativa:é passiva; •e  o. in : 0....cpre':•atirrrieritretaritO,.' a  jurisprudência  : 	unamme  pareCe7ine 	.. que não  çie  deve  apreeiar.a , legitimidade :Para• a , :eau sa 	 „- bo.:despácho  saneador quando eetai , Miestid, estiver  •• de tal :made en.. trelaçada,.,."ligada • ap7.7:iiiérito.-:- 44. própria causaque  dela não  se :PoSaw-s67, isto ; 	 Sétima  •',Cainara. :CiVel . ,d6.. Tribunal de'' .  legitimidade para  a ..cairaa:  intimamente ligada  áo 	 .me  rito dela,  as  qtiestões  de  fato  :•de„direite ,da-..Cansa,:não•: era oportunoque •• o  Juiz aPiecieSee,.."11.6 • despacho  • sabeadorr,-•'•' ',Casa ;•• legititnação,. • que, ere.o  própri6....mérito'da• Canskrquë .,Se';decidirie . no de-spa-01P  saneador. isto ëst&'S.e .."Veride. Ouë:-:6••• exatd,;;,#o.rque./no  despacho saneador  decidiu  o . mataria  -•relatiVa,:à..anlieação' do art 1 7'S2 do ..Código  • CiVil». •••• • AsSizn,-  parece  me  inteiramente exata  a  doutrina  a  4i1 .4., obeileéti  a • - decisão impugnada, que remeteu  Pera,.a sentença  final a  aPrecieçãO. da.: • legitimidade  da causa  4444  a  suaconexão intima  
ye! • con-i os fundamentos  de  fatde de'direitdda.;próPria,.:ação': : 	

con, : 4'46 ,, oé..b,0a#i .2 de  tal  'MOo. intibidinente: tuna ...a 'apveei.a'462:da.,11 -egltirriidacie. para'a•Causa,:•nd,déePAChd eabeadb.r. • Aesbni•:..çoilheçP' ..'dorecurse  pelo invocado  dissídie  de  jurisprudência,  mas •• lhe nego; provimento  ;::: data  rema " do ; Sr Ministro  rélator»... • ••• 

JURISPRUD .ËN'CIA.' MINEIRA  

Ora,,.ernvirtude de  tais  consideraçOee; resolveu a Cáinara-  prover env, parte ...6- recurso;: :  pare, o fim • de Inicio; .  deelerado»: Irresignadp,mani festour o :réd, recurso  extrior.dieáriOi'l darn  fundamento na letras  «a e *  .<<d» db• art. .101, inCiee  III  da Constituição , argiiindo vulfieraçãO. dos arts .„ 	e- 294, ns  I e  II , dP. Código  'de  Processo  Civil, e  IndiCandO.:•-•,ykr • rios-  arestòa: de outros . Tribunais que proclarnani"... dever  o  Juiz  .conhecer:  no despachd. saneador ' não  S6  da  legitiMatid ad processunk: como da  legi .timatio ad causani, ,:podendd; assiin,, a  requerimento  : do, réu, conhecer  da.••• -• exceção de: inadmiesibilidad< d  demanda por falta de: qualidade ou  le ' 	'timo 'interesse • 	" 	'• 	' 	".•; • 	, - 	• • 
; 0  ilustre  Dr.. Proinirador  Geral  da 'Republica opinou  neetes. termos«Antônio de  Almeida  A inaiobas:',-Dr Jo.cittioi;.iiiácio., de  Almeida • Ama4.• - zonas  Filhd,o  Dr  Pardo 'de., Almeida • Amazonas  prOpueerain., ação  : de so  negados "contra o:COnde Eineeto.1:Pèreira.,:.0,arbeird, alegando: haver  êste ecinegadoyjnúMeres, hens ;:-inventárip;. de..suá •espósa,:. D., Beatriz  de  Araújo T.14reirA, Oerneiro  O prw Juiz  a quo logo no  despacho  sanea- (fle:.".. 334 	 pa antdree -earecedoree-. da ..a.ção;••:. ,pronóstà, . sob  o-  fundamento  de que; de  acordo  &bp: o art'. 1 ..782: do :CettligeCiVil,. so  mente Os  herdeiros ou  'credores  da herança.:Podém', propor  a  açãO.;dé •••so7 negados  

" Ora, diz  a  sefitençá;.:.<<bs'aiiteres repree.entarri  fiesta': ação,  Sue: aVo, D`.• Antonia  Line'Corién. de Araújo, mãe -de D  Beatriz  de ' Araujo  Perei-ra 'Carneiro, e  sua  única herdeira, de  quem os  autores, seus . netos,  não sip  herdeiros» „ Dal: faltar lhes qualidade  pira  a  propeeitura da ação :de' sonegádos.,, : 	; F 1! 	 ' 	 , 	 , 	 • ' A Sétima 'Camara CíVel, -de, Tribunal: de Justiça,  -poréin;.' deu provi  mento, em  parte  .ao  recurso  de  .apelação' .:entãO interpdsto, .«para  remetersentença final a apreciação., ë decisão  ..d4rmatéria» ., porque .outrae - ques-:•.' tEpés podem «surgir depois de , produzidas  as proves, como sejam  á) própria carência  ; .; b)  haver  Carencia, 134i4 A imposiçãd'da'peria.de So-• negados ; 	nãe, para  a  obrigação  de  trazer  bens a  inVentárid;',.c):, . í  .não, haver: .  carência; pies fiear. provada .a."btia: • fé  de  que resulte .a. não ' aplicação". da pena de spnegados,  (fle. , 372) :'. ;  Dai..0,, ,preeente recuree , :ex,l' traordinarid com. :  apoio nas  alineaS «a», '•;67.,(A», do  permissivo  constitu, , ciónal 374)•,.. já agora, representado  o Conde Pereira  Carneiro  fa.•••:: 21-  de: fevereiro  de 1954  nesta  Capital 	sua  . segunda espô: ' ,sa  e  herdeira ' universal;;•DA: MturiniDUnsehec  de  Abranclies 'Pereira 'gar-110re».(fie 419) 	 i 	;!. • 
, 

 

	

Estamos - com  es' pareceres  de 	 383.-387 e 388 391 A ação  de aO'!:. negados Cabe' exclusivamente  aos.: herdeiros e;:aos. • Credores  da herança  <Codigo  Civil art:. 1. 7.82) ,.-'1.- Desde .•que  , não seja  herdeiro  ou credor  •• :  herança, 	
os netos 	

MoVer...a . açãO de  sonegados quem  intente ) faze lo Ora, 'Ps , rietos 'de D  Antilnia, • riáb•.eid herdeiros  : de . D.; Xëatrii  e  nunca 1. foram: :Não• Se'•apreseritain ., taliabéra':*.iona5 credores  , „ , . , da•herança' ....1..:Logn,  falta lhes • qualidade  para ..,a .ação . : de. -sonegadoS•.;Quan  muito, Pe• recorridos; :  net,* de , 9t):', Antônia, Pocreriain prosseguir ": ha .:. ação  ; se  ela  ern vide., l a. tivesse iniciado Mas tomaram  A. iniciativa da • ação depois -.  do faleeimeilte.de , •:O: . -Arittiaiia .  (única herdeira de D Bea  triz), que 	 enquant .C. viva ei que„ de  tedo  ebt. todO.;:, bão. ;  Poseivèl, justamente porque lhes falta qualidade paralágireni.! A .raZão, juridica  está  a  nOSSO vei ,  com  a . sentença de :fls . 334-•336,,• ,e não: , com  .o  yen  adórdão .  ,reCorridd,-,a . fls 372, oue  a  refOrinou pára 
i «remeter  a  eentença -,..final" a  apreciaçád - è ' decisão  dá Matária». , Somos; 

f destarte, : pelo  provimento do, recurso».-:  .' • Excia < proferiu.. O' seguinte  •• .,.Voto - .(fis:.: 438 440) 	«Assinale  se  deed -6 logd que alriVoeiação e: do art , . 2 -.9• do  Códig6 de  Processo  : Civil e: • doe arta.-.-'1. 789:: e  1 782 do : !co4igo  Civil e  extemPOrAnek,  per -  isso  •que ' 



JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA, 

Os demais Ministros  acompanharam o Ministre Hahnemann: Gui- marães,  sendo que o( eminente  Ministro  Orosimbo Nonato o fez neste 
questão da  legitiinatio ad  causam pode ser  versada no  despacho  

, 
 

Em  certos  cos 'porem,  , necessário  ---se  ligue essa  a;:outrai N ques::: tiles do ,méritci:. Pedere. o , Juiz, - era certos  dassos, ;entender..mais conve7  niente  e mais 'ogre() o '.julgamento  .simultânep. Julgamento,' desse teôí não  sera contrario a lei.' , . - • , - ' 
O  

ta questão 	 /  
eminente'  Sr  Ministro  relator .indicou adcorrericia :de dissídio des 

Conhego, pois; a. reeUrsa: • • 	• - • 
Nego-lhe,  porem provimento,  para. • confirmar o v. acórdão roof- 

Segunda Turma,  assim  coilheceu  do recurso  unanimemente  e eon, tra o voto do Ministro Roche Lagoa,' negoiilhe :provimento 
0  vencido  ofereceti, 'embargos (fls 2.:446 A3-452) ;  pleiteando  a restau:..- ração do  despacho saneador  ou, ,então, qua seja  devolvido  o processo Sedum Câmara, nos • terms :do voto do: Ministro Roche Lagoo.1 4 ,,  • 'Os embargados - . impugnaram  (fla. '45g-460) .. 	 , :Maria Antonia Pereira Carneiro „ Burle, assistida - 	seu marido; requereu ser admitida como ; litisconSorte dos 'autores- embargados  462), o que, ouvida i douta Procuradoria Geral, deferi ;(fls. '466) 	r 

	

. Êste o parecer da Procuradoria (fls. 465): 	; 	'.. • «0 espólio do Conde .Ernesto. Pereira- Carne¡ro, de ',irresignado çoin 
o venerando acórdão do 't *eels° Supremo .Tribtin31,' Federal, (fls 442 .1.7,) , manifestou embargos de nulidade e. , infrizigentes, do julgádo (fls: 444'1- 

Requereu admissão no processo de embargos como Assistente Maria 
Antônia Pereira Carneira ,  Burle (fle 462); • 
. 	2 — Nos termos do venerando aresta recorrido, fieon decidido, ern: , 
resumo,  verbis: 	 . 	"' 	;; 	• ' 

«Remete-se pára , sentença  final a  apreciação  da legitimidade ` -ative,„ quando  não pode ser .eeperada dos fundamentos dá ação» 	442-V.):: 
Nada obstá: a admissão do litisconsórcio no  processo  de :embargos  de  nulidade a infringe*s do julgado; A0 parecer',-. 	•-• 	, • 	j - Daquele teor  : de decidir, Venerandó, acórdão embargado não  mal feriu,  ou feria de leve; alguín: dienoeitivo de 4ei federal; on contrariou. . 

jurisprudeneia  dos  Tribunais -11 • • ,. • ' 
,Diante do eippesto, e  pelos  niesmos, fUndementóS, do-venerando acor dão .ernbargadó, havemos que  prelimiriarmente, se rejeitem 'Cis"' embar-gos,  e Se não, que  ,:o . Excelso  'Supremo Tribunal' Federal: lhes negue Pro-. vimento  
Distrito Federal,' 27 de  novembro  'de 1957.. 	Firrnino Ferreira Paz-- --- Procurador  dá , RepúbliCa». 	 ' 	• . 	, . 	, 
E' ,  o relatorm. 	' 

'V 0 TO' 

O OcOrdão embargado não -- riega.2,40e '0  Juiz,  noe-despaehe  saneadori  
posse, apreciar  e  decidir  ': a 'legitiMatio 04. causam

Se  
9  que  

negasae; é!que - Mereceria  reforma  ;; 	• 
o ecórdão:.'denidin 6 ,, que 6' „Tuiz", não deverá  faze lo  naquele  despacho,  e: sim  na seritença;', quandO,tal..:qUestãO estiver entrelaçada ao Maiito  da causa,  Modo • a não deVei.dele separeacSe. ' 

:Poi o qUe'. bem acentuarem em, seus Votes: vencedores  Qs  eminente 
, Ministros Hehneinalia. Guimariea e'‘''Orosinibo;.Nonato. . 	. 	, 	. - 

 
De acordo  coin êles  rejeito, enibergpi::::' , 	, 

206 •  

JITIRISPRÚDEN-CIA • MINEIRA' , 

. .. p  Sr  Ministro- (2ândido Lobo 	Sr ,-átitos.; 

-1 
)DECI S Ãq  

, 
Como  consta 	AtAi a  decisão foi  a  seguinte (impedido  ,p 'Exme. • Sr: ...Ministro 	 Pediu vista e Sr. Ministro ;Cândido  Lobo,. ;Ministro..„relator;  pela . rejeição  dos embarges.. ,.Relater;','",0:,,Expie: Sr, ' Ministro  Luiz' Gallott 
PreSideneia. de -Exmo Sr. 'Ministro. Orositibe''':Zioneto: 

V. 0 7,1'. 	 I . 
0. Sr. MiniatiO:. Cândido 	Sr: PreSiderite, Peço  desculpas : Ao: iVribtirial porr,iter;  com  0, . pedido- de ;vista, retardado  o  julgamento  ; .,I.Por  alguns dies,. mas aenti , :a..neçesSiddda de  ler  o  processo, colocar-me . de ' eoMI: o Meu . entendiMent6, que, ,'"antes daquela providência re7., kiniental, -.eatava:..iMPondO) A • mim mesmo uma  soliicãe para  que  ,pudesae.- . ficar  apto  g. juifkgr,:não: obstante  ,o .,precioso. relatório e ,Voto  d0 ilustre :- relator, Ministro Luiz GaIlotti,.' 

 Rememorando  :fate:4' trata  se Ina :Verdaele:, 	uma acho  de  sonega dos,  que recebeu 	 L desde: lego; na: nontostaç4n,  como preliminar;  a  alega „ çãa, de: part e . ilegitima  dos  autores  parer á ipropOsitura:,:da ação: Nada mais  do que ' isap..: Q .  reu  alegava que os autores  não eram nãO; tinham titulo  ' -icapaZ, de  autorizar  a proPosittira da -  acão de: sone -,: gação  
que  „ tinha  havido inventario dos bens ' deixados : pela de Beatriz  Pereira  Carneiro 	primeira esposa  de' Conde .:Pereira Cárnei ro 	 i que com ela, foi - casado  .em regime de comunhão  de bens' e; como não  houvesse  OS  filhos  : do' casal,.. a , partilha  aimgavel então  celebrada,  con- . templon, Coin:nietade ;  des, bena, - 6 referido Conde; marido s  Meeiro: e inVentariante, cabendo  a ' outra 'metade  'a 'Antônia -  Lins, 'Correia 	Araa--  jo, mãe  de  Beatriz  e  Avó .dós”, auforeS.. • 	" 	' - O mventario  •correu  t.regulSiirnénte  na Quarta Vara de: 'OrtãOS  e  Su-cessões,  ,,•sein:qiialqUer  • dfiVidal„:04.:'coatestação.; ambos; os : :interessados  re: 4reséataides .  Péló ifiiesmore,Aávóg'Adó,- tegdp:. g sentença  .de Partin* transi-tad,o'.:érrC, julgado , 	• 	 • ,/ , • IntégredoS .  no : Patriiiiônio4'de''Antônia 'Os bens  que recebera comounica 	 ) herdeira de Beatrii, Veit) ela a faleder,em 9 dg: junho--  de 19414 sea,: , 1 do processado seu  inventarlo  pa .nOiriarca:" de Sin Lourenço 	,Estado. de Pernernbuco'. ,  Nesta segunda  ancesSão,', -: a que intervieram ., os autores,',, ,ora enibargados,•COMo.: -representantes •de :aua,xiike,.A..na de: Almeida Ama  zonas, filha  de ..kiitônia:e  irmã'  BeAtriz. ')... ; • T , 

A presente -oçãO:de;'Spnegação. :  06 foi -proposta depois  de , dez  anos  -do. ' inventario  ' de  Beatriz  ' e „neVe„„anoe. do inventario. de Antônia • - 
Recebendo os  autos da g44ii de sonegados  çórii, A contestação, -  ere '  dever  de : Juiz  - 4 •• ,•giuk:p0fei7ir,ró seneador! e; Ale 'o.:faz; decretande.'6, ; .legitimidadede  parte  dos  autores com fundamento  : no art.., 1.-782' do, " Por entelider  que : 

	

autores  nab ' eram  ,herdeiros, nem credores, da  heranca  não 	(."./ tendo 	. qualidadé .para  agir  em juizo», 	: r:Desee„,  eaneader;'". 	:.Outeree; ' inconformados i -  agravaram  de  

., 

com fundament,  no art 846 do Códige:"de , Processo; e a Satiine. Camara Tribunal de   44., Distrito I'SdéráL.,.unânirpoiriènte ;  r.  formou\o  agravo  em  apelação,  oó hives: de julgar a riiatéria Sub-jadiee, 4.:preliminer  da  legitirnatiò ad 'Consani,-.. reconhecendo  'ou  negando  a ques:7. 
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para , a  obrigação  •de  • trazer  ." bens  4 a inventario
nió haver._eirência, 'MAR  ficar provada  a boa fé de. que resulte a .  nãõ aplieição. da knia,  de  sonegados. 	. EsOedéu,,-, porern—,d; refericle aCórclga 'que , a " primeira quealão 	a, • , ilegitimidade _  de  parte-,k da •••• qUal. resultou  , a carência da • ação, decretada no :saneador, • era  Prejudieial, preclusiva  encerrava  o  processo, enquanto  que  as  ;demais (letras  ,T13.••0 k<c»)' pram' o mér,ito‘da contends, sent a me-nor- ligacão' ou  dependência  etm  a preliminar ' 

A.. fait-a de: qUalidade -pare agir empire ,a' questãe 	pdr 	mea,  . • M6,:,-deSnéCesSária,:  e MAW a  apreCiação, :de qualcjuer outra aspecto  (I& demendkil, •Esta.., a: raxge,:::, pela "qual 	lei criandod  o despache saneador, , , obriga."6 	desde  loge,. a. Verificar  a  «legitimidade  das „partes»  e <<se conCorre? requisito  de2;legititno •,interésse: económico ou  moral»  (Códigó , , 	 , 	, 	, 	• 	• 	p de  Processe  Civil,. art'. 	 é 	fim de que iMpere o' miner- pio  dentagrado .  pela' Q5'digo"..sda  economia processual ," evitando  o  prosse- 
guimento  :: de  questões .' - fadadaS  ao ' insucesso  : O'' saneador, sabem  tides, existe  para outra.:, roister, 	, 

, 4  ilegitimidade 'dos  : anteres, ,,-,naespécie, , na  d se  confunde  nada tem. a : 	indeperide:; do- , rnérito  da  aça.",°: de :Aonegadós,:ófide; como  - se--  tern „de . :  apurar  ::' houve  :ou  não sonegados  b) se a; pessoa  apontada  came Sonegador Agin ; au' não: de,: boa .fé,• a  fim de, ser ou  ' não  aplicada a Pena Por bem foi isso  cue o  Aeórdge da Sétima  Camara  • ' •  admitiu  cerno, SP inisiiii.rarido,, 'coin& se entrelacando Coln :a qualidade  • de „- herdeiro, objeto,  da preliminar  cuja  decisão adiou para  a sentença  '• final,- : depois  de  feitas: as "praVas  de  «outras questões» quando,  na realidade, nada tern:TA, -ver  Ulna  coisa com  ajoutra: a) pro-fa de -preliminarconsistè . , unicamente na  qualidácie•., de berdeire,:, restando  apenas  resolver -  a queS. .. tão  juridlea;,iSto - 6, :se a  expressão  herdeiro,' a••••que se •• refere  6 art '1.782'. dp,, Código Civil  atinge  .. unicamente  6 herdeire, que  figurou  no  inventa-no ; onde,;;$e alegs.  ter  ocorrido  a  sonegação (tese  ,• do  embargante, aceita  pelo despacho  saneador) '•e• eS pareceres, de Carvalho :  Santos; Eduardo I Herbert° rrintrk -:::(Precurador da - Fazenda) e ?Unit) Travissos,: " (Procurador ; 	HepUbliea),. eu, morto  o herdeira direto,' depaiS':q• ..de%?cencluide.-•°, reapecttivo. inventario, podem  os  herdeiros deste  lierdeito . pleitear-  sonegades.•!nOi.  primeiro Inventario (tese  dos antores,..:ora,.ernbar " gados,' , apeidda Pelo  parecer  do Dr  Jair • LinS); : , b)  a  prio70. dás :'«outras : .  questões»  a  itprió se,lefere  o  acórdão nada tern: de: ceMOrn conr'•a rqua„ lidade.`de : herdeiro ; 	 :ligação ' 'au  conexão  ••  entre  h  preliminar  ; e e :rnérit6; .' ist6(é; .. porque  eonvéni  insistir  ,no  julga Mente.,A4 ..:prirneirak  o  Juiz tern" de  apreciar,; unica  e  exclusivarnente,, Se - os autdres .  age :en' não  heidiros  se  têm ou não " qualidade 'pare  agir  s birt-juizo e, nada mais  O Dr  Juiz  a quo,  do. ,Proferir o' saneador andou  acertadamente  sob o  ponto  de vista  Processual; rigid i confundindo  : as duas  ' situações,  proCiliand6;• :  preliminarmente ; came era • de: sétL clever; limpar o:Protess6 decidindo : segundo  sek, convencimento  ' • ' : Convem salientar  'clue a  Primeira Turma  ; no recurso  _extraordinár0 2Q  489 em  '•deórdgo :unânima,  apoiou voto  do ,Ministro(: Nelson. grin Hun  assim redigido .,. • 	• .. 	„ 	 , 
timatio 

 despacho  Sdi,i'eadori  V J,id"Z 'clève decidir não:. - só ac'èrea dá legi- : 
os 	

ad- 	indagando ride; só . se ,  concorrem ' ne.,,caSo vértente,„•: 

	

TreSetinditek'Preceesuais, ¡nag; 40' mesmo  ' tempo ; 	se  integram  as • Icondicões  de ação»  («Arq' Jud » vol' 106 pág 58); • 	• • 	• ' 	Sè • a  Juiz da  primeira instância seguiu essa erientaCão' dela se afa - tell at douta  'Sétirrik -  egmara,',i Pó .r: entender  que a  preliminar  de mida4e  de  parte deveria ser  jplgada  afinal conjuntamente i - Coin as  ou'; tias' 	 :eriVOlVendo,: -eXPlicitamente : o mérito da"acão': • 	, ' Que,:entraP.- provas são  essas 'a que alude  o , acórdgo• - da• • Sétima CA- 

          

• 	 ,•
tiOnada: 	 herdeireS*-: app.  autores, isso isso não • fêt;•-•'• preferindo,. 
como  :prpferin; , protelar  a . deciPão.'e :•mandari.:eamo•mandot," que  o as Stuito': , fteaSSe • paká.: ser decidido afinal eom! a •Sentença'n6•,Mérito," on 
o  .«Juiz" -teria . de encerrar .00rika questões que passam  • Surgir: depoiti -de ,1„; 
produzidas  as  provas»  . etc.,' conforme expressões textuais  do  próprie,  .aefirdão". , ','...TrataVasp; • porem  de 	 agravo  de  • petiçãa,  e mg° ." de.  úm  
agravo  no  atite..de-7processa." . .,i -  '.• 	, 	 I „I . 	..." 

A &Ufa .  Segunda Turma tóMeti,• PenbeciMente-do•reMirsii , : .extra.er dinário; • Per • unanimidade  de  • liptei,:.:;•MaS.,11ó:f Inló*o ". -óóinfirniou:16 :acórdão
da  Sétima.•-.QtaiutS• ficande, • perênt,:::.:fencide- o  MinistririOcha'. Lágoi;..! ' que 6•previa Para , deterniinai,  a  Sétini& Câmara que 	logo,  
o  mérito 	• recurso,  - confirmando  .0.4',..-.refortnaudc;  o  Saneador,..ceMo". en  
tendesse  de  direito 	

/ ;•Surgirani;.: - então;  Os • •PreSeriteS,, embargos que  "foram, -Afinal,¡!••rejéi7 .1..tadea•pelo. voto  do  .erdinente"relater:,' ",••• 
Sr  , Presidente., 	 ' • 	. . 	Apes-.  6, -exame.fda...procePsod,••" -atendênde" -4.,; ..yedadéjr4 : finalidade  *do •• deSpaeho",'.saneidor- ; e a  circunstancia deciSiva. 	-.sm.!' Cenveniente .. Para ' as 'dnas,,:Pirtés- preliminar, obrikadd.: .-'disCoidar. •de "Vote' de relater . e • receber os  ernbargd.e,•, -a . 	:Pre- •_ Valeça  o veto ::Vencida do: Ministro.•:" • Rechá" Lagoa - - - Data venia des- '•,\ oteS!„ divergentes . pi ' Segunda  turina.e. do  digno relator dos  embargos  .não yçjq" corn°." possas ; per inentid& - "o.':acórtigo.,da .  ' Sétinia. • Camara,  '.protelando;, adiando  :- a decisão- de. nina. preliminar  aob  :pretexte de „ que  " poderiam : surgir  •'(Kautras .  questões», depois  de  produ zidaS as .provas Mas essas outras  • questóes,, indicadad:"ne.• dad nada  tinham  ''' a : ver 'Om • a.  : qualidade  •. de'. herdeires,...".. ,,matéria-, e)mln.;:: , 

,siva da prejiminar  A  questão  6- uma  .só:,.en:-Os.'auteresi•São••herdeircia',, -•au  não são; :bu . tem " por"."Ai■' o direito de 'reniesentáçA6,  ou tige-, têm  ,: A • triSériA, " não • tem. 'a: Menor  ligação,  entresemente • oil ,dependência"eaM:' Mérito "da  ação  de  .Souegadós.: 	 • • 	. • Conforme  - acentuou o Ministro Rocha  lodged"; •na; seir -Vote vencido,.  6. acórdaci via*. 	 /bd. art ,294:•dd•-,Cóaige`deProe esso'''Cliiit,•,,," com  o:'-acré•scirne • resultante  do  Decreto  lei a 4  565 de 11 de  lagóste;: • "cle • .1.942,..:peloi'quais . ::deVel,:o. ,. juiz; •deade ..loge ., :decidir  no  gitimatio  ad .ciusam,.."..nãO:4iedendo  a  materia  ser adiada, protelada  para  : a: sentença - ' ...,A.:„....:golca. - .6Xcecão •d.-eSSa. regra,  e  aquela cjüe:diz.:.:da.•••• •  perto com  6,:•• neéossidade•; . de  outras provas para ApUrát ea• fates alega; • ,des, du , quando  'a •••prelitiliriar. •  

i 	

:.* .ést.4:ligada
i
' -..paseneialn

.
ent

.
e,. intrIseearenle a  questão  de direito  ,e de  fate Corferne•Veto-da•Mniatio.HahneMari Gnmaripa"(«Artz Jud » VOLI 	

.771 
.. 

 •Ministra 
4 0.realinballonate,:r.':60n,..,ek..qUaiaf ern': tese;.' ésteujide" Plena : acôrdo..,•';• . ":"..- . .. 

hipoteses  
Entretariteria espeCie 	débeté,•••;nãose Verified'. nenhuma  • des' duas 

prova da  Midlidade . de"•,beideiro'k'reSU4taria" de • certidão  de till:iro . de  herdeiros  no  inventario  ende,Ségurido.;•-•Alegein ., es ante:re-a,- teria  ocer7 • rida  a . :.senega4e•,-....Êle5 não , fiSerain•-éssa/preya; limitandet'se-" a  jtintar:":" "6"-", titulo  .de : herdeirós ..., n6„i0entárie, de "Oa' Avó',! (AÓtólifai);"1.'pretendende:". intervir,":no• inVentdria;„çomo  representantes da  11ierdeira Nao  ha ; diVer;• .  gência  em  relação  a.:,êssea. latos .;,•..neM. necessidade .  de?, Outras; provas,  ca bendo-4.: JustiCa,. •evideriternente;,••fici•••"Saneador, . detretar' :.  On .'nfto . a ilegiti midade de pa#.6-,`-.601ii. *Otto,  CabiVel 'Park A .Stiperiar, InstAnCia: . ;  • r• Aa'- idroVas" a; que:!fdi ., •eXPresSa••réfPrêneik o  ac6i-dge:" da  Salina .rCk Mira erain ,  Cortio • êle-•:•••PróPrie.; deelara, ' Para. resolver  ."<'Aídtraaf . qüestóes•:.•': .  como' sejam  
ajï, a própria carênCia , ';-• .(.estk-P.4,ra.'Per ou - •:ngo . ..deeretada;•. • 'age. sitava  de neces 

, provas  'outras) 	' 	. 	• 	• 	••• .•:- 	.• , • 	b) 'haver  J tárinCia.",..ParkiMPOSiçã°  da pena  .de . sonegados ,: Poréin i  age.: 
-• 	• 	• 
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mará awl?. Se não há divergência s8bre .os fatos, que  motivaram  
preliminar, essas  provas.  não eicistern, não podem existir,- a não 'Ser :  pare a  decisão  do mérito, que no  está  em cause e não  está  em eausa,  preci-
aarnente porque, Taceita  a preliminar,- o Mérito fica  prejudicado,  
dido de aer conhecido, e julgado Pelo Judiciário.. 	' 	• - 

Pensar  de modo' contiário, data vema, sera prolongar uma situa-
ção constrangedora  para  as duas partes  litigantes  a)' QS  autores ; na in-
certeza de  serem ou  não  considerados  parte, legítima  pari" o. exercício  - 
da ação;_ b) o t réu,  abrigada a assistir e.. se defender ern, unil.procesio 
trabalhoso, no qual; apoiado Por  pareceres  de eminentes jurisconsultos„ 
sustente, a absoluta: ilegitimidade dos autores, tese aceita  pelo  despacho 
saneadar. 0  sucessor  do  sonegador não  é  passível  de: pena porque 
ação de  sonegados  é personalissima:  

Por  mais que refletisse ,sôbre  o case-, não vejo  corno  possam surgir: 
outras provai ern Ossuntó  tãoi facil  de entender ) sua  impossibilidade eis 
que essas  outras  provas  são  e só podem ser as referentes ao mérito .da 
ação, isto é, se' realmente houve au' não  sonegação, Entretanto,  isto -
nada tem  a ver  com i  preliminar falta de qualidade para  agir'  a 

/'qual, por- ter o. poder de trancar o ProCesso, a lei quis: que uma vez 
alegada,- o  saneador  a  decidir-se  de  imediato para  evitar incômodos e de- 
longas  inútéis. PO; hem, :6 acórdão_ da Sétima Camara  olvidou  êssesi 
princípios  legais e, dando provimento em parte recurso, ''mandou pros-, -. 
seguir a ação e adiou decisão pró out contra, tratando-se, Como se tra-
tava, de matéria exclusivdmente de direito, sem o menor entrelaçameuto, 
dependência ou  conexão  com o merit°.  

Não- desconheço,- porque sempre segui a lição do Ministro, Orosinibo 
Nonato nosso ilustre Presidente, de que.TO  julgamento  ' <<em  certos  ca7, • 

*sos pode ser simultâneo; coma  ocorreu  • no recurso extraordinário ' n. 
14 695, da Paraiba, porqUe havia dúvida '<<se a  responsabilidade  era do 
empreiteiro  ou do done - d  obra»  (<<Arq: Jud:» ;  vol. 94;  pfig.' 24), nuts ;  
na espécie ern debate ;  não ,existe qualauer i  dúvida contra as` fates 
güidos  na preliminar, nem são necessiriai outras proves; havendo 
maior .conveniência que o ,assunto da prejudicial Seja desdeloga'resal-,, • 

Admite  se  que os  Antares tenham feito -a  questionada  prova da qualidade de herdeiros qual o- óbice, o tropecilho  que  tinha a Sétima ,•• 'Camara para , julgar, desde loge;'o assanto? Nenhum. I Da  mesma  for-ma, se entendesse que 'o  Juiz  estava certo ao deeretir, no saneador  ;• a falta 'de qualidade para agiro  •que  impedia  a Sétima Camara de con-firmar o . julgado' Nada. ; Protelar :o julgamento; sem razão álguma, 
Admitindo a necessidade de  «outras  provas» para resolver  .«outras  ques tõeS», que  I nada  têm de  conexo  corn a prelirnina4 'é data venia, que nab,- 
convence. Nag. -  havia  outra alternativa  i a egrégia  Sétima  : Camara:, , tinha • que julgar o  recurso ,' sustentando  'a  despacho  saneadar on,referraandbo, 

Conhecido ' corna foi; •  par unanimidade  de votes; ,pela. egrégia I Se:-.. gunda  Turma ; O' recurso extraordinário  Manifestado pelo  recorrente,  orá embargante, sem recurso  doi recorridas, ore .embargados, a decisão dos. embargos,  ex vi  o disposto  no art 833do Código de Processo 
se 

	Civil  deve  restringir  • a matéria objeto ' da divergência, a -saber :I , a) a maioria da .  Segunda  Turma, pelos  votes , dos Ministros Hahnernann (luimarães, 
Edgard Costa' e 0rosirnbo  Nonato ; confirmou  o  acen'dão.4 Sétima  CA- mare!' adiando a  decisão  dá legitintatio addausam para a sentença fir 
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nal;  by o voto vencido do Ministra  Rocha  - Lagoa dava provimento ao •  recursoextraordinirio, Por  considerar  violado \o, art. -. 294, I, do Código 
de: Processo Civil, determinando a volta dos autos, - 4 Sétima Camara,: para., que  ela resolvesse a  preliminar)  • ' , , , - 	Day long* exposição  que acabe: de fazer, reaulta, em síntese, que, 

espécie'em,debate, não vislumbro nenhum  entrelaçamento, dependên-eia ou  conexão entre 	 falta de  qualidade  'para agir 	e e mérito 	existência  'ou  não  desonegados: Para  mim,  são coisas dife- rentes, distintas  ; Perfeitamente  separadas  e- separáveis. . 	• v. acórdão embargado negou  essa  separação  - e o rota do Ministro relator dégprezou, as: embargo's . . , 	, 	- 	, • De nii.riha , ,Parte. parein,, não consegui  convencer-me do ,acerto dessa ' razão pela  qual  corn devida  vênia ousa discardar de tão emi- - nentei -,e  ilustres  colegas ficanda. com  • o voto  vencido  do Ministro Rocha , 

Réceiio, iérn` parte  os embargos, ,para Mandar que ti Sétima Camara Cível julgue o recurso  de  mentis, como melhor entender de direito, con- , firmando ou ,- negando  , á . ilegitimidade  de parte. , 

O 	 'son Hungria 	Sr. Presidente, também enten- do . _que  a Solução dn legitimatio: ad  causam  no despacho saneador '6 fa-enitátiva. 0 Juiz, node' 'devolvê-la  Para a dekisão final No case ver-, 
tente, não • havia razãe : plausível pare , adiar  o deslinde :da preliminaz. , Não  se  contestava  a l qualidade  de herdeiros ,dós autores da ação de' -2 
simegaçãó, de mode que.„a. única . queStão que reatava resolver • não era' unia questãci -, de.fato; dependente, de proVa, ulterior,  mas  uma pura •  tão  i de direito, , Anal a de:  eaber se: pe herdeiros . do herdeiro direto, isto 6', 	os netos  da  herdeira  direta. têm., ou não capacidade legal para proi. ' par 0. aiii) de sonegados.,  • I- 	 , 	, , O  Juiz  deprimeira  instância andou berm quanda, d logo, ,  trefoil de resolver a_questão; átendéndo á - urn principio  central ',fa nossa proemsualistica  vigente, o sentido 	economia de  juizo  Para que prosseguir na. *Ad; 	todos os  Seus trâmites' e delongas, se 'p que - havia a re- aótver  era Puramente questão;  de direito, entendendo o  Juiz  QUO OS all-v-t-:': , tares não  eram parte legitima, não tinham legitimidade para  a -cansa ? , inclisctitíVer : que:,-clecidindaassini;; o  Juiz entrou positivamente  na ;  essência  -mesina, 'de ' ação;,,no dbjeto. essencial da ação, , e foi  muito bem , énquadrada  alegitimatie ad causam  doMa preliminar  ° de merit°. Lego, o. recurso  era ,'9  de apélação;,:e nip o de- agravo  de petição: , , 	Data venia do • Sr. ,• Ministro  :relator, lambern recebo  os iernhargo4; _ paria.,r. ,a, fim  de - A Sétima CâMárd 'do ,  Tribunal local  conhecer  do 'recurs o .  como  de  apelação, : Mas; dele conhecendo, que decida a-  questão  juridieá; situada dentro ' da: preliminar  da legitiinatio ad • causam  • < 

EXPLICAÇÃO ' 
: 	• Sr MiniStroi Luiz  -Oallotti (relator) 	Sr. Presidénte, não voul reabrir -a discuSsOp,': sobre os fundamentos  do meu,, vóto,  que acaba  de . ser, impAgnado, brühánteniente; pele eminente Ministro Candid° Lobo: 

Exciá,', ficou'eariii-7,VotO vencido,  na  Turma, proferido peto eminente . Ministro  Rocha  •• Lagc  enquanto  que eu preferi_acompanhár os  demais  'votes dos  Ministros  componentes,'dá Segunda Tnrma, senda que fundarnene. tads  fOriun,Os'dOe - eminentes,Miniátios Halinemann GuiMarães , ,e Orpsirit- Nanate,"..," , 	 • 	 , 0:: Sr.; - Ministro, Cândido La&i,,:porein; , no seu  voto  fez um  reparo  S6bre-,-o,atórdOct ,tda, Tribunal. de Jústiça  que conheceu como  de apelação 1.1111f caso que Séria  de agravo, nos têrmos: dó _art , 846 do Código de, Pro- • ' 	 ' 	 --, • 

211. 

Estou absolutamente - Convencido  de que no kása _Concretõ, - Porérn, não e  caso  de decretar ,i, Simultaneidade dá decisão; 'envolvendo a, pre ,  liminar  com o merito, porque as • «outras  provas», a que Se refere o  acór-dãdão da Sétima Câmara nada,. absolutamente: nada, tern que ver 'Cam a 
circunstância de serem  os autores  herdeiros ou ilia. , 	 . . 	• • 
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cesse. Este po.  nto não' tinha sido apreciado ' no , riled . 1/ate 6; per  isso,-vou  fazer algumas  .Considerições. ',' • • ,:,'•-, ,"-,: • , . 	-,' ;.,,' ••: .: ' •:: • • '':' ' . : ' .. '''';'.., ,Dispõe - é-sse : artigo: .«SalVe  os  cases .exPreSsea. de  agravo  .66'.'iriatrii, mento, adinitirs6-6, agravo  i de' petição; 'que , se  processara  nos propriee . autos, das -- decisões , que • impliquem  a., :terminação  tra. processo  ... principalsem lhe • iéso yerem • o .. mento» 	,:, , • 	., . 	- ,. 	: . . - • 	.. ;. .' Sabre ' esta  ' niá.téria tern- havido  ;unia..1Orga -. •coditiovérida e:•iiii1 7.  largo ; , disSidio,jurispriidenciay mas parece  me tpie . 6-  lição  da..Liebman;16 res-peito: afaston. fada.,•a duvida, : Mestrainde. -er'cpie•'.se . deve  , ehtender', por  questão  de Mérito, que torna -  cabi'vel!'•nie ..ti  agravo  de  petição  Previste .- no • art : 846, e"; shn, a a pelação . Mostrou  'Liebniari - 'que•quanc16'6 sentença ; '  afinal,'Cencliii - por ,. urn  fundamento  , de drcterrf. Proèassual .-4..ilégand6. qui7 . - lidade ' o  autor  .'cal,¡e '.-6-,graVO,'',Porqüe. ; -'à, i questai. -"Pede::- Ser - s renovada  , em  13 '. . ottro.• rócesso;. niasi 'quando'reSolvé de ,Mazieira-que ,,6questãe- não'pede: 
ser reiniciada.,. então ; éstk'resOlVendti ,..,0' ' inérite,' ainda; 66 -se* através . de uma - prelirninar;•coreó '' é ; o'Case„da- Prescriçãó•:e da 'ilegitimidade: .  Ad Causam 

	

: 244 , "éspécie; ,''deerêteda, --.A • ilegitimidade  ad 	doa"*.auterea::.êles não, poderiam  . vir  ' cem , outra  aCãe.'i,. ASsiiii,'cenfornie:'a jurisprudência ;  -diminante, ..o, case .erá, 'de apclaeão :. conferee o entendimento: de. Lieb;:`. 
man  

' Quante', áo  aspecto  'da • possiVel.,  protelação ; penso '.. gut -oriitelaçãci maior  haverá  aim 'ci - entendimento  , do Si..‘ Ministro  Cândido  Lab, . por-- -  .que, se .nandarmos., (pie e Tribunal: de  Justiça  , julgue  a PreliiniiiW.,46S-:.. ' te acórdão :poderá ser interposto recurso  eictraordinárie', e;'.'depoia,',' . eaSia 
a ação . prossiga, um. ,' outro  recurso  ' ektraordinii,rio tioderk. caber •,d6..deci-•  são  de mérito ao passe que :se mandarmos  que o Jiiii::pressiga;e .  pro,': 
fire sentenga final; dessa • sentença . caberá :apelação ' e '.. o, -,acórdão:,que ;  4 julgar somente poder a !  der .  epseio... a.,.. um, recurso ., ektra rdi arm.. :. „.. 

:. Alias ;  4.:.. Excia : • reCebe;: em :  parte; o s . einfiargeSii; ilea - térinoS 46'. VOt.6,: --. , rêncido. 46 Sr.: 'Ministro Rocha ,Lagoa, 'da.''deciade de:priMeirá l,histancia ' (ilegitimidade ad causam), parecende..6 S. EkCial ,  due: ea embargos  4 -0,: -  poderiam :ter maier-l'inbito ;': porque" só -neste • ponte -;','divergirain , es sil#8',U.-....-.,- dores  
04.4, tratando  se  não  de  apelação ; mas  de reetrae„ ekt,.. rabid', ria'-rie,• ciiie 

, 
 foi  çon4ecidoIpOderia 6, eridiargaiite pleitear  mais  do ;4ilé: a .pravalauda, 

7 
do vota: ye/icicle'. • No' casos  de ernbargek;ein apelação, -.': 6: :due /AC( lio. ... deria.: Pleitear', mais  do One. , tar;  Preválância, 'iiiis,' nos • ' embargos  ' , eiii re- ,. . curso ektraordinirie, poderia : ,,-',,,:;',;-:':.;.•:...,.:';',. / ;:':. -'' ,';',:i::: .. • ''': '-'' • MantenhO,e men: :76to;:lità Venia;.•pela''rejeiçãO:.deS. embáriii:s: ' 

,V7 

Sr,: Ministro; Antônio Vilas Bees ,-:- Sr. -- Presidente,.:A . s .,::juestsáo da . ,  qualidade  jiiidica 'k cltig aütiitég.  : tsdi' posta  na '' contestação  .',. 0:: Juiz,'„ des; taceu essa Preliminar. - ..alláS, - preiirminai de 'rriéritO :`-). e: deeidiii.'Sôbre : ela i  • entendendo  que ''. havia  ikgitiinatiO:.iid: cau .sifit;-  404Vés: .6 .clesjYãcii6- 
'

saneador 
A cjiiest.ão• to i '.. reMetida'a': -.2S -,étiina - ''Cálnara;' erri fernia,d6;.agraVe de: petião,' mas houve  in .' transformação  do agraNiO"-- einapelaeãO:'.. 'A:, qiie'S‘ :tie era ',lima .e iinica: • a . questão -  da  ilegitimidade  de .parte, que foi  de,...., ' 

.
cidida/Unica-,e o'po

,
rtiia

.
nente, por ocasião  do  arquivamento  do pro 

  , -,•.;  : ::. ''. 	,, - 	• 	';:,','-, ••:':' 	',/•:". • 	'-':' 	- 	' 	,..'..-'''•''.!•'-,,•'...-/".. Entendo -• que "' 15 :Jiiii° Pede ' Mini caSe'de 'ildVide '' prbtiair-esta''qiieS.- . tfi(L :para.': a. •sentença, afinal  :''. ;Map, sendo um Caio aliSiMi,.pede. -Sef..pia- - nifestade -• no despache :  saneador • Qimaidere'' a . questão preliminar uma  'decisão,' (Me' tern' bastante.- -substancia para fazer  coisa., :julgada  e' del.* . .' Ser:: considerada • pelo  Triburief.'" 'Er urn, direito  ' qii6,-' a Parte 'tern a: esta 

,• •2.1. ,•;." -.  

- 
consideração, , e á; egrégia  Camara  não  considerou a ,matéria ;'. entendeu que . esta  preliminar,,,' coin o  mérito  coanstitiliam  nn quid  muco  e man-dou que- o Juiz - kilgasse- tudo afinal-. Mas o Juiz tem  6' sua liberdade  ,. e poderá- ljUlgar • o .. feito novamente  • reproduzindo a Su6-, decisão \  anterior e poderá dizer, entlb que á parte -  carecedera de açãO, porque 6 lei não lhe dá o direito pleiteada. : 

Se fizesse isto o • Juiz voltaria, tudo A' estaca 
Neste casiOT data  rema  do , Sr. Ministro relator, entendo que o: vot o . de  eminente  Sr MiniétrO Candid°, Lobe  resolvera melhor  a  questão : Assim, acho  pre erive que se  decida  logo  pela  Setima Camara Ciyel a questão- da legitimatio ad ,Ciusam ativa, porque  nada tem  a ver 'com .mérito ,da .,questão:. Se, á .egrégiar Camara  confirmar  :a decisão, t011itur 

- quaestio; Se 5, reformar  ' esta questão Preliminar; estará afestada, então,. - ,essa matériaj -6 .  6. decisão  final- Seri: apenas- per*ente ao mérito da Causa: Se fo sse  Caso, de, não se' deatácar ,  uma  quesao  da outra;' se a ' questãe fôsse indestaêável, • - ainda  ' era ' adrirssivel, mas ó perfeitamente • .destacfiliel, como acaba de mostrar o Si, .Ministro Cândido Lobe. 	• • Recebo- em parte : , os,-einbargos, de ,s -aCendo cbni o veto do 8r. 	: ]nistró Roche ,Lagoa, • La Turma. 

— 

0- Sr..' Ministre flohneinanu 	 .Presidente, acompa- 
,. 

Lille, data 	vo  voto  do eMinente, Sr  Ministro  Relator O direito -aggro de  sonegados  :eitá; easencialiterite,, ligado  ã própria ekisiência da sonegação Não  e pOssiVel` Separar" a 'legitimidade para a causa da pro- 
 dela•e" : ' ,:' • • , . 

Decidiu  bein:ar',8étima' Câmara  CiVér de' Tribunal" de Justiça... Rejei-to . os embargos..-,,  
•VOT 

. O -Sr: • Ministro  Ribeiro da  Çosta —  Sr Presidente, a questão esta  plenamente  elucidada pelos  brilhntes votos, do eminente Sr: Ministre - 
relater, bem come 'doa -eminentes  colegas que divergiram  de S. Ekcia., alem  doi elementos: trazidoa,a0 TTribunal  pelo  ilustre  advogado ; que sus-tej-apu,,os ,;erzilio;rgOs ,2  A TriWria 4..' -assásfeonhecida: saber se, tendo side 
decidida  uma questão  cie ordem •„ preliminar  no .despacho  saneador;, envol-vendo  a legitimidade da parte  deV6,-.e Tribunál,, no recurso  dessa  deci-: são, "decidir questão' entrosada com  o merito  da  legitimidade  da causa; en se lestaria:anteri?adea: devolver ao Juiz os  autos, -, para  cpre aste, em face  da natureza  da .ação,'„ examine noVamente r,a çarência, da acio vin-Culada: a outraaqiiestiiea.;• )  , , , .'• 

Penao. qüe. ,c■  eminente  Sr  Ministia Candi46.tobe_proferiu. voto  quo; melhor  • Se _ ajusta  A. IiiniiteSe; se  os .. autos terem_devolvidos;ao  Juiz  êsta inão ppde.-. sair  (do  mesmo pé  em  que  se colocou a  questão, , julgando ea autores.carecéderes de :.,ação. Nap, se  diz que não  há essa .provai, não se diz  que são;- iiecesSáriaa'.outraS proVas., - Logo; parece  me que solução é a do: voto cle'• S.'Excia  recebo  em parte, es  embargos ; para que- a,TribunaIjde!Iiiatiça'..jülgue o rriérite da questão •sôbr.6 a légitimi. 

DECISÃO  

Comb  consta da ata  a decisão, foi  a kségiiinte:',:Receberam os ein 4  ; bargoS, em  parte,  vencidOs. Os Srs . Ministros Luiz Gállottile Ilahneinanir' Guimarães 
,•„ 'Impedido  • o Exmo  SrAdinistid An Franca.. 
' Ausente JustificadOrnentej• o Exmp  Sr: Ministro Candide Kota; , 
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Tomaram parte no julgamentó os Exinos Sri Ministros candid 
Lobo (substituto do - Exino. Sr. Ministro Rocha Lagoa, que se acha êm  exercício no Tribunal, Superior Eleitoral),  Vilas Beas,,Nelson. Hungriii„, Linz Gallotti, Haluxemann  Guimarães, Ribeiro  da Costa, Lafaiete de An-,  drada, e Barros Elarrèto. - 	s 

Tiustio 	COMPANHIAS DE NAVEGAÇA.0.-  
INEXISTÊNCIA VOTO vpimpo ,  

—  As companhias, de ...ilavegação. aérea  não 4oiam:  de ¡Ben-gali de  tributos, - desde que apenas  saw permissionarias na otplor ração  de ,  servigoa considerados . de interêSse Público. ' 
, 	 As eniprêstts aeroviárias  desfrutam  de  isenção 

itEduTtsa, Err.g..4oppINARIO N. 25.95:5 	Relator Ministro ,  HENRIQUE D'AVILA. 	' 

. ::. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes Mitos, de, embargos "de: nulidade e infringentes• do julgado no ,recureo, extraordinário n. 25:955; de São-, : ; Paulo, em  qiie4 einbargante a  Fazenda  Pública do reterideEstadoe  em  
' 	

- bargada a 	de Brasil S.A., acordam os iditinistros do Supreme,--:.  Tribunal Federal, .em sessão plena, per, maioria d4: vetos; 'reeeber . .oi embargos, de conterniidade com  os  votos taquigrálos anéiMa 	, y Rio, 5 de  dezembro  de 1958 (datá do  julgamento>, 	Antônio C L. de Andrada, presidente\ 	Henrique 	Avlator:designado Tara; do- 

, 
If) Sr. Ministro Cândido Mota 	A. Primeira Câniark Cível 

do Tribunal de  Alçada negou provimento,- 	Vetação uninime, - ao re-- 
curse da ;sentença. do Juiz .  Privativo da Fazenda que jidgen procedente 
á cobrança executiva 'proposta pela Fazenda do . Estado  contra a Panair 
do Brasil,  por  hie' ocorrer  a  prescrição' da  divida executiva -. 

Houve ' recurso' extraordinario,,,arrimido,, no s, inciso constitucional 
,letras «a» e «d», por..,ter.  a décisão'recorrida'Atioladó o:,Deerete Federal' 

20.914; de- . 6'• de  janeiro " de 1932,. havendo .também diasídio, jurispru: 
denciai e êste  Supremo Tribunal,. kfls. 131, conheCèn, e  deu proViménte.. 
ao recurso  

, O  voto vitorioso  de eminente relator,' Ministro OrosiintiO Nonato; a. 
seguinte:'. 	 • 	• 

c«0 :Casa de  isenção das, enipréSaS Oneessienarias de serviço 
,  

co deu pábulo a  muitas diaceptações. ,A isenção se féz, outrora, em  ter- 
mos ilimitados ,  sob • O .  fundamente: de  continuar público  o serViçó dele-', 

«Baseado ,neste principle, outorgavam-se, concessões  de carater, 
mitado.. Houve; perém; exeesSos, Moderação, chegandolsie:.até. a  isenções dos  serviços  de leteriaa.,  

Tais excessos( preparavam  um  clima  de  reação que venceu - not re-'. 
gime  constitucional Vigente :y A  isenção • 6.- serviços explorados  Coin  âni  

de lucro, embora  serviços 	exige! ocorreneià de lei especial. _ 	 _ 
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- Mas i  o Decreto' Federal U. :- 20.914, -  de 6 de janeiro de 1932 não deixa constituir  a lei especial,'de isenção, cogitada  no parágrafo únieo do art: 31 da  Constituição  Federal».  
hipótese, -  Panair.do'Brasilivare-se de lei especial, preexistente, mas  a que não falece tide- '9,.yiger». 	 ' 

gE! certo que isençãe partiu da União Federal. _ A obserVaçãe, po  não debilita, a  pretensão da Panair e se  contém em seus poderes implícitos» 	 . 	• 
«A Panair do Brasil  executa serviços considerados pela União de in--térêSse  público : 	outro  lade, o 'Supremo Tribunal já tem considera- que a isenção tarnbeni  alcança  as  tributações municipais e estaduais»:. ' , 
«Assim  se decidiu em 'case em que fur relator e em  outro relatado na  Primeira  Turma 'Perix - erninente Sr, • Ministro Ribeiro)  da Costaxt. „ 
A Fazenda  paulista ofereceu embargos  a flá 133, alegando que hen-

-ve,  com  a  decisão embargada despreszo  a  competência tributfiria. confe-rida 'peles Estados e Municípios  e desatendeu ao art., 31, incise'. 5, letra ' Parágrafo único, • da  Constituição OS embargos foram • admitidosi 'E' .o, relatório. 	' 	 , 

V. 0.T 

Não. há .considerar-se corno,'certa a- argumentação da recorrente em-bargante  de uma lei 1  especial que abrange serviço público concedido iréla: União e que só ela  pode concedê-lo  e que bem se enqua-dra na .exceção do parágrafo único, ,  da letra «a» do • n: V, do art. 31,' da Constituição.' Assim tem  sido  considerado o Decreto 20.914, de 1932, por  este  Tribunal, estando nesse rumo a egrégia Segunda Turma, neste 
Não há, aSsim, motivo para  os  embargos, que rejeito... 

V ', Ó,T 0 

sidente  

	

0 Sr: Ministro  Henrique 	„Receio os embargos, Sr. Pre 
As 'compaiiiiiaa-,de navegação aérea sãO simples. periniesionáriaa. Desfrutant`de mera , •autorização para p  desempenho  4é  serviços  consi derados  de interêsse público. Por  isso, nãose Pies pode  reconhecer  o, direito a  urna isenção ' de tributes assegurada, exclusivamente,, a  serviço 

S T'A...• 
, 0 Sr. Ministro ..Ribeiro.da Cos aSr: PrerideMe;.Peço' vista, dos autos. 

DECISÃO 

Como  consta da 4ta  a  decisão foi a seguinte: Depois 'dos votes( dos Ministros relator e Afranio  Costa,  rejeitando os embargos, e Henrique I'Ávila i Franco, Linz Gallotti e.liahnemmin Giumáraes, recebendo 
os ." barges foi adiado 6 -julgamento, corn o pedido de vista do Sr Ministro Ribeiro da Costa. . • , , 

l• Relater, o Exxio Sr. Ministro  Cândido - Mota. 1 'Ausentes,; JUstlfi2damente  os Exmos. Srs./ Ministros Vilas Boas e Orosimbo Nonato Presidiu o julgamento o Exmo.„Sr,. Ministro  La- faicte de:. Andrada.. 	' 
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At 0' T 0 

' 0 Sr: 'Ministro Ribeiro 'do. Costa, 	Sr: PreSidente, :pedi vista dos- 
autos  para  •ser fiel  k_coerericia - coM ' que  tenho  apreciado  .neste Tribunal' ,  
a.-  tese  relativa i:isenção . 40 ,  impostos  em favor á'o'Compt*hi*.s.aero-
viarias 

, No: caso, ,. o eminente Sr. Ministro, relator: desprezou;  of.; ..ernbargos i.;.' ,  
niantenda,,o 2,cózdtio' :du egrégia Segundo • Turma  ; 	.que foi- relater o 
eminente Sr:: Ministro  Orosimbo Npnate.  

_.Reitero e debate  por  arifor no .  princfpio , .'que me filiei; embera_sai-
bo que 9 Tribunal'',ja terk,seu ponto de vista."e não  voltara  atrds, ma*, 
- you- insistir: (16)..., ' 

Este Tribunal Pele  menos  ¡ rioS. CaSoS' :a r.que: ,ja pa  referiu  9 'douta 
voto do eminente , Sr Ministro. Orosirnbo Nooate4:"decidiii e entenden:),. 
per esta forma ; 	•cuja  : conformidade também entendi  nOS, recursos  ex 
traordinárioS dos  quais fui  relator -(ria;." 18:292; 18:603 e 24.126) .)Tam  
bem  o  Tribunal den êSSe • entendimento : no recurSo. extraordinárie 
20.692;. de que  fui ; 	 relator,: 	 ) : 	, • 

Ne :Case-  em eicarrie meu. panto 'de Vistá ficou sustentado Por -esse 
ftindarriento,2 que pep:, licença  ao  Tribunal paro' suportar 	 • 

<Op v. acórdão recorrido Vei9 impugnado  I pela  recorrente;. ern ..face 
de isenção tributária, decorrente  do árt. 53'dò'Peerete, Federal  numero  
20.914, de 6111932, . e  estadual'  n. 6.412, de 20141934, impugnação  que.:'  
teve o apoio do ilustre Dr. ,Procurador Géral, cujo 'parecer invoca 

' sõeS'. desta Supreme ,Corte,  recentemente ' preferidaa, nos recursos  extra 
ordinários ns., 17 .71.35-<è 18.685, ,relatadós,. :Par?, eminente'  Sr Ministra: 
Orosimbo  Nonato  

. 4 Com efeito, : de todo' indiScutivel: é„ que  não  se ache.  revogado por  inCoMpativel. !corn o is.terria. , constitucional  vigente ;re regime de  imun dade dos concessionários de 'serviça-públice. 	 _ 	• 	'• Reza o  Decreto  Federal' citado:-) :• 
<<Art. 53 —.Sao considerados de  interesse publico  ; e  ficam isentos  de impostos federais, estaduais e - Municipais:  

, 	d) as demais .organizações  de  serviço  ' Oerorigutico: de ntilitaqão 
Manteve, , a; Conatituição»..vigerite;  peleParagrafó úriice,,dp art: 31; ,imunidade . concedida)  'VerbiS: -" .) , 	 • .,. 	); 	' • 
«QS: serviços puLlicos  concedidos não  • gozem 'de ...iSeneão tributaria,. Salvo quando'  estabelecida r 'Pelo poder eonipieterite on-  quando- a' Unfit.).  • a: . _ instituir em lei especial; relativamente dos 'pp:5pr* serviços; ...tendo  em Vista o  interesse  comum»...,  , tema  ;'-• que sobreleva,  ern face dd. aresto •local,"resülta .  das dis-posições  constantes, doe artS-•.• 19 e 29 do Estatuto Politico em vigor; as quáis ,. estabelecem a "diSCriminagão dos, impostos estaduais  'e munici pais, .ponte sôbre o qual  elucida  o  eminente  Sr  Ministro  'brOsimbo - No  nato: «persistem  4. un,:ão 'paderé,implícibps para  isenção  geral de, cer-tas atividades  e.serviços ligados ao que :6 essencial  a vida :econômica r do • paia, acrescentando  - resposta  afirniatiya.;:„ corn' Oluid,o prática anie7:• -f ricaná 'e  a  opinião  dos:- noSSos, D .D »' 	 • , , 	, Matéria ., versada nhiferniemente;Ano  sentido  de qUe'e art 53:, ereto  lei 	 do De  ri. 	<.não  Vega:' -  áo ";arrepio da  Lei Major,: ern -'face ) dos:  poderes 	 •reconhecíveis 	Uriião'• (tee; extriordinfirici 'do 	o. imposto : exigido está  Coberto  „pela  isenção que -  beneficia: -.recorrente. 	 . 	 •t.  ; 	•"" f Diante  do eiposter, " conheço  do reed/MCI e 	proyinientem Não,. Me • porece,,, pois Sr. Presidente „  que,  ern,' fake' dêsse votei, i) bem como  'dos fundamentos . ' do, douto pronunciamento  

• 
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nistro Orosimbo ,Nonato,, se  possa  á ease altura, dar interpretação di 
versa a.inatéria; assim decidida pacificamente coin a invocação, agora, 
de que  não  se trata de  serviços  concedidos, mas sim  de  Serviços  perrni-tidos-ir- Ora; o Decreto  n 20.914 :e expresso  fala  no serviço, diz da'na-
tiireza 'dale, do interesse  publico  e  diz  • poi  que  razão a  União  Federal 

: isentou e isentou inelnSive das areas. de Contribuição dos Estados e dos 

Nfi0  vejo assim motivo para  tno,. nessa altura,  modifique meu, , ,voto, invertendo ,• - juriSpruderieia ,  seinpre idêntica deste Tribunal.. 

Rejeito .os einbargos. 

'0 :Sr..- Ministro  ̀ Luiz Gallotti 	Presidente, existe realmente  a . . decisão  a \,cpié se' réferiu -, o :eminente Sr: Ministro  Ribeiro da Costa, nook . 
existern, ern Sentido eontrárie,. mintas dezenas  so eu fui relator de , umas  vinte na, Primeira Tu  ma e tôde's unanime-s. A razão e esta, data Venia 

-- de S Excia. ó art. .aL parágrafo -  rink°,  da  !Constituição
' 
 além de fa-lar ,ein-  serviç o .  publico,  lei especial, ,--'interêsSé: ccnuturr, etc.; foie' em Seri ,  viço;..goncedido;,. Supõe . concessãO .  de' serviço público, e  concessão  de Ser-viço público tern . coneeitó -  perfeitamente  firmado ná rdeutrina. " Um dos seus requisitos e a eichisividadê; que não existe  no casa; logo, nãO, Concessão de  serviço publico,  Sera" permissão  ou rautorização  ; e a di&- tinção ,.. entre: concessionários e perMisaiáriáriPs,, de serviços  públicos  esta 

hoje feita nitidamente em nossa legislação".. ; 	-•` , 
Peço  venia a S .. EXCid»pora--'MOnter meu  voto  recebendo- 'as ern-argós . . 

D'E 

, 
Como consta  da  ata ;.p. neeisão foi  a  "seguinte  Receberam os) embarz 'gps, 'centre,: os  votos  dos :  Srs. Ministres relator;  Afrânio  , Costa e Ri-..._ 

• 
 

Ausentes,  justificadarnente;:' ps' , , Exmós.. Srs.. Ministrii& 1 0.r1simbo Nonato Vilas  Boas.;e An Franco», Presidiu o julgamento  o EXMo  Sr  Ministro Lafatete de Andr da. 	 , ,r,omárallpãrt6- 	julgamento os Exmae: . Srs  Ministros  Candido Meta (relator);'Afrânid , Costa,, Henrique  D Avila  (substitutos  dos /Danes. Sr's. Ministrem Rocha Lagoa. eNelson  Hungria, cpie  se encontram em 
exercício no Tribunal'i. Superior' Eleitoral),.-1Lidzi:Gallotti Ilahneinann. 
Guimarães,' Ribeiro -,,da),Costa,, - .4Lafaiete' de Aridrada e .:Bárros ,,Barretó: . : 

	60,o 	 

DOLO‘ DIRETO E Dino- EVENTUAL 
TUAÇÓES CONTRADITÓRIAS NULIDADE 

A  formulação  'de' quesito indagando ao Jun  se o "réu quis a 'none: da  vitima  ou assumiu o risco  de  produzi  la,  constitui', -  - nulidade' hisami'vel do julgamento, 'por  englobar  " situações  con- traditúrias;. quanto" áo dole direto ,é o dolo eventual.' 	. 

4IAREAS CORPITS» -  N. 36.661 -,-Relator Ministrp LUTZ. GAL: 
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: ACÓRDÃO • 
, . Vistos, relatados  e  discutidos  estes, autos de «habeas, corpus p. :. 36:661, deeide, o Sup/erne Tribunal":: Federal  coaçeder  a  erdern, de ácôrde : , / eon/. as uotas :  juntaa. • . ' 	- 	.•,  D:F:; 10 de . julho  de '19,59.: 	Orosirribe Nenate;-preSidente: -  Luiz  Gallotti; releter. 

' 
R.I O ,• 

' O Sr,.. Ministro • Luiz 	 favor de Expedite de OliVeird,.;. impetra-se <liebeas • corptis>>,- com  a  seguinte  fundarnenteçãO:i .  Respen,": deu  o  paciente a'Júri por»homieídie: sirriples.t,Na . défésafei• sustenta7 ,' 
de a: de,soláSsificação:  d  delito  .:de 

, O  juiz; • deixando  de  observar  õ art.  '484, 	III, do Oódige, 	'Pro cesse Penal; não. foroitilon O,qtieSite .relatiye .:A7'desclessifiCaçãe. ,  Loko .  , f-apos  o  pritneirO: e o  segundo quesitos; referentes  l autoria  e , letalida-, de  da lesão  foimulou  o  terceiro como  de  defesa,  neSteS:. termo  «o rear  
assim • agindo ; quis  •I ,morte  'da .vítiMaCaí  assumiu  o ' risco  :de  produzi  Tendo side: afirrosii've.'-por •quatro :- votes 'contra três ea: resposta  'a , 
Este- -  quesite„-"•nixriieniente :de acusa.C5.6,-,  foi o, paciente " condenado  'a  pena  
de' 6  anos  e 10  meses  cres: reclusão : 'InConfoiMado, aperea;'.anstentando-; . come preliminar,: a  nulidade  do  julgániento,••,Per•,'deficiência• dos  :miesitea, 
Xis a  apelação  não  foi provida  s ; 
, „ . Agora;  coin fundamento  nos  arta.:,.646/1. VI„ 	letra ,  e pal agrafo únice;,; do , Código de PreqeSSe. Penal, pede ghaheaS Corpus• pere :ser  anulado  o.,julgamente de Júri' e  ser .submetido novo  Invo cando  as lições  de An Franco' ,e Espínola  Filho diz que  foi  :violado tado art. 48,4, ••:/i III;  do Código de.' Process() Aléto .diiso, 'englobandone  3  queSito, que ,-nae node' -ser considerado  de  defeSa.;..duair:sittagões: diversas ; quais 'sejam...:qüerer' e  assumir  o nice , (respeetivamente  dolo .  direto  e ,dolo eventual)"; 'cem 'reflexo .  na fixação da  pene - (art . ,42 do Código Penal; de  refeiencia  a  intensidade  dd. dele),;. ;  o  Juiz provocou  reS-: ,  posta,:• contraditóriá:, ou õ agente  quis  •-• a:-/norte de :•Vítima, (dole' diretoeriejande pene :. maior) ;.• en -  aSSurnin .0  risco  de  produzi  la  (dolo • eventual  „ menos intenso  ensejande7.: pone • rneeer):':,:, 	:'• ' Perguntado  a um set' terepe,,,nurn •úniCOViesito,',Vse:'e agente  uuis ou ; se aaSumiú'e, . risco  de  produzir 	 morte,  a  resposta  •áfirniátiVá¡  atem contraditória;- 	alcance  inlefimdo  pois  ::atra.véS ,:delaziãO se 'sabe se  os  jurados) reConliec,Oreni"o" dolo •. direto ou  o  dolo  'event:Pei. tinçãoentre os dois feita riltidarnentCPer. Nelson flnagria éril: trechocitade  pelos  impetrautes  Quatro jinados:" responderam.- afirmatiVamep7!". . ao : quesito  E'', peSaí*61"',qiie dóis  tenham interpretado  &  fato com otende'ó rel./ :••queride,:•:••a! morte  e  dois como  havend.o e,r6u  apenas  assu ' - mide• o  ri4Cõ'."-tde; produzi  la per  outro lado os  trêS; cine responcleránl;, "negatiVanierite, reneliram:•-• qualquer  interpretação  do fate signifiCatiVa.,. de'•delp, seja. i direto  seja  eventual '• , 	• 	• 	 • Solicitadas  inferineçõeSi.,yrei-p.m.,4 .6.. de :HS:. 15.16, . 40-,;•• Juiz  Carlos  Luis; Bandeira  Starrina.,, ende  se le : , 	 *:. :, • .<CóPao çonsta:'.da-"dtav49 :julgainerite:;(f1S. -129Y ;  os quesitos  foram  lidos e exPlicadoa, ne'plenaiio  e em  seguida; tonsidtadaal'as.,partea nada . requereram nem  reclamararo. , • • 

TI'L- A  defessa sustentou a tese de  homicídio  culposo Sendo  o Jun 
,competente, ,  apenas, pare : julgar  os cruses, dolosos  : contra a,vida, o que, se ha. de  pergthitar  e se o Júril recoidieee, in/Mk-idle doloso formulando  ' pergunta :em \têrmos  do ; fato  perguntando se •:e 4'64: ,:qnia`e . Te. -7 • sultade •:Morte. on :: assumiu  9 ••••riseó de  produzir  a  'morte :' POrmular'e 

-48 
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. 	. 	- quesito, como pretende  a  defesa ;• seria  lever e:  júri a afirmar culpa  a  'Alger ..crime: culposo o  que não  : 6: de sun competência:- 	que",-  no casoa: reciproca  no 	 .pede negar  dolo, mas  hae.,pode." 
.afirmar  • culpa 	' 	: 	• 	• 	'•-:• 	-• 	-•: Dite  pelo  Jun  ue  não  e crime  doloso  : contra a vide.; desaparece '!e. • sue competênCia, 	'surge»- a do  Juiz pre'sidentei,  qua pasSa  a julgar como Juiz  de,, ,,Direitó• 	que;', 	 não  crime  ' —(Mérios(  contra, 'a' 	 Entender de  outro  Mode sera' tor, 

crime: de lesão  :corporal  seguida  de II:forte; , Sera,, , riacar, 'd0 :Código' 	este  ilicite Penal. 	": • 	. 	'• O••.'..quesíto ,: combatido pela t defesa englóbá;_reellnente,:, o' dole • - • direto-h• .(quiso reSnitedO.„ merte ) •.4 o • :e dole eventual  (assumiu  o risco. „de , produzir: ç  reaultade. Todavia como  já:ficen •dito,Ina horamar,"`„ ceda:' pela  lei  pe•ne14-. • •adjetiva; , para  as  partes  requererem  ou  reelaniari, " defesa /le/n:1101a acasa.çãe":(ata; fls. ;  129 ) : :De:. taste devidaniefite . explicados  es  quesitos ,  julgaram  sem  dúvida os jiirádos,, sabende,','que  a  ieSlipst4  sim daria como  rest/14de a condena, çãer:P.pr'hernicídior Cora-  apliCagão da 'perta de  reclusão  éritre  6 e 20' aneS.•,:": : 
-Se "assim  .deVidem,ent./eaclareeldOS  não tivessem  aide : os jurados,  . evi't 	• dentemente, -,a -• defesaT4iztregoe.-4::46-.ilnatres e. cerepetenteS, :!advogados;.'. :•: reclamado  .• ep:ertunaniente•r:  e' relatório:: 	• 	•••- 	 , 

V OTO  
„ . Dispõe  • o n  LITT. 'dO . art:  ,,, 484tdo•:, Cádige. de PreceSse Penal 	, réu ápresentar,: navaneldefesa;'. ou alegar,  nos debates,: qual, qüer ,  fate  ou circunstancia inie' per lei  isente  de.' penes fen exclua  •o  cri . me,, , ea o  desciassifiqoc  o  Juiz formulara os quesitos •- goiresPendentei, : linedietemente,-.. depois aos relativos  .ao fete principal» : • asse • "preceito foi 	6'. êle' também SO  refere  expressahipotese 	desclassificação  de,:'çrirne,; sp ,:c:.un0-ário do que sus, " teritS  o  Juiz  s 	sua nferniação.: 	, 	• 	, • 	: ' 	-• . • 	. O  qiíegii.b  de  defesa: quanto  • a•-:„ desclassificação  '.do'''boipiettlie de do,  leSe para  culneae,•;:teria  de  ser formulado  loko.. - apóaos.(,relativos'. so fete, • ;principal,k:, E.: /lac foi  foramledo,.neni-*, • neaSe,, , mornent0,- nem  . tnesnio de•-•.‘• 

'Per outrollado;:ns ' indagações  • sôbre.;s6..O:,r6/./  quisera  a ;,iliette-4.(dole. ,  • direte ).•;. Ou lhe.'esstraire-'-"e;!'riaeo 	eVentnal) , ¡aniaia-poderiam ser eaglobedaa'.nintylsó":quesitó,,..,Peia,:eirsOlyern SitnagõeS diVersaS;'.a que ,  ate • Correspendem.. penas  -•!..sdiferentea; tolhendo  'eM ., , copseqiiênCie  a  manifesta

eCerde;''';a.': proposilb;:"- o  que , li : ha; 'a/Ms nun/  escritor  • ein'eneu : ¡it/0'; apontava  ; e :inconveniente: 	 Coilstitiii.:çãO;;',no,' sea todo,;', 
os cidadãos tolhidos  em  sua 'rrianifeataçaonniaiez, ,,q//6 . poderiam, achar  o diploma em  :parte .beM ép :  .prii,‘„parte, mau  e o f:•prenünCianiente,globel, 'per :situ en, pao, lhes  impe 'diría,  a diitiiiç,k6::',:'K':exerrinlificavaí .,..e . .a., mesma dificuldade que  .• 	fereasSeriVe 'responder,' por sim  en riãO, engtobadaMerite.i'.,.' 044 ,'perg•-unta: - •: Gestade:. 	de  ser  Súrrado,?: 	 •••- • 0`c•as-ci '`pre•p:ént`e.:67.,pier, porque." no  :case , dal • Conatitiiiçãe. ainda  se  , ria  possível opter . per um  todo que  se presume  haritôniee, ruas 	.-; • pécie ;  aerie  impossivel afirmar,  a um tern*); 0,:exiStência  de  duas  tuactie' ..contiacliteiri4s 	correspondente  áo dolo'."diroto 

.,dérité ae. dole 'eventual) 	 • 	• ; 	, 	. Reata  ver  se,  não  tend(/' a kléfeSa; alegado  a .- nulidade  7  no ate dó "til- • - 4gainehtói- estaria ela zaná4lá 
Ha 	 . — 	.t:: 	:,,) " 	, , 	 , • , pouée, •teriipe,* . f na Prin/éire:  Turma , suite/Al/a ilustre ' advogado  • •-•: 

„.. 

.„ 
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que -o caso se  enquadraria  no art. 564,, n. 114 letra «k>.5, do Código - de Processo Penal . (c6ino também sustentam os ore., impetrantes) e que-  •** assim, a nulidade seria das insanáveis. • . 	 \, Não me' parece . 011e. .êsse enquadramento esteja certo; pois 'a  lavo 
cada alínea «k»' diz respeito a falt a . dos' quesitos  e das -  respectivas ,res-
postas  

E tal 5,16. não 'Gem-re, na esfécie*." ' 
, 

Mas os impetrantes ,: também: invocam o parágrafo Ailico 46 , ii iii 
do citado artigo 564, , parágrafo-  que foi, acrescentado Pela Lei' 263, de 
23121948 , (art. 7 9) e que dii  ocorrer nulidade *nor  deficiência  dos que-,;: sitos  ou  as suas reipostaa',.e -  contradições  entre ,estas. 

Ora, .isso confirana o meu entendimento de. que  a atf, deficiência dos 
quesitos não está", Compreendida na , alínea «k»,, que cuida da falta dos 
quesitos. Tanto não está 'que foi depoi s. prevista  no Parágrafo 'único. 

Ent/eta:Tito, tendo A' Lei 263, :de -1948, ,, alterado vários -artigos ,. do 
' Código de  Processo  Penal e não tendo Modificado, o art.. 572 do  mesmo 

diploma pare incluir entre as aulidadee. Sanáveis a `do citado parágrafo 
único  (deficiência .,dos quesitos), Sou  forçado  a  concluir , que , estamos 
em !face de uma nulidade insanfivel.  Assim concedo " o .«habeas Corpiis» para, anulando  O. juliamento,'dO 
Júri, mandar que o réu seja submetido a  novo sem prejuízo da prisão 
que subsiste Por efeito da pronúncia. , . 

E C., I $.,;.7i 

Como consta ,da ata, a decisão fo' a seguinte: Concederam ,  a  ordem; • para novo' juIga.enth no Júri,1 s .em ;  prejuízo  da prisão; que subsiste  Unanimemente. 	 ' 
.\ 	1 Presidência do Exmo Sr Ministro. Orósimbo, Nonato.,  

drada  
Ausente, justificadamente; o Exino,' Sr. Ministro Lafaiete de Art-,- ,  

Tomaram parte no julgamento 'os/Exmos,.. Srs. Ministrói Luiz. Gal- , lotti (relator), Vilas Boas,: Cândido Motai, An Franco 	Hungriá, Hahnemann Guimaries, Ribeiro da Costa' e Barros Barteto, 	• Aueente, também,. poi.' Motivo justificadd, o Dim°. Sr.. Ministro 
Cândido . Lobo (substi:-.utó do Exmo. Sr., Ministro Rocha Lagodr que  se  encontra em exercício no Tribunal -  Superior Eleitoral). ' 

	00o 
PRISÃO gm FLAGRANTE cgimE HABITUAL - ESTADO D 

FLAGRANCIA PERMANÊNCIA — VOTO VENCIDO .  
-- A prigão em flagrante pode ocorrer quanto, a, crimes ha bitnais, já que nos delitos  permanentes  o, estado  de flagrância 

existe enquanto não cessa a permanência da infracão penal., 
Descabe prisão eni„ flagrante do dono de hotel 

onde foram Surpreendidos casais em encontros amorosos, d'esd 
que inexista prova de Serem os mesmos  acolhidos  no estabele4 cimento com habitualidade,; ou permanentemente  para prática de atos de l'ascivia„ (Min:-  Lafaiete de Andrada). 

«HABEAS .  'CORPUS"» 'N. 36.'123 — Relator  Ministro  NELSON 

ACORDÃO , 
Vistos, relatadni e discutidos êstes autos 
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36.723, em que 6' paciente Francisco Garcia, acorda o Supremo Tribu-
nal Federal, por  maioria deNvotos, denegar a ordem, ut notas prece-
dentes .. Custas ex Jege. 	 ' 

Distrito Federal  27 de maio. de 1959. 	Orosimbo. Nonato'presp-, dente. -- Nelson Hungria, relator.  

0' Sr. Ministro :  Lafaiete de Andrada 	0.,Tribunal já teve_oportu- 
nidade de decidir; err/ eesa*ao de. 13' do corrente, caso idêntico a êste. 
A matéria diz  respeito  a hotéis. de Santos,(acusados de  receberem  ca  
sais e* se  transformarem em casas  de toleráncia.' ' 
,- • .../v petição :, 'ê longa  mas conclui pedindo seja mantida  a sentença de , 
primeira ,instanCia, Oue télaken a  prisão  em flagrantè. 

E' apenas isto ,o ,què,  se. deseja, assim conclnindo .a inicial: 

. «Vindo  a' ser  ouvido  entre AS tester/nu/has exatainente aquê 
le contra ,  quem se poderia dizer. existirem «prima facie» as sus- 
peitás. .cine se refere o , . a.rt, -  304; § 1", do C6digo de  Processo .  

E - ,concluinde ern .:41/a sentença ó Magistrado, que 0. prolatou, termina' 

«Que o apto de prisão ein flagrante, alert,: de  não retratar 
qualquer crime, nip oferece relativamente Slispeitás de au- ,  

«A razão está con) o gm. Juii de  primeira instancia; pois  a pri-são em flagrante . ‘ «só se, justifica quando  se  evidencia da pratica  do  cri7 Me, em  toda  a sua Caracterização típica, mõ instante em que o  ato coa  two e  realizado-. Nentiurna providência cautelar de natureza penal que 
importe ern-  «career ad custodian-I», pode ser praticada ou levada a efei-to,  sem  prove da pratica de fate típico em ' sua integridade Não e so 
q evento- ou' a Ação delituosa, 'supeclanio. 'material da descricão típica que 
precisam ,  estar com,provadoi ,quando da prisão em -  flagrante ou da  pia• sal? preventiva  Mesmo os,' elementos subjetivos l ou normativos que a figura , típica , contenha necessitam ' ester . . plenamente configurados. , E' -esta a lição de Jimenez- Asua;.ao  expor o «valor processual: da tipicida  de»; a  qual vem dando seu assentimento, quase todos os Tribunais  do  pais  
, No caso dos autc,a, o  paciente teria sido preso apèfias por ser pro-prietário do Hotel -.Marionda, e pelo motivo  de ter um dos sous empre, gados admitido_. dois casais, cuja' fiche o mesmo no moment* não exi 

06pr-fa seção de - hoteis da  Secretaria da Segurança Pfr,6, blica de' São paulo autoriza seja feita horas, após a adinissãe• do li6s4  

«Não foi portanto o ora iinpetrante., autor de crime, e .  nem concer- , reu pare o  mesmo  se jêste  existisse  . «Pelo \simples ; fate de  terem Sido' encontrados dois casais  no esta-. befechnente de  propriedade  do; paciente ;' casais êsses, recebidos por um, seu emprbgado»-; de,_ forma-. alguma poderia autorizar  a prisão eme-flá-
grante do paciepte tanto Mais que tal  circunstância não basta para que 
se ,  caracterize -  o,.fato- ,típico,. descrito_ no art: 229 do Código Penal.. 0 
verbo ,.«manter», ..núcleo. do tipo

' 
 . exige  a. habitualidade e esta não 

-comprova  senão pela. reiteração, de 'uma  mesma conduta E! necessá-
rio'. por isso, que se, demonstrasse que o hotel de propriedade do pad 
ente. funciona habitualmente- como-higar destinadó a encontros pare fins.'* - 

aabeas Orpus» rt. 
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libidinosos para que ,  o flagrante pudesse ter valor. A não ser assim,, , come ensiria Giovanni Leone, em  monografia - sabre os crimes continua-7:r' dos habituais, e permanentes, há tão só uma 'situação juridica ilicita  gap' ainda  não configura  o  fato típico do crime habitual  E come a 'pri-r são em .flagrante delito só se justifica em  estando - sendo  praticado  urn • 1 crime, impossível • torna-se manter o ato de coação, diante  da compro-vação inicial tão só daquela situação, juridida. 	 • /- «Não obstante todos es fates  apontados,  fora sentença de priinei-ra instância reformada,. tendef side cassada a órdeindé: «habeas corpus» • brilhante e funda.mentadamente  apresentada pelo MM. Juiz da Seguri- da  Vara  Criminal da'corriarca de Santos. 	 ; , 	, 
<<0 acórdão proferido peló .  Tribunal de Justiça (le São Paulo, cori,  forme  certidão  junta,  - está  cheio :: de cantradições. 
«No início do niesMo,  diz 

	

_ 	 . «Que não se'deVeinvalidar autos de  flagrantes perfeitos e re-,  
fletindo suspeitas da :prática do crime só porque ainda não es- tão-  - demonstrados todos 	requisites»,. - 	. 

E, no entanto, do Cole/1de Tribunal, mais: abaixo,  e o  Mesmo acór-dão que afirma: 	• 	 - 

«Não há dúvida que  a  babitualidade  e  requisito indispen-sável do delito dõ art.' 229 do -Código ;  Penal».' 

«0 acórdãodo egrégio  Tribunal de  Justiça  de São 'Paulo não apre- . ciou nem sequer o 'fato de que.o:paciente nib seria o autor — se é que existia o autor 	da infração  ao  art: 229 de -Código Pehal. ,<<A  sentença  do inagistradó de  primeira instância  bem situou a ma, teria  a, fate é de direito.  
«Colenda, Tribunal: o paciente espera que déssá,.ilustre'xôrte, onde militam  as mais brilhantes -inteligências e os-- mai s. renoniados mestres do  Direito ,  seja a matéria apreciada a' fim de .que' a  ordem impetrada seja concedida nos: termos da. sentença de primeira. instancia, uma-.vez.: que' a mesma bem. Opreciou  o  fato, melhor aplicou o ,Direito e deliberou com  a  certeza de  Justiça» .: 	 - 	, - . 	. 	. 	. - 0' «habeas corpus» veio acompanhado  de arias certidões  mostrasdo : tratar-se de um  otel e  não  de  casa de tolerância. 	' 

- 0 acórdão do Tribunal :t  de  Justiça cassou a ordem do Juiz e Man-don expedir mandado  de  Prisão- contra o recorrido. - 
.Diz êle:.; 	' 

<<Em -  diligência  de  repr'essão  ao lenocinio ,  levada. a  efeito pela no,  liciO  de são- Vicente contra, hoteis suspeitos da  Praia Grande  foi apa  aliado o proprietário do- «Hotel Marionda» violando 'o - disposto  no art. 229 do ,  Código Penal.' Enr, 'o  citado  - "éstab'elecithentp foram surpreendi:. dos dois  casais irregulares,-; antiges:frèqifentaddrekjque usavam cômo-; dos por pequena éspaçõ'de tempo' e  tão somente  Para 'Rill libidinoso.. recorrido ; 'ciente da irieguláridade que ocorria em seu  hotel  confes-sou que ja sofreu  consequências'  ern anterior  ,sindieincia. • Nenhuma  pro-vidência rteria tomado desde então,:: no  sentida: de coibir  IDS Abused, • de maneira 'que  ensejou ' ser apanhado: ens falta, novamente ,KEdtás-  egrégiás:. Câmaras:. Conjuntas' tent decidido: que  não e  aeon  delhável iiValidat, coma se  tem feito , cam tanta freqüência, autos de flagrante perfeitoS ,  e refletindo sus peitas .da" Prática de crime, só par- , quo'. ainda,  não estia demonstrados todos : os  requisites há dúvida' - T que  a  habitualidade  e  requisito  indispensável ,- para  a  ,configuração do: 
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do  .ar.. 229 - do Código Penal; porém, êsse elemento qiie no case , resulta satisfatõriaMente :provado, pode ficar melhor, esclarecido no de- 
- Sito.,Paulo, 30 de dezernbia, de 1958. -1-- -Vasconcelos Léme , presidente. «Bonifim- Pontes 'relator 	O.. Costa Manse.' 	Olavo. Guinia- rães 	Custódio da, Silveira. — Tomai, Carvalhal. 	José Frederico. . 	•Cávalcanti Silva. 	Diinas de 'Alintida-L Heli Quadros». 	s • E' ,  a. relatório'.  

VOT O  
, 

Presidente, tta sessão de 13 de' corrente ; stive oportunidade de acompanhar  o  ato  de, emipente. Ministro 'Vitas. Boas, também num case de um-- 'hotel' de Santos  vizinho  a êste. 
. E S. -ExCia.: -o Ministro Vilas  Boas % proferiu este voto ; que vou ler,, porque adoto: 	 w' 	 , 	•- • 	_ 	• «Nelsan. Hungria, em comentário  ao  art. 229 (vol. VIII, n. 77), ca-racteriza essit farina de  proxenetismo dizendo que a  incriminação da lei - recai sobre o que mantem casa de.; prostituição  du lugar 'destinado  a encontros para fim isto ,sobre aquêlp' que permanentemente, habitualmente, acolhe  casais  Tara • prática s -  de itad.- de iascivia. 	- 0E;  finalmente, '' adVerte:, «Não. se deve; porém, 'emprestar b. lei 'lima  excessiva  amplitude  ; Assim ; ;rag . será reconhecível  o crime em  questão . no fato, 'par exemplo,  de prestar habitualmente - local Para relações  se-xhais de um casal de, amantes  ou desquitados • arrependulos»..,  .'«Ora - dificilmente, o requisite de habitualidade  poderá fixar  se no -anti) de  prisão  de  . Um: indiciado e  de  .eventualmente, na sua estalagem 
informação: da condutor,' quanto  a  reitéração, dos encontros ;  - podem ser Utilmente.' Prestada  no  chrsó da ação penal, rpm  não "servirá, evi7 dentemente, para a 'pronto', definição de delito: 
' 0 entendimento ,contrário criará, para . es' hoteleires, ,urna perigosa. situação de bonstrangimento,. em face de policiais nem sempre escru-, 

Estou de acôrdo. Concedo  a  oidein„ apenadr.paia -  relaxar .a prisão flagrante ;  prosseguindo  seno processa. 	• 	 . • 

V O T O   
O Sr: Ministra NelSon, Hungria Sr . relator, que dizem 	tés-- tenhas? 	• 	. 	. 	 , Of  Si. Ministro Lafaiete-de .Andrada s  Vou 	(Lê  os depoimen-, tog; de Honesto, Joao Games...FM e de Manuel de  Almeida): O Sr  Ministro' Nelson' .  Hungria :--- Sr.-  Presidente' 6 eminente.  Mi-nistro -relator , leu dois depohrrentos do auto de  prisão - ,flagrante. Von lei  outros:: (Le  os depoimentos  de Maria Rosa da  Cruz  e de Wal' cla Silva  Pinheiro) 	 , 	• - 	 • Sr. Presidente,' afirtna'sel, que não'  e  possivel fla.grante nos crimes habituais. . Esta  e  positiVarnente,  uma tese instStentávél. 0 Prime 'ha--' bitual  e .tima  série atos sendo sendo que, ,cord o advento  do  terceiro ou ,quarto, é. que o arimè surge: Ora; se as  testemunhas do - au.to' do fld-  ;• granté depõem  sabre  os atos suCessiVos,'" de  modo  a  ser identificado, Cam' • o  ultimo  ato, o crime- habitual; não há por que  se s negar  a possibili, , . dade  da Prisão  em  flagrante  A „habitualidnde: hão depende de conde nações anteriores ou 'intercerrentes. Prova-se por testemunhas,-,quer,: no auto' de; flagrante, para  legitimar a  prisão agente, quer na ins-' trução- criminal, para legitimar a condenação..  1 -  Os depoimentos -  Libos- pelo. Sr. 'Ministro relater 'e  os que acabo  de  



JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA, 

lei afirmam, categoricamente,  que não era a primeira; nem segunda vez 
que iam a) tal  casa rotulo  de hotel, casais amorosos, pare curta._ 
permanência e dispensed& a  formalidade  do registro. 

Não 	possível  que adotemos unia tese subversive; quar'seja a da - 
inviabilidade da Prisão  eia  flagrante de agentes de infraçõee habituais 
come; por .  exerimio,  a 'rnanuten4ão de ' casa de  prostituição, o e#rcícia n 
ilegal da .medicina,, a casa de tavolagem, etc. -  • 	 ' 	• Diz o eminente advogado  do  paciente  que tarnbérn -- havia  d4vidas, 
outrora, em relação aD flagrante de crime perinanente; tanto _ assim que 
veio a: lei e dirimiu a dúvida. Ora; jarnais se  duvidou  que nos, crimes 
permanentes ha estado de flagrante  delito enquanto  não cessa  a per-
menência; - A lei faz a respeito  um esclarecimento ocioào, do qual  não  se pode aduzir,  a contrario sensu qualquer argumento em desprestigio 
da tese de Possibilidade do ,flaerante nos crimes habituais ) Quando  re- . • 
centemente decidiu de niodo\,contrario, o Supremo; Tribunal Federal- re-
pudiou sua própria reiterada e pacifica  jurisprudência. ' 

Sr. Presidente; data venia do eminente Sr. Ministro Relator, de-
nego a - ordem. 	 • 

ECISÁO 

Como constá da ate, a decisão foi - a seguinte: "Denegaram a • ordem
Contra os votes dos Srs.. Ministros relator,  Vilas  Boas e Barros Bar- 
reto  

Presidência de Exrno Sr Ministro prósimbo Nonato'. 
Tomaram parte no, julgamento  os  EXinos Srs,. Ministros  Lafaiete -

de Andrade (relator), ,Cândido Lobo  (substituto  do' Exmo.' Sr. ' Minis-
tro Rocha Lagoa, que. se  encontra  em 'exercício- no Tribunal Superior 
Eleitoral), , Vilas  Boas, Gi'mlido Meta, An _Franco,. Nelson Hnngria, Luiz 
Gallotti, Hahnemann GitimarãeS, Ribeiro da - Costa'. e Berros Barreto • 

T . 
	 • 

r  
■ 

COOPERATIVA _131P6STO DE VENDA B CONSIGINACOES ISENÇÃO  INESXISTÊNCIA,—, YOTO' VENCIDO : ; 	• 
Não são' isentas • de pagamento  de , imposto  Ide vendas, e Consignações  as  cooperativas  de erédito agrícola  ou  de 'pro-.„ 

`• - 	V.: - • 	As cooPeretivas  gozam  de isenção  tributariaunia vez  observadas  as CondiPões da lei. -(MiM HenriqueD'Avila). 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO: N., '34.784  (embargos)  -- Relator: Ministro RIBEIRO, DA COSTA. 	, • , 

	

À 'C 15RDA" 	- 

Relatados  estes  autos .acorda  o Supremo ' Tribunal Federal éni ses  são plene, receber os, embargos; por maioria de  votos  nos  termos das •  notas  - taquigráficas anexa  
• ' Rio 10  

de junho - de 1959; 	órosimbo  Nonato,  presidente. 	RA- \. beiro da Costa, relator; para o acórdão.. 	• 
Relator , :o Sr Ministro Henrique• DArIa 

 

R ELATÓR IO  . r ., 	 . 
0- Si,.,.NMinistro'Henrique 1/qVila- 	Si •Presidente, esti -ern- Canso. — 	 , • 
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o  v acórdão de fie.' 9.191v., proferido, Pela egr
6gla Segunda 'Anima dêste Tribunal, de que fat :relator V. Excie  e cuja  ementa  6, a  seguinte..  

dinPfisto de vendas e consignações Art. 189, n. IV; da • Constituição  Federal 7:-„ Não se _pode  cobrar  o impôstó de ven-r, - da  as  cooperativas, 	se,. com deturIgeão 	seus fins, pas- -  se 	
rnin. a  operar como comerciantes  co 	s Provirnente da- re7, 

opina  pela rejeição:' (L6')/. ‘, 	• 	„ 	- 

presentes embargos,  articulados de fls. - 93-96: (L8). , - Não houve impugn-ea°, e douta :Procuradoria. 

E'-o relatório. 	" 

Dêsse  julgado  '4 cite a  Fazenda  de  Estado  :de São , Pauli) • •- • , "• interpõe os ' 

101, 

V '0 T ' 

Rejeito  es . embargos,  • adotando  pomo razão de decidir p . fanderneri-tado veto -  proferido -  por Y. Excia.., tão hem/ estereetripado 	ementa acabei  de lei, e -  que alivia as  Cooperativas  de  Consumo  do page-- - mento do inipôsto de  vendas  ,e corisignações, a não ser que as , mesmas, •  fugindo  - 4 sue finalidade, passem e negociar` com, terceiros ' deixando  de etender, •. como lhes  cumpre, aPenati. , a seus associados  
VOTO  

0 'Sr. Ministro- Antônio Vitas ..Boas -7-, Sr.' Presidente, o caso é de - iienção meanie,  porque  . a cniação-, e desenvolyirnento 'das  Cooperativas  z está  dentro da ordem  econômica )e. o Congresso Federal 6 • competente  para legislar  sôbre elas. No momento em que ocorrer qualquer  abuso,estaimos aqui para reprimir_  Mas, não podemos  deixar de conceder a_- isenção,  nos têrnios de acórdão embargado.) 	• 	, 	1 	_ Tembern • rejeito  'Ps -  embargoi, de acordo cem  o vote_ do Sr: Minis- ' o relator: 

VISTAS 

O Sr. Ministro  Ribeiro da Costa 	. PreSidente,'•  peço  vista "dos' , autos,. 	-.: • 
■ 

D: E 	S 

- Como consta da ata, e decisão foi a  seguinte :' Pediu  vtistá o Sr. Mi  niitro Ribeiro da !Costa, votinido, o Sr--; Ministro  relator, ;Car-1414p Lobo .  e  Vilas  Boas  pela  eje1ção  des-  einbargos. 	 , 	, 	• - Relater; o Exm0 Sr  Ministro  Itenricine 	•t substitute del; Eprio. Sr:. Ministre ,  Nelsen)Hungria).  . Ausentes juitific'adainente, es ',Exmos, Srs. Ministros Lafaiéte de 'Andrade e Cândidi,  Mota. '1  • e 	. 	• 
, 

VO 
 • 

T, 0' 
_ 
- 0 Sr. Ministro  Ribeiro da' Costa --. Mantende, Co.  aresto de, ilustre Tribunal de São -  Paulo; a.  tributação concernente  ao  imposto  de vendas e consignações,  :' a 'cargo do Estado, ' sem reconhecer, na lei federal ;  a isenção pleiteada pele recorrente, den aplicação A' disposição ' expressa 	• da lei:, que estabelece o ônus  • fiscal  consoante  esclarecido- entendimentcr.- 
APietii invoca4a isenção corn  %volt> 110 	88 do, Demto 

I 
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deral n. 22 ..239, de 1932 ., não  acolheu  o julgado;  por entender que ex  
_ 

pressamente essa pretendida  imunidade  inéxiste, no Case: eni tela. g . distingue-se; no texto legal, -a intenção  que  a anirne;. ou  seja, seu escape .., leva apenas, a afirmar que at  cooperativas  nelás.enunciadas são so-cieda.des civis, derivando  dessa  asserção  duas conseqüências: corife so  ciedadès civis
' 
 ditas cooperativas não. Se Acham sujeitas 	,falência,‹ riem a, impostos  que caiam sabre atividades mercantis. 

Mae ocorre ter em Vista ;  em matéria de isenção tributáriá, o dbu çará.ter expresso, que o art. 38 do: DeeretO. Federal, .22.239; ' não possui  ' com O alcance visado  impedir  a  cobrança  • de tributos, sabre  atividades  cooperatives de natureza civil.' - • , 
Reconheceu,  canseguintemente,- 6  julgado  , que a isenção" pleiteada não se  achava consagrada  na lei federal, e, assim, deu aplieação, rial 

espécie, à lei- estadual, Sim violar aquela.  
Enfrentando queatão, análoga, já• proclamara  - o eminente  Sr Mi-. - tiistre Laudo de Camargo um voto que proferiu coma -  relator de - -rectrrsó '- extraordinário  n. 6.532, de 26 dg  julho  de 1943 ::: 	 • «Segundo e Constitniçãe, é de  competência exclusiva  des Estados decretação  de  impostos  sabre indústrias e prafissões. Com  a  capondade de tributar,  tem  y poder público :  a de isentar e reduzir 
E foi  o. que, Vez • o Estado  de  São  Paulo,' uina, vez que se ,ceoperati-vas  «operassem  exclusivamente com os seus  associados e não distribui • sem  lucros ou dividendas proporcionalmente ao -capital». `. 	' 
Dal o Decreto 'O: 9.865 • (estadual), de 38,  mostrando favores.  Con-. cedidos, com a fiscalização -riecessfiria,::- 	 • 	' «Dir-se-á que o art. 38 do Decreto :Federal n 22. 231, de 32, re  vigorado  por  Decreto  lei posterior a• Carta de 37,, conceded á isenção 

e podia fazê-lo,. porquanto  cabia A -  União legislar sabre cooneratiVismo. 
«Não há negar essa competência. ,  

, «0 .que  o acórdão recorrido negou foi que a citado  dispositivo  ' dis-pusesse sabre isenção " quanto  as sociedades  civis pelas  - operações  que  realizam 
 -  , - «Define a Lei como  sendo de  natureza  civil as  sociedades  cciopera7 • tivai,  não ficando .assim sujeitas a falência e aos': impostos  das secie; 

d•ides mercantis. Mas. prapriaMénte, isenção„ como  Sociedade  civil não 
ficou estabelecido. ..Não  vejo ; Pois,  desacerto  nessa interpretação». 

No ' mesmo  sentido votou -o :reviser,: o eminente. Sr. Ministro BArbpe 

Estabelecida essa clistinção, quanto  ao  alcance da  lei federal, e'bem „ 
de ver  que, limitando  a isenção; apenas,  pare os limpostos -, des seeiéda-
dea: civis  nãa  teria  de conseqüente, o escapo de ,. esgotar a„ capacidade 
de tributar  conferida  • Pela  Constituição  aos: Estados,. no : que .se 'refere 

; 
 

aos  ii-nPostoe Sabre- vendas --e<' consignagões.  
certo one no parecer de fls. 95 ;  'opine o ilustre . Dr: Procurador  

Geral  da Repfibliee pele  provimento  : do presente recurso, a . fim  de ,qua 
seja  'reconhecida  a recorrente a  isenção -fiscal, que pleiteou, anoiando-se 
em acórdão Unanime de 4 . de junho de 1948, "de que foi relator o  emi 
nento -Sr. Ministro  Orosirnbcr -NonatO;.- tendo  se  reconhecido  a conatitu, • 

. cianálidade  tributária  de qua gezani” as :„ cooperativas  de  consumo rela  
tivamente a quaisquer. impostos  : federais, estaduais ou municipais, Se- . 
kundO: dispõe a art. .38 do Deereto n. 22; 29, de 19- de dezemb,ro , de 
1932; revirorada pelo .Decreto-leL;m:..,581, de 1. 9,- de agasto de 1938 .(ree. 

' 	Cabe esclarecer, entretanto,  .que,  no  caso debatido,  Se tratava espe-: 
cifieamerite de cooperativa de crédito agrícola,  que  não_distribui'divideir 
dos proporcionalmente ao capital,„ assim  expressamente  • compreendida 
pela isenção  fiscal,: sendo; pois,  de considerar-Se i  constitucional  
cão  . de  tributos outorgada  .pela 7gnião  as cooperativas sob o regime  da.' 

22e4: .  
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Carte de 37,  isenção fundada segundo  proclamou  o douto  julgado,  ttea' «poderei! impllícites». 	Mao: 	 . 	 . , :9 nieirna não Se Poderá: dizer  em  relação-  recortentev .para ¡sea*: 
la -do Ainpiisto de,:venda§:',e consignações.,, 	. 	. 	 ••• 	' : • 

 
Nesse  sentido  decidiu  "esta Primeira.'T.upria Pele  v  acórdão  09" ferido  no  recurso  Pxtraordiii4rian-...‘8.. 439; ,de,- ..São'• Pulo, interposto  pela Fazenda Estadual, ria• revista 	19:158; recorrida  a...Ceeperativa:. dos : Pradiitlare,s. de JigfüOri.' 	• 	• 	• 	' 

domiro
Esclareceu,  at?' propósito,  brilhante voto do Sr.' .Desiernbargador " 	 • 	• 	, 	• •_'•", 	 .••• 

. «A• auto/a' apóia  se no PeCreto. Federal n. 22 . 239, de 10 'de dezem-, - bra de 1932,  revigorado  Polo': Decreta jet n 	84 de. 1:?....de  agosto  da.  1938;  o qUal,..'ne see art, 38 ;  'declare toé  as  cooperativas  sae 'socied*-., ' deg- civis  ;e, coio  tais - 	sujeitas  c A -‘falência hem à  incidência  :de irn-, postos  que recaiam  sabre, atividades mercantis  Mas; 4rase ..texto' legal . '  não justifica  a  précedência da  ação  Há_que notar, em  primeiro lugar,  qua, sendo da -competbicia :dos  Estados  sa  decretação  do impasto  de  veii- das  • e. ConSighacten-•e  de  industria  : e Coni5rcia, Per fOrtá do-art., 	' e- <if» „da 'Conitlimicãe 	não " podp.pma:let.ardirifiria,::ginda 'que. federal, Privá-los dessa renda  Ocorrg, outrossim, que  6: 4nVocade. 
Decreto  22 239  'apenas-,' prescreve que  as  cooperativas, mãeincidem   eni•,:falência mein estão sajeitaa:aos ,:inipaitoS.que''.irecaenti ,s0bre ' Atividades nierearitiS.: : 	• , 	' 

Ora,..cos- impostos  de vendes e,consigne0ei:e de  industrias  e  profla-sões  não  ião  privativos das atividades  triercantii:•': Quanto  so de yen. dai e.,corisignaçõeS; a êle  não - escapam  os Produtores ágricoltra, coin or: ceçãa  unicamente  dai primeiras  ::consignações,  • quando  :pfatimdaS pelos 
próprios produtores  de Prodato s . nianufatúrados, semi  manufaturados,  on ,Itransformádas, por qualquer  probesio. industrial» (fl.s.- '78.49). " 
'• Não- vejai  :.nrt espécie;tem , face .do exposto, demonstrada  : a-, ofénsa 

	

'letra"; da  lei federal,..".senaU'qiie, se. trata de lidima interpretação I 	 I texto  de lei .: estadual em  confronto com  os .diplomas do legislativo fede- - 
raL examinada; ainda, hipótese, env.: face: de., preceitos da Lei Magna. , , 	, 

O si:!'minigoo :  ink Gallatti 	Sr : Presidente f 	'Verdade; de  mi houve - decisões  deste  Tribunal no  sentido  do aeórd5,6 embargado; depaii,- env.  Tribunal Plena, ;a' qireette fat traiid a num preeesso, en, que • - A  defesa foi feita,  . em  nome  do :  Estado:, de São  Paulo pelo  ilustre  Dr Roberto Lira  Filho, tendo  .sio  a: outra parte defendida  'Pelo eminente ' Professor - - Harald-a Valadão 	sete Tribunal: fiXeti a  sua orientação  no sentido  dó yeta  que ?cab*: dê proferir a, eminente Sr: Ministro  Ribeiro 

O  art í9, n IV, da:iCaristituição'FederaL,attibui reap. Estados com - pe.ténela 'pare oobtaT,  -impôsto de yendas ,e,Consignações':efetiladan per 
comerciantes  ' p  produtores ,-: inclusive  industriais, isenta porém,. 
ineirn operação-: da; pequena produtor; conforme  ,9  definir  a. lei estadual. A Constituição  foi tgia rcautelosa_.em résguardart -ka competência  tributi2. ri a 	Estados  qUi7estatui: 	SVa.  lei egad, pode sdetinir o, que seja 	, Pequeno Produtar. 	• 	 • 	 • • 

 
Ora,  estava acontecendo  que att.' grandes .prodUtores se  reuniam  em -- - cooperativas  Para' 'aãO ter de t4S,r, -9 jimpaSto,: desfalcando, de jined6 

grave, - receitt, 'des 	 ; 	 • 	-• 	 • 
¡AP. Tribunal, revende ..a Matéria; fixou-ie no  sentido  de  que  a let .. -federal.  'TAO podia, :  no  caso dar! isenção  4s  cooperativas,  a , tão • ser  hot tarrrios: estrites era qUe o -adinite  o  voto do enrinente Ministry 

betra . da - gasta: -  4OompE011440' ,  o yotu . 	g, EX0e:„ 4'eeebe . OS 1 ispl,;, • barg0".... 	' 
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'Sr it' I 8 T.ttÍDENCIA M,f N't I R A •  

VOTO  
, O Sr. .Ministro Aritania: Virile Roes.—: Sr. Presidente  a', lei  que isenta do pagamento de inpôsto a  cooperativas não diz respeito  its cooperatives de produção, em cirri es- industriaii se reiírtern, produzem e, vendem,  as  VêZet1

' 
 em  movimento  que vai a milhões,, corm, e ease. 	) Cooperativa Tupã, di.Cotia: 	prejuizo 'aerie de milhões, Para' a Fa– , 

- Recebo os embargos. 

DEC I SA 0" 

„ Como  conta  da ata, a  decisão  foi a seguinte : Receberam os- ent-„ -batgi,s, contra. es' votós 'des Srs. Ministros relator' e Cindido Lobe. - Presidência ' do Erzno..' Sr; Ministro Orosimbo',Nonato. ' 
Ausentes, jirstificadaniente, o's Extrios.''Sns: -  Ministres Lafaiete de 

, Andrada e  Cândido  Mote: 	. 	, • 	 ' • 	" 	' 	• 
- 'Tornaram parte no julgamento es Dimes. Srs. • Ministros: Henrique- , D'Avila (relator, Substituto  do's Exmo; Sr. Ministro  Nelson Hungria), Cândido  Lobo  (substituto  do Exmo. Sr: Ministro  Rocha  Lagoa, que se encontre em exerricid no Tribunal Superior Eleitoral); . Vilas  Boas An Franco,  Luiz Gallotti Hahnemann Guimarães, Ribeiro 'da Coita e Ber-ms Barreto. • 

oÕo  

CONDOMÍNIO DESPESAS COM ELEVADOR APARTAMENTO" 
DO ANDAR' TeRREG CONTRIBUIÇÃO EXIGÍVEL 

Do  prePrietfirio de apartamento dò andar térreo pode 
ser exigida contribuição para as despesas com elevador do pré-dio 'em condorninie.  

RECURSO' EXTRAORDINABIO N. 31.083 — .Relato:: Ministro HAHNEMANN GUIMARÃES: ' • 	 " 	- 
A C '6 RDÃO 

- 	Vistas gates autos n. 31':063, e Segunde Turra dó 'Supremo Tri- 
hunal Federal não ; conhece do recurso de Itibúrciot Nunes;', conforme  is 
notas  juntas 

Rio de .Teneiro, 13 de' agbate, de 1957':, — pgrfaiete de Andrade, pre-
sidente: 	Halmemenó Guimáries,.-relátói. 

REL  ATO  RIO 

O Sr. Ministro ffahnimenn  Guimarães — A Sétima Cfimara:Cfvel; dó -Tribunal de  Justiça confirmou a • sentença  apelada, que julgou  tierte , ' legítima ci,!Conderninio e devida  a  contribuição :pari as despes  do ele. • vader. inilióra o •, apartamento  de rani  esteja np- pavimento térreo 
Ihas  81) 

, O  r4u, alegen infração 	ert 18,  sem indicar décisão':diVerL • 

Arrazoaram  as vertex (011. 87 ..; 

21  

tJIX SPRÚDÊ1' CIAi 

vo o,  
Não conheço do recur:** A adininistração do edifício pode exigir qui ,  o proprietário pague sua  cota na.desperia tom o serviço comum que é o do elevador  (Decreto n.: 5.481, de 25 de junho de1928, arts: 8. 9,9.9; C.P.C., art. 298, XY. / 

D E C I, S 
– 	Como  consta da ata,  a  decisão foi  a seguinte: Não  se canheceu do " recurso, 'unanimidade 

Por não ter assistide ao- relatório; nlio votou e Exmo. Sr. Minds-. 
tro Afrânio Costa, substitute do Exmo. Sr. Ministne Rocha Lagoa, que 
se encontra- em  exercício;'  no Tribunal Superior- Eleitoral. - Tomaram -parte no julgamento os Pure*. Srs. Ministros Hahne-
mania Guimarães (relator), Vilas Bois,: Ribeiro da -Costa e Lafaiete de Andrada,'presidente 	Turma. , 	. 
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TBIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABAHO 

, 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL — TEMPO DE SERVIÇO NA  FUNÇÃO  
CRITÉRIO 

--  Para e eito de  equiparação  salami; : além  dos outros  re-
quisitos  _legais„ hi de ser considerado o tempo de serviço na 
função e não na emprêsa. ' 

EMBARGOS  N. 3.10/58 	Relator: Ministro ASTOLFO SERRA. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  Astes  autos de  recurso  de embargos 
n. T..S.T. 2.310-58, em que - 6 embargante Companhia de Carris,: Luz 

t'ôrça do Rio de Janeiro Limitada, e embargado José Barbieri. 
, 

 
Trata-se  de pedido de equipareçã.o'selanial julgado improcedente na 

primeira  e:segunda instâncias  e que,  na decisão ora recorrida,  foi con- 
' siderado procedente. A tese  em  discussão  diz respeito  à interpretação, ,  

da disposição -contida no art. 461 da iConsolidação  das Leis da. Traba-
lho; onde se indui entre os requásitos necessários à equiparação¡ a  equi-
valência  sié tempo de. serviço ;dos  empregados  em cotajo. (E' estatuido 

. 
 

clue a diferença nã'ó seja  superior a dois anos), 	 • • 
- As dues instericias de, origem entenderam que, como tempo ,  de  ser-

viço,  deve sei considerado  todo o tempo prestado pelos empregados IL„ 
mesma einprêse, e negaram  a equiparação pedida porque  ficou l provado 
que  o  empregado apontado  como  paradigma  tinha mais tempo de ser-
viço,  corn diferença superior e cinco anos.  Na decisão recorrida, entre-
tanto,  adotou-se critério diverso: ficou  - assentado  que  se deveria Consi-
derar o tempo; de , serviço - da, função  e, como reclamante e paradigma 

\ 
 

exerciam  a  mesma  função  a  igual  tempo,  foi determinada  a  equipa-
ração.

- 

Nds 'presentes  embargos  a einPrêse reclamada Procure deMonstrar, 
a „prevelénéia' do critérie 'adotado nas dues -instancias  iniciais, apontan-
do

,  
decisão  dêste Tribanal Superior com elas condizentes.  A dilute Pro- 

curadoria.  Geral da Justiça do  Trabalho,  a fls. 64-65,  manifestou-se   sê- 

bre os  embargos,  sendo ,seu  parecer  pelo  proAment6, estabelecendo-se 
decisão do Tribunal Regional.  

Éste o relatório. . 

VOT O' 
_ 

Os embargos estão  fundamentados com  a indicação' de aresto di-
vergente,  daí porque entendermos  devam ser conhecidos. A matéria 

- dos autos, realmente, tem admitido interpretações iiivergentes—, inclu-
sive neste Tribunal Superior. De nossa parte, entretanto, considera-
mos que a interpretação mais 'condizente da lei é a que manda  consi-
derar,  para efeito. de equiparação do salário

' 
 a par do valor do serviço • 

prestado _e dá identidcde função; o tempo..de'sermiço na função; e,.não 
na emprêse. Esta foi; também, a tbse que prevaleceu na decisão recor-
rida. Rejeito pois os embargos 

:24, 



MII1/41EIhk. 

Isto pôsto,, acordam os Jules do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer dos er-, 11arg6s; sem divergência, erpor maioria de votos veri7. 

' cido o relator, /rejeitá-los. 	• • 	-- 
Rio„. de 'Janeiro, 22 de , junho de; 1960: 	Júlio Barata, ,, -presidente. 7 - . 	.A.stolfo Serra,. relator «ad-hOc»: _ • - 

O 
- 	 • 	-• 	• 

TRABALHADOR RURAL. SERVIÇOS • ÁGRICOLAS „CARACTE- 

	

RIZAÇÃO 	.• 	' 
• 

E'  trabalhador - rural. 0. qua . se  - dedica exclusivamente a 
serviços agrícolas, sem caráter subsidiário ou! èomplementar -da. 
atividade industrial da emprêsa. • 

f 	• 
. 	 . 

EMBARGOS  N. 62059 /— Relator: Ministro  MAURÍCIO  LANGE. 
Vistos,:, relatadas e  discutidos  gates autos  de recurso  de  embargos 

n. T. S 628-59, em Clue é, enabargante Inácip Moreira  da .  Si1va e ern, 
bargada Fundação de Assistência Social «Sinha Junqueira». ; 

Inácia Moreira da Silva  reclamou  da 4,- Fundação de  Assistência  So 
cial cSinhá Junqueira» pagamento de indenização, horas 'extraordiná. 
rias, aviso prévio e férias, alegando qua fôra despedido; sem motiVo.. 

• 
 

Contestando;  a reclamada  assevera  'qua •a reclamante é rabálhAdor. ' 
rural e, por  isto ,  estã fora da proteção das 'leis trabalhistas. 

O MM. Juiz, 4e. Direito de Igarapava  julgou procedente  a  reclama 
cão,  em parte, ,  e, não concordando, a Fundação  recorreu  Para o egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho: 	 " 

O ilustre 'Tribunal Regional manteve, a  decisão, entendendo  qua" 7-ci 

Cido eventualmente 	oca ionalmepte pela trabalhador, mas  o , raino de'' 
que 'Caracteriza • relação rnpregatiCia não é 6 trabalho 	si, exer- 

atividade principal da emprês64. 	 , 	, .! 	• . 
. 

 
Recorrendo  de revista,' baseada  nas létras ; ‘Ka..» e <<b» a, art 896 

da Consolidação  di'  'i  Leis do  Trabalho  ; a emprêsa . oita vários arestas "itlõ 
colendo Tribunal Superior do  Trabalho  em qua ficou  decidido' que  era- - 
ba1hadores a.griCoiae estão fora do  âmbito  das Leis Trabalhistás, Ines! , 
mo que a  empresa,  industrial seja proprietária de -fazendas: dedicadas  • 	; 
agricultura. 	• '" 	'?"-• 	• 	• 

A douta Procuradoria opinou  Pela "ileSráVimenta Oa, recurs?, e a 
egrégia. Primeira' Turma deste  calendo: Tribunal, dando  provimento;  Jul 
gou o  reclarnante‘-'ea.reCedor de ação; vencidos  • 	- eminentes  Miniatrop . , ' 
Pires  - Chaves • e Mario Lopes de Oliveira.  

Embargado . o 'acórdão e  admitido  o recurso, pelo  despacho  "de  lis  
60', a  empresa ofereceu  impugnação; sustentando, mais  uma vez, que o " 
reclamante  e trabalhador rural» .  

_ -A  ilustre  Procuradoria opiná pelo  provimento  dos  embargos, achan  
do que e a natureza do  estabelecimento  que formaliza o status do tra7 
balhadoi (ES. 68) . 	 • 	 r, 

E' o relatório
V 0 T.0 , 

Conheço .dás embargos; divergência comprov'ada,•. 
Nos precisos  termos da letra. «13 » do art 79  da  Consolidação das 

Leis do Trabalho, o 'que:caracter4a p, status do trabalhador é a natureza 
da função 'exercida por êle. , 

!, O reclamante; durante o seu tempo' de  serviço, pára a  reclamada, 
foi caseiro, terrereiro; plantador  de eucaliptos, titador de  formigas 
das estas  atividades não são positivamente iríduatriais. , 

231.  

t§iiRitifii■ibtki, 	iNiiit4 

Demais, . esta  :Proyadci que la Fazenda Campo Belo 'cuida apenas de 
pecufinia e  criação  j de,ánimais, coma confessa o próprio  reclamante  

Não ha coma abranger na (alto. das Leis. Trabalhistas o trabalha 
dor  rural 'qua se ‘dedica !exclusivainente a  serviços  , pattoris. 

Verifica  sedas autos  que  nib: se' trata  de ,serviçoi Subsidiário ou 
complementar l 	'atividade  : industrial 'Ida ennprêsa, uma vez que esta - 
provado que a Fazenda Campo. Bela -  só se fledica\ A Peouárfa' e plantação 
de  cereais  (lIs  6) 

A  qualidade  da , trabalhador , rural, na hipótese das autos, não ficou 
desnaturada; por  isto ; 00 0i; reclamante só exercia funções  diretamente 
ligadas a-agricultura -e a pecuária, não estava exerçendo . qualquer  ser-.• 
viço ligado , 4 industria  o  que  o torna . apenas  protegido  pélo art. 505----,H.- 
da' Consolidação ,  das 'Leis' do Trabalho. ' 	• 	•- / 	• 

Por estes fundamentos rejeito, os embargos 
_ \ Isto' prista; acprdum os, Juizes  dó  Tribuna!  Superior do Trabalho co-
_ AeCer doe .embargos,  • por ,  unanimidade; e ,  -rejeitklOS,  vencidos  os Srs:. 

Ministros  'Starling-  Soares; Antônio 'Carvalhal,  Bezerra  de Menezes, Luiz 
Augusta da França earvalha Junior.  

Rio de Janeiro, 20 de-  julho de 1960:- 	Aitalfo Serra, ..vicerpresi- 
dente,  no eXercícia, da presidência 	MauricioLange, relator. 

000  

RAÇÃO 	IMPOSSIBILIDADE 
• 

— NAP-, pock' ser  reunida ou incorporada ao novo salário • 
minima a gratifiéacão de ,  função ajustada  e, habitualmente  paga; 
ennio parcelar distinta • salário mínimo  anterior: • , 

EMBARGOS' W. '568/59 	Relator: Ministro  MAURÍCIO LANGE. 

- Vistos ; Irelatados - e dis cutidos -êstes'i'autos jie reMirao. de. embargoi, 
TS7.-568-59;:ern! que"e ernbargante' 	de,Atrada  de Ferro  e Minas 

São ,,Jerôniinp e  embargado  ., Dorival' Gonçalves  4.4)  Lima 
,Dorwal, Gonçalves : de Lima reclama da Cia  Estrada de 'Ferro a- - 

Minas, São, • Jerôninw:-.6- pagamento  da importância de 61 51256,0, , re-
lativa. a -.gratificação - «e  furiCão, uma  Vez- qua a emprêsa absorveu- esta , 
gratificação'. ".na majoraçãO do salário minuno / 

.0,,reclaOinte, ganhava Cr$ - 160,00 diárlós e mais tuna gratificaçãó'. 
de Cr$. 7,20? e, !atualinente, esta percebendo  tão  somente  o salário  mi  
pink, vigorante -da 'região; .tendo sadc suprimid a. a gratificação 

:- A  empresa  _alega 'qua; corn a•-adVento do .  nova salário mmimo,  todas  
aquelas- lgratiftiçaçõeslararn  absorvidas  no novo -sálário:: • 

A km. 'Junta  julgou procedente  a  reclamação, entendendo não ser 
.perMitido ao empregador- absorver; na- -Majoração da " salário 
gratificação costumeira2e,liabitualmente paga.  

A -7  Companhia  embargou  a  decisão, argumentando com 4§ . 	do ,  
art. 457 ,  da:Consoliclaçãp , .daS •Leis 	Trabalho  no qual ,esta determir, 
nado  que  as gratificaçõe s:. ajustadas  integrara  salaria.  

-0" reclamante impugned "qa embargos;  que  foram . julgados  impr,oce; 
• 

 
dentes  pela MM:".  junta: (fls. 24)  

• Inconfarmada • a emprêsa recorreu de revista; 'Citando jurispriidên 

Cyl;r1 

SALÁRICi ;MINIM° — GRATIFICAÇÃO DE /  FUNÇÃO 	INCORPO- 



JURISPR.UDBNCIA; 

cia divergente, e a egrégia Primeira 'Turma  do Tribunal Superior do 
Trabalho, sem -  divergência, conheceu do recurscr e, no mérito, por - maio. ria; negou-lhe  provimento . , 

A ementa do acorclao é a seguinte (fls. 39): (Ler). 	. Daí, o recurso de embargos, da ernprêsa, que foram admitidos pelo ' 
despacho de  fia  4  

- O ilustre Dr. Pr -Our -ad.-3r opina pelo conhecimento dos  embargos,  
mas pelo seu desprovimento. 

E' o relatório. 

TO 

Em face da jurisprudência dissidente  conheço :  dos ,  einbargosf. 
Tódir_ confusão gira ern tôrno do  significado  da palavra 	integrar 

— usada  no § : 1.° do art. 457  da Consolidação  clas Leis do Trabalho: - 
No caso dos autos, havia,--  .o salário mínimo, 'a além dêsse, mais a • 

gratificação de. função ajustada; portanto 	parcelas de Salfirio. 
Entrando em  vigor  , novo -ánvel salarial, aquela gratificação de fun  

cão  continua a ser levida para constituir :  a remuneração do empre-
gado 

Não hfi, incorporação, e, sim, duas -  parcelai;, uma a do salário mini  
mo aumentado, e outra, da gratificação de  função  ajustada, para. forma- - 
rem, juntas, a remuneração. 	 : I - 	 • 

A complementação. com  o. salário mínimo, •resultanda na remunera-
cão do  empregado,  tam- répercussão jurídica para `os  efeitos  de beneff- ,  

' dos previdericiárioS, cálculo .de indenizaçãõ, ate. 
E, tanto  e assim  quei rescindido „ o contrata :  •slé trabálho, o empre-

gada receberá uma drclemzáção, tendo, -por base á maior' remuneração  
que  tenha percebido na emprêsa (ad.. 477 da  Consolidação  das Leis dò - 
Trabalho). ' • ' • 

Do exposto, 'conclui-se  que  é vedado ao  empregador  reunir ou incor-
porar no  novo-  salário minim° a-  gratificação  de função ajustada e habi-
tualmente paga, e qua, no salário anterior Y eram distintos. . 

Por êstes  fundamentos  rejeita os embargos. :• 
Istó pósto,- acordam os Juízes do Tribunal Superior do Trabalha 

conhecer  dos embargos; - por- unanimidade, e  rejeita-los _corn' restrição', 
do Sr.. Ministro Jonas Carvalho, quanto - fundamentação. 

Rio de Janeiro; .18 dá julho  de 1860. 	Geraldo  IVIcattedônio Bezerra 
de Menezes;, no exercício da presidência. -L -Maririció`Lange, relator. 

oOo 	 

FERIAS — AUXÍLIO MATERNIDADE --  NÃO  COMPUTO Da 
-PERÍODO 	 ' 

V incomputável  para/ , efeito de ferias  o período em que 
a  empregada  permanece em gôzo de -auxílio maternidade. 

EMBARGOS N. 406/59 -- Relator: Ministro PIRES CHAVES 
' 	- 	 — 

Vistos, relatados  e discutidos  ,estes  autos de: recurso' de  embargos ;  
em que--é embargante Maria Anunciati-dos Santos e :embargada Cia. de 
Fiação e Tecidos Corcovado acordam os Jaízei. dó Tribunal; Superior do 
Trabalho; imanimemente, conhecer Aos ,embargos e,  por  maioriá, ,vencido 
o Ministro relator, rejeitá-lbs-.- 	 , 

0 .  V., aresta embargado,  a  fia  : 28, considerour.--incomputável para 

234 

	

Ititistittrok$0 14. 	tit • 
efeito de férias: cr period() em que enipregada perinanece ern gôio de-
auxilio  maternidade, conflitando, dêsse. modo, com {rls julgadas Cotejadõs 
ná minuta, a fls.' 33.. - - -- • I • 

Daí  o conhetiMento dos  embargos •; Nenhum, contudo, é,ir seu pro- 

. A lei Trio da direito a férias ao empregado que 'permanecer em  gozo  
de licença, com percepção de salánios' durante período superior -a 30 dias
(Consolidação, art: 133, alíne -a,  ,b»).  E //wit° menos se há de entender - 
o - cômputo  dos  dias de  afastamento  para a composição dêsse direitó. 

, A  empregada  ern gózo do• denominado auxilio maternidade, seis  se- , 
. !lianas antes e seis semanas após  o  parte, percebe  salários integrais "(ar-
tigos 393-396) ;- • 

Em  licença  «cm  percepçãoi de  salários,  também não estA, evideá-
temente;  a disposição da empregador, 	sentido do art. 4.9  da rnesma --  - 
-Cansolidação. 	.. 	. - • 

: 	'tratar-se de • afastamento  compulsório.  Mas  é. art. 4.9, não 
distingue antra' afastamento  remunerada on- irremunerado., Somente  err-
de, a que o 'empregado esteja -aguardando ou  executando  ordens ou que 
exista  disposição espeCiar:  em  contrario  hipoteses que não se 'relacionam 

- como caso.  questionado nos-. autos:. , 
, Os  fundamentos  n. o 	aresto embargado devem prevalecer, cumpri-. 

te  riaoexercício da pr.esidiviLcdrisac.. i-r-plinCaéga:ar7IPPiérgiese.C. h- 	re a 	.1:'<ad-hoc».., -  . 

da pontualmente"a 	q 

	

Ri de Janeiro, 27 de  julho  de 1960. 	AstoIfo Serra, vtiocre- residen- 

	o0o 	 

_ FERIAS — PAGAMENTO EM DOBRO GOZO PELO EMPREGADO 

As •ferias não concedidas pea empregador  dentro do 
prazo- legal, além de pagas em dôbro, devem ,ser gozadas pelo ' 
eMPregado; 

EMBARGOS  N. 4 . 97/58 — Relator r , Ministro :DELFIM MOREIRA: 
JENI0R., 

Vistos ef relatidos, os  .„presentes autos, eiTr'que e embárgante. Com-
panhia- de Piação ,  e Tecidos  Confiança Industrial S.A. e, embargadoS, 
Josefa dos Santos • .e' outros. , • - . 

.. A emprêsa • confessou - diver as férias em ' dôbro, não  concedidas  no 
prazo estabelecido pela Art. 131 da Consolidação -  das Leis doTrabalho, 

- 
 

sendo condenada  a pagálas ,pela sentença da M1VP. , Junta de Conciliação 
e Julgamento. 	 . 

Em sew recurso  • ordinário, Sustenta que esta disposta  a cumprir a 
condenação,  desde que os recorridos se, afastem dó serviço para gozar as 
férias  ,_  

.Tribunal Regibnal do;  Trabalho da -Primeira  Região, pelo acórdão ' 
de fls. 62, deu provirnerita ao recurs°, para reconhecer-* emprêsa o di- •• 
recto «de afastar  seus  empregados durante o. período  normal das ferias, 
independente do  pagamento  em  dobro,  das anesmas». 	 . 

RecOrreram os:  empregados  parry o Tribunal- Superior do Trabalho,  
tendo :a Segunda Turma; por unanimidade, Conhecido . a apalo para reá 
taurar' a  decisão  • de  primeira instância  (fls. 87-88) 

Nos  embargos  " de fla. 91, á emprêaa insiste na sua tese de que o 
,pagamento ern daro; qua sempre ofereceu aos:emPregados, importa Para 
Aster; na obrigação de se  afastarem  do  ' trabalho pára o gozo das férias, :  
conforme  foi  determinado . ; pelo  Tribunal Regional  
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it5R r SUDNC1A" MII,EIlA' 
-- 	 , , 

Aponta, 'a fls. 93, e 97, acórdãos • desse  Tribunal Regional em  sen-
tido  contrário. Invoca, ainda, um julgado da Primeira Turma,  de que foi - 
relator o_ilustre Minisito. Délio Maranhao - (fls. 99)  e outro do egrégio 
Supremo Tribunal F'ederal (fls . 101), ambos.ambo divergen,tes da decisão da 
colenda Segunda, Turma.'  

- A  Procuradoria  Geral é pelo conhecimento dos einbargos, mas pelo " 	 •  sea desacolhlinento. 

,O• relatório. , 

Tor fundamentados, eis que citados acórclãos• divergentes, Sendo urn, 
da colenda. Primeira .  Turma daste - Tribunal Siiperior, os  embargos  me-
réeem conhecimento. ' 

Mérito: 
A tese sôbre &.qual • deve recair  o prominciainento- do Tribunal Ple-.. 

no • é a ' seguinte: Pode, o  empregador  \ que Dior ccMçède- ferias na época - 
legal, 'quando conden'adcl a  paga Ias  --ern &are exigir dea• empregados  6 
gazo do .répouso. cortespondente? 

, 9, acórdão  embargado  entendeu que -  não, em 	dot, dispositivos 
expressos do art: 143, parágrafo unicÕ  da Consolidação - 

- O pagamenta ern dôbre e uma penalidade imposta ao empregador  
que nib concedeu as ferias -, no prazo legal. Persistindo,  porém, o  con  
trate da trabalho, o tifreito ao gtizo -  do  descanso  anual remmerádo fica , 
de pé, recebendo o empregado o &bro.,. do que receberia se as  férias  
vessem sido 'concedidas  dentro do praza estabelecido  pelo art: 131.' 

Sendo as ferias ulna  imposição  da .caráter: -  fligiândeof  nascida  da. ne 
cessidatie psico-fisiológ,ica----cle  um descanso anual; constitui, por isso mes- - 
me; em face das normas que norteiam o instituto, Um' direito irrentin-
ciável qua contém á  impossibilidade  de ser convertido  •,eM -  dinheiro. , Do . 
contrário, estaria fraudado toda o objetivo visado.  pela legislação, ao , 
tornar. •obrigatória.  a  concessão  • do benefíio Ha paia lambas as par7 - 
tes .empregado e  empregador  UM  dever  in-IV:1sta pelo interésse so7- 
cialf que ás ferias --  sejam  dadas e usufruldás ern' consonância com  os  • fins 
que as instituiram:  

O  entendimento  "do '„acórdão • embargado  de  substituir  • o descanie, não • 
concedido em época legal; apenas pelo pagamento -', dobrado,  permitiria , 
que  qualquer empregador -  provocasse  'a estafa de seus empregadoS, lie 

entregar -a 'astea a importância erriidinheiro" 
No, ease, suli-judice, Mesme pagas ern' dôbro i- - ptinio. ofereeido, pela 

emprésa, não podem 	reclamaiates,:.ora , embargadag, 'reminder áo gem° 
dos'. -férias. 1- 	. 

Merece  assim,  provimento' 6 : recurso, para ser  restabelecido  o Acór-
dáo regional.'  

Isto pôsto; acordam: os  Juizes  "do Tribunal Superior do Trabalho, 
unânimemente, conhecer :do's  embargos  e por ináloriarz.recébã-loe; paia 
restabelecer  a decisão do Tribunal Regional do Trabalho..; 

Rio -dé Janeiro; 25 de &Ail de 1960: — Julio Banda, - Presidente. - 
Delfim Moreira Junior, •relator. , 

O 
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.INSALUBRIDADE SALARIO MÍNIMO  INCIDÊNCIA , 
adicional  - de insalubridade  incide sabre o salário tut- 

indePendenta do  salário  que  perceba  o empregido. 

EMBARGOS  N 1 4-19/59' --- Relator: ,MiniPtio . PIRES CHAVES. 

Vistos,, relatados  • discutidos estes  autos do' recurso de embargos, 
sendo  einbarganté Mangelt & Kreudsberg Ltda.  e embargados Augui-

. to Garas é 'buttes,  acordam os Juizes  do. Tribunal Superipr do Trabalho,  
anâniniementé;,conlieeer. dos  embargos  , e, pot maforia, rejeitfimlos., 
' A.- „-tése ern  discussão  . credencia  o. conhecimento  dos embargos: De-

cidiu o•V/areSto ' embargado  qua o  adicional  insalubridade incide  sobre  
o salário minim° regional e e  devido independentemente  do • salário efe7 

tivarnente  percebido l pelo empregado  De  modo  diverso  decidiram  os-

areStos cotejados; negando  salazito  a quem ja  percebe  remunetação supe-

rior ,ap salário minima legal I-; 

'0  adicional  insalubridade  foi  instituld6: juntamente  corn" t'? Salário . 
. minim° E tal e a sue vin-  eulação , a ésSe. minimo, que  somente sobre  

o-séu quantum é tine os  torna  devido, na forma do art:- '79 dá COnsoli- 

Os imales  da insalubridade incidem  uniformemente ; Sem que se possa 

distinguir  entre níveis palatiaia  estes não s.tentiarn  o grau de •insalu-.. 

, bridad-e; não ;Se: justifieand o ;,. assim,  a exclusão: do  adicional  a quern Ara-

- balhe -  ern loéal Pn . -ern serviça•insalidfr& , 	, 	• '` 	• 	- 

, A . distinção  somente  ' se  etitende ern relação a condição de ifitalu- ,  

bridade 	minima ,- se media se  máxima Jamais ,para  anular  o  es • 
seociál do Principio,; pate:  excluir  se p einpregade ,  atingido pelas mea-

mat  causas,  Porque . remunerado em quantia superior aó: salário rninfino. 

Neste.  sentido  Vera- decidindo reiteradamente esta Alta.- Instancia, - 

$:446  a  rejeição do § 'embargns. • Veja se  o acórdão publicado no 

, ria Oficial* do Estado Oa. Guanabara,  -ap.' n., 6; pág. 17, 1*  coluna  

Rio ,  de 'Janeiro, 1-7 deeagtisto da.,.1960..- ,  Julio  Barata,  .preSidente.. ,  

Césat Pires  Chaves relator.; 	 - 
,-; 	. 	• 

o 

FÉRIAS -- ACIDENTE DO TRABALHO .•—• AFASTAMENTO 

• 

 

FALTA  — INEXISTANCIA 

—  O  afastamento do empregadonür motivo de acidente do ' 

trabalho •  não constitui falta ao serYito, nem afeta o seu direito 

a ferias. • 

EMBARGOS' N. 65/59 -- Relator Ministro GERALDO 'M, .1*ZER, 

RA DE MENEZES. 	 " • 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos' de recurso de embargos ) 

ri  TST Einb... 65-59, em que é embarganta Biaz Manuel da Encar- ' 

nação -  e embargado-  The Rio de Janeiro Flour Mills-und, Granaries; IA- • 
, 'rated' (Moinho Inglês): - ' • `' , ' - 

A MM. Junta julgou procedente a  reclamação  de diferença da ferias. 

Da decisão êste tópieo (fls. 6): 	' 	 • 	• 

, Oraz Manuel da  Encarnação reclama  "contra The Rio de Janeiro 
Fleur Mills and Granaries 'Limited, pleiteando diferença Ale férias, qua 
forim . coceciidE,s, de  quinze  dias apenas, quando deveriam set de.. vinte' 
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dias, pois não teve Beni° quatro faltas  justificadas  'é seis  faltas  por motivo de, acidente. do , trabalho, que  não • podem Bar computadas para " ês,se  fim • 
Cumpridas as  formalidades legais  e tudo  bem  examinado: 
Não há divergência:•ponderával sabre  os fatos  ".ern causa,. Versando a lide apenas  sobre  interpretação  a aplicação da alínea «a» , do art. .132 da Consolidação , das  Leis-do Trabalho., • ." 
0 referido dispositivo legal outorga aos empregados que não te-

nhamr ,  mais de seis faltas ao serviçO, durante o ,ano, direito a vinte dias • 

Na  interpretação desse dispositivo  os doutririadereS  distinguem  a • falta ao serviço  da ausênala 'legal,: ocorrendo  esta quando  o  empregado  tenha  justificação  determinada em lei para outros  casos  de falta, e "• aquela quando a: justificação depende" do ,-Critériq do empregador. As 
sim professa, dentre outros,: Arnaldo SUssékind pie «Instituições ,de Di-, 
raft° .  do Trabalho», vol. „IL' pág. '126.. • : ; 

A ausência do empregado ao  trabalho  :Sr Motive da acidente  • do - 'trabalho  - 6, juridicamente inexiSténte..O  empregador  assUme, comorisco- do seu negocio, a:- responsabilidade  civil pelos acidentes do trabalho, dos seus empregados» resultando daí mac; ser  admitido  • Como  falta  ao  servi- ço o impedimento  do empregado Por Asse inotivo, : tánto assim qua,' tem direito aos salaries  correspondentes  ao • tempo dêsse afastamento. In-completo seria o resshrcimento dás perdas  decorrentes  do -  actiderite, se o tempo do afastamento do acidentado não fosse  computado  Para todos os. .' efeitos trabalhistas. 	' 	 ,.' • ' • --. 	-• 	' '• • 	' 
Dos dez dias em que. o, reclamante não trabalhou  só  apenas quatro  podem ser considerados como faltas ao , „serviço e os seis  •restante ri cons- tituem ansência, legal por acidente ;  pelo,lqual ivsponde civilmente o bm-.. pregador».  
A Junta, rejeitour" eh* embargos,- -com" 	seguintas, fundamentos  (f6:. thas 19): " 	 , 	. 
«Decidiu com acêrto e bem`  aplicou.  lei, data venia das opiniões con- trárias,  a decisão recorrida, Efetivamente, no ca.sp de acidente do tra-balho não bfi suspensão do  contrato  de trabalho e  sim mera interrupçãojá que continua o empregado recebendo os seus salários; orá, am tais 

hipóteses, manor ainda o: fundamento para  restringir-se o perioclo de férias. Por . outro  lado i  para adquirir o direito •ao  Period° de quinze ou  ainda menos  dias de ferias tais  faltas  são .irrelevantes, não 'se com-preenderii-al razão do .aeidenté do- tralialh6 tinfluir,.: sinnante, no lapso 

,-A colenda Sagunda:turma  conheceu  do  recurso  da revist interpos-to. pela .emprêsa e lhe deu provimento, Para  julgar improcedente  a re-clamação Eis as( razões ern > que  se alicerça acórdão embargado . (fti- 

«Diz o parecer  da Procuradoria Geral, à fls. 31-32: 	, «Segundo  dispõe  P. art.. 134 da Consolidação das Leis' do  Trabalho, , não  serão descontadas  do período aquisitivo do direito a ferias as ausên-
cias enunciadas nas  suas respectivas  alíneas. ,  , O árt. 132 Se ocupa, mais coneretameate, da proliorgão , das' mesmas 
ferias, estabelecendo na alínea «a» uma situdgão especialissima, da 
qual decorre o maior  riUmeto de dias de ferias a ser  concedido  ao trabalha- 

Para lanto, isto e, para o que tenha direito a 20- dias,  mister :se faz  que o empregado não tenha, dado mais de seis  falta, justificadas ou não  
'Datalfrvenia. de eutendimentaa contririos, afigura-se-noe que a lei não autoriza a conclusão: da sentença recorrida, qua considera- conlo 

",„ 
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_ Xistentes, para  o 	de proporção  do art: 132, os  seus  dias de falta 
ao serviço em virtude de' acidente do :trabalho \sofrido: peloi reclamante, 

-- A propósito,. vamos  transcrever  aqui ementa 'de nm acórdão da la 
vra_ de saudoso Ministro  Godói Ilha

' 
 que nos  parece, dentre  Muitos ou-

tros sabre a matéria.; a -  qUe imelhor  define -  a situasão 1::' , , ; ' • 
. «Os  dias  : de -afastamento do empregado, por motivo da acidente  do, , 

trabalho, devem  Bar :tornados em  consideração - como faltas : au serviço  ` 
para., o„ efeito.\  de 	em vinte- (20) , dias o  respectivo  Period° de fé- ; 

- rias, nos termos  da .alinea' «a» 'do. art. 132 da c :L.T..(redação dada .. 
pela Lai,,,n. 816;' .  de 9 de . setembro de 1949), pois r  nesse' case, a dura- ! . 
çãoidas fériaa;.deeorre'clo:número de faltas, justifieadaS ou nãe, , cluirante 
o perfodo aquieitivo. Todavia, quando - se tratar de  fixar  a duração das • 

. férias, em ,face -- do .tempo :qua o empregado,  durante o period& aquisiti; 
vó, permaneceu  A' dieposição... do empregador, nos têimos do  disposto  nas 

. alíneas «b»,- ge» e 0.>> do referido dispositivo legal (15; ., 11 a 7 dias, ma'. 
pectivamente), -  não  •devem  Ser .descontados 'os dias da- afastamento oca-
sionadó poi Acidente ,,tio trabalho». ,(ac; de' 7 de junhei de 1955 r,-- Proc:. 
n .- 6533; in «Ravista, de T.S:.T:»,_ na. .1-6-1957) -. 

] 
 

Estamos  por isso mesmo, de piano  acordo com  P'S  fundamentos  -em , 	„,  
que-  Se apóia a, re-vista: intarposta, que deve ser  conhecida, porque  eir. • •. _. 
quadrada nos  permissivos legais  ,- e provida, para., o fim de ser  julgada  
improcedente a reclamação inieial».  

Poi Asses  fundamentos,  queincorporo a, êste Tao, conheço  do recur- 
,• So e"dou provimentoi,  pára julgar improcedente  a reclainação»\ ' 

Nos, embargos oferecidds, foram 'apontados acórdãos, - para a demons- -  
, tração de divergência (fls, 43). .• . - .. 	- 	,' 	,'' 	-, " 	 ..: 

. Pela rejeição :des embargos, o •; pronunciamento-' da douta Procurado.; ,• 
ria Geral  da Justiça do  Trabalho  (fls. -  '47) -.: .. 	 . . • 	- 
/' . E', o: ralatório.. 	- 	: 	- •" 	'' , ' • -.- -,. : 	 , 

VOTO  
/ 

divergência de- iulgados evidente corno se depreende da  citação 
de fls. 43, in verbis: - 	 • , 	- 	. 	. 	, 

, «OS. "dias em-  que . o empregado permanece  afastado  do servigo; por 
motivo  de  acidente c  no . trabalho, não devem.- ser computados  como falta, 
para efeito  de firraçao ,do Perfoclo de ferias em , 20 dias, „nos têtmos do 
art .., 1.32 ,- ,alínea. «a»; ,ca C.L.T. 	• • , 

Ac. 4e.. -26121953- 	prem. 514-51 	 'Caldeira Nato .  
da Justiça»  de 29151953, págs. 1.463 a 1.464. / 

Ac de 2131953 	Prbc 5,714-51 	Rel. Min. Bezerra de Menezes 
74 «Diário da  Justiça»  - de. 19161953, pág:-1 700, 	. 	 - 	,• 

Ae': de, .12 0:01954 -Segunda  Turma  —Proc. 3.899-52 Mi-
nistro  Bezerra  *de .Manezes.. Publ. in ,« Revista dá Tribunal Superior do 

, Trabalho» de 1955, página 157»..„ • 
Conheço pois  dos embargós..; - 
De meritisr,,-  as faltas; , «justificadas ou não», ,,. a qua se  refere  a alí-

nea gá» do -art. 132 da Consolidacão 'das Leis do Trabalho, são as que 
sé :in'cluern no poder de  comando  do empregador, ou .sejam,  as que ficam 
'a critério da 'administração dá eraprêsa. • -- 

" Há faltas «hão - jastificadás»ce outras qua ocorrem Per  motivo  pon-
'deroso, ainda que não 'amparado- pox, lei: 9 casamento de um  filho,  a ope-
raçãõ !da espôsa; antra puitas. • .: ' 

Pois bem «Justificadas ou não», id libitum do empregador; se es.: 
Saa faltas -foram; no period° aquisitivó 1  superiores a seis,  retiram ao  em- 
pregado  o • direito  aos  . vinte • dias de ferias, por  força  do art. 132, le- 

Mas, das  faltas  resultantes de  expressa determinação  ligab 0 ernpre- 
, gador  não  é  juiz, para considerirlaa «justificadas ou  mid», 

239:. 
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Interpretação  contraria levar  nos  i ao absurdo de  admitir que  per de o direito a cinco dias de ferias 6 empregado, que, <<no período  deixa de comparecer  ao serviço; interealadaménte, seta dias : era . caso e falecimento de cônjuge„ nscendente, deseendente ou  irmão e de, ' nascimento  de filho, para o firri,'de efetuar o  registro  civil de mesmo (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 473, Parágrafo- funC6).. . Na espécie, a própria- Consolidação  determina, no art. 134,, que não serão descontados do <,período aquisitivo» do direito a ferias i a) a au- .  sência de empregado por motivo de  acidente  do: trabalho»: -• Realmente, quando o legislador inseriu no texto consolidado  essa ddspoSição,', não considerou o acidente  do trabalho domo falta ao ser' viço  ' 
. 	 • 	 . 	• 

O Tribunal Superior do  Trabalho tem decidido reiteradamente;' na conformidade do entendimento exposto, 
Conheço, pins; dos embargos; e os reeebo, Para restabelecer  i  a ;deci-são da mg junta de Conciliação e Julgamento. Isto pOsto,  acordam os Juízes do Tribunal Superior do Trabalho, co  nhecer dos embargos, por unanimidade, é recebê-los, para restabelecer- a dectisão ,  dá MM. • Junta de Consiliição e Julgamento, vencidos os Ministros Delfim Moreira Júnior; Jonas Melo de Carvalho, Télio (¡Ei cos- ta , Monteiro e Mauricio Lange.'  

, Rio de Janeiro, 25 de maio de 1960.. 	Julio Baraita, presidente: -- Geraldo M. Bezerra de Menezes, - relator, 

SALÁRIO. PERMANENCIA A' DISPOSIÇÃO DA 
JORNADA NORMAL — DIREITO ' 

— Faz jug a salário.,  integral o empregado 'que pernianeee, 
ou 

disposição da emprésa durante jornada normal  trabalhando 

	

não, Segundo a conveniência, da empregadora. 	. 
EMBARGOS N.. 3.202/59" 	Relator: Ministro LUIZ AUGUSTO DA FRANÇA: 

Vistos e relatados éstes autos, am' que são partes, conic) embargan: te, António de - Azevedo,,,e  como embargada Companhia  de Carris Luz e Fôrça do Rio deJaneiro Limitada -  ' ‘`. ' ,• Reclairração que objetiva sejam asseguradas ao empregado  oito ho-ras de 'trabalho por dia bem, como , o pagamento das/ diferenças vend  - das, decorrentes de , alteração, salarial aporitada. 	, ; 	_ 	• Contestou : a  empresa, alegando ser o reclamante- horista; contrata-L do para trabalhar, duas horas por did; . concluindo  ser obn'gato'rio, • ape-nas, o ,pagamento  deans' duas horas-: -  `,, ' - • A--.Junta julgou improcedente o - pedido ; ,sentença essa .. confirmada pelo Tribunal Regional. 
A vista da ,  revista: para esta Carte, houve por bem a egrégia Ter-ceira. Túrma ,  conhecer; e prover o apélo do empregado, Para _co  fim ' de assegurar-lhe- Perpençã o. mensal) não inferior ao mínimo legal. - , Daí os ' embargos - Interpostos pelo empregado; ainda inconformado. 

Insiste éle, ainda dam vez; ern receber as oito horas diárias em que se encontra a  disposição  do empregador, e não apenas o -  salário 'mínimo 
k 	Os embargos foram admitidos' pelo despacho de fls: 69 E' o relatório. 	•  

_ 	. 
jURIBPRUDENCIA MI,NEIRA 

VO TO 

Conheço doEi einbargos, face 	declarada -  divergência jurispruden- cial. No ratite.,  recebo-os, para- julgar totalmente procedente a recla- 
Efetivamente, 	reclamante, empregado 4reterva», filea /dia'riamen- te, por tôda ulna jornada' de trabalho ;  b; disposição de seu empregador,'L trabalhando  ou não par exclusiva- conveniência  dos interaises déste úl- , timo. Se assim' ocorre, deve êle pereeber 'o quantum devido Pala jorna-da inteira, e não apenas o ,mininio legal, como' decidiu a Turma, 
Isto p6Stõ; acordam os Juizes-, do Tribunal Superior do Trabalho co-

• nheeer dos embargos; por unanimidade,; e reeehè-los, para julgar pro-
cedente a -reclamação, veacidas. os Sm.. Ministros Rômulb Cardim, re- 
lator, Jonas Melo- de Carvalhõ, Maurício, Lange e Bezerra  de Menezes, , . . 	 , 	 e  que os" rejeitavam.,, 

Rio de Janeiro,: 6 de julho de 1960, 	Júlio Barata, presidente. — Luiz 'Augusto  da França,  relator sKad-hirci. , 

PRESA 
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